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Sessão solene de instalação do Congresso Naci.onal, 

em 16 de dezembro· de 1946. 

PRESIDWCIA DO SR. MELLO VIANNA, VICE-PRESIDENTE DO SENADO 

I 

As 14 horas compareceram os 
Senhores Senadores: 

Mello Vianna. 
Georgina Av-elino. 
Joã-o Villasbõas. 
Dario Cardoso. 
Plinio Pompeu. 

'Q>Roberto Glasser. 
Adalberto Ribeiro . 

·Alvaro Maia. 
Waldemar Pedrosa. 

..... 

Alvaro Adolpho da Silveira. 
Clodomir Cardoso. 
José Ferreira de Souza. 
Vergniaud Wanderley. 
Cícero TeixEdra de Vasconcelos.
Ismar de Góes . Montei:ro. 
Durval Rodrigues da cruz. 
Walter Prado Fr;anco .. 
Aloysio. de Carvalho Filho. 
Renato· On-ofre Pinto. Aleixo. 
José Carl~s Pereira Pinto. 
Ha:nilton de Lace1~da Nogueira. 
Lms Carlos PretStes. 
Pedro Ludovico Teixeira. 
Vespasiano Barbosa Martins. 
Flávio Carvalho Guimarães . 

. I\to d' Aquino Fonseca. 
Ernesoo Dornelles (27) . 

Sei!lhores Deputados: 
Honório Monteiro. 

Partido Social Democrático 

Acre: . 
Castelo Branco. 
Hugo Carneiro: 

. ' 

Amazonas: 
Leopoldo Peres . 
Pereira da Silva. 

Pará: 
Lameira Bittencourt. 
Nélson Parijós. 
João Botelho. 
Rocha Ribas, 

·Maranhão: 
Crepori Franco. 

. Vitorin-o Freire. 
Odilon soares. 
Luís carvalho. 
Afonso Matos. 

Piauí: 

Areia Leão. 

Ceará: 
' Osvaldo Studart. , .... 

Rio Grande do Norte: 

Deoclécio Duarte . 
Josué Varela. 
Mota Neto. 

Paraíba: 

Janduí carneiro. 
Samuel Duarte. 
José Jofily. 

Alagoas: 

Medeiros Neto. 
Lauro Montenegro. 
José Maria. 
Antl>nio Mafra. 

' 



Sergipe: 

Graco Cardoso. 

Bahia: 

Aloysio de Castro. 
Regis Pacheco. 
Vieira de Melo . 
Altamirando Requião. 
Eunápio de Queirós. 
Fróis da Mota. 

·Espírito Santo: 
Vieira de Rezende. 

Distrito Federal: 
Jonas Correia. 
J~é Romero. 

Rio de Janeiro: 
' ·Carlos Pinto. 

Paulo Fernandes. 
Getúlio Moura. 
Heitor Collet. 
Bastos Tavares. 
iAcúrcio Tôrres. 
Miguel Couto. 

Minas Gerais: 
Duque de Mesquita. 
Israel Pinheiro. 
Wellington Brandão. 
José Alkmim .. 
Gustavo Capanem~~o. 
Celso Machado. 
LahYr To.stes. 
Clemente ·Medrado. 

São Paulo: 

Cirilo Júnior. · 
Gofredo Teles. 
J:osé Armando. 
Horácio La!er. 
!Machado Coelho. 

Goiás: 

Dl.ógenes Magalhãe!l. 
Caiado GOdói. 
Galeno Paranhos. 
Guilherme Xavier. 
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Mato Grosso: 

iPonce de Arruda. 

Paraná: 

Munhoz de Melo. 
Laura Lopes. 
João Aguiar. 
Aramis .Átaide .. 

· Gomy júnior. 

Santa Catarina: 

· Otacilio Costa. 
. Orlando Brasil. 
Roberto Grossembacher. 
Rogério Vieira. 
Hans Jordan. 

Rio Grande· do Sul: 

Gaston Englert. 
Brochado ·da Rocha. 
Elói Ro<iha. 
Teodomiro Fonseca. 
Dama.so Rocha. 
Daniel Faraco. 
Antero Leivas. 
Manuel Duarte. 
Sousa Costa. 

· Glicério' Alves. · 
Mércio Teixeira. 
Nicolau VergueLro. 
Pedro Vergara. 
Herofilo Azambuja. 
Ba.yard Lima. 

União Democ1'4tica Nacional 

Amazonas: 

Sexeriano Nunes. 

Maranhão: . 

.Anten{U' Bogéia. 

J?i'auí: 

José Cândido. 
.Antônio Correia. 
Adelmar Rocha. 

• 



Ceará: 

Beni carvalho. 
José. de Borba. 
Leão Sampaio. 
Edgard de .Mruda. 

Paraíba: 

José Gaudêncio. 
O$mar Aquino. 
'· 
Pernambuco: 

Alde Sampaio .. 

Alagoas: 

Freitas Cavalcanti. 

Bahia: 

J'uraci Magalhães. 
Otãviio Mangabeira. 
Manuel Novais. 
Cordeiro Miranda. 
Rafael Cincurá. 
Nestor. Duàrte. 
Aliomar Baleeiro. 
João Mendes .. 
Al:berico Fraga. 
Rui Santos. 
Espírito Santo: 
Luis Cláudio. 

· Distrito Federal: -
. 

EucJ.!.des Figueiredo. 

Rio de Janeiro: 

!Prado K~Uy. 
Romão Jazuor. 
José Leomú .. 
Soares ·Filho. 

:Minas ~rais: 

Monteiro de castro. 
JÓSé Bonifácio. 
Magalhães Pinto. 
Gabriel PasSos. 
Licurgo Leite. 

São Paulo:. 

Romeu LourenÇão. 
Plinto Barreto. 

'' 

.. ,. 

-s·-

TOledo Piza. 
Aureliano Leite. 

Goiás: 

Jales Machado .. 

Mato Grosso: 

Dolor de Andrade: 

Afrícola de Barros. 

Paraná: 

Ernesto Gaertner. 

Santa Catarina: 
·' 

Tavares d'Amaral. 
Tomás Fontes. 

Rio Grande do Sul: 

Osório Tuiutí. 

Partido Trabalhista Brasileiro 
. 

Distrito Federal: 

Rui Almeida. 
Benjamim Fa.rah. 
Va.rgas Neto.· 
Gurgel do Aina:t:al. 
Segad9.5. Viana . 
Benício Fontenele. 
Baeta Neves. 
Antônio Silva. 
Barreto Pinto. 

Minas Gerais: 

Leri Santos. 
Ezequiel Mendes. 

São Paulo:· 

Ouaraci Silveira. 
Pedroso Júnior. 
Berto Condé. 

.Eusébio Rocha. 

Paraná: 

Meõo Braga. 

• 

·" 

• I • 



Partido Comunista do Brasil 

Pemambuco: 

Gregório Bezerra. 
Agostinho Oliveira. 

Alcedo cout1nho. 

Bahia: 

Carlos Marlghela. · 

Distrito Federal: 

João Amazd'nas. 
Mauricio Gra.bóis. 
Batista Neto. 

Rio de Janeiro: 

Ola.udino Silva. 
Alcides Sabença. 

São Paulo: 

Osvaldo Pach€Co. 
Jorge Amado. 
Caires de Brito. 

·Rio Grande do Sul: 

Abilio Fernandes. 

Partido · Republicano · 

Maranhão: 

Lino Machado. 

Pernambuco: 

. Sousá Leão. 

Minas Geraiis: 

JaCi Figueiredo. 
Bernardes Filho. 

· Mârio Brant. 
Felipe Balbi. 
Artur · .Bernàrdes. 

Paraná: 

Munhoz da Rocha. 

. · Partido Social Progressistc. 

Ba.hia: 
Teódulo AlbuquerqÜe. 

-e-· 

.São Paulo: 
campos Vergai. 

' ,,. 

Partido Democrata Cristão 

Pernambuco: 

Arruda Oê.mara. 

São Paulo: 

Manuel Vítor. 

Esquerda Democrática 

Distrito P;ederal: 

Hermes Lima (174) . 

O SR. PRESIDENTE - Declaro 
aberta a· sessão da· reunião conjunta 
do Senado e da Câmara. . dos Depu- · 
tados, de a.côrdo com a deliberação 
desta última. 

Convoco, na forma da Constituição 
Federal, a . presente sessão· extraordi
nária; apôs a · primeira legislatura 
ontem finda. · 

Está, . assim, · instalaüa a sessão ex
traordinii.ria.; n•i!- forma do Regimen
to ·do Senado, õ qual determina que 
a Mesa dêste , assuma a direção -dos 
trabalhos. 

Como não temos ainda . lei regula
dora das nossas · ativ.ida:des, as quais 
serão orientadas pelo Regimento· co
mum --:- que .teremos· de elaborar -.,... 
proponho aos Srs. Representantes a 
· adoção, como · já havíamos feito na. 
Constituinte, · de uma lei provisória 
que dê . norma aos nossos trabalhos. 
Oportunamente, ofer~erei_ . propOSi-
ção nesse sentido. . l.f . , 

Convido o; ilustre Presidente da. Câ
mara dos· Srs. Deputados, Sr. Honó
rio Monteiro~ .a tbmar ·lugar à Mesa; 
à direita da presidência. (Palmas> • 

SR. BARRIETO PINTO - Peço 
. a palavra, Sr. Presidente. . . · 

O SR. PRESIDEN.TE 1 
,;__ Tem a 

palaVr!!- o nobre Representante. 

O SR. BARRETO PINTO - Se
nhor PreSidente, é muito significati
va, :sem: dúvida, a sessão conjunta 

· da Câmara dos Deputados e do S~ . 
nado Federal, em ·obediência .à· oon-
.oeito constitucional. ·· 
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V. Ex.•, logo que chegou ao seu 
-conhecimento o . oficio da Câmara e 
havendo certo· retardamento, que po
demos cla.ssi:1'icar. até .de - injustifi
cado - V. Ex.a, ctmbecendo a ma
téria, através um telefonema do se
nhor Senador Georgina Avelino, em 
Belo Horizonte, apressou-se, como vi
ee-presidente do Senado, a· manda: 
publicar a convocação, porque esta
mos, realmente, diante de um ato ju
rídico, peri'eito e .acP,bado. 

. • "' I 

Em cumprimento a es~a convoca
Ção, feita nos moldes . da Constituição 
de 18 de ~.etembro, é que .-estamos 
a:qui reunidos, com as continências 
prestádas pelo Batalhão de Guarda 
o . que· vem demonstra:::. o apoio do 
Poder Executivo, tendo . à frente o 
Sr.. General Eurico Gaspar Dutra, 
prestigiando as decisões soberanas do 
·Poder. Legislativo, para que possa Ie~ 
var , ao Govêrno sua estreita colabO-
ração. · ' 

·O Sr. Adelmar Rocha -.E' uma 
obrigação; não é um favor. · 

O SR. BARRETO PIJ;Il'TO - Estou 
con:-i.gnendo .um fato. 

O Sr. Lino Machado ·-. Assim de
via preceder o Go:\lêrno. 

- ... 
O SR. BARRETO PINTO .- Más, 

Sr. Presidei1te, v. Ex."' acabou de se 
.. rel:erir . à proposta que tinl1a. em vis

ta .fazer, e· que,. de fato,· não pode 
deixar de merecer o assentimento da 
Casa. qual. a ,de que vigore um Re-. 
gimento comum. · 

Sr~ Presidente, envio a V. Ex.o. um 
aditame...'"lto que, estou certo; sará 
aprovado conjuntamente pela Casa. 
A primeira proposta que faço é aque
la que se · refere à vigênc:ià do Re
gimento .Comum, enquanto não fôr 
aprovada a nossa lei interna; a óutra 
é. a seguinte:. que O CCI!lg!e~SO VOl
te a se reunir · no~. dia 23, a fim de 
que· o projeto novo .receba emendas. . . . . . 

A situação do Congresso Nacional, 
hoje, é muito diferente da que exis
tia anteljormente, visto como ~ l"eu
ne . inclusive para tratar de maté~ 
rias, como sejam, voto presiden-cial, 

. estado ·de .sitio e outras qúe são da 
cmnpetência es~ial do Congresoo 
~acioruil. · 

Na última porte do meu requeri
mento, que mando a V.. Ex.'", propo-

nho que, do dia 26 em diante, seja 
o projeto colocado na. Ordem do Dia 
para receber emendas, durante dois 
dias. Dêsse modo, reservaríamos, · Cã.
mara e Senado, esta semana que co
meta hoje, isto é, do dia 17 ,ao· dia 
22; para votação de projetas urgentes 
Que não puderam ser ultimados. Nos 
dias 26 e 27 nos reuniremos nova
mente a fim de receber, durante as 
duas sessões, emendas ao projeto do 
Regimento organizado pela Co;nis.são 
Mista, projeto êsse publicado no Diá
rio do Congresso do .dia 6 do corrente 
à pág. 1.460. 

Dêste modo, Sr. Pr.esidente, teria
mos, . .amda êste ano, votado o Regi- · 
mento comum, voltando o ·Congresso 
a reunir-sé nos dias 26 e 27 para 
receber emendas ao projeto do Re
gimento comum e reser:variamos as 
sessées, de 16 a. 22, para que o. Se
Ilado e Câmara ultimassem . os pro
jeto.S que não .puderam :;er resolvipos 
até a sessão de ontem. 

Era O que desejava pl.!Opor à Càsa. 
(Muito bem) .. 

O SR·. PRESIDENTE - De acõr
do com o antigo Regimento, obser
vado pela Mesa, até que os Srs. De
tados e Senadores resolvam . o con
trário, a, instalação do Congresso se 
faz com qualquer número. 

· Tenho sôbre a tnfj:a o seguinte 
requerimento. su)lscrito pelo Sr.· De
putado Barreto Pinto: 

Proponho as seguintes medi-
das: 

1. 0 ) que continue a vigo::ar o 
Regimento Comum, aprovado 
em sessão de 27 de maio de . "" ... 
1936, · no que não. colidir com a 
Constituição e até . que seja ela-

. borada a nova' lei interna do 
Congresso Nacionai, ex vi do 
disposto no n, 0 II do art. 41 da 
Constituição de 18 de setembro 
de. 1946; · 

2. 0 ) · que o senado Federal e 
a Câmara dos Deputados voltem 
a funcions.r conjuntamente, em· 
ocasião oportuna, para elabora
ção do Regimento Comum, o 
'Qual terá uma· .discussão única: 

\ 
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s.o) que, na sessão a ser desi
gnada, seja incluído, em ordem 
do dia, para receber emendas 
durante duas sesõets o projeto 
apresentado pela comissão Mis
ta e publicado no Diário do Con
gresso Nacional de 6 do corren
·:te, página 1.460. 

Sala das Sessões do Congresso 
Nacional, em 16 de dezembro de 
1946. - Edmundo Barreto Pin-
to. -· 

A prim!eira paxte dlêsse requeri
mento sugere que continue a vigorar 
o Regimento · Comum . aprovado em 
sessão de 27 de maio de 1936, no que 
não colidir seja elaborada a nova 
Lei interna do Congresso Nacional. 

ll: uma sugestão fe1ta no .sentido 
de que tenha a Mesa uma norma de 
trabalho até que .possamcrs. entrar 
propriamente na matéria q1Jie. nos 
cumpre examinar. 

Submeto à consideração da casa 
essa parte do requerimento. <PausCf-). 

Não havendo qualquer observação · 
a respeito, ponho-o a votos. 
"Os srs. qu~ aprovam, queiram 
conservar-'Ee sentados. (Pausa) . · · 

. Está aprovado. 
A segunda parte do requerimento 

está assim redigida: 

"Que o Senado Federal e a Câ
mara dos Deputados voltem a 
funcionar conjuntamente, ·_em 
·ocasião oportuna, para elabora
ção do Regimento Cbmum, o 
qual terá _uma discussão única" . 

Á proposta é fundada, como jâ ou
Yira.m os nobres_ Representantes, no 
fato de assuntos de certa . urgência, 
dependendo da deliberação da Cã.ma
ra dos Senhores -Deputados. Uma vez 
esgotados tais '.assuntos, a Mesa da 
Cã.mara dos Senhores · Deputados ta
ra comunicação . neste sentido ao Se-

. nado e será, então, convocada uma 
sessão conjunta, para o fim principal 
que é a. elaboração do Regim:ento 
Comum. 
.. Os Senhores que aprovam, portan
to, que as sessões da Câmara e 'do se-

nado· continuem separadamente até 
que a Mesa desta Casa do Legislativo 
comunique que a sua matéria está 
esgotada, .para votarmos ,em conjunto, 
o Regimento Comum, queiram con.se'l'
var-se· sentados . . (Pausa) . 

Está aprovado. 
A terceira parte do requerimento. 

fica, assim, prejudicada. 

O SR. BARRETO PINTO - ·per~ 
feitamente. 

O SRS. PRESIDENTE - Nestas 
condições dou por instalada a sessao 
extraordinária do ·Congresso Nacio
nal, convocado, que foi, por delibera-

- I 

ção da Câmara dós Senhores Depu-
tados. · 

Tenho de agradecer à fortuna a 
minha presença neste recinto, do 
qual guardo ~audade indelével -do 
trabalho em conjunto feito com a 
grande Assembléia Cotwtituin.te, . _que 
dotou o Brasil de uma· Carta politi
ca que lhe assegura um· regime ju
rídico capaz de ensejar a Nação para 
a prosperidade. . 

Nestas condições,orejubilo-me comi- . 
go mesmo pela honra que a fortuna 
me p;x:opicia, de estar aqui novamente 
à frente de _uma Assembléia que dig
nifica qualquer homem~ que. tenha a 

· f-elicidade de presidi-la. (Muito bem>. 

O ·SR. BARRETO PINTO - Se
nhor Presidente, pedi a palavra para 
congratular-me com esta reunião, em 
que nos. vemos novamente congrega
dos, Deputados e Senadores. 

&se motivo ,Sobe de alegria e de 
entusiasmo ao vermos V. Ex.a na ca
deira da Presidência, a ·quem nunca 
levantei o meu turíbulo de lisonja, 
mas em quem sempre reconhecerei· 
um. verdadeiro espírito de U.beral e\ 
de ·democracia. · 

Desejo_ ·que a casa, por aclamação, 
tenha como aprovados os nossos vo
tos de congratulações por ver V. Ex.a. 
que tantas saudad~ · e recordaÇões 
r.ós deixou, na, Assembléia. Nacional 
Constituinte, ~instalando, pela primei
.ra ·vez, depois de promulgada a cons
tituição de 18 de setembro, a. reunião 
conjunta da Câmara e do Senado. 

Convido, pois, a todos os srs. Re
presentantes para, numa salva de 
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palmas, saudarmos o grande liberal 
e democmta. Fernando de Mello Vin.n
ca. 

(Os Srs. Deputados e Senado
res, de pé, sauda.m, com uma sal" 
va de palmas o Sr. Presidente) 

O SR. PRESIDENTE.~ Meus Se
nhores, renovo os meus agradecbnen
tos por mais esta manifestação que 
me exalta e me honra de maneira 
que só eu mesmo sei sentil·, sem po-
der exprimir'. · 

· Agradecendo aos Srs. Representan
tes mais ~ta prova de delicada aten
ção e generosidade, declaro instalada 
a sessão extraordinária do Congresso, 
conv.ocado ·que foi 1pela. Cãniara dos 
Senhores Deputados, em cumprimen
to da Constituição . Federal. 

Declaro suspensa a sessão por meia 
hora .e ,solicito aos Srs. Represen
tantes que aguardem a elaboração 

. l 

da ata da presente reunião, que de
verá~ ainda hoje, ~r aprovada;~· · 

Está suspensa a sessão. 
(Sttspenãe-se a sessão éts 14ho

ras e 20 mt?tutos>. 
• 

(Reabre-se a sessão às 14,58 
· homs> . 

O SR. PRESIDENTE - Vai-se 
proceder à leitura da ata. 

<O 2.0 secretário do Senado 
procede à lettura da ata. ) 

O SR. -PRESIDENTE - Não ha
vendo quem faça obse1·vações sôb1·e . 

· a ata, vou dá-la por a p r o v a d a . 
(Pausa). 

Está ,çaprovada. 
Nada· mais havendo a tratar, e.stã. 

enc.errada a presente seiisão. 
Levanta-se a sessão às 14,55 

horas. 

'' 

. 
' 



1.• Sessão, em 17. de dezembro de 1946 . 
.I?RESIDll:NCIA DO SR. MELLO VIANNA, VICE-PRESIDENTE 

As 14 horas comparecem os Se· 
nhores Senadores: 

Alvaro . Maia. 

Waldemâr Pedrosa. 
Plinio Pompeu. 

Plerreira de So~. 
Adalberto Ribeiro. 
Vergniaud Wanderley. 
Góes Monteiro. 
Aloysio de Carvalho. 

Hai:nilton Nogueira. . 
Mello V!Ja.nna .. 
Dario Cardoso. 
Feãro Ludovico.· 

· J<Já<> Vi:.Iasbôas. 
Vespasiano Martins .. 
Flávio Guimarães. 
Roberto Glasser. 
Ivo d'Aqui110 (17). 

\. 

O SR. PRESIDENTE - Presentes 
17 Srs. Senadores, -está. aberta a ses
são. 

Sendo esta a primeira sessão da 
Legislatura. Extraordinária, ontem 
ina.ug:ura.da, ná<> exi&.te ata a ser sub
metida aos Srs. Senadores. 

Não há expediente sObre a Mesa, 
nem oradores inscritos. 

Comparecem . mais os Senhores · 
Senadores: 

Carlos Prestes. 

Ernesto Dorneles. 
· Pereira Pinto. 
Durval Cruz. 
Getúlio Vargas. 
Clodomir Cardoso. 

Walter Franco. 
Alfredo Neves (8) • 

Deixam de ;comparecer os Se
nhores Senadores: · 

Alvaro Ado,Jpho. 
Magalhães Barata. 
Clodomir Cardoso. 

· Mathias Olympio. 
Olavo Oliveira. 
Georgina Avelino. 

Novaes Filho. 
Etelvina Lins. . r 

Cícero de Vasconcelos. 
Pinto Aleixo .. 
Attilio Vivacqua. 
H"".nrique Novaes. ' 
Alfredo Neves. 
Levindo Coelho. 
Marcondes Filho (15) • 

. . 

• 
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se. nenhum Sr. Senador deseja 
usar da palavra, vou encerrar a ses
sãõ, porque, pelo mesmo motivo, não 
há ordem do dia.. (Pausa> . 

Designo para a sessão de amaD..t.'lã· 
a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Votação, em discussão única, da 
proposição n.0 18, de 1946, que in-

, 

clui os oi'iclais dentistas; convocado& 
para ·a F'õrÇa Expedicionária Brasi..; 
leira, entre os beneficiados do dispos
to na ,alfnea b, do art. 1. 0 , do De
creto-lei n. o 8.159, de 1946. (Com 
parecer favorável da Comissão de 
FOrças Armadas) . 

Levanta-se a sessão às 14 ho-. 
ras e 15 minutos. 

• 



2.a Sessão, em 18 de dezembro de 1946 
PRESID:ttNCIA DO SR .. MELLO VIANN~, VICE-PRESIDE.l.~TE 

As H horas comparecem os 
Srs. Senadores: 

'Waldemar Pedrosa. 
Clodomir Cardoso. 
.Adalberto Ribeiro. 
Vergniaud Wanderley. 
Cicero <le'-'Vasconcelos. ·~ 
Durvaf Cruz. -
Pinto Aleixo. 
Pereira Pinto. 
Hamilton Nogueira. 
Carlos Prestes. 

. Mello Vianna .. 
Dario Cardoso. 
João· Villasbõas. · 
Vespasiano Martins. 
Flávio Guimarães. 
Roberto Glasser. 
Ivo d'Aquino. 
Ernesto Dornelles (18) • 

O SR. PRESIDENTE - Acham
se presentes 18 Srs.<- Senadores. Ha
vendo número ,legal, está aberta a 

·sessão. Vai-se proceder à leitura da 
ata: 

O SR. 3.0 SECRETARIO, (servin
do de 2.0 ) , procede à leitura d~ <tta 
da sessão anterior, que, posta em iis
cussão,_ é sem debate aprovada. 

O SR. 2.0 SECRETARIO, (servin
do de 1.0 ), lê o seguinte 

EXPEDIENTE 

Ofícios . ' 
·Do Interventor Federal em Mato 

Grosso, remetendo, devidamente in
formado; o processo referente a· um 
lote de . terras requerido por compra 
àquele Estado pelo Sr. João Batista 
Dorilêo. - A Comissão de Cons-
tituição. e Justiça. · 

Do Sindicato dos Empregados no 
Comércio de Propriá, em Sergipe, en
caminhando cópia da tése defendida 

. por aquêle órgão no Congresso Sin-

dical dos Trabalhadores do Brasil. 
- Inteirada. . 

Do Presidente do senado de Cuba, 
comunicando ao Presidente do Sena
do do Brasil · havêr o Congresso da
quê! e país resolvido - enviar mensa
gem de gratidão·. pelas atenções iis
pensadas ao · Senador e Vice-Presi
dente · daquêle Corpo Legislativo, !JOr 
ocasião de sua visita às Repúblicas 
do Continente. - Inteirada. 

Abaixo assinado 
· De trabalhadores de várias cate

gorias profissionais de São Paulo, 
.solicitando. abono de Natal. ·- In
teirada. 

Telegramas 
De vários coletores e escnvaes, so~ 

licitando seja . dado caráter de urgên
cia do projeto· que dispõe sôbre a ·si
tuação dos exatores da Fazenda ?.ú· 
blica. - Inteirada; 

O SR. PRESIDEN'I·E - Está fin· 
da a leitura do exPediente. 

Não há oradores inscritos. 
O SR. HAMILTON NOGUEIRA 

- Peço a palavra. 

. O SR. PRESIDENTE - Tem a. 
palavra o nobre Senador. 

O SR. HAMILTON NOGUEIRA(*) 
- Sr. Presidente, realiza-se esta se-. 
mana; no Rio de Janeiro, o Primeiro 

~.Congresso Catequético Nacional:-. 
No Brasil, a Igreja .está :separada do 

Estad.q. Mas a ·nossa população. em 
sua maiori-a, é cristã e católica. Veri
ficamos, por outro lado, . que a Cons~ 
tituição se inspira nos princípios. da 
igreja católica, formadores da nossa 
nacionalidade. , 

Em · todos os momentos grandiosos 
da História Nacional, a igreja esteve 
presente, com a sua palavra serena. e 
construtora .. · · .. · · .. 

Sr. Presidente, o congresso cate
quético, no · momento, reveste-se da. 
m_ais alta importância, porquanto se 
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apresenta com aspecto positivo -
único que deve interessar a quem quer 
que queira construir, na socleda.de 
atual, neste mundo tremendo, caótico, 
confuso, em que todos estamos viven
do. O Congresso vai demonstrar como 
se pode· realizar . a formação cristã da 
juventude de Brasil de hoje, que re
tomará, assim, o fio da sua tradição 
religiosa. 

Neste certame, serão estabelecidas as 
ha:;es da. !o1·ma.;ão <'!'istã; de. manei
l"a que tenhamos, não umll socieda
de farisa.icamente cristã como às vê- ' 
zes sucede, mas uma sooiedade vital
mente cristã. O que se chama socie
dade vitalmente cri5tã llláo é um agru,; 
pamento. que se declare de a.cõrdo com 
os princípios cristãos, mas aque"..a em 
que vivem os homens cristãos. Muitos 
indivíduos, que, awrente.mente não 
são cristãos e se dizem não cristã.Ós, vi
vem mais em Cristo do que aqueles 
que o afirmam. · · 

Para que haja uma sociedada subs
tancialmente cristã, é preciso que es
sas verdades externas. sejam infundi
das na alma coletiva, por meio de 
congressos. E é êsse Congrasso, de 
caráter . construtor, que se realiza, 
neste instante, no Rio de Janeiro. 

Por isso, sr·. Presidente, quc:ro d-ei
xar aqui o meu testemunho de ca·tóli-

' . co, em louvor dessa brilhante iniciati
va, e quero que êsse seja também o 
t~stemunho de todo~. os represen L 
tes católicos desta Casa. <Muito bem.) 

O SR. PRESIDENTE - Continua. 
a hora do expediente. (Pausa.) 

Não havendo mais . quem peça a 
palavra passa-se à Ordem do Dia. 

Comparecem mais os Srs. Se-
nadores: 

Pedro Ludovico 
Aloysio de Carvalho. 
Alvaro Maia 
Góes Monteiro · 
Ferreira de Souza 
Alfredo Neves 
Getulio Vargas (7) 

Deixam de comparecer os Srs. 
S.enadores: 

Alvaro Adolfo 
Magalhães Barata 

('") Não. foi revisto pel9 orador. 

Mathias Olympio. 
Plinio Pompeu 
Olavo Oliveira 
Novaes Pilho. 
Etelvina L1na 
Walter Fm.nco. 
Attilio Vivacqua. 
Henrique de NovaeS'. 
Levindo Coelho 
Marconl!es Fllho (13)-

ORDEM DO DIA 

E' aprovada, em disc:ussão única, a. 
seguinte 

PROPOSIÇÃO 

N.0 18 - 1946 

Inclui os oficiais dentistas, con
vocados. para a Fôrça Expedicio
nária Brasileira, entre os benejL. 
ciadas do disposto na· alínea "b" 
do art. 1.0 do Decreto-lei n.0 8.159, 
de 1946. 

o congresso Nacional deeretâ: 
Art. l.u. Fica extensivo aos dentis-

. tas oficiais · subalternos da!'. reserva, 
convocados para .o serviço da · Fõrça . 
Expedicionária Brasileira ·e aos que, 
durante o periol!o de 22 de agõsto 
de 1942 a 15 de agôsto de 1945, hajam 
servido por· mais de um ano, o dis
posto na alínea b do art. 1.0 . do De
creto-lei n.0 8 .159, de 3 de -novem-
bro de 1945: · · 

Art. 2.". Os referidos oficiais fica
rão incluídos no quadro, em extin
ção, de l!entistas .do ~ército Nacio- . 
n.al. 

Art. 3.0 •• Os dentistas civis que, na 
sua profissão; .prestaram · serviços à 
Fôrça Expedicionária Brasileira, se
rão· incluídos com o pôs to de segun
dos tenentes, na · reserva, que lhes 
competir, -das fôrças armadas. 

Art. 4.0 • A presente lei entrará em 
vigor na data da sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE.- A propo.
sição vai à sanção. Nada mais ha
ve-:J.do a tratar, vou encerrar a ses
são, designané!o para a de amanhã a 
seguinte 

ORDEM DO DIA: 

Trabalho das Comissões 
Levanta-se a sessão às 14 ho

ras e 25 minutos. 



3.a Sessão, em 19 de dezembro de 1946 
PRESID~CIA DO SR. MELLO- VIANNA, VICE-PRESIDENTE 

· As 14 horas comparecem os ':31':>. se-
nadores: · 

Clodoinú· Cardoso. 
·Adalberto Ribeiro. 
V-ergniaud Wanderley. 
Góes Monteiro. · 
Hamilton Nogueira. 
Carlos Prestes. 
Mello Vianna. 
Dario Cardoso. 
João Villasbôa.S. 
Flávio GUimarães. 
Ivo d'Aquinú. 

· Ernesto Dornelles (12) . 

/ 

O SR. PRESIDENTE - Acham-sr.. 
presentes. 12 Srs. Senadores; Haven
do número legal, está ~ber.ta a ses-: 
são. Vai:se proceder à le1tura da ata. 

O SR. 3. 0 . SECRETARIO'Cservindo 
de 2. o) , procede à leitura da a~a da 
sessão anterior que, posta. em dlscus
são, é sem debate aprovada. · . 

O SR. 2. 0 SECRETARIO (servindo 
de 1. 0 ) , lê o seguinte 

EXPEDIENTE 
Mensagens: 

N. o 11, de 18-12-46, dç · E]xmo. Se
nhor Presidente da Republic_a. devol
vendo autógrafos da _proposição n.0 5 
já sancionada . ...,... Arquive-~e. 
N. o 12, de 18;-12-46, do. ~o. Se

. :nhor Presidente da Republica, devol
vendo autógiafos da proposição núme
ro 8, já sancionada. -Arquive-se. 

N. o 13, de 18-12-46, do Exmo. Se
nhor Presidente da República. devol
vendo autógrafos da proposição n.0 9 
já sancionada. - Arquive-se. . 

N. o 14, de 18-12-46, do Exmo Se
nhor Presidente da República", devo!- · 
vendo autógrafos da proposição n.0 14, 
já sancionada. - Arquive-se. · 

~elegra.mas: 

Do Presidente do Sindicato dos Tra
balhadores nas Indústrias de Produ-

tos de Cacau, Balas; Doces e Conser
vas Alimentícias de São Paulo, soh
citando cumprimento do artigo da 
Constituição que trata do repouso se- . 
manai remunerado. - Inteirada. 

Do Presidente do_ Sindicato dos Es
tivadores, soli-citando apoio ao proje
to que visa desincorporar o .IAPE do 
IAPETEC. -Inteirada. -

De coletores estaduais, solicitando 
aprovação do projeto que reorganiza · 

. a sitt:ação dos ·exatores da Fazenda 
Pública. - Inteirada. · 

E' lido e mandado imprimir o 
seguinte 

PARECER 

N.o 56, de 1946 

(Da emissão de Educàção e Cultura) 
Relator: sr. Alvaro Maia. 

Referente à .proposigão_ núpte
ro 17, d.e 1~6, que dJispoe sobre 
a realização de exames em · 2.a 
~ca. ·· 

Os sucessivos decretos dêste fim de 
período -escolar, relativos a e~amoes 
e promoções, .como solução emergen
'cial a apelos de estudantes e pro~es
sôres, vêm comprovar · que o ens.u:o 
passa PDr um estágio de obs-ervaçao ~ 
e transfca:ma-c:lo. natural quando os 
leis, e ·os regúlamento5 não puderam 
ser plenamente- executados. Infere
se concedendo-se tantas n;edidas que, 
dÚrante o ano letivo, se verificaram 
falhas e dúvidas não . r-es.olvidas pe
los órgãos técnicos, porque também 

. não encontr.avam soluções satisfató
rias na aplicação dos decretos e por:
tams , programas · e instruções. · 

Transpostas as · dificulades das 
promoçõ-es do.$ expedicionários e· con
vocados para a grande guerra, nor
teadas a.s promoções nos cursos su
periores e secundários, &urge, ' agora, 
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:.- realização de exames de segunda 
época previsto pelo Decreto-lei nú
mero 'a.531, de 2 de janeiro de 1946. 

. II. o projeto, encaminhado, .na 
:i'o~ma regimental, pela câmara dos 
Deputados, já nas últimas hor·~ do 

· atual turno legislativo, à co~sldera
. ção do Senado F'ederal, dispoe, des-, 
ta vez sôbre a realização dos exa-

. mes e:U segunda. época, pos~i)?lita!l:
do-os de acôrdo com as med1·as, a 
época e ·aos estudantes que não .se 
f:ilscreveram no prazo . lezal. _ 

Estabelece a ;norma das aprovaçoes 
de acôrdo .com as médias, a época 
dos exames, ~ue poderão ser esten-. 
didos aos colégios mantidos pelos Po
der~ Públicos Municipais. . 

Abre mais uma oportunidade aos 
estudantes respeitando, . entretanto 
o critério' da habilitação, que. é o 
exame, tanto para~ os inhabilitados 
como _para os que nao se inscreveram 
na primeira época. 
. . m. Estudado e debatido na Câ
lnara dcs Senhores Deputados e uma 
vez que não se afasta das necessárias 
provas de seleção e aprove!tamen~o, 

· opino pela -aprovação, nos termos m
te.grr.;is, da proposição n.0 _17! ora 
enviada à análise da Com1Ssao de 
Educação e Cultura do .senado Fe-
deral. · . · . 

Sala das Sessões do Sen:ado Fede
ral, 13 de ci.ezembro de 1946. - Flá
vio Guimarães Pr.esidente. - Alvaro · 
Maia, Relator. -. Cícero de Vas~on- · 
eelos. - Aloysio de carvalho Ftlho, 

vencido. · 
o SR. PRESIDENTE - Est~ fin

da a leitura do expediente. Nao há ' 
oradores inscritos. 

O SR. IVO D'AQUINO - Peço a 
palavra, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE - Te:m a 
palavra o nobre Senador. · 

O SR~ IVO D'AQUINO (*) - Se
nhor Presidente, pedi a palavra, pa
l'a deixar expresso, perante o ~e
nado o meu pensamento a respe1to 
de uma entrevista. que concedi ao po
pular e prestigioso vespertino, desta 
Capital, "O Globo". Embora eu a 
tenha realmente dado, não represen
ta o que se publicou a expressão exata 
do meu pensamento. , 

Na manhã de ante-ontem, um dos 
, redatores d' "0 Globo", pediu-me 

( .. ) Não foi revisto pelo orador. 

algumàs declarações a respeito do 
a t:ono aos funcionários públicos qu~: 
1.•stá sendo discutido, neste momento, 
na Câmara dos -Deputados, tendo eu 
então respondido a várias pergun
tas. 

Não costumo· retificar publicações 
de jornais, mormente tratando-se ae 
assunto politico. Mas a entrevista que 
me é atribuída contém diversas he
resias jurídicas, pelas quais, positi
vamente, não sou responsável. 

Perguntou-me o' representante da
quele jornal se eu julgava incons
titucional o projeto, ora em debate 
na Câmara dos Deputados, sôbre o 
abono aos funcionários públicos. Res
pondi-lhe que estava de acôrdo com 
as declarações . prt:stadas pelo Se
nhor Deputado Aliomar Baleeiro e 
que eu mesmo reputava tratar-se de 
matéria de iniciativa do · poder 
executivo, em face de dispostii,vo da 
Constituição. 

Entretanto, na entrevista que se me 
atribui, há o seguinte tópico: 

"A Iniciativa tinha de partir do 
executivo, em forma de mensa
gem. Nesse caso é que competi
ria, e11tão, à Câmara estudar, vo
tar e encaminhs.r o projeto ao 
Senado. Fora dessa norma, qual
quer projeto de ordem ·econômica . 
ou financeira é inconstitucional.'' 

· Sr:· Presidente, não foi o que de
clarei. Nem poderia ter asseverado 
fôsse inconstitucional qualquer pro
jeto de iniciativa da Câmara de re
ferência à ordem económica ou fi
nanceira. Disse que, ·em matéria de 
aumento de vencimentos - assunto 
diferente - a ·iniciativa cabe ao Po
der Executivo. -
- O tópico seguinte, a que me vou 
referir, encerra barbaridades jurídicas 
de tal. ordem que, se as tivesse profe
rido, todos concluiriam que eu jamais. 
houvess-e lido a Constituição Feoera.J.. 

Perguntou-me o l'eporter: 
"-E poderá, então, . a Câmara. 

·aprovaT o 'Projeto?" . · 
A resposta que se me atribui é esta: 

"-Só com dois terços de seti.s 
membros. Nessa circunstã.ncia, o 
proj·eto terá de ii' às mãos do 
chefe do Executivo, que poderá 
sancionar ou vetar. No caso de 
vetar, será o projeto encaminhado 
ao Supremo Tribunal Fedexal pMa 
estudá-lo e se pronunciar sôbre a 
sua inconstitucionalidade ou·não." 

Como é evidente, Sr. Presidente, eu 
não poderia proferir umu. · heresia de 
ta•l jaez; e, como te.nho certa l'espoJI.-
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sabilidade no assunto - po1·que sou 
- membro da Comissão de Constituição 

e. Justiça, - quis deixar explicado, 
:Perante o Sena•do, quais as declara-
9{)es que :!iz e quais as que não me 
podem ser imputadas na entrevista 
que concedi: (Muito bem. ) · 

Comparecem mais os Srs . Se-
nadores: 

Pedro Ludo·vico. 
Vespasiano Martins. 
Ferreira de Sousa; 
Aloysio de Carvalho. 
Ro·berto Glasser. 
Pinto Aleixo. 
A1varo Maia. 
Waldemar Pedrosa. 
Durval Cruz· (9) • 

Deixam de comparecer- o.S Srs. 
Senadores: · 

Alvaro Adolpho ... 
Magalhães Barata . 
l!Iathia.s Olympio. 
Olavo Oliveira. 
Plinio Pompeu. 

·· Georgina Avelino. 
- - Nova.es Filho. 
· Etelvina Lins. . 

Cícero de Vasconce!Ot>. 
Walter Fra.nco. 
.Mtilio Vivacqua. 

Henrique de Novaes. 
Alfredo Neves. 
Pereira Pinto. 
Levindo Coelho. 
Marcondes Filho. 
· Getulto v.argas (17) • 

O SR. PRESIDENTE- O Sr. Góe~ 
Monteiro, da Comissão de Viacão e 
Obras Públicas, solicita a nomeação de 
dois membros para a mesma, em vir
tude da ausência dos Srs. Magalhães 
Barata e Plínio Pompeu. 

Atendendo ao pedido de S. Ex.a, de., 
signo os Srs .. Ernesto D,ornelles e Ha
milton Nogueira para substituírem. 
durante sua ausência, respectivamente. 
os Srs; Magalhães Barata e Plinio 
Pompeu. 

Continua a hora.. do ex,pedien-te. 
·(Pausa .. ) 

Não havendo mais quem peça a pa
lavra, passa-se à · 

ORDEM DO DIA 

Consta apenas de traba:Iho das Co
missões. 
· Nada mais havendo a tratar,· vou 

·levantar a sessão, designando para a 
de amanhã a seguinte .ordem do dia: 

Trabalho das Comissões. · 
. ' 

Leva;nta-se a sessão às 14 horas . 
e 30 minutos: 



4." Sessão, eni 20 de dezembro de 1947 
PRESID:itNCIA DOS SRS. N'E:REU RAMOS, PRESIDENTE, E MELLO 

VIANNA, VICE-PRESIDENTE 

As 14 ·horas ·comparecem os Senho-
res Senadores: · · · -

Waldemar Pedrosa. 
Ferreira de Souza. 
Vergniaud Wande:rley. 
Góes Monteiro. 
• .Uoysio de carv,alho. 
Hamilton Nogueira. 
Me'llo Vianna. 
D::.rio Cardoso. 
João Villasbôas. 
Vespasiano Martins. 
Roberto Glasse:r. 
Ivo d'Aquino. 
Ernesto Dornelles (13) ., · 

O SR .. ·PRESIDENTE - Acham--se. 
presentes 13 Srs. Senadores. Haven
do número legal, está aberta a sessão, 
Vai-se -proceder à leitura da ata. 

O SR. 1.0 SUPLENTE, (servindo de 
2.0 Secretário), procede à leitura da 
.Ata da Sessão anterior, que é pos'ta 
em discussão, sem debate aprova-
CW1. - . 

O SR. 2.0 SEOR:ETARIO, (servindó 
de 1.0 ,) lê _o seguinte: 

EXiPEDIENTE 

Me~gem: 

N.o 16 do Sr. Presidente da 'Repú
blica; devolvendo autógrafo. da Pro- · 
posição n.0 . 13, que suspende- até 30 
de ju1ho de 1947 o vencimento de 
quaisquer obrigações civis, comerdais 
e fiscais, · a que estejam sujeitos os 
pecuaristas. - Arquive-se. . · 

Do .Presidente do Tribunal Supe;rtor 
Eleitoral, solic.lt'ando lhe sejam co
municadas, oportunamente, as vagas 
de SeJladores Federais que ·ocorrerem 
até o dia 19 do corrente mês de dc
sembro. - Inteirada. 

De Francisco Antônio de Toledo 
Piza · e outros, comunicando a insta
lação soleRe do Congresso das Céope- _ 

. rativas c;l.o Estado de São Paulo, bem 
como solicitando aprovação do c:-édito 
de 50 mitllões de cruzeiros destinado 
à Caixa de Crédito Cooperativo .. -
Inteil:ada. 

Oficio do · 1.0 Secretário- da 
Câmara dos Deputados encam:
nhando a· 

PRoPOSIÇÃ<l 

(N.o 21, de 1946) 

o CongÍ"esso Naciona:l decreta: 
Art. ·-1.0 - Fica o Poder Executivo 

autorizado .a abrir, pelo Ministélio 
. da Agricultura, o crédito esp-ecial de 
cinqüenta . milhões de cruzeiros <Cr$ 
50.000.000:,44) pa.I1a financiamento . 
dai; opeT.ações da Caixa de Crédito 
Coopera,tivo, sob fiscalização do re
f-erido . Ministério, ·na · confOirmidada 
dos Decreto-leis ns. 5.893, de 19-10-43 
e 7 .083; de 27-11-44, e a qu~ se refere 
o. regulamento aprovado pelo. Decre
·tO n. 0 19. 230 de 2 de a b:ril de 1945 . . - ' 

Ar·t. 2.0 - Revogam-se as disposi-
. ções em contrário. ' 

·Câmara dos Deputados, em 18 de 
dezembro de 1946. - Honório l'tfon

. teiro. - Eurico de Souza Leão. -
Ruy Almeida. 

São lidos e mandados a imprimir 
os seguintes: · ' 

. PARECERES 

N.0 57 ·.:..... de 1946 
(Da Comissão de Constituição e 

Justiça) · 

Sóbre 0 projeto n.0 16, de 1946, 
que cla'ssifica os cargos de Tesou
reiro e Ajudante de Tesoureiro. 

O projeto de lei n.0 16, ora em es
tudo nesta Comissão, determina. a re
cla.Gsiffcação· dos cargos de 'Tesourelro 

.. 

. ' ' 
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e de Ajudante de Tesoureiro da Re
cebedoria do Distrito Federo.!, perten
centes aos quadros perm::mentes ·e su
plementar do Ministério da Fazenda. 

Depreende-se da leitUl'a do arti
culado e da justificação apresentada 
por seu ilustre at.:tor que a reclassi
ficação proposta. visa, na v.:lrdade, o. 
aumento de vencimentos daquêles fun- , 
cionários do J.1mistério da Fazenda 
ou, pelo menos, :;ua promoção com a 
classificação d.e seus cargos em pa
drões mais altos. E'. assim, que o pro-

. jeto eleva de 'fato os vencimentos do 
Tesoureiro. da Recebedoria do Distrito 
Federal de Or$ 4.500,00 mensais (pa
drão M) para Cl'$ 7. 500,00 (p\\drão 0) 
e uniformiza em Cr$ 6. 750,00 u1ensais· 
(padrão P) os vencimentos ·mensais 
de Ajudante de T~soureiro que atual
mente se acham escalonados em qua
tro categorias diferentes: (com Cr$ 
2.250,00), J (com Cr$ 2. 700,00), 23 
<com Cr$ 4.500,00) e 31 (com Cr$ 
7 o 650,00) . 

Prelimi!)armente, devemos declarar 
que se nos afigura de todo.justa a ar--· 
gumentação que desenvolve em sua 
justificação o ilustre autor do· projeto, 
ao salientar a · evidente disparidade 
entre as grandes responsabilidades que 
pesam sôbre aquêles funcionários de 
repartição arecadadora e os vencimen.
tos que lhe são atribuídos pelo Estado. 
A remuneração, tanto . de Tesoureiro 
como dos · Ajudantes . de Tesouréiro, 
não está de .forma alguma, na pro- · 

'Porção das responsabilidades que o 
exercício de tais cargtJs encerra. E' 
evidente, outrossim, que com o cc.n
tinuado e cada dia mais rápido pro
cesso de encarecimento do. custo da 
vida, . tornam-se em geral indispensá
veis repetidos reaju:stamentos na re
muneração do funcionalismo, parti
cularmente daquele mais diretamente 
empenhado na lida . com os dinheiros 
públicos nas diversas repartições . d-o . 
Ministério da Fazenda, por ser ·onde 
primeiro se faz sentir a tremen::!a dis
paridade entre ·um meio circulante 

tamentos gerais na remuneral}ão do 
funç.ionalismo. 

Em nossa .opinião é igualmente acer
tada e justa a crítica feita em sua 
justificação pelo ilustre autor do pro
jeto no que tange à diversidade de 
remuneração d.as diversas categorias 
de Ajudante de Tesoureiro da Re
cebedoria do Distrito Federal. Os car
g9s escalonados com remunerações ,que 
vao de Cr$ 2. 250,00 a Or$ 7. 650,00 são 
~odqs, de i~ual responsabilidade e nacl& 
Justifica tão grande disparidade, aliás, 
.em contradição coin o que preceitua, 
em seu item II, o art. 157 da Carta. 
Constitucional de 18 de setembro. tão 
oportunamente lembrada, peio autor de'' 

. projeto. Convém aqui lembrar que em 
Idênticas condições · dos funcionários a 
que se refere o projeto em aprêço en
contram-se também o Tesoureiro c os 
40 Ajudantes de Tesoureiro da ·Rece
bedoria Federal em São Paulo e lqu~
les em atividade na Casa da Moeda
um Tesoureiro e 15 Ajudantes de Te-
soureiro. · 
· Outro motivo que se torna indis

pensável agregar a favor da ·pr.etensã.o 
que se nos afigura justa de elevar os 

. padrões de .vencimentos de todos aque
les funcionários do Ministério da F'a-

. zenda está sem dúvida, nà natureza 
dos cargos que exercelfl, que são isola
dos e não de carreira, cargos, portanto, 
que não possibilitam nenhum3. pro\;á
vel melhoria futura, porque impossível 
,qualquer promoção. Assento êste, que 
merece especial atenção, porque bem 
:f-ocaliza, uma das numerosas incon
gruências ainda existentes em nossa 
organização administrativa. · Nada 
justifica a e~istência de cargos iso
lados, que são por -definição lega.! 
(Estatuto dos Funcionários) aquêle:s 
que não se integram em classes e .cor-· \ 
r!l-Spondem a deterzn4lada função. À 
!lgor, porém, a definição ·do. cargo 
·Isolado,· dada pelo E.F., não corres
ponde à realidade técnica. inerente fi 
matéria. · .. · · 

· cada vez mais vultoso e a remuneração 
paga pelo Estado que, com a desvalo
rização da moed.a nacional, tem um 
poder aquisitivo cada dia menor. · A 
experiência mundial tem mostrado co
mo a inflação, de conseqüências tão 
nefastas para o proletariado, cujo sa
lário real baixa progressivamente, é 
J)articulármente sensível para aquê
les que vivem de remuneração fixa, 
particularmente o funcionalismo pú
blico. E' certo que, a continuar o ,pro
cesso da in!lação inevitáveis se' tor
narão dentro em breve novos reajus-

Assim é que, por ·exemplo', Tesou
reiro é cargo ·isolado, Escriturário, 
cargo de carreira. Qual, porém, a di
ferença que existe entre o cargo de 
Tesoureiro·. e o ·de Escriturário? Nada 

• justifica ··o êrro dessa orientação ad
ministrativa. Poderíamos citar inú
meras ·autoridades · técnicas estrangei
ras sObre o assunto, mas preferimos 
ficar: na transcrição de alguns tre~. 
chos do_ artigo de um !uncioná:rio 
brasileiro, Sr. ·Mozart Antunes Mac1el, 
verdadeiro clamor aos poderes ptí
blicos no sentido de que se extinga 
essa modalidade de cargo e, ao. mes-
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mo tempo, descrição real e viva da 
situação existente: 

• O O O O 0 o O O O O 0 I O O O O O O O O o O O O o O O O O O O 0 O O O 

"O seu ·autor, depois de 4 anos de 
exercício de wn "cargo isolado", e 
apesa1· de gostar de seu trabalho, ape
sar de considerar-se ·bem remunerado 
e benquisto. pelos seus colegas e su
periores, apesar de tôdas as circuns- · 
tâncias favoráveis que o cercavam no 
exercício· .. da função, chegou à mais 
terrível das conclusões: estava num 
beco sem saída, perdera o rumo e o 
norte da sua vida profissional, sentia
se confuso e derrotado. Epílogo': de- • 
silusão, reação, demissão. Porquê? . 

· Diz o Estatuto dos Funcionarios, 
art. 4,0 , p::.rágrafo único, in fine: 
"cargos isolados são os que não se 
podem integrar em classes e corres
pondem a certa e determinada fun-

. ção". Não é, evidentemente, . uma de
finição; é o· critério adotado para en
quadrar na discriminação dos cargos 
públicos aquêles que, por sua· natu
rez!$ própria, não podem ser incluídos 
em uma das .carreiras em que se di-
vide o funcionalismo. . 

--- Quais os característicos do "cargo 
isolado"? • 

' . . 
São dois, essencialmente: 1. 0 

-

independente. de concurso prévio, para 
seu provimento;- 2.0 - não pressupõe 

. ~stágios e promoções anteriores para 
chegar. até a função e, tampouco, ad
mite promoções ulteriores, ao seu 
ocupante. 

E. nestes simples enunciados de seus 
aspectos· principais, está feita a sua 
formal . condenação. 

Ambos. êsses ca1·acteristicos ferem 
fundo a· idéia geral básica da organi
zação . do Serviço Público: concurso 
para ·os éa:rgos iniciais; promoções re
gulares para os ~guintes, em tõda 
"carreira" de funcionário. . ' 

Não mais pode hãver dúvida de que 
êles, os "cargos isolados", são um 
&pêndice ·ilegítimo, .. .uma excrescência 
nessa· organização ... Devem .pois, teo
ricamente, ser . eliminados, . extintos, 
substituídos".'· , 
•• o o o • • • • • • ••••••• o o o ••• o •••••• o o ••• 

"Aqui chegamos ao ponto nevrál-
. J:ico da questão. As duas razões que 

apontamos anteriormente (serem os 
"ca.rgos isolados" regime de exce
ção na organização administrativa, e 
serem fàcilmente substituíveis pelos 
critérios normais) eram razões do 
ponto de vista do Estatuto do Fun
cionário. 

Há, porém, uma te1·ceira razão mui
to mais forte, poderosissima,· e que, a 
nosso ver, deve ser encarada como de
cisiva. Representa o ponto de vist!l do 
funcionário ocupante de um dêsses 
cargos; mas pelas suas conseqüências 
afeta não somente· o fun,cionário mas 
a m~sma Administração e . o Serviço 
Público. 

Qual é essa 1·azão? E' de ordem psl
colõgica, e decorre da própria natlU'e- · 
za dos ·atuais "cargos isolados". Como 
recordamos ·antes, é característico do 
"cargo isola,do" que o seu ocupante 
não tem direito nem possib!lidãdes de 
~er promovido. E' um cargo estanque, 
merte, cerrado e encerrado. Não tem 
passado e não admite futuro. E.' um 
cargo morto, · e mortal, para; o ~;eu 
ocupante. Pode-se imaginar o qu.: isso 
significa para o funcionário qti~ o 
exerce? Figure-se o ::aso concreto· o 
candidato é nomeado e empossado 'em 
um dêsess cargos. Confiante, grato 
cheio de entusiasmo e vontade de tra.: 
balhar. Está em e·xercício do .:cargo. 
Passa-se o tempo. O funcionário, co·e- -
rente consigo mesmo. e capaz, dedica 
os seus melhores esforços a sua atl
vidade, que é ao mesmo tempo o seu 
galardão, e a sua profissão. Trabatha. 
e produz. 

Mas, por isso mesmo qu-e êle é um' 
funcionário digno, . esforçado, merit;()
rio •.. e intelig.ente, surge-lhe, um dia 
a idéia que não podia deixar de surglr; 
melhorar a sua posição, aseender, 
avançar em busca do ·seu futuro. · 

E' o choque•. com a realidade brutal. 
Era inevitáv:el. · O seu cargo é um 
"cargo isolado", êle não pode ter fu
turo ,exatamente como ·- já· o esquea 
cera - êle não tinha passado. Agora, 
sem dúvida, já te-m um passado, limpo 
e cheio de esforços, mas não lhe apro
veita. O seu cargo é um cargo .. iso
lado". . 
•••••• ·~ o o ••.••• o • ~ •••.•.•• o o o ............ o 

"E o "cargo isolado'', como a s'.la 
própria denominação sugeri>, é aro 
cargo estagnado. il:le aniquila o impul
so inicial que leva. todos os hom~ns 
a-procm:arem sup~l'r~r-se a si .m~smos: 
a ambição. Anul:l. os s~us legftlmo.;; 
anseios de ascenção, de prestigio, · de 
confiança no futuro e em sl mesmos. 
Esteriliza o homem e destrói o funcio
nário. Deve ser banido da nossa orga
nização do Serviço J:>úbiico Civil. ·E :~. 
sua extinção tornará . mais homogênea 
e mais justa esta ~rganizo.ção, ~scol
mando-a de :1111 êrro que, mais do 
isso, é um grande mal". 
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(Revista do Servia Público. Ano . VI 
- Vol. I n.0 l. Fevereiro de 1943) . 

Do exposto, depr-ee·nde-se portanto, · 
que não há razão alg!lma, seja de or
dem técnica ou administrativa, que 
justifique a existência de cargos Iso
lados, quando JS funções ·.são exercidas 
por funcionários ·~m carâter perma
nente. As cal'reiras são indispensáveis 
para assegurar a todus a possibilidade 
de melhorias .rut.ura~. indispensável& 
como estímulo ao trabãlli'õ> ao aper
feiçoamento profissional, como tam
bém como garantln, às necessidades 11a--. 
turalmente cresce•ntes do funcionãrio 
e de sua .família. 

Do exposto. é fácil concluir que a 
reclassificação- proposta é em grande 
parte conseqUência da própria natu
reza do cargo exe1x:ido pelos citados . 
funcionários do Ministério da Fazenda 
que, .se fôssem atendidos ago:ra, me
vitàv.elmrente, dentro de mais algunb 
anos preéisariam solicitar nova reclas-

. sificação ou, na verdade, promoção a 
padrões novamente mais altos que os 
atualmente solicitados. 

Releva notar que os Tó:oureiros não 
estão sujeitos a concurso e qu-e é de-. 
sabonador para os póderes públicos a 
promoção assim, por lei especiil.l, de 
funcionários de livre escolha do poder 
executivo. 

Urge, pois, como solu,eão· mais lógica 
e consentânea com a moral adminis
trativa, que se crie a carreira de Te-

. soureiro no Serviço Público: l<'ederal; 
bem cerno outras carreiras a filrt de . 
que se•jam extintos os cargos isol.lacs 
ainda. existentes. · · 

Cabe-nos, no entanto, apreciar agora 
o aspecto estritamente constitucion;l.l 
do projeto de léi ·em aprêço. 

,.... A Constituição de.: 18 de setembro 
disoõe. taxativamente ao tratar da. ini
ciativa das leis, ·no parâgrafo 2.0 do 
seu art. 67:· · · 

"Ressalvada a competência da 
Câmara dos Deputados e a do se~ 
nado Federal, · assim como a dos 
tribunais federais, no que concer
ne aos respectivos serviços admi
nistrativos, compete exclusivamen
te ao Presidente da· República .. -a, 

"iniCiativa das leis que criem em
pregos em serviços existentes, au·· 
mentem vencimentos ou modifi
quem, no decurso de cada ·legisla
tura a lei de fixação · das fôrças 
armadas". 

f:sse dispositivo . da Carta de 1946 
l'eprodil.z quas·e com as mesmas pala·· 

vras o que já dispunha a carta de 
1934 nó parágrafo 2.0 do art. 41, loo
":_ação trazida ao no~so direito cons
titucional pelos const1tuintes de ..... 
1933-34. A primeira Constituição re
publicana assegurava à Câmara do:: 
Deputados e ao Senado Federal, "sob 
iniciativa. de qualquer dos seus mem
bros" (art. 36) .a apresentação do pro
jeto de lei sem limitação de qualquer 
espécie. Foi a emenda Medeiro? J:-Teto, 
sob n.o 1.948, propos~a ao proJeto de. 
constituição apresentado pelo govêr
rio à. Assembléia Constituinte fie . . .. 
1933-34 emetllda adotada como subs-

. titutivÓ ao capítulo referente ao PC?
der Legislativo, aquela que pela pn
meira vez restringiu em nosso clire_ito 
constitucional republicano a intciat1va 
de pr-ojetos de leis, pretendendo asse
gurar ao Poder Executivo o privilégio 
nas modificações necessárias no apa
relho administrativo sob sua respon
sabilidade . 

E Pontes de Mirar.da, ::om<::ntando 
o re!erido preceito da Carta de 1934, é 
categórico: · · 

"0 parágrafo 2.0 , in fip,e, é mera 
reJpetição do que já se disse no árt. 
39,, 2) in fine, e ~ 1.n parte exclui 
a elaboração de qualquer lel que 
aumente vencimentos de funcio
nãrios ou crie empr.egos em servi-

. ços .já organizados .. Sômente por •. 
lei especial poiie isso ser felto. 
Quando se tratar de serviços :no
vos, é possível a íniciat!va não ser 
do Presidente· da· Republica, mas 
persiste a exigência da lei especial, . · 
conforme o art. 39, 6) ''- <Comen
tários à Const. - Tomo I - pá-
gina 536) . · · . . 

01·a, como vimos, pela .exposição su.,. 
.pra, o que . se pret_ende, n,a · vercia:de, 
com a reclassif1caçao dos cargos f!· a · 
criação de novos emprego~? em serv1ç03 . 
já organizados, ou pelo menos, o ."au
mento de vencimento de funcioná
·rios" em serviços também já organi
zados. O próprio· autor do proje~o 
nãO o nega. . quando 110 texto azti
cula.do. providencia a respeito da fon-'· 
te· onde, buscar os recursos necessánOi 
ao aumento proposto e .em sua br1~ 
lhante justificação apresenta quadrcR 
numéricos . de cuja leitura se depre
ende· um aumento de· despesa anual 
na importância total de Cr$ ..... . 
2. 077.200.00 assinalada sob a rubri::a. 
de "diferença de vencimentos·• · .. 
Pretender qve a .projetada recl2.sslfi
cação ou modificação nos padrões de 
vencimentlls para determ1nado9 · car
gos · não significa nem aumento de 

' . . 
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vencimentos, nem criaçii.o de novos 
cargos em serviços já existentes, se-

. !'ia na verdade burlar o nreceito cons
titucional e admitir, contràriamente 
ao que dispõe nossa lei magna, que 
aos membros do Poder Legislativo pu
desse caber a iniciativa de projetas de . 
lei que . determinassem modificações 
:no número de funcionários ou em seus 
vencilnentos em serviços já' existen:. 
tes,. com gra.ve dano para a boa or
.dem dos serviços públicos de qne é· 
"l·esponsável principal ·o Poder E:'Ce-
cutivo. · 

/ Do exposto, devemos concluir que, 
por mais justa que r,eja a reclassifi
cação de · cargos proposta no· projeto 
em api'êço, não pode essa reclassifica
ção ser de iniciativa do Congresso 
Nacional, já que a Constituição a 
fez privativa do Presidente'. da Repú
blica. 

Somos de opinião, pois, que o pro
jeto em aprêço, por mais justa que 
se nos afigure a reclassificação pro
posta, não pode ser aceito pelo Se
nado, por. contrariar 'preceito com ti.:. 
tuciona.l dos mais cl~os e insofimá
veis. 

Urge, no entanto, que mcx:Udas prá- · 
ticas · sejam tomadas no sentido de. 
reestruturar. os quadros do funciona
lismo público federal e de assegurar 
aos . servidores públicos, além . de re
muneraÇão condigna e correspondente 
às responsabilidades dos. cargos que 
exercem; a possibilidade de . carreir:). 
que assegure aos mais ativos e d-edi
cados a possibilidade de promoções e 
melhorias progressiyas. 

/ Dada a justiça da causa é de es
perar que ·o .ilustre autor do. projeto, 
prestigioso membro do Partido poli- · 
tico majoritário, e ao qual pertence o 
'próprio Presidente da , ~epública, 
consiga remover o inconvenie.nte cons
tittic1onal, obtendo do Poé'er ' Exe
cutivo a iniciativa que· lhe cabe em 
projeto da na.tureza do que ora apre
ciamos. 

Opinamos, pois, pela ' rejeição du 
:projeto por se tratar· de matéria sô
bre a qual só poderemos legislar a 
pedido do Poder Executivo e por sua 
direta iniciativa. Esta é a única ati
t\.'de que podemos assumil' em defe.~a 
da Constituição que precisa ser real
mente cumprida e respeitada para 
maior garantia do regime democrática 
e do progresso· do Br~sil. 

Sala das Comissões, em i9-12-1946. 
-- Clodomir Cardoso, Presidente em 

exercício. - Luiz Carlo3 PresttM, Re
l~tor. - Ivo à' Aqutno, pels. conciu.
sao. - Waldemar Pedrosa, pela. col\
clusão. - José Ferreira de Souza. 

-., 
N. 0 58 - de 1946 

(Da Comissão de V~'ação e Obras 
Públicas) 

Relator: Sr. Ismar de Góes MoJt-
teiro. · 

Sôbre a Proposição n.0 19, de 
1946, que concede abatimento dos 
preços ou tarifas elas emprêsas de 
transporte aos membros do Con-
gresso Nacional. . · 

A Comissão de Viação _e· Obras Pú
blicas julga justas as proi7idên::lao; 
constantes do preserte projeto d~/ne.:. 
creta-lei,· vindo · da Câmara dos Se
nhores Deputados. Com ef.eito, -nos 
demais países, os parlamentares go~ 
zam sempre r.le regalias especiai.s. No. 
presente ·caso não há nenhuma ino
vação' e, · de um modo gerai, o pro
jeto apenas revigora. medidas legisla
tivas anteriores !l 1.937. 
- Somos, pois,. pa;a aprovação do pro
jeto em andamento nesta Casa. · -
Hamilton Nogueira, Presidente. 
Isrriar de Góes .n:ronteiro, Relator. -
Dario Cardoso .. -· Ernesto Dornelle.s· 

Compareceram mais os · aena,:; 
dores: 

Alvaro Maia. 
Durval Cruz. 
Pinto AleL"!:Ó. 
Flávio Guimarães. 
Alfredo Nev~s. 
Clodomir Cardoso (6) . 

. Deixam . de coniparecer . !);! 3e'
nhores Senadores: 

Alvaro Adolpho. 
Magalhães Barata. 
Mathias Oiyr.npio. 
Olavo Oliveira. 
Pwio Pompeu. 
'Georgina Avelino. 
Adalberto Ribeiro. 
Novaes Filho. 
Etelvina Lins. 
Cicero de Vasconcelos. 

. Waltell· Franc·o. 
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Attilio Vivacqua. 
Henrique de Novaes. 
Pereira Pinto. 
Carlos Prestes. 
Levindo Coelho. 
~arcondes Firho. 
Pedro Ludovico. 
Getulio. Varga:s (19) • 

O SR. PRESIDENTE - Está' finda 
a leitura do expediente. 

Tem a palavra o Sr. Ferreira de 
Souza, ora.d·or inscrito. 

O SR.· FERREIRA DE SOUZA -
Sr. Presidente, iniciando· o discurso 
aqui lido na sessão de sexta-feira pas
sada, com o fim .. de explicar o,.regime 
gue fundou e defendê-lo ·das acusa
ções que se lhe fazem, começou o no
bre Senador· Getúlio Vargas por di
zer não precisar mais nem mesmo do 
"julgamento de Deus na voz da his
tória", para que apelou, em momento . 
felicíssinio, aquele grande varão . que 
foi Pedro II. 

Continuando, .afirmou · já se con
siderar julgado e bem julgado: o 
povo lhe teria dado tõdas as mostras 
de solidariedade; ·O Brasil O teria 
acompanhado no seu calvário e a sua 
memória estaria redimida em face dos 
um milhão e trezentos mil votos obti
dos pelo seu nome na eleição de 2 
àe dezembro do ano passado .. Estaria, 
assim, S. Ex."' provido de um bill 
àe indenidade, de uma espécie de ca
rapaça inyulnerável a qt:alquer outro 
argumento. 

Os seus correligionários o teriam en
coiraçado contra qualquer crítica, 
contra qualquer dúvida, e· nem mesmo 
o Senado - na linguagem implícita de 
s. Ex." merecia propriamente 
uma satisfação direta. O seu discur
so - foi S. Ex." quem . o disse. -
não era propriamente uma defesa; tal
vez não fôsse uma explicação, mas um 
.simples depoimento prestado ao Bra
:~11 e à humanidade sôbre uma fase do 
mundo e do nosso país. Conseqüen
temente, · interessava êle à história 
universal. 

O Senado - está . escrito - é uma 
casa de simples tradição simbólica. 
Outro significado não lhe deu S. Ex." 

' 
Compreende-se inteiramente essa 

pre~upação. S. Ex." não . é nem se 
· lleclara um democrata, e não tem 

CJUalquer allêgo , .à vida parlamentar; 

o JOgo de idéias, o choque das apt•e
ciações, a luta dos arg1umentos, as dis
cussões em tôrno dos interêsses nacio
nais ou locais nas casas· em que, ho
je, se divide o Congresso Nacional nát' 
desperta, na sua mente, a menor curio
sidade. Basta demonstrar que consa
grado por um milhão e trezen'tos mi! 
votos, sofrendo do mal que o senadot· 
Aloysio dé Carvalho,. com tanta pro. 
priedade, denominou "indigestão d~ 
votos", S. Ex.", eleito para ·a. As
sembléia ~acional Constituinte, val~ · 
dizer, para ajudar, para colaborar na. 
confecção de uma. Constituição, par&. 
trazer ao país a sua presumidamente 
g1·ande · experiência de govêrno, nãe 
teve uma palavra, uma sugestão se
quer no tocante à estruturação'-do no
vo regime .político brasileiro. 

Nós, da U. D. N., Senhor Presiden- .. 
te, que. imediatamente nos manifestá-· 
mos pela voz quente e brilha'llte do 
senador Aloysio de Carvalho, recebe
mos essa alegação .preliminar como 
uma· esPécie do que em direito cha
mamos exceção de ilegitimidade .. Por 
ela ninguém maiS pode discutir-111-e 
os a tos; o povo já os· julgou. 

ouvindo-a, porém, não a acolhemos, 
a ela não nos curvamos. Continua
mos de pé, no Parlamento Nacio
nal, dispostos, fora do terreno pessoal, 
a discutir .e mostrar ao País o que foi 
o chall).ado Estado Novo, como surgiu 
~ os males que nos trou.'l:e, conduzindo
nos a uma qas pior~~. catástrofes que 
a nossa história pollttco-administrati
va tem conhecido. Mesmo no terre- . 
no ele~tcr.al, negamos-lhe- qualquer -
procedencta .. se S. Ex." a·qw está 
consagrado por um mirhão e trezentoS· 

. mil votos. a U. D. N. obteve cêrca de· 
tr~s milhões em todo o país. Não so
mos uma pessoa, é certo;· não foram 
votos dados a um individuo somente. 
Nenhum de nós carrega nas costas 
correligionários sem votos. 

Mas somos uma idéia em mo;'im.en
to, um· pensamento, um ideal, um con
junto de pessoas reuilidas em tôrno dos 
in terêsses primaciais do país. Guia
no~ a ba.ndeira da legalidade e da mo
rahdade, empenhada, na campanha de 
1945, por êsse exemplo de cidadão de 
soldado, que é o tenente-brigad~irG 
Eduardo Gomes. · 

Somos· três milhões de brasileiros E · 
êsses sufrágios valem mais no julga
mento da·obra do·Estado Novo do que 
o milhão· e trezentos mil votos confe
lidos, ao Senhor Getulio Vargas. 
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Senhor · Presidente, V. Ex.a conhe
ce muito bem a fôrça do poder nos re;. 
gimes presidenciais brasileiros e mui
to melhor num regime ditatorial, em 
que só um homem manda, só um ho
mem prende, só um homem premia 
e só um homem paga. 

E quando êste domínio é exercido 
durante o curto espaço de 15 anos, 
estendendo-se no tempo, para abar
car periodos que antcriurmente com
preendiam t::ês ou quatro governan
tes e se caracteriza pela ausência 
completa das travas legais, livre das 
veias de uma fiscaliz~ção . qualquer, 
Í>ela compressão ·a·bsoluta das liberdà- . 
des e negação completa do próprio 
pensamento· humano, é. de avaliar o 

. que êle pode obter do povo. 
O brasileiro é um povo bom, tem, 

acima de tudo, o sentimento da gra
tidão .. Quantos, dêstes ·um milhão e 
trezentos mil votos, terão pensado 
não propriamente no interêsse do Bra
sil, mas atendido, apenas, às ordena
ções do seu sentimento de gratidá()? .. 

Em' 15 anos distri.buiram-se favores 
a mancheias; em 15 anos os negóciOs 
se reproduziram de maneu·a extra o r
dinária; fortunas se levantaram do 
Rad:a, concessões magnificas se fizeram . 
e muitas liberdades morreram. Du
rante êles, deve S. Ex.a ter conse
guido instilar. na alma de muitos a 
dedicação pessoal ao ditador, embom 
não possa falar em dedicação pessoal 
à. ditadura·. E se considerarmos em que 
êsse possível dispensador de favores te
Te, durante 8 anos, à sua 1lisposição, 
tôdas as estações de rádio uma hora 
por dia para a sua propaganda pes
soal, com Speakers especializados a 
repetirem o "slogan" de que o Presi
d-ente da República era o pai dos po
llres e dominava a imprensa pelo apa
relhamento da censura e do. DIP, e 
obrigava o cinema a ex·ibir ·filmes em 

.que somente êle se destacava, não são 
de admirar os um milhão e trezentos 
mil votos nas· eleições. 

O que é de espantar· é que, apesar 
de tudo isso, os democratas, os seus 
opositores, alimentados .por . simples 
entendimentos secretos, sem impren
sa, sem rádio, sem c~ma, sem li·ber
dade de fazer .propáganda, tenham 
conseguido mover a opinião pública 
do pais e obter cêrca de três milhões 
de votos . 

Vimos da resistência, mesmo das 
conspirações. Os votos por nós ob
tidos não provêm da gratidão, não se 
ligam a favores; porque nós, •Sen11or 
Presidente, não tính:l.mos favores a 

distribuir; tínhamos provações, soüi
mentos, perseguições, demissões, tí
nhamos êsse malfadado art. 177 que-, 
de uma hora para outra, permitia ao 
Presidente da República cortar os 
meios · d·e subsistência a homens ho
nestos, pela simples razão .de o nã.o. 
apoiarem ou lhe desagradarem. 

" Eis porque não · acolhemos a exce
ção de ilegitimidade. Julgamo-nos, 
formalmente como S. Ex". e, até 
certo ponto, mais do que S. Excia .. 
representantes do pens3:m~nto do_ po
vo brasileiro, com a m1ssao prec1pua 
de·lhe defender os interêsses e de, ago
ra como sempre, formar barreiras 
contra o regime que nos fêz sair do 
quadro dos povos civilizados. dos povos ' 
juridicamente organizados, do Estado 
de direito, para admitir o da ilimi
tação-e do arbítrio governamentais. 

O discurso do nobre Senador não se 
caracteriza apenas .. por essa·· manifes. · 
tação primária. A sua linguagem de
nota, trai o complexo .do ·.ditador. 
Ain<la é o homem que pensa possuir 
em si tôda·s as quali-dades possíveis 
e imagináveis do estadista. Por pouco. 
S. Exa. não repetiria a velha fra-

.. se "L'Etat c'est moi"; por pcuco não 
negaria ao Parlamento a possibilidade 
de lhe apreciar os a•tos. Vasado, que 
é, na primeira pessoa do si~gu!ar. cr.irn 
o possessivo também na pr1meua pes
soa, mestra no seu autor o egocentris
mo dos ditadores, dos homens que se 
julgam a.. suprema fonte da ·verdade, 
dos direitos' e da própria vida. · 

Não é outra a conclu·são a tirar, 
quando S .. Ex.n, manejando a iro
nia, se refere ao nobre Senhor Pre
sidente àa República, com essa expres
são: "o meu Ministro da Guerra". 

Agora, vamos passar à parte que S. 
Ex". chama de simples depoimento 
para a histó!'ia do Brasil e até para a. 
história universal. 

Procurou de saída o eminente Se
nador justificar o perjw·io de 19'37. E 
êle, que no preâmbulo da C~nstitui
ção então decretada para nao ser 
cumpri<la, invocara o desenvolvimento 
da campanha comunista no pais; êle, 
que-, antes, conseguira do Congresso . 
Nacional .a decretaÇão do estado de 
guerra - instrumento necessário M 
golpe - sob o fundamento de que o 
kominte·rn proJetava planos trágicos 

·contra nós; e êle, que se aproveitar!!. 
de um documento confessadamente 
falso, o célebre plano Cohen, para con
vencer as próp11as fôrças armadas !ia. 
sua necessidade - êle, já agora, mu
da de tática. Não é mais, no seu di-

. zer, o comunismo a razão primeira, <> 

.. v 
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motivo predpuo. Não se trata. nem se
quer, do integralismo, a que se re!e· 
riu num discurso do ano passado em 
Petrópolls. Agora está .em jôgo a ques
tão internacional. 

velt, tratar de assuntos pesso3.is des
sa ordem. Mas a prova circunstân
cia! é tôda ela contrária a 1.al versão. 
Tomemos, em primeiro luga.r, o ele-
mento cronológico. · 

Não é s. Excia. somente aq11êle ho
mem extraordinário, capaz Je conhe
c-er tôdas as ne<:essid::.dcs do pais; é ., 
também adivinho, tem qualidades de 
vitoni~. é uma espécie de :~ostrada
mus dos tempos modernos. A justüi
<:ativa ·recua ao ano de 1936, quandc 

· por aqui transitou o grande cidadão 
do anundo Franklin Delano Roose.., 
velt, com o fim de pr·esidir a. Confe
rência Panamericana de Buenos Ai
l'es. 

Todos sabemos que o Pr·~sidente 
Roosevelt; quando por aqui passou. 
para tomar parte na · Co1úerência 
Panamericana de Buenos Mres, de-
morou horas apenas, horas cssr.s to
madas por longo progra]na de home
nagens, inclusive uma sessão especial 
da Câmara, dos Deputados, .,m que ·o 
notável estadista pronunc1ou · peça 
oratória de grande fôlego sO'!lre a po
litica americana. 

A êsse tempo - diz o nobre orador 
·- mantivera com o notável .:hefe da 
nação norte-americana demorado co
lóquio, em que ambos pa.ssa;:am em 
:revista integral a situa-ção o.,, mun
dç,;. previram a guerra, constataram 
as ousadias dos regimes <;ota.Litó.rios, 
examina.ram a situação deco.rrente do 
ataque à Abissínia pela ItáJ.ia; não se 
esqueceram de verifica.r a qu:e-bra dos 
compromissos internacionais pelo Ja
pão ao atacar a Mandchúria; sofre
ram com a· guerra interna da Espa
nha, p1·cclamaram, mesmo, o desfaz:i-· 
menta :integral da Liga das Nações. 

Nêste instante, - é seu o argumen
to - todos percebiam a • situac:iio ex
traordinária do Brasil no tocante ao.· 
combate aos regimes tota"itãrios. 

E nessa conferência · assentaram 
planos· diversos em relação. a nós. 

Entre êsses planos, Sr. .t>resldente,
estava, · evidentemente, a· instalação 
do Estado Nóvo, pois, .s-egundo s. 
Excia., isso era · necessário 3 de!fesa 
das democracia.s. 

Sr. Presidente, na vida .parlamen-· 
tar, não é muito elegante, pôr em dú

. vida a palavra de um senador. Mas 
~stamos apurando fatos, para melhor · 
jul.gá-los e . no próprio ente.'lder de 

.,_. S. Excia., para que a História os re
giste da. maneira. mais· clara, mais 
positiva e mais verdadeira. · 

Logo, estamos também num terreno 
·em •que .podemos e. deve::nos exigir 
provas daquilo que se alega .. 

Certamente, a prova direta dessa 
conversa com Roos·evelt não 'é possí
vel obtê-la, de vez que Roos-e•Jelt mor
reu, e não consta -· pelo menos s. 
E.xcia. não o disse - tivesse · havido 
ao menos um intérprete, nem :.e alu
diu a documento por ventura existen
te em .seu poder ou no Itamarati, ·co
mo também não nos cdnsta seja s. 
Ex.D 'versado na lingua inglesa, para, 
num primeh·o encontro com Roose-

E' evü:Iente ~ e nenhum jornal c:Ut 
é),)OCa noticiou de modo con~rário -
não ter sido possível ·êsse recolhimen..: 
to particular,· a fim de que· os dois 
chefes de Estado pudessem pa.s~r em 
revista, não sómente a situação ·do 
Brasil dentro da Afuérica, .ms.s tôda 

. a situação· mundial e reconhecer a 
necessidade de uma politica éle fõrça, 
para preserva.r as ·democracias. do Pe
rigo com que a.s ame-açava ·o regime 
totalitário nazi-!fascista.-

Outra prova circunstância L Sr. 
Presidente, nos anima, a . ciuvidar. 
Nêsse instante, em 1936, não · era. 
grande a confiança dos E. Unidos em 
relação ao Bra.sil. Não sei <.e a noSsa. 
insegurança política, ou qual<!uer ou
tro fato, faziam pro pender a ação . de 
Wa.shington no tocante aos 1nterêsses 
su!-americanos. mais para a ·Argent,l-
na que para o . Brasil. · 

De outra forma não se justifica a 
.escolha. pelo próprio Presidente Fran- · 
klin· Roosevelt de Buenos Aires para 
sede da Ccmferência Pana.1nericana, 
quando tudo indicava dever rf'alizar
se ela .no Rio de Janeiro, onde como 
se viu, ficou durante hora.s, reservan
do para a capital platina t.rês ou qua-
tro dias. . · 

v:a.mos ·por dia!Íte. Por' êsse tempo 
ma1s ou menos, sabe-o V. Excia .. Sr. 
Presidente, o Brasil pleiteou do go
,vêrno norte-americano a cessão de 
·alguns destroyers velhos para exerci
cio da nossa marinha de guel'l'á .. J.l.!.as 
o govêrno americano, .embora tratan
do-se, como .se tratavà, de interêsset~ 
particulares do ·Brasil com os Estadot'l 
Unidos, preferiu ouvir previamente a 
Argentina. E, em face do veto dêste 
P_!tís a:mgo comunicado pelo seu en
tao Ministro das ~lações E·•r.eriores 
Sr. Saa'Vedra ·Lamas, o empréstinlo 
nã~ s~ fêz. . 

. S~ria ·possível, nésse . aml.>i;mte, te.l 
e tao impor.tante conversa a respeito 
de uma atitude a adotar n::J future, 
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numa guerra que poderia arrebenLar 
'"!Uatro ou cinco anos depois, como, de 
lato, se . deu, já considerando-se o 
Brasil como na~ão chave na deJ.'esa 
das ·demcx:racias do mundo? 

A memória do nosso eminente co
lega é, às vêz.es, falha como agora se 
"1-iu .no caso do discurso do embaixa
dor· Berle, de que S. Excia. diz ter 
discordado previamente quando tan
to aquêle diplomata em Nova York, 
como o Chanceler Osvaldo ~anha, 
.em Campinas no Estado de ::;ão Pau
lo, sustentam haver S. Excia. concor
dado em que fôsse pronunciado. 

Po1· outro lado, atribuição dêsse 
convênio ao Presidente Roosevelt 
constitui, ao meu vêr, grave injúria à 
memória do grande homem ..io mun-
do.· .. 
· Roosevelt era, - como o são, em 

geral, os políticos norte--americanos e 
inglêres, - um apaixonado ua d-emo
cracia. :6:.le não compreendia '1 orga
nização do mundo sem o respeito in
tegral à dignidade da pessoa huma-' 
na, mesmo no terreno político. Pela 
democracia, lançou os ·Estados Unidos 
na guerra, vencendo a fortíssima cor
rente isolacionista, pela democracia, 
.sujeitou-se aos· maiores .:;acrificios, 
pela democracià Roosevelt morreu. 

A um homem desta orde:n, a um · 
homem. dêsse espírito, nunca ~e pode-

·. ria atribuir, sem uma prova dir-eta, 
imediata, per'leita e preciss., o prime 
de concordar em que, por defender a 
democracia, se restringisse, se coarc
~asse, se negasse a liberdaie a um 
povo do seu continente. Cllfuzto bem) . 
Não era o grande campeão .ja Iiber-

-dade capaz dessa contradiçfto. O seu 
··idealismo, a sua noçã.o dos díreitos do 
homem não lhe permitiriam, estou 
certo, exigir do Brasil conced~ssé um· 
·pouco sequer da sua liberdade, para 
:mlvar · liberdades àlheias'. .Não. Roo
.revelt· de~ejava· que também nós pra
ticássemos o govêrno d~ constituição 
popular, que também nós ~&semos 
um povo livre. Para êle, cidadão do 
mundo, ser livre é condição. indispen
sá-vel a uma vida -digna·. 

Quem, como êle, dirigiu .a confecção. 
da Carta -das Nações Unidas e não 
regateou esforços heróicos para -<sse
!.Urar os direités fundamentais do ho
mem, quem, como êle, era dotado d-e 
ll-!pír!to cristão e via no mundo uma 
unidade, jamais a·dmitiria um regime 
de fôrça. 

Que o Sr .. Sumner Welles e o seu 
embaixador Gaffery, técnico no tra
tar com os ditadores, pensaSs-em di
wrsamente, compre·ende-se, pois Ss. 

Excias. colocam os sul-am-ericanos 
ent1·e os povos inferiores, incapazes de 
praticar a democracia, indig.:lt>S da li
berdade, p.rêsa mag>nifica dos caudi-
~os. . 

Mas Roosevelt, que de.pois no.S. brin
dou com um dos elemenl;os do &eu 
querido brain trust, o grande embai
xador· Berle, êsse, nunca .... 

Continuan-do a sua justificativa, ln
forma o senador Vargas que, em 1937, 
as. colônias alemãs e japonesas esta
vam organizadas e armadas para agir 

. contra o Brasil e sustenta a necessida
de de conv,olarmos a um i'egime de 
fôrça, de caráter. totalitário, para evi
tar que os totalitários nos domina~
sem; E' a cura do mal pelo mal, uma. 
espécie de homeopatia i>Olítica: o 
similia c-um similibus curántur. E foi 
inter-essante seu depoimento. 

As, colónias . alemãs ·• se organiza:
vam." Emissários estrangeiros aqui vi
nham e préga vam as suas doutl'L:l:as, 
preparavam as suas hostes. 0 Ja;pão 
já havia divid1do o Brasil em zonas 
militares. ·Todos os postos ':.haves es
tavam ocupados por japon·~ses, de 
acôrdo com os planos mili!tares nipó
nicos. Não considerou S. Ext::ia. em 
que tudo isso se teria dado no seu 
govêrno·, com o seu consentimento ex
presso ou tácito ou, pelo menos, com 
a sua omissão., . 

O Parlamento nunca teria contri
buído para êsse fi.n1. A Col1si;ituição 
jamais poderia ser annr, para essa 
organização. O nosso esta.tuto básico 
proibia até a participação de estran
geiros nos jornais políticos. E o govêr
no não agia. Nó . entanto, pagou o 
Parlamento · por tudo isso. . 

. . Mas, tratar-sc-ia, apenas, de wna 
simples omissão do govêrno? Não te
ria êle agido também por comissão? 

· Agiu, Sr. Pre.sLden te. 
E' sabido que, desde 1930, os japo

neses tinham organiZado mapas do 
Brasil, com distribuição dos seus emi
grantes:· marcando-se; especiaLmente, .. 
os Estados de S. Paulo, Paraná, Pará 
e. Amazonas. Tenho eni meu poder. um 
dos mapas em caractéres japoneses e 
uma eXJplicação em português. (extbe 
O ?nUJXi-). 

Ora, se havia conhecime,n~o disso, 
qual deveria ter sido a atitude do go
vêrno do Sr. Getúlio Vargas desde 
193·0? Pelo menos, uma atitude de re
serva em face da. imigração japonesa. 

Admitamos-lhe a inatividade em 
relação aos japoneses já radicados em 
nosso país. Mas . não se poderá com
preender que. tendo S. EXcia. de 1930 
a 1934 tôda a mã.quina legislativa nas 
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suas mãos, nenhuma lei tiv::sse bai
xado no sentido de evitar, de dimi
nuir, de restringir essa tomada do 
Brasil pelos orientais. 

Na discussão ela · Constituição qc 
1934, Sr. Presidente, deve estar bem 
lembrado V. Excia., membro capaz 
e operoso da então Constituintc, a 
figura pinacular, exponencial de Mi
guel Couto, não s-e cansou de pregar 

· um movimento nacional contra a imi
gração amarela, sendo acompanhado 
na sua ação parlamentar por espL:-itos 
do brilho, da capacidade de ação do 
patriotismo de Xavier de Oliveira, Ar
tur N~iva, Edgard Teixeira Leite. Pa
checo e Silva· e muitos outros. Saoe 
V. Excia. muito bem que Migu!'!l. Cou
to, Xav:er de Oliveira e outro5 ;:O!l
seguiram fazer assinar pela maioria 
da Assembléia Constituinte um a 
emenda vedando, integralmente, as· 
imigrações da Afrida ·.e da Asia. Essa 
emenda teve parecer contrário da 
comissão Constitucional, por suges
tão - segundo. naqoole tempo m~ · 
foi dito e há poucos dias confirmado 
-::-- do próprio Presidente da Repúbli
sa, Sr. Getúlio Vargas, sob o fun
damento de que a sua aproyação 
importaria, necessàriamente, na t:>n
trega dos passaportes ao embaixador 
nipônico. 

l'J:ste acompanhava as discussões .. E· 
nós todos podemos dar testemu!:.ho 
de como se exerceu a propaganv.a do 
Japão 'perante cada um dos tl-e·pu
tados. Não havia um só dia em que 
não recebêssemos numerosas publica
ções e mesmo livros sôbre o Japão e 
sõbre a ação do's japoneses no Brasil, 
assinadas, até, por brasileiros. 

Em face dessa atitude de S. Exc.ia.,. 
reuniram-se os principais signatários, 
a quem, M!guel Couto, descoroçoau.o, 
afirmou: "A mim só resta mandar 
ensinar japonês aos meus netos. O 
Brasil será presa do Japão a qual
quer momento". I . 

Foi q~ando se sugeriu a iixação de 
uma percentag."m, tomando pOl" base 
o número de nacionais de cada pais, 
já existentes no Brasil, ano _por anc. 
Dai ter a Constituição de 1934 dis
posto que a imigração de cada pais 
não poderia exced·er de do:S por cento 
»os ~acionail? dês~e· país, já :radicados 
no Brasil. 

Essa; percentagem ficou . definitiva. 
Terá o Govê.rno cumpr!do, ·· ao me-

nos, êsse dispositivo? · 
Terá o Govêrno respeitado essa nor

ll'lR sábia de política demográlic~< '? 

Não, Sr. Presidente, não respeitou. 
Quando o Senhor Giltúlio Vargas. 

aqui falou. dei-lhe aparte nesse scr.
tido e s. Excia . , de acôrdo com res
postas anteriores, limitou-se, no pri
me!ro momP.nto, a dizer que não ti
nha conh·ecimento do fato. Dapois, 
lançou-me uma espécie de repto, por 
que o provasse. 

E' o que venho fazer. 
A Lmigração japonesa, no ano de 

1936 . foi a única, não somente que 
completou a percentagem fixada pelo 
Departamento Nacional de Povoa-. 
menta, como a superou.· No quadro 
estatístico, que tenho, de entradas de 
imigrantes· no ano. de .1936, lê-se. o 
seguinte: . · 

"Da Alemanha, com a cota de 2.318, 
apenas entraram. 1.262. A Austria. 
para uma cota de 1.679, concorreu 
com 89. A Dinamarca, que poderia 
fazer virem 100 trabalhadores, man
dou aoenas um. A EstÕllia, com di
re!.to ã 123, utilizou-se apenas de 7. 
A França ,favorecida com 606, só nos 
mandou 82. A Esuanha, que poderia 

. atingir a 11.562, não nos enviou mais 
que 335. ·A Holanda,· para 151, fez 
partirem apenas 15. A Hungria, com 
direito a 236, ma.ndou 80. A Ingla- " 
terra: para 417, apenàs 33. A Itália, 
com o arbitramento de 27.475, J.imi
·tou-se a 462. A Letôi:lia, para 134, en
viou 100. O Líbano, . para 266, en:
viou 179. A PolôU:a, com dir.eito a 
2. 035 embarc.ou 1. 7 43. Portugal, que 
poderia enviar-.n.os 22.991 imi~an
tes satisfez-se com 4. 626. A Ruinã
nia.' para 773, contribuiu cem 113. A 
RúSsia, favorecida com 2.146, :imi
tou-se a 19. A Suécia, para 100, man
dou 109. A Síria, para 405, concorrea 
com 31. . . 
·A Tchecoeslovã,.quia, com direi~;:, a 
164 satisfez-se com .30. A Turqu!a, 
podendo mandar 1. 584, só utilizou 1 'T, 
A Iugoslávia. para 997, mandou 10.· 

Agora vem o Japão .. O Japão, que 
pode1·1a mandar 3.306, não sabe quan
to mandou! vou mostrar, por~m. quais 
são os algarismos a respeito. 

Há um trabalho .interessante, ab
solutamente insuspeito, dos ·japone
ses Tsumeta Yano · e, Kioichi Shil·a
saki sob o titulo "A Charteà Survey 
oj Japan". Neste trabalho, encontra
se o s.~guinte. depo~mento, cuja tra
dução vou ler, extraido cfe uma "vá.· 
ria" ·do "Jornal do Comércio" de 
17 de março de 1938 .. 

"0 pais para o qual se enca· 
minha mais diretamente a cor-
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rente cmigratória japonesa é 
atualmente o Brasil, qu.e-, em maio 
de 1934, reformou a sua Consti
tuição, restringindo a entrada de 
japoneses. Essa resolução legisla
t!va agitou, então, consideràvcl
mente a opinião pública no Ja·-· 
pão. A medida, como se sabe ago
ra, constituiu um instrum•ento dos 
partidos políticos em prejuízo do 
Japão.· Diz-s·e que muitos dos 
que assinaram essa lei tinham, na 
verdade, escasso conhecimento 
dcs atos que pratica:vam. ·A imi
gração japonesa para aquêle paír,; 
cont!nua reduzida pela ação le

. gisla tiva. Na realidade, o Brasil 
chama 40.000 imigrantes japone
ses por ano, . enquanto o Janão 
vem remetendo · anualmente ·so
lnente a metade, por falta · de 

pessoas que desejem emigrar". 
TJ.·ata-se de uma publicação jano

nesa, que'-confessa estar o Brasil 're:
cebendo mais, muito mais que a cota 
a que constitucionalmer1te tinha o 
Japão clire!.to nas cüras imigratórias.' 

Na mesma "vária" .e.screveu o gran
de órgão · da impr-ensa brasileira: 

"E' sabiGio que, em virtude do 
art. 121, § 6.0 , da Constituição de 
16 de julho, a cota anual dos imi
grantes japoneses foi fixada para 
o ano de 1936 em -3.306 e para. o 
ano de 1937 em 3 .455. o critério 
adotado, comprensivel em vista 
do texto imprec:.So da Constitui
ção de 16 de julho, permitiu, como 
se vê, uma progressão favorável 
aos japoneses · e prejudicial ao 
Brasil. Pois bem. Apesa1: diss.:>. 
Apesar da fixação positiva das 
cotas estabel•ecidas, nos dois anos 
cit'S:dos, os ja!J<)nes-es conseguiram 
superar aquelas · cifras, entrando 
em 1936 num total·'de 3.480 e em 
1937 no de 3. 546, conforme dados 
oficiais da União. .Convém, no 
entanto, acentuar que o · boletim 
da Dii-e·toria. de Terras, Coloniza-

. ção e Imigração de São Paulo, de 
outubro de 1937, r.evela a entr&
da, só pelo pôrto de Santo.s, em 
1936, de 5 ."421 japon>2ses'! 

Em face disso, o Diretor Geral do 
Departamento/ Nacional de Povoa
mento lhe dirigiu uma carta publi
cada no mesmo lugar da edição de 
25 de março de 1938: 

"Como as palavras do veneran
do órgiio implicam indire.tamente 

numa grave acusação a· ê~te De
partamento, pois, segundo as mes
mas, êle estaria ·conseqüentemen
te patuando com fraudes na cota 
de entrada reservada aos imigran
tes japoneses, ca·be-me retificar o 
assunto fazendo público que !>. c0t.~r. 
de 1936 para os imigrantes japo
neses foi de 3.480 e não de 3.S06, 
como afirmou o articulista do 
"Jornal do Comél·cio". Da mes
ma forma. a cota para o ano de .· 
1937 reservada aos japoneses foi 
de 3 .. 455 como foi· divulga.da t'!.a 
"vária" l'eferidâ. Entretanto, êss-es 
algarismos foram de fato acres
cidos em 1936 para 5.422 e em 1937 
para 4.552, em vista dos têrmos da 
Portaria do Ministéri.o do TralJ:=t
lho de Hi de abril de 1936 (Porta
ria esta re..,igorada em 1937), que 
exc.iuiu do cômputo' da cota os me
nores de 14 anos, Destar.te, não 
houve, como se vê, nenhuma tl'Ie
gúlaridade por pax-:te dos respon
sáveis pela introdução dos imi
grantes japoneses .no pais. 'l'udo 
se processou dentro dos limites es-
tritos da lei brasileira". · 

Isto significa que o próprio Govêrno, 
por ato do seu Ministro, determinou o 
des~umprimento da Constituição, pois 
esta não distingue entre japoneses 
.maiot·es ou menores de 14 an•os. 

E conclui o Departamento, ressal
vando a sua responsabilidade: 

"Destarte, ·não houve, como se 
vê, nenhuma irregularidade pot 
parte dêste Departamento, nem 
por parte. dos respo:n,sáveis péla 
in,troduçã.o de· imig17antes japone
ses no país. Tudo se procesSou 
dentro dos limites estritos da lei 
brasileira". ' 

Vê V. Ex.", Sr. Presidente, que êste 
fato não poderia ter passado desper
cebido ao Chefe do G:wên1o. Agira 

· um seu Ministro, pessoa de sua ime
diata confiança. e ·a assunto veio ·à 
discussão por via de um dos maiores 
órgãos da . imprensa brasileira. Se o 
Govêrno se· ga,.bava tanto de clispen-

. sar os intermediários entre êle e o 
povo, como ignorava uma situação 
de tal ordem?! 

O caso vai além. Quando o "Jornal 
do Comércio" tomou c:sta ·atitude, que 
lhe respondeu o Govêrno? Respondeu
lhe pela censura policial, proibindo-o 
de publicar qualquer novo comentário, 
a respeito da entrada de japoneses no 
Brasil! · 
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O diretor do "Jornnl do Comércio", 
Dr. EJ.mano Cardim, não se confor
mando com a violência, dirigiu-se ao 
então Chefe de Censura da Imprama, 
Capitão Felisberto Batis.t.a Teixeira, 
solicitando-lhe explicações, a:> mesmo 
tempo que pedia se definissem qu;&is os 
limites da proibição e o que o JOrnal 
'I>Odia fazer. Sendo um órgão de r~s
ponsabilidade perante a opinião públi
ca, não lhe era líCito cessar a cam
panha de uma hora para outra sem 
motivos plausíveis. O Diretor não lhe 
deu resposta. 

Volta à carga o grande órgão. Diri
ge-se já agora, ao Ministro da. Justiça, 
a 7 de abrll de 1938, narrando .o caso e 
pedindo uma solução. o Ministro da 
Justiça silenciou . 

Não se satisfaz com isso o eminen
te diretor, br. Elmano Carclim. Diri
ge nova carta ao mesmo titular. So
!ici~a-lhe uma palavra qualquer, . uma 
defL>lição, seja o que for. Mostra que · 
o "Jornal do Comércio" não estava 
sequer em oposição ao govêmo, pois. 
até, numa vária, elogiara a diretriz 
da Constituição de 1937 .em face da 

·de 1934. 
O Sr. Ministro da Justiça não lhe 

diz palavra. O "Jornal do Comércio" 
endereçou, então, a,o próprio Sr. Pre
sidente da República uma carta, re~e
bendo, poucos dias depois, comunica
ção do General Francisco José Pinto, _ 

·então chefe da Casa Militar da Pre
sidência da República, de que a missi
va não podia ser entregue ao Presi
dente. 

O Sr. Aloisio de Carvalho - Era 
um dos assuntos que não chega'Vam às 
mãos do Presidente da República, se
gundo determinação de S,. Ex."' 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
Perfeitamente. 

O Sr. Aloysio de Carvalho - Vossa 
Ex." sabe que havia casos que não 
ohegavam ao conhecimento do Sr. Ge
túlio Vargas, por determinação pró
pria de .S. Ex.". Ainda há poucos dias, 
o "Correio da· Manhã" citou, em f'di
torial, caso dessa natureza. O Ca.rdea.l 
D. Leme reclamara, em carta, contra 
o tratamento desumano qtie estavam 
liOfrendo, nas prisões, presos comunis
te.s e havidos como comunistas. · 

O Sr. Hamilton Nogueira - O mes
mo aconteceu quando não se permi,
tJu a publicação,· no Rio de Ja-neiro. 
lia pastoral, contra o jôgo," de D. José 
Gaspar, porquanto vinha ferir interes
ses de pessoas do govêrno. Proibiu-se 

também a publicação da encíclica con
denatória do nazismo. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
Perfeitamente. 

Tenho, porém, as minhas dúvidas 
sôbre se a carta não chegou ao conhe
cimento do Sr. Presidenté da Repú
blica. Possuo informações partícula
res de que ela foi entregue ao General 
Pinto num envelope aberto, mas não 
foi devolvida imediatamente, senão 
dois ou ti·ês dias depois. Possivelmen
te, nesses dias, o .General Pinto Geria 
falado ao Presidente. O General, po
rém, como Roosevelt, nã!o está mi:i1S 
entre os vivos. 

O SR.. PRESIDENTE - (Fazendo 
soar os tímpanos) . Peço licença para. 
interroper o nobre orador, e observl:lr
lhe qn.e está finda a hora d:> expedi-
ente. , 

O SR.· HAMíLTON NOGUEIRA
(Pela ordem) . Sr. Presidente, requei
ro a prorrogação do expediente p.:.-:.
meia hora, a fim de ·que o Sr. Senador 
Ferreira de Souza conclua. sua bri
lllante oração. · 

O SR. PRESIDENTE- Não haven
do outl'Ds oradores inscritos e .::ons
tando a ordem do dia apenas cte tra
balho das Comissões, o nobre ors dor 
poderá permanecer na tribuna pa:·s. 
uma explicação pessoal. Continua com 
a palavra o Sr. Senador Ferreira de 
Souza.. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA ·
Agradeço a gentileza do nobre Se
nador Hamilton Nogueira. 

O Sr. Alcysio de Carvalho - . V. 
Ex." permite um aparte? Con1pletando 
minha observação de ainda há pouco:. 
era um dos assuntos que não chega
vam ao conhecimento do Sr :::::·Presi
dente da República, para os efeitos 
de resposta. Assim, fica perfeitamente 
esclarecido. êste ponto. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA
aparte de V. Ex." é uma perfeita con
clusão do meu argumento. 

Está assim demonstrado, Sr. Prest
dente, que não assistia razão ao nobre 
Senador Sr. Getúlio· Vargas quando 
declarou desconhecer qualquer fato 
referente ao excesso• de cota de imi
gração de japoneses ou quando me 
reptava a provar o que afirmara em 
aparte. 

Se S. Ex.11 mesmo, ·na Presidência. 
· da República, consentiu, concordou 
com êsse descumprimento, com êsse 
desrespeito à norma constitucional, 
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que a autoridade tem para, depois, Os fatos. são dos nossos dias. 'E' 
trazer à consideração do Brasil a e::.::is- uma questão de memória. 
tência de conspi-rações por parte eLe Tratava-se de uma das mais bri-
japoneses e a distribuição do país em lhantes campanhas presidenciais até 
zonas de influência e a·té de ação mi- então travadas. 
lltar nipOnicas? Dois candidatos de alto porte inte-

S. Ex.11, entretanto, não viu, no dis- lectual e moral· disputavam a presi-
curso, uma contradição em que in- dência da República. Comícios notá-
eidiu. Depois de pintar o quadro n.e- veis se realizavam, de norte a sul. 
gro da ação dos alemães e japoneses Não se ouvia nenhum insulto pessoal. 
no Brasil, dando-nos a entender que, não se cochichava, sequer, uma expio
por poucos dias ou meses, estaríamos ração das fõrças armadas para fazer 
inteiramente colooados sob a influên- pender o prato da balança. 
cia do nazismo ou do orientalismo, O Ministro José Américo de. AI-
depois de pintar um quadro tétrico, meida e o Dr. Armanuo de Sales Oli-
informa que tõdas as suas previsótls veira mantiveram-se numa altura 
eram simples bõlhas de sabão, que se .poucas vêZies at:ngida pelas noss?.s 
desfaziam ao mais leve coritato do campanhas políticas. Creio mesmo, 
ar, p.ois, instaurado o Estado Novo, Sr. Presidente, que nem mesmo a j~>l'-
êsses estrangeiros passaram a colabo- nada civilista de Rui contra Hermes 
:ra:r com o Brasil, a viver em caJma, foi tão elevada. A do Sr. Getúlio 
não criando a menor dificuld~de à Va,rgas c.antra Júlio · Prestes esteve 
nossa· vida pública... . muito longe daquêle nível. Prêgan-

Então se::ia possível que um povo da do-se a revolução, apelava-se clara-
capacidade de expansão do japonês, mente para a desordem. 
com o seu ·espírito de sacrüício, na Diz o Sr. Getúlio Vargas que a luta 
plenitude da fôrça material e eco- se travava entre idéias difercntt:s. 
nômica, pensasse e p.rojetasse, como como se a beleza dessas lutas não re-
pensava e projetava, o exercício de si disse nas divergências ideológicas. 
uma larga influência senão um ver- . Aludiu S. Ex." à separação entre 'di-
óadeiro domínio nestas terras da Amé- rei ta e esquerda. -
rica:, e cedesse depois, pelo símpies · o Sr. Aloysio de Carvalho - Norte 
fato de haver o Sr. Getúlio Vargas contra Sul. · 
passado de presidente constitucional a 
ditador, dissolvendo duas Casas do Le- O SR. FERREIRA DE SOUZA -
gislativo e se eternizando no poder? Norte contra Sul. Há originalidade em 

Então japoneses, alemães, não pen- S. Ex.a no ligar a feição geográfica 
savam nos seus interêsses; 0 que êles do Brasil à definição das idéias. O 
queriam e;ra a penes a pe1:manê.i.lcia Norte, da esquerda, o Sul, da direita. 
do "pai dos pobres" no poder. Ninguem descobriu até hoje êsse ca-

Continuemos. Tentando ainda uma ráter. 
explicação para 0 golpe e nesse passo O Sr. Aloysio de Ca11valho - Sendo 
confirmando argumento usado no que o candidato nortista estava sus-· 
preâmbul<> da Carta de 19e7, argüe 0 tentado pela fõrça situacionista do 
Sr. Getúlio Vargas a campanha po- / Sul. 
lítica que então se processava. O SR. FERREIRA DE SOUZA -

Vale frisar a sua capacidade pictó- E tinha sido seu ministro da Viação. 
rica. T-em-se a impressão d·e que, .em O Sr. Aloysio de Carvalho - E se 
lugar d.e. uma campanha politica, 0 dois .candidatos eram extensivamente 
que havia nestas plagas era um "rink" um do Norte e outro do Sul, era por-
onde dois inimigos terríveis travavam que não havia Vice-Presidente da 
luta de .morte. República, cargo, estou certo, que. S. 

Vê-se o Brasil dividido em dois cam Ex."' teria mandado extinguir no Bra-
;pos opostos, · ameaçando-se :reciprcca- _ sil, para poder ficar. só como presi-
mente com tôdas as armas possíveis. dente da República. . 
pxetendendo mesmo um elim:Lnar o O SR. FERREffiA DE SOUZA--· 
outro ou ambos conjuntamente. Tem perfeita razão o meu nobre apar-

A campanha politica ameaçava teante. 
afundar o Brasil na mais absoluta o Sr. Aloysio de Ca!'valho _ Por-
desordem. que, nas campanhas antigas, quando 

Sr. Presidente, para constatar a. ;.;.: - o candldato a president.e saia do sul 
iidaiie dêsse quad!ro. não se faz mi:;- e o vice-presidente do norte, havia 
ter documentação. S. Ex." é que de- equilíbrio político ·entre o n-orte ·e o 
Teria trazê-la. sul. 
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O SP. .. FERREIRA Dr~ SOUZA -
:rvras êssc equilíbrio, Sr. Presidente, 
disse-o muito bem o meu ilustre co
le~a Sr. Aloysio de Carvalho. não foi 
rompido pela campanha. O Sr. José 
Américo tinha ao seu lado o apoio 
da política do sul, c o Sr. Armando de 
Sales Oliveira contava com fortes 
correntes politicas no norte. Pode-se 
mesmo dizer que o próprio jornalismo 
do Distrito Federal não acompanhava 
essa divisão. . Enquanto jornais de 
emprêsas conhecidas como de capitais 
sulistas apoiavam a candi-datura do 
Sr. José Américo, outros órgãos, in
clusive um dos mais brilhantes do Dis
trito Federal .. o "Diário de Noticias", 
de propriedade de um nortista, de um . 
filho de meu Estado, fato que muito 
me honra - se colocavam inteira
mente contra a candidatura de José 
.">merico, do nortista José Americo ãe 
Almeida, para prestigiar a do sulista 
Armando de Sales Oliveira. 

O Sr. A Toysio de carvalho - A ca::l
didatura José Américo foi levantada 
em ML'las Gerais. Não era do Norte 
absolutamente. O Parana, o Rio 
Grande do Sul e Santa· Catarina 

. apoiavam-na. 
O SR. FERREIRA DE SOUZA -

Está ai o caso do Sr. .t<.ssis Cha teau
briand, apoiando, por tôda a sua rêde 
de jornais, a candidatura Armando de 
Sales Oliveira. O Sr . ./l,.,ssis Chateau
briand é um jornalista brilhante e 
um nortista notável. · 

O· Sr. AlOJJSio de CarvallW - O Se
nhor Benedito Valadares está aí para 
contar o caso do telefonema do Rio 
que recebeu em Belo Horizonte. Tal
vêz algum dia S. Ex. a conte isso ... 

O SR. FERRIIDIRA DE SOUSA -
Disse o Sr. Getúlio Vargas que as 

-candidaturas haviam acendido a luta 
de classes e que essa luta ameaçava 
destruir o pais. 

Efetivamente, o Sr. José Américo 
de Almeida era um can-didato mais 

. chegado às massas populares, por ser 
filho de um Estado pobre, de uma 
zona de sofrimento. E o sofrimento 
económico aproxima muito os homens. 
Isso não quer dizer tivesse s. Ex."' 
em qualquer momento estimulado ri
validades entre os pobres, a quem se 
dirigia, e os ricos, de que também se 

. cercava. Se o Sr. Armando de Sales 
Oliveira, pela sua educaç·ão e pe·la sua 
vida, se ligava mais diretamente a01> 
homens da alta finança e da alta ·in
dústria, nada nêle também Indicava 
desprêzo pelos pobres, desconhecimen-

to das suas necessidaC:~s. indiferença 
ante o problema social. 

Se algum homem no Brasil pode ser 
acusado de haver ateado entre nó& 
a luta de classe, êste é o Sr. Getulio 
Vargas, com a demagogia do Estado 
Novo a atacar constantemente os ho
mens ela indústria e da alta finança, 
quando se dirigia aos pobres, embora 
depois fõsse receber sentidas ho::ne
nagens da F>ederação das Indústrias 
de São Paulo e bene:iciasse os indus
triais com a não-limitação de lucros, 
preferindo associar-se a êles através 
de impôsto sõbre lucros extraordinã-
l"ios. · 

O Sr. Getulio Vargas também não 
deixa de bater na tecla das classes 
armadas. 

Estas constituem, no seu arg-umento, 
uma espécie de papão. que .une
d.ronta a todo o mundo. S. Ex.n tem 
sido levado à revolução, te·ria sido 
levado ao golpe, à traição, por insti
gação dos militares. 

Em primeiro lugar, Sr. Presidente, 
v.ale notar o abuso àa expressão clas
ses armadas. Realmente, grande nú
mero de militares apoiou o golpe, mas, 

. realmente também, outro grande nú
mero não apoiou. Ao 10 de novembro 
sucederam-se as reformas de gene- . 
rais, por não· .conVlrem ao regime, 
afastando-se outros volnntàriamente. 

Por outro lado, teriam c.s classes 
militares agido em face do problema 
político? Ou foram elas influenciadas 
e todo o mundo é inflll'mciável po:: 
outro qualquer fato? 

E' conhecida a histór.i~ do Plano 
Cohen, articulai:io pelos . l'lteressaáo.s 
110 golpe,. mas atrilmido fa.isamente ;;u 
Komintern. Por êle se planejava um 
!l ta que em reg::a ao Brasil: uma revo
lução que faria vir tudo por ãgua a 
baixo. 

E o Exército, que estava. evident~"' 
mente, como ainda hoje está profun
damente, separado da idéia comu
~usta, que se havia sacrificado r1o mo
tim de novembro de 1!l35, que teve 
muitos dos seus, mortos em defesa da 
crdem legal e da ordem social mt pá
tria, o Exército. as Fôrças Armn.
das em geral, eram profundamente 
"'ensíveis a qualquer exploração ness~ 
se11tido, sobretudo, se feita, como nc 
caso do plano Cohen, com :õdas as <>X
terioridades de uma verdaaf'. 

Em face do plarw Cohe:n, us oficiais· 
generais admitiram a possibilidade C:o 
estado de guerra e flzeram sentir aos 
próprios legisladores do j:laís essa Ke
cessidade, pr<,metendo os dois mir.UI-
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tros militares, que êsse estado dE: 
guerra não importava. em abso.Ltc, 
em impossibiiitar a eleiçáo presiden:
cial já fixada. 

E' interesante. Sr. Pre~ictente, o si
lilncio deliberação do senador Vargas 
sôbre o plano Cohen. Tudo pars flle 
.surgiu das condições internacitmais, 
ela necesslda<le da defesa da demo
"'racia, dos partidos polític0S, da ~.<ll'ei
ta e ·da esquel'ca, d.egladiando-se no 
Brasil. Mas o plano Cohen passou 
despercebi·do a S.· Ex. E, q'.lando o 
convide:, num aparte, a dêle tratar, S.· 
Ex. não disse palavra. O pl:m~ Co
hen é dessas coisas, Sr. Pr~siden.e, da 
que os homens se aproveitam •.cas 
qU:e jámais querem d-e!fen(ier _ . 

Faloú ainda S. Ex. nu .>ituaçao ae 
. luta do Brasil, com os com:mi::;tas, ... 

O Sr. ;Uoisio de Carvalho - V. E~:.a 
dá licença para wn aparte: 

O SR. FERREIRA DE SOUZA 
P.ois não. 

o Sr. Aloysio de Carvalho - A res 
pelto das classes :;:rmada;s, em 1S3'~· 
se a memória me nao tra1. na manlla 
de 10 de novembro, houve uma tJro
c.amação elo General Eur.\co 0-aspar 
Dutra afirmando que o moVlmer:.to 
era político. Veio-t~?-e isto ~ l~~b:~n
ça e oensei que sena contnbwçao Jn
teressante para o discurso de V. '&.'!:. 
Essa proclamação ·do General Dutra 
na manhã de 10 de novP.mbro, come· 
que pretendia EXcluir a r esp_onsal.J!li
aa·de direta e imediata das forças ar-. 
~nadas no movimento. 
. O SR. FERREIRA DE SOúZA -
"i:. Ex. tem plena razão e .·ara é'Qn
finnar ba.:h ccnstatar 0 fato do gol
Pe C:e 10 de nov·~mbro, -e·ntre· nós ter 
sido dad c.utiliz::mdc-ze apenas a Po
licia Mil'tar. Não saiu um só bata
lhão do nosso exército. 

Foi a Policia Militar a ut~~izada pa
rn. o opróbio supremo do cêrco dos edi· 
ficios da Câmara e do Sensdo. 

O Sr. Aloysio'de Can-alha- Câma
ra e Senado cercados pela Polícia M:-
1i~ar ! -

O SR. FE...-::mEIRA DE SOUZA -
E aí está, Sr. Presidente, como o Se
!ihor Getúlio Varg·as não ' se mostra 
bom historiador ou· bom so·cio.ogo. 
M:esmo a respe:to de fatr;s contempo
râneos. a sua memória é pro·funda
mente falha e as suas justific:at.ivas 
não podem ser aceitas po:· qualquer 
espírito mais indagador. 

o Sr. Hamilton Nogueira - Para 
::.onflrmar e·ss:J f3lha de .r.E"mórla, S. 
Ex.n afirmou aqui sua grande amizade, 

sua grande dwicação a Rr>t'lSeve!t. Não 
~e1 se V. Excla. está lembrado que foi 
a· própria polícia do Senllor Getulio 
Vargas que mandou dispe·rsar o co
mício em homenagem a Roosevelt e 
techar a So·ciedade AmigN da Amé-. 
rica, três dias antes da ca:,Jitulação da 
l''rança. Nas escadarias do Munici-pal 
estavam o General Rondon e o Gene
ral Rabelo. 

O SR. FER.~EIRA DE SOUZA ~ 
A memória do Senhor GetJ.lio 'largas 
é tão fraca que S. Excia pediu uma 
homenagem de silêncio à memória de 
Roosevelt, homenagem essa QU!:! a As
::.embléia Nacional Constitu!ntf já. ha
via prestado àquele g·ranri<:> estadista. 

Passemos, agora. a exam• "!ar o re
~ultaào do golpo de 10 dC' N'ovem"l''O . 

O Sr. A loy.•io de C't1'vaZho - Per
mita-me V. Excia. uin ap:arte, para 
completar as magníficas considerações 
~e V. Excia. contE'sta ndo a.s ori!!·ens 
do golpe de 10 de Novembro de Ül37. 
Em 16 de Julho de 1934, o Senh-or Ge
túlio Vargas encontrava-sP em Palá
cio conversan<lo com o Ser.hor Moisés 
Velhinho, seu amigo, do Rio G~nde 
aC' Sul, e um dos espíritos mais b:i
ll'>.antes daquele Estado ':}Uand:) ~,;.m 
dos seus oficiais de gabir."r.P pene-t1·ou 
no salão e lhe comunicou que a 
Constituição acahava de s•~r pr6mul
~·ada. O S·enhor Getulio Va~gas, e.u
tão, criticou fortemente 'o Parhme:n
t.o e a Constituição e ent:cnou ilsse 

. trecho da ·conversa com a ~eg-uinte 
r.firmativa, ainda em 1!}34; "quem sa
•::e se não serei o p1·imeiro revlsi:mista 
da Constituição"? Essa oassage:n E'n
!'!ontra-se no livro do E'S·c:-itc-··· "St.,·~~ n
gelro Paulo Fritschauer. Foi enco
:nemlado pelo DIP. pag-o pelo DIP, 

- revisto pelo DIP. que até substituiu 
o titulo e nã.o foi desmrr:tida :.>eio 
DIP es:oa passagem como nenh.uma 
outra. ,Já então se planejava o golpe. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
Essas considerações de> v Exc!a. vem 
r-rovar. ainda mais, o plano do golpe. 

PassE'mos, a!!pra. ao exitme do pró
?rlo Estado NÓvo. dessa c·.o!sa mirs
culosa ·aue s12· convencionou chamar 

· ~'J.stado Novo e que ao ver dos resa8c
t!vos corifeus te1ia feito o Brasil ior
car. de maneira definitiva, a port:t d3. 
felicidade. 

Como começou? 
ComE'çou por uma Constltu!cão ót:

t.or!:!'ada, embora não cumr.rida. E' 
~rabalho aue não recom~nda bem os 
autores: falho na técnica. impetielto 
na redação e .sem qualquer originali-
dade. · 
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Se a examinarmos em .!omparação 
com outros documentos universai.',, 
encontraremos plág;ios, repetições d'l 
Constituição da Polónia e no que rn
Lende com a questão social da Carta 
del Lavara italiana, segundo mostrt! 
em parecer no Conselho Fe·deral da 
Ordem dos Advogados. 

O Sr. Aloysio de Carvalho - O sau
dosíssimo A·dolfo Bergamini estu<.:ou 
as origens da Constituição de 193'/ e 
publicou até um folhêto a ésse resp~·
to, confrontando-a com a Constitui
ção da Polônia. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
Eouve também uma conferência de 
Carlos Maxilruliano no Im:tituto dos 
AdVQgados fazendo a mesma consta
tação. 

Que significa, jurídica e polític~
mente, a Carta de 1937? 

Começa com uma afirmação in:,s
n:ssante: "0 Brasil é uma Repúbli
cs.". A frase não tem senndo e n:1c
~e poderia comprender, por forma al
guma, numa Constituição. Mas era 
preciso dizê-lo. 

Mas que espécie de carta é essa, Se
nhor Presidente? Será democrática? 

V. ExCia. é jurista eminente, e J.5 
meus nobres colegas do Senado co
nhecem perfeitamente o significad·J 
àa palavra democracia; não devo re
peti-lo. 

Os seus próprios autores não tive
ram coragem de chamá-la de demo
crática. Preferiram reportar-se a uma 
democracia autoritária. •· 

Houve até quem pretendesse a au
toria da expressão "democracia auto
ritária". Seria uma criação brasileira. 
Mas n~m ai houve qualquer origina.d.
dade. Quem· estuda os velhos traba
lhos de direito público já encontJ:a 
essa expressão em Sant Girons. 

Numa conferê"lcla de juristas, na 
Aleman11a, em 1934, foi ela objeto de 
estudo d~ professor Leibholz. 

Mas democracia ou e democracia ou 
não é. Não há formas diferentes. Ou 
é govêrno cuja Constituição parte do 
povo, regida por u.ma lei que o pov_o 
consente e vot;a e se desenvolve de 
f!.Côrdo com as necessidades do povo 
através da sua colaboração direta on 
indireta, ou não é democracia. A 
Constituição de 1937 é tudo quanto ha 
de anti-democrático. E' mesmo um'l 
tentativa de racionalização da dita
du!'a. 

As ditaduras não podem ser limita
das. Para usar da expressão pos'úa 
em voga pelo Sr. Mirlt:ine Guetzévitck, 
não há, !JL·opriamente, uma racionali-

zaçii.o da ditadura, pois ne:a .todos os 
TJoderes se condensam numa só pe:s
;oa. Nrw há posslbilidade de comel' 
a ditadura em princípios, em normas 
certas ·~ seguras. A ditadura é uma. 
pessoa, não chega a ser um· regime. 

A Constituição de 1937 é, ·apenas. 
essa tentat}va de racionalização dê 
uma ditadura. Começa, Sr. Presiden
te, por falhar à tradição do nosso di
reito constitucional, no tocante à di
visão de poderes, não alinhando c::~rno 
tal o Legislativo e o Judiciário. 

Por outro lado, no descriminar as 
atribuições conferidas ao. President~ 
da República, afasta claramel).te i) 

centro popular sôbre essa autorida
de. A Càrnara dos Deputados funclo

·narla apenas durante quatro meses, 
durante os quais pode·ria ser adiada. 
por simples iniciativa do Presideme 
da República, Não lhe cabia o direito 
de se prorrogar ou de convocação ex
traorC.inária. Negou-se acs deputados 
a iniciativa de projetas de lei es-· 
tabelecendo que, existindo um pro
jeto :1uma das Casas, êle desaparece
tia se o govêrno tomasse qualquer ini
ciativa a respeito. 

Ainda cohtlnuando na sua conside .. 
ração dt falhar à tradição do pov.:> 
brru::ileiro, chegou ela consagrar a pena 
de morce, compreens1ve1 nos outros 
povos e repelida 110 Brasil. 

V. Excia. deve lembrar-se muito 
bem que na Constituinte de 1933-1934. 
um deputado pretendeu ver consagTada 
a pena de morte, mas ficou isolado. 
Desde a Constituição d~ 1891, o püvo 
brasileiro não compreende esta for
ma de reação contra o crime, qualquer 
que êle seja, salvo os crimes milita._ 
res e os crimes contra a· pátria em 
tempo de ,guerra. 

O Sr. Aloysio de Carvalho - Na 
Carta de 1937 a pena de morte era 
para os crimes políticos e crimt;s co

·muns de homicídio. 

Entrou ai o crime comum de ho
micídio para contemporizar ..• 

O SR. FERREIRA DE SOUZA. ·
Para contemporizar. Querendo vestir
se ainda de uma feição democrática, 
fala num plebiscito. Quem estuda 
êste assunto sabe muito bem que ple
biscito não é expediente de d,;mocra
cia. oorém das dltaduras. Mas ne.t1 
a êle ·foram os golpistas. 

compreendida, assim, a formação 
jurídica do Estado Novo, que fez ""le? 
Quais os característicos da sua ação ? 

o arbitrio legislativo; a ompotê":1cia· 
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do Estado; a negaçíl.o dus liberdades 
indivicluais; o D. I. P.; o jôgo. 

Quanto às primeiras ,é s,à.bida a de
senvoltura do Bstac.o :r-.ovo no baixar 
det:rews-lels, criando para os JUristas 
a tonura de descobrir as normas po
sitivas. Çerta vez escrevi qUê os juris
ta-s t!.Hl LOO:O~ OS p<:usc:;, UO !rlUl1Qú Ll

.nham tuna grande preo.::upação: a de 
encon.rar nas le1s a.; soLuyucs JUStas 
para os casos aprcsentauos; mas que 
os brasileiros tinham uma tortura a 
mais: a de procurar em primeiro lugar 
qual a lei a ser aplicada ao caso. Vi
vemos num pandemónio leg:slativo .. 
Do dia para a noite es decretos-lels 
surgiram aos milhares; um simpl-es 
artigo, um L'lciso qualquer revoga
va. tõda a l!;i anterior. Não erfl 
,possível ao mais mc;eligeute e cultJ 
dos leitores ter conhecimento de todo::, 
êles. Um ~;:min:mt«: advog~:~.do dest<L 
ca-pital me diss::: certa. vez com iro
ma: Se lloje ao meu escritório com
parec·er uma pessoa e me propuser: 
doutor, eu me casei há 10 meses; te-

. nho uma vida perfeitamente regular 
com a minha sei1hora, que concebe'.l 
e deu à lt:z uma cnança, no tempo 
normal. Quero perguntar-lhe se êsse 
.till1o e leg1timo. Eu lhe responderei: 
espere que eu vou verificar se nos úl
tllnos regulame':ltos do Instituto da 
Estiva bá algum artigo; parágra!o ou 
alínea a respeito. (Riso). 

Qualquer chefe de repartição obti
nha do · Presid<mte da República decre
to-lei modificando tóda a legislaçã<r· 
anterior. Não importavam a:, situa
ções. definitivamente fixadas, os atos 
jurídicos perteitos nem os casos jul-
gados. -

E o pior, Sr. Presidente, era a ten
dência dessas leis, realizando aquiio 
que Monte..."{luieu dizia ser a realização 
da tirania, ou seja, a junção dos po
deres legislativo e execut:.vo numa 
só pessoa, de· forma que o legislador 
pudesse, cem uma lei, .resolver o caso 
particular que êle, como executor, de
veria decidir .aplica·.1do a le1. 

Dai os abusos 'desmoralizadores ·da 
própria noção da lei. Lels de caráter 

. pessoal surgiam resol~·endo questões 
personalissimas, interesses parcicula
res eram atendidos por simples de
cretos-leis; abandonou-se a noção da 
propriedac!e e se consagrou a onipo
téncia do chefe de Estado para defimr 
as situações de maneira absoluta e ir
recorrível. 

São diversos os casos, Sr. Presi
dente. 

Em 1913, fomos supreendidos pe!o 
Decreto-lei 11.0 2. 055, de m:uço. 

Dizem que, numa emprêsa de segu
res do Rio Grr.!lde do Sul, se choca
vam interesses de acionistas. Cert,o 
grupo tinha o control pela posse dt: 
dois quintos das aç&~s ordinárias c se 
constituía de parentes ate o tercet· 
:·o grau. v. Ex.a, Sr. Presiac!t<..', 
por uma prática profissional muito 
intensa, sabe que quem tiver dois 
quintos das ações ordinárias de uma 
ISOCie·dade, possuirá, pràLcamente, o 
central da sua vida, dado o abs:m
teismo universalm·:mte proclamado da 
maior:a dos acioni~tas em relação às 
assembléias gerais. 

Os adversários dêsses contmladorcs 
gozavam de prestígio. Daí o citado 
DccJ·eto-lei n.6 2.055, fixando o se· 
guint.e: sempre que uma . socieda-de 
anônima funcionar com autorização 
cio govêrno - repare berr.. V. Ex.", 
Sr. Presidente, em como os têrmos 
se vão ajustar a um caso único -
sempre que uma saciedade anôniraa 
ftmcional' com autorização do govêr-

. no e se verificar a existência .àe dois 
quintos das ações num gru;Jo de acio
nistas ligados entre si por pa:!"entesco 
até o 3.0 grau, será lícito ~os possuic:o
res da maioria das ações requerer ao 
Ministro da Justiça a conversão das 
primeiras em ações preferenciais, sem 
direito de voto. 

O Decreto vai adiante, estabelecen
do que se as ações preferenciais as
sim criadas ultrapassarem o limite es
tatuído na. lei anterior a. respeito de 
ações preferenciais que não deveriam 
~er de importância superior à metade 
do capital social, poderia o Mil:i.istro 
-::om aquiescência dos aciomstas qu.: o· 
requeressem, converter algumas das 
ações preferenciais já existentes em 
ordinárias, por forma que, aqueles 
dois .quintos passassem a preferênciais 
e não exercessem mais a menor in
fluência na vida da sociedade. Ao 
la·do da imoralidade. o desrespeito à 
propriedac!e. 

:ll:sse decreto, Sr. Presidente, teve 
vida muito curt!t . 

Por uma dessas coincidências que 
só o Estado Novo explica, foi êle pu
blicado numa quinta ou sexta-feira. 
e, na semana seguinte, já uma com
panhia do Rio Grande ·ao Sul se 
apresentava com todos os documentos 
ao Ministl·o da .Justiça, pedindo a 
conversão· das ações do grupo domi
nante em ações preferenciais. E o 
Ministro o deferiu imediatamente. 
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Ninguém mals dêle se aproveitou. 
Poucos meses mais tarde. em setembro, 
baixou-se o Decreto-lei n.0 2.627, re
gulando em gerái as socit!dades a nô
nimas, sem reproduzir o dispositivo, 
l'evogando antes tudo o quE> se refe
risse ao assunto. Vale dizer: o decre
to realizou a sua finalidade. 

E' con..IJ.eddo o caso dos vencimcn
.tos dos magistrados aposentados; em 
discussão no Supremo Tribunal Fe
deral. 

Bipartiu-se a egrégia Côrte; a me
tade entendia deverem os magistrad-os 
aposentados compulsoriamente perce
ber vencimentos integrais, admi_tindo 
a outra metade a solução governa
mental, isto é,. uma pensão corres- · 
pon dente ao tempo de serviço. 

O Presidente do Tribunal adiou a 
decisão para dar o voto de desempate, 
o que seria feito um ou dois dias de
pois. E qual não foi a surpresa :ias 
partes e do munó.o jurídico ao ler. 
antes do julgamento, um decreto-lei 
regulando a hipótese. Não havia mais 
o que desempatar. 

O Sr. Aloysio de Carvalho - :tl:sse 
decreto tinha um considerando que 
fazia referência à. própria decisã.o. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
Há o caso do imoõsto de renda sõbre 
o5 juízes locais. b Supremo TrLbnnal 
proclamou a. · inconstitucionalidade 
dêsse impôsto e um decreto_lei pôs 
abaixo a decisão. 

E' conhecido entre nós um dissídio 
entre um dire-tor de uma sociedade 
&nênima de seguros desta capital e 
a própria. so.c!edade. . cujo grl}-PO ·do
mimmte disounha das simpatias go
vernamentais. Um simples decreto
lei anulou todo o processo. 

o próprio decreto-lei sôbre herança 
jacente teve as suas exceções pa.ra so
brinhos mais felizes. 

Eis a que nos leva o arbitrio legis
lativo. 

O Sr. AZoysio de Carvalho - Não 
esqneç:>. V. Ex. que quando o G~
vê:rno bsixou um derreto, logo depms 
da declaração de gue~·ra em agõsto · 
de 1942. suspendendo as garantias in
dividuais da C&rta de 1937. entre seus 
dispositivos. também suspendeu aquê
le oue limitava a seis anos o penodo 
do presidente da Reoública. E somen-. 
te almms dias de"Uois é C11lf' o mundo 
se surpre·endeu com sua publicação.· 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
Pm"ql'!' hmwe proibição de publica
~ão dêsse dEcreto-lei nos jornais. 

O S1·. Aloys'lo de CarvaUto - Não 
era garantia individual que devesse 
sel' suspensa em virtude da situação 
de guerra. O decreto refe~·ia-se aos 
artigos tais e tais da Carta constitu
cional que ficavam suspensos e, entre 
ésses números, estava o que. limitava 
a seis ano~.> o período governamental. 
Isto, em 1942. Como o periodo de go
vêrno acabaria em 1943, dai por dian
te se tornaria indefinido. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
Há mais um caso. Sr. Presidente, de 
lei pessoal, dolorosamente pessoal. 

V. Ex. sabe. e eu já o disse, que 
se al~uma coisa caracteriza o Estado 
Novo. é o jôgo. O jôgo me parece 
uma espécie de razão de ser do Es:
tado Novo. Era seu sustentáculo 
único. 

No dia em que o Presidente Dutra, 
cumprindo a vontade geral da Na
ção, mandou fechar os cassinos, só 
nesse dia consideirei rigorosamente fe
chado o Estado Novo.· E vou mostrar 
porque. 

Em pleno Estado. Novo, 0 Q<lvêrno 
encn.rregou uma c~nnissão ue juristas 
notáveis da organi:>:acão àe õiv<>Tsos 
urojetos de De·creto-lei. E1a.boracl,o por 
im1 grupo de técnicos perfeitamente · 
cauazes da incumbência, foi decreta~ 
da· o Código . Penal, e, mais tarde. 
a Lei das Contravenções Penais. Mas, 
sem esta.belecer a combinação pE>rfeita 
entre os a11to~es · dêsse decreto e os ho
mens do jôgo, passou despercebido o 
art. 50 ela Lel das Contravenções Pe
nais. estlpulando ser o jõgo uma con
travencfío aoena.da com nrisã.o e mul
ta contra. Ós proprietários das casas 
ne tavolagem e contra os jogadores. 
Por esta lei, os cassinos deveriam fe
char imerlia.tamente e todos o~ seus 
nronri Ptários processados .e .recolhidos 
à ·nrisão. 

, Dois a.dvo;.!:ados do Rio de Janeiro. 
eut:re os quais o co11hecido caus;dico 
Dr. Adauto Lúc!o Cardoso, oferece
ram. em juízo. um;:t queixa cnntra .os 
cr.ssinos. Fez-se o nrocesso. Corre
ram-se-lhe os trâmftes. Quando os 
autos estavam em noder do julz. oara 
a sentenca. que seria. evidentemente 
condemtória, surgia o. Decreto-lei 
n.0 4. 866, de 23 de outubro de 1942, 
alteranclo ó art. 50 da Lel das Con- · 
travenoões Penais. com a seguinte 
'Ol'OVidência: - O disposto nesse ar-' 
tlgo nã.o &e aplica aos estabele~imen
tos U.cenciados na fonna do Decreto 
n.0 241, que é o decreto do jôgo. 

O segundo ponto de que fo.lei. Se
nhor P1·esidente, como característico 
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· do Estado Novo, foi a restrição da li-. 
b_erdade e a afirmação da onipotên
Cla do Estado, conseqiientemen te dos 
titula1·es do poder. -

Na aula inaugural, que tive a hon
ra de pronunciar 11a Faculdade Na
cional d<:: Direito, em abr.!l de 1945, 
declarei não c.onceber a ' separação 
integral entre o Estado e os indivj · 
duos que o representam .. E' p1·ec1::.o 
sempre ter-se em vista qtie o Estado 
fala pelos seus órgãos, de maneu a 
q~e êle é, até certo ponto, o g::-upo do
mmante. 

Os regimes totalitá1~ios proclamam. 
a onipctêricia do Estado. O Estado · 
é tudo. O indivíduo vive em fun
ção do Estado; vive para o Est.auo. 
condicionado pelo Estado, agindo .~ 
tendo em vista as conveniências elo 
Estado. 

A nós, católicos, essa doutrina é 
profun•jamente 1·epelente. O Estado 
exisr.e como condicão de viela do in·· 
divíduo. O indivíduo é aue tem em 
si uma dignidade naturai. Os direi
tos sã'J d!OHe. o Estado é apenas o 
meio de conter o indlvidl.<a lla· so
ciedade. 

Como se m::mifestou tal ccncepç~o 
entre nós? 

A Pl"incipio, o Estado Novo fe:,: 
questão de Ia.lar em aemocracia au
to~ltarla, conforme já expiiquei. De
pois, a palavra democracia Joi ba

. meia dt> nosso ct:cwnano politico, roi 
~xclU!C!a dos artigos de jorna:s. .Os 
orgaos da imprensa receberam ordem 
.ele não mr.is emprega.-la. Segundo 
estou mformado, até as empresas .:!1-

nematograi'icas nane-americanas fo
mm dirigidas instruções do DlP, D() 

sentido ae, nos filmes a serem exibi
dos no .Brasil, não se falar ern de
mocracia ou em palavra !;emelhante. 
Passou-se a afirmar a onipotênda co 
Esta,do. O Estado era tuao. 'l'õdas as 
publicações eram nesse sentido. :Há, 
nos Pl'óprios discursos do ài;;ado.- c 
dos seus lugar-es-tenentes a revel11,ção 
da mística do Estado, como proclama
da por Hitl•;r, na Alemanba, e, por 
Mussolini, na Itália. . 

O Sr. Aloysio .de Carvalho - O 
discurso d.e 11 de JUnho de 1940 fo1 
publicado e elogiado em todos os jor
nais da Itália. l"oi reproduzido nr1. 
integra., por tõda 1mprensa 'italiana. 
O próprio ·Ministro Plenipotenc1ár1o 
passou um telegrama ao Sr. Getúi.iu 
Vargas, congratulando-se pelo dis
curso. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
Com essa técn:ca-, reafirmada no cé
lebre discurso de 11 de junho de 1tl40, 
o Esta-do Novo negava os direitos in
dividuais, negava tudo e -erigia os seus 
dominantes em quase donos do Braai!, 
em razão única da nossa vida. 

Essa preocupação se fêz sentir em 
mllltos decretos-leis. 

O Decreto-lei n.0 431, de 18 de 
maio de 1938, oonsiderou .crime CO'll
tra. a segurança nacwllal, lllJ unar v!> 
poder!'s públlcos ou os agen.;es que o 
excrciam, por meio de palavras, m:;
crições ou gravuras na imprensa, 
pena de seis meses a dois anos de 
pris1lo. 

A injúria impressa aos membros do 
poder }Júblico, ::unda que se tratasse 
de injúrias indivictuais, passou a ser 
crime contra o Estado. E' o Estado 
mtegracto nm; flgu1·as que o reprc
sent:un! Pois bP.m, como o Tl'ibun::l.i. 
de Segurança Nacional - que, dou ... 
meu depoimento pessoal, nil.o erà tão 
mau como se dizia, péssimas eram as 
leis que tinha de . aplicar - · como 
o Tribl.<nal de Segurança Nacional, 
h:tcrpretanclo êsse artigo, declara:;;se 
1,:;. ver injúria ap!)nas quando nou
vesse o emprêgo da imprensa, o e;o
vérno não teve dúvid::t em baixa-·. 
pouco tempo · depois, o Decreto-1ei 
n.0 4. 766; c~ 1 de outubro de 1S42, 
estendendo o dispositivo ê:om a. se
guinte redaçfic: "preferir e public:::.r 
cu cüvtügar, por escrito ou outro 
qualquer meio, conceito calur<..loso, in
ju::-ioso ou desrespeitoso contra a Na
ção, o Govêrno. o regime e as ins
tituições, ou contra agentes do poder 
público. Pena de reclusão de um a 
quatro anGs Foi em conseqüência · 
de tal dispositivo que um cidadão .'.t 
Bahia, inimigo pessoal de um proe. 
feito, a quem dirigiu, movido pOl 
qu·~st6es indivic:u::üs, certas expres
sões mais pesadas, .chegou a ser con
denado pelo Tribunal de Seguran.;!". . 
:Nacional. 

Por êle foi que o notável escritor 
Monteiro Lobato, em virtude de uma 
simples carta dirigida ao Sr. Getú
lio Vargas, participando-lhe atas 
ilegais ele sutoridades públicas, tam
bém pagou nn. cadeia· a ousadia le 
semelhante atitude .. 

Agora, Sr. Presidente, abordarei 
um assunto que considero interes
sante. E' a questão do DIP. O Est:::.
do Novo só podia viver no regime de 
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compressão d:l liberdade. Não !l1e 
!"oi possível um dia .só de vida -'C!ll 
respeito aos direitos integrais da. pe~
soa humana. Sempre o estado de 
emergência. Jamais uma situação 1e 
n ormalidacle. 

A principio, era u Policia, que exer
cia a censura, uma censura tremen
da. sôb!'e os indivíduos, sõbre a im
prensa, sôbre os rádios. Nada se '10-
dla dizer. NP.da se pedia proclamar 
em :elaçi!o aos pode1·es públicos. Ner,: 
mesmo era Ecito aos juristas publi
car criticn~ aos decretos-leis. ainda 
c;,ue se trat:lsse de puru crítica técnic?. 

Mais tarde, criou-se o DIP O DIP 
é uma repartição só concebível no 
regime totalitário, imagem perfeita. 
do Ministério da Propagandá do 
D1·. Goebells. 

:ll:le desempenhou terrivelmente a 
sua função no Brasil. Poi o instru
mento de acorrentamento da ópin.ião 
!1:.\.Cional. Por êle, tôda a imorensa 
foi garroteada. Qualquer forma de 
1·evelaçõ.o do pens::tr do cidn.dilo rece
bia a SL!a influência proibitiva. 

No discurso. que. aqui, nroferiu 
entendeu .o Senador Vargas de dize!: 
t-=r crbdo o DIP simplesmente narl'l 
efe!to de contrai de notícias distri
btti::las pelas 11 i!ê'1ci as estl·angeiras de 
!nformacão. O DIP Sf'!:'in nma rP.A.cão· 
contra a ousadia da Associated Press, 
da Reuter, da United Press, da 
Transocean, da Havas. Era predso 
e\'itar que tôda ·essas agências in
formassem erradamente o estrangei-
ro a respeito d::> Brasil e o Brasil a. 
respeito r1o estr:mgeiro. O DIP seria 
o aparelho de contenção. 

A informação de S. Ex.n é con
"' testada. já não digo pelos ,fatos por 

todos nós conl1ec1dos, · mas pelo pró
prio nome do dfpartamento: Depar

·tamento de Imprensa e Propaganda. 
Não h:i a menor-referência ai, não se 
oode conceber em. seu titulo a sim
i)Ies limitação às agências estrangei- · 
r as de informação. 

O Sr. Aloys.io de Carvalho - Ao 
contrário. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA 
O s-:Ju fim era a limitação da im
prensa e n propaganda das pessoas 
do Govêrno. O regime tot~.litário 
traduz-se rigorosamente nas pessoas 
elos seus chefes, nos depositários da 
sua z.utorldade. Mas, :Pelo decreto-lei 
que o criou, o DIP existia para con
tro1ar â imprensa em geral, dando-

se-lhe poderes mais vastos, mais for
tes, que os conferidos à censura po
:licial. A censura policial poderia 
obrigar., ameaçar de prisão, de sus·· 
pender a publicação do jornal, pnr 
a!r:uns dias. mas o DIP tinha nas 
mãos coisa mais importante f~ 
chave das Alfândegas para forneci
mento de papel aos jornais' 

Nenhum .iornal no Brasil. na Ar
g-entina. fm rtualquer país da A.mé~ 
r~ca do Sul. pode vive:r se fôr abri- , 
gado. n, nagar · as tarifas alfande<>:i
rins sôbl'<" o' pan<>l ele cme nPn~>o~ita 
Todos êsses países, ao tributarem 
êss.e O"ênero rle nroducão estrnnl'.'eira, 
e.:::bbelecPm isAn~iio especial para os 
.iornai~. No Bra,•il. essa regra é ve
lha. Nr.roh11m rmvêrno pensou .iftmais 
em monlfic:.'t-In .. m<'smo os qu" foram 
m~is rud1?mente tratados pela im
prr,nsfl.. 

O F.F:i:n.clo Novo . encontro11 meio 
suave de. concmistar. 01.1 melhor. de 
forcnr a imprensa. Estabeleceu aue 
neni111m .iornal noõeria reti;.-ar na.uel 
cJa Alfàncle!?'!l .. r.cm isP.nc5.o cl~ rlir,oltoc:;. 
srcm ::>nr!'~?nt.nr at,~õtadc rlo DI? nma 
espécie de atestado de boa conduta. 
Dêste modo. o oue ousasse desobede
C(>r, cl~>ix:mr1n r'l"' n.ublicar ai': notas 
por êle distribuídas, ou 'estamnassll 
oualquer notícia contrária às instru
cões. não· se ri ::1. SlTSDenso. nem os re
c!atores s'eriam presos. Somente · o 
jomal tião teria papel para Eer edi
tado. ~b:aria. de existir. 

O "Cnrreio da 111ranhã" oagoon caro 
um suelto. O "Diário Carioca" no 
ano pa..~saclo precisou de recorrer a 
um m<~.,rlac1o rle segurP.nca. 

O D!P chegava a distribuir notas, 
artigos, aos jornais, para que os pu
b~cassem como editorials -próprios e, 
amda, em acinte ao pensamento dos 
jorna.J.istas, os transcrevia em antolO
gias como se por êles livremente es
critos e publicados. 

O Sr. Aloysio de carvaZlzo - V. Ex:.3 

permite um aparte ? <Assentimento do 
orador). · 

· Vários jornalistas e escritores foram . 
notificados pelo DIP de que não de
viam continuar escrevendo. O senhor 
Sobral Pinto, no rodapé do "Jornal 
do Comércio", sustentava que não 
estávamos num regime democrático, 
em polêmica que manteve ·com outro 
jornal da Capital. O DIP notificou-o 
ele que não devia mais tratar do as
sunto. O Prof. Maurício de Medeiros 
também foi impedido de colaborar na 
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"Gazeta". Afirma-o em artigo de 
l1oje. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
Citei o caso do "Jornal do Coméreio" 
q~w não podia mais tratar da imigra~ 
çao japonesa. Tratando das agências 
cs~rangeiras, o nobre Senador Vargas 
Htmhou a Havas como sob o contrôle 
:~.lemão, em 1940, .quand;:~ ela nuncn. 
deixou CJ.e ser !rancesa. 

Mas' S. Ex.", envolvendo na mesma 
classe a Agência Transocean do govêr
no alemão, esqueceu-se de dizer que 
esta distribuía 11otícias gratuitas aos 
jornais do interior, por intermédio do 
DIP, que jamais indagou o porque 
dessa benemerência. 
. A censura feita pelo DIP não foi 

somente em. relação aos jornais senão 
também aos cinemas. Os cineastas 

· também pagaram a sua contribuição. 
Muitos filmes não puderam ser exi.:. 
bidos ... 

O Sr. Aloysio de Carvalho - "0 
G1·ande Ditador", por exemplo. 

O SR. FERREIRA DE SOUSA 
... porque S. ·Ex.", o Embaixador da 
.~üemanha, achava que uma cena qual-

. Qlier n~o ficava bem em relaçio à· 
.t .. emanna. 

O Sr..:. Hamilton Nogueira - O filme 
"0 Grande Ditador", de Carlitos, por 
exemplo. · 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
O filme de Carlitos, "O Grande Di
tado:;-", teve a sua exibição proibida no 
Eras1l. 

Certa vez, o proprietário de um 
cinema desta Capital convidou-me a 
assistir .um filme em exibição parti
cular, para a qual convidara também 
o então Ministro do Exterior, .senhor 
Osvaldo Aranha. O interessado pre
tendia, assim, a intervenção daquele 
brilhante titular perante o DIP, no 
sentido de lhe ser oermitida a exi
bição. Se não me engâno, o filme tinha 
o nome ·"Prisioneiro de guerra" e 
girava em tôrno de uma história de 
amor de um prisioneiro inglês, que, 
na guerra de 1914, recolhido a um 
campo germânico se enamorara de 
~a loma gerniânica, com quem fu
gm para a Inglaterra, onde se ca
saram. 

O Embaixador alemão obteve aue o 
DIP proibisse a exibição do filme· por
. que não podia admitir essa indis
ciplina. 

Vimos outra função do DIP, a prin
cipal de propaganda. Atingiu a cen
tenn.s o número de livros por êl-e 

./ 

publicados, entre os quais nüo há se. 
. quer algum visando ao bem ou à pro
paganda do país. São todos livros de 
propag·anda e definição do Estado 
Novo, de elogios ao Sr. Getúlio Var
gas, apontando-o como homem excep
cional, capaz de resolver por si só 
todos os problemas do mundo. 

Chegou-se à indignidade de publicar 
um livro de cartas, atribuindo-lhes a 
autoria a crianças de 8, 9, 10 e mais 
anos, em que cada uma delas, diri
gindo-se ao Sr. Getúlio Vargas, lhe 
comunicava altos pensamentos, inclu
sive a respeito da ne-cessi-:i:tde da st1a 
permanência no poder. P::trece ter 
sido êsse livro traduzido para o es
panhol, tentando-se distribuí-lo nas 
escolas da Argentina. 

Além disso, o DIP proibia a circula
ção de certos livros estrangeiros, desde 
que neles houvesse qualquer crítica, 
ainda técnica, ao regime, como no caso 
do "Brasil under va.rgas", clJe- Loe
wenstein. 

Outro característico elo Estado Novo: 
o jôgo. O E:"tado 'Novo foi o .estado 
dt jôgo; fa-...orecia-se a jogatina, os 
Cassinos se abriam em todJS os lu~a
res; a batota deixou de ser um vicio 
para ser, talvez, uma qualidade. Os 
Estados faziam concessões à vontade. 
Certa vez, visitando pequena povoação 
de um murücipio do Rio Grande do 
Norte, no dia em que se realizava o 
que lá chamamos a feira•, ao ent1·ar 
n'" mercado, tive a tristeza imensa de 
ver que nos 10 ou 12 compartimentos 
destinados ·ao comércio ·em 6 se prati
cava o jôgo. Homens dàscalços, pobres 
agricultores que traziam o necessário 
para comprar o indispensável à manu
t~nção da sua família, durante uma 
semana, ali deixavam tudo ! Os fatos 
são muito recentes para exigir qual
quer explicação. O jogo tomou tal im
portância que se chegou a dizer que 
se o Tenente Brigadeiro Eduardo Go
mes perdeu as eleições foi porque teve 
a coragem imensa de, num dos seus 
memoráveis discursos, profligar êste 
vicio, um dos mais te~:ríveis de que 
se podem os brasile:ros queixar. 
Tal incremento assumiu o jôgo no 
Estado -Novo que ameaçou quebrar a 
tradição· de relações muito íntimas, 
:::.mito respeitosas, e de to!eritncia e de 
colaboração entre a Igreja e o Estado, 
110 Brasil. 

Jamais o Brasil conheceu qualquer 
ação governamental, sobretudo nos 
tempos republicanos, contra o pronun
ciamento da Igreja Católica pelos :;eus 
prfncipes, bispos e arcebispos. O jôgo 
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conseguiu isto. O jõgo venceu a pró
p:·ia Igreja. 

Os bispos de São Paulo, reunidos; 
resolveram dirigir aos respectivos dio
cesanos, uma pastoral. conde.nan-do o 
VlCJ.O e apemnuo 11ara o g-ovt:nw, para 
o ,!JúVO e os próprws jogactores por que 
sentissem a sua inconvem3ncia e vc
r,;!icassem os males do Vll.!:o à Nação. 
a Família e a cacta um ctéles. Conci
Lava-os a não distrairem 'l.S suas .ttJ
Victa-cle_s e economias em ap~icação t1.o 
detestavel e deletéria e a encaminl".a
rem-se para as atividades proa.uto~·a~:. 
c ·para o en~ant.o da família .. Mostl·a
ram os males que o jôgo desperta, de 
l.!aráter familmr, social c econõm:co. 
Demonstraram os crimes que êle gera. 

Pois bem, Sr. Presidente, essas pala
vras-de sabedoria, de paz e veràade, 
essas pulavrás- àe moralidade absoluta, 
se encontraram reflexos magníficos 
nas inteligências e nos corações dos 
brasileiros católicos e não católicos. 
~i_espertaram, no governo do Estado 
. Novo, uma reação ·de llostilidade. A 
p~storal ·teve ::. sua divulgação proi
m~a. Leu-a quem a conseguiu, nesse 
milagre das conspirações subterrâneas: 
PubllCm:am-na os jornais que não re
ceberam a tempo a determinação proi-
bitiva cio DIP. · 

o governo entendeu - e êsse era 
um dos setts caracteristicos - valerem 
muito mais os donos de casas de jõgo, 
os seus exploradores e os sócios aos 
f:.Xploradores dos . cassinos, bene-fida
!'~~s do jôgo público, que estavam fre
quentemente ajudando a e:mlorar o 
Brasil, o Estado Novo el>tend-eu va~e
rem êles- muito mais ào que tôda essa ·. 
construçao de moralidade, perfeição, 
verdade e justica, que é a Igreja Ca-
tólica ! · · 

. :>9 mes::no passo, impediu-se a trans~ 
cnçao de artigos de Rui, proibiu-se a 
repetição de uma circular de Cax.is.s, 
mesmo uma do General Dutra, contra 
a exploração miserável. 

E de alguns milhares de baralhos 
por ano a nossa produção chegou à 
casa dos milhões. · 

No campo internacional, Sr. Pre
sidente, o Estado Novo ao contrário 
do aqui referido pelo sénador vargas, 
mostrou-se sempre não' contempori
zador, mas simoatizante do nazismo 
Simpatizante · nâtural, Sr. Presidente. 
Não houve crime nenhum do Sr. Ge
túlio Vargas nessa atitude. Crime foi 
o golpe de 1937; crime era ser tota
litário, era ser ditador; no mais, tra· 
tava-se apenas de solidariedade entre 
ditadores. · 

Tudo, entre nós, se orientava no 
sentido de prestigiar a Alemanha. A 
censura foi a mais rigorosa possível. 
Enquanto a imprensa chegava a re
ceber ordens para atacar a 1ngla
terra, em conseqüência do caso do 
"Itapé" e do "Siqueira Campos", n. 
essa mesma imprensa se impunha o 
silêncio sõbre o metralhamento do 
"Taubaté", por um avião alemão, na 
entrada do pôrto de Alexandria. 

No caso do "Itapé", a InglaterrR., 
rigorosamente dentro dos tratados 
internacionais, retirara de bordo de 
navio brasileiro, navegando em aguas 
livres - não em águas territoriais -
18 alemães suspeitos de agentes po
líticos, porque eram quase todos ma
rinheiros do "Graf Spee". 

Não houve o menor desrespeito à 
soberania brasileira. O pessoal do 
navio foi tratado com. a maior de
ferência. possível. No entanto, falou
se até em rompimento com a Ingla
terra. Houve protestos, e a in1pre::1sa 
teve de atacar. o govêrno de Sua M:a .. 
jestade britâni~a. 

Mais tarde, o "Siqueira_ Campos", 
que _em plena guerra. saiu . para a 
Alema.c'lha a fim de receber a:·ms
mento e outras mercadorias, me
diante pagamento em marcos com
pensados, era tamb€:n revistn~~o e 
feito parar pel<>.s autoridades britú.ní-· 
cas. O Govêrno brasileiro não havia 
providenciado por obter da Inglater
ra o indispensável "navy~ert". 

Enquanto isso, o "Taubaté" em 
viagem normal demandava o põrto 
de Alexand:·ia, quando um avião a.le
mão clêle se apro::imou. E in:iiferente 
:10 sinal de nacionalidade canho
neou-o, matando um oficial e ferindo 
um marinheiro. O Govêrno brasileiro 
não permitiu sequer que os jornais 
do Rio de Janeiro noticiassem o fato . 

Quatro dias depois, quando todos. 
ji Unhamos ~iência do fato. atravi!s 
do rádio uorteamericano e inglês ... 

O Sr . Aloysio de Carvalho - ;. B. 
B. C. é que dava .notícias parl;l. o 
Brasil. · 

O SR. FERREIRA DE SOUZA :..... 
... inclusive a B. B. C., foi que o Go
vêrno permitiu a divulgação da nQ
tíci-a, porém, a abstenção de co::nen
t:irios. 

Se isso consoante o Sr. Getúlio 
Vargas, é' uma simples contemporiza
ção com o nazismo para melhor ven
cê-lo, nã·o sei mais o que é cu:.npll
cidade ou tolerância criminosa. 

O apôio à Alemanha foi mais pa
tente ainda na questão dos marcos 
compensados: 
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V. Ex.~ sabe, Sr. Presidente, que 
a preocupação de armamentismo do 
Sr. Hitler levou-o a uma política 
económica própria. 

A Alemanha retirou-se dos mer
cados universais e comunicou só po
der comprar às demais nações me
diante troca de produtos. o país que 
consentisse em tais negócios quebra
ria a igualdade dos outros países, su-· 
jeitos êstes à moeda de arbitragem. 

Tudo isso porém, Sr. Presidente. é 
possível admitir. Onde o apoio à 
Alema.nha era maior, não , era na 
questão dos marcos compensados, mas 
na maneira por que êsses negócios 
eram feitos. A .Alemanha escolhia 
os artigos que lhe convinham. como 
couros, peles, óleos vegetais, miné
rios, café e algodão, tudo mediante 
paga em marcos compensados. En
qua..,.lto isso, nós, no Brasil, não pc
diar.aos escolher os produtos em tro
ca. E recebíamos quinquilharias, 
brinquedos e outras mercadorias de 
valor relativo, quando podenamos 
impor o recebimento de máquinas, 
urodutos cmímicos, material elétri-
êo, etc. • 

Preferiu o Govêrno, porém, deixar 
que a Alemanha negociasse conosco·, 
'comurando-nos o que quisesse e man
dando-nos o que bem e·ntendess.e. 

A Alemanha chegou a l1egcclar o 
café e algodão br:l.Sileiros na Europa 
Central. Comprava em marcos com
pensados e vendia em moeda. 

Por outro lado, êsses negócios eram 
feitos com imensos prejuízos pa.ra o 
comércio b::asileiro, ou mell~or, sob a 
c lá "Ltsula FOB. O Brasil nada perct!
bia de fretes nern de seguro. Tudo 
era feito em navios alemães e o sr
guro se concluía na Alemanha, em
bora o pagamento da mercado:-ia fi
co.5'se dependendo da sua chegad:t à 
·Alemanha. 

Pouco antes dos Estados Unidos 
entrarem na guerra, o Chefe do Es
tado Maior do Exército brasileiro, já 
em plena guerra, estava de ·malas 
prontas, para visitar o Grande Es
tado Maior Alemão, a convite do go
vêrno .· nazista. Não fôsse a declara
ção de guerra aos Estados Unidos, 
n:i.o viesse o ataque a Pearl Harbor 
e S. Ex. teria feito essa viagem de 
simpatia e amizade. 

Vem depois a proibição, pelo DIP, 
da divulgação . de noticias favoráveis 
à Russia e a qualquer outro país be
ligerante. contra a Alemanha. 

Mas, Sr. Presidente, não ficam ai 
os defeitos do Estado Novo. V. Ex. 
sabe que é da tradição brasileira., 

mesmo nos tempos coloniais, a-cen
tuada sob o regime da Constituição 
monárquica, fixada na Carta. de 1891 
e repetida nas demais Constituições, 
o respeito absoluto ao Poder Judi
ciário. Nós .nos filiamos àquele grupo 
de países que alguns autores c.hamam 
de países judiciaristas, em que, se 
algum poder maior existe, é o Judi
ciário. Entendemos impossível qual
quer liberdade, não concebemos o di
reito sem a supremacia do judiciário, 
sem que os juizes pairem em terreno 
muito mais alto, cercados de tôdas 
as garantias, 'de modo a dirimirem 
as espécies sujeitas ao SE'U julga
mento, com plena au:oridade e ab
soluta independência, dedicados e:{
ciusivamente à procill'a ~l:l. verdade 
jurídica. 

Por essa razão, a Ccnstituicão ele 
1323 concedeu-lhes garantias· espe
ciais, a de 1891 repetiu-as e a d,; 
193'.! foi adiante, estabele·::endo outras 
mais como o fez a de 1946. 

O Estado Novo, porém. dest .. ot; 
dessa ·orientação. Desapareceram as 
garantias, pois o celebre· art. 177 in
constitucionaimente revigorado para 
continuarem as perseguições aos de
safetos do gcvêrno e também p:a·a 
possibilitar fa veres aos seus a.migo.s 
o fami.gsradb art. 177 continuou 
como uma espada pendente sôbre a 
cabeça de todos os funcionários, con
seqüentemente · sôbre a de todos os · 
magis.tradcs. E, quando como no ~;;.so 
já referido, de Goiás ou 1\ía.to Grosso 
- não me lembro bem ·,_ os tribu
nais iam decidir se a a'Josentncloria 
compulsória dos nmgistrzelos era cem 
todos os vencir:1entos. um decreto-lei 
determinou o contrário, fixando a 
pensão ele acôrclo com o tempo de 
serviço. O Govêrno, vale dizer, r :
cisava ficar com o direito de conde
nar à fome . os magistrados, obrir:;an
do-,os a receber uma pensão ridicula 
incapaz de· fazer frente aos seus 

· compromissos morais · ~ sociais. 
O de.samêr do Sr. Getú1io Vargas 

pelo Poder Judiciário levou-o às úl
timas conseqüências. A Const.it.uição 
ele 1391 criou, e a de l!J:H manteve 

. a Justiça Federal. Havia no Brasil 
20 juízes fede~·ais, todos ga;·antidos 
pela vitaliciedade, inamovibilidade e 
inaltembilidade de vencimentos. A 
Carta de 1937 extingUiu-a. 

Não discuto o mérito da medida. 
Que fez o Estado Novo com os juizes 
federais? 

Deixou-os em disponibilidade, rC'
cebendo vencimentos ccrre.o;.pondel1tcs 
ao tempo de serviço, como 1;e se· 
tratasse ele uma apose:1ta.do:·ia. 
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E vimos então juizes federais. da 
mais al~a categorla, homens cujas 
sentencas eram apreciãodas só pelo 
Supremo Tri·bunal Fe·deral, magistra
dos escolhidos por con·curso perante 
o Supr·emo Trlbunal Federal, magis
trados CJtl't'l, na orga:nização anterior 
do Brasil eram consl'derados nos Es
ta:dos como verdadeiros defensores da 
liberdade contra os arbusos dos pode
res locais obrigados a ac.eitar a fun
ç:lo de· preteres do Distrito Federal 
:p:1ra não molTer de fc~e. ou funções 
·administrativas sem re-levo. 

Tudo isso culminou num decreto
lei orivando o Sunremo T1'iobunal F·e
•de-râl do direito dê eleger o s-eu Pl·e-
skle·nte. · 

Assim ••encida, Sr. PresM·ente, a 
iparte referente à qu>astão política, vou 
~xamin.\l.r a parte econômica e fi
!nanceira do depoimento aqui li'do 
IJ)!'.ra as galerias, como visando à his-
rtõria. . 

O Sr. Hamilton Nogueira - Pode 
s.er, para a histórla do Brasil, pe~o 
anétodo confuso, de Mendes Fra.dl
que. 

O SR. FERJR:EIIIM. DE SOUZA -
De inicio S. E.'\:'Cia. fez uma afirma
ção muito comum, muito generaliza
da, porém muito i!?-ve~·~';ll~a: a .de. 
que a sua pre·ocupa·çao uucla~ lJ.o go
vêrno foi criar um bom amb1ente de 
•1ida para· os homens ~o t:rabalho. A 
·questão do trabalho ter1a s1do o lema., 
a meta prlmacial de tôda !_!. .!!Ua a.ti
-vidaQ.e governamental. E e mteres
sante como S. Ex.3 chama a si, de 
'2.côrdo oom a prova.ganda féita, a au
~mia de tudo quanto há em favor 
<dos tra.balhooores. · · 

A gente tem a impressao de que o 
<.Brasil era uma ts:ba de selvagens, 
:um país sem. qualquer noção de ·di
!l'Clto e de civilização, ·em que um 
grupo de poderosos pisava os fracos 
·e ria do resto da humanidade, go
·?.ando e fazendo os outros trabalha
rem sem direito de espéde alguma. 
o Brasil terla surgido como um país 
civilizado, somente pelo efeit<> mágico 
ld1J. pre&enç.a do ditador. 

Ora, Sr. Presidente, isso e muito 
interessante como propaganda mas 
mão é a verdrude. A legislação do tra
lbalho brasileiro nã.o c omeçou · em 
r1930. Começou, podemos dizer, 80 
~anos antes. O Código Comercial já 

· oeonsagra um comêço quando trata do 
contrato de preposição comercial, dos 
<direitos dos empregados no comér
·Clo, com a. garantia do aviso prévio, 
ainda hoje . repetido nas leis tra:ba-

. il.histas. 

Na s-e•gua1da part·e, r·e·gula o oeoatrato 
<d·e embarque do pessoal de bordo, 
'Prevendo os casos d:e desembarque 
por distrato. · 

'Certo, nao ~ possível <exigir em 1850 
:uma legisla;ção social igual à de 1930, 
~5 ou 46. 

O direito não s·e cria ex-nthilo. Pres
supoe um esta:do sod:al e uma capa
cldade de lhe com'Pree·nder as nor
Qnas. O le·gislador não leog1sla por ar
lbitrio, não impõe normas; traduz o 
sentir da coletivida·de social, no mo
mento em que legisla. 

Ma.s, vamos adiante. A le~lação 
soc1al não ficou no Código Comer
<ctal. 

Em ÜJ19, tiv-emos a primeira lei de 
:-widentes no trabalh·o, - a cham.9<da 
lei Andrade B·ezerra vig-.ente até 1934. 
:Agora mesmo, a Constituição. apesar 
de incol'))orar a Justiça do Tra'balho 
ao Poder Judiciário, manteve a cum
'P'~tência .da Justiça comum, como 
illela se dispunha. 

E' de 1923 a criação ·ctos primeiros 
institutos de seguro social. as Cai
rxas de Ap·osenta.dorias e Pensões dos 
:Ferroviários. da chama·da Lei Elãi 
.Chaves. Em 1923, tivemos ainda a 
criação do Conselho Nacional do Tra
<balho. Pouco depois, sul1giu o Código 
de Menores, re·gulamenta.nd-o o · tra
l)alho dos mesmos. Em·. 1926 e 1!!27. 
l!!ipar.ec-eu a Iei de férias para. os co
merciários e industriárlos. 

De sorte que o Estado NOV'O já en
controu mae:ni'ficos elementos de le
gislação. Mesmo em matéria sindi
v.:al já havia a Iei 19(}3, para o;; sin
dicatos rurais e em 1907 sôsre os .rle-
•mais sindicatos. ' 

Há ainda que lembrar a Cons~i
ltuiçáo de 1934, cem os seus diSPositi
vos de carãter. permaneilte sõl:n'e essa 
matéria, tais como: oito horas de 
trabalho, seguro social obriga&ório, 
.sinodicali:?:ação, regulamentação do tra
lbalho de menores. e das mulher('-S. 
})roteção à pa.rturiente. 

A lei de mais vasta aplicação em 
matéria sociã1, no ·tocante à prot~ã"" 
Ido tra.ba~hador, é a de n.0 62. d-e 1935,, 
hoje não mais citada, poroue faz. 
<parte da Consolidação das Leis do 
Tra,balho. Essa lci ·que r~ula a des
pedida injusta do tra:rbalhador e a 
indenização conseqüente. não foi da 
autoria 11em te-ve qu-alquer oartidU1l.
ção do S-enador Vargas. Foi votada. 
pela Câmara dos Deputados em 1235, 
teve início naoueola Câmara por ini
ciativa dos próorios deputrudos, t.endo 
•ampla discussão no seu · seio. sem 
qualquer colaboração do govêrno. Por 
uma coinci-dêneia muito il1teressante, 
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·:náo foi seauer sanciona:da pelo então 
Presidente- da R·e·prública, mas oe,.o 
Sr. Antônio Carlos, no exe·rcício in
te-rino. 

Certo, não nego ao gcyêrno do 6é·· 
nh·or Getúlio Vargas a iniciativa de 
diversos decretes-leis a respeito. Isso 
não quer dize1· se deva tudo -a êle, mas 
simplesmente que o momento social 
.exigia legislação nov.:t, qualquer que 
!fôsse o regime e quem quer que fôs
sem os governa11tes. 

O Sr. Hamilton Nogueira, - A pró
·pria lei sôbre o salário mínimo que 
<> Sr Getúlio Vargas arrogou como 
.sua, é a.nterior ao E,;t.a;do !-l' o· ro 

O SR. FERREIRA DE SOTJZA ..:... 
iNa campanha presidencial de 1930 o 
.Sr. Jú'io Prestes, s:u <>.dvP.r.,a'::o, ja 
(Propunha, na sua platafo~nía. a or
rganlza.ção d·e um Códie-o Na,r~ie>mLl do 
Trabalho e de outras leis · e:ativa& 
ao cumprimento do Tratado :i~: Ver• 
:sa.lh·es. , 

Vamos agora à parte econõmic ... 
O Sr. Getúlio Vargas, core intuitos 

evidentemente demagógicos, alinhou 
·11úmeros, sem explicâ-los. silficient·e
·mente, e sem dêles t1rar as conse
.qüências lógicas. No setor da produ-' 
ção agrícola, começou ~-:-~ ·~~ •-.•nn<> 
evidente, dP": ~ :'.-•• u<)-se daquilo que 
.cl'l<>- .->u o ataque à sua preocupação 
ele elevar o Bra·sil a um pais indus
trial. Num aparte que lhe dei, con
·testei houvesse êsse ataque, e bem 
assim houvesse qualquer de nós. al
-gum dia, censurado o govêrno de Sua 
'EXcelência por qualquer medida jus
ta favorável à industrialização do país, 
M-ostrei que, quando se 1a.lega a sua 'ln
diferença ou a inopia ·dos seus atos 
em relação à agricultura nacional, não 
.significa isso o acusem_gs cte unitaris
-ta em relação à indústna. Mas Sua 
Excelência, insensível ao argumento. 
-isto é, ao aparte; - como aliás o foi 
a todos, - continuou a apresentar al-. 
-gal'ismos. Esqueceu-se de regras ele-· 
mentares da · ciência económica e da 
estatística. Tomou dois anos para 
.compa.rá-los: o de 1930 e o de 1943 sem 
reparar em que o estudioso não com
para dois anos, mas toma as curvas 
.de produção entre grupos de anos, 
entre fases económicas. 

P01· outro lado, o seu ponto de par
tida. foi infe.Ucissimo. 1930 foi o ano 

· -da maior crise económica pela qual 
<1 mundo já passou, como o imediato 
-ao ano histórico do crac7c da bólsa de 
Nova· York, ano em que tudo se res
tringiu, ano dó empobrecimento geral. 

E' muito fácil, portanto, Sr. Pre-

slde·nte, demonstrar prosperidade e 
aumento de produção, tomando por 
base. o pior ano que se registou nc.s 
fastos da história económica da hu
manidade. Por que não comparou 
S. E.--:." os 15 anos de 1914 a 1929, com 
os de 1930 a 1945 ? 

Esqueceu aind::>. outros elementos e 
se limitou a qua t!·o proautos feijão, 
arroz, _mandioca e bat!'.tas. Nenhum 
outro lhe mereceu atenção,. Dai o jógo. 
p~ra mostrar um aumento de produ
çao, a seu ver, correspondente ao da 
população. · 

Com esse método, S. Excia. não ou
~ou sustentar o enrigueclmento por 
ele proclamado da açao do govêrno. 
Um aumento de produção agrícola 

. pode ser devido a circtmstâncias at
mosféricas, à modificação da forma 
de trabalho, à maior ouantidade de 
mão de obra, aos melhores preços, in
diferente, absolutamente, à colabora
ção de qualquer. govêrno. 

O Sr. Hamilton Nogueira ..:... Ane-
sar do govêrno. · · 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
Pode ser apesar do govêrno, diz Sua 
Excelência muito bem.· 

A propag-anri~ f\1'\,.;;""' ,. .... ~~;- .... .-

:: --:. '- "'"'""'~aor v argas. foi no seu 
govêrno que se começou a produzir 
álcool-motor. E_m aparte, demonstrei- · 
desde lo~o que já se conhecia a exis
tência dêsse produto no Brasil. E sua 
E~:celência, logo reconheceu. a ver
dade. Não se trata, pois, de criação 
de seu govêrno. · 

Neste particular, urge ressaltar a 
falência. do dirigismo estatal no que 
diz respeito a produtos como o café e o 
açúcar. Chegamos à situação de falta 
dêste produto. O Estado não previu o 
aumento do consumo nem as possibi
lidades de exportação post-guerra. 

Apregoou S. Ex.0 haver o Brasil ini
ciado,. no seu govêrno, a exportação 

· de óleo. Refere-se naturalmente aos 
óleos vegetais. 

Evidente o engano. O Brasil exporta 
óleos vegetais hâ muitos anos. 'Existem 
notícias de 1913. O engano, porém, 
tem a seguinte causa: o quadro da 
produção primária do B1·asil cons
tante do relatório do Presidente do 
Banco do Brasil, de 1944, partindo do 
ano de 1928 como igual a 100, man
tém em br:mco a coluna referente ao 
produto em causa, mas explica em 
nota de·ver-se isso a não disporem os 
seus organizadores dos dados do ·ano 
base. A inexistência de estatitica não 
significa inexistência de exportação. 
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Houve, sim, aumento da. quantidade 
exportada devida à. ma10r procura, a 
descoberta de novas aplkações e não 
como resultado da ação governamen
~al. 

O Sr Hamilton Noguetra- O pro
cesso de extração do babaçu ainda 
era rudimental'. 

O. SR. FERREmA DE SOU~i. -
Ainda se jat.a ti . .l!<x.." Cio aum~nto da 
exportação .de tecidos. 

.sr. Presidente, às vêzes pensa-se que 
o Sr. Getulio Vargas gosta de se ar
vertir à cus•u da Naçao e jog·a com 
algarismos como se a .Naçã.o fosse m
capaz de compreendê-los e a.na.11sa-1os. 
Na part~ l'elerente a · teCldos houve 
o segum te: essa mdústna brasileu·a 
viveu s.té 1930 numa cnse extl'aorcil
nana d-c-'\o":iao a v anos !a tores, sena. o 
talvez preponderante a falta de equi
pamE-nto. A maquinaria da tu:elagem 
braslleua é velha. de mais de; 50 arios. 
Os tea.r..;;.s, na lngJ.t..~.ena, nos Esta{los 
U.::uuo.s, na Rúss1;;,, no .;a.pao, na beJ.
gwa, na i.''rança, tem LUJ.la produ~:.âo 
clupia ou tnp;.;. dos teares Ol"l:LsHe1ros, 
de fonnn. que 11ão podíamos cõn~crrel' 
b.~ll..~;..:) \.i...i. ,bu.· .... .:..!O. (.:;U.u..L (J ~.o'C.\;.o.UU c,:,v.ta.!l

geiro senão sob forte· proteção a.!fa.n
utli;~"'-na. .w.;.l a cn.;e t;;;,o H.J. 1..::, ctue o 
prünelro ato do Mimstro Ln.:.c.ol1o 
üol!or, em iSSO, fol proli:nr a .fu.nO'a
cuo da nov<:s i:i.b!'ics:.s de tecia.os no 
Brasil e ::>UJf.·ltar a licença preVla . a 
unpcnaçt.o ue qualquel· maqluna ae 
naçao e tecelagem. A~onvtoe que a 
guena rebencnu privancto ·os merca
ctos ccnsum1dores dos s.frus fornece
dor~s. A J.ng!aierra preocupada nos 
combates, os Est::wos Unidos empenl1n.
d0.3 em transwnnar a sua 1nu.úscr1a na 
granae ina.ús~ria ele guerra, o Japão, 
logo dGpois isolado. Chegava o momen
to étimo para Quem pudesse fabricar 
tecidos e vendê-los Pelo preço que en
tendesse. E o Brasil que uao estava em 
condlções de concorrer ::om as fabl'lCr..s 
estrange1ras no próprio mercado na-

.· clonai, ,passou a .s.:r exportadOl' de 
1 tecidos. · · . . 

Nenhuma colaboração teve o govêr
no no de!:>en volvimento dos negóclos 
de mmério-s. A guerra, com o fecha
mento dos mercados orientais, é que 
nos possibilitou ós altos n~ócios com 
cristal de rocha, etc. 

Ma1s m te1·essan te ainda, Sr. Pre
sidente, é a parte do discurso de Sua 
Ex·celência, referente à inflação. 

O Sr. Getúlio Vargas, com ou sem 
intenção, pouco importa, confunde in
flação e emissão de po.pel moeda. Par!!. 
S. Ex.", influçã.o é emissão de papel 

moeda, quando influção é o desfJqui~· 
librio entre a massa de papel circ'Wan
te e as necessidades. do mercado. 

Pode haver emissão sem inflação. Se 
a emissão é contrabalançada pelo au
mento da riqueza, pode não se-r a-con
selhavel, mas não determina neces~ 
sànamente um estado inflacionário. _r., 
moeda montém a sua estabilidade e 
comporta a emlssáo. · · 

E' por isso que S. Ex.a aponta como . 
inflacionários. certos pa:ís.es da Euro
pa, da .f...sia e da América. Curioso e-
o quadro por S. Ex.a apresentado. 

A examinar a questão econõnlica e 
a da produção, tomou S. Ex.u por base 
os anos de 1930 a 193'8. Quando che~ 
gou, porém, à questão da em.iSSSo de 
papel moeda, fug1u ao mesmo método 
e comparou apenas os anos de 1933 a 
1943. Dei):ou 8 anos para tril.s. Por 
que? Por um truque muito compl·e·el1-
sivel. O que S. Ex.n quis fazer foi 
uma comp::-,raç8.o entre as emissões, no 
Brasil, depois de 1S::S8, e as enussões 
ncs paisés mais diretamente compro
metidos ru;, guerra. E foi de forma vi
tor:osa que concluiu havermos emitidc 
menos em relação ao meió circulante 
que os Estados Unidos, o Ca."'lacli, a 
Aust.r:ilia •2: diversas outras nações. 

.Sr. Pl·esldente, temos de fazer um::-. 
consideração primária. Os paises, por 
S. Ex.a .apontados, como de emissões 
maicres que as do Brasil, .est:::.vs.m d.ire
tamente comprometleios . na guena. 
Quanto a nós, até 1942, não .tínhamos 
pal'tlClpaçã.o no conflito. 

E' que em 1938 já estavamos afo.ga
dos na infl:1ção, cm1forme o sustenta<~o 
na c;.,mar.3. l.05 Dc·.i;>Utados em l.s<l7 por 
Antôrüo Carlos. Daniel de Carvalho,. 
Sampaio Correia e o orador, a propó
sito de uma emissão para a Cart€ira 
de Red:e.:.con t'ós. _ 

O SR. Getulio Vargas esque<:iru-sc, 
contuno; ô.e trazzl' os mapas r·ela·oivos 
ao s.um-ent.o à.a circulação de pape~ 

mo.eda no Brasil, durante o seu go
vêrno. S. Ex." receoeu o B:ra.su, c:n 
1!:13·0, com uma cn·cula.ção aPl·or..imsdJ?.-. 
mente de dois milhões e oitocentos 
mil con~.os c<e papel-moeda·, e já em 
1938, essa circulação atingia a mais de 
quatro milhões d·e contos de papel 
mc..eda, chegando, hoje, a ê~se deros
labro que todos uós conhecemos. 

No entanto, foge S .. Ex."' a outras 
conc1usões. 

Por que discutir inflação? Não in
teressa ao pais saber se há mais ou 
se há menos papel moéda em clrc.ula
ção. O que il1tere~s.1. é s.a.ber qual 10 
ef-eito de~sa circulação em relaç§.o ao 

- preço elas ut1!ldades, ao custo d.a vi-da. 
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O Sr. Getulio Vargas foge aberta
·mente a tud,o isso. Foge, dizendo que 
::.en1os da nossa cireuhção cêrca: de 
. 30 % cobertos pelos ~.a1dos de cambiais 
no estrangeiro e pelos nossos créditos 
11.a Inglaterra. Embora o argumento 
se conteste por si mesmo, vamos par
tir dele, para mostrar não tel' qua~-
qu:er influência no .caso. · 

E' hoje matéria assente, em ciên<:ia 
€-CQillômic.s.., quE: a inflação não se ana
lisa, tendo em vista pràpriamente a 
~·elação da quantidade de papel moeda 
em circulação com a quanticLsde de 
ouro ou de cambiais que a Jastreian1, 
·mas, sim, tomando por base os preces 

. internos. Não interessa sa-ber se te
nws uma circulação monetária las
tread.a por 60, 8'0, SO ou tantos pw
cento de our·o e de ca,mbiais, ou, meiS
mo, qu~ essa circulação não tem lastro 
:llgum. O que interessa saber é se os 
preç.os no pais apresent~.m estabili-

, da.de e s.e se fLxam em números que 
permit.am ao individuo viver bem com 
as suas rendas normais. 

Q_que se observ.ou, no Brasil, foi que 
os preços subiram de maneira assus
ta.d.ora. 

Quero crêr que nemhum dos Srs. Se
nadores, meus nobres colegas, exigem 
de mim a apresentação d.e qualquer 
demonstração. 

Um telegrama eLe ontem nos informa 
que esse cus.to de vi·da na Inglaterra 
atin.giu apenas o duplo c1e entes da 
guerra. 

Qu·anto a nós, o a-umento v:ü a mais 
de sou%. 

Será· possível negá-lo? E as filas? 
·E o ra.cionJ.mento? E o mereado negro? 
'E os preços . artificialment-e ·fixAdos 
par.a a Capital da República? 

E por que is.s'o? 
~1<>.- descalabro c1a administração 

livre das oeias legais, sem parlamento, 
se.m control, entregue .a um pea_u~nn 
grUPo de privilegiados. Pelos deficits 
cre?.centes, pela necessidad-e da pro
prug,g.nda e por·. premiar S·erviços. 

· Os deficits subiram d.e maneira as
sustadora. As emissões d.e a,pólices ao 
l)ortador tambem cresceram. 

E o Sr. Getulio Va.r.g,'ls a,inda vem 
ao Senado. com uma inocência de en
~antar, declarar que em 19'30 o nosso 
pot·encial mo.netárlo ·arcava pelos cinco 
milhões de contos, proclamando-se sa
tisfeito por a.tingi;r êle agor.a quarente,. 
~ quatro milhões de contos. ou seja 
quarenta e quatro bilhões de cr:.1zeiros. 

O que S. Excia. chama de prospe
ridade eu denomino de catástrofe, de 
desastre . 

Quando S. Ex." lembra o · exem
plo estrangeiro, esquece-se de que 
êsses exemplos nãr> correspo11dem, nas 
zuas conseauênctas, ao brasileiro. Se 
os Estadas -Unidos emitiram m:..is em 
relação à massa circulante em com
pensaç5,o produziram muito mais, e o 
.cu~to da vida não se eievou na mesma 
escala tremenda que ating~u no Bra
sil. Se o Canadá emitiu mais. Sua 
Ex" ocultou que o custo da vida 
nesse pais suobiu apenas 3 %, ao passo 
que no BNsll subiu a mais de 300 %. 

Só mesmo num regime como o Es
bdJo Ncw·o tudo isso era po~sivel. So
me·nte num regime, em que o câmbio 
newro d{llllina va ofidalmente prote
gido; num reglome. em que apenas um 
grupo dominava para tirar proveito, 
isso era comQreensível. Sàmente no Es
tado Novo do Sr. Ugo Borgh! se po
deria admitir tal calamidade; somente 
num regime. em que nennuma fiscall
zacão era possível. se chegaria à situa-' 
ção em aue nos encontramos. 

Ho;í poucas dias. o S'r. Geraldo Rocha 
puoUcou um art!2'<> inte·res•ante no 
"J orna 1 &o Comércio" e re·sooito da 
situ.aci'ío. Os dados apresentadoos são 
terrlv:cis. Denotam a maior da.s ca1a
mlda,d-es. Uma Oomissã.o d.e Marinha 
Mercan':e. diz . ê1e. enrkmece um ue
au.eno g-ruuo e não resolve o proolema 
rl o -tr.~nsnorte n'Jci cvn q 1 . &s estradas · 
de ferro n1ho têm po•sioil!da.rle de at-en
de-r às suas finalidAdes. Tudo. tudo 
c·emolido tu,ào um desastre, tt;do re-. 
duzido a z.ero! 

Els a here.nca do Estado Novo! 
E o 5f'll Chefe ainda vem ao Senado 

ela F.f'núh11~:< ua!"a at"''bttir-lhe inna 
~imnles trarHc?..o simbó1i~~ e diz. em 
forma c'le deu"im~>nto público. apPnas 
para ef~>ito histórico. ou'! contribiu 
para o progresso do Brasil! · 

· Tal come S. Excia. faJou no final 
do seu di.~urs.o vamos trabalhar. va
mos emnonh'Jr t<Jod" n no,s<>l) '.'Sfôrço 
para sa'"Var o BTasll clê'lc;.e d.esuenha
deiro ·em oue êle nos co~ocou. mas não 
e•oond.a.mõs os maJes CIUe ê;:se re
l!ime irt:n,~gn;do nos c m.,r;ou, com a 
,C.omnre·ssiío c a r·e•tricã.o; d "-' direitos, 
r~!?'lrn, oue nüo comnr<!·ePc'lon e nem 
poderià comn'!'ee·nder a Jiberda<le, e 
oue se ·ara.~tou das normas d mora
lklad€, ~mme de jô"o. 

Sr. Presidente. nun~n U'lderemos 
proclamar haver o Estado Novo con-
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tribuido de qualquer forma, para a 
felicidade do Brasil. Reconheçamos o 
mal que êle nos causou, e vamos bus
car o remédio. 

Mas apontemos os criminosos; diga
mos quem nos conduziu a essa situa
ção de clescalabl'O, não para puni-los, 
mas para esclarecer o povo, e por que 
todos sintam o mal da ditadura. 

Essa a atitude da bancada da Uinão 
Democrática Nacional, ao dar a pre
sente réplica ao Sr. Getúlio Vargas. 
Não temos ódios, nem preocupações 
pessoais. A sua figura; a sua pessoa 
não nos l!nteressam. A grande vitória 
já a obtivemos: foi a queda do EstaC:o 
Novo. A campanha libertadora do te
llente Brigádeiro Eduardo Gomes sur
tiu os principais efeitos desejados. 

O Brasil roi reconduzido ao terreno 
da lei, o Brasil se restaurou nas nor
mas da legaliaade, o Brasil voltou a 
ter tuna ConstitUicão, o Brasil voltou 
a ter um govêrno ·controlado. 

Não nos a11ima nenhtun propósito 
de retaliações pessoais.. senão o desejo 
de discutir os fatos com a mais abso
luta serenidade. O que queremos dei
xar patmte e que nunca seria com a 
nossa neutralidade, nunca. sem o nosso 
protesto, que permitiríamos viesse aqtti · 
c ditador proclamar não lhe intéres
sar mais nem mesmo a justiça de Deus 
na voz da história. (lJfuito bem; muito 
õem. Palmas no recinto e nas tribu
nas. O orador é cumprimentado) . 

O SR. ERNESTO DORNELLES -
Peço a palavra para uma explicação 
pessoal. 

O SR. PRESIDENTE- Tem a·pa
lavra o nobre Senador (para uma ex
plicação pessoal) . 

O SR. ERNESTO DORNELLES -
Sr.. Presidente, acabamos de ouvir o 
libelo pronunciado pelo emérito tri
buno, o grande jurisconsulto e nobre 
Senador Ferreira de SotWa .. 

O Sr. Ferreira. de Souza - Obriga-..'lo 
a V. Ex." · 

O SR. ERNESTO DORNELLES
Quis S. Ex." personalizar todos os 
defeitos, todos os erros do Estado Novo 
na pessoa do seu chefe, .o Sr. Getúlio 
Vargas. Justamente depois dêsse libe
lo, quero declarar que colaborei, que 
fui solidário com o Estado 'Novo e que 
se as mesmas circunstâncias viessem 
a repetir-se outra. não seria .minha 
atitude. 

O Sr. Ferreira de Souza - Eessa 
confissão é digna de v. Ex." 

O SR. ERNESTO DORNELLES 
Em tóctas es:sas acusaçoes lez-se ~am
bém-.o elogio de um regime, de. :.<::;J.a 
democracia, que classifico de demo
cracia hipócrita, de democracia ele· 
máscara, onde se p1·aticaram os maio
res erros, os maiores atentados à. 
Constituição vigente e aos altos in
terêsses ela Pátria. 

Sr. Pl·csidente, foi criticado o senno1' 
Getúlio Vargas pelo fato de empregar 
a primeria pessoa ao referir-se às l'Ca
lizações elo Estado Novo. No entanto,. 
na acusação a ·seus êrros, foi única e 
exclusivamente S. Ex." o responsa
bilizaa."'o•. E tOldos aquêles que, elll.· 

qualquer setor cta actmmlstraçao pit
blica, colaboraram com S. Ex.a .fica
~·am fora. dessa crítica, embora pot:· 
ela sejam atingidos. 

Para a sua própria eleição a gover
nadt?r do Estado está, hoje, o ilustre 
pres1dente da U .D.N. aliado a um 
dos mais dedicados colaboradores de 
Est~do. Novo. Aceitou seu a~~io e 
acen;ara os votos ·de seus correligloná
rios. Saberá por certo, agora, fazer~ 
lhe justiça, reconl1ecendo nele o 110-
mem digno, honesto, patriota e Jes
p~endído como realmente o é. O que· 
nao compreendo é êsse duplo critério, 
a ser adotado segundo as conveniências· 
momentâneas. · · 

Fui solidário com o Estado Novo e
não me considero menos patriota que 
o Sr. Ferreira de Sousa, nem menos· 
devotado ao bem do Brasil. · 

Tõdas as cnt1eas !eitas ao Estado
Novo, tôdas as faltas que lhe são apon
tadas não constituem particularidade
de um regime, e não seria necessáriO· 
viesse agora rememorar os. inúmeros. 
erros praticados em regime constitu
cional. Bastaria apenas. faLar dos em
préstimos externos e de seus interme
diários.; <los empréstimos que o Braeil 
pagou sem reoebê-los; .empréstimos -ex
ternos feitos para obras determinadas 
como as da· eletríficação da Oenr;ral 
do Brasil. que não foi f·eita. Do -sasto
'de milhões de cruZeiros em matertal. 
destinado às obras contra as secas 
para que tudo fôsse perdido e .1a.c:~ 
r.ealizado. 

Nas acusações agora proferidas tez
se abstração completa do estado de 
guerra; tôdas as dificuldades decor
rentes dessa situação foram postas cte· 
lado; Tudo o que sofremos· resultou 
exclusivamente da má orientação go-
vernamental. . 

O Sr. Ferreira de Souza - Penruta.
me observar que ressalvei o estado de 
guerra. Mas o estado de guerra come
çou de 1942 para cá. E antes? 

\ 
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O SR. ERNESTO DOR.NELLES ·
Mas, Sr. Presidente, o ponto funda
mental ela acusação ... 

O Sr. Ferreira de Souza - Quando 
se ataca 0 Sr. Getulio Vargas b por
que a ditadura pres:mpõe. o ditacwr. 
Não é possível clistinguir a ditaclura 
do ditador. 

O SR. ERNESTO DORNELLES -
E' êsse o ponto a que vou chegar. 

O ponto fundamental cifra-se justa
mente no golpe de 1937, no desrespeito 
à Constituição, na muda.."lça de um 
regime . Essas acusações de traição oo
·c1em estender-se a todos ·aquê<es c:ue 
mudaram o regime em suas pátrhs, 
inclusive no Brasil. Floriano foi acusa
do de traidor; de violador da Consti
tuição, sofreu restrições de tôda or~ 
dem, mas. hoje, é tido como o conso
lidador da República. 

O Sr. Ferreira de Souza - Mas não 
mudou a Constitmção e os Tribun:üs 
continuaram a funcionar. , 

O SR. ERNESTO DORNELLES 
Foi violada a Constituição mon:írquic~. 
que não previa a proclamacão da 
República. • 

O Sr. Ferreira de Souza - Aí l'ci 
revolução, que é muito arta·ente de 
golpe. 

O Sr. Aloysio de Carvalho - E' mui
to diferente. Em 1930, w.mbém os 
revolucionários venceram e tomaram 
conta do govêrno. 

O SR. ERNESTO DORNELLES
A tese de V. V. Excias. é esta : é 
crime o golpe de Estado para mudar 
a ordem constitucional. Por outro lado. 
q_ando se fez referência aos sacrifí
cios da· Inglaterra na última guerra, 
ouvimos. êsse aparte ao discurso do 
Sr. Getúlio Vargas: "Mas não mudou 
de regime"; a França foi derrotada, 
humilhada, ocupada pelos seus inimi
gos, e martirizada, mas teve um r:on-. 
sôlo: não mudou o regime". No entan
tCJ, hoje, os próprios franceses afirmam 
que a França vinha sendo traída desde 
1924, traída pelos políticos e pela im
prensa que muito auxiliaram o inimrgo 
que se armava. 

O Sr. Aloysio de Carvalho - Mas 
r.>s próprios rranceses · não cogitaram 
de mudar o regime. Agora mesmo 
aceitaram a república e o regime par
lamentar. 

O SR. ERNESTO DORNELLES
Levado ao Congresso o projeto para 
armar !:. França e dar~lhe recursos 
para defender :ma soberania, no mo
mento em que seus adversários se pre
paravam, êsse projeto não foi con:lide-

r2..do e ~ França enfrentou u gu(~lTa, 
para sofrer a maior das humilllc:ç·õcs. 
Seu povo passou por todos os hor-
rores. . 

O Sr. Aloysio de Carvalho - Mas 
escutando ~empre a voz o o povo. 

O Sr. Ferreira de Souza. - Algm1s 
sociólogos franceses dizem !11esmo oue 
o povo francês é em parte culpado. 

O Sr. Aloysio de Carvalho- O povo 
francês escava cansacto da política do
minante, exclusivamente col::>.boracio
nista. Foi por isso. 

O SR. ERNESTO DORNEI.T.k'.S --
0 regime democrático não lmp·ediu o 
revez; certamente concorreu para êlo. 

O Sr. Aloysio de Carvalho - o r~;;
gime demccrático também pode ser 
traído 

O Sr. Ferreira de Souza. - E aqui 
já o foi. 

O Sr. Aloysio ele Carvalho - o no
bre orador acaba de fazer profissão 
fé neo-facista. Nesse ponto não po
demos estar com S. Excia. 

O SR. ERNESTO DOR.NEP .FS -
Stalin, referindo-s·e a guen·a ·entre 
agr.essor·es e não agressores, P·ergun
tou: "Quem armou os agressores?" 
Quem os armou, êle próprio respon
deu, foram os não agressores, porque 
achavam que a guerra ia ser entre a 
Rússia e a Alemanha, par·a acabar 
com o regime político dominante na 
Rússia. 

O Sr. Aloysio de Carvalho - Que 
têm essas consideraçõ-es a ver com o 
regime interno d·e nosso pais ? 

O SR. ERNESTO DORNF.U-ES -· 
A Rússia, afirmou ainda o Chefe so
viético, não. se prestou a êsse jôgo das 
na,;:ões capitalistas, cujos exércitos es
tavam destinados a intervir apenas 
para fazer a paz. Seria um pr.ocesso 
fácil d·e vitória, mas a ·Rússia não 
poderia p!'estar-se a êss.e papel. 

O Sr. Hamilton Nogueira - Foram 
os exércitos d·emocrátici:ls que vence-
ram a guerra. · 

O SR. ERNESTO DORNEIJ.!!:S -
Hoje, autorizados americanos do norte 
atribuem parcela não p-equena de res
ponsabilidade pela segunda guerra 
mundial à politica isolacionista dos 
Esta.aos Unidos. Foi pepois da pri
meira guerra, quando' po.stos de la.:Lo 
os princípios de Wilson, qtie se levan
tou a bandeira do isolacionismo, fa
zendo-se ver ao povo americano que 
tinha. sido grav·e êrro levá-lo 'à guerra, 
que não lhe interessava. Dai o insu
cesso da Liga das Nações e a quebra 
de solidariedade entre os vencedores 
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da Alemanha. Foi dessa desarmonia, 
das rivalidMles pelo predonúnio na Eu
ropa, que .resultou a possibilidade de 
a Alemanha se armar. Deram-lhe re
cursos, armas para no futuro comba
ter os próprios países democráticos. 

O Sr. Ferreira de Souza - Isso é 
lenda. V. Excla. sabe que o progr<:sso 
industrial da P..lemanha era tão grande 
que ela S·e armaria por si mesma. 

O SR. E:R!-.'ESTO DORNELLEB -. 
E' a opinião ae V. Ex·cia. o prestigio 
de Hitler, antes de . assum1r o poder 
absoluto, subia ou descia conforme en
b:avam ou saiam os capitais estran
geiros. 

Davis, no seu livro "Missão em Mos
cou". conta que d-epois d-e transmitir 
a Roosevelt suas impressões sôbre a 
situação internacional, foi encarregado 
pelo grande Pr·esidente d·e esclarecer o 
povo americano. Em reunião com ro 
grand-es industriais e comerciantes, 
encontrou resistência ao defender a 
a entrada dos Estados Unidos na 
gt.erra. Nada tinham com a guerra, 
diziam. Queriam V·ender, queriam co
merciax .. Thdo mundo sabe que o aço · 
lan~aào sõbre Bea:rl - Harbor fôm 
vendido aos japon·eses pelos america
nos pouco ant·es da guerra. Essa li
berdade qu·e o regime americano não 
pôde restringir, essa liberdade, pode-. 
se d.i:rer, permitiu que maus patrio
tas, embora ·inconscientemente, trais
sem a próp:ria pátria. Essa a liberdade 
cerceada no Brasil. 

O Sr. Aloysio de Carvalho - Que 
tem isso? l1:sse aço não foi vendido 
ao Japão para · bombardear Pearl -
Rarbor. 

O Sr. Ferreira de Souza - V. E,;:.n 
rn.i:i.o pode fazer -a injúria ao povo brasi
leiro de considerá-lo capaz de trair 
sua 'Ç)rópria pátria. 

O SR. ER.l."mSTO DORNELLES -
Sejam quais for·em os erros adminis
trativos, o qu·e é vel,"dade é que o 
Brasil atravessou· a fase mais difícil 
d-e sua vida trabalhando para a sua 
emancip~ã.o. e s.eu progresso. Com 
todos ess.es erros, com tôdas as suas 
falhas, o Brasil está incólume e so
berano. Não compre-endo S·e procure, 
por paixão politica, manchar uma pá
gi.na . que s-erá sempre 'motivo de or
gulhd· em nossa história. 

o Sr. Ferreira. de Souza - Que pi-
gina? · . 

O SR. EP..NESTO DORNEI ,T,ES -
Tudo se faz para diminuir a pessoa 
do Pre~iden'1e que foi o otientador dos 
destinos do Brasil durante a· guerra, 
da qual o Brasil saiu cheio de glórias. 

O Sr. Ferreira de Souza - Um 
pouco contra a vontade .do .presidente. 

O Sr. Aloysio de Carvalho - Pá,giua 
a. ser estudada e comentada devida
mente. 

O SR. ERNESTO DORNEI.I.F.S -
Não pretendo debater em seus porme
nores a argum·entação do eloqUente 
senador Ferreira de Sousa, argumen
tação determinada) sobr·etudo, pela 
sinceridade e intransigência de suas 
convicções políticas. 

O Sr. Aloysio de Carvalho - Re
corda-se V. Excia. do discurso do 
Interventor Cordeiro de Faria em POrto 
Alegr.e, sõbre a entrada do Brasil nl!l. 
guerra? 

O SR. ERNESTO DO:RNELI.ES -· 
Essas acusações ao Estado Novo fo
ram, justamente, a bandeira de uma 
camnanha eleitoral. Mesmo antes de 
terminar a· guerra, tõdas essas criti
cas ao Estado Novo tornaram-se pú
blicas através de discursos proferidos 
em todo o Brasil. Todos êsses erros 
:foram apontados. As estações de rã
rios os transmitiam para todos os 
quadrantes de nosso território. 

O Sr. Ferreira de Souza - No mo
mento em qu~ o ditador não tinha 
mais fôrça para comprimir ·a llber
clade, quando a imprensa resistiu, para 
a r·econquista dos seus.· direitos. 

O SR .. ERNESTO DOR.NEI..l..ES -
As eleições de 2 de dezembro, nas . 
quais Getúlio Vargas recebeu veroo:.. 
deira co!lBagração, foram, por certo 
as . mais in,suspeitas já havidas no 
Brasil, e tão insuspeitas que os cor
religionários. de . VV. Ex.11s, quando· 
se julgavam vitoriosos, foram buscar 
pela mão embaixador estrangeiro. a 
1im de que desse êle seu testemunl1o, 
para efeito e:l.."terno, de que nossas elei
ções noderiam servir de exemplo a 
q:mlquer pa.ís do mundo .. 

o Sr. Fen·etra de Souza - Não 
•a.poiado. V. Excia. não nos in~Urie 
dess•a man·eira . 

O Sr. Aloysio de Carvalho - Não 
ccmpr·eendo, aliás, as a.firmações do 
nc,bre Se·nador.. Conhe,:)emos o te
!legrama do p1·e-si·drnte Vargas ao 
presi,dente Roose·velt, sâlbre o discil:rso 
1d·e 11 doe ju11ho. ' 

O SR. ERNESTO DO~S -
Aliás, não tinha sido aqu.::la a pr1-
me·ira inteTVe·nção. Numa reunião 
anteri·or, o embai~a~dor americano ex
pendera o conceito de que não via 
m·otivos para que as eleições n.ão se 

· l'ealizas&em a 2 de dezembro. Essa 
·declaraçü<> s-eria comp~~een.siv·el at.é 
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certo ponto, porque as eleições ti
nham sido d·ecretR·d·a-s pelo próprio 
Govêrno. Uma declaração do cmbal
xa.dor da nação amig,a pod·eria ex
a>rimir que compartilhava da nossa 
satiSifação, dando se·u testemunho de 
que as eleiÇ.Õe<õ seriam, de fato, rea
li2la-das. 

o Sr. Ferreira de Souza - Não se 
refere v. EX!cia. ao discurso autori
za,do pelo PresLd:ente Vargas? 

O SR. ERNESTO DORNELLES
o que chocou no·s.so.s millndre·s cívi
cos foi o fato de um partido brasi
leiro faze·r eLa declaração do embai
xa·dor estraD@eiro band·eira de cam
panha para a súa caus·a, par-ecendo 
dar dir·eito à intervenção de e·stran
geiro na politica interna do Brasil. 

o Sr. Ferreira de Souza - V. :E;x.a 
está convidado a provar a sua afrr
·mativa. 

O SR. ERNESTO DORNELLES
Todos os jornais publicaram. Tô:da a 
imorensa transmitiu a notícia. 

à Sr Ferreira de Souza - O dis
curso ci:o embaixa•d•or Berl·e foi lido 
e aprovado pelo Sr. Getúlio Va.rgas. 

·O SR. ERNESTO DORNELLES .
A critica não é à declaração e s1m · 

. · ao uso que dela sé fez. . · 
O Sr. Ferreira· de 'Souza - V: E.'t.n 

não ignora que a campanha ele_1to!'al 
no Brasil independeu das conv1cçoes 
democráticas do Sr. Berle. Apenas 
o Sr. Roosevelt, que era tão amigo 
do então presidente Ge~úlio V!!-rgas, 
mandou seu homem de conf1ança, 
o Sr. Jefferson Caffery. como inter
mediário do Sr. Sumner Welles, que 
julgava os sul arr~:ericanos incapazes 

· de terem democraCla. 
O SR. ERNESTO DORNELLES -· 

Façam tõdas as critica~. tôdas as 
restrições quanto à digmdade e pa- · 
triotismo mas dêm-me também o di
reito de fazer o juízo que entender 
Não se pode negar que a situação in
ternacional que nos levou à segunda 
gr:mde guerra foi em grande parte re
sultante· da imprevidência e erros das 
nacões democráticas. A França, de
pois de iniciada a g~erra, com a _de
claração de neutrall'!-ade da ~talia, 
deixou em seu terntório ma1s de 
200. 000 cidadãos italianos que tinnam 
liberdade de transmitir através das 
legações de seu país, tôdas as infor
mações que lhes conviessem. 

O Sr. Aloysio de Carvalho - Agi
ram como pu•de·ram. 

O SR. ERNESTO DORNELLES
Se uma mudança transitória de re-

gime tlvess·e impedido tantos males, 
ce-rtamente hoje s·eria abenço!lida nes
s·~s países. 

· E' por isso que sou solidário com 
.a implantação do Estado Novo. Se 
'VV. Excias. tiv-essem sido vencedo
·re·s nestas e·1eições doe 2 de d·ezembro, 
se tivessem se apossado do Govêrno 

oe, na ex:pansão de s·eus &dias e in
toLerâncias, fôss.em se'Veros em seu 
julgamento. se che·gassem até à pena 
'Cl·e morte, eu tudo aceita·ria co·:tn a 
tran·qulliod!ade d.e quem agiu d·es·eJ<m
IClo s•empre bem servir à Pát11a. 

O Sr Ferreira de Souza - E' Ia
mentávél que V. Ex.", um homem 
:íntegro faça ess•a declaraçã.o e tome 
tal atitude. 

O Sr. Aloysio de Cravalho - O t:n
derêço das . palavras de V. Ex."', é 
para outros: não para 'nós. 

O SR. ERNESTO DORNELLES
;p•elo que v.ejo só VV. · Excias. é q1~e 
são ise·ntos. sinceros e· dignos. 

O Sr. Ferreira de Souza - Nin
guém nega a sinc.eridade nem a dig
nidade de V. Ex.". 

O Sr. Aloysio de Carvalho - Não 
as ne-gamos. · 

O SR. ERNESTO DORNELLES -
Tirar a resl)onsa-biUdade .d·e ~·~.:;cs 
para d·elxá-la somente a um un!co 
homem, como S·e ê1e sosinho tivesse 
l'leso·lvido faZJer o Estado Novo é que 
não é possível. A acusação ating·~ a 
todos que nele colaboraram. 

O Sr. Ferreira de Souza - Num 
regime -ditatorial a responsabilLctlde 
da ditadura é do ditador. 

O Sr. Aloysio de Carvalho - E:1l
dentemente a dita•dura é o dita•dor, em 
qualquer partle ão mundo. 

O SR. ERNESTO DORNELLES
Durante o tempo do Esta•do No;.ro o 
Brasil não f·altou a nenhum. de ~us 
compromissos internacionais, desem
penhou sempre com df,gntdwd:e o.pa.pel 
que lhe foi l"eservado. 

o Sr. Ferreira de souza - Se as
sim não fôSIS·e o povo brasileiro Jerla 
casti.gado o g.overn.ante. De<Sempenhá
ria seu papel em qualquer outro re-
gime. . 

O SR. ERNESTO DORNELLES - • 
Entretanto. há bl'lasioleir·os que v~n 
a.qui neste Congresso diz;er que nós 
eramos nazi'Stas, que o Brasil e1·a. 
nazista... . 

o Sr. Ferreira de Souza - O Brasil 
não, o go·;êrno bra•sileiro. 

O SR. ERNESTO DOR.NELLES -· 
. . . e que nas vésp·eras de ·ebentar 

•a guerra o BrasH ~a envi.ar à Al~ 

I 
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manha para entrar em c11ten:Umen
tos com Hitler o Chef•e do 8.;cado 
(Miaior do Exército do Brasil. Qu,~m 
oera êss.e Chefe do Estado Mai..>': que 
po•de·ria a·c·eitar uma missão que. nos 
'iiêrmos em que foi insinuada se·na a 
ode trair sua pátria? 

O Sr. Ferreira de Souza - Não 
!havia cra1çao, era uma hgação. o...:: 
Jre<time•s. O Chefe do Estado MalQ·r 
trai de'P·Ois a{ls Esta·dos Unidos e não 
LS·e disse qu·:: traiu o Brasil. 

O SR. ERNESTO DORNELLES -
!Ess·a visita· fol conod·ena•Qa .. 

o Sr. Ferreira de Souza De 
ip·Onto ;i-e vista naz1sta nao e·ra. 

O SR. ERNESTO DORNELLES -
!Essa circunstância de um on:;o:te do 
!Estado Maior ir d.ar uma prova da 
nossa simpatia à Alema·nha foi r.ra
zida como pr{lva da ori·entaç.ão g:o
'Vlernam::ntal contrária aos inten~.;
ses da pátria. 

o Sr. Ferreira de Souza. - V. Ex.0 • 

quer maior àemonstraçao de simpa
tia pela Alemanha do que a que 
.ficou patenteada no discurso de 11 
de junho? 

O SR. ERNESTO DORNELLES -
·:rsso é uma int.:rpr:e·ts.çao Cle v u.;•sGS 
fExcias. E' pr·E•ciso que vv. Exdas. 
not.em que e·stas afirmativas antes de 
·.atingirEm o Presidente d·epõem con
tra o próprio Brasil. P{lucos 1i·as de..: 
pois dêssf. discurso estive '.)':SSo!l.l
mente com o Pr-esidente e disse a 

'ê:e das interpretações que soe dav~.m 
ao seu . discurso. . . · 
. .O Sr. Ferreira de Souza·- Logo_ 
!h:avia mterpr-e·La:ções! 

' O SR. ERNESTO DOR.NELLES -
... discurso qu.e na mmha ;.pmrão 
só podia ter sido pauta.do pelos. ln
terêss•2'S st•-perior€s do Brasil 
· O Sr. Ferreira de Souia - V. Ex.3 

falou con1 ele sôbre a Interpretação. 
Nós nos baseamos no que temos. 

O SR. ERNESTO DOR.NELLE-S·...:. 
'!Não faço mrn:h·as d-e•clarações s-em 
fundamento ou que deponham contra 
dignidade do Pais .. 

b. · Ex." entao me declarou: E' 
um êrro de a.pr·eóação. O Brasil s6 
tem uma política internacional a s·e· 
guir - a política americana Mas a 
atitude à·o Brasil será toma.da atra
vés do sen govêrno d-e acórdo com a 
dignidade do País. 

O Sr. Aloysio de Carvalho - V. Ex.:. 
d&. licença para um aparte? Per
mite que eu leia o telegrama que o 
Sr. Getúlio Vargas passou ao repre;. 
scntante do Brasil nos Estados Oni-

dos, pedindo desse· satisfação ao Pre
sidente Roosevelt sôbre o seu pensa
mento? 

O SR. ERNESTO DORNEIJ.F:S -
iPcde "êr. 

O Sr. Aloysio de Carvalho - (lendo' 
"Meu discurso de 11 de junho 

de maneira nenhuma pode ser 
consid-e·raodo contrSJditório com o 
oo pre·sid·ente Roosev·elt, cujo dis-. 
curso nã·o tinha ainda lido. Meu 
dis·curso é um avis'o; um chama
mento à r·eali!da·de; dirigido aos 
brasileiros ·e qu-e só po·de causar 
surpresa às pessoas rotineiras e 
não a um espírito clarividente 
como o de Roosevelt, que é liberal 
e progressista, que fala com a v-oz 
de todo o continente sóbre os 
perigos que ameaçam a América 
e que sabe que a lealdade do 
Brasil não lhe faltará". 

gste te1egrama é uma retratação 
compie·ta do discurso d·e 11 de junho 
de 1940. 

O SR. ERNESTO DORNEI.T.F'.,S -
Como retratação? 

O Sr. Aloysio .de Carvalho - Per
gunto a V. ExcJa. : p{lr que o pre
si-dente Roos.e'V·eat estranhou os têr,. 
mos do discurso? Porque foram para. 
êle uma. surpresa. Daí a satisfação 
dada ao Presidente Roosevelt, a quem 
se assegurou a lealdade do Brasil. 
O DIP, nessa ocasião, radiografou ao. 
presid·ente Roos-e·v·e·lt, dando-lhe uma. 
explicação do . bexto . 

O SR. ER.N:ESTO DORNEIJ.F.S -
As afirmações conttd·as no discurso 
do presid·ente tinham objetivo supe
rior: e·ra não agitax o pais, não per-

. tur:bar o ambiente que . soe impunha. 
para a ação oportuna. Estávamos 
neutros e tínhamos de de·fender · a 
d~gnida•dJe do Brasil. Não podíamos 
ir à gue·rra, só porque meia dúzia d-e 
jornais s·e intitulavam os verd:!!ideirOõ 
orientadores do Brasil. 

o Sr. Ferreira de Souza -:- o poyo 
não r..inha s-e•quer o direito d·e mam
fe•star-se. Era uma imposição e não 
o sentimento do povo. 

O SR. ERN:ESTO DORNELLE':l -
Era pre-ciso resp.e·itar a dLgniCl·ade ·do 
govêrno brasileiro. 

O Sr. Frereira 'de Souz:a - Se !óss<! 
possiv·e-1, luia um artigo publicado no 
Jornal alemão "Deutsche Blatten", 
mo·stran:do que o nazismo alemão e 
o Esta·do N·ow no Brasil eram a mes
ma coisa. 

·. 
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O SR. ERN·ESTO DORNETJjES -
Não tenho nada a ver com 1sso. ?ode 
V. Ex .. citar os fatos particulares 
q~ . quiser, mas a verdade é que o 
Bras1! cumpriU seus . compromissos. 

O Sr. Ferreira de Souza - Gmçss 
a Deus! 

O SR. ERNESTO DOR.NEI.I .F;,S -
Por que então, levados por ques•tão 
pessoal, procuram VV. · EExcias. di· 
minuir o papel representado pelo 
Brasil? 

O Sr. Ferreira de Souza - Não é 
QJ.le.:>tão pessoal; é do Estado Novo. 
Dizemos que o· Brasil poderia estar 
muito melhor. 

O Sr. Aloysio de Carvalho - O 
General Cordeiro de Faria disse en· 
tão- em Pôrto Alegre: - Quando fôr 
o momento do Brasil ir para a guerra, 
estarei à frente do povo. E essa de· 
claração do Sr. Cordeiro de Faria 
espantou o Brasil. 

O SR; ERNESTO DOR.N'ELLES 
Se V. Ex. reconhecesse êsse papel 
d-esempenhado pelo Brasil. encontra· 
ria razões para restringir suas agres· 
sões pessoais ao Sr. Getulio Vargas. 

O Sr. Ferreira de Souza Em 
a-bsoluto. Cogitamos da vida do Es· 
tado Novo. 

O SR. ~ERNESTO DORNELLES -
Não tenho a pretensão de tirar de 
VV. Excias. nenhuma dessas idéias 
fixas. 

O Sr. Aloysio de Carvalho - S6 
temos uma idéia íixa: - a demo
cracia. 

o Sr. Ferreira de Souza - E' uma 
co:h vicçito. 

O SR. ER.N•ESTO DORNEI,I.ES --
0 que pretendo· dizer é que, antes de 
estar incondiCionalmente a favor da 
democracia, ·como VV. Excias. a com
preendem, preferi ficar com uma di
tadura de guerra para defender os 
interesses do Brasil. Entre a demo
cracia, qU:e levou a França à derrota. 
e deixou a Inglaterra· indefesa ... 

O Sr. Aloysio de Carvalho - A 
democracia não levou a França à 
derrota. A democracia realizou o 
movimento subterrâneo e salvou a 
França. 

o Sr. Ferreira de Souza - V. Ex.n 
confessou sua descrença na demo
cracia. 

O Sr. Hamilton Nogueira - Foram 
as democracias que · salvaram a Eu
ropa_. 

O SR. ERNESTO DORNEIJoES -
Mas a Russia a,iudou a defenaer a 
democracia._ Seu regime, todos o co-

nhecemos. Ideologicamente era essa 
nação contra a guerra e contra a 
manutenção de exércitos permanen
tes. Realista, vendo que estava cer
cada de inimigos, transigiu com prin
cípios fundamentais tendo em vista 
a sua sobrevivência. 

Se a Rusisa tivesse permanecido 
aferrada a seus princípios ideológicos, 
qual teria sido a sua sorte, e a sorte 
das nações democráticas? 

O Sr. Aloysio de Carvalho - Isso 
V. Ex. discutirá depois com o Sena
dor Carlos Prestes. 

O Sr. Ferreira de Souza - Foi 
agredida. 

O SR. ERN·ESTO DORNELLES -
Mas, se não fôsse a fõrça da Russ1a 
Soviética, qual ~ão tt:ria sido a sorte 
dos países democráticos? 

O Sr. Hamilton Nogueira -··A 
Russia foi auxlliada . nelas democra
cias. A Repú·blica :sovietica nada. 
teria feito se não · fosse auxiliada 
pelas repúblicas democráticas. 

O SR. ERNESTO DORNELLES 
Quando a Russia fez um tratado com 
a Alemanha, nenhuma reclamação 
lhe foi apresentada, nenhum pais de
mocrático lhe declarou guerra. E a. 
guerra em defesa da democracia só 
teve inicio para defesa de um pa~ 
que tinha constituição dita fascista. 
Nada se f·ez em defesa da Austria, 
nem da Checoslováquia. 

o Sr. Aloysio de Carvalho - Pelo 
argumento de V. Ex., surpreendemo
nos de que o Brasil tenha entrado 
na guerra. 

O Sr · Aloysio de Carvalho - Está-e 
aí as Íeis sociais. 

O SR. ERN·ESTO DORNELLES -
A democracia não podemos com.
;preendê-la apenas como a luta de 
par:tidos que se deglad!ani, para que 
o partido dos negócios, que fomenta. 
a luta e não aparece, seja sempre o 
vencedor. · A atenção do povo é des
viada para o · sentimentalismo das 
idéias abstratas, a fim de não voltar 
suas vistas para suas verdadeiras 
reivindicações. 

o Sr. Ferreira de Souza - Nót: 
preferimos a liberdade. a cultura. 
. o Sr. Aloysio de carvalho - Es
tamos surpresos com a·. profissão de 
fé anti-democrática de .V. Ex., dife
rente daquela do outro Zdiscurso. 

O. SR. ERNESTO DORNELLES -
Sr. Presidente, essa campanha con
tra o Estado Novo, em que se deixa 
d·e lado a responsabilidade de todos 
os seus colaboradores, para combater 
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uma só pessoa, foi feita na campanha 
eleitoral e durante os trabalhos da 
Constituinte. Durante todo êsse tem· 
po o Sr. Getúlio Vargas conservou
se· em silêncio. Agora, no fim dessa 
legislatura, trouxe um depoimento 
para assumir perante a história a 
responsabilidade de seus ates. 

o Sr. Hamilton Nogueira - Um 
relatório apenas. 

O SR. ERNESTO DORNELLES-
Vem hoje a resposta ao discurso de 
S. Ex., que julgo lícita .. ~ 

o Sr. Ferreira de Souza - Muito 
obrigado a V. Ex. · 

O SR. ERNESTO DORNET·P!S
... porque é uma documentação, para 
contraditar as afirmações do Senhor 
Getúlio Vargas. O julgamento defi
nitivo virá a seu tempo. 

};: evidente que essa campanha pes
soal contra o ex-presidente tem um 
único objetivo - prejudicar a in
fluência- que indiscutivelmente tem 
no povo, êsse povo que não mais se 
mostra adepto da ·democracia como 
se praticava no Brasil e que tp.ereceu 
a crítica insuspeita de Rui Barbosa~ 

O Sr Aloysio de Carvalho - I<'ico 
sempre com a crítica de Rui Barbosa. 

O SR. ERNESTO DORNELLES
Os regimes não devem ser julgados 
só pelos seus erros·. . 

O Sr. Aloysio àe Carvalho - A erl
tica de Rui Barbosa nos resguardou 
da ditadura, mesmo ante os males 
da democracia. Infelizmente, não es
tava vivo no tempo . da ditadura, 
porque talvez não ·deixasse que ela 
se implantasse no Brasil. 

O SR. ERNESTO DORNELLES -
Uma das conquistas do Estado Novo 
foi a emancipação da opinião pú· 
blica que agora se mostra soberana 
nas urnas. .. 
. o Sr. Aloysio · de Carvalho - A 

-opinião públi.ca sempre foi emanci
pada no Brasil. 

O SR. ERNESTO DORN'ELLES
O que . percebo na conduta daquêles 
que até ho.ie combatem o Estado 
Novo, é indecisão na afirmativa de 
..seus próprios planos, e por isso per
sistem na critica ao passado. o que, 
evidentemente. não corresponde às 
aspirações populares. 

O Sr. Ferreira àe Souza - Foi a 
mcsn:.a indecisão ào govêrno no de
cla~ar guerra à Alemanha. · 

o Sr. Ferreira de Souza - Qual 
então, o pais a que o nobre orador 

se refere e que tinha Constituição 
fascista? 

O SR. ERNESTO DORNELLES-
A Polónia. , 

O Sr. Ferrel.ra de Souza - Então 
a do Brasil que copiou. a da Polónia," 
era também fascista. <Riso> . 

O SR. ERNESTO DORNE:LI...E..C3 ~ 
Mas as nações deinocrácicas f.ora;m 
à guerra em defesa de uma nação 
de constituição fascista. Respeito os 
rótulos. A todos os países descul
pam-se êrros e transigências. Só ao 
Brasil, tudo se nega. VV. Exclas. 
são juristas, são os amigos da liber
dade e da democracia. Não nego a. 
democracia, mas também não a com
preendo sob uma fórmula rigida, n·em 
a julgo isenta de cometer granaes e 
profundos êrros. Justifico e aceito 
restrições que lhe fazem pela mca,pa
cidade demonstrada para enfrentar 
situações difíceis. A verdade é que 
o Estado Novo permitiu o esfôrço de 
guerra que o Brasil pôde ·fazer. Não 
fõra a nossa colaboração eficiente, a 
grande nação norte-americana por 
certo não· nos dispensaria a ajuda. 
através da qual encaminhamos a so
lução de problemas fundamentais 
para o nosso progresso. 

O Sr. Hamilton Nogueira - v. Ex. 
não confunda o Brasil com o -Estado 
Novo. 

O Sr. Ferreira de Souza - E' en
gano de V. Ex. querer atribuir ao 
·Estado Novo orientações a ·respeito 
da guerra. 

O Sr. Hamilton Nogueira - OUtros 
países fireram esfôrço de guerra sem 
neces~itarem de golpes. . 

O Sr. Ferreira de Souza - ·Não 
fizemos esfórço de guerra em 1914, em 

. pleno regime democrático? 
O SR. ERNESTO DORNELLES

Não puderam prevenir; tiveram de 
remediar. Quer V. Ex .• comparar o 
esfôrç.o de guerra de 1914 com o ren
lizado na última conflagração? 

O Sr. Hamilton Noguetra- V. Ex.& 
nega a colaboração do Brasil na guer
ra em 1914? 

o $r. Ferreira ãe Souza - Man• 
damos uma esquadra. Mas o esforço 
de guerra independe do regime dita
torial. O povo, que tem a convicção 
de seus direitos e '"iberdade. defende 
melhor su·a terra e suas idéias .. 

O. SR. ERNESTO DORNELLES -
Nêsse particular, discordo de V Ex., 

· porque se o Brasil estivesse, por )Ca
sião da guer.ra co"m o regime democrá
tico, como o ~raticávamos, talvez :não 



-51-

tivéssemos feito esfôrço algum, porque 
seria êle prejudicado fundamel~Lal
men:te pelas lutas partidárias, pois 
os interesses da política a tudo iriam 
sobrepôr-se. 

o Sr. Ferreira de Souza - A h ta. 
eleitoral é a saúde do país. 

O SR. ERNESTO DORNELLES -
Os americanos, os inglêses e os ho
landêses, têm, realmente, razões para 
grande entusiasmo pela liberal de
mocracia. Mas o chinês, Q indú, · o 
eg!pcio ou o javanês não as terão, e, 
certamente, apreciam sob outros as
pectos êsse regime que, fazendo a fe
licidade da.S nações poderosas, é 
também responsável pelo sofrimento 
de muitos povos. 

O Sr. Ferreira de Souza - Ser pa
. triota, no B+.asll, é uma imposiçã,o ou 

11. manifestação das nossa.!; Lendências 
em defesa da Pátria? V. Ex. está 
desafiando o povo brasilei:ro. 
OSR.ER.NESTODO~S

O.li paises que conquistaram essa si
tuação privilegiada, assemelham-se 
aos capitalistas que foram bem su
cedidos no regime liberal. Não que
rem mudança. São os próprios escri
tores cri~tãos que hoje se rebelam 
contra a liberal democracia, que só 
proporcionou a liberdade politica de 
que VV. Excias; tanto falam. 

O SW ERNESTO DORNELLES -
Depois do pleito de 2 de dezembro, 
reconheceram os que tanto comba
tem o Estado Novo, a vantagem dos 
. governos acima dos partidos. Mani
festaram-se pela coalisão. 

O Sr. Aloysto de Carvalho - Coa
llsão é diferente de ditadura. 

O Sr. Ferreira de Souza - O Es
tado Novo não foi coalisão, mas o 
afastamento de ambas as candidatu:
ras. 

O Sr. Aloysio ele Carvalho - Coe.
llsão pressupõe partidos e ditadura é 
um partido só. 

O SR. ERNESTO DOR.NELLES
Viram inconvenientes na luta parti
dária como a praticávamos e da qual 
se poderiam aproveitar os prégadores 
de doutrinas exóticas, os inimigos do 
regime democrático. 

O último apêlo feito pelas fôrças 
armadas, sugerindo lei especial para 
segurança do regime democrático vi
gente; é significativo .. Qual a con
clusão a tirar-se da possibilidade de 
idéias tãO condenadas, como são as 
comunistas, encontrarem eco até nas 
nossas In,stitwções armadas, institui-

ções onde há hierarquia, há disciplina 
e há noção exata do cumprimento do 
dever? 

O Sr. Ferrefra de Souza - Foi 1.c;so 
que as levou a apoiar o . golpe: - a 
disciplina. · 

O SR. ERNESTO -DOR.NELLES -
Não será uma afirmação de que não 
estamos praticando a democracia de 
modo a impô-la à confiança pública, 
na medida necessária para impedir 
que a . propagação do comunismo 
ameace a ordem social, comprome
tendo mesmo a disciplina das classes 
armadas? 

O Sr. Aloysio de Carvalho - V. Ex.• 
está preparando terreno para uma 
nova ditadura. 

O Sr. Hamilton Nogueira - O de
poimento de V. Ex·. a é precioso para os 
democratas brasileiros; Mais do que 
nunca temos que combater o Estado 
Novo. Estamos assistindo a manifes
tações do neo-fascismo no Brasil. 

O SR .. ERNESTO DOR.NEI..LE.~ -
li: a afirmação de V. Ex. que desejo · 
registrar. Se há insinuação de que se 
prepara golpe ... 

O Sr. AZoysf.o de Carvallio - Não 
é o que estamos dizendo. li: v. Ex. 

· quem o enuncia. · 
O Sr. Hamilton Noguei.Ta - Se 

as fôrças armadas pedirem qualquer 
lei contra a Constituição nós defende
remos a Constituição. Se as fôrças 
armadas pedirem ao Congresso qual
quer coisa d·entro da Constituição, 
estaremos com as fôrças armadas. As 
fôrças armadas nunca trairam o Bra
sil. . .· 

O SR. ERNESTO DOR.NELLES -
Quem assina a exposição de motivos, 
são os ministros militares. Não acom
panho os parlamentares que, em en
trevistas aos jornais, afirmaram não 
concordar com o projeto, porque serl~ 
o caminho. para novo golpe contra a 
democrBJCia. 

O Sr. Ferre:lra de Souza - Quem 
foram êles? 

O Sr. Hamilton Nogueira- Qu~ 
foram os jornais? 

O SR. ERNESTO DOR.NELLES -
As declarações são públicas e notó-
rias. · 

Quase todos os que se manifestaram 
contra o projeto declararam que era. 
fl.ooessário defender o regime democrá
tico, eVitando-se a possibilidade de 
novos golpes. Se há insinuações, ago-
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ra, certamen'te, não são dirigidas ao 
Sr. Getúlio Vargas .. 

O Sr. Aloysio de Carvalho - lt~ é 
o responsável pelo golpe de 1937. 

O Sr. Vergniaud Wanderley- E fir
mou jru·isprud-ência. 

O SR. ERNESTO DOR.NELLES -
O que quero diz.er é que se desejamos 
mesmo defender o regim.e dentocrá
tico ... 

o Sr. Ferreira de Souza - Os mili
tares pedem ao Parlamento uma pro
vidência. Não fazem imposição algu
ma. O Parlamento é livre de aceder 
ou não. Isso não quer dizer que haja 
choque, ou que estejamos atribuindo 
aos militares a intenção de um golpe. 

O SR. ERNESTO DORNELLES ...:.. 
Um crime julga-se pela intenção, e a 
intenção foi insinuada nas declarações 
a que me referi. 

O Sr. Vergniaud Wanderley - Não 
é o bastante. 

O Sr. Hamilton Nogueira - V. Ex. a 
não deve insistir nessa preocupação de 
'jogar os militares contra os homeru~ 
públicos do Brasil. 

O SR. ERNESTO DORNELLES -
O que d-esejo afirmar é que o regime 
d·emocrátioo, como estamo-s praticando, 
ainda não se impôs à confiança do 
nosso povo. De outro modo não seria 
possível que, até nas instituições mi
litares pudésse vingar a propaganda 
de idéias que atentam contra as nos
sas tradições e são incompatíveis com 
a nobre missão do soldado. 

Só poderemos corrigir êsse mal, 
prestigiando o regime democrático, 
flfastando dos debates as questões se
cundárias e pessoais, a fim de que pos
samos cuidar sêriamente :las causàs 
de verdadeiro interêsse nacional. 

O Sr. Hamilton Nogueira - Os de
bates nunca giram em tôrno de casos 
pe.ssoais, e, sim, do interêsse nacional. 

O SR. ERNESTO DORNELLES -
Devemos reconhecer nossas falhas de 
hoj·e, para não repeti-las. Na distri
buição de verbas, através de emendas· 
·ao orçamento,· há casos :de evidente 
interêsse eleitoral. Que administração ' 
poderá . ser feita, quando verbas que 
deveriam ser apl!cadas englobadamen
te, são dissociadas como chuva eLe 
confetes, ao sabor de interêsses locais? 

O Sr. Aloysto de Carvalho - V. Ex." 
é partidário da ditadura. Pre!e!l.'e o 
ditador, que fez um goV'êrno exótico, 
sem leis, sem orçamentos. 

O SR. ERNESTO DORNEI.p;:s -
Conheço bem o interêsse patriótico de 

cada um em procurar servir seu tor
rão natal, e não generalizo a critica 
que fiz. Percebe-s·e, porém, que aten
demos a. obras novas e de pequena 
monta, quand·o são sustaà.as outras de 
vulto e de interê.sse g·eral. Vejo a ne
cessidade de um plano de conjunto. 
Os esforços dispe1·sivos são contrapro,. 
ducentes. 

o Sr. Hamilton Nogueira -V. Ex.a 
teve oportunidade para promover . a. 
c~cretização dessas idéias. 

() Sr. Ferreira de Souza - Essa. cri
tica caberia ao s,e discutir t votar, no 
Senado, o Plano d·e Obras e o Orça
mento; não agora. Mas V Exa. ~es
mo subscreveu emendas ode ca.rater 
1oc.al. 

O SR. ERNESTO DORNEI.r.p;s -
·. ~sse é o nosso .êrro. Para que o Con

gresso cuide eficientemente dos inte
resses nacionais. é preciso que todos 
nós nos congreguemos para estudar os 
problemas por outro prisma. 

-O Sr. Hamilton Nogueira. - Isso, 
sim, é democracia. Nêsse ponto estou 
d-e acôrdo coin V. Excia. Ainda há 
p·ouco. porém, V .. Exa. negou o valor 
d·os pa·rtidos, porque se degladiavam. 
Estamos todos aqui defendendo os in
teresses nacionais e não houve cho
ques entre maioria e minoria. 

O SR. ERNEsTO DORNETU:S -
E' ~onclusão de V Exa Ao ~ntr9.rio, 
justUioo os partidos. Não fa't;o a res
tr!çã·o a que V. Exa. se referiu. 
· o Sr. Hamilton Nogueira ·Se 
V. Exa. reler seu discurso, amanhã, 
verifieará que não fez a rt"Oologia d . .l3 
"Oa~rtidos. Aliás, folgo em uuvir de v. Exa. essa afirmação, porque todos 
estávamo-s chocados com a manifes
tação de v. Exa. 

O SR. ERNESTO DORNELLES -
Entre criticar a conduta dos partidos 
,e sed contra os partidos. há diferença.. 
Os que criticam a prática E-rrada da. 
·democracia, nem por isso são contr!l a 
democracia. Se VV. Ex."s. acham que 
-a imutabilidade das idéi!ls, a prisão a 
fÓrmulas rígidas· é um elogiO, com isso 
não concordo. Se hoje J.precio os fa
tos sob um aspecto e ama.1há me con
vencer de que estava errado, muda1·ei 
de modo de pen~ar. · 

o Sr. Aloysio de Carvalho -: :ç-Tlio 
será <tm.anhã. V Exa. muda. de ldeiaa 
cada minuto que passa. 

O SR. ERNESTO DOR.NEI.I.ES -
Muito obrigado. 

o Sr. Aloysio de Carvalho - y. Ex. a 
manifestou-se contra os part.tcto~ e 



' ' I 

-53-

:o.gora é favorável a êles. V. Ex." é 
do Partido Social Dem J..:rtJ.ti :o, mas 
entend~ que ê1e está Cie~;;-:.-vindo ao 
Brasil V. Exa .. eleito !)O r êsse par
tido, asft•V·era que êle nao t~~i;á legis-
1sndo t::'evidamer,te. Nãr, cumnre-endo 
V. Ex." O enderêço de suas palavras 
nã( é para a União Democrática .Na
cional, mas para o General Dutra ou 
para o Partido Social Democrático. 
· O SR. ERNESTO DORNELLES
Compre~ndo bem ::. inten·;ft ; :le V. Ex~. 
V. Exa é b-em um libP.·~!' democracr.. 

O Sr.- Aloysio de Carvalho - Não 
sou lib-eral democrata. S:1n democrata. 
A libera~ democracia já morreu há 

. muito t.f'mpo. Dela V. Ex·:t. não Ee 
servirá. mais para fins 1-': demag-ogis.. 

O Sr Ivo d'Aquino- Tan'!bérn não 
defenjo a liberal democra.:l::. .. Os pl'in
cipi()S ;:>01 que se rege o P.;1·t.ido Social 
Demo-~rático e·stii c contitto~ no seu 
própno nome. A nossa .:.rlenrr.•;io é 
colocw o interêsse pú::>i:.~o acima dos 
:interes!'eS individuais. 

O Sr. Aloysio de Carvalho - O Se
nhor Senador Ernesto Dornelle& 4'"· 
clarou que apresentamos emendas ao 
Plano de Obras e Equipamentos para 
:servir a interêsses eleitorais. 

O Sr. Ivo d'.4.quino Perctão. 
S. Ex.11 não o disse. 

O Sr. Aloysio de Carvalho - Como 
não disse? Referiu-se, a•.é a :lbras lo
caiS. 

O SR. ERNESTO DORNELL::J:S -
O que disse. em tese, foi 1sso. mesmo. 

O Sr. Aloysio de Carvalho - Vê o 
Senado? E ainda o repete. . · 

O SR. ERNESTO DORNELLES -
-0 que pretendi afirmar :foi que erros 
não são particularidades de regime. E 
todos êles são cometidos, embora mui
tas vezes, con1o no caso c:m apreço, 
com finalidades justificáveis. 

Reconheço a honestidade e o inte
rêsse patritótico de quem prooura le
. var benefícios para o seu torrão na
. tal. O que nego, como já afirmei, é 
que planos ·dispersivos produzam me
lhores resultados para o país do que 
uma ação harmôniéa., tendo em vista. 
obra· de conjunto, de interêsse cole- · 
tivo. 

O Sr. Aloysio de Carvalho - Y. Ex." 
é partidário do p1snejamento eco
nômico. 

Mas a demooracia. pode realizá-lo. 
Não precisamos caminhar para a di
tadura, nem V. Ex."' necessita, por 
isso, de aplaudi-Ia. 

O SR. ERNESTO DORNELLES -
Realmente, e o Gongresso pode fa
zê-!o. 

O Sr. Aloysio ·de Carvalho - Por ane 
V. Ex.u não apresenrou um projéto 
nêssl' sentido? 

O Sr. Hamilton Nogueira - Rece
be-lo-iámos com g'l'ande prazer. 

O SR. ERNESTO DORNELLES -
t::sse trabalho não pode ser pessoal. 
A situação anormal dos nosos traba
lhos, êste ano, concorreu para as nos
sas f a.Jhas . 

O Sr. Aloysio de Carvalho - Eut~o, 
V. Ex." não pede acusar ninguém. 

O SR. ERNESTO DORNELLES -
Vamo·s entrar em nov.a fase de ativi

. da;de e preclsamos coordenar nosso:s 
esforços para quf. o regime quP defen
demos se impo·nha à confianca d<' 
povo. Só assim poderemos neutra11.: 
zar a pregação de idéias que lhe sejam 
contrárias. 

O Sr. Aloysio de Carvalho- V. Ex." 
deseja que a massa popular caminhe 
para o Sr. Getúlio · Vargas, ou para 
nós, democratas? Vamos conquistar 
as massas eleitorais. Aliás, já as es
tamos conquistando. 

O SR. ERNESTO DORNELLES --
0 próprio Senador Vargas aconselha 
a organização de partidos. Mas a ver
dade é que certos partidos esquecem a 
defesa de. seus programas, para com
bate·r um homem. 

Os Srs. Aloysio de Carvalho e ff·er-
reira de Sousa ...., Qual homem ? · 

·O SR. ERNESTO DORNEIJ,ES
O· Sr. Getulio Vargas. 

O Sr. Ferreira de Souza -- Nii.~ 
SJpoiado. Combatemos a ditadura. 
Pode.;.se combater a República, sem 
comba-ter os republicanos. Pode-se 
combat~r a monarquia, sem combater 
os monarquistas. Mas, na ditadura. 
isso não é possível. E' o regime que 
se traduz num homem . 

O SR. ERNESTO DORNELLES -
Agora, compreendo a intenção de VV. 
Ex."s .. Interpreto-a bem. ·o que está 
inquietando VV. Ex.as .•. 

O Sr. Fererira de Souza - Enga11o 
de V. Ex.n. Não me inquieto. No re
gime democrático, fico completamente 
ca.lmo. Na ditadura c:: que eu lgnora
va onde esta:ria a minha liberdade. 

O SR. ERNESTO DORNELLES
Aceitem VV. Ex."s. a minha lnterpre
tação, como aceito a de VV. Ex."s. 

O Sr, Ferreira de souza-Pois não. 
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. o SR. ERNESTO DORNEIJ.F.S - Constituição. O que quero é- que se 
o que está inquietando vv. Ex."s. é julgue com serenidade. 
0 medo da popula-ridade do Sr_. Getú. O Sr. Hamilton Nogueira - Julga~ 
lio Vargas, sua. influência no resultado se agora um regime que retirou tôda 
das eleições. · a liberdade ao homem, que degradou 

O Sr. Fereira de Souza - Isso é n o B1·asil. · o Sr. Ivo d' Aquino - Se não jul-
democracla. garmos os !atas com séremdade todos 

O SR. ERNESTO DORNELLES ·- nós poderemos ser atingidos. 
Em c·onseqüência dêsse temor, a o Sr. Aloysio' de Carvalho -Todos? 
preocupação de VV. Ex"'s. é de con~ TOdos quantos serviram ao. Es•tado 
vencer o povo dos defeitos do _ex- Novo. 
Presidente. VV. Ex"'s. não conf1am o Sr. Ivo d'Aquino- Todos os que 
ou não se conformam com o julga~ exerceram qualquer função pública no 
mento já feito pelo povo. . regime de 37 a 45. Estou esclarecendo 

o Sr. Ferreira de Souza - Quem· o meu pensamento. Se ficasse calado, 
não confiou, durante oito anos, foi o d·e · qualque1 maneira poderia ser 
Sr.· Getulio Vargas. acusadu de não ter cor~tgem de decla.~ 

O SR. ERNESTO DORNELLES - rar a minha opinião. 
VV. Ex."'s negam as virtudes do voto O Sr. Aloysio de Carvalho - Ape-

nas o que V. Ex. a fêz foi receber a 
po~ul;;:,? Ferreira de Souza -.Não nego carta que lhe dirigiu o Sr. Senador 
0 valor d vot !>OPUlar Mas e prec1so Ernesto Dorl)-elles. abrí-la~ inteirar-se 0 0 

· • nh de seu conteudo e responaer. 
:propaganda· O que faz a campa a o s. Ivo D' Aquino - Não estou res· 
politica é a pr~pagap.da. · pond-endo ao nobre orador. ESitou es-

0 Sr. Ivo D Aquino - Todo regime clarecendo o meu pensamento. · 
deve se:r julgado, constando da sua. .. . . 
conta corrente um deve e um haver. O Sr. Aloyszo de Carvalho - ~uero 
Não se podem julgar os erros sem le- , dizer que as palavra_:; do_ Sr .. se.nadoo: 
var em conta as ·realizações. Ernesto Domel1es nao sao dirigidas a 

l · ,.._ c lho v Ex a nós. Somos apenas a tabela. q Sr. A OYSJ-0 u:_e; arva. -· • : o sr. Hamilton Nogueira -E não 
dirá as realiza~oes, porque o Sr. Ge queremos servir de tabela. 
:tulio Vargas nao as disSe no discurso ~oJ 
que foi respondldo. o· ·sR. ERNESTO DORNELLE$ -

O ·sr. Ivo d'Aquino - Prec:Lsamos Eu me dirijo aos· autores das actisa
distinguir. Se atribuimos aos gover- · çõe:S, que, aliás, têm sido feitas a to
nantes todos os erros de seu govêz:no, dos os Governos. Na crõnica de z:.o.ssa 
temos que lhes atribuir todos os bene- Vida politica está registado o que se 
ficios do mesmo govêrno. Esse é que tem dito dos governantes do país. 
é um ato de justiça. Quero lembrar Lembro-me, a respeito, do jôgo,_ da. 
a V. Ex.8 que o Estado de Santa campanha f·elta contra Pedro Ernesto. 
Cetarina, nessa fase de ·37 a 45, re- Nã,o obstant~. sabt:mos hoje come> é 
ce·beu grandes beneficias. reverenciada sua mem6ria. 

O Sr. Vergniaud. Wanderley - E' a O ~r. Ha.mi~ton Nogueira-~ tão 
exceção, que confirma a regra. , quendo que fo1 a.fasta.do por outro que 
. O Sr. Ivo d'Aquino - Não sei .se pretendia ser mais querido. . 
é a ex_?eção. Estou:aparteando com a O SR. ERNESTO DORNELLES -
intençao de f_azer JUStiça Os que. servi:ram ao Estado Novo e dêle 

O Sr. Feretra d.e So1fZa - Em San- · se afasta.ram para ingressar nas hos-
ta Catarina ti~eraz:n Jôgo? tes. adversas, êsses são grandes .ho-

0. ~r. Ivo d. Aquzno - N·unca tive- meru,, devotados patriotas. . . A r es-
mos Jôgo. peito é de lembrar-se a atitude de 

O Sr. Ferreira de Souza - Já é correÍ.tgionário de vv.. Excias. que, ad• 
uma grande coisa.. Saiu do regime do mitindo, talvez, a imp·osibilldade de 
Estado Novo. chegatr ao Brasil antes da mudança 

O Sr. Hamilton Nogueira- V. Ex.", da ·situação po!ftica; ainda no pais 
Sr. Senador Ivo D'Aquino, como JU- onde ex·e·rcia suas funções, quebrando 
rista, concorda com os inomináveis a ética dip1omática. agrediu o Chefe
decretos-leis? faço justiça a V. Ex.". do Govêrno que representava. 

O Sr. Ivo d' Aquino - Também ·não O Sr. Ferreira ~ Souza - V. Ex.111 

concordo com leis inomináveis, como começa a personal1zar. 
não concordo, por exemplo, com certos O Sr, Aloysio de Carvalho -· E' um 
artigos das. Disposições Transitórias da homem que manteve durante êsses . 
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15 anos espírito e caráter democrá
tico, sem transigência de espécie al
guma. 

O SR. ERNESTO DORNELLES -
Quando do nosso lado, êsses homens 
são cheios de defeitos. Quando pas
sam para· o outro lado, adquirem tá
das as. virtudes. 

Ufanam-se VV. Ex.~s da solidez 
dêsse bloco que dizem ser a U.D.N. 
Mas pelo que vemos no atual pano
rama politico, não existe essa har
monia tão apregoada. Em cada Es
tado há uma situação particular. 
· Do estudo dessa realidade chega-se 

à conclusão de que .. o que separa os 
nossos partidos não são ideologias di
-t:erentes, como deixa transparecer a 
atitude de VV. Ex."s. 

Mesmo assim, reconheço que de nos
sas rivalidades resultam beneficias. 
Da concorrência entre os partidos, 
pela luta ou através de acordos, de
corre selecionamento de valores para 
os cargos· da administração pública. 
E da necessidade da escolha de va
lores lucra cada organização pelo 
afastamento de preferências pessoais 
por parte de seus órgãos diretoi'es; 

o Sr. Aloysio de Carvalho - :tl:sse 
é um caso iliterno. do partido de 
v. Ex. 

O SR. ERNESTO DORNELLES -
Em cada Estado, a União Democrá
tica Nacional é um caso particular 

. e· muito interessante, o que não mos
tra uniformidade de d1reção. Na Ba
hia, a U.D~N. aceitou aliança do 
P.S.D., como em outros Estados há 
a.côrdos. · 

O Sr. Ferreira de Souza - sP..m
pre honestamente. · 

O Sr. Aloysio de Carvalho·- E dig
namente. 

O Sr. Hamilton NogtLeira - Sem 
compromissos de nossa parte. -

O Sr. Ferreira de Souza - Ainda 
ontem, lemos um telegrama do digno 
intenentor da Bahia, evitando ex
ploraÇão de homens do . Estado Novo. 
Ai, não nos· entendemos. 

O Sr. Aloysio de Carvalho - Agora 
a carta não é para nós. · 

O SR. ERNESTO DORNEI.I:ES -
Seria incoerência neg~se a VV. Ex."s, 
pelo . fato de não comungarem de 
nossas idéias, sinceridade no desejo 

de servir ao Brasil. VV. Ex."s consti
tuem élit·e brilhante que estava pre
parada para grande sucesso na poli
tica liberal democrática que o Estado 
Novo interrompeu. 

O Sr_. Ferreira de Souza. Polí-
tica democrática. 

O SR. ERNESTO DORNELLES
VV. Ex."s, que poderiam ter prestado 
grandes serviços ao Brasil, por in- · 

transigência politica preferiram ficar 
à margem dos acontecimentos, quando 
a pátria se achava em guerra. 

O Sr. Aloysio de Carvalho - Não 
apoiado. Ninguém, no Brasil, ficou 
à margem dos acontecimentos. 

O SR. ERNESTO DORNELLES -
Mas fazia-se derrotismo. 

O Sr. Aloysio de Carvalho - Ao 
contrário, até nos expusemos às iras 
do govêrno, clamando para que o 
Brasil entrasse na guerra ao lado das 
democracias. 

O SR. ERNESTO DORNELLES -
Então VV. · Ex."s constituíam exce
ções. 
. O Sr Ferreira de Souza - St::bs
crevi o· telegrama, enviado pela Fa
culdade de Direito· ao Sr. Getúlio 
Vargas, em favor da declaração de· 
guerra. -

O SR. ERNESTO DORNELLES -
Repito: com exceção de VV. Ex."s. · 

O Sr. Aloysio de. Carvalho - O 
Sr. Getulio Va.rgas afirmou solene
mente que o Brasil entrava na guerra. 
por imposição do povo. Lembra-se 
V. Ex. do discurso do General Cor
deiro de Farias, Interventor no Rio 
Grande do Sul, pronunciado em Pôrto 
Alegre? · 

O SR. ERNESTO DORNELLES -
Dos grandes politicas de evidência no 
passado, recordo-me_ de ter lido, na 
imprensa, um telegrama do Sr. Júlio 
Prestes ao Presidente da República, 
por motivo da declaração de guerra. 
Refiro-me aos politicas que estavam 
em campos opostos. 

O Sr. Aloysio de Carvalho - LP.m
bra-se V. Ex. da resposta do · Se
nhor Getúlio Vargas a êsse tele·· 
grama? Essa resposta não esteve à 
altura daquêle telegrama do adver
sário po~itico. 

O SR. ERNESTO DORNELLES
Desconheço a resposta. 

A campanha eleitoral iniciou-se sem 
que as fôrças que apoiavam o Go
vêrno se houvessem organizado. Fo
ram VV. Ex.as que surgiram em pri· 
meiro lugar com candidato. Sõment~ 
depois disos surgiu o P. S. D. Os ami
gos do então Presidente eram os p!'i.
meiros a estranhar que S. Ex.a ti
Vesse deixado a. iniciativa aos ta.d.· 
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versários. Essa conduta prova que 
S. Ex. não se prevaleceu da situação 
de gu.erra para organizar pa1·tido que 
o apomsse. 

O Sr. Ferreira de Souza - A ra
zão é outra, ou melhor, a mesma pela 
qual, em 1937, não quis ser candi
dato. 

O Sr. Aloysio de Carvalho - RP.Ci>
mendou a candidatura do General 
Dutra e fundou o Partido Traba
lhista. 
· O SR. ER~ESTO DORNELLES -

Depois. 
O Sr. Aloysio de Carvalho - Re

comendou a candidatura do General 
Dutra aos dois partidos. 

O SR .. ERNESTO DORNELLES -
Das considerações que. vinha fazendo, 
·interrompidas pelos . apartes com que 
me distinguem VV. Ex."s, ia concluir 
que, nas eleições de 2 de dezembro, 
o povo, com independência, julgou o 
Sr. Getúlio Vargas. Com êsse jul
gamento não se conformam VV. EEx. 
que, ao combaterem o ex-presidente 
de certo modo lhe fazem grande elo~ 
gio, atribuindo-lhe poderes sobrena
turais .. 

O Sr. Ferreira de Souza - Não so
mos, nós S. Ex." é que se atribui 
êsses poderes. Nós combatemos a di
tadura. 

O SR. PRESIDENTE (jazendo soar 
os tímpanos) - Peço ao nobre ora
dor que resuma suas considerações, 
porque a hora da sessão está a fin
dar-se .. 

O SR. ERNESTO DORNELLES -
Sr. Presidente, vou terminar. Tive 
apenas o obJetivo de declarar minha 

solidarieclade no Estado· Novo e ma
·nifestar estranheza em pretender-se 
lançar sôbre um só homem a res
ponsabilidade das falhas, negando-se
lh·e ao mesmo tempo, os aplausos pe
las grandes realizações. 

Disse-o de início e quero repetir 
agora: - se as mesmas condições his
tóricas se pudessem repetir, estaria 
d·e acôrdo em que se puzesse de lado, 
provisoriamente, uma democracia de 
rótulo, para o estabelecimento de uma 
ditadura. 

O Sr. Ferreira de Souza - Não 
apoiado. Não acredito que V. Ex. o 
estivesse. 

O .Sr. Hamilton Nogueira - . La
mento as palavras infelizes de V. Ex. 

O SR. ER:NESTO DORNELLES
Prefiro a ditadura que se praticou no 
Brasil à democracia que nos reser
vasse os sofrimentos da França e de 
outras nações. 

O Sr. Aloysio de carvaiho - A 
França ·estava, infelizmente, domi

nada por uma casta de políticos cola
boracionistas. 

O SR .. ERNESTO DORNELLES -
Não alimento as intransigências ideo
lógicas de meus adversários. Acima de 
sistemas políticos coloco os altos in
teresses da pátria. (Muito bem;· muito 
bem.· O orador é cumprimentado.) 

O SR. PRESIDENTE - :E:stá exgo
tada a hora da sessão. Para a pró
xima, a realizar-se no dia 30 do cor
rente, designo a. seguinte 

ORDEM DO DIA 

Trabalho das comissões. 
Levanta-se a sessão às 18 horas. 



I Reunião, em 30 de Dezembro de 1946 
PRESID~NCIA DO SR. :M:ELLO VIANNA, VIDE-PRESIDENTE 

As 14 horas c·ompar·eeem os Se-
nhores Senadoces: 

Alvaro Maia. 
Ferreira de Souza. 
Adalberto Ribeiro. 
Attilio Vivacqua. 

·Henrique de Novaes. 
AJ.frecic Ne·v·e-s. 
Hamilton Nogueira. 
Carb3 Prestes. 
Mello Vianna. 
Dar::. o Cardoso (lO 1 

Deixam de compare<:er os Se-
nhores Senadores: 

Waldemar Pedrosa. 
Alvaro Adolpho. 
Magalhães Bara.T.a.. 
Clod.>mir Card.n.•' 
Mathias Olympio. 
Olav<. Oliveira. 
Plinio Pompeu. 
Geor,:rmc Avelin0. 
Vergniaud Wanderley. 
N ovaes Filho. 
Etelvina Lins. 
Cícero de Vasconcelos. 
Góes Monteiro. 
Durval Cruz. 
Walter Fr.anco. 

· · Aloysio de Carvalho. 
Pinto AleiXú. . 
PeTeira Pinto. 
Levindo Coelho. 
Marcondes Filho. 
Pedro Ludovico. 
João Villasbôas. 
Vespasia.no Martins. 
Flávio Guimarães. 
Robe·rto Glasser. 
Ivo d'Aquino. 
Getulio Vargas. 
Erne·sto Dornelies (23) •· 

O SR. P:R.ESIDENTE - Achan~ 
do-se presentes apenas .10 Senhores 
Senadores, não pode haver :,essão. 

Oonv1do os Senhores Senadores que 
compareceram. a se <:>cuparem con;t os 
trwba.U:hos de comissões e desLgno 
para a próxima sessão a beguin<té · 

ORDEM DO D!A 

Discussão única da proposição nú
mero 19, de 1946, que ccmceoe aba
timento dos preços ou, tarifs.s das 
empresas de trans.poi'te aos membros 
do Congresso Nacional. 

Leva/Ilrta-se a reunião ~· 14 ho-
ras e 5 minutos. · 



s.a. Sessão, em 31 de Dezembro de 1946 

PRESID:il:NCIA DO SR. MELLO VIANNA, VIOE-~IDENTE 

As 14 homs conJU)aJ."ecem os 
Srs • SeDJa4ore,s.: . 

Al'Varo Moa la. 
Adal!berto Ribeiro. 
Durval Cruz. 
Alfredo Neves. 
Pereira Pinto. 
Hamilton Nogueira .. 
Carlos Prestes. 
Mello Vianna. 
Dario Orurdoso. 
João VillasbOas. 
Ernesto Dorn:elles (11) . 

Deix·am de comparecer os Srs. 
Senàdores: 

Wa.ldema:r Pe<:m'osa. 
Alvaro Adolpho. 
Magalnlães Barata. 
Clodomir 08.rdoso. 
Mathia.s Olympio. 
Oiavo Oliveira •. 
Plinio Poma:>eu~ 
Georgino Avelino. 
FeNeira de Souza.. 
Vergnlaud Wanderley. 

, Novaes Filho. 
Etelvino Lins. 
Cícero de Viasconcel'os. 
Oóes Monteiro. 
Walter FTanc9,.,. 
Aloysio de Carvalho. 
Pilllto ALeixo. 
Attilio Vivacqua. 
Henrique de Novaes. 
Levindo Coelho. 
Ma.rcondes Filho. 
Pedro Ludovico. 
Vespasiano Ma.rtl.oo. 
Flavio Guáma.rães. 
Roberto Glasser. 

Ivo d'Aquino. 
Getulio V:a.rgas <27> • 
O SR. PRESIDENTE ~ni-

se presentes 11 Srs. Sena.dores. Ha
vendo número legal está aber:ta a 
sessão. · . 

São lidas e sem debate à.provada.s 
a aA;a dia sessão anterior e a da reu
nião de 30 deste mês. 

O SR. 2.0 SECRETARIO, servin
d<> de 1.0, procede à leitua'a do se-
guilllte · 

. EXPEDIENTE 
Ofício 

- Do Sr. Judz eLa 1." Zona Eleito
ral, comunicando . ao Senado que se
rão !n.staladoas duas s.eções Ill"..stla · Ca
sa, por ocasião dJa.s eleições de 19 
de janeiro. - Inteirada. 

Telegl'!amas · 
- De Deostenes Martins e olllta'os, 

escrivães federais, so.lfcitMldo ·seja 
lj,a.do cariter de llll:gência à vota
ção do Projeto, refe:ente aos exato
reiS da Fazenda Pública. Intei
rada. 
-· Do presidente do Sindicato Na

cional dos · Foguistas da Marinha 
Mercante, felicitando a todos os re
presentnantes do povo nesta Casa do 
Congresso, pela ·entrada do Ano 
Novo. - Inteirada. 

Carta 
- Do Sr. Senador Marcondes Fi

lho, cmunicando que, por motivo 
de fôrça maior, p::ecisaxá estar au
~ente dos trabalhp.s do Senado por 
mais de 30 ~essões. - Inteirada. 

Ofícios ( 4) do Sr. 1. 0 Secretário 
da Câmara dos Deputados;· encami
nhando as segumtes proposições ·que· 
são remetidas, respectivamente, às 
Comissões de Constituição e Justiça 
e, em s-eguida, à de F1nança.-s, à de 
Agricultura, Indústria e Comércio, e 
à de Finanças: 

, 
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PROPOSIÇÃO 

N.0 22, de 1946 

Fixa o cr:tério para os venci
mentos dos 1uízes e dos minis
tros dos tribunais, dispõe s6bre 
a criação do Tribunal Federal 
de Recursos e dá outras provi
.dências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Os desembargadores do 

Tribunal Ste Justiça do D!str1to Fe
deral terao vencimentos superiores 
pelo menos, em cinco por-cem à mai~ 
alta· remuneração fixada para' os ma
gistrados de igual categoria nos Es
tados. 

-~ 

Art. 6.0 Junto do Trl!bunal Fe
de:ra! de Recursos funcionará, em co
nuss!1o, um sub-Procurador Geral da 
Republica, escolhido pelo Presidente 
da República entre os Procuradores 
da República. 

§ 1. 0 O Sub-Procurador Geral da 
República terá no desempenho de suas 
funções junto do Tribunal Federal de 
Recursos e para as causas a êle afe
tas, as mesmas atribuições legais· do 
Procurador Geral da República e 
iguais prerrogativas. 

§. 2.0 Para auxiliar o Sub-Procura
dor Geral junto do Tribunal será no
meado pelo Presidente da República. 
um Procurador adjunto com os .venci
mentos e vantagens dos demais· den
tre bacharéis em direito com ' cinco 

Parágrafo único. O Poder Executi· anos, pelo menos, de :prática forense 
va providenciará para que lhe sejam escolhido de preferência dentre os quê 
comunicados os · vencimentos g·erais já tenham exercido funções no Minis-
dos desembargadores dos Tribunals tério Público Federal. 
de JustiÇa dos Estados, a fim de que · Art. 7.0 Os membros do Tribunal 
proponha. de· pronto, as medidas le- Federal de Recursos tomarão posse 
gislativas que atendam ao crédito fi- perante o Presidente do Supremo Tri-
x~do no artigo ~ se cumpra o que dis- bunal Federal, até a instalação da-
poe o art. 26, § a.o, da Constituição. quele, a qual se verificará em primeiro 
. Art. 2.0 Os juízes do Tribunal Fe- de março de 1947 e, de então em dian-
deral de .Recursos. os ministres do Tri~ te, perante o Presidente em exercício 
bunal de Contas e do Superior Tribu- do mesmo Tribunal. 
nal Militar terão vencimentos supe- Art. 8.0 Instalado, so·b a presidên-
riores, pelo menos, em cinco por cem cia do mais velho de s-eus titulares, o 
aos dos desembargadores do Tribunai Tribunal Federal de Recursos . ela bo-
de Justiça do Distrito Federal. rará seu regimento interno e proporá 

Art. 3.0 Os ministros do suuremo . ao Poder Legislativo a criação dos car
Tribunal Federal terão vencimentos · . gos necessários à sua Secretaria e aos 
superiores, pelo menos, em dez por seus serviços, com a fixação dos res
cem, aos dos juízes do Tribunal Fe- ·pectivos vencimentos, e os proverá na 
dera! de Recursos. forma da lei. 

Art. 4.0 O procurador geral da Re· Art. 9.0 O Tribunal Federal de 
púbaca e 0 representante mais gra- Recursos funcionará nos dias úteis, 
duado do Ministério Público junto de de 15 de fevereiro a 15 de junho e de -ft.. Trib 1 te - 1 de julho a 30 de dezembro, desti
~a una rao OS mesmos venci· nando-se os 'lntervaios para férias dos 
.mentes rdos jumes componentes do juizes e do Sub-Procurador Geral. Os 
Tribunal junto ~o qual sirvam. funcionários .do Tribunal gozarão de 

Art. 5.0 ·O Tribunal Federal de férias, na forma do Regimento, res-
Recursos ·compõe-se de nove mem- peitada o disposto na lei. · 
bras. Para a sua constituição. 0 su- Parágrafo único. Para o julgamen~ 
premo Tribunal Federal, dentro de to de habeas-corpus ou de mandado 
trinta dias, a contar da publicação de segurança originários, pode o Tri
des~a lei, indicará em lista, sempre · bunal ser convocado durante as férias 
que passivei, dupla, até três dos anti- pelo Presidente. 

' gos juizes sec·cionais ou substitutos da Art. 10. Não será dada posse a ne-
extinta Justiça Federal, para que 0 nhum juiz. que antes não haja prova
presidente da R·epúbl!ca faça a no-. do: ser brasileiro, nos têrmos do ar
meação; os demais juizes, três magis- tigo 129, I e n da Constituição e 
trados e três advogados, se·rão livre- contar mais de trinta e cinco anos, ou 
mente escolhidos pelo presidente da. menos de setenta anos de idade <ar
República e por êle submetidos à tlgo 95, ITI, § 1. 0 da Constitmção > • 
aprovação do Senado. Para a investi- Parágrafo únlco. O juiz que atingir 
dura de todos sã:o exigidos· os requi- aos setent.a anos de 1dade fica· tmpe
sitos constantes do artigo 99 da Cons- dido de tomar parte nos julgamentos, 
titulção. segundo os feitos, que até então lhe 
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eram afetos, o destino previsto no Re
gimento Interno, até que sua vaga 
seja pree·nch1da. 

Art. 11. Os ministros do Supremo 
Tribunal Federal serão substituídos, 
segundo :seu Regimento, pelos juizes 
ào Tribunal Federal de Recursos, e 
êstes o serão pelos juizes competentes 
para as causas. em que fôr parte a· 
União. 

Art. 12. Os vencimentos dos juizes 
do Tribunal Federal de Recursos e os 
àe sub-,prccurador geral da Repúbllca, 
até que o Govêrno proponha a sua re
gulação cart. 67, § 2. 0 da ConstltUl
ção>, se·gundo o critério da presente 
lei cart..~. l, 2. 3 e 4 >. ficam fixa<tos 
em Cr$ 156.000,00 anua1s. 

Art. 13. S.erão postos à disposição ao 
Tribunal Federal de Recursos os fun
clonàrios necessários ao serviço de sua 
Secretaria, a.té que esta se organize 
segundo a Constituição, devendo ser 
preferidos os de tribunal que haja sido 
extinto e não foram aprove1tactos em 
outro Tribunal. 

Art. 14. Fica o Poder Executivo au
torizadc. a abrir· o crédito especial ae 
Cr$ 1.500 .000,00. para atender às se
gumtes des!)€sas: 

1> Vencimentos dos juizes, ae 1 ae 
março a de>!;embro de 1947 - Cr$ 
1.170. 000,00. 

2> Despesas do material - Cr$ ... 
300 000,00. 

3) Gratificações aos funclonários·de
signados para auxiliarem os trabalhos 
da Secretaria, enquanto não fõr apro
vado o quadro efet1vo pelo CongresS<> 
Nacional - Cr$ 30.000.00. 

Art. 15. A presente lei entrará. em 
Vigor na data d·e sua publicação, fi

. cando revogadas as disposiÇões em 
contrário. 

Câmara dos Deputados, em 27 de de
zembro de 1946. - Eurico .de Souza 
Leáo. - Lau1'0 Montenegro. 

PROPOSIÇÃo 

N .O 23-1946 

Estabelece norma.s para a exe
cução do § 2.0 do art. 15 da Cons
tituiçáo Federal,· na. parte refe
rente aos combustíveis e Zz:,brifi
cantes líquidos de origem mine
ral, importados e prOduzidos no 
país. 

O Congresso Nacional ~ecreta: 
Art. 1. 0 A tribut;:.ção única cte lu

brificante e de combustíveis Uqu1dos, 
de origem mineral, ··á fei•a ~" a.pll
cada na fol--- u.a legislação em vi-

gor, revogado o art. 62 do Decreto
lei n. 0 8. 4õ3, de 27 de dezembro 
de 1945. 

Art. 2.• Os 60% de Fundo Rodo
viário Nacional serão rateados entre 
os . Estados e o Distrito Federa., na 
forma prescrita no art. 31 do Dccre
to-lel n. 0 8.463, de 27 de dezembro 
de 1945. 

§ 1. • Das cotas que couberem. aos 
Estados, aplicarão estes, "'"riga::O:rla
rnente, uma parte, não inferior a. 
20%, na manuLenção de serviço:; de 
assistência técnica rodoviária . aos 
Municípios e .em obras de colaoora
ção-.Para atender às necessidad!:S lo
cais. 

§ 2. 0 Município algum -~ii privado 
de sua cota, salvo C''"'tndo der auto-. 
rizacão expressa para ser a.pllcada 
em serviço ou obra de . seu interesse, 
ainda quando devam ser realizadas 
fora de suas fronteiras. 

§ 3. 0 O recebimento pelos Estados. 
das respectivas cotas do Fundo Rodo
viário, depende, além do cumprimen
to das condições es~abelecidas pelo 
citado decreto, da aprovação pelo 
Departa.mento Nacional "'·· "'~tradas 
·de Rodage,... do plano de assistência· 
técnica rodoviária e de obras de co
laboração, de que trata a. parágrafo 
anterior. 

Art. 3. 0 O atual Conselho Rodo'\>iá· 
rio do Departamento Nacional de Es
tradas de Rodagem passa, com. as 
·mesmas atribuições, a dz:.O:minar-se 
Conselho R.ndovi:!i.,.io 1\Tqcional. 

Art. 4. • Esta lei vigorará de 1 de 
janeiro a 31 de dezembro de 1947. 

Art. 5. ~evogam-:::e as disposições 
em contrário. 

Sala das Sessões, 27 de dezembro 
de 1946. - Rerthn "'ondé. - Eurico 
de Souza Leão. - Lauro Montenegro •. 

PROPOSIÇÃO 

N.0 24 - de 1946 

Trànsfere .para o Tesouro Na
o!onal parte das emissões feitas 
para , atender às operações da 
Caftelra · de Redesconto do Banco 
.do Brasil, .mediante resgate de 
débitos do Tesouro Nacional ao 
Banco do Brasil. · 

·o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.° Fica o Tesouro Nacional 

autorizado a encampar até a quantia. 
de Cr$ 2.250.000.000,00 rdois bilhões 
duzentos e cinqUenta milhões 1e cru
zeiros> · das emissões feitas, ~m diver
sas datas, por solicitações da Carteira. 

' ,, 
' ' :.; 
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de Redescontes do Banco do Brasil 
S. A., na forma do disposto no ar
tigo 2. 0 da Lei n. 0 449, de 14 de 
junho de 1937, e para aplicação pre
"Vista no art. 6. • da citada lei e De
cretos-leis ns. 2.593, 2.611 e 4. 792, 
de 19 e 20 de setembro ~e 1940 e 5 
de outubro ·de 1942. respectiv" 'Ylente 

Art. 2. 0 O Tesouro Nacional f1cará 
tXt•P ~- ·' do pag::.mento D Banco do 
Brasil S. A., e êste·, à Carteira de Re
ttescontos, de igual· impor•" ncia. 

Art .. 3.• A quantia de Cr$ ...... 
2. 250. ooo. 000 00 1 dois bilhões duzen
tos e cinqüenta milhões de cruz<>iros> 
de que o Tesouro Nacional ficará exo
nerado de pagamento ao Bancc cJo 
Brasil S. A., será por êste aplicada. 
no pagamento do debno da .. .__, wm 
pra de ouro" e o saldo, na amortiza
ção da conta provemente da compra 
de cc.mbiais de exportação. 

Art. 4." A presente lei entrará em 
.vigor na data de sua publicação, re
vogadas as d'~~osições em .contrário. 

Sala das Sessões. 27. de dezembro 
de 1946. - Bertho Condé. - P.urico 
àe Souza Leão. - '[.auro Montenegro. 

PROPOS~ÇÃO 

N.o 25, de 1946 

Autoriza o Poder Exe'c-t.Ltivo a 
abrir um crédito especial de Cr$ 
26.100.000,00, para prossegui
mento da construção de trechos 
ferroviários. · 

O Congresso Naclonal decreta: · 
Art. 1.° Ffca o Poder Executivo 

autorizado a abrir, pelo Ministério, da 
Viação e Obras Públicas, o crédito 
especial de Cr$ 26.100.000,00 C vinte 
e seU: m~!ht'es e cem ::nil cruzeiros)· 
para ~;~.tender às seguintes despesas: 

1) Assentamento de 
trilhos no trecho 
Itaiba-Rui Barbo
sa, na linha Itaíba 

Mundo Novo .. 
2) Prosseguimento dos 

trabalhos de cons
trução no trecho 
Cruz das · Almas
Conceição da Fei
ra, da Ligação 
Cruz das Almas
Santo Antônio óe 
Jesus ......... . 

3) Prosseguimento dos 
trabalhos de cons
trúção do trecho-

Cr$ 

700.000,00 

3.400.000,00 

Leopoldo - Bulhões 
Goiânia . . . . . . . . . 7. 000. 000,00 

4) Prosseguimento dos 
trabalhos de cons
trução do trecho 
Brumado - Monte 
Azul. Terraplana
gem e assenta-
mento de trilhos. 15. 000.000,00 

Art. 2.0 Revogam-se as disposi
ções em contrário. 

Sala das Sessões. em 27 de dezem
bro cl.e 1946. - Berto Condé. - Eu
rico de Souza Leão. - Lauro Monte
negro. 

O SR. PRESIDENTE - Está finda 
a leitura do expediente. Não há ora
dores inscritos. 

.O SR. ALFREDO. NEVES - Peço 
a palavra. 

·O S'R. P~ESIDENTE - Tem a pa_; 
lavra o ncbrt! Senador. · 

O SR. ALFREDO NEVES (*J -
Sr. Presidente, o dia de domingo foi 
um dia de luto para todos nós, que 
trabalhamos na 1mprensa de·sta ca
pital. Perdemos um jornalista eminen
te. E tão grande foi ess:a perda que, 
estou. certo teve re·percussão por todo 
o pa15. · 

Ainda sábado, durante o dia.. Bell
sário Augusto Soares de Souza como 
habituaJmente fazia, compareceu à 
Associação Brasileira de Imprensa e 
ali, foi o encanto de todos auanto~ 
se achavam presentes, pela. delicadeza 
de sua palestra, pela lhaneza de seu 
trato. ·pelo seu constante bom humor. 
A tarde, compareceu ao "Jornal do 
Brasil", onde, nos últimos anos, em
pregava sua atividade de jorna.!ista. 
Lá esteve à sua mesa. escrevendo a 
crõnica diária. como sempre, rodeado 
de colegas. Terminada sua atlvidade, 
demorou-se em pelestra com amigos e 
companheiros. enchendo-os do grande 
prazer de sua presença. - , 

Domingo, pela manhã, o rádio anun
ciava a tõda parte que Belisário de 
Souza havia sucumbido! 

Foi. senhores. um momento de gran
de emoção para quantos conhece·ram 
Belisário de Souza. Nesta Casa mes
mo, estou bem certo. ·sua morte des
pertou funda !mpre·ssão, porque co
nosco também trabalhava. 

Sr. PresJdente, a morte não escolne 
não. selec!ona. não tem prediletos: 
Cada um de nós, imprevistamente, po

, de tombar de uma hora para outra, 

< *) Não foi reVisto pelo orador. 
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mesmo com a melhor aparência de 
saúde. Assim a.conteceu ·com Belisár1o. 
Ate a última. hora deu de sua intell
gêr.cia e de sua cultura aos leitores 
do "Jornal do Brasil". 

Ao orador, principalmente, Sr.· Prt~ 
s1dente, como as pessoas da familia de 
Belisário de Souza, o seu desapareci
mento causou um grande, um 
intenso, um imenso pesar. 

Fomos companh·ell'os desde meninos, 
cte calças ·curtas. Conhecemo-nos em 
casa do saudoso e eminent-= Conselhei
ro Macedo Soares, na vivenda cte Santa 
Alexandrina e, dai por diante. meni
nos, adolescentes, homens adultos e, 
agora, velhos, semP're vivemos para
lelamente, gozando eu daquela amisa
de tão confortadora, tão cordial, tão 
dellcaaa ean tOdas as vicissitudes da 
vida. 

Belisário foi um grande espirita, foi 
uma dessas almas que ·souberam ex
pandir-se por um grande circuito de 
amizade. ·Por onde passava só am1-
gos deixava. Seu traço característico 
era a extrema bondade. Não co~nh~ço 
nenhum desafeto de Belisário. .Sle t!
nha o privi!égio- de fazer amigos ~ ad
miradores de todos quantos dêle se 
ap1·oximavam, pela bondade do tr&.to, 
pela inteligên<Cia, pela cultura, pela 
dedicação à coisa pública. 

Foi, ac1ma de tudo, e·m tôda a sua 
vida de mais de meio século, jorna
lista. Ainda adolescente, já era jor
nalista trabalhando no "O Pais", e 
naquela escola conserva'dora formou o 
seu espírito. Ali tudo desempenhou. 
Reporter, redator, cronista parlamen
tar, secretário e diretor, em todos os 
misteres deu sempre o máximo de ati-' 
vidade, de inteligência, de esfõrço. 

Nas campanhas, que · se travaram, 
Belisário s·empre tomou posição, e onde 
se postava, via-se o batalhador d€Ste
mido, ·que, na imprensa, realizava com 
oportunidade. inteligência, cultura e 
vivacidade de espirita tudo aquilo a 
que se propunha. . 

Um curso de humanidade p-erfeito 
valeu-lhe para o grande sucesso na 
vida pública. Bacharel em direito, tal
vez, poucas vêzes, ·tenha exercitado 
essa profissão, porque - como disse 
- Belisário era. acima de tudo, jor
nalista e jornalista de escol. 

Fllhõ do Estado do Rio, nascido na 
cidade de Niterói, provinhi de uma fa
milia que, desde o império, legou ao 
Parlamento homens dos mais ilustres, 
oradores dos mais primo-rosos, como 
Belisário Augusto ou Pedro Luis, .dois 
grandes nomes fluminenses. 

Belisário de Sousa, seu pai, médico, 
destacava-se também como grande po
lítico e. brilhante orador. Como ora
dor, era d.e tal man·eira Pxpontâneo, 
imaginoso e fértil em figuras de re
tórica, que a taquigrafia temia quando 
êle assomava à tribuna da Câ.ma=a, 
no govérno Prudente de Morais, de
fendendo a causa pública. Verdadeira 
catadupa de palavras e de idéias! 

Belisário de Sousa herdou-lhe as 
qualid.ades de orador magnifico e de 
cultor emérito 'da nossa lingua. 

No Est'ado do Rio, elegeu-se verea
dor municipal à Câmara de Niteról, 
onde deixou traços indeléveis da sua 
passagem. Deputado estadual, figurou 
sempre entre os maiores oradores da 
velha "salinha" do Estado do Rio-. 
Mais tarde, Deputado Federal; sua vida· 
parlamentar imprimiu trajetória !na
pagável nos ánais dessa Casa do Con
gresso Nacional. 

A Revolução de 1930. apanhou-o em 
pleno desempenho do · mandado. No 
exílio, portou-se como um .herói. Re
gressando à Pátria, voltou para "0 
Pais", jorn.al a que, por 26 anos, du
rante a nossa mocidade, demos tõc1a 
a atividade e dedicação. 

Mais tarde, Belisário entrou para o 
"Jornal do Brasil", onde a morte, vem 
de encontrá-lo, logo· após ter escrito 
um dos seus magistrais ar.t~gos. 

Belisário não era · um . jornalista 
especializado. Escrevia sôbre qualquer 
assunto. E escrevia bem. Fazia-o tran-. 
quilamente, com argumentos ·decisivos 
e senso ·de oportunidade. Representa
va um dêsses homens preciosos · ao 
jornal. Precisava-se de um suelto -
Belisário .o compunha: de uma crO
nica parlamentar - ~lisário ·a es
crevia; de um art!g'3 de fundo sõbre 
finança.<;. economia, saúde pública, edu
cação - B-elisário sentava-se à sua 
mesa de· trabalho, e, minutos depois, 
entregava ao secretário um exc<.:lente 
artigo. · 

Eis os principais caracteríti~os do 
grande fluminense. que a morte Impie
dosa acaba de roubar ao nosso con.v!vio 
e à Nação. 
. Sei bem, Sr. Presidel.lte, que pelo 
regimento do Senado nao posso ir 
além ·das palavras de saudade. que 
venho de dizer. Mas quero que fique 
nos Anais a nossa manifestação de 
saudade. resu.eito e· admira;:ão por êsse 
ilustre brasilelro. que tanto honrou a 
nossa terra e dignificou o jornalismo · 
contemporâneo. 

A fim de que faça parte . do meu 
discurso, peço vênia para ler a sua. 

'~ 
~ 

~ 

I 

I . 
. 

I 

' j 



-.63-

biografia, publicada no "Jornal do 
Brasil" de hoje Clê) : 

"Belisário Augusto . Soares de 
Sousa nasre~t 'em Ntierói, Ca.pita.l 

do Estado do Rio, em 12 de agOs
to de 1886, e era filho do Dr. Be
!isário Augusto Soares de Sousa 
e de D. Ana Máxima Romano 
Soares de Sousa. Fez os primeiros 
estudos no. Colégio Charnaux, na. 
Tijuca, e os s-ecundários, no Exter

nato do Ginásio Nacional. A êsse 
temr>o já revelava tendências para 
as letras, tendo feito delicadas e 
graciosas composições, com o ver
ter para . a nossa lingua trechos 
de Anacreonte e outros poetas an-
tigos. · . · 

Formou-se em Direito .. Mas pa
rece nunca ter exercido a advoca
cia. Dedico~1-se ao jornalismo, que 
era a sua verdadeira. única e ab

sorvente vocação. ·-Entrando para 
a redação de "0 Pais", serviu com 
Quintino Bocaiuva E: com João La
ge. Muito moço, foi redator-chefe 
e logo depois diretor desta fôlha, 
que assinala uma tradição tão alta 
e luminosa de nossa imprensa. 
Quintino Bocaiuva permaneceu 
sempre um dos ídolos do seu es
pirita, e, por ocasião da passagem 
do centenário dêsse pincipe de nos
so jornalismo, os · estados em que 
Belisário de Sousa lhe fixou os 
traços marcantes do caráter e do 
talento foram dos mais brilhantes 
e dos mais exatos. Foi diretor 
também da "Tribuna". 

Qúando se cogitou da fundação 
da Associação de Imprensa - so
·nho que, nascendo no cérebro de 
Gustavo .de Lacerda, foi sobretu
do uma criação de "0 ·Pais" -
Belisário de Sousa' se mostrou dês
de a primeira hora um dos maiores 
entusiástas da idéia. Foi por duas 
vezes presidente da instituição. 
Pertencia ao seu Conselho, e nêle 
era uma· das· vozes mais ouvidas. 

Em 1916, entrou para a. Pglítlca 
militante do Estado do Rto, como 
deputado estadual.· Desde então 
até 1928, wve sempre assento na
quela Assembléia. Nesse ano, velo 
para a Câmara Federal, tendo per
dido o mandato com a vitória da 
revolução de 1930. 

Com êsse movimento, sabe-se 
foi fechado e depredado "0 País". 
Bellsário de Sousa encontrou gua
rida na redação do "Jornal do. 
Brasil", ·onde todos nos sentíamos 
honrados de ·ter como. companheiro 

um jornalista daquele sa;ber, da
quele fulgor, daquela fôrça. 

Pe1·tencia êle à Academia Flumi
nense d·e Letras, tendo criado ali 

a cadeira n.0 34 que tem como 
patrono Pedro Luis. 

Há alguns· anos ingressara tam
bém na Editora "A Noite", dela. 
se afastando porém nos últimoo 
tempos. 

Era também funcionár!.o da Se
cretaria do Senado Federal. 

Entre ·seus títulos honoríficos 
encontravam-se os de .Comendador 
das Ordens de Cristo e do Grão
Ducado de Luxmeburgo e o de ci· 

dadão do Estado de Virgínia, nos 
Estados Unidos". 

Eis af, Sr. Presidente, os traços 
biográficos de Belisário . de Souza.. 
Quero que os mesmos constem dos 
Anais, para que, a todo tempo, possa. 
o historia<ior, quando escrever sôbre 

-os jornalistas nossos contemporâneos, 
ter alguns elementos que assinalem 
a personalidade dêsse grande brasi
leiro, eminente fluminense, e ilustre 
homem de imprensa que tão bem 
soube dignif-icar sua profissão. (Muito 
bem. Muito bem) • · 

O SR. HAMILTON NOGUEIRA -
Peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE- Tem a pa
lavra o nobre Senador. 

O SR. HAMILTON NOGUEmA
Sr. Presidente, os jornais de hoje 
publicam o seguinte telegrama.: (Lê) 

. "LONDRES, 30 CU. P.) - Duas 
importantes publicações da União 
Soviética acusaram hoje o BrasU 
de levar a efeito uma campanha 
"anti-soviética". Assim é que o 
"Slo-vyane", publicação soviética. 
de lingua russa do Comité Pau
Eslavo de Moscou, acusou a poli
ela brasileira de "franquismo" e 
fascismo por ter fechado a Liga 
Pan-Eslava do Brasil, prendendo 

· alguns de seus lideres. · 
A propósito, aquela publlcaç!ío 

disse textualmente: .''A polícia 
brasileira tem inspiração fran~ 
quis ta e reacionária". Em se
guida mostrou que a finalidade 
da Liga era dar apOio moral aos 
países eslavos da Europa Orien
tal e acrescentou: "Nenhul'll& 
pessoa sensata poderia ver nisto 
qualquer atlvidade 'anti-brasi
lelra." 

Por outro lado, a publicação, de 
idioma inglês, "New Times",' es-

.. _\ ~ 
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creve: "Certos elementos espe
ram poder transformar o Brasil 
numa base de onde tôdas as pes
soas com tendências . •. invencio
nices anti-soviéticas possam ca- · 
luniar a União Soviética". o "New 
Times" cita ainda o senador bra
sileiro Hamilton Nogueira e vá
rios• editoriais de "A Vanguarda", 
"0 Globo", "Correio da Manhã" 
e "A Manhã", concluindo: "Essa 
campanha anti-soviética, levada 
a efeito no Brasil, está dissemi
nando e produzindo novas gemas 
de mentiras cJ..iàriamente. Os. ca
luniadores no Brasil introdu
zirà:ni. novas· táticas em sua cam
panha, mas estas só nos podem 
levar a compadecel os leitores 
brasileiros". 

Sr. Presiqente, !!Spero receber o 
"New Times" para verificar se es
tas afirmações são verídicas. No en
tanto, como sou· nominalmente cita
do, e, a título de nota prévia - de
vendo ser reiliadas todas as pala
v~as que eu disser se porventura for 
falsa a publicação - não posso dei
:&:ar de C'omentar êste telegrama. 

· Se verdadeira, a publicação de
monstra qu ea Embaixllida Soviética, 
no Rio de Janeiro,· represenca, ape
nas, mais uma dessas bases interna
.cicnais de calúnia, de desagregação 
que se estabelecem em todos os pai
ses com que a Russia procura entrar 
em contacto. Os fatos que verifica
mos depois que entramos em rela- . 
ções c!iplomáticas com os Soviets sã:.~ 
sempre a campanha contra o Brasil. 
contra· OS. poderés públicos, contra a 
opinião livre e contra os parlamen
tares que estarão sempre aqui, par~ 
defender a integridade da Pátria e 
para ·combater todos aqueles princi-. 
pios que atentarem contra a civiliza
ção criStã e .contra a liberdade huma
na. 

Minha voz. sempre se levantou pa
ra 'Ciefénder essa liberdade, inClusive 
do Par.tido ComuniSta, · no ·entanto, 
Sr. P~esidente, ai ·está o troco que 
recebemos:. a calúnia e a intriga. 

Aliás, sObre o último episódio ocor
rido recentemente, do qual esperamos 
ainda a nota decisiva · do Itamarat.i 
- que está tardando e contra tal re
tard~me~to . quero lev~tar aqui meu 
v~exne~te pro~éstçl, pois se trata de 
wp.a satis:façã_o ·pública - a nota da 
Embaixada Russa representa um 
achip.calJ.;le e uma ofel1Sa à dignida<!.e 
do povo çlt~, nossa terra. 

Todos conhecem, Sr. Presidente, 
aquêle incidente lamentáve::. de Mos
cou. Adimitamos que o nosso repre
sentante tenha sido culpado nêsse 
acontecimento. Aliás, sua culpabili
dade não foi demonstrada. Mas ad
mitamos que tenha existido: qual 
teria sido a ação de um govêrno que 
dipussesse de representação diplo
mática digna e à altura da civiliza
ção ociC.ental? Seria uma nota ve
lada e discreta, sem aquela lingua
gem de quem par~ce ter 1·etroce
dido aos tempos bárbaros, daqueles 
que desprezaram' o primado do espi-
rito. · 

Sr. Presidente, a atuação do Sr. 
Embaixador Souritz no Brasil :faz; 
com que S.· Excia. não seja conside
rado mais persona grata em nossa 
terra. Em meu nome particular e- no 
dos democratas sinceros do Brasil la
vro veemente protesto contra sua 
ação interna e contra a :;ua ação 
externa, calunia<!.ora das nossas ins
tituições, como estamos verificondo 
por êste telegrama. . 

E' o apelo que dirijo a S. Ex.". 
o Sr. Ministro das Relações Exte
riores, para que nos dê uma resposta 
decisiva, um esclarecimento sóbriO! 

. êste caso, porquanto a última pala
vra da;cta pelo Sr. Embaixllidor <la 
Russia, atenta contra a nos:;a digiU

. da:d~. (Muito bem; muito bem) • 

O SR. PRESIDENTE - Continua 
a hora do expediente: <Pausa.) · 

Não havendo mais quem queira usar 
da palavra, vou passar à ordem do 
di-a. Antes, porém, na qualidllide de 
Senador e de· Presidente eventual de 
nossos trabalhos, desejo declarar que 
me associo às. palavras do ilustre se
nador pelo Estado do Rio de Janeiro 
sObre .a personalidade de Belis~o 
de Sol,l~. ex-representante da Na
Ção. 

Se o Sr. Senador Alfredo Neves 
houvesse solicitado a inserção cm 
ata de tlPl voto de pesar eu o teria 
ponsiderado objeto de deliberação. 

Nos.so Regilpento não os veda aos 
membros do Congresso e Belisário de 
Sousa foi' Deputado · estadual. Dou 
interpretação extensiva ao Regimento 
e · subméteriã à apreciação da Cas3. 
o requerimento de S. Ex.n. 

Associando-me, a êsse sentimento 
- que, estou certo, é também de 
todo o Senado - devo assinalar a 
existência de ~ais outro moLivo: Be-

. l.lsário de Sousa era antigo tun'cioná
rio da Secretaria do Senado e, por 

•. , 
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isso, merecedor do nosso aprêço, da 
nossa sattdade e da nossa gratidão. 

ORDEM DO DIA 
Discussão única da proposição nú

mero 19 que cóncede abatimento nos 
preços ou tarifas das emprêsas de 
transporte aos membros do Congres
so Nacional, com parecer favorável 
da Comissão de Viação e Obras Pú
blicas· da Câmara dos Srs. Depu-
tados. · 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra 

encerro a discussão, ficando adiada 
a votação por falta de número. 

Nada mais havendo a tratar vou 
encerrar a sessão, designando prira a 
de dois de janeiro do próXimo ano 
a seguinte ordem do dia: 

Votação, em discussão única, da 
proposiç~ n.O 19 de 1946. que con
cede abat1mento dos preços ou tarifas 
de transporte aos membros do Con
gresso Nacional (com parecer favo
rável da Comissão de Finanças) . 

Primeirl} discussão do projeto nú
.mero 16, de 1946, que reclassifica os 
cargos de tesoureiro e ajudante de 
tesoureiro da Recebedoria do Distrito 
Federal <com parecer contrário da 
Comissão de Constituição e Justi
ça). 

Discussão única da proposição nú
mero 17, de 1946, que dispõe sõbre a 
realização de exames em 2." época 
(com parecer favorável da Comissíl.o 
de Educação e Cultura) . 

Levanta-se a sessão às 14 ho
ras e 45 minutos. 



6.a Sessã·o, em 2 de Janeiro de 1947 
PRESID:Jl:NCIA DO SR. MELLO VIANNA, VICE·PRESIDENTE 

As 14 horas comparecem.os Srs. 
Senadores: 

Alvaro Maia. 
Ferreira de Souza.. 
Adalberto Ribeiro. 
Durval Cruz. · 
HenriqUe de Novaes. 
Alfredo Neves. 
Pereira Pinto. 
Hamilton Nogueira. 
Carlos Prestes. 
Mello Vianna.. 
Dario Cardoso. 
João Villasboas (12) •. 

Deixam de comparecer os Srs. 
Senadores: 

Waldemar Pedrosa. 
Alvaro Adolpho. 
Magalhães Barata.. 
Clodomir Cardoso; 
Mathias Olympio. 
Olavo Oliveira. 
Plínio Pompeu. 
Georgino Avelino. 
Verg.niaud Wanderley. 
Novaes Filho. · 
Etelvina L1ns •. 
Cícero de Vasconceloo. 
Góes Monteiro. 
Walter Franco. 
Aloysio de Oarvlaho. 
Pinto Aleixo. 
Attilio Vivacqua. 
Levindo Coelho. 
Marcondes Filho. 
Pedro Ludovico. 
Vespasiano Martins. 
Flávio Guimarães. 
Roberto Glasser. 
Ivo d' Aquino. 
Getulio Vargas. 
Ernesto Domelles (26) • · 

O SR. PRESIDENTE - Acham-se 
presentes 12 Srs. Senaáores. Havendo 
número legal, está · aberta a sessão. 

. Vai-se proceder à leitura da ata. . / 

O SR. 3. 0 SECRETARIO, (servindo 
de 2. 0 ), procede à leitura da ata da. 
sessão anterior. 

O SR. PRESIDENTE - Em discus-
são a ata. . . 

O SR. ALFREDO NEVES - Peço 
a palavra. . 

O SR. PRESIDENTE - Tem a Pa
lavra o nobre Senador. · 

O SR. ALFREDO NEVES <Sôore a 
ata) - Sr. Presidente, no discurso 
que pronunciei na última sessão, como 
manifestação de meu grande pesar 
pelo desaparecimento de Belisário de 
Sousa, . falando de improviso, provà
velmerite teria cometfdo o engano; 
que quero retlficar. 

Disse eu: 
"A revolução de 1930, apanhou-o 

em pleno desempenho do manda
to." 

l::le era Deputado Federal pelo Es• 
tado do Rio. · · . : 

"No exílio, portou-se como um 
herói. Regressando à Pátria, vol-

. tou para "O País", jornal a que, 
por 26 anos; durante a nossa. 
mocidade, demos tôda a atividade 
e d~dicação. · · 

Ai está o equivoco. A Revolução de · 
1930, entre as coisas que destruiu, 
também atingiu "O Pais", de modo 
que, quando Belisário de· Sousa re
gressou à Pátria, não mais existia o 
jornal a que demos o melhor de nossa. 
atividade € grande parte de nossa mo
cidade. 

VoltandÓ ao Brasil, Belisãrio de Sou
sa. esteve por algum tempo afastado da 
imprensa. Ingressou depois no "Jor
nal do Brasil", o grande· órgão de 
publicidade, a cujos .leitores passou a 
.encantar com- o vigor de sua pena, o 
brilhantismo de seu talento e a ele
gância de seu estilo. 

! 
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Era esta a pequena retiflcação que 
pediria a V. Ex.", Sr. Presidente, :fi
zesse constar da ata. 

O SR. PRESIDENTE - V. Ex.11 

será atendido. 
Não havendo mais quem faça ob

&ervações sôbre a ata, considera-la-e! 
aprovada. (Pausa.> 

Está aprovada. 
o Sr. Secretário vai proceder à. 

leitura do expediente. .. 
O SR. 2.0 SECRETARIO (Servindo 

de 1.0 ) procede à leitura do seguinte 

EXPEDIENTE 
Ofícios: 

De Abausit Aires Pereira e Joaquim 
Brito Paranaguâ, funcionários !los 
Correios e Telégrafos de Carolina, Es
tado do Maranhão, encaminhando re
querimentos para os quais pedem as 
providências do Senado. -Devem di
rigir-se ao Poder Judiciário, se, por 
ventura, o Executivo não atender à 
reclamação. 

- De Silvio Barbosa de Olivelr~. 
agente postal em J oanópolis, São 
Paulo, protestando contra a Dlretoria 
Regional dos Correios e Telégrafos 
daquela cidade, que não cóncedeu fé
rias durante o ano próximo passado. 
- Deve-se dirigir à Justiça compe
tente. 

Telegrama: 
Do :Presidente da Assõciação do:5 

Ex-Combatentes de Sergipe, .apelan
do no sentido de serem. atendidos os 
anseios· dos expedicionárlos, re!letidos 
nas conclusões da última Convenção 
Nacional. - Inteirada. 

O SR. PRESIDENTE -·Está fin
da a leitura do e~ediente. Não há 
oradores inscritos. 

O SR. CARLOS PRESTES- Peço 
a palavra. 

O SR. PRESIDENTE - Tem . a 
palavra o nobre Senador_. 

O SR. CARLOS PRESTES - Sr •. 
Presidente; na qualidade de membro, 
dos mais idosos, da Comissão de Cons
tituição e Justiça e t~ndo conheci
mento de existir matéria que exige o 
pronunciamento dessa Comissão, da 
qual só restam no momento, nesta Ca
pital, dois ou três de seus componen
tes, solicito de V. Ex.11, nos têrmos do 
art. 47 do Regimento a designação 
de substitutos para os ilustres colegas 
ausentes. 

O SR. PRESIDENTE - Atenderei 
oporttmamente a V. Ex.e~. 

Continua a hora do expediente. 
O SR. AI.zli1.REDO NEVES -- Peço 

a palavra. 
O SR. P!RES!IDE:NTE- Tem a pa

lavra o nobre Senador,, 
O SR. ALFREDO NEVES - Se

nhor Presidente, a Comissão de Fi
·nanças, a que tenho a honra de per
tencer, tem em sua pauta va1·ios 
projetas de caráter urgente que pre
cisam de exame demorado e tie t.em
po suficiente para que a ma•éria 
suba ao p1enário desta Casa. As pró-
1Ximas eleições têm levado para os 
Estados grande número de colegas. 
Estamos, por isso, na impôssibill<iade 
de nos reunir. ·como sou, no mo
mento, o membro. mais velho o.aque
la Comissão presente nesta Gapital, 
solicitaria a V. Ex.o., na l'Vl'llla do 
Regimento, nomeasse subStitutos pa
ra os Srs. Senadores ausentes. 

O SR. PIRESIDENTE ·-'- .\tend€re1 
oportunamente a V. Ex. o.. . 

Continua a hora do e~ediente. 

O SR. HAMILTON NOGUElRA 
_ - Peço a pala-vra. 

o SR. PIRJESIDENTiE- ·rem a pa
lavra o nobre Senador. 

• O SR.. HAMILTON NOGNEIRA 
'("') - Sr. Presidente, há poucos dias 
l.'lecebl um Memorl:al. a cuja le1ttll'a. vo1 
proceder para que conste dos Anais 
desta Casa, contendo oiboo,ta assina· 
turas de elementos do Corpo de Baile 
e do Corpo Core! do Teatro Municipal 
desta Cidade. Nesse Memorial f·az-se 
um apêlo ao ·Legislativo, através de 
um dos seus membros, p~ra que inter~ 
venha junto ao Sr. Prefeito, no sen
tido de ser feita a justi~a que merece 
esta classe de trabalhadores , -

Tendo, pelos Decretos ns. 3.136 e 
8. 137, de 10 de julho de 1945, sido 
reajustados os vencimentos de todos 
os funcionários do Teatro Mumcipal, 
tal não ocorreu com essas duas clas
ses, porque foi tomado por bo.se, não 
o ordenado de 1945, mas :>utro que 
não mais existia. Assim, Sr. Presi
dente, observou-se um paradoxo: -
em vez de aumento, diminuição de 
vencimentos. 

Além disso, outro decreto :oncedeu 
a êsses funcionários gratificação por 
serviços extraordinários. · D11rante 

(*) Não foi reYisto pelo -;>ra.dor. 
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um ano realizaram e não receberam, 
até a data de hoje, um centavo ~iquer 
pelos mesmos. E como não tenham 
para quem apelar, :fazem-no pam esta 
Casa. · 

.unpressiona-me, Sr. P.::-esidence, a 
capacidade que têm os homeiilS do 
poder em criar problemas, negando 
cumprimento a decretos e de!xrando 
de fazer justiça. 'I'Udo isso é lamen
tável, porque se estabelece a descon
fiança permanente em relação a tu
do quanto se pretenda r-ealizar com 
justiça e eqüidade .. 

Se analisássemos 0 caso dos funcio
nários do Teatro Municipal, veria
mos que nada seria. mais necessário 
do que o reajustamento de seus ven
cimentos. São pessoas que dansam e 
cantam por vocação artística, mas com 
a obrigação do treíno exaustivo de seis 
horas diária·s. Há elementos do Cõrpo 
de Baile que ensaiam diàriamente seis 
hora.s, antes do espetáculo. No entan
to, percebem apenas seiscentos . e cin

. qüenta cruzeiros por mês! 
Sr. Presidente, antes de Senador 

so~ mé'!ico ~ prof·essôr de · higiene.' 
A.llá.ls, nao ha necessidade de ser mé
dlco nem professõr de higiene para a 
análise de questão ·de bom' senso. 
Pergu:J?.t?• portanto: - como é possí
vel ex1g1r-se que essas máquinas hu- · 
m~nas . trlllbalhem ganhando apenas 
sewcentos e cinqüenta cruzeiros por 
mês e não recebendo os· outros prove'l-
tos a que têm direito? • 

Essa gente perde o entusiasmo e a 
vocação artística, passa a ser falha, 
con::o podemos verificar nas represen
t.açoes do Teatro Municipal. Apesar 
de todos os esforços nota-se a deca
dência do nosso maior teatro. 

Sr. Pa'esidente, lanço desta tribuna 
um a.pelo ao Senhor Prefeito do Dis
~rito Federal, PB!a que faça .Justiça a 
e~ses elem~ntos mdispensáveis à nossa. 
v1da artíst1ca. . 

.Já que estou fazendo um apêlo, pe
dlria também a S. Ex.", o Sr. Pr,f.fei
't<?· permanecesse menos em seu ga
bmete e fõsse às zonas distantes do 
centro desta Capital. . 

Domingo passado, estive em Ricardo 
Albuquerque e Anchieta. Então, como 
outros representantes do povo· que re&i
dem naquelas zonas, -tive a desagradá
vel_ sutpres!ll de · ~erifica.r que as ruas 
estao mtransitáve1s. No <;!ntanto. Ri
cardo All;mquerque e Anchieta são pe
quenas Cldade!S dentro da nossa gran
de metrópole. As estradas que ligam o 
Estado do Rio de Janeiro ao Distrito 
Feç!eral, por onde passam os cami
nhoes que nos trazem gêneros de pri-

meira necesisdade, atravessam essas 
duas localidades. Quero crer que s. 
Ex. a o Sr. Pl·efeito nunca tenha ido 
até lá. Se não foi, que o faça; veri
fica-rá que um caminhão carregado 
não pode mais passar naquelas estra
das, embora nada mais necessitem que 
de melhoramentos, noo quais interve
nha exclusivamente o elemento hu
mano, não sendo necessários mate
riais. Trata-se tão só da conservação 
dessas estradas. . . 

Citei apenas um caso particular. 
Todos, porém, quantos se inter~sam, 
realmente, pelo Distrito Federal :;aJJem 
que a situação de Anchieta e Ricardo 
Albuquerque é idêntica à de :>utras 
regiões distantes do Distrito Fede
ral. 

Na qualidade de represent&nte do 
povo desta terra, tenho a obrigação de 
clamar pelos benefícios que êsse mas
mo povo merece, tantó mais que é 
nessas zonas distantes que moureJa ' 
grande parte de trabalhadores, êste 
material humano que dá vida a nossa 
grande cidade. 

ll: o apelo que ·faço desta tribuna a 
S. Ex.a o Sr. Prefeito do Distrito Fe
deral. O memorial a que me referi de 
'início está assim redigido: (lê) . 

".Pelos Decretos . ns. 8 .136 e 
8.1317 de 10 de janerro de 1945 fo
ram reajustados os vencimentos 
do corpo de baile e do cor:Po co-. 
ral do Teatro Municipal, atende1·,. 
do-se ·à recon11ecida insuficiência 
de. remuneração dos componentes 
dessas entidades, em comparação · 
sobr:etudo com as similares de ou
tros pafses, conforme testemunho 
de profissionais competentes e àe 
a·côrdo com instantes ponderaç~s 
feitas neste sentido à Prefeitura .. 

Posteriormente houve o aumen
to geral dos vencimento-S de todo 
o funcionalismo público. O que 
cabia, natur~lmente. às entidades 
acima ref.endas, só poderia tei 
sido o acrésç.imo correspondente 
sôbre os vencimentos que legal
mente eram os seus, a partir d3. 
data da publicação dos Decretos 
de 10 ·de julho de 1945. 

A Prefeitura, porém,· processou 
êsse aumento sôbre· salários an
tigos, 'iá inexistentes, de form:t 
que, em vez de majoração, resul
tou para aquelas entidades a dt.:. 
mínuição de vencimentos embora 
tendo também de enfrentar a ca
restia geral, o que era ·c objetivo 
prtnclpal do aumento concedido 
a todo o funCionalismo. 
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Mas, o caso não parou aí. Até 
hoje, passados dezess.ete meses dos 
r.espectivos Decretos, não conse
guiram os interessados normaliza::
.essa situação e receber as res
pectivas diferenças, nem sequer os 
V'encimentos que lhes compete por 
lei, apesar de todas as promessas. 

Segundo consta, já se acha cuuo 
devidamente processado, depois cie 
vencidos todos os trâmites buro
cráticos, estando já aprovado o 
respectivo créQ.ito pelo Tribunal 
de Contas e faltando somente a 
assinatura do Sr. Prefeito., 

. Ai, porém, esbarramos contm 
mais um óbice. S. Ex."", insensi .. 
vel à . todos os apelos, obstina-se 
em não apôr a sua assinatura num 
ato que não é senão o ri
goroso cumpa-imento de um dev~:r 
de justiça e, sobretudo, de huma
nidade para com aquêles que se 
vêem duramente atingidos peia 
privação em que se acham daqui-

. lo que lhes pertence de pleno di
·reito, s.ujeitando-os como bem se 
compreende, às mais penosas 
contingências. 

isso não 
ainda a 
o seguin-

E oomo se tudo 
bastasse, aumentando 
aflição ao aflito, dá-se 
te: 

O citado Decreto n.o 8.136, ar
tigo· 9, diz: 

§ 1. o - Poderá ser determina
do, quando fôr necessário, um se
gundo serviço diário. 

§ 2. o - Por segundo serviço 
realizado será paga uma gratifica
ção de acõrdo com a tabela ane-
xa. -

~sses segundos serviços S<!-O 
constituídos de ensaios e espeta
culos, em g.eral, são preparativos 
na época da temporada oficial e 
eram pagos quinzenalmente. Hoje 
passam-se meses~ sem. qu~ se sai
ba ao menos quando serao pagos, 
de ·m'<lneira que a Prefeitura obri
ga assim os seus servidores a r..ra
balhar a crédito, e o que é espan
toso -· a crédito sem prazo ! 

Diante de tudo isso, para quem 
apelar? 

Os comerciários e industriários 
podem recorrer à justiça do tra
balho quando postergados os seus 
direitos, mas aqui nem êsse re
curso existe. 

Recorrer à jÍJ.stiça comum, não 
seria o càso porque. não há pro
priamente uma negação de direi
to; apenas não 'é cumprido .. E, 
mesmo uma sentença judic1al 

nada resolveria, porque o Poder 
Público se acoberta com a lei que 
o põe a salvo da penhora. 

Apelar para a Imprensa também 
não seria recurso decisivo. Noti
cias de um dia são como as fõ
lhas que o vento leva, e um maior 
interêsse poit' parte dos jornais 
não seria de esperar .. 

Sóresta o Legislativo, e, ai, nin
guém como V. Ex." que, como re
presentante do Distrito Federal, 
vem merecendo o respeito a ad
miração de todos pelas nobres e 
elevadas atitudes em prol das me
lhores causas. V. Ex."" é hoje o 
depositário da confiança de tôda 
uma população. Queira pois ;l:::X
mitir-:pos ,apelar para V. Ex."' 
e, desdé já, receber a expressão do 
nosso profundo reconhecimento 
por tudo que puder fazer a noss() 
favor. Com o mais alto aprêço 
permanecemos. 

Os componentes das ·ditas en
tidades". 

Seguem-se inúmeras assinaturas. 
Era o que eu tinha a dizer <Muito 

bem; muito bem.) 

O SR. PRESIDENTE- Atendendo 
às solicitações dos Srs. Senadores 
Carlos Prestes . e Alfredo Neves, de
signo para a Comissão de Finanças 
os Srs. Pereira Pinto, Henrique de 
Novaes. Hamilton Nogueira ·e Ernesto 
Dornelles, os quais deverão substituir, 
durante sua ausência, respectivamen
te, os Srs. Ivo d' Aquino, Góes Mon
teiro, Vespasiano Martins e Alvaro. 
Adolpho; ·e para a de Constituição e 
Justiça os Srs. Alfredo Neves, Adai
.berto Ribeiro e João Vinasbôas, os 
quais deverão substituir, também em 
caráter provisório, respectivamente, os 
Srs. Attilio Vivacqua. Olavo Oliveira 
e Aloysio de Carvalho. 

Continua a hora do expediente. 
(Pausa): 

Não havendo mais quem opeça a pa
lavra, passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Não hruvendo número para as vota

ções, passa-se à. matéria em discussão. 
Primeira di.socussão do projeto 

n. o 16, de 1946, que reclassüica 
os cargos de t~soureiro- e ajudan
te de tesoureiro da Recebedoria 
do Distrito Federal (com parecer 
contrário da Comissão de Consti
tuição e Justiça) . 
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O SIR. DA:RIO C.P.RDOSO - .Peço 
a palavra. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senadol·. · 

O SR. DARIO CARDOSO - _Sr. 
Presidente, como autor do proJeto 
n. • 16, que reclassi.fica .os cargos .de 
tesoureiro e ajudante de tesoure1ro 
da Recebedoria do Distrito Federal, 
'YOU fazer uso da palavra para trazer 
ao plenário alguns esclarecimentos a 
respeito do mesmo projeto. 

O fim colimado por' êle é o de sa
nar uma . grave injustiça, que por 
mim foi verificada, de Visu, na Rece-

. bedoria do Distrito Federal, onde fun
cionários· pertencentes à mesma elas· 
se, exercendo funções idênticas e one
rados com a mesma Tesponsabilidade, 
enconrtram-se, entretanto, · na · mais 
variada situação, no tocante à remu-
neração percebida. . 

Essa flagrante injustiça não deve 
... continuar, .sob a vigência· da Consti

tuição de 1946. 

!t tempo de se ~rocurar: sanar, por 
completo. as injustiças, que -ainda per
duram, vindas do regime anterior à sua 
promulgação. 

indo o projeto à Comissão de Cons
tituição e Justiça, esta, após exami
ná-lo, concluiu pela sua inconstitu
cionalidade, segundo se vê do parecer 
de autoria do nobre Senador· sr: Car
~os Prestes. E a tal conclusão che
gou ela, porque lobrigou na reestru
turação do quadro. de ·Tesoureiro e 
seus ajudantes um aumento dos ven
cimentos dos funcionários da aludida 
Recebedoria. o que impressionou o 
ilustre relator foi o fato de decorrer 
dessa reestruturação uma melhoria 
da situação pecuniária de a1guns dos 
servidores pertencentes à classe em 
aprêÇo. 
-A inconstitucionalidade, vislumbra-

da pela douta Comissão é meramente 
1 a.parente; não existe na realidade. O 
·que a Constituição Federal, em. seu 
artigo 67, § 2.0 , prescrev-e é o seguinte: 

"Ressalvada a competência da 
Câmara dos Deputados, do Senado 
e dos Tribunais Federais, no que 
concerne aos respectivos serviços 
administrativos, compete ex<:lusi
vamente ao Presidente da Repú
blica a iniciativa das leis que 
criem emprêgos em serviços exis
tentes, aumentem vencimentos ou 
modifiquem, 110 decurso de cada 
Legislatura, a lei de fixação das 
fôrças armadas. 

o texto, Sr. Pr-esidente, entrega 
à competência privativa do Poder Exe
cutivo a iniciativa de leis, que criem 
empregos em serviços existentes, au-
mentem vencimentos. . . · 

Ora o projeto em discussão não in
cide na proi!bição do dispositivo, ~u 
melhor, não invade a esfera de atrl
buições discricionária~ ou privayvas 
do Presidente da Republic-a. E nao a 
invade, porque não cria ca.rgo novo, 
em serviços existentes, e, mwto menos, 
aumenta v-encimentos dos funcioná
rios da Recebedoria do Distrito Fe-
deral. . 

o aumento de vencimentos so se ve
rifica quando a determinada classe de 
funcionários se atribuem maiores ven
cimentos do que o:; .que estão perce
bendo, em determinada época, ou 
quando a determinado padrão se atri
bui maior remuneração. Ora, o pro
jetO assim não procede. Não aumen
ta a remuneração fixada para f":!ncio
ná.rios de determinado padrão, nao al
terando a-bsolutamente, os vencimen
tos vtge-ntes para cada· um dêles. O qrue 
faz é reclassificar os funcionários de 
determina..da classe, esta>belecendo para 
aquêJ.es que exerc-em função idêntica. 
e que têm re51JQnsabilidades iguais os ' 
mesmos padrões de vencimentos, sem 
alterar, porém, a remuneração ou es
t!pênciio relativo a cada um dêsses pa-
dr6es. · 

o Sr. Carlos Prestes- Mas aumen
ta. a despeSa.. 

O SR. DARIO CARDOSO- O no
bre colega há de convir comigo que 
não existe nenhums. dtsposição cons
titucional que proiba o aumento· de 
cte::,pesa; o que a Constituição veda é, 
somente, que se aumentem vencimen
tos de funcionários públicos e não, 
que se aumente despesa. Portanto, 
o caso é bem diferente. Há aumento 
de vencimentos e há aumento de à~>.s
l.leSa _ O ' aum-ento de despesas pode 
.:!ecorrer de outros fatos e, não, ape
nas, do aumento de vencimentos. 

E' da essência da Constituição, d() 
seu próprio espírito que a .. trabalho 
idêntjco corresponda igual remunera
ção. Além disso, é elemento integran
te da definição de classe de funcio
nários, a identidade de remuneração 
para todos os que a ela pertençam. 
Permito-me trazer à colação a opinião 
abalisada de Temistocles Brandão Ca
valcânti. Em trabalho especializado 
sôbre o assunto, denomi-nado: "0 fun
ci-:mário e seu regime jw·idico", defi
nindo "classe", êsse jurista dos mais 
versados em ass'Ulltos de direito admi
r:istrativo escreveu o seguinte: 
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"Deflne o Estatuto do Funcio
nário Püblloo. em seu artigo 5.0 : 

"classe" é um agrupamento de 
cargos da mesma profissão e igual 
padrão de vencimentos". 

Ora, os ajudantes de Tesoureiro da 
Recebedoria do Distrito Federal per
tencem todos a uma só classe, logo pela 
própria definição do E;tatuto dos 
Fllllcionários Públicos devem perce
ber vencimentos idênticos. 

Desenvolvendo o conceito da classe 
\e~nde o autor citado mais as se
guintes considerações: 

"Caracteriza-se, portanto, pelo 
concurso de dois elementos: pa
dráio de vencimentos igual, dentro. 
da classificação feita pela lei, e 
identidade de profissão, isto é, de 
especialidade, de atividade fun
cional. 

Exprime, assim, um grupo de 
cargos suficientemente semelhan
tes, quanto aos seus deveres e 
responsabilidades, que por isso 
mesmo imponham um tratamento 
e .uma remuneração iguais nas di
versas ftlllções. 

A - cla.sse - é a unidade base 
da classificaçáio .mod1~rna. Resol
ve-se por esta forma a dificulda
de na padronização dos vencimen
tos, e reduz-se o número de cate
goriaS_ que têm constituido uina 
fonte de desigualdade ~o trata
mento dos ftlllcionários do Esta
do. _ 

Os americanos preocupam-se 
muito, na determlnação das clas
ses, com o critério profissional. 

·Assim de um modo geral dá-se 
a-· seguinte definição à palavra 

· "classe": · · 
· "um grupo de posições no "clas

sified service" bastante semelhan
tes quanto .• os seus deveres, auto
ridade e responsabilidade. para 
que mereçam a mesma quallfica
çiio e · o mesmo padrão de venci
mentos para todos quantos inte
gram o mesm·o grupo". 

A base da definição estâ, por
tanto, na semelhança d·os ·encar
gos e das funções a que corres
ponde uma igualdade de venci
mentos". 

Assim, Sr. Presidente, é da própria 
.essência da definição de classe que 
oos funcionârfos a ela pertencentes te
lllham vencimentos iguais; E o pro
deto não visou .a outro fim senão o 
ode sanar uma injustiça, reinante no 
ooio da classe dos ajudantes de te-

roureiro da Recebedoria do Distrito 
IF'ederal. Ali, servidores que traba
lham no mesmo local, exercitando fun
ções inteiramente idênticas e onera
dos pelas mesmas .responsrubilldades, 
.percebem, no entanto, os mais diver
sos .vencimentos, que variam desde o 
,pacà'ão "J'" até "Q". 

O projeto . visou a estabelecer a 
··igualdade entre êsses servidores, igual
dade que - repito - é da própria 
essência da definição de classe de 
funcionários. Além de· pertencerem 
êsses funcionários a uma mesm9. clas
se, constituem um agrupamento que 
nã,o integra uma carreira,, visto como 
ooupam cargos isolados, não devendo, 
por isso mesmo, existir entre êles hie
:rarquia nem gradação de vencimentos. 

o dispositivo constitucional, que há 
pouco lí, isto é, o parágrafo 2.0 do ar
rtigo 67, da Constituição Federal -
~tribuindo ao Presidente da Repúbli
ca a competência exclusiva para a 
iniciativa de leis que criem empregos 
novos em serviços já existentes, ou 
que aumentem vencimentos - esta
'belece uma restriçoo à competência do 
poder ,legislativo, ao qual cabe espe
ei!icamente a função legiferante. Se 
o dispositiVtO restrlnge a. competência 
do Congresso, é claro que, como todos 

.os que estabelecem restrições ou ex
ceções às regras gerais, deve ser in
--teroretado estritamente. 

Ãs disposições le,gais ou constitu
eionais limitativas da competência de 
qualquer poder não comportam Jnter
:pretação ampllativa ou extensiva; 
llão de ser interpretadas estritamente. 
~.este um princípio geral de herme-
nêutica jurídica. · 

Sr. Presidente, se dermos qualquer 
elastêrio ao disposto no parágrafo se
Jg.undo do art. 67 da Constituiçã-o, 
.aoo,baremos mutilando a competência 
do Poder Legislativo; nêsse andar, 
dentro em pouco, nenhum projeto de 
lei que possa ooerar de qualquer mo
do o Tesouro, poderá ser iniciado- no 
Congresso, porque será logo tachado 
tde inconstitucional, por invadir 'atri
ibuição privativa do Presidente da Re-
tpública. · 

A inconstitucionalidade !obrigada 
pela Comissão de Constituição e Jus
tiça é apenas aparente;. os seus no
bres membros se impressionaram com 
a proibição de aumento de vencimen
tos e a generalizaram, entendendo-a 

como vedativa de qualquer aumento 
de despesas; não é isso, porém, que 
está no dispositivo constitucional. O 
que êle proíbe é apenas que se au-

I 
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mentem vencimentos, isto é, que se 
atribua a determinado padrão re
muneração maior da que lhe corres
pondia até o momento em que a lei 
tiver de vigorar. Se o projeto deter
minasse, por exemplo, que ao padrão 
J se atribuísse um vencimento maior 
do que o fixado para êle atualmen
te. incidiria, por se mdúvida, na proi
bição constitucional. 

o que prevê, porém, é apenas uma 
reclassificação de funcionários, da qual 
resultará o nivelamento dos que per:. 
tençam à mesma classe; isso impor
tará quando muito na promoção da
queles que estiverem classificados em 
padrão inferior aos de outros. 

Mas a promoÇão não é aumento de 
vencimento, nem está, em absoluto, 
vedada pela Constituição. 

A melhoria de vencimentos, ou a 
maior remuneração que possa advir 
da reclassificação projetada para de
terminado funcionário, será apenas 
uma conseqüência dessa reclassifica
ção, uma vez que o ben~ficiado pela 
medida mudará de padrao. · 

Sr. Presidente, se todos os projetes 
de lei forem examinados com a preo~ 
cupação exagerada de enxergar in
constitucionalidades por tôda parte, 
terminará o Senado, não só abrindo 
mão de sua competência legislativa c 
dando margem a que essa competência 
seja, a todo o momento, invadida pelo 
Poder Executivo, como criando óbices 
a que importantes projetes e propo
sições por aqui não possam transitar. 
Se por v·entura, for reje~tado o pro
jeto n.0 '16, rejeitadas prêviamt:nte 
ficarão duas outras proposições, uma 
das quais importantíssima, e que já 
deu entrada na Casa, estando publi
cada no -"Diário do Congresso" de 
hoje. E' •a proposição n.0 22, de 
1946, que "fixa .o critéril.) para os ven
cimentos dos juízes e dos Ministros 
dos Tribunais, dispõe sôbre a. criação 
do Tribunal Federal de Recursos e 
dá outras providências." 

Se, como. ·afirmei, o proj,eto n.0 16 
fOr condenado pelo Senado pelo vício 
de inconstitucionalidade, estará pre
julgada a referida proposição, por 
importar. também em aumento de 
despesa, visto como majora os venci
mentos dos Desembargadores do Dis
trito Federal e dos Ministros do Su
premo Tribunal Federal. Estaria, 
assim, Sr. Presidente, condenada essa 
proposição, que já transitou pela Co
missão de Constituição e Justiça da 
Câmara dos Deputados e que versa 
sôbre assunto urgente e da mais 
alta relevância, embora, a meu .ver, 

não padeça do v1c1o de inconstitucio
nalidade, como dêle não sofre o pro-
jeto ora em discussão. · 

Há mais, porém: projeto idêntico 
ao de n.0 16 foi aprovado pela Co
missão de Constituição e Justiça da 
Câmara dos Deputados, na qual têm 
assento ilustres jm·istas. Trata-se do 
que reclassifica funcionários do Mi
nistério da Educação e Saúde. ll:sse 
projeto, que tomou o número 95-A, 
estabelece, em relação aos funcioná
rios do Ministério da Educação e Saú
de, providência semelhante à visada 
r..elo que se discute neste momento, 
pois que reestrutura a carreira de 
funcionários administrativos, escritu
rários e dactilógrafos do Ministério ãa 
Educação e Saúde. 1l:sse projeto, além 
d~ acolhido unânimente pela . Comis
sao de Constituição e Justiça da Câ
mara dos Deputados, .foi aprovado em 
primeira ·discussão naquela Casa do 
Congres$o. 

Dir;:.se-á que a proposição n.0 22, 
da Camara dos Deputados, não in
cide na pro1bição do art. 67, § 2.o da 
Constituição Federal, porque a cOns
tituição prevê que os Desembargado
res do Distrito Federal não devem 
perceber remuneração menor do que 
a doo Desembargadores· dos Tribu
r..ais de JustLça, que percebam maior 
vencimento. o art. 26, §-3.o, da .Car
ta de 18 de Setembro dispõe: 

"Os desembargadores. do .Tribu
nal de Justiça terão vencimen
tos nã,o inf·eriores à mais alta _re
muneração dos magistrados de 
igual categoria nos Estados.'.' 

Ora, Sr. P.residente, a Constitui
ção Federal prevê apenas' o ca.so de 
remuneração dos Desembargad<>res 
do Distrito Federal; não prevê a dos 
Ministros do Supremo Tri'btmal Fe
d'real. 

Além disso, mesmo prevencto nova. 
remuneração para os Desembargado
res do Distrito. Federal, . noo fixa --os 
vencimentos. :e ·a proposiÇão n.~ 22 o 
faz, estabelecendo que os vencrmen~ 
tos desses magistrados sejam, pelo· 
menos, superiores em cinco por cen
to à mais· alta remuneração ·fixada. 
para os Magistrad<>s de igual catego
ria. nos Estados. 

A proposição em aprêço estabelt::ce 
uma melhoria . de vencimentos para. 
os Desembargadores do Distrito Fe
deral, não há negar. Ne.m por isso, 
entretanto, Sr. Presidente, foi ela ta
xada de inconstitucional pela Comis
são de Constl.tuião, e Justiça da Câ
mara. Seria, como disse, dar um 



l 
-73-

elastérlo, que o texto não compor
ta, querer considerar l:nconstituc!ow 
nal o projeto n.0 16 - que llipenas re
cl~sifica ft.mcionários, procurando 
sanar uma in.iustiça existente na Re- · 
oebedoria do Distrito Federal, - sem 
que haja a menor alteração da remuw 
neração atribuída ao padrão de ven
cimentos do quadro de funcionário;, 
daquela Recebedoria. 

Antes de submeter o projeto à 
apreciação do Senado, tiv•e oportuni
dade de examinar sua constituciona
lidade. E nem &eria concebivel cru~ 
·um membro da· Comissão de Consti
tuição e Justiça apresentass'e à Casa. 
projeto cuja inconstitucionalidade 
fôsse evidente, embora nessa matéria 
sejam comuns as divergências. Nos 
próprios tribunais vemos a conceitua
ção da constitucionalidade das leis 
provocar debates e oonbrovérsias, d.i
vldlndo-se f·reqüentemente as opi
niões dos juízes. Uma coisa, porém, 
está assentada definitivamente: é 
que só se decide pela inconstitucio
:calidade, quando ·ela é evidente, 
quando o choque entre o dispositivo 
examinado e o do Estatuto funda
mental é irremovível, não se poden
do harmonizar de modo aLgum. Des
de que, porém, possam ser harmoni
zados, o intérprete deve evitar a de
claração da inconstitucionalidade c:io 
texto interpretando ou em exame. 

Ora, como disse, se fôssemos inqui
nar o projeto de inconstitucional, 
por um cheque aparente com a Cons
tituição, estaríamos restringindo a 
competência legislativa. do Congres:;o 
Nacional. 

Por êsse motivo, Sr. Presidente, 
concito o plenário a fazer um exa
me demorado · do assunto, VlSto caw 
mo ouso. co ma devida vênia, <:is
sentir do parecer elaborado pelo no
bre Senador Carlos Prestes. S. Ex ... 
citou, em abono de sua opinião, um 
comentário de Pontes de Miranda à. 
Constituição- de 1934. 

Diz Pontes de Miranda no trecho 
citado: 

"0 ·pará-grafo 2.0 in fine é mera 
repetição do que já se disse no 
art. 39, 2) injine, e a primeira 
parte excluí a elaboração de 
qualquer lei que aumente venci
mentos de funcionários ou crie 
emprêgos em serviços já organi
zados. Somente por lei especia-l 
pode isso ser feito. Quando se 
tratar de serviços novos, é poss1~ 
vel a iniciativa não ser do Prew 
sidente da· República, mas per-

siste a exigência da lei especial, 
conforme o art. 39, 6) ". . 

Sr. Presidente, o comentário do 
Sr. Pontes de Miranda nada adi
anta sôbre o assunto; repete o tex
to da Constituição Federal. Decla
ra que por êle está excluída a ela
boração de lei que aumente venci
mentos de funcioná1·ios. 

Ora, conforme já demonstrei, o 
projeto nã0 aumenta vencimentos, 
não estancto assim condenado pelo 
comentário tro.zido à baila e muito 
menos pela Constituição. 

O . trecho transcrito do referido 
autor afirma que está' excltúda da 
competência do Congresso a elabo
ração de leis que importem em au
mento de vencimentos de . tunc!o
nários. Vale dizer, portanto, que 
o projeto estaria fulminado pela ln
con~titucionalldade se dispusesse ex
pressamente sôbl"le aumento de vencí-:
mento. 1l:le, entretanto, não o faz. não 
ll,tribui salário maior a qualquer dos 
padrões existentes; apenas reclassúica 
cargos, co ma finalidade de r.eparar 
injustiça 11einante n(o seio de uma 
clª'sse de funcionários. .. 

Espero, pois, que o plenário nao 
dê acolhida ao parecer da Comissão 
de Constituição e Justiço., porque ::to 
sua aceitação redundaria não só em 
restrição à competência d,o Congres
so · Nacional como iria conco!"rer para 
que se perpetuasse uma injustiça 
que não dev.e· continuar; porque essa. 
injustiça es~á em conflito com dis
positivos do próprio Estatuto dos 
Funcionários Públicos. (Muito bem; 
muito bem.) 

O .SR. CARLOS PRESTES - Peço 
a palavra. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a. 
J?ala vra o nobre Senador. 

O SR .. CARLOS PRESTES (") 
- Sr. Pl'esidente, ouvi com a maior 
atenção a brilhante argumentação 
que acaba de desenvolver o nosso no
bre colega, Sr. Senador Dario Car
doso. 

Ao apresentar parecer na Comis
são de Constituição· e Justiça, de 
que sou ·membro, a respeito do pro
jeto n. 0 16, tive ocasião de declarar 
que ninguém mais do que eu deseja
ria ver contestadas as razões por 
mim apresentadas no tocante à in
constitucionalidade do mesmo. Tive 

(*) Não foi revisto pelo orador. 
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até ocasião de dizer que a nossa terra 
é realmente a terra dos paraàoxos, 
pois justamente ao· representante mi
noritário desta Casa - unitário po
demos dizer - se atribula o encargo 
de emitir parecer sôbre projeto que 
visa, sem dúvida, sanar uma injus
tiça. 

Indiscutivelmente, os vencimen~os 
atribuídos ao tesoureiro e ajudantes 
de tesoureiro estão muito aquém das 
responsabilidades que pesam sôbre os 
ombros de tais funcionários. E real
mente é paradoxal que um partido, 
como o Comunista, que vem lutando 
sistemàticamente pela elevação do 
nível · de vida do nosso povo e afir
mando que os vencimentos dos fun
cionários públicos não correspondem 
ao encarecimento cotidiano do cu!'to 
de vida, é realmente paradoxal que, 
sôbre um projeto visando aumento de 
vencimentos, projeto apresentado por 
um representante ·do partido majori
tário, venha justamente o represen
tante do Partido Comunista alegar in
constitucionalidade. 

·O segundo paradoxo está em ter 
eu, o mais humilde membro da Co
missão de Constituição e Justiça ... 

O Sr. Dario Cardoso - Não apoia
do. 

O SR. CARLOS PRESTES - ... 
único de seus membros que não é 
bacharel em direito, que não é advó
gado, ·declarado inconstitucional um 
projeto de elevação de vencimentos, 
que traz a assinatura de um dos 
mais conhecidos juristas desta Casa, 
desembargador de noL-ável saber, dos 
tribunais de Goiás, onde exerceu a 
magistrature,, o ilustre Senador Da
rio Cardoso .. Entretanto. assim ajo, 
porque o Partldo Comunista é insus
peito na defesa· da Constituição. 

Ao ser elaborada a Constituição que 
nos rege, assistimos; na então Assem-

. bléia Constituinte, à rejeição da maio
ria. de nossas sugestões:- Numerosas 
emendas de nossa autoria - quase a 
totalidade delas- ao projeto constitu
cional não foram •aprova/das .. Mas, 
embora não consideremos a Carta 
Constitucional em vigência como o es
tatuto progressista realmente neces
sário à Nação, nos dias que atravcssa, 
reconhecemos, no entanto, que a Cons
tituição é democrática e que o funda
mental, agora, em nossa pát:r;ia, é 
cumpri-la, é exigir o seu estrito cum
primento, defendê-la intransigente
mente. 

:1!: esta a ].J.ossa atitude, Sr. Presi
dente, desde 18 de setembro. Esta-

mos na barricada, prontos a defender 
a Constituição contra qualquer inter
pretação que nos pareça contrária ao 
seu espírito e à sua índole. Foi essa 
nossa atitude, essa nossa posição de 
defensores intrangigentes da Cons
tituição que nos levou, em pura e sã 
consciência, a lavrar êste parecer con
tra um projeto de lei que se nos afi
gura, entretanto, honesto e visando 
como disse, sanar uma injustiça.' 

ouvi com atenção o discurso que 
acaba de pronunciar o Sr. Senador 
Dario Cardoso, aguardando que S. Ex.o. 
trouxesse reais argumentos para des
fazer o parecer, para, rea~enrte. por 
wbaixo tõda a argumentação com que 
demonstramos a inconstitucionalidade 
do p1·ojeto em questão. Infelizmente, 
Sr. Presidente, talvez por ignorân
cia nossa no -terreno da casuística não 
nos convencemos ainda. e estamos, 
nesta .tribuna, cumprindo o dever de 
-defender o parec·er 'da Comissão de 
Constituição e Justiça. 

o grande argumento do autor do 
projeto reside na injustiça de venci
mentos deSiguais para cargos iguais. 
Mas o Poder Legislativo não é o en
carregado de fazer justiça~· Se isso é 
certo, se a argumentação de S. Ex.o. é 
justa, cabe aos funcionários interessa
dos dirigirem-se ao Poder Judiciário 
que, então, decidirá nos têrmos da 
Constituição e em fac~ da justiça da 
causa. 

O projeto apresentado, diz S. Ex.a. 
não cria emprêgos nem aumenta ven
cimentos. 

O Sr. Dario Cardoso - Ao contrá
rio, se V. Ex. a me permite uma ob
servação: em vez de criar emprêgos, 
prevê até a supressão de cargos ex
cedentes. · 

O SR. CARLOS PRESTES- Pre
vê, de fato, a supressão de emprê
gos, como diz S. Ex."' Creio, no en
tanto, ·Sr. Presidente, que .a lógica 
é outra. Segundo o projeto, as des
pesas referem-se a pequeno número 
de funcionários - um tesoureiro aqui 
na Recebedoria do Distrito Federal 
e mais 68 ajudantes de Tesoureiro 
providos não por concurso, mas, por 
serem cargos isolados, por nomeação 
livre do Poder Executivo. De acõrdo 
com o projeto, essa pequena minoria 
de funcionários terá seus vencimen
tos aumentados. Alguns passariam, 
de Cr$ 2.250,00 para Cr$ 6.750,00. 
Diz, no entanto, s. Ex."' que não se 
trata de aumento de vencimentos. 

O Sr. "Darfo Cardoso - Não teriam 
aumento. Passariam a ter outro pa-
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drão de vencimentos, fioandCI mantidos 
os vencimentos do padrão. 

O SR. CARLOS PRESTES - Se
ria uma reestruturação de quadro, 
mas, na verdade, haveria 2 milhões e 
duzentos e tantos mil .cruzeiros de 
acréscimo de despesa com êsses fun
cionários, sem aumentar o seu nú
mero. A lógica leva à conclusão de 
que os vencimentos dêsses funcio
nários teriam aumentado. E' a ló
gica:- mais simples que conhecemos. 
Cremos que tôda outra argumentação 
não pode, absolutamente, fugir a essa 
conseqüência: o que se denomina rees
truturação, mudança de padrão ou 
de letra, não deixa de ser, na verdade, 
aumento de vencimentos, criação de 
novos cargos, ou - uma terceira tu
pótese - promoção, mas promoção 
vedada ao Poder Legislativo. Seria 
até muito perigoso que atribuíssemos 
a êste ramo do Poder Legislativo a 
iniciativa de promoções. · 

O Sr. Dario Cardoso - As promo
ções não seriam feitas pelo Legisla
tivo e sim pelo Executivo em cumpri-
mento da lei. ·· · 

O SR. CARLOS PRESTES- Tra:. 
·tando-se de cargos isolados, de no
meação e livre escolha do Presidente 
da República, não é possível entrar
mos nestas cogitações. Mostramos a.re 
quanto são injustos os cargos isola
dos e quanto são prejudiciais ao ser
viço público. O funcionário nomea
do para cargo isolado não tem pers
pectivas de melhoria, de avançar, de 
ser promovido. Se a promoção -se ft
zesse agora em virtude desta lei, te
ríamos que fazer, depois, novas pro

. moções, porque, desvalorizando-se a 
moeda como acontece, em nossa pá
tria, e não havendo possibilidade de 
promoção para cargo isolado, teriam 
os funcionários que recorrer ao Poder 
Legislativo para conseguir outro au
mento. 

o· Sr. Hamilton Nogueira - V. Ex.B 
poderia dar-me uma explicação ? 

O SR. CARLOS PRESTES- Pois 
não. 

O Sr. Hamilton Nogueira - Tra
ta-se de cargos novos a serem preen
chidos sem concurso ? 

O SR. CARLOS PRESTES - Os 
cargos já existem, são do padrão J a Q 
vão de Cr$ 2.250,00 a Cr$ 6.000,00. 

O Sr. Hamilton Nogueira - As va
. gas são providas ao arbítrio do Pre

sidente da República ? 

O SR. CARJLOS PRESTES - A 
medida que se dão, o Presidente da. 
República as preenche livremente. 

O Sr Hamilton· Nogueira - Sem 
nenhum concurso? Então sou contrá
rio ao projeto. 

O SR. CARlLOS PRESTES - As 
vagas, aliás, só decorrem de aposen
tadoria ou morte. 

O Sr. Dario Cardoso - Ainda :t•á 
outra circunstância: se vagar um car
go do padrão P; em vez de se dar a. 
promoção de outro funcionário do pa
drão, é nomeado um estranho que 
não pertence ao quadro. 

O SR. CARLOS PRESTES - São 
cargos isolados, de livre nomeação,· 
cargos que não têm. passado nem fu
turo. Os nomeados, ai permanecem 
para sempre até a aposentadoria ou 
a morte. E' uma das muitas incon
gruências da nossa organização admi
nistrativa. 

Mas, Sr; Presidente, a Constituição, 
no § 2.o do art. 67, restringe a ini
ciativa para a criação de novos car
gos ou aumento de vencimentos, qual
quer que seja a denominação. m~
mc porque se hoje chamamos au
mento d·e vencimentos, se a uma pro~ 
moção consideramos restruturação, 
amanhã encontraremos outra deno
minação qualquer ·e, sem dúvida •al
guma, isto se nos afigura perigoso e 
contrário mesmo ao espirita da Cons
tituição. 

Qual é o espírito desse § 2.0 do ar
tigo 67? E' não ser perturbada pelo 
Poder Legislativo a boa ordem do ser
viço público e da administração, cuja 
responsabilidade máxima pesa sôbre 
o Poder Executivo, ao qual cabe a 
iniciativa de tais nomeações e não ao 
Poder Legislativo. 

Se ao funcionário parecer que se 
trata de gritante injustiça, deve la
correr ao Poder Judiciário. A inte=
venção do Legislativo é que, de for· 
ma alguma, se justifica no caso. 

O Sr. Dario Cardoso - A interven· 
ção do Poder Legislativo não é per
mitida em casos singulares, que só 
o Poder Judiciaria compete apre
·Clar. Mas não é esta a hipótese .. Há 
casos semelhantes constantes de pro
jeto em via de aprovação na Câmara. 
dos Deputados. 

O SR. CARLOS PRESTES - Es
peramos para analisar melhor êsses 
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projetas que cheguem a esta Casa. De 
qualquer forma o êrro em que haja 
incidido a Comissão de Constituição 
e Justiça e a Câmara dos Deputados 
- porque errar é dos homens - não 
justi!ica novos erros nem que passe
mos a dar o exemplo deste êrro quan
to ao modo de interpretar a Consti
tuição. 

o Sr. Dario Cardoso - Penso quo:J 
o êrro é de quem está restringindo a 
competência do Poder Legislativo. 

O SR. CARLOS PRESTES - Não 
se trata a.qui de restringir. A Consti-
tuição no § 2.0 do art. 67 diz: . 

"Ressalvada a competência da. 
Câmara dos Deputados, do Se
nado e dos Tribunais Federais, nn 
que concerne aos respectivos s:>r~ 
viços administrativos, compete ex
clusivamente ao presidente da Re·· 
pública a iniciativa das leis que 
criem empregos em serviços ~xlS
tentes, aumentem vencimentos ou 
modifiquem, no decurso de cada 
Legislatura, a lei de fixação :Ias 
!ôrças armadas"; 

A reestruturação, a mudança de le
tra, mesmo que não seja criação de 
emprêgo, é promoção; importa em 
aumento de vencimentos. 

Não podemos fugir disto. A despes"a. 
aumenta; o número de funcionários 
não aumenta, as pessoas não mu
dam. Logo, há aumento de venci
mentos oúpromoção. E' essa a situg,
ção,.. de uma ·lógica elementar, s,;m 
sofiStica. . 

Esperava.mos que o nobre colega 
oferecesse argumentação capaz de 
nos · fazer retirar o parecer; mas, na 
verdade, não nos sentimos com co~ 
ragem para tanto, porque cremos que 
o fundamental, nos dias de hoje, em 
nossa pátria, é defender a Constitui
ção·. Precisamos evitar qualquer aten
tado à nossa Carta Magna, para que 
possamos, amanhã, exigir do Poder 
Executivo - que tantas . vezes, nos 
anais da nossa história, já tem aten
tado contra ela - que a respeite de 
fato, particularmente naqueles precei
tos que dizem . com os direitos do ci-
dadão. . 

E' êsse o motivo único da nossa 
posição con·trária ao projeto apresen
ltando argumentaçõe-s trazidas em re
lação a graves injustiça6; Já a ~>las 
me referi, cabendo ao funcionário re
correr ao Poder Judiciário. 

Além disto, parece-nos a nós desa
conselhável, para a boa ordem dos 
serviços públicos, que, justamente,· em 
reolação a cargos isolados e de livre 
nomeação do Presidente da República, 
possa o Legislativo intervir, para .de
rterminar aumento de vencimento.; ou 
promoção de poucos funcionários. 
Isto é, &em dúvida, bastante desagl'a
dável, porque pode dar causa a abu
sos e à desorganização do ._serviço 
público. · 

Não me vou referir ao projetes 
que já tiveram parece1· ·na Câmara 
dos Deputados, porque a meu v.:r me
recem estudo do Senado. Além disso, 
como está dito no próprio parecer, o 
problema não é insanável. Se o 
Partido majoritária, a que perte-:1ce 
o ilustre colega Sr. Dário Cardoso, 
concordar com a iniciativa, bastará. 
flO Poder Executivo promover essas 
alterações e dirigir-se à Câmara dos 
Deputados, ·solicitando a · reestrutura
ção ou modificação . do quadro de Te
soureiros e ajudantes de Tesoureiros 
da Recebedoria do Distrito Fedel'al. 

Diz o parecer: 
"Dada a justrça da causa, é de 

esperar que o ·ilustre autor a.:> 
projeto, Prestigioso membro do 
partido político majoritário, e au 
qual pertence o próprio Presi
dente da República, consiga re
mover o inconven1ente constitu
cional, obtendo do Poder Executi
vo a tniciativa que lhe cabe en~ 
projeto da natureza do que ura 
apreciamos. " 

Se a iniciativa é, realmente, do Po
der Executivo, já estaremos an.ua
dos para, em vista da sua· justiça, to
mar posição clara, sem a indéblta 
i':ltervenção do· Poder Legislativo, na 
boa ordem dos serviços públicos e da 
a.dmlnistração federal 

· Era o que tinha a dizer, em defesa . 
do parecer em questão. <Mutto bem.) 

O SR. PRESIDENTE - Continua 
a discussão. ~Pausa) • 

Não havendo mats quem peça s 
palavra, dou-a por encerrada. 

Fica adiada a votação. 'pela falta de 
número • 

Discussão tlnica da Proposição n.0 

17, de 1946, que dispõe sObre a rea
lização de exames em segunda époc!l 
(com parecer favorãvel da Comissão 
·a e Educação e Cultura) . 
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Não havendo quem peça a palavra, 
encenarei a discussão. (Pausa) • 

Está encerrada. 
A votação fica adiada, por causa. da 

falta de núme:ro. 
Nada mais havendo a tratar, vou 

encerrar a sessão, designando para a 
de amanh:i a seguinte 

ORDEM DO DI!\ . . 
Votação, cm discussão 11n1ca., da. 

proposição n.0 19. de 1945. que con
cede abatime'Jto dos preços ou ta
rifas de transporte aos membros do 
Congresso Nacional( com parecer fa-

vorável n.0 19, da Comissão de Fi
nanças). 

Votação em primeira discussão do 
projeto n.0 16, de 1946, que reclassi
fica os cargos de tesoureiro- e ajudan-· 
te de tesoureiro da Recebedoria: do 
Distrito Federal <com parecer con
trário n.0 57, da Comissão de Cons
tituição e Justiça) . 

Votação em discussão única da pro
posição n.0 17, de 1946, que·· dispõe sõ
bre a realização de exames de 2.8 

época <com parecer favorável n.0 56, 
àa Comissão de Educação e Cultura) . 

(Levanta-se a sessão às 15 ho
ras e 20 minutos> . 



7.n Sessão, em 3 de Janeiro de 1947 
PRESIDWCIA DO SR. MELLO VIANNA- VIDE-PRESIDENTE 

As 14 horas comparecem os Srs. 
Senadores: 

Adalberto Ribeiro. 
Durval Cruz. 

-
-Henrique de Novaes. 
Alfredo Neves. 

Pereira Pinto. 
Hamilton Nogueira. 
Carlos Prestes. 
Mello Vianna. · 
Dario Cardoso. 
João Villasbôas. 
Ernesto Dornelles (11) . 

Deixam de compare<:er os Srs. 
Senadores: .. 

Alvaro Maia. 
Waldemar Pedrosa. 
Alvaro Adalpho. 
Magalhães Barata. 
Clodom!r Cardoso. 
Mathias Olympio. 
Olavo Oliveira. 
Plínio Pompeu. 
Georgino Avelino. 
Ferreira de So_pza. 
Vcrgniaud Wanderley. 
Novaes Filho. 

. Etelvino Lins. 
Cicero de Vasconcelos. 
Góes Monteiro. 
Walter Franco. 
Aloys1o de carvalho. 

Pinto Aleixo. 
Attilio Vivacqua. 
Levindo Coelho. 
Marcondes ~Ulo. 
Pedro Ludovico. 
Vespasiano Martins. 
Fiá. vi o Guimara.es. 
Roberto Gla.sser. 
Ivo d'Aquino. 
Getulio Vargas (27) • 

Sr. PRESIDENTE Aoham-se 
presentes 11 Srs. Senadores. Havenao 
·número legal, está aberta a sessão. 
Vai-se proceder à leitura da ata. 

O SR. 3. 0 SECRETARIO, (serv!ndo 
de 2. 0 ) , procede à leitura da a ta, da. 
sessão anterior que, posta em discus- . 
são, é sem debate aprovada. 

O SR. 2. 0 ·sECRET.ARIO, (servindo 
de 1. 0 ) , lê o seguinte 

EXPEDIENTE 

Ofício: 
Do Sr. 1. o Seeretê.rio da Câmara 

dos Deputados, encam:lnhando autó
grafo da .proposição n.0 11, de 1946, 
que regula as eleições de 19 de janei
ro, já sancionada. - Arquive-se. 

O SR. PRESIDENTE - Está 1'ln• 
da a leitura do eXl)ediente. Não hâ 
oradores inscritos. Se nenhum dos 
Srs. Senadores. deseja usar da pala
vra, passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Consta apenas de votações, para aa 
Quais não há número. 
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Nada mais havendo a tratar, dou por 
encerrada a sessão e designo para a 
próxima, a 7 do corrente, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Votação, em discussão úmca, da pro
posição n. 0 19, de 1946, que concede 
abatimento dos preços ou tarifas de 
transporte aos membros do Congresso 
Nacional (com parecer favorável nú
mero 19, da Comisssão de Finanças). 

Votação, em primeira discussão, do 
projeto n.0 .16, de 1946. que ~classlft-

ca os cargos de tesoureiro e ajudante 
de tesoureiro da Recebedoria do Dis
trito Federal <com parecer cõntrário 
n. 0 S7, da Comissão de Constituição 
e Justiça) . 

Votação em discussão única da pro
posição n.0 17, de 1946, que dispõe sô
bre a realização de exames em 2. A 

época (com parecer favorável núme
ro 56, da Comissão de Educação e 
Cultura). 

LeV'anta-se a sessã.o às 14 horas e 15 
minutos. 
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Reuni.ão em 7 de Janeiro de · 194 7 
PRESID:Il:NCIA DO SR. JOAO VILLASBOAS, 2.0 SECRETARIO 

· As 14 horas comparecem os Se
nhores Senadores: 

Adalberto Ribeiro. 
Henrique de Novaes. 
Alfredo Neves. 
Hamilton . Nogueira. 
Dario Cardoso. 
João Vlllasbõas. 
Ernesto Dornel1es (7). 

Deixam de comparecer os Se
nhores Senadores: 

Alvaro Maia. 
Waldemar Pedrosa. 
Alvaro Adolpho. 
Magalhães . Barata. 
Clodomir Cardoso. 
Mathias Olyp:1pio. 
Olavo Oliveira. 
Plinio Pompeu. 
Georgina Avelino. 

Ferreira de Souza. 
Vergniaud Wanderley. 
Novaes Filho. 
Etelvina Lins. 
Cicero de Vasconcelos. 
Góes Monteiro. 
Durval Cruz. 
Walter Franco. 
Aloysio de Carvalho.' 

Pinto Aleixo. 

Attilio Vivacqua. 
Pereira Pinto. 
Carlos Prestes. 

Mel!o Vianna. 
L e vindo Coelho. 
Marcondes Filho. 
Pedro Ludovico. 
Vespasiano Martins. 
Flávio Guimarães. 
RobertO" Glasser. 
Ivo d 'Aquino. 
Getulio· Vargas (31) • 

SR. PRESIDENTE - Acham-se 
presentes apenas 7 Srs. Senadores. 
Por falta de número legal, não ;Jade 
haver sessão. 

Jou encerrar a reunião, designando 
para a próxim:a · sestão. a mesma or
dem do dia de hoje, que é a seguinte: 

lotação, ·em discussão única, ::a 
proposição n.0 19, de 1946, que con
cede abatimento dos preços ou tarifas 
de transporte aos membros. do !Jon
gresso Nacional (com parecer favorá
vel n.0 19, da Comissão de Finanças) • 

Primeira discussão do pro,ieto 16, de 
1946, que reclassifica os cargos de te
soureiro e ajudante de tesoureiros, que 
menciona e dá outras providências. 

D!.scussão única da proposição nú
mero 17. de 1946. que dispõe sôbre a 
realização de exames· de 2." época. 

Levantà-se a reunião àis 14 horas 
e 5 minutos. 
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Reun~ão, em 8 de Janeiro de 1947 
PRESIDl!:NCIA DO SR. MELLO VIANNA, VICE-PRESIDENTE 

As 14 horas comparecem os se
nhores Senadores: 

Adalberto Ribeiro. 
Henrique de Novais. 

. Alfredo Neves. 
Hamilton Nogueira. 

Mello Viamna. 
Dario Cardoso. 
Ernesto Dornelles (7> • 

Deixam de comparecer os Se-
nhores Senadores: 

Alvaro Maia. 

:Waldemar Pedrosa. 
Alvaro Adolpho. 
Magalhães Barata. 

. Clomomir Cardoso. 
Mathias Olympio. 
Olavo Oliveira. 

·Plinio Pompeu. 
Georgina Avelino. 

Ferreira de Souza.. 
Vergniaud Vanderley. 

Novaes Filho. 
EtelVina Lins. 
Cícero de Vasconcelos. 

Góes Monteiro. 
Durval Cruz. 

Walter Franco. 
Aloysio de Carvalho. 
Pinto Aleixo. 

Attillo Vivacqua. 
Pereira Pinto. 

Carlos Prestes. 
Levindo Coelho. 
Marcondes Filho. 
Pedro Ludovico . 

:.~~~.; 
\;~,\ .!'Joã0 Villasbôas. 

Vespasiano Martins. 
Flávio Guimarães. 
Roberto Glasser. 
Ivo d '.Aquino. 

Getulio Vargas (31) • 

O SR. PRESIDENTE - Achanao
. se presentes apenas sete Senhores Se
nadores, não pode haver sessão por 
falta de número legal. 

Convido os Senhores Senadores pre
sentes a se o::uparem com os trabalhos 
~de comissões e, encerrando a reunião, 
designo para a sessão próxima a 
mesma orde~ do dia de hoje, que 6 
a seguinte: 

ORDEM DO DIA 

Votação, em discl:'ssão única, da 
proposição n.0 19 de 1946, que con
cede abatimento dos preços ou tarifas 
de transporte aos membros do Con
gresso Nacional <com parecer favorá
vel n. o 58, da Comissão· de Viação e 
Obras Públicas) . 

Votação, em primeira discussão, do 
proj-eto n.0 16 de 1946, que reclassi
fica os cargos de tesoureiro e ajuaan
te de tesoureiro da Recebedoria do 
Distrito Federal Ccom parecer contrá
rio n. 0 57, da Comissão de Constitui-
ção e Justiça> . ' 

Votação, em discussão única da 
proposição n.0 17 de 1946. que di:;põe 
sõbre a realização de exames em 2." 
época ccom parecer favorável n. 0 56, 
da Comissão de Educação e Cultura'. 

Levanta-se a reunião às 14 no
ras e 5 minutos. 



s.a Sessão, em 9 de Jane-iro de 1947 
PRESIDmCIA DO SR. MELLO VIANNA, VIOE-PRESIDENTE 

A1; 14 horas compareceram os Srs. 
Se:J.adores: 

Adalberto Ribeiro. 
Góes Monteiro. 
Durval Cruz. 
Henrique de Novaes. 
Alfredo Neves. 
Pereira Pinto. 
Ramil ton Nogueira.. 
l!ello Vianna. 
Dario Cardoso. 
João Villasbôas. 
Ernesto Dornelles. 

Deixam de comparecer os Srs. 
Senadores: 

Alvaro .Maia. 
~aldemar ~asa. 
Alvaro Adolpbo. 
Magalhães Barata. 
Clodomir Cardoso. 
J.:tatbias Olympio. 
Olavo Oliveira. 
Plinio Pompeu. 
Georgina Avelino. 
Ferreira de Souza. 
Vergniaud Wan®rley. 
Novaes Filho. 
Etelvina Lins. 
Cícero de Vasconcelos. 
Walter Franco. 
Aloysio de Carvallio. 
Pinto Aleixo. 
Attilio Vivacqua. 
Carlos Prestes. 
Levindo Coelho. 
Marco:J.des Filho. 
Pedro Ludovico. 
Vespasiano Martins. 
Flávio Guimarães. 
Roberto Glasser. 
Ivo d'Aquino. 
Getulio Varga.s. (27). 
O SR. PRESIDENTE - Acham-se 

peresentes 11 srs. Senadores. Ha
vendo número legal, está aberta a 

sessão. Vai-se proceder à leitura da 
ata. · 

O SR. 3.0 SECRETARIO, (servindo 
de 2.0) , procede à leitura das atas da 
sessão do dia 3 e das reuniões dos 
dias 7 e 8 do corrente, as quais são 
sem debate aprovadas. 

O SR. 2.0 SECRETARIO, <servin
do de 1.0), lê o seguinte 

EXPEDIENTE 
Mensagem 

N.0 1, de 1947, do Sr. Presidente da 
República, encaminhando os e selare
cimentos prestados pelo-Ministério da 
Faze:J.da, em atenção ao Requerimen
to n.0 2,' de 1946, formulado .pelo 
Senador João Villasbôas. - Ao re
querente. 

· Ofícios 
Do Sr. Ministro da Educação e 

Saúde, remetendo informações soli
citadas pelo Senador Hamilton No
gueira no Requerimento n.0 6, ie 
1946, a propósito da organização do 
Sanatório de Belém, em Pôrto Alegre. 
- Ao requerente. 

Do Embaixador do • Brasil no Chi
le, acusando e agradecendo o rece
bimento de 30 exemplares da nova 
Co:J.stituição do Brasil. - Inteirada. 

Do Presidente do Sindicato dos 
Contabilistas de São Paulo, subme
tendo à consideração do Senado o ' 
manifesto dos Contabilist.as, aprova
do pela 2.a Convenção Nacional de 
Contabilistas, realizada na Capital 
daquele Estado. - Inteirada. 

Do Sr. Presidente do Tribunal da 
Contas, comunicando o registro, sob 
reserva, da verba destinada a des
pesas com excursão de estudos à Bo
livia, de alunos do 4.0 ano de Enge
nharia, e submetendo o assunto à. 
consideração do Congresso Nacional. 
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Telegramas - A Comissão de Constituição e 
Justiça. 

Do Superintendente da Organização 
Henrique Lage, convidando os Srs. 

\Membros do Senado para assistirem 
nos estaleiros daquela Companhia, à 
entrega, à nossa Marinha de Guer
ra, do caça-submarinos "Pirambú", 
e ao lançamento ao mar do "Pirajú". 
- Inteirada. 

Do Sr. Presidente do Tribunal e.-e 
Apelação do Distrito Federal, comu
nicando ter sido eleito para o biênio 
de 1947 a 1948 e haver tomado posse 
do seu cargo. - Inteirada. 

Abaixo assinado 
De senhcras residentes em Bebe

douro, Estado de São Paulo, solici
tando medidas em favor dos ferro .. 
viários da "São Paulo-Goiás' . ...:.. In
teirada. 

Do Sr. Senador Attilio Vivacqua, oo.
mumcando haver passado a figurar 
na lista partidária do Senado com~> 
representante do PartiC:o Republica
no. - Comunique-se ao Superio.r 
Tribunal Eleitoral. · 

Oficio 
Do Sr. 1.0 . Secretârio da Câmar~ro 

dos Deputados, encaminhando a se
guinte 

PROPOSIÇÃO 

N.0 1 - de 1947 

Regula a aplicação, no exercício de 1947, da verba destinada c: 
atender ao disposto no art. 29 do Ato Constitucional das Disposições. 
Transitórias. 

O Congresso Nacional decreta: 
. Art. 1.0 A verba consigmida no Orçamento da República para o exer
cfcio de 1947 e destinada a atender ao disposto no art. 29 do Ato Cons
titucional das Disposições Transitórias, fica distribuida na seguinte dis
criminação: 

1) Custeio da Comissão de Planejamento do São Francisco, 
· a S!3r criada e estudos que esta autorizar para 

elaboração do plano ........................... . 
2) Construção da Usina Hidroelétrica de Paulo Afonso .. 
3) Construção da Usina Hidroelétrica de Feixo-Funil no rio 

Paraopeba ..................................... . 
4) Projeto e início de construção da barragem do Boquei-

rão no Rio Grande ...... " ..................... . 
5) Aquisição de material de dragagem e execução dêsse 

serviço, no médio e baixo São Francisco .•...... 
6) Estudos e obras hidroelétricas do Cachoeirão Je-

quitai ........................... · . · · · · · · · · · · · · · · · 
7) Prosseguimento do levantamento aerofotogramétrlco da 

bacia hidráulica do São Francisco e afluentes ..... 
8) Construção das seguintes rodovias de acesso ao São 

Francisco: 
a> Januária a. Mon,es Claros ............ ~ ...... · 
b) Brumado a ):,apa .•................... · · · · · · · 
c) !pirá . a Xique-Xique ........................... · 
d) Paulo Afonso a Glória e Petrolândia •......... 
e) Remanso a São Raimundo Nonato •....•..... 

9) Construção das linhas telegráficas de Extrema a São 
Romão e São Franc!scc, Lapa e Riacho e Santana a 
Guanambl de Condeúba a Tremenda!, de Itatinga 
a rtaúna, 'de Morpará a Brotas, de Jardi'Ilópolis a 
Oliveira dos Brejinhos, de Xique-Xique a Santo 
Inédo e Irecê, de Geremoabo a Glória e Petrolândia 
e instalação da Diretoria Regional dos Correios e 
Telégrafos de Joazeiro, Cotegipe a Jupaguá, Cari-
nhanha a Côcos .......................•..... 

8. 000.000,00 

30.000.000,00 

9. 000 .000,00 

10.000.000,00 

10.000.000,0() 

2.000.000,00 

6.000.000,00 

2.000.000,00 
3. ooo. ooo,Oó 
3. 000.000,00 
1. 000.000,00 
1. 000.000,00 

3.000. 000,00 
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10) Hospitais Regionais, de Pirapora, Januária, Lapa, Barra., 
Santa Maria. da Vitória, Pão de Açúcar e Prol2._riá 
e Petrolina ...................................... . 7. 000. 000,00 

6. 000. 000,00 11) Profilaxia da malâria ............................... : . 
Parágrafo único. Estas verbas serão requisitadas e aplicadas pelos Mi· 

nistérios cujos Departamentos realizem serviços no vale do São Francisco, 
até que seja criado o órgão responsável pela integral execução 'do art. 29 .do 
Ato Constitucional das Disposições .Transitórias, ficando esta discriminação 
como programa de trabalhos para 1947. · 

Sala das Sessões, em 2 de janeiro de 1947. - Lameira Bittencourt, Pre
sidente em exercício. - Eurico de Souza Leão. - Lauro Montenegro. 

O SR. PIRESI.DENTE - Está fin
da a leitura. do expediente. 

O convite do Sr. Superinvenctente 
da Organização Henrique .Wage dlri
gido aos Srs. Senadores, oar:1 com
parecerem, a 7 do corrente, à ::.oleni
dade da entrega à Marinha de Gu-:r.ra 
do caça-submarinos "Piraju" e do lan
çamento ao mar de <lUtra unidade do 
mesmo tipo, chegou a esta Casa no dia. 
8. quando não houve · sessão, motivo 
po:r que não pôde ser lido. e já depois 
da data da cerimônia. Não me era, 
portanto, poosivel transmitir-lo à 
casa. · 

Continua a hora do expe-dir.nte. 
.Não há oradores inscrit<Js. 

O SR. HAMILTON NOGUEIRA
Peço a pala v:ra. 

O SR. PRESIDENTE - ·rem a pa
lavra· o nobre Senooor. 

O SR. HAMILTON NOGuEIRA 
{* > - Sr. Presidente, quando o -no
bre Senador Ivo d'Aquino se pr ... nun
eiou, nesta Casa, contra a c<>avoca
ção do Congresso para êste mts de 
Janeiro, coloquei-me ao 1ado d; Sua 
Excelência, entendendo que essa -:t-n
vooação nenhuma cooperação tr;;.na 
à defesa dos principjos demo·~rá.tlcos. 

Entre os argumentos que apresen-
. te.va, referi-me à presença diminuta 
de represent:mtes do povc que esta
riam certamente empenhados nas 
eleições estaduais. Sob êsse funda
mento, eu tinh&. razão, assim como 
a.quêle ilustre colega. 

Entretanto, Sr. Presidente, h.vv1r. o 
&SPeçto fundamental do objetivo da · 
convocaçao, o qual de têrmos um:a 
tribuna, pelo menos, para protestar 
ou desabafar. Não acreditava en. oue 
surgissem casos, porquanto conf1ava, 
oomo ainda confio, na Just.ica Eiei
tloral. 

Oertos acontecimentos gra,ves, po
rém, estão ocorrendo no Pa1.s, , a.go-

(*) Não foi revisto pelo orador. 

ra <lou razão, Sr. Presidente, àqueles 
que achavam justa a convocação. 

Há. vár1os ·dias recebl ··t:legzama 
urgente do nobre Senador 'H'f>.rrell'a 
de Souza· e dos nobres Deputa dor; 
Aloysio Alves e José Augusto, protes
tando contra o assassmato c..r:: ..tm 
compa.nheiro nosso, em ·,o~mpa.nha 
eleitoral no Rio Grande do ~,;,r<,c. 

O telegrama que me foi cmVlado já 
teve publicidade. A Nação está a 
:par do que aconteceu. E' ;;ta.r~ . que 
seria inoportuno falar novamenr.t-. :.õ
bre o assunto. não querendo com isso 
dizer que não lavre, nesta Jas.. m·eu 
protesto contra a falta de pror.eção 
daqueles que não estão ':l.mpa~&.Cios 
pelo Govêmo. 

Tenho outro caso a salien·.ar e éste 
bem ma1s sédo: a incompM!b1l1:iade, 
afirmada por lei, entre os pre.,JClen
tes de sindicatos e sua candidat.u a a. 
cargos de representação. Vimv:> com 
espanto, diversos presidentes Ctt :>Jn
dioatos, que nã.o se demitiram dGS 
cargos, serem ·apresentados como 
candidat>OS de partidos, !l!nt.e <~ :ndi
lferença do Sr. Ministro do T:-at'á.lhO 
•e a ~assividade da Justiça Eleito-ral. 

Neste sentido, o Departamento 
cr'ra.balhista da União DemO<,'t'á.tica. 
iNaciana! acaba de fazer a s,.gumte 
proc~ão aoo ·trabalhadores: '<Zê> 

. "A POLÍ:t'ICA PAR:riDÁRIA NOS SINDICATOS 

Alerta trabalhadores 
O Departamento Trabalhista e·· 

das Profissões Liberais da U.D.N., 
coerente com um dos pontos fun
damentais do seu programa de 
ação, que é o de exercer continua 
vigilância em todos os atas que, 
venham de onde vier, visem sor
rateira ou escancaradamente, des
viar ou comprometer os trabalha~ 
dores, jogando-os em aventuras 
ilicitas que redundarão fatalmen-
te em seu pró~rio prejuízo, cha
ma a ·atenção de todos para mais _ 
uma manobra daqueles que que-
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rem transformar os Sindicatos de 
Classe em apêndices de partidos 
politicas. 

Ao serem divulgadas as chapa.s 
dos diversos partidos que concor
rerão às eleições de 19 de janeiro 
vindouro, notou a Diretoria dêste 
Departamento em algumas delas 
a inclusão de elementos que 
ocupam. presentemente funções d1~ 
direção em entidades sindicais, 
num desrespeito flagrante à Con
solidação das - Leis do Trabalho, 
que no seu artigo 521, modificado 
pelo Decreto-lei n. 0 9.502, de 23 de 
julho de 1946 estipula textualmen
te: 

a> proibição de qualquer pro
paganda de doutrinas incompatí
veis com as instituições e os inte
rêsses da Nação, bem como de 
candidaturas a cargos eletivos '.'JS· 
tranhos ao Sindicato; · 

b> proibição de quaisquer ativi
dades não compreendidas nas fi
nalidades mencionadas no artigo 
511 inclusive as de caráter poli
tico-partidária; 

c> proibição de cessão gratuita 
ou remunerada da respectiva Se
de à entidade de indole politico-
partidária. . 

Assume tal fato caráter ainda 
mais grave por ter sido êste as
sunto objeto das seguintes delibe
rações nas · reuniões preliminares 
do Congresso Nacional dos Traba-
lhadores. realizado em setembro 

próximo passado e cujo .término 
decepcionou profundamente: 

"as atividades político-partidá
rias no seio dos sindicatos só po
derão trazer para estes á desor
ganização e a desintegração, por
que acarretam a fuga dos élemen
tos minoristas pertencentes a de
terminados grupos políticos em 
contraposição. à permanência uni
lateral do. grupo político maiorista, 
que trá imprimir a sua orientação 
politico-partidária ao contrõle do 
Sindicato; ·-

:... a política sindical deve resu
mir-se num só pensamento e nu
ma só orientação: a luta pela uni
dade da classe, a sua fortaleza e 
o seu engrandecimento na defesa. 
das suas reivindicações; 

- todos os diretores de organis
mos sindicais de qualquer grau 
não poderão, enquanto no exercí
cio do cargo, se candidatar à jun
ção pública eletiVa, devendo para 
tanto se desincompatibilizar até 

90 dias antes das eleições respec
tivas; (0 grifo é nosso>. 

- em beneficio da sobrevivên
cia dos organismos sindicais de
verá ser Pl'Oibido por lei a propa
ganda de idéia ou pensamento po
lítico-partidário no seio sindical". 

Diante de resoluções tão recen
tes, estranha o Departamento Tra
balh!sta que esses senhores, que 
conhecem por certo tõdas as fases 
do referido Congresso, pois lá es
tavam presentes, ainda . não te
nham cumprido dispositivos tão 
claros e precisos; o prazo de 90-
dias se esgotou e nenhuma decla
ração nêsse sentido foi tornada. 
pública. Convém ainda recordar 
que vários desses elementos de
sempenharam papel saliente quan
do, como Diretores de Sindi-:atos 
qué já eram, procuraram levar os 
trabalhadores a apoiar a linha po
litica preconizada pelos par.tidos 
Trabalhista e Comunista - As
sembléia Constituinte com Var
ga:~. 

São os seguintes os Sindicatos 
que não observaram os dispositi
vos acima citados: 

- Sindicato dos Aeroviários -
Diretor - Chapa do P.C.B. 

- Sindicato dos Bancários 
Presidente - Chapa do P.C.B. 

- Sindicato dos Securitários -
Presidente - Chapa do P.C.B. 

- Sindicato de Indústria de Pu
mo - Presidente - Chapa do P. 
T.B. I • 

- Sindicato dos Pracista:; 
Presidente - Chapa do P.T.B. 

- Confed. dos Trabs. no Co
mércio - Presidente - Chapa do 
P.T.B. . 

- Sind. das Indústrias Gráfi
cas -. Presidente - Chapa do 
P.T.B. . 

- Sind. Empregados no Comér.:. 
cio - Presidente 'Consel. Fiscal
Chapa do P.R. 

Fazendo tal advertência, visa és
te Departamento Trabalhista aler
tar todos os trabalhadores, sem 
distinção de cõr político-part1dã-. 
ria no sentido de que levantem 
seu veemente protesto contra r.ais 
irregularidades junto aos respec
tivos órgãos de classe. 

Só assim evitaremos que os sm
dicatos se transformem em '::!l.m
pos propiciadores de agitações c, 
num desvirtuamento complet.o das 
suas finalidades, sejam usados 
quer material, como intelectual· 
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mente como -centros propagadores 
de campanhas .eleitorais político
partidárias. - A Diretoria". 

Ora, Sr. Presiderute, verlfi<:aa:nos, 
que, até a,g.ora, não foram tomadas 
medildas de e·s·péde alguma, por pal"te 
oos responsáveis pela defesa da lei 
e pela organização do Gcmgresso, 
respectivamente o Sr. MiniSitl'O do 
Traba.1..11:o e o Sr. Pl'esidente do Tri
bunal Eleitoral. 

Sou ins\lJSipeito para f·aLar sôbl'e o 
.assunto, pois V. Ex.u, que sempre 
esteve na p:nes~cMnda da Ass.e:mbléia. 
Con&tituinrte, bem como tod·os os 
pre,g.e·ntes sabem que me. colo•quei ao 
l:aJCio dos bacrJ.cários naquela greve 
justa. Não impor·tava que a direção 
do sindicato da classe fôsse, como 
é, comlmista. Eu via apenas um di
reito dos tra,bal!ha,dores. 
. Mais tar-de, hQiuVie a intervenção 
no sindioa!to - Intervenção injusta, 
resultante de uma arbitrari>eidrude do 
então Minis,tro do Trabalho, Senhor 
Otacílio Negrão d'e Lima. Protestei 
contra e•ssa intervenção; d·e!fendi o 
Sr. Couto Bac·elar, embor·a sabendo 
que era comunista, porque se tra
tava de ·de-fender · direitos feridos. 
~irm·ei e disse de pÚJblico que os 
mterve·n<tol'es, nomeados para aquela 
entid!l.lde, não iri.am encontrar il're
gularidalde algwna e se demitiriam 
pooco depois. E, de fato, assim 
ooonte.ceu, porque não encontraram 
nenhum fundamento para as acusa
ÇÕes feitas à hon!f'stid!l.lde daqueles 
dliretores. 

Por conse,guint.e, sinto-me · tran
quilo em, agora, conden,ar a atitude 
dês:se mesmo pres&den-te, esclarecido 
e intelig·ente, que defendeu sua clas
se nos momentos d·ecisivos, mas que, 
hoje, e..stá fa2lendo, unicamente cam
panha política comunista dentro do 
Sindicato. · 

o Sr. Oouto Ba<:elar não pode 
ma.nter-se na pl'e:sidência do Sind:i
o!l.lto dos Bancários, sendo c·andidato 
do seu pal'ti·do, assim como tlodos os 
outros presJJd·entes de sindicatos que 
também são canclidwtos por vários 
partidos. 

Por isso, Sr. Presidente, venho 
agora dar razão àqueles que julga
ram a pr·esente con vo-ca.ção necessá
ria à d·efesa do nosso regime, à de
fe·sa dos princípios democráJticos. 
(Muito bem; muito bem.> 

O SR. PIRIESIJDENTE - Conltinua 
a hora do eX!pediente. (Pausa.) 

Não havendo mais quem peça a 
palavra, vou passar à 

ORDEM DO DIA 

GQinSta apenas de votações. Não 
!havendo numero, vou encerrar a 
.sessão, designando para a de ama
nhã a mesma ordem do dia, de hoJe, 
que é a seguinte: 

Vota•ção. em discussão única, da 
proposição n.0 19 de 1946, que con
ce·de a,ba.timento dos preços ou ta
rifas de trans.po:t·es aos membros do 
Congresso Nadonal (com pareceT 
favor:ável. n.0 58, da Comissão de 
Vi!llção e· Obras Pública:s> . 

Votação, em primeira discussão, do 
projeto n.0 16 de 1946, que l'eclassi
fica os cargos de teso•ureiro e aJu
dante de tesoureir.o da Recebedoria 
do Distrito Fled·eral (CQIID parecer 
contrário n.0 5·7, da Comissão de 
Constituição e Justiç:a) . 

Votação, em discussão única, da 
· proposição n.0 1.7 d·e 1946, que dis
põe · SÕ<bre a realização d:e exames 
em 2." épo,ca (c·om parec·er favorá
vel. n.o 56, da Comisso de Educação 
e Cultura>. 

Levanta-se a sessão à;s · 14 ho-. 
ras e 40 minutos. 

' 



9.n. Sessão, em 10 de Janeiro de 1947 
PRESIDJ!:NCIA DO SR. MELLO VIANNA, VICE-PRESIDENTE 

. As H noras comparecem os srs. 
Sena·aores: 

Aaalberto Ribeiro. 
Góes Monteiro. 
Durval Cruz. 
Henrique de Novaes. 
Alf•redo NeV>es. 
Perelra Pinto. 
Hamilton Nogueira. 
Mello Vianna. 
Da.no Cardoso. 
João Villasbôas. 
Ernesto Dornelles (11) . 

Deixam de comparecer os Srs. 
Senadores: 

Alvaro Maia. 
Waldemar Pedrosa. 
A!var0 Adolpho. 
Magalhães Barata. 
Clooomlr Cardoso. 
Mathias Olympio. 
Olavo Olive1ra. 
Plínio ·Pompeu. 
Gecngino Ave Uno. 
Ferreb:a de So·uza. 
Vergniaud Wanderrey. 
Novaes Filho. 
Etel vmo Lms. 
Cicero de Vasconcelos. 
Walter Franco. 
Aloysio de Carvalho. 
Pinto Aleixo. 
Attilio Vivacqua. 
Carlos Prestes. 
Levindo Coelho. 
Marconct:es F1lhiJ. 
Pedro Luaovlcu. 
V.espa.~iano Martm,. 
Flávio Gurmarae::;. 
Roberto Glasser. 
Ivo d'Aqmno. 
Getulio Vargas. (27). 
O SR. PRESIDENTE- Acham-se 

presentes 11 Srs. Senadores. Havendo 
número legal, ·está aberta a sessão. 

Vai-se proceder à leitw·a da ata. 

O SR. 3." SECRETARIO (servindo 
de 2.0 ), procede à leitura da ata da 
sessão anterior, que, posta em dis
cussão, é sem debate apro·vada .. 

O SR. 2.0 SECRETARIO (servindo 
de 1. 0) , lê o seguinte: 

E}...'PEDiiENTE 
Ofícios: 

Do Sr. Ministro d!a Jus·tiça, ·enca
minh::mdo a Mensagem n.0 2. de 1947, 
do Sr. Presidente da Repúblic.l, acom
panhada de informações prestadas a 
respeito do Requerimento n.0 2, de 
1946. da autoria do Sr. Senador João 
Villasboas. - Ao requerente. 1 

Do Sr. Luí; Rodolfo Miranda. co
municando ao Senado haver sido 
eleito e empossado Presidente do Con
selho Superior das Caixas Económicas 
Federais para o ano de 1947. - Agra-
deça-se. · 

ReqU<!rimento: 
N.0 1, de 1947, de Maria Elisa Depine 

e outros. solicitando providências no 
sentido de serem retiradas da Santa 
Casa testamentos que se acham em 
seu pode·r. - A Comissão de Cons
tituição e Justiça. 

É lido e vai a imprimir o se
guinte: 

PARECER,, 

N. 0 1, de 1947 

(Da Comi<são · de Finanças) 
Relator: SI r. Ernesto Dornell-es 

Sôzre a proposição n. 0 21, de 
1946, que autoriza a abertura dO 
crédito especial de Cr$ ....... . 
50.000. 000,00, para financiar a 
Caixa de Créà:ito cooperativo. 

Aprovado pela Câmara dos Depu
tados, foi enviado ao Senado Federal 
o projeto n.0 218 - 1946, que autoriza 



-88-

a abertura, pelo Ministério da Agri
cultura, do crédito especial de Cr$ 
50.000.000,00 para financiamento da 
Caixa de Crédito Cooperativo (G.C.C.); 
com o processo n.0 44.331-46, do mes
mo Ministéa'io, q~ acompanhou a 
mensagem do Presidente da Repú
blica. 

Fundamenta-se a proposição no Re
gulamento da C.e.e., aprovado pelo 
Decreto. n.0 18.230, de 2 de abril de 
1945. Prescreve êsse Regulamento que 
o capital inicial é de Cr$ ........... . 
300. 000.000,00 decorrente de crédito 
aberto pela União ao Ministério da 
Agricultura, que ·entregará à C.e.e., 
logo que empossada sua Diretoria, im-
portância não inferior a Cr$ ....... . 
100. 000.000,00 para início das opera
ções. 

Acha-se a C.e.e. em pleno funciona
mento, tendo suas · despesas iniciais 
corrido por conta do crédito especial 
de Cr$ 50.000. 000,00, aberto pelo De
creto-lei n.0 7 .448, de 9 de abril de 
1945. 

Segundo informa o Ministério da 
Agricultura, essa importância foi 
quase totalmente aplicada em fina~ 
ciamento da produção (Cr$ ........ . 
43.658. 860,00) , e na instalação da ma
triz e agências de São Paulo e Pôrto 
ALegre. Existem, já aprovadas, pro
postas de financiamento na importân
cia de Cr$ 41. 780. 000,00 que, para se
rem levadas a efeito, aguardam apenas 
o suprimento de numerário. Acrescen
ta a informação que outras pro)Jo.sta.s 
se encontram em estudos e constan
tes pedidos afluem de todos os Es
tados. 

Tendo em vista essas circunstâncias, 
e para que a Caixa não viesse a sustar 
suas operações. o Ministério da Agri
cultura pediu ao Presidente da Repú
blica o crédito de Cr$ 250. 000.000,00 
que. com o Cr$ 50.000.000,00, já con-
cedidos, completariam os Cr$ ....... . 
300.000.000.00 a que se refere o Regu
lamento acima referido. 

O Ministério da Fazenda, conside
rando os compromissos do Tesouro, 
sugeriu que no presente exercício fôs-
sem apenas concedidos C:r;$ ......... . 
50.000.000,00, ficando o restante para 
atencl.er-se oportunamente de acôrõo 
com as necessidades. 

Fo{ essa sugestão aprovada pelo Pre
sidente da: República e ·está consubs
tanciada no Projeto ora em aprêço. 

. · Na sua exposição de motivos, frisa
ra o Ministro. da Agljicultura que os 

· planos de fomento da produção que 
tenham de ser postos em prática pelo 
Govêrno .não poderão prescindir de 

colaboração de todos os agricultores 
e criadores, e, que,. por intermédio das 
cooperativas, se esta·s receberem am
paro e assistência monetária suficien
te, poderá seu Ministério exercer ação 
técnica mais eficaz nos setores de 
produção . animal e vegetal, permitin
do ,assim, a difusão de normas e mé
todos· capaz de melhorá-las não só 
quantitativa como qualitativamente. 

Por outro lado, conforme estatui o 
Regulamento ·da C.e.e., o crédito 
aberto pelo Govêrno às Cooperativas, 
além de atender às atividades normais 
de financiamento de produção, desti-

• na-se à assistência social, · à constru
ção de obras de vulto como açudes, re
presas, poços, estradas, obras ·de irri
gação e de defesa sanitária, silos, câ
maras de expurgo, câmaras frigorf
ficas, montagem de indústrias urba
nas e rurais, aparelhamento técnico e 
financeiro, visando combater e ellmi
nar o jôgo dos intermediários. 

Trata-se, . como se vê, de um largo 
plano de racionalização para a nossa 
agricultura e pecuária, com o objetivo 
de afastar o empirismo dos processos 
vigentes, que fazem seus · resultados 
incertos e pouco compensadores ao 
produtor, o que constitui, por sua vez, 
fator preponderante para o grave pro
blema do abándono dos campos, por 
cuja solução tanto se reclama. 

Se essas medidas não forem toma
das a tempo. não estaremos, quando 
o mundo voltar à nõrmalidade, em 
condições de manter ou conquistar 
mercados externos, e, também, de 
evitar concorrência desfavorável no 
próprio mercado interno, o que, aliás, 
já está acontecendo com produtos 
agrícolas importados a preços ma1.s 
baixos que os do ·pais. 

Se considerarmos, ainda, que êsse 
crédito será integralmente recuperado 
pelo Tesouro, como o estabelece o Re
gulamento da c.c.s. e que pelo au
mento da produção e do vulto 'das 
transações, maior rirá a ser a renda 
pública, concluiremos que foi exces
siva a redução da importância solici
tada, pois, Cr$ 50. 000. 000,00 darão 
apenas para atender os pedidos de 
empréstimos já aprovados, ficando de 
lado os demais. · 

Sofrerá assim. solução de continui
dade o· plano em que está empenhado 
o Ministério da Agricultura para .so
lucionar problema da mais alta rele
vância para a economia nacional. 

Pesando, entretanto, os inconve
nientes de qualquer modificação ·no 
Projeto, quando os trabalhos legisl&
tivos estão a encerrar-se; e, conside-

' . 
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rando, também, que novo crédito po
derá ser aberto oportunamente, somos 
pela aprovação da proposição n·os têr
mos em que veio da Câmara dos Depu
tados. 

Sala das Comissões, em 9 de janeiro 
de 1947. - Ismar Góes Montef.ro, Vlce
Presidente. - Ernesto Dornelles, Re
lator. - Hamilton Nogueira. - Hen-" 
rique Novaes. - Alfredo Neves. -
Durval Cruz. - Pereira Pinto. 

O SR. PRESIDENTE·- Está finda 
a leitura do expediente. 

O SR. JOAO VILASBOAS- Peço 
~ palavra. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a · 
palavra o nobre Senador. 

O SR. JOAO VILASBOAS (*) 
Sr. Presidente, agita-se a nação ao 
aproximar-se a data de 19 do correu.t.:o, 
em· que 'deverão realizar-se as eleiçõ~s 
para governadores dos Estados, pa~a. 
Deputados às As.Sembléias Legislativa . .!;, 
1=oara preenchimento das vagas de te:-
ceiros· Senadores, criadas pela Consct
tuição e de algumas vagas de Depu
tados 'federais. Essa agitação cre.oce 
;;inda mais, porque prestigiada, com'.> 
o está sendo, pelo Sr. Presidente da 
República. 

Não é mais possível ao representante 
da Nação nesta Casa, sem que falte 
ao cumprimento de um dever, deix!n' 
de ccmenta.r certos fatos que, nos úl
timos dias, têm concorrido para pr!l
ocupar a opinião e atrair a atençao 
do eleitorado brasileiro. ' 

O Sr. Presidente da República., 
General Eurico Gaspar Dutra, 'l~ 
assumir o alto cargo para que foi 
eleito declarou que desejava ser o 
Piesidente de todos os brasileiros. 
Afirmou, em seguida, em diversas 
6portunidades, que o seu maior des_eJn, 
no desempenho do mais elevado posto 
ao Executivo brasileiro, era· dar ao 
Brasil a 19 de janeiro eleições livrss 
e honestas. 

Entretanto, que vemos no momento: 
Caminhamos para I) dia 19 de janeiro 
na espei:tativa de eleições sem libe:t· 
dade e menos honestas. 

o sr. Ministro da Justiça, agm~~. 
sob ·orientação do Sr. Presidente a... 
Hepública, segundo declarou, divulg-ou 
uma circular dirle:ida. 11. todos os I"J.
t.erventores. em aue recomendava 'l 
f;lheiamento comnlP.to do funciO!\?.• 
lismo público às eleições de 19 de ja
neiro Pl'Oibiu a intervenção direta ou 
mdir~ta de qualquer funcionárb no 

<?> Não foi revisto pelo orador. 

pleito a <;e . ferir e, ao mesmo tempo, 
210 item terceiro dessa circular, detel·
minou que os Interventores não de~ 
mitissem funcionários, salvo qu:u:do 
autorizadas as demissões por Sua E.'t
celência. ou pelo Sr. Presidente da 
República. 

Os espíritos desprevenidos recebel·am 
com satisfação, e a imprensa com elo
gios, essa circular do Sr. Ministro da 
Justiça. 

Efetivamente, Sr. Presidente, taLn
bém eu estaria nesta tribuna tecendo 
os maiores encômios a êsse.ato de Sua 
Exoelên!Cia, se não vislumbrasse nele 
um cunho de profunda msinceridadt! 

A nação acompanha, desde . ·.rês 
meses, a .esta data, a ação dos II_?.ter
ventores. Estados houve em que esses 
u-:.andatários do poder central tiveram 
liberdade para demitir e substiturr 
prefeitos municipais, delegados de Po- -
ücia e funcionários de tóda naturezfl. 
Em outros, entretanto, os Interven, 
tores se viram impedidos também por 
i:nstruções do Sr. Pres~dente da Re
publica e do Sr. Ministr~ ~a Justiça 
d.e realizar qualquer dem1ssao. Hav1a 
:.nterêsse do govêrno em apoiar e pres
tigiar, em determinados Esta d os. 
agrupamentos de seus afe1çoados e 
nesses, os Interventores foram auti.m.
zados a praticar tõda série de ·:<!l
missões, de maneira a enquadrar, o 
funcionalismo na organização da sim
patia do Sr. Presidente da. República 
Em ·ou troo. Estados, porém, -onde . a 
máquina dos amigos do Sr. Presidente 
da República já estava montada, Sua 
Excelência deu instruções para que os 
interventores não fizessem qualquer 
modificação, fõsse no quadro dos pre
feitos. fõsse no dos funcionários. 

Em Mato Grosso, onde os prefeitos 
alnda provêm da Interventoria Júl;o 
Müller e onde não foram substituídos 
sequer, após 29 de outubro:· o inter
'\<entor que sucedeu a êsse, procurando 
modificar e aperfeiçoar a m~Wuiha P'.l
litica com que o P. S. D. se encaml
r.hava para as eleições de 2 de dezem
l'ro fêz, dentro de dois mêses, ·HO 
substituições de funcionános! Mais 
tarde, o interventor nomeado pelo 
Senhor Presidente da Republica, co:n 
aquiescência de tõdas as facções_ po
líticas e que prometera ~sum1r. o 
govêrno para proporcionar garan~1as. 
de ordem, de tranquilidade e de toda 
espécie ao pleito de 19 do corrente, 
não pôde substituir um só prefeito :iU 
uma só autoridade policial. 

Caminhamos, por isso, para as elei
ções de 19 de janeiro dentro do ,e. 
glànte quadro: dos prefeitos de l\í:Jto 
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Grosso, 4 são candidatos a Deputados 
estaduais; o presidente do Conselho d.:; 
Administração é candi-dato a Deputao.io 
e.stadual; e também o é, o presiden~e 
C:.ú Conselho das MW1icipalidades! . 

Tive oportW1idade de levar ao Se
nhor Presidente da República a rela
ção· completa dos prefeitos de Maco 
Grosso. com as datas das respectiV"LS 
nomeações. Mostrei a S. Ex." certidão 
a mim fornecida pelo Tesouro do Es
tado. com a relação das importâncias 
.1·ecebidas. em sua paga.dorla, por êss""s 
prefeitos, a fim de avolumar a votaç<i.:J 
do Partido SoClai Democrát.ico na elei
ção de 2 de dezembro. S. Ex." conhece 
a condição moral dêss·es prefeitos. que 
nãc prestaram, até hoj:e, contas das 
Importâncias embolsadas, nem podei·áo 
pJestá-las, porque foram despendi-ias 
em 2 de dezembro, para a eleição de 
S. Ex.n., e do Sr. Filinto Müller a Se-
r..ador. · 

No Estado d·e Minas, Sr. Presidente, 
c interventor não somente tem a .l
herdade de demitir e nomear prefeitcs 
e funcionários estaduais. como :::eceoc-u 
mstruções do Sr. Presidente da R..:J
púbJi.ca para substituir todos os pre
feitos. Isso deu lugar a que o into.-
\ entor declarasse que, em muitos 
casos, se sentia constrangido ao fazer 
a ~ubstituição, porque se tratava de 
homens capazes, dignos e não imiscUI
dos nas lides políticas. 

S. Ex.", o Sr. Presidente da Repú
blica, interveio, portanto, diretame·nte, 
no Estado de Minas Gerais. para 
autorizar essas demissões, forma ie 
agir inteiramente oposta à que vem 
sendo adotada por S. Ex." no Esta io 
6e Mato Grosso, cujo Interventor r.em. 
instruções para não fazer uma única 
demissão de prefeito, de funcioná)"io 
policial ou de qualquer outra catego-ria. 
embora todos os prefeitos sejam mem
bi os do · Diretório Politico do Partido 
Social Democrático, e quatro dêles SD 
candidatem a Depubdo estadual nas 
])róximas eleições. 

Diante dêstes fatos e da atitude as
sumida pelo Sr. Presidente da Repú
blica, prevejo o que serão as eleições 
de 19 do corrente. 

Falando à Nação na no1te de 31 de 
de?.embro. ao romper o Ano Novo, 
dizia S. Ex.a que nos deviamos con
formar com a solução dada aos cas:Js 
políticos pelos Tribunais Eeleitorais. 

Sr. Pres1dente, todos nos ·conforma·· 
mos e nos conformaremos com as •ie
liberações dos órgãos incumbidos je 
julgar as eleições. Não nos podem0s 
conformar, porém, com a intervenção 
direta do Poder Executivo. para que 

, 

êssas eleições resultem favoráve1s a 
determinados candidatos da simpatia. 
pessoal do Sr. Chefe do Govêrno 

Era o que tinha a dizer. <Mui:o 
bem;. muito bem.> 

O SR. PRIESIDENTE - Continua 
a hora do expediente. 

O SR. OA.RIO CARDOSO ~ Peço · 
a palavra. 

O SR. PRESIDENTE- Tem a pa
lavra o nobre Senador. 

O SR. DARIO CARDOSO - Se
nhor Presidente. não o:: sem grande 
constrangimoõonto dê minha parte que 
venho a esta 1ribuna. a fim de foca
lizar, p.e:;:ante . o Senado. questão de 
car:Her político. A tanto. porém. sou 
obrigado. visto ser o único represen
tante do meu partido atualmente nes
ta Capital. 

o "D:ário do Congresso", qu•e hoje 
circula, estampa um discurso lido on
tem na Câmara dos Deputados pelo 
Sr. Caiado de Godói. representante 
da diss: dência do Partido Social De
mocrático do meu Estado. 

:tJ:sse nobre representante de Goiás, 
na sua oração. !i2ceu c-ertos comentá
rios, de todo injustos. - e dire1 mes
mo não verdadeiros - em tõrno da 
pessoa do atual Interventor Federal 
naquela un: da de brasileira 

Em certa passagem. afirma S. Ex." 
o s-eguinte : 

"Mas o int•:rventor no Est'ado 
de Goiás tudo tem feito, com seu 
espirita de facção, para desfazer 
os propóst:tos de justiça e de im
parcialidade reiteradamente de
clarados pelo Chef·e do Govêrno 
e pelo <Eminente Ministro da Jus

. tiça. Antes de tudo devo escla
recer que o interventor go:ano 
era juiz em indisponibilidade doe 
uma comarca do interior. da aual 
foi, anos atrás, por decreto do Go
vêrno, compulsóriamente removido 
em vista d-e ter sido político mili
tante. tornando-se a sua perma
nência na comarca, como juiz. in
compatível com os interêsses da 
justiça". 

Sr. Presid•mte, . tais · afirmativas 
contém inverdades e injustiças. O 
atual interv-entor ,.,Federal no Estado 
de Goiás é um hofi'iem de caráter bem 
formado. que serviu à justiça de gua. 
terra com grande devotammto, não 
exist'ndo na sua folha rle serviços o 
menQl' ato que possa desabona.r sua 
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conduta à frente dos destinos de urna 
das comarcas do Estado. O que hou
ve. foi justamente o contrário do que 
se afirma. O Dr. Joaquim Machado 
de Araújo, ex-juiz de direito da. co
marca de Santa, Luz:a. exercia suas 
!unções a contento de todos os seus 
jurisdicionados; Talvez porque sua 
atuação não agradasse ao Govêrno de 
então, foi compulsoriamente remov!
do. Não aceitando essa remoção, foi 
considerado avulso como acont:cia 
anteriormente à vigência da Consti
tuição de 1934. que estendeu expres
samente as garantias de que goza a 
mag:stratura aos juizes estaduais. 

O Dr. Joaquim Machado de Araú
jo, portanto. não foi remoV:do por
que exercesse atividades J)Olitica;s. 
Isto é uma inverdade e uma injusti
ça; e tanto é uma inverdade que a 
sançã.o para o juiz que trai sua mis
são, que envereda pelos domínios da 
politica. não é a remoção. pois o juiz 
político em uma comarca o ser:a em 
tôdas; o mau juiz em uma comarca 
será mau ~m qualquer outra. A sa.."'l
ção seria a apuração de sua responsa
bilidade e seu afastamento da magis
tratura. 

·Talvez o Sr. Joaquim Machad ode 
Araújo tenha sido removido por ques
tões .políticas; não o afirmo. entre
tanto, porque não tenho por habito 
lançar assertivas que não possa com
provar. O fato porém. é qu~ sua re
meção não se prendeu, abS·Olutamente, 
à. prática de ates que o desabonassem 
como .iuiz .. 

No tocante à sua atuação à frente 
do govêrno de, Goiás, também é :n
justa a acusaçã.o do Sr. Caiaao de 
Godói. 

o Dr. Joaquim Machado de ,Araú
jo tem se conduzido na direção dos 
destinos do m•:n Estado como verda
deiro magistrado. Vou demonstrar, 
Sr: Presidente, documentadamente, 

· que sua atuação não é facciosa, não 
é a de um politico que tenha prediie
ções por este ou aquel~ part~do. O 
próprio jomal do Sr. Caiado de Go
dói - órgão da dissidência do PSD 
de Goiás - quando se verificou a sua 
nomeação. teceu-lhe os maiores en
cOmias. Passarei a ler um período do 
artigo que. a resp:ito, foi estampado 
na "Voz do Oeste". jornal da dlss!
dência pessedista. que se publica em 
Anápolis. Estado de Goiás. 

l'!: do seguinte teor a apreciação, 
que êsse órgão fêz da pessoa do Dou-

tor Joaquim Machado de Araújo, ao 
noticiar a sua nomeação: <Zêl 

"Em substituição ao ex-inter
ventor Dr. Bernardino Cruvinel, 
foi muito feliz a escolha do nome 
do nosso amigo Sr. Dr. Joaquim 
Machado de Araújo, presidente do 
Conselho Executivo do Esrtado, 
ilustre e prestigioso magistrado . 
que goza ·de real respeito em todo 
o .Estado, há muito credenciado à 
estima de todos os goianos pelas 
suas belas qualidades morais e 
cativante modo no trato pessoal." 

Sr. Presklente, po•r êsse modo re 
manifestava o jornal da dissidência, 
sôbre a nomeação 'ia Dr. Joaquim 
Machado de Araújo. Eu, que tenho 
grande responsabilidade na sua es
colha, tão logo tive em mãos o refe
rido jornal, conhecedor que sou da 
versatilidade dos politicas, levei-o 
imediatamente ao Sr. Presidente da 
R-epú-blica, dando-lhe conhecimento 
dt-3s~ manifestação a respeito da per
sonalidade do recem-nomeado. Preve
ni nessa oportunidade S. Ex. a de que, 
ISe o Dr. Joaq.uim Machado de Araújo, 
taxado de a,migo da dissidência, não 
se conduzisse de acôrdo com os dese
jos de' seus componentes, mas go- . 
vemaLSse com imparcialidade, seria 
logo coberto de apod·os e ap~nta~o 
como faccioso. A minha previsao nao 
falhou. 

Mas, Sr. Presidente, não basta esta 
prova de ter sido o Dr. Joaquim Ma
chado de Araújo altamente elogiado 
pelo jornal da dissidência, para que 
se conclua pela inwrdade das afirma
tivas ·do Sr. Caiado de Godoi. Es
teve êle aqui no Rio, a chamado do 
Sr. Presidente da República, a fim 
de prestar-lhe informaçã.o sõbre to
dos os telegramaLS de acusações ao seu 
govêrno transmitidos a S. Ex.a. Teve 
então oportunidade de informar, por 
.escrito cada um dêsses telegramas, 
demon~trando à evidência a impro
cedência de tôdas as acusações que 
lhe eram dirigidas. 

E tais foram as provas que produziu 
da imparcialidade da sua conduta, que 
o Sr. Presidnte da República o man
teve à frente do Govêrno do Estado. 

Diz o Str. Caiado de Godoi que o 
J?.S.D. de Goiás está se servindo de 
autos oficiair para fazer campanha 
eleitoral, e também o seu colega de 
dissidência, o Dr. Abreu, há pouco 
dec~arava que avião do Estado estava 
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~ndo empregado em propagfJID.<Iia 
eleitoral. 

Sr. Presidente, não há nada mais 
inv·eridico do que essa afirmação dos 
dois ilustres dissidentes. E' verda.de 
que a campanha do P.S.D., em Goiás, 
se faz por meio de avião, mas de um 
avião, adquirido por nós, e elll possuo 
o recibo da cota com que c·oncorri 
para a sua aquisição. 

As Secretarias de Esta.do que com
iPÕem ·o Govêrno de Goiás, estão di
vidida::. entre os partidos de m.a:.Jr 
representação existentes no Est2-!lo. 
Cada corrente de opinião tem o .;eu 
representante no Govêrno. Assim ·é 
que a União Democrática Naconal: 
tem o seu representante na pessoa do . · 
Dr. Simão Carneiro de Mendonça, 
.ilustre mécuco, filiad.o à corrente . do 
sr. Domingos Vel!llsco. Ocupa. êsse 
moço, com grande brilho, a Secretaria 
de Educação e Saúde do meu Estad'?. 
A frente da Secretaria da Econom1a 
- secretaria esta que corresponde, 
nos demais Estados, à Secretaria da 
Agricultura, sendo, porta·nto, a que 
desfruta de largo prestigie entre os 
habitantes das zonas rurais, que cons
tituem a maior parte da população 
do Estai!o de Goiás - encontra-se 
o Dr. Hosana-h de Campo Guimarães, 
membro da comissão executiva da 
dissidência do Partildo Social Demo
crático. Dessarte se veículos do Es:. 
tado e.stivessem, em verdade, a ser
viço da campan-ha ele~toral, e, se, ~r
.tanto fôsse verdade1ra a acusaçao, 
.recaifia ela também sôbre o próprio 
Secretário da dissid·ência, que, como 
os outros, dispõe de automóvel ofi
cial. Aliás êste Secretário é o único 
que já fêz . politica no exercicio do 
cargo. 

Quando lanço uma afirmativa, cos
tumo sempre trazer a prova, poll'que 
ainda conservo meu velho. hábito de 
juiz - julgar pelo alegado e pro
vado; e jamais pelo que se ouve di
zer. Qu:ando afirmo qué o Sr. Ho
.sanah de Campos Guimarães, que se 
encontra. à frente da Secretaria de 
Economia, desenvolveu atividade poll
tico-partidá.ria, em pleno exercício do 
cargo, é porque posso p:ovar minha 
assertiva. Tenho em maos a certi
dão de um ofício por êle dirigido à 
Associação Goiana de Funcionários, 
solicitando a essa entidade a indica
ção de um representante do funcio
.nalismo do Estado de Goiás para ser 
incluído na chapa de deputado à As
sembléia Constituinte, como·· repre-

sentante da dissidência do Pall'tido 
Social Democrático. 

Sr. Presidente,. não é só. Se al
guém, em Goiás, faz politica, servin
do-se do prestígio do cargo, êsse al
guém não pertence ao ·.1osso partido. 
Trago a.qui wn boletim, distribuído 
aos ferroviários do Estado, de propa
,ganda em prol da Esquerda Demo
orática, assinado pelo MaJor Antonio 
Carlos Zamith, diretor da Estrada de 
.Ferro de Goiás. Está em mãos do 
Sll'. Presidente da Ré pública um 
exemplar dêsse boletim. 

Ainda mais. O Sr. Jerônimo Co, 
imbra Bueno, candidat1) da 'dissidên
cia ao govêrno do Estado, orienta .su~o. 
campanha politica no sentido de fa
zer crer ao eleitorado que sua candi
datura é diretamente bafejada pelo 
Sr. Presidente da República. Par:J. 
tanto, usa dos meios mais interes
santes. Um deles consiste em distri
buir boletins por todo o Estado, on
de sua fotografia figura ao lado da do 
General Gaspar Dutra, e com dizeres 
que fazem presumir estar a sua can
didatura ampara.da pelo Govêrno Fe
deral. 

Um dêsses boletins, visando a 1n~ 
cutir no ânimo do eleitorado que o 
Sr. Jerõnimo Coimbra Bueno é · can
didato oficial do Sr. Presidente da 
República, está em mãos do C-hefe de 
Estado. ' 

Ainda mais. Há pouco tempo, S. 
Excelência, o Chefe do Executivo Fe
d,eral, visitou certa instituição de as
sistência social, dirigida por distin
tas senhoras da sociedade carioca, en
tre as quais se encontram parentes do 
Sr. Coimbra Bueno. Essa visita do 

·Sr. Presidente da República . serviu 
de motivo para a campanha politi
ca, no intuitto de demonstrar ao po• 
vo de Goiás que o Chefe da Nação 
apoia dirétamente a candidatura Co
·imbra Bueno. As fotografias dessa 
· visita foram reproduzidas nos jornais 
do Estado de Goiás, "0 Popular" e 
o "Jornal do Povo", dois órgãos de 
publicidade da dissidência, e larga
mente distribuidos por todo o Estll
do, com a referida finalidade. 

Todo o trabal-ho da dissidência do 
Partido Social Democrático, no Esta
do de Goiás, orienta-se no sentido de 
demonstrar q.ue essa ala <lo partido 
goza do bafejo oficial por parte do 
govêrno federal, recebendo apoio · dl
reto do Sr. Presidente da República. 
Dai, exigirem êsses dissidentes, como. 
corolário lógico, como consectário 
necessário de sua atuação, a remoção 
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do interventor com o intuito, apenas, 
de demonstrar ao eleitorado o real 
prestigio desta corrente ·perante o Se
nhor Presidente da República. E tan
to assim é . que, até hoje, apesar de 
tOdas as acusações formuladas, não 
conseguiram apontar um fato concre
to demonstrativo de que o Interven
tor de Goiás está se desmandando ou 
praticando violências. 

Eu disse e repito perante o Senado 
que,· no ·dia em que se apontar um 
fato faccioso, um ato positivo e pro
vado de facciosismo, praticado pelo 
interventor Federal em Goiás, com o 
intuito de fazer pressão sôbre o· elei
torado, retirarei dêle o meu apoio, 
deixando de defendê-lo. Fui juiz e 
ainda tenho a mentalidade de ma
gistrado. Dess'arte, penso que aque
les que não dispõem realmente de 
prestígio no seio do eleitorado. não 
devem receber os seus sufrágios. Sou, 
portanto, partidário da absoluta li
berdàde nas urnas. Tenho a certeza 
de que não é outro o pensamento do 
Sr. Interventor Federal em Goiás. 
:l'l:le tem recomendado expressamente 
a todos os prefeitos e autoridades po
liciais que não se envolvam em po
litica; que a deixem aos chefes poli- . 
ticos, uma vez que a admi·nistração 
deve se manter inteiramente alheia a 
qualquer competição partidária. 

Os Srs. Deputados, pertencentes à 
dissidência do P. S. D . de Goiás, só, 
agora, enxergam facciosismo na ori
entação do partido, só agora vêm que 
êsse partido se serve dos cargos pú
blicos para fazer campanha eleitoral; 
só agora consideram desonestos os 
nossos propósitos eleitorais. Mas êles 
mesmos se encarregam de demons
trar que · não é verídico o quanto 
afirmam, porque os métodos políticos 
do Partido Social Democrático, no to
cante à campanha de preparação do 
pleito de 19 dêste mês, têm sido os 
mesmos adotados quando da eleição 
de 2 de dezembro. Foi por êsses pro
cessos que os Srs. Caiado de Godói 
e João d' Abreu ascenderam às suas 
cadeiras na representação federal no 
Estado de Goiás. Portanto, Sr. Pre
sidente, se êsses orocessos são deso
nestos, se são processos excusos, os 
mandatos de SS. Ex.as. estão conta
minados pelo vírus da fraude e da 
desonestidade. E se, até hoje, não re
nunciaram a êsses mandatos, é por
que os consideram limnos de qualauer 
mancha. Faço tal afirmação, porque 
longe de mim está a possibi11dade de 
irrogar a SS. Ex. as a falta de cora-

gem cívica para se despojarem de um 
. mandato, oor ventura conquistado 

através de processos excusos ou de
sonestos. De mim. · asseguro que, no 
dia em que se demonstrar uma tacha 
sequer, no meu mandato. eu o aban
donarei. pois só com a cerviz erguida 
eu o exercerei. como até hoje o te
nho feito. <Muito bem. Muito bem.l 

O SR. PRESIDENTE - Continua 
a hora do exoediente. 

O SR. GóES MONTEmO - Peço 
a palavra. 

O SR o PRESIDENTE - Tem a pa
lavra o nobre Senador. 

O SR. GóES MONTEIRO - Sr. 
Presidente. li, em alguns jornais· de 
quarta-feira, a notícia sõbre a exo
neração do· at:ual "lresidente do Ins
tituto do Acúcar e do Alcool. O fato 
é normal na administraçãr pública, 
mas a notícia dava como motivo da 
exoneraçãr divergências entre o pre
sidente oo Insti.Cutr e a minha pes
soa. O desmentido não se fêz espe
rar numa carta do próprio presidente 
do Instituto. mas o que é de lamen
tar. Sr. Presidente. é que jornais, 
com responsabilidade. dêm guarida a 
noticias falsas, levianas e ~apciosas; 
aue estes jornais não P• ~uam ainda 
policiamento interno e aceitem in
formações trazidas por terceiros ir
resnon:sáveis. muitas ··ezes, : que ex
teriorizam o carát.er dos homens pú
blicos do Brasil, padronizados pela 
própria bitola estreita· do ·, rMer dês
ses informantes !nescru:Julosos. 

Embo11a esteja convencido, Sr. Pre
sidente. de que os responsáveis pelos 
jornais desta Capital foram ·iludidos 
em sua boa fé, .não poderia deixa.r de 
trazer aqui o meu veemen·te protesto. 

Ainda há um outro desmentido, Sr
Presidente. Em carta DUblicada na 
imprensa, aa autoria do. Sr Ademar 
de Barros. candidato ao govêrno do 
Estado de Sã<> Paulo e a respeito do 
aoõio do Partido Comunista Brasi
leiro à sua candidatura. ~!z êle. em 
suas ·justificativas, que o Partido Co
munista Brasileiro apoia o Sr. Sil
vestre Péricles de Góes Monteiro, 
candidato do Partido Social Demo
crático ao govêrno de Alagoa.'l. 

Ora, Sr o Presidente, há um lamen
.t.ável equívoc<>. O que já é do co
:nhecimento público, pela própria de
claração de lideres .::omunistas, é que 
êsse partido apoia o Sr. Rui Pal
meira, candidato oposicionista. La
mentando, ainda, êsse equivoco, que-
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ro trazer ao conhecimento da Casa 
que êsse apóio do Partido Comunislta 
ao candidato oposicionista em ALa
goas apenas nos honra, a nós do Par
·tido Social Democráti-co, como brasi
leiros, patriotas e fiéis . à doutrLna de 
Cristo. Era o que t1nha a dizer. 
(Muito bem; muito bem. l 

O SR. HAMILTON ~-reGUEIRA
Peço a palavra, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador. 

O SR. HAMILTON NOGUEIRA -
sr. Presidente. no dia 31 de dezem
bro próximo findo. fal~u na Cidade 
de Campos, Estado ~o ~1o de J an~rr~, 
um dos maiores e1ent1stas brasll~l
ros, Sr. Professor Alberto José Sam
paio. 

r. vida está de tal modo · desvalo
rizada, nesta hora, que vultos erni
net.tes que eLl outros tempos, ao ·je
sapacerem, assinalariam o desfal'l,ue 
nr. nossa cultura, hoje '11orrem ·como 
se fossem cobaias de laboratórios, des
percebidamente, sem que se preste 
uma homenagem à sua vida de sa
crifício, à ~ua existência gloriosa. 
· Foi que aconteceu com o professor 
Sampaio, cu~a morte pa~sou ignora
da . Quero crer que mUltes dos Se
n<:>.dores presentes desconhecem o seu 
falecimento. Entretanto, foi um 'ios 
hot.1ens mais eminentes do Brasil 
botânico dos mais notáveis, sociólogo, 
gevgrafo, fitogeógrafo - deixou ",dmi
rável acervo, que servirá para a ct,;l
tura dos nossos filhos. 
~sse insigne ·Varão nasceu na ci

dt.de de Ca. npos. em 5 de fevereiro 
de 1881. Terminados os estudos pri
mários, fo:t completar seus conhP.ci
mentos, em 188'7 ou 1888, em Portugal. 
terrr de seus pais. Mais tarde, voltou 
s. Campos, onde concluiu o ~urso no 
tradicional Liceu de Humanidades, 
que deu tantos vultos· eminentes à 
nossa história, inclusive o diretor do 
Museu Nacional, naquela época, Dou
tor João Batista de Lacerda. 

CoLl acentuada vocação para ciên-. 
cias biológicas, começou o estudo de 
medicina. Estava no :;:,o ano, em 1904, 
quando ocorreu uma vaga de assisten
te de Botânica do Museu Nacional. 
Ai~.da jovem, candidatou-se a êsse 
cargo e conquistou o primeiro lugar. 
Seguem-se anos de árduas pesquisas 
e então se verifica a vocação de il:n 
dos mais extraordinarios botânicos 
brasi!eiros. me descobre novas orqui
dáceas, descrevendo a primeira espe
cie nacional de orqufdeas. Seguem-se 

outras. Estuda a famílie das laurá
ceas, das rubiáceas, assinalando a exis
tência de duas novas espécies, e dedi
ca-·se ·especialmente ao estudo das O...>g
nomiáceas. Aos poucos, seus conheci
mentos se orientam para a sistemá
tica. sendo considerados, até hoje, o 
maior sistemático brasileiro em botâ
ni·ca. 

Seus trabalhos, Sr. Presidente, mio 
ficaram na ordem das pesquisas; mais 
tarde, sentiu a nostálgia dos estudos 
médicos e acabou o curso na Es~ola 
de Medicina e Cirurgia do Instituto 
Hahnemaniano, nesta cidade. 

Dedica-se à cllmca aur::mte algum 
tempo; mas é, sobretudo, pesquisador. 
E' essencialmente botânico, homem 
voltado para o laboratório para o 
campo, dedicado a essa vida oculta e 
mist~riosa, vivida apenas para satis
fazer a sêde insanciável de conheci
mentos, que se veriflca na mentali
dade dos grandes pesquisadores. 

Volta, então,. ao estudo da genéti
ca vegetal, deixando obras que mar
carão o traço luminoso da .sua pas
sagem. 1l:sse cientista, Sr. Presiden
te, deixa mais de cem monografias 
e vários livros didáticos. 

Fez par.te . de múmeros congressos 
nacionais e internacionais. 1l:sse vul
·to eminente, mais tarde, ascende ao 
cargo de professor da Seção de Bo
tânica e, posteriormente, ao de che
fe da Seção de Botânica do Museu 
Nacional. Aposenta-se nessa função, 

. mas continua a trapalhar e, no Dis
. trito Federal, foi tão important.e sua 
atuação no setor didático, que os pro
fessôres desta cidade dirigiram um 
apêlo ao prefeito Henrique Dodsworth 
para que desse o oome do grande sá
bio a uma de nossas escolas. 

Evidentemente, não foi aceito o pe
dido, porquanto êle estava vivo. co
mo se fossem negados nomes de pes
soas vivas às escolas desde que deti-. 
vessem qualquer parcela de poder! ... 
E os professOres desta cidade reno
varam o apêlo para que, desta tribu
na, se peça o nome de uma escola 
do Distrito Federal para êsse vulto, 
que foi, incontestàvelmente, um dos 
mais nobres da nossa ciência. 

Sr. Presidente, uma grande escri
tora éatóllca Elisabeth Leseur, escre
veu um pen.Samento admirável: "TO
da a alma que se eleva, eleva o mun- · 
do". . 

E nós, repetimos :Todo espfrito que 
se eleva, eleva o mundo: todo o bra
sileiro que se eleva, eleva o Brasil, 
na sua terra e no estrangeiro. 



-95-

Como dizia muito bem Augusto 
Comte, nêsses pensamentos que, in
telizmente, já estão sendo afastados, 
"os Vivos serão cada vez mais gover
nados pelos mortos". 

ltses laços tradicionais de cultura 
é que unem as diversas gerações, 
constituindo o mais belo patrimônlo 
das civilizações que apresentam um 
fundamento espiritual. . . 

Sr. Presidente, a morte desse ho
mem não poderá passar despercebi
da nesta Casa, que representa a opi
nião de todo o povo brasileiro . 

Era o que. tinha a dizer. (Muito 
bem. Muito bem.) 

O SR. PRESIDENTE - Termina
da a hora do expediente, passo à 

ORDEM DO DIA 
Consta, apenas, .de votações. Não 

havendo número, vou levantar a .ses
. são, designando para a de· segun~a-

• 

feira P!;óxima a seguinte ordem do 
dia: 

Votação, em discussão única, da 
proposição n.0 19 de 1946, que con
cede abatimento dos preços ou tari
fas de transportes aos membros do 
Congresso Nacional (com parecer fa
vorável n.0 58, da Comissão de Via-
ção e Obras Públicas> . _ 

Votação,· em primeira discussao, do 
proj·eto n.0 16 de 1946, qUe recln.ssi
fica os cargos de tesoureiro e ajudan
te de tesoureiro da Recebedoria do 
Distrito Federal <com parecer contrá
rio. n.0 57, da Comissão de CC>Il5ti
tuição e Justiça) . 

Votação, em discussão única, da pro
posição n.0 17 de 1946, que dispõe sô
bre a realização de exames em 2.3 épo
ca (com par.ecer favorável, n.0 56, da 
Comissão de Educação e Cultura) . 

Levanta-se a sessão às. 15 horas 
e 30 minutos . 
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Reunião, em 13 de Janeiro ·de 1947 
PRESIDl!:NCIA DO SR. MELLO VIANNA, VICE-PRESIDENTE 

ÀS 14 horas, comparecem os 
Srs. Senadores : 

Adalberto Ri-beiro. 
Henrique de N ovaes . 
Mello_ Via.nna.. 
Dario Cardoso. (4) 

Deixam de comparecer os Srs. 
Senadores: 

Alvaro Maia. 
Waldemar .Pedrosa. 

Alvaro Adolpho. 
Magalhães Barata. 
Clodomir Cardoso. 

Mathias Olymp:i'o. 
Olavo Oliveira. 
P!inio Pompeu .. 
Georgina A veli.no. 
Ferreira de Souza. ~ 

Vergniaud Wanderley. 
Novru;s Filho. 
Etelvina Lins. 
Cícero de Vasconcelos. 
Góes Monteiro. 
Durval Cruz. 
Walter Franco. 

Aloysio de Carvalho. 
Pinto Aleixo. 

Attili0 Vivacqua. 
Alfredo Neves. 
Pereira Pinto. 
Hamilton Nogueira. 

Carlos Prestes. 
Levindo Coelho. 
Marcondes Filho. 
Pedro Ludovico. 

João Villasbõas. 
Vespasiano Martins. 

Flavio Guimarães. 
Roberto G.lasser. 
Ivo d'Aquino. 
Getulio Vargas. 
Ernesto Dornelles. (34) 

O SR PRESIDENTE Acham-se 
pre.sen·:,>z apenas 4 Srs. Senadores. · 
A falta de número legal, não pode · 
haver sessão. 

Vou encerrar a reuruão E: designo 
para a sessão de amar:hã a mesma 
'oil·deni ·do dia de hoje, que é a se
guinte 

Votação, em discussão única, da 
propos1çao n.0 19 de 1946. que con
cede abatimento dos preços ou ta-

.rifas de transporte aos membros do 
Congresso Nacional (.com parecer fa
vorável, n.0 58, da Comissão de Via-
ção e Obras Públicas) . · 

Votação, em pli'meira d:.s:::ussão, do 
projeto. n.0 16 de 1946. que reclassifica 
os cargos de tesoureiro e ajudante de 
tesoureiro da Rec·ebedoria do Distrito 
Federal (com parecer contrário, nú
mero 57, da Comissão de Constituição 
e Justiça). 

Votação, em discussão única, da 
proposição n.0 17 de 1946, que dispõe 
sôbre a realização de exames em 2 . o. 
époc·a (com pareo& fav<lll'áV'Iel, nlú" 
mero 56, da Comissão Je Educação e 
Cultura). 



Reunião, em 1.q. de Janeiro ele 1947 
PRESID:tl:NCIA DO SR. MELLO V!A~A. VICE-PRESIDENTE. 

• 

As H lloras, 
Srs. Senadores: 

comparecem os 
I 

Henrique de Novaes. 
Mello Vianna. 
Dario Cardoso. (3) • 

Deixam de compal·ecer os Srs. 
Senadores: 

Alvaro Maia. 
Vvaldemar Pedrosa. 

Alvaro Adolpho. 
Magalhães Barata. 
Clodomir Cardoso. 

Mathias Olymp1o. 
Olavo Oliveira. 

Plínio Pompeu. 
Georgina Avelino. 
Ferreira de · Souza. 
AdaLberto Ribeiro. 
Vergniaud Wanderley. 

Novaes Fi:ho. 

Etelvina Lins. 
Cícero de Va.$concelos. 
Góes Monteiro. 
Durval Cruz. 
Walter Franco. 

Aloysio de Carvalho . 
Pinto Aleixo. 

Attilio Vivacqua. 
Alfredo Neves. 
Pereira Pinto. 
Hamilton Nogueira. 
Carlos Prestes. 

., 

lviarcondes F!lb0 .. 

Pedro Ludovko. 

J cão Villasboa.s. 
Vcspasiano Martins. 

Flavio Guimará.es. 
Robe~·to Glass·er. 
Ivo d'Aquino. 

Getulio-Vargas. 
Ernesto Dornellcs. l35) : 

O s·R. PRESIDENTE Pre.se!1te.s 
apenas três Srs. Senado!·es, não ;;c de 
ha1'er sessão. 

Não se a{!hando nesta cidade Sena
dores em número suficiente para a 
realização cias sessões desta Casa, voa 
desig·nar orclem do dia ~emente p:tra 
a próximrt têrça.-feira, 21 do corre11te. 
Será a seguinte: 

Votação, em disc.ussi'io única, da 
propcsição 11.0 19 de 1946, que con
cede aba:!.c.1cn.to dos p:~eços ou t::ri
fas de transporte !lOS membros rlo 
Congre~so Na.cional lcom narecer .fa~ 
vorável, n.0 58. da Comissão de V!a-
çfio e Obras Públicas). · 

Votac.5.o, em primeira ct:sc'1.sslo, do 
projeto n.0 16 de 1946, que redassi
fica os cargos de tesoureiro. e ?..,iu
d:mte de tesoureiro, da Recebedoria 

do Distrito F'edcra1 lcom parecer con
trário. n.0 57, da Comissão de Com:
tituição e Justiça) . 

Vota.cão, em discussão única, ela 
proposiçã9 11.0 17, que disp~ _sôbre 
a realizaçao de exames em 2. u epoca 
<cvm parecer favorável, n.0 56, da 

Comissão de Educação e Cultura) . 
Levanta-se a reunião :i.s 14: horas 

e 5 minutos. 
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10."' Sessão, em 21 de Janeiro de 1947. 
PRESID~NCIA DO SR. MELLO VIANNcA, VICE-PRESIDENTE 

As 14 horas comparecem os Se--
nhores Senadores: 

Plinio Pompeu. 
Pinto AleL"to. 
Attilio Vivacqua.. 
Henrique de Nova.es. 
Alfredo Neves. 
Pereira Pinto. 
Hamilton Nogueira. 
Carlos Prestes. 
Mello VJ.anna. 
Dario Cw.doso. 
Roberto Glasser. 
Getulio Vargas. 
Marcondes Filho. 
Wald~mar Pedrosa (14) •. 

:Deixaram de compaxecer os Se-
nhores Senadores: 

Alvaro Ma1a. 
Alvaro Adolp.ho. 
Magalhães Barata. 
Clodomir Cardoso. 
Mathias Olympio. 
Olavo Oliveira. 
Georgina Avelino. 
Fererira de Souz~. 
Adalberto Ribeiro. 
Vergniaud Wanderley. 
Nova;es Filho. 
Etelvina Lins. 
Cic:ero de Vasconcelós. 
Góes Monteiro. 
Durval Cruz. 
Walter Franco. 
Aloysio de Carvalho. 
Levindo Coelho. · 
Pedro Ludovico. 
João Villasbôe.s. . 
Vespa.sia.no Martins. 
Flávio Guimarães. 
Ivo d'Aquino. 
JJ:rnesto Dorneles (24,) • 

O SR. PRESIDENTE - Acham
.&e presentes 14, Srs. Senadores. Ha-

vendo número legal. está aberta a 
sessão. Vai-se proceder à l-eitura de 
atas. 

O SR. 4.0 SECRETARIO (servindo 
de 2.0

) procede à leitura da$ atas d::t 
sessão anterior e das reuniões dos 
dias 13 e 14 do corre.nte, as quais 
são, sem debate, aprovadas. 

O SR. 3.0 SECRETARIO (servindo 
de 2.0 ) lê o seguintle · 

EXPEDIENTE ; 

Mensagem: 

N.0 3, de 1947, do Sr. Presidente 
da República devolvendo o autógrafo 
da proposição n.0 15, já sancionada, 
que dispõe sôbre o Plano d:e Obras 
e Equipamentos. Arquive-se. 

Ofícios: 

De> Ministério da Faz.enda, trans
mitindo a Mensagem n.o· 3, do Se
nhor Presidente da República, a<:om
pan:hada dos autógrafos da propo5ição 
n.0 15, que dispõe sõbre o Plano de 
Obras e Equipamentos. -Arquive-se. 

Do Sr. Presidente do ·conselho Su
perior das Caixas Econômica$ F1e
derais comunicando sua eleição e res
pectiva posse naquele Cons_glho. 
Agradece. 

Do Sr. Presklente do Tribunal de 
Cotas, comunicando ao Senado ha
ver ordenado o registro da .tabela. de 
créditos par!!- o exercício de 1947. -
Ciente. 

' . Idem, comU6Jicando ao Senado ha-
ver concedido registro, sob reserva, 
de d~pesas para pagamento de gra
-tificação por serviços extraordinários 
a. funcionários do DASP. - A Co
missão de Finanças. 

--
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Idem, comunicando o registro, sob 
reserva, de várias despesas como au
xílio. - A Comissão de Finanças. 

O SR. 'PRESIDENTE - Está fin
da a leitura do expedient. e 

Não há oradore-s inscritos: 
O SR .. HAMILTON NOGUEIRA 

- Peço a palavra. 
O SR. PRESIDENTE- Tem a pa

lavra o nobre Senador. 
O SR. HAMILTON NOGUEIRA 

·- Sr. Presidente, tive oportunidaae 
1t1esta Casa, de referir-me ·a certas 
publica~ões insu:tuosas ao Brasil in
sertas em dois jornais da República 
soviética ·e divulgadas em Londres. 

Nessa ocasião e-stranhei qu-e o Mi
nistério das Relações Exteriores ain
da não tivesse dado respos.ta às de
clarações do Sr. Embaixador Suritz, 
feitas à imprensa do Rio de Janeiro, 
em nota da embaixada soviética, na 
qual era insutado o ~-ecretário da de
legação brasileira. Essas infâmias e 
calúnias foram divulgadas por todo 
o Brasil; ·e, infelizmente, brasileiros 
impatriotas, jornalistas a soldo do 
Govêrno soviético publicaram-nas. Ne
las se afirmava que o nosso secretá
rio nada mais era do que um bêbedo. 

Sr. Presidente, desta tribuna afir
mei que deveríamos esperar a ver-. 
dad·eira informação e não acolhe-r a 
que fôra de-turpada e dada .apressa
damente pela -embaixada da Rússia 
·em nosso ·país. A informação ansio
samente :esperada acaba de ser pres
tada agora por S. Ex.a, o Sr. Minis
tro Raul Fernandes. 

A imprensa oficial, através da 
Agência Nacional, antes da publici
dade dessa nota, como que preparou o 
ambi·ente, assinalando o caráter enér
gico e vibrante de seus têrmos. 

No entanto, Sr. Presidente, a im
pressão que me deixou a: leitura a que 
!Procedi•, é de que não foi_ vibrante, 
nem suficie~1temente enérgica. con
fesso mesmo que ela me entristece, 
porquanto· patenteia a maneira hu
milhante por que é tratad() o Brasil 
na República Soviética. 

Os chamados proletários da Rússia, 
ao invés de se instalarem, aqui, mo
destamente, acham-se acomodados 
em dois luxuosos palacetes Não se 
compreende a razão de tão numerosa 
-embaixada, porquanto nossas rela
ções comerciais com a Rússia }1ão são 

de tal vulto que justifiquem tão riquís
simas instalações, nem mantemos re
lações culturais com êsse país, por
quanto, evidentemente, não interessa 
à U.R.S.S. a visita de missões dessa 
natureza, senão quando integradas por 
elementos de mentalidade que lhes é 
característica. Enquanto no Brasil 
assim acontece, a nota do Itamaratí 
informa que a nossa embaixada se 
acha localizada num hotel em que é 

· prisioneira. 
Nosso Secretário. foi insultado e 

agred~do, nêsse hotel e, se reagiu, 
fê-lo para revidar ofensas sofridas. 

Evidentemente êsses . fatos consti
tuem uma humilhação para nós, Se
nhor Presidente. 

Sàmente considerando essa nota 
como ponto de partida da rutura di
plomática é que poderemos aceitá-la, 
pois só assim repam:r(!!ll9s a honra 
de um diplomata brasileiro. · 

A meu vêr, Sr. Presidente, a not~ 
é humilhante para o Brasil. 

Era o que tinha a dizer. (Muito 
bem; muito bem. J 

O SR. PRESIDENTE - Continua 
a hora do expediente. 

O SR. ALFREDO NEVES - Peço 
a palavra. _ 

O SR. PRESIDENTE- Tem a pa
lavra o nobre Senador. 

O SR. ALFREDO NEVES ('') -
Sr. Presidente, se presente estivesse, 
ne!>ta Casa. a representação matogrt~s
sens~, certo me dispensaxia de ocupar 
a tnbuna. Mas, tendo ocorrido a 15 
do corrente, o centenário de nasci
mento do Senador José Antônio Mur
tinho, sinto-me na obrigação de dizer 
algumas palavras que signifiqu~m ho
menagem desta Casa a êsse ilustre 
brasileiro. 

Sr. Presidente, dos presentes tal
vez aPenas V. Ex. a e o orador sejam 
daquêles que conviveram com êsse 
ilustre homem público no antigo Se
nado Federal. Tenho bem · viva na 
retina sua figura singular. Trajando 
sempre fraque preto, de grande auste
ridade. e lhanesa no trato parr. os 

. que com êles conviviam, 0 Senador 
José Murtinho se çlistmguia entre 
seus pares pela bondade e pela tran
qüilidade de espírito. 

Nascido a 15 de janeiro de 1847, na 
cidade de Cuiabá; bem moço José 
Murtinho iniciou sua vida, aqui, na 
metrópole. Recordo-me bem que, por 
vêzes, em palestra no se·naclo, se re-

('') Não foi revisto pelo orador. 
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<:Ol'dava a circunstãncia de haverem 
-chegado juntos ao Rio de Janeiro 
os três irmãos Murtinho -José, Ma
nuel e Joaquim. Todos êles vl!:"ram 
:adoiescentes; e desde logo suas .figuras 
.se proje.tarma nas esc~):!.as de ensino li
'beral a que se dedicaram. Fato espe
cial caracterizou essa trindade: - seus 
cursos de humanidade foram feitos no 
Estado do Rio, .no antigo Colégio 
Kopeke, em Petropolis. Terminado o 
curso, José Murtinho se matriculava 
na Facul:dade de Medicina, Manuel 
Murtinho rumava para Sào Paulo 
cuja Faculdade de_ Direito cursou, é 
Joaquim MUl·tinho aqui ficava na an
tiga Escola Central, hoje Politécnica. 

Outro fato que distinguiu os irmãos 
Murtinho, foi que, ainda acadêmicos, 
em plena campanha republicana, todos 
três se enfileiraram ao lado dos gran
des batalhadores da Revolução Bran
ca de 1889. 

ll::les tiveram marcada atuação nos 
centros acadêmicos e sobressaíram en
tre os mais distintos. 

JoaqUim Murtinho foi grande mé
dico e notável economista. Seu nome 
está indelevelmente gravado nos anais 
da vida politica brasileira. 
. Manuel Mlll'tinho, formado em di

reito, chegou a Ministro do Supremo 
Tribunal Federal. . 

José Murtinho,- logo ·após concluir 
o curso da Escola . Central, fez memo
l'ável concurso para a cadeira de 
Ciências Físicas e Naturais. O fato 
mais importante dêsse concurso é que, 
sendo republicano - e republicano 
que se movimentava em todos os 
sentidos, - apesar da liberalidade do 
Imperador, jamais conseguiu, no Im
pério, ser prof·essor catedrático. Pôde 
apenas lecionar como professor in
terino e assim permaneceu por lon
gos anos, até que se proclamou a. Re
pública, sendo então e!fetivado na 
cátedra. 

José Murtinho iniciou. vida públi
ca no Distrito Federal e logo após a 
Proclamação _ da República pleiteou 
uma cadeira à Câmara dos Deputados 
não logrando seu intento. Mas na Ie.: 
gislatura imediata, era eleito députado 
pelo então 2.0 Distrito, tomando parte 
11os trabalhos da legislatura de 1897 
a 1899. Neste pOsto, filiado ao Partido 
Republicano Federal, foi um dos lide
res · da campanha contra o govêrno 
Prudente ge Morais. Na legislatura 
seguinte, nao conseguiu ser eleito. En
tretanto, voltou à Câma:ra Federal 
no período de 1906 a 1908 ainda eleito 
pelo 2.0 Distrito. Finda essa legisla- ' 
tura, o Estado de Mato Grosso veio 
buscar o filho dileto e o elegeu depu-

· tado. Desde então, ·ingressou definiti
vamente na politica de seu Estado na-
t~. . 

Com o passamento de Joaquim Mur
tinho, José Murtinho foi eleit<> se
nador federa!. carg0 que ·ocupou su
cessivamente. até que a revolução de 
1930 dissolveu o Cong1·esso Nacional. 

Um dos traços proeminentes de 
José Murtinho nas funções públicas 
era a assiduidade com que compare
cia à. C!lmara e depols ao Senado. As 
-estatlstlcas demonstraram que, em 
duas legislaturas da Câmara, José 
Murtinho não teve sequer uma falta. 

Vou ler ao Senado algumas notas 
que transcrevi de um dos biógra;fos de 
José Murtinho. Diz ·um dos biógrafos 
do saudoso colega: (lê) 

''Nas funções· que exerceu du
r,~mte a sua longa existência, pois 
que morreu dias de'P'OiS de ter 
completado 88 an<>s, o Dr. José 
Murtinho tornou-se respeitado não 
só pela sua clara inteligência e 
sua vasta cultura, mas. principal
mente, pelo seu caráter adaman
tin<> que não transigia nem com 
as negações políticas; a sua con
duta pública e privada era nor
teada pelos mais rígidos princí
pios de honesti-dade de que tôda a 
sua vida foi um exemplo perma
nente; era severo e, às vezes, des
cortês com os que disso se afas
tavam, chegando a evitar o cum
primento de alguns, e a outros 
negar o seu. 

_Os Iíd~res' políticos, sabendo que 
nao podiam contar com o seu 
apoio incondicionàl procuravam 

. evitar que os cambàlachos eleito
rais ficassem na dependência do 
voto di"'-. Na Câmara onde, em co
meço Ct...! Legislatura, as comissões 
de poderes eram -scolhidas pela 
sorte, mais de un.a trc>.l: sendo êle 
contemplado por esta, criou slf:rias 
dificuldades aos mandões do dia . . 
que procuravam cambiar o resul

. tado das urnas. 
Republicano histórico, pois sig

nat-ário do célebre "manisfesto de 
70", o Dr. Murtinho era um idó
latra da República. Jí:: verdade que 
um dos ·corifeus retardatário de.Sse 
regime que. por 'não ter concor
rid-o com o seu nome, para aquele 
documento negou, ce:r.t.a vez, que 
M'lll·tinho o tivesse assinado, vis
to não constar o seu nome entre 
os que foram publicados concomi
tantemente com o manifesto 
Esse, por~m. afirmava 11avê-lo .::u: 
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bscrito em companhia de muitos 
colegas, em folhas soltas que per
maneceram dias. no balcão da
quele jornal, à disposição do pú
blico. E a maioria da veracidade 
dessa assertiva está em que a sua 
tese de doutoramento que devia 
estar sendo 'elaborada na data do 
"manifesto" é dedicada a Quinti
no Bocayuva, Salvador de Men
donça e Francisco CUnha, as 
grandes propugnadores do credo 
republicano. Ademais, o seu re
púdio, à Monarquia dé.terminou o 
capricho do trono ~ cop..servá-lo 
muitos anos, como 1ntenno, no 
cargo de professor cabendo, por 
isso. à República a oportunidade 
de lhe fazer justiça, com um dos 
primeiros a.tos do Govêrno Pro
visório. 

Longe, porém, de lhe entibiar. 
o ânimo, o procedimento da ad
ministração monárquica tornaVJS.. 
ainda mais arraigada a sua in
submi~o. e dai a oposiçã:> que 
fazia a qualquer intervenção 
amistosa em seu benefício. E ape
nas uma V·ez, consentiu em que o 
Conselheiro Andráde Figueira, pa
ra combater um Gabinete levasse 
0 caso pua a tribuna da Câmara; 
que o ministro interpelado só en
controu uma saída da acusação 
veemente, citando um falso artigo 
do regulamento da Escola Poli
técnica ql;le. no seu entender, jus
tificava o ·ato governamental, mas, 
na realidade dispunha, apenas, que 
o pox'teiro devia residir na Escola, 
logro esse que, só mais tarde, o 
Conselheiro veio a saber; a víti-

. ma, tod9:via; diante do insucesso, 
opõs-.se a que êle· voltasse a tratar 
do assunto. 

1 · o Visconde de Ouro Pr-eto de 
quem o sogro do Dr. Mu.r.tinhb 
servira como secretário na pasta 
da Guerra e com quem costumava 
encontrar-se em casa dêste, co
nhecendo-lhe o republicanismo 
intransigente, gostava de provocá
lo a respeito das suas doutrinas. 
Aconteceu que, pouco tempo an
tes di. ·15 de Novembro, o en-tá.{) 
presidente ~o Conselho. voltou_ à 

carga, perguntando-lhe: "Então 
Dr. Mur:tinho, quando vem a sua 
República?" "Muito breve, Sr. 
Visconde, e, talvez .. lhe arrebente 
nas mãos ... " O 1lustre titular, 
não podendo esconder a sua con
trariedade cortou o diáltQgO, di-

zendo secamente: "Veremos". E 
o vaticínio cedo se confirmou! 

Depois da proclamação do novo 
regime, êle continuou com a mes
ma linha de conduta: longe da 
competição dos favores. Certa vez, 
alguém, estramhando ao Marechal 
Deodoro que ainda nada tinha sido 
dado ao Dr. José Murtinho, ou
viu deste:. "0 J·osé não quer nem 
cargo nem "concessões" de ser
viços públicos, o ·seu ideal era a 
Repú:blica e, esta veio, êle está 
satisfeito". De fa·to sempre re
cusou as altas colocações que se 
lhe ofereciam. 

Em vista do seu· grande presti
gio moral, fôra incumbido .de de
fender o Sr. Nilo Peçanha, então 
presidente da República, dos ata
ques que lhe desferiam, na Câ
mara, vários deputados entre os 
quais o Sr. Irineu Machado; êste 
apesar da sua impetuosidade, zruts 
diante do respeito que votava a 
José Murtinho, limitou-se a· ouvi
lo em silêncio, dando-lhe o seguin
te aparte: "V. Exa. é o homem 
mais honesto e· de maior boa fé 
que eu conheço, e por isso mesmo, 
acredita no Sr. Nilo Peçanha". O 
General Pinheiro Machado, ap.n
sentando ao Sr. Borges de Me
deiros um filho de José Murtinho, 
acrescentou: "é filho de um re
publicano mais puro do que vosse
mecê, seu Borges". 

O ilustre mato.grossense que 
sempre censurou a frase: "não é 
esta República que eu sonhava", 
nunca foi, todavia, um conforma
do com os: desmandos da época. os 
quais procurava evit.ar ou corrigir 
senão. condenar os seus autores. 

Era um fetichista da Constitui
ção de 1&91, a que não admitia 
que se pudes.se tocar; era para êle 
um ta;bu que ainda nã otinho. si
do bem executado. E por isso mes
.mo, qurund0 compareceu a uma · 
reunião de parlamentares, desti
nada a assentar os têrmos em que 

" se servia fazer a reforma consti
tucional, foi o único que se ma
nifestou contra, e, no Senado, ne
gou sistematicamente o seu voto a 
todas as emendas propostas. · 

Como se vê o Dr. José Muninho 
foi um v·erdadeiro varão de Plu
tarco que !egov à posteridade 
um exemplo digno de ser imitado, 
e aos seus descendentes, a única 
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fartuns que possuia o seu grande 
património moral". 

Sr. Presidente, é para êsse ex-Se
nador, homem de tão grandes vixt.u
des e de tão assinalados serviços, que 
venho pedir à Casa insira na ata dos 
trabalhos de hoje um voto de home
nagem pela passagem do cente•nário 
de seu nascimento, a 15 do corrente. 
(Muito bem. Muito bem.) 

'• 

Vem à Mesa, é lido e remetido 
à Comissão de Constituição e Jus
tiça, o seguinte 

REQUERIMENTO· 

N.0 1 - de 1947 

Requeiro que seja consignado na. 
ata um voto d:e homenagem à memó
ria do ex-Senador por Mato Grosso, 
José lmtônio Murtinho no transcur
so do primeiro centenário do seu nas
cimento, a 15 de janeiro de 1947. 

Sala das Shssões, em 21 de janei
rio de 1947. - AlfredO Neves. 

O SR. PRESIDENTE - Cumpre
me, antes de mais nada, associar-me 
às justas palavras do eminente Se
nador pelo Estado do Rio, Sr. .Alfre
do Neves, em relação ao nosso sau
doso colega, Senador José Murtinho, 
cujo trato tive a felicidade de man
ter, nesta Casa, durante quase qua
tro anos. Aceito o requerimento ora 

' formulado, porque o Sr. José Murtt
nho foi Senador da República, man
tendo assim a interpretação que já dei 
ao Regimento, d·e aceitar os requeri
mentos para consignação de votos de 
pesar 9U de homenagem, quando se 
trate de membros do Congresso Na
cional. Na conformidade do Regi
mento, o requerimento vai à Comis
são competente, para emitir parecer. 

Continua a hora do expediente. 
O SR. P!l-TII'O ALEIXO - Peço n 

palavra. 
O SR. PRESIDENTE- Tem a 'pa

lavra o nobre Senador. 

O SR. PINTO ALEIXO (~) - Sr. 
Pi."esidente, desejo; nesta primeira 
oportunidade, que se me apresenta, . 
transmitir ao Senado e ao Exmo. Sr. 
Presidente da República um brado 
lancinante de socorro, feito pelas po
pulações flageladas da Bahia. O Es
tado, presentemente, atravessa uma 
sêca, que prenuncia - pode-se dizer 
.- calamidade pública. Tõdas as !a-

<'"> Não foi revi~to pelo orador. 

vouras, do nordeste, do centro e cto 
sudeste já estão perdidas; as pastn
gens ressequidas e quase todos os fa
zendeiros da região que tive opol·tu
nidade de atravessar, no sudoeste; re
tiram seus gados para a mata, em vir
tude das pastagens estarem ressequi
das e as aguadas prejudicadas. A nos
sa lavoura cacaueixa acha-se. por sua. 
vez, embora tOda ela feita Sob o abri
go da sombra d·e árvores para êsse 
fim empregadas, muito afetada. A 
safra de março, que é de frutos tem
porões, já se ressente da sêca que, se 
demorar mais 15 dias, somente poderá 
proporcionar uma safra reduzidissi
ma do principal produto baiano. 

Todos os vales e os grandes rios 
baianos, como o S. Francisco, o Je
quitinhonha, o Pardo, o Rio de Con
tas, e o próprio Paraguassú, estão so
frendo a- conseqüências do flagelo. 
Só um pequeno trecho do Inhambu
pe, até o· momento em que me lm
contrava na· Bahia, conservava-se 

. normal. · 
Nestas condições, a populaÇão· do 

Estado· da Bahia, aquela que moureja 
no sertão, que tra:balha de sol it sol, 
está com a sua economia comprome
tida, observando-se que muitos la
vradores emigraram. E' o caso ·de fa
zer funcionar o plano que já existe 
preparado pela Inspetoria de Obras 
Públicas, retomando-se os trabalhas 
de construção de estradas inicialmen
te de Geremoabo a Canudos, cons
truindo-se a transversal projetada ·e 
posstbilitàndo-se, dêsse modo, traba
lho a muitos flagelados, e, porta;.l
to, os meios de subsistência para mui
tas famílias. 

Sr. Presidente ,el,'a êste o brado que 
desejava transmitir ao Senado· Fe
deral e ao Sr. Presidente da Repú
blica, certo de que não faltarã boa 
vontade nem disposição para socor
rermos os nossos irmãos, que tanto 
precisam d~;L nossa ajuda: · 

o Sr. Getulio Vargas - Acompa
nho, com tôda a simpatia, o apêlo de 
V. E)(.a. 

O SR. PINTO ALEIXO - Era o 
que tinha a dizer. (Muito· bêm; mni
to bem.) 

_ O SR. 'PRESIDENTE -O Sr.· Se
nador Dario Cardoso, membro da Co
missão de Consti·tuição e Justiça, re
quer a nomeação de um substituto, 
pelo menos, dos membros ausentes da 
Comissã.o, a fim de que possa hav.er 
número para o funcionamento da 
mesma. Atendendo ao requerimento, 
nomeio para substituir o Sr. Senador 



. .,. -

-103-

Clodomir Cardoso, D Sr. Senador Pin
to Aleixo. 

Continua a hora do expediente. 
O SR. ALFREDO NEVES'- Peço 

a pa.lavra. 
O SR. PRESIDENTE- Tem a pa

lavra o nobre Senador. 
O SR. ALFREDO NEVES - Sr. 

Presidente, a Comissão de Agricultu
ra e Comércio· também se acha des
falcada de a1guns membros. Haven
c'- a-ssuntos urg.entes, pendentes de pa
recer, solicito a V. Ex.a que designe, 
pelo menos dois sübstitutos, a fim de 
que possam ser solucionadas as pro
posições pendentes de parecer dessa 
Comissão. 

O SR. PRESIDENTE - Atendendo 
à solicitação do nobre S.enil.àor, desig
no os Srs. Senadores Novaes Filho e 
Ernesto Dornelles, P!ll"a substitairem 
respectlvamente os Srs. Senadores Al
fredo Noeves e Pinto Aleixo . 

Continua a hora do exped:Lente. 
(Pausa.) 

Não havendo mais quem peça a pa
lavra, passare ià arde m do dia. 
<Pausa.> 

ORDEM DO DIA 

Consta de matérias cuja votação 
foi encerrada.. Não havendo número 
para a votaç~.o. vou levantar a sessão, 
designa.ndo para a de amanhã a mes
ma de hoje, que é a seguinte: 

Votação, ·e mdiscussão única, da pro
posição ··n. o 19, de 194.6, que co11cede 
abatimento dos preços ou tarifas de 
transporte acs membros do Congres
so Nacional <com parecer favorável 
n. 0 53, da Cow..issão de Viação e Obras 
Públicas). 

V<Jtação, em primeira discussão, do 
projeto n.0 16 de 1946. qUe reclassifica 
os cargos de tesoureiro e ajudante de 
tesoureiro da Recebedoria do Distrito 
Fede1·al (com .Parecer contrário nú
mero 57, da Comissão de Consrt:ituição 
e Justiça) . 

Votação, em discussão única.. da 
proposição n.0 17 de 1946, que cfuipõe 
sõbre a realização de exames em 2." 
época (com parecer favorável, :0:.0 56, 
da Comissão de Educaç~o e Cultura> . 

Levanta-se a sessão às 14 boras e · 
55 minutos. 
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11." Sessão, em 22 de Janeiro de 1947 
PRESIDÊNCIA DO SR. MELLO VIANNA, VIDE-PRESIDENTE 

A 14 horas comparecem os Se-
nhores Senadores: 

Waldemar Pedrosa. 
Plinio Pompeu. 
Pinto Aleixo. 
Attilio Vivacqua. 
Henrique de Novaes. 
Alfredo Neves. 
Pereira Pinto. 
Hamilton Nogueira. 
Carlos Prestes. 
Mello Vianna. 
Marcondes Filho. 
Dario Cardoso. 
Roberto Glasser. 
Getúlio Vargas (14) . 

Deixam de comparecer os Se-
nhores Senadores: 

Alvaro Maia. 
Alvaro Adolpho. 
Magalhães Barata. 
Clodomir Cardoso. 
Mathias Olympio. 
Olavo Oliveira. 
Georgina Avelino. 
Ferreira de Souza. 
Adalberto Ribeiro. 
Vergniaud Wanderley. 
Novaes Filho. 
Etelvina Lins. 
Cícero de Vasconcelos. 
Góes Monteiro. 
Durval Cruz. 
Walter Franco. 
Aloysio de Carvalho. 
Levindo Coelho. 
Pedro Lu<!ovico. 
Joã oVillasbôas. 
Vespasiano Martins.· 
Flavio Guimarães. 
Ivo d'Aquino. 
Ernesto Dornelles (24) • . . 
O SR. PRESIDENTE -Acham-se 

presentes 14 Srs. Senadores. Haven
do número legal está aberta a sessão. 
Vai-se proceder à leitura da ata. 

O SR. 4. 0 SECRETÁRIO (servindo 
de 2.0 ) proc·ede à leitura da ata aa 
sessão anterior, que, posta em discus
são, é sem debate aprovada. 

O SR. 3. 0 SECRETÁRIO (servin-do 
de 1.0

) lê o seguinte 

EXPEDIENTE 
Ofícios: 

Do Sr. Ministro das Relações Ex
teriores, ·encaminhando a mensagem 
n. c 4, de 1947, pela qual o Sr. Presi
dente da República res~itui dois autó
grafos da resolução do Congresso que 
autoriza a abertura de ·crédito espe
cial para atender às despesas com a 
·representação do Brasil à posse dos 
Presidentes· das Repúblicas do Chile 
e dos Estados Unidos Mexicanos. -
Arquive-se. , 

Do Sr. Presidente do Tribunal de 
Contas, comunicando ao Senado haver 
concedido registro, sob reserva, de des
pesas com auxílio. - A Comissão de · 
Finanças. 

Telegramas : 
Do Sr. Senador Clodomir Cardoso e 

vários deputados, comunicando ocor
rências verificadas no Interior do Es
tado do Maranhão, por ocasião do 
pleito de 19 de janeiro. - Ciente. 

Do mesmo Sr. Senado1·, sôbre irre
gularidades havidas no interior do Es
tado do Maranhão durante o pleito 
eleitoral. - Ciente. 

São lidos e vão a tmprimlr os se.,. 
guintes 

PARECERES 

N.0 2 -· 1947 

CDa Comissão de Constituição e Jus
tiça sôbre.. o requerimento n.0 1, de 
1947) . 
Relator: Sr. Dario Cardoso. 
A Comissão de Constituição e Jus

tiça, examinando o requerimento nu
mexo, fo:rmulado pelo Senador Al
fredo Neves, pelo qual ·é solicitado 

( 
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um voto de homenag·em à niemõria 
do ex-Senador Federal pelo Estado 
de Mato Grosso, Sr. José Antônlo 
MW'.tlnho, é de parecer c;;eja. o mesmo 
aprovado pelo Senado, visto como se 
.trata de um antigo e ilustre membro 
desta Casa, enquadrando-se, assim. 
o peclido - que é dos mais justos -
perfeitamente dentro õos preceitos 
:regimentais reguladores do assunto. 

Sala das ComiLssões, em 21 de ja
n-e-iro de 1947. - Dario Cardoso. -
Rela.tor. - Pinto Ale:xo. - Alfredo 
Neves. Carlos Prestes. 

PARECERES 

N.o 3 - de 1947· 

\Da Comissão de Constituição e 
Justiça sôbre o projeto n.0 1. de 
1946). . ~ 
Relator: Sr Dario Cardoso. 
Redação do· vencido em primeim 

discussão. 
.1\.rt. 1.0 A organização e a com;:J~>

!tência do tribunal do júri, bem como 
os recursos de suas decisões. co-:t··t
nuam a se1· regidos pElo Código . 1n 
Processo Penal (Decreto-lei n.0 3.fill9, 
de 3 de outubl'o de 1941) , com as rn•J · 
dificn.ções decorrentes do disposto :10 
art. 141, § 28 da Constituição Pe
dm·al e constantes da presente J"i. 

Art. 2.° Competu·â privativamE-nte 
ao .tribunal do júri o julgamento dos 
crimes previstos nos artigos 121, 121, 
§§ 1.0 e 2.o, 122, 123, 124, 125. :i.26 e 
127 do Códig~o Penal, quando c·m
sumados ou tentados, as~im como 
o dos que com êles forem conE' ... •.lS. 

Pará.grafo único. Os. delitos de im
prensa continuarão a ser julgad.)s pelo 
júri crgan·ízado de aoôrdo com a le
gislação especial em v1g-ur. 

Art. 3.0~ 1"o1·mado o· conselho doe 
sentença e interrogado o ·réu, lerá o 
escrivão as seguintes peças do pro
cesso: 

I 1:A qu: · ou denúncia; 
II - O auto de corpo de dclit.,:J. ou 

de qualquer outro exame. perici•t:: 
III - Os depoimentos das testemu

nhas da instrução criminal; 
IV - A sentença de pronúncia ou 

de impronúnci:>. e a que, em gr9.u de 
rectU'so, a houver confirmado on re
formado; 

V ·-'- Qualquer outra peça cu.i'-t !ei
tura. fôr ordenada pelo presidente do 

Tribunal, a requerimento da parte ou 
de algum jurado. 

Art. 4.0 O juiz formu!ará que-.;;1-
tos sôbre as ci.!'cu::stãncias .1gp.van· 
tcs especificadas no libelo e sôl-lre as · 
atenuantes aJ.'ticuladas pela defesa na 
contrariedade •ao libelo ou am·escn
tadas em plenário, obse:o:vândo--se 
quanto a estas o seguinte: 

I - Serão sempre formuhdcs qve
sitos sõbre a sua existência c quais 
sejam elas, mesmo que nenhuma te
nha sido articulada na c Jntrariedacte 
ao libelo ou apresent.ada cm ple,1á
rio. 

II - Se o jú1·i decidir afirmativa
mente o quesito sõbre a cxistênt::ia de 
atenuantes a favor elo réu, o p!·es~
dente o questionarâ '' respeito · das 
que lhe parecerem apllea,\':.;:o ao caso, 
fazend-o esçrever os quesitos que fo
rem resp:ndidos afirmativamente, com 
as respectivas respo·stas. 

Art. 5. 0 No caso de condenação, o 
presidente do tribunal l:avrará a sen
·cença tendo em· Vlsta as agravantes e 
atenuantes reconhecidas pelo Conse
lho de jurados e as demais cil·cunstãn
cias aue devam se-r levadas em conta 
na aplicação da pena, de acõrdo com 
o disposto nos arts. 42 e 43. do Código 
Penal. 

Art. 6. o Além dos casos previstos no 
art. 564 do Código do Processo Pe
nal, ocorrerá a nulidade do julgamen
to quando houver deficiência nos 
quesitos ou nas suas respostas e con
.tradição entre estas: 

Art. 7.° Caberá apelação das deci-
sões do juri: · 

a) quando a sentença do juiz pre
sidente fôr contrâ-ria à lei expressa 
ou à decisão dos ju:raàCJ.S; . 

b) quando houver êrro ou ;:,justi
ça no tocante à aplicação da pena 
ou da medida de segurança; 

c) quando ocorrer nulidade poste
rior a pronúncia; 

d) quando a decisão dos jurados 
fôr manifestamente contrária. à p1·ova 
dos autos. 

Art. 8.0 Se a apelação se fundar 
na letra d do artigo anterfor, o tri
bunal de justiça, convennce.ndo-.:e de 
que· a decisão dos jurados não tem 
apoio algum na prova existente nos 
autos dar-lh-á provimento para su
jeitar o .réu .a novo julgamento. 

Pará.grafo único. Não se admitirá 
segunda apelação pelo mesmo funda
mento da primeira. · 

Art. 9.0 O disposto no artigo ante
rior aplica-se a todos os processos 
.pendentes de julgamento nos trlbu-
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nai.s de justiça, qualquer que tenha 
sido a data da interposição das ape
lações. 

Are. 10. o artigo 474 do Código de 
Proc·esso Penal passará a ter a seguin
te redação: o tempo reservado à 
acusação e a def-esa será. respectiva
mente de 2 horas, e de uma hora para 
a réplica e outro tanto pa~a trépli
ca. A requet·imento das par.tes, po
derá o presidente do tribunal · pr~
r.ogar até uma hora o· prazo fixado 
para a réplica e tréplica. 

Art. 11. Esta lei entra~i em vigor 
no Distrito Federal 3 dias após sua 
publicação; nos Estados do Rio de 
Janei'I'O, São Paulo e Minas Gerais, 
10 dias após essa publicação e 20 
dias, nos demais Estados e Territó
rios. 

Art. 12. Ficam ·suprimidos o arti
go 435 do Código de Processo Penal 
e todos os que colidirem com a pre
sente lei, revogadas ainda . as dispo-
sições em contrário. · 
· Sala. das Sessões. em 1 de janeiro 

de 1947. - Attilio Vivacqua, presiden
te. - Dario Cardoso, relator. ,- Re
nato AleixO. - A-lfredo Neves. 
Luiz Carlos Prestes. 

N.0 4 - de 1947 

·<Da Comissão de Agricultura, Indús
tria e Comércio) 

A Comissão de Agricultuia, Indús
tria e Comércio desta Casa compete 
emitir parecer, na forma do Reg1men
to. sôbre questões pertinentes a com
bustíveis e lubrificantes líquidos mi
nerais. :Nestas condições, foi-me dis
tribuido o presente processo, que re
gulamenta o § 2. 0 do inciso III do a·r
t~go 15 da Constituição. Diz o refe
n<lo parágrafo: 

"A .. tributação de q.ue trata o nú
mero III terá a forma de · impôsto 
único que inci-dirá sõbre cada espé>Cie 

. de produto. Da renda resultante. ses
senta por cento no mínimo serão en
tregues aos _Estados, ao Distrito Fe
deral e aos Municípios, proporcional
mente à sua superfície, população, 
consumo e pro-dução, nos. têrmo.s e 
para os fins estabelecidos em lei fe
deral". 

·A legislação existente sôbre o assun
to consta do Decreto-lei n.o 8.463, de 
27 de dezembro de 1945. que reor"'ani
zou o Departamento Nacional d; Es
tradas de Rodagem, criou o Fundo Ro-

doviálrio Nacional e deu outras pro
vidências. 

Os ares. 28, 29, 30 e 31 do referido 
Decreto-lei n. 0 8.463, rezam: 

"Art. 28. Fica criado o Fundp 
Rodoviário Nacional destinado .à 
construção, conservaçã·o e melho
ramentos das rodovias· compreen
didas no plano rodoviári-o nacio
nal e a auxílio federal aos Esta
dos. Tenitórios e Dis·trito Fede
ral para a execução dos sistemas 
rodoviários regionais respec:,tiva
mente". 

Art. 29. O Fundo Rodoviário 
Nacional s·erá constituído pelo pro
duto do impôsto único federal sõ
bre combustíveis e lubrificantes li
qui<los .minerais, importados e pro
duzidos no ·país, criado pelo De.: 
creta-lei n. 0 2.615. de 21 de dezem-

::;bro de 1940, ficando extinto o Full
do Rodoviário dos Estados e Mu
nicípios criado pelo aludido de-
creto-lei". . 

Art. 30. ·A renda do impôst.o úni
co federal referido no artigo an
terior será recolhida ao Banco do 
Brasil em conta especiaJ. sob a 
denominação "Fundo Rodoviário 
Nacional". à ordem e disposição 
do Departamento Nacional de Es
tradas de Rodagem". 

"Art. 31. Do Fundo Rodoviário 
Nacional 40 % (quarenta por cen-, 
to) constituirão receita do Depar
tame·nto Nacional de Estradas de 
Rodagem e os 60 % (sessenta 
por cento) restantes serão ratea
dos entre os Estados, Territórios e· 
Distrito Federal, da seguinte for-
ma: 

36% proporcionalmente ao con-
sumo de combustíveis e lubrifi
cantes líquidos: 

12% proporcionalmente à p'mm-
lação; ., ' 

12% proporcionalmente à su--
1\erfície" . 

Por outro lado, no capítulo VIII -
Disposições Transitórias - do mesmo 
Decreto-lei ·n.0 !1.463, c011sta o ar.t .. 
62, que é o seguinte: 

"Art. 62. Nos quatros primei
ros anos da vigência dêste Decre
to-lei, o Fundo Rodoviário Nacio
nal, de que tratam os a.rtigo.s 28: 
e 29, se·rá constituído sucessiva
mente de 60%, 70%, 80% e 90% 
do produto do impôsto údlico fe
d.e:z,:al sôbre combustíveis e lubrifi-
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cantes líquidos minerais impor
tados e produzidos no país". 

O projeto de 1ei que me cumpre re
l~tar visa harmonizar a legislação em 
v1gor com a Constituição e corrigir 
algunJS. inconvenientes. 

Assim o art. 1.0 mantém a criação 
do Fundo Rodoviállio Nac.ional e re

·v.Ofl'&. o art. 62 das disposições tran
sltonas do Decreto-lei n.0 tl.463. Es
ta revogação é necessária po!·que sem 
efa o Departamento. Nacional de Es
,trados de Rodagem ficaria sem re.
cursos em 1947, para custear as de~
pe~as das estradas de rodagem fede
ralS. Realmentne, mantido que fôsse 
o citado art. 62, o Fundo Rodoviá
rio Nacional seria constituído, êste 
ano, de 70% do impôsto sôbre com
bustíveis ;e lubrificant~s. líquidos. , 
Mas, como a Gonstituiçãe> determina 
que 60% dêste· impôsto deve ser ra
teado entre os Estados, Distrito Fe
dera~ ~ Municípios, l'esulta que a :re
partlçao federal ficaria apenas com 
10%, renda absolutamente insuficien
te para manter . os . s-eus compromis
sos e cumprir suas . atribuíções. A 
·C~ns~ituição, em relação aos Estados. 
at!J.TJ.glU de chôfre, para o ano de 1947 
a situação pre_~!-Sta no art. 62, para 
. 1950.. Por eqUldade, c·on:elui-s·e que 
tambem para a seceita do · Departa
mento Nacional deverá s-er estabeleci
da a importância que se verificaria 
em 1950, isto é, 40% da arrecadação 
do mencionado i!lllPôsto. De outro 
modo .. ocasionar-se-ia um tremendo 
deseqwlíbrio nas atividades .. rodoviá
r~as naci<_:mais, O'brigando a paraliza
çao de todas as construções em an
damentç> e . a uina_ conservação defi
Clente ae toda a rede existent·e. Num 
momento em que se necessita fo
me.l'ltnar a me~horia dos transpor.tes 
terrestres . 1!erja um · contra-senso im
por restrições que pràticamente im
pedem o seu desenvolvimento. 

O art. 2.0 do projeto de lei em apre
ço mantém a distribuição entre os 
Estados na forma pela· qual vem se 
fazendo, isto é. de acôrdo com o rat. 
31 do Decreto>-lei n.0 8.463· a,cima 
transcrito.- Esta questão é p~sível de 
grande discussão, mas a Câniara re
solveu prudentemente manter o dis
po&itivo. atual, em face da urgência 
dos recursos necessários ao Depru·ta
mento Nacional. que não podem agual·
dar um debate prolongado. Entretan
to, o art. 4.0 estabelece que "Esta lei 

vigorará de 1 de janeiro a 31 de de
zembro de· 1947", isto é, reservou o 
corrente .ano para estudar o assunto 
detidamente e solucioná-:o da manei
ra que julgar mais conveniente. Pare
ce-me, assim, uma orientação acerta
da; n?o prejudicar uma providência. 
indispensável em virtude de razões que 
dev.em &er amplamente escl!arecidas 
oportunamente. ~ 

. Os §§ 1.0 e· 2.0 do mesmo art. 2.0 do 
projeto de lei em aprêço têm por fim 
introduzir na legislação uma obriga
ção consit:ucional. A Constituição 
diz. taxativamente, que os Municí
pios devem participar do :rateio dos · 
60 % do impôsto sôbre combustíveis 
e lubrificantes líquidos minerais, en
quanto que, no De-creto-lei n.0 8.4:63, 
não se faz menção dos Municípios, 
Os paragrafas fixam em 20% do to-

.. tal do auxílio que o Estado receber a 
cota a ser -utilizada nas estradas mu
nicipais. contudo, considerando que · 
a maioria· das prefeituras do . inte
rior não cUpõem de técnicos capazes 
de aplicar bem os ~-.ecursos que lhes 
são destinados, os parágrafos estipu
lam que a · referida ap]J,cação será 
obrigtõ::iamente feita pela repartiçãão 
estadual especializada, de acôrdo com 
os .governos municipais e com a apro
vação do Departamento Nacionanl. 
Procurou-se. atender ao dispositivo 
constituciotilal, sem sa,crificar o bom 
emprêgo dos recursos existentes, le
vando-se em consideracão a realida
de das organizações municipais no 
Brasil. . 

Finalmente o art. 3.0 apenas modi
fica o nome do · Conselho Rodoviário 
do Departamento Nacionanl d-e E:tra
das de Rodagem, acrescentando a pa
lavra "Nacional". para diferenciá-lo 
dos Conselhos Rodoviãa:-ios dos De
partamentos Estaduais, o que consti
.tui também uma medida conveni
ente. 

Estudada desta fonna a lei nos 
seus . diversos artigoo, r.esta-me ainda 
fazer uma rápida apreciação de ca
ráter ge::al. 

As a:tividades ro<loviárias federais 
estão presentemente re·guladas pelo 

Decr·eto-lei n.0 8.463, de 27 de dezem
bro de 1946, que iniciou uma nova 
era na evolução do rodoviarismo bra
sileiro. 

A transformação opoerada, compa
rando com o que· até' hoje existi tu 
ôsbre o assunto, é completa. A tota-
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lidade do.;; técnicos rodoviários muito 
espera desta nova legislaçãoã, cuja 

· espírito sempre foi recomendado pe
los Cca1gressos de Estradas de Roda
gem realizados no Brasil. A nova lei 
é inspirada na organiza,ção .existen
te nos EE. UU. - que construiu a 
mais notável i·êde do mundo - e na 
lugentina - onde, nos últimos 10 
anos, o progresso das estradas de l'O
dagem, foi notável. Aliás. a Alema
nha e a Itália, quando quiseram exe
cutar as suas auto-est:'adas, mc~1ta
ram organizações similares. De um 
modo geral, o Decreto-lei n.0 8.463 
trouxe as seguinte!:> novidades pri
mordiais. 

1) ·Criou o Fundo Rodoviário Na
cional, constituído pelo produto da 
arrecadação do impôsto único sôbre 
combustívEis e lubrificantes líquidos.; 

2) Deu autonomia financeira e ad
ministrativa ao D. N. E. A., que foi 
erigido em personalidade jurídica e 
passou a ter a sua orientação supe
rior dirigida por um Conselho Rodo
viário; 

3) Procurcu fomentar o desenvol
vimento do rodovia.rismo nos Estados 
através o "Auxílio Federal", que cor
responde a 60% do Fundo Rodoviá
rio Nacional e que é rateado entre as 
diversas unidades fed.eratívas propor
cionalmente ao consumo de combus
tíveis, à área e à ·população. Entre~ 
tantno, os Estados, para receberem 
êste "auxilio",. são obrigados a pre
encher determinàdas condicões fixa
das na lei, e dentre as quaiS as prin
cipais são: ter uma repa:-tição espe
cializada em ·estradas de ··oclarrem or
ganizar um plao:-10 rcdoviârio estadu:?J 
e elaborar prpgramas anuais d-z tra
balho, que terão de ser subm~tidos ao 
exame do Departamento e cuja exe
cução será pelo mesmo acompanha
da. 

Parece-me, assim, aconselhável man
te.r estas inovações na política rodo-· 
viária brasileira e observar os seus re
sultados, dos quais se espera uma gran
de tran5formaçã0 na rêde das estra
das de rodagem brasileiras. 

O proj~to de lei, que me coube re
latar, tem grande urgência em ·~er 
sancionado, pois que deverá vigorar 
desde 1 de janeiro corrente, e o seu 
cumprimento depen-de ainda de pro
vidências administrativas a serem to
madas pelo Poder Executivo. Mani
festo-me pelas razões supra--citadas, 

favoní.vel à sua aprovação integral e 
encaminhamento, com a máxima ur
gência, ao plenário, para que possa 
ser, em iSeguida, remetido à sanção do 
Exm.0 Sr. Presid·onte da República, 

Sala das• Comissões, em 22 de ja
_neiro de 1947. - Pinto Aleixo, p~esi
dente. - Carlos Prestes, relator. -

Renato Pinto Aleixo. - Roberto · 
Glasser. · 

O SR. PRESIDENTE - Continua a 
hora do expediente. 

O SR. MARCONDES FILHO - Pe
ço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE- Teni a pa
lavra o nobre Senador. 

O SR. MAR CONDES FILHO ( ''') 
- Sr. Presidente, e.ntre as várias ' e 
nobres contingências que envolvem a. 
vida e a carreira de um diplomata, 
duas existem que peço vênia para 
assinaiar. A primeira, exprime um 
sentimento, um espírito de sacrifí
cio quase perene, que é a ausência 
da terra natal;· a outra é que o di
plomata constitui, em terras estran
geiras, o símbolo humano da sobera
nia nacional, o que lhe a;carreta as 
mais graves responsabilidades. 

Tôdas as outras atividades se de
senvolvem dentro do ambiente do 
Pais, onde encontramos amparo cons
tante no debate das nossas idéias. na 
estima e na preocupação da nossa 
gente, na compreensão e solidarieda
de dos no~os amigos e nas virtudes 
da própria terra. 

A existência é uma continuiclade, 
na constância da mesma amável pai
sagem humana e geográfica em que 
transcorre. E todos os trabalhos se 
tornam mais fáceis, mais agradáveis 
e, até mesmo,· mais · afetívos, porque 
se animam junto à fonte de tõdas as 
energias, que é o contato constante 
com o cl1ã.o onde a gente nasceu e 
onde formou o próprio es,pírito. 

·Já o diplomata, há de encontrar 
em si próprio tudo isso que fal'ta em 
terra estranha. Há de povoar de 
imagens domésticas da pátria a &U<l. 
solidão profissional, vivendo muitas 
vêzes com seus próprios solilóquios, 
nos centros mais quietos, nas assem
bléias mais rumorosas, nas metróuo
lcs mais adiantadas. ll:le há de c1:iar 
como que um jardim fechado para. 
rememorar constantemente aquilo que 

( '') Não foi revisto pelo orador. 



...... _ 

-109-

todos nós possuímos, - o consólo 
da convivência na<:ional. Por outro 
lado, simbolizando a soberania do 
Pais que representa, cada palavra, cada 
atitude, as manifestações de opinião 
e de doutrina no desempenho do seu 
:excelso mandato, co11figuram o pensa
mento de sua nação. a índole de seu 
povo, a revelação de seus objetivos, a 
.escolha do seu roteiro para seu por
vir. 

É de grande responsabilidade palT• 
o plenipotenciário, Sr. Presidente, 
.ter, às vêzes, de resolver, com efici
ência e rapidez decisória, servindo-se 
apenas da vida interior, problemas 
que podem representar compromissos 
de seu Govênlo e de seu povo . .:Jobre
tudo numa época como a nossa, em 
que as· assembléias internacionais, do 
mais transcendente significado, se su
cedem. 

Essas duas contingências tiveram 
excepcional relêvo na vida do Em
baixador Leão Veloso, cuja pel·da a 
Nação agora tanto· lamenta. Éle 
serviu por longos anos nas terras 
mais longes do Brasil, e ültimamente 
representava o Pais, com .. segurança 
e brilho, na Assembléia das Nações 
Unidas, onde se discutem problemas 
que dizem respeito ao destino da pró
pria Humanidade. 

De uma das mais belas b:ografi.as 
publicadas por ocasião de seu faleci
mento, peço vênia para ler alguns 
tópicos, que traçam o p·erfil do ho
mem e a síntese de sua vida pública: 

"Neto do conselheiro P•edro 
Leão Veloso, que foi ministro de, 
Império, e neto materno dos Ba
rões de Bemfica, a êsses avoengos 
aristocrát:cos deveu talvez a linna 
da elegância natural que era seu 
timbre; filho de Pedro Leão Ve
loso Filho. êle herdara de seu pai 
faculdades literárias que tornavam 
brilhante a mais simples carta 
sua.· que· lhe esmaltavam a con
versa com um fulgor discreto mas 
notável. 

Era ainda estudante, quando 
ingressou no Itamaratí, traba
lhando no Tribunal Brasileiro
Boliviano, 2.0 secretário em 1910, 
teve seu primeiro pôsto em Roma 
- onde ocuparia também o derra
deiro, como embaixador, no con
turbado período que levou à guer
ra. Transferido de Roma. onde 
serviu com o ministro Fialho, 
para Paris, onde secundou Olin
to de Magalhães, foi pouco depois 
promovido a 1.0 secretário, nesse 

pôsto servindo em Copenhague e 
em Berna, aqui com o ministro 
Rio Branco. Nesse mesmo pôsto 
voltou ainda a Roma, servindo 
com o embaixador Sousa Dantas, 
a quem acompanhou para Paris. 

De aqui foi chamado ao Itams:
rati onde chefiou o gabinete de 
Otá v: o Mang·a beira. 

Em' dezembro de 1930, Leão Ve
loso embarcou para o Extremo 
Oriente;·como ministro na China; 
de ali foi transferido, com o pós
to de embaixador, para o Japão 
- e de aqui para Roma que seria. 
o seu último põsto como represen
tante diplomático. 

Nomeado secretário geral do 
Itamarati, Leão Veloso evidenc;.ou 
todo o seu alto valor que ainda 
ma:s brilhou quando passou a 

· exerc.er o cargo de· chanceler em. 
horas de extrema acuidade na 
vida inten1acional. 

Representante do BI'asil em 
Chapultepec, em S. Franc:sco, e 
agora na ONU - ligou indissolu
velmente seu nome à atuação bra
sileira neste culminante período 
mundial. O excesso de trabalho 
a que. como ze,losíssimo funcioná
rio, se não poupava, apresso~1 o 
seu 'fim. Mas, ct:plomata por ín· 
dele, por devoção. por ·f·eitio - a 
morte que tanto nos fere foi tal
vez a que êle teria desejado. Mu!'
reu t1·abalhando pelo Brasil, pcl:l 
causa da liberdade no mu."ldo, por 
tudo quanto o apaixonava e sedu
zia. MorDeu como um soldacio no 
pôsto de honra que o destino lhe 
marcara". · 

Para que uma tal carreira, Sr. Pré
sidente. se desenvo!.vesse assim em tão 
várics. e tão altos planos. onde Leão 
Veloso prestou relevantes serviços. é 
bem de ver-se quantos qualidades oes
soais exornavam a f:gura que acaba 
de desaparecer. A beleza do seu trato, 
sua serenidade, s·eu equilíbrio, sua tr.
teligência, sua cultura. o conhecimen
to dos nossos problem::ts, a capacidad~ 
de dizer em momento oportuno. a pb.
lavra decisiva e harmoniosa e. sobre
tudo a preD!::upação com a honra do 
Brasil, fizeram de Leão Veloso um 
cidadão digno. por todos os títulos, 
da grat!dão e da homenagem da nos
sa p;ente e da nossa terra. 

E não só da nossa gente e da nossa 
terra, Sr. Presidente. mas de todos 
os países, como se d·epreende dos lou
vores à sua vida e dos pesar-es pe!a 
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sua morte, manifestados ainda hâ. 
poucos dias pelos representantes de 
tõdas as nações amigas, na Assembléia 
que se Ntme nos Es'tados Un!d()S, 

Tendo a honra de representar no 
Senado da República o Estado de São 
Paulo. onde nasceu o ilustre brasilel- · 
ro, peço vênia, Sr. Presidente pa1·a 

formular a V. Ex.a requerimento que 
peço seja submetido à Casa para que 
se consigne na ata dos nossos traba
lhos um voto de profundo pesar pelo 
falecimento de P.edro Leão Veloso. 
(Muito bem; muito bem.) 

O SR. PC&ESIDENTE - Aceito o 
J.'l~uerimento do nobre Senador por 
.Sao Pa·ulo, Sr. Marcond€S Filho, e o 
submeiell'ei Opo1"1mnamente à cons~de
ra{:ão do Senado. 

O Regiménto lim:Lta os votos de 
TJesar ao falecimento de membros do 
Congresso Nacional e· dos Podere-s Fe
de·rais e Estaduais e por mot~vo de 
l'll!to na<:ional. 

Ora, S. Ex.a, o Sr. Embaixador Leão 
Veloso, aLém de grande Ministro foi 
Chanceler no Gov:êrno de S. ~.a o 
Sr. Getúlio Vall'gas. Dou ao te;,."to re
g.imentaJ. interp~retação mais e~nsa, 
como é de meu feitio, e considero in
cLuídos nesse dispositivo as personali
dades que tenham exercido essas fun
ções, mesmo anteriormente à d·ata de 
seu p.assamento. 

OOntinua a hora do expediente. 
O SR. PlNTO ALE:rnro - Peço 

a palaJVll'a . 
O SR. PR'ESDDENIT.E- Tem a .pa

lavra o nobre Senauor. 
O SR. PINTO ALEIXO "- Senhor 

P.reside·nte, harvoendo .matéria urgente 
a s& r.elatada na Comissão de Fõ.rças 
Annadas e achando.-se lliusentes to
dos os seus membros, com exoeçáo 
apenas ~o Preseidente, pediria a v. 
Ex.t' a fmeza de designax subs·titwtos 
!Pail"a que aquela Comissão pud!esse 
:reun.ix-se e opinar sôbre assunto de 
w-gência, an·tes do ence«Tamento da 
tp.resente sessão .egisla.tiva. 

O SR. PRES[IDE"'rr:'E - Atendendo 
·av requerimento que aca·ba de ser fox
tmulado pelo no·bil'e Senadox Pinto 
\Aleixo, Plresidente da Comissão de 
iF'ôrças Armadas, design" os Senhores 
rS·enadOil'·es Waldemar Pedrosa, Roberto 
Glasser e Carlos Plrestes para sulbsti· 
·tuirem os Senhores Sena.dores Maga
lhães Barata. Levindo Coelho e Novaes 
íFi:lho na mesma Comissão . 

Continua a hora . do e~pediente. 
(Pausa.> 

Não haV'enrdo mais quem peça a . 
[pa}a Vira, passa-s-e à 

ORIDEM DO D!IlA 

Consta da votação de matérias cuja 
discussão foi encerrada. Não havendo 
número, para se procede!: às votações, 
vou encerrar a sessao,designando 
para a de a.D];anhã a mesma ordem do 
dia., que é a seguinte : 

Votação, em discussão única, do 
requeri~ento n.0 1 de 1947, solicitan· 
do voto de homenagem à memória 

. de José Antônio Murtinho. (Com: 
parecex favorável, n.0 2, de 1947, d~ 
Comissão de Constituição e Justiça) · 

Votação, em discussão . única, dá 
Proposição n.0 19, de 1946, que con
cede abatimento dos preços ou tari
fas de transporte aos membros do 
Congresso Nacional (com. ·parecer 
favoráv.el. n.0 58, da Comissão de Via
ção e Obras Públi.:as) . 

Votação, em primeira discussão, do 
projeto rm0 16 de 1946, que :reclassifi
ca os cargos de tesoureiro e ajudante 
de tesoureiro da Recebedoria do Dis
trito· Fedexal (com parecex cont;rário 
n.0 57,· da Comissão de Constituição' 
e Justiça) . . · 

Votação, em discussão única de. 
proposição n.0 17 de 1946 que dis
põe sôbre a realização de éxames em 
2." época (com parecer favorável nú
mero 56 da Comissão de Educação e 
CultUFa>. 

Levanta-se a sessão às 14 ·horas 
e 10 minutos. 



12.n Sessão, em 23 de Janeiro de {947 

PRE.SID:IJ:NCIA DO SR. MELLO VIANNA, VIOE-PRESIDENTE 

As 1d. 11m·as comparecem os Srs. Se
'laàores: 

Wa!demar Pedrosa. 
Clodcmir Cardoso. 
P!inio Pompeu. 
CícEro de Vasconcelos. 
Góes Mcnteiro. 
Pinto AlelXO. 
Attilic. Vivacqua. 
Henrique de Novaes. 
Alfredo Neves. 
Hamilton l.'rogueira. 
Carlos Prestes. 
Mello Via.nna. 
Levmdo Coelho. 
Dsrio Cardoso. 
Robe·rto Glasser. 
Ivo d 'Aquino .. 
Getulio Vargas (17) . 

Deixam de comparecer os Srs. 
Senzdore·s: 

Alvaro Maia. 
Alvaro Adolpho. 
Mags!l1ães Barata. 

· Mathias Olympio. 
Olavo Oliveira. 
Georgmo Avelino. 
Ferreira de Souza. 
Ad~lbe·rto Ribeiro. 
Vergniaud Vanderlei. 
Novaes Filho. 
Etelvina Lins. 
Durva! Cruz. 
Walté.- Franco. 
Aloysio de Carvalho. 
P .'!relra Pm to. · 
Ma::-·~o::::des Filho. 
Pt•dro Ludov1co. . 
João Villasbõas. 
V~sua.siRno Martins. 
Flávlo ·auimar5es. 
Ernesto Dornelles (21) . 
O SR. PRESIDENTE - Acham-se 

-presente.g 17 Srs. Senadores: Haven
do nümero tegaJ. está a.berta a ses
~5.o. Vai-se preceder à leitura da ata. 

I 

' . 
O SR. 4. 0 SECEETARIO <servindo. 

àe _ 2. 0 l procede à leitura d:a ata da 
.se3são anterior. que, posta em discus
são, é sem debate aprovada. 

O SR. 3. 0 SECRETARIO (servindo 
de 1. 0 ) lê o. seguinte 

EXPEDIENTE 
Oficio: 

Do Sr. Ministro das Helações 
Exteriores. encaminhando a mensa
gem n. 0 5, pela a qual o Sr .. Preslden
te da República submete. à aprovação 
do Senado a nomeação do Sr. AÔelar
do Bretanha Bueno do Prado para o 
carg·o de Ministro Plenipotenciário 
junto ao Govêmo da Aust."ia. - A Co
missão de· Relaçõe·s Exteriores. 

E' !Ído e vai a 1mprimir o se
guinte 

PARECER 

N.0 5 - de 1947 

·cDa Comissão de Fôrças Armadas, 
sôbr.e a propoSição n.0 16 de 1946) 
Relator: Sr. Carlos Pr~stes. 
A proposição n. 0 16 de 1946. origi

nária ds. Câmara dos Deputados, as- . 
segura aos ofic1a1s que part1c1param 
d· Fõrça Exped!cionáriá Brasileira. re
formados em conseqüência de. fe·rimen
tcs recebidos no teat:::o de operações 
da Itália. o direito de ingressv auto
má ti c o na- 3. • série do curso das Es
colas de Eitgenharia do Pais. 

'1 prcpcs1ção se nos afigurs não so
mente justa e humanitária, como tam
..bém úti!, por facilitar àqueles que não 
pedem con tln uar a prestar seus ser
vlçQs nas fõrças armadas do País por 
incapacidade física resultante de fe
rimentos . .recebidos em guerra adquJ
rir. os conhecimentos de nova profis
~ãc 3 nue possam dedicar sua ene·rgia, 
patr:otlsmo. Inteligência e ·.u!tura. 
Convém Rmda C·bservar que a ·conces
são nada tem de excepcional e que 
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aquêles que dela se utilizarem, nos 
tJêrmos do art. 2. 0 do projeto, ficarão 
na dependência de uma só disciplina 
- desenho técnico -, da 2. • .érie do 
curso de engenharia e que não comta 
do programa da Escola Militar. 

Pelo exposto, somos de opmllio que 
a proposição em aprêço '11erece intei
ro apoio do Senado nos têrmos em 
que está vasada e já aprovados pela 
Câmara dos Deputados. 

Sada das Comissões, em 23 . de Ja
neiro de 1947. - Pinto Aleixo, Presi
dente. - Ca1'Zos Prestes, Rela ter. -
Levindo Coelho. - Waldemar Pedrosa. 

· O ·SR. PRESIDENTE - Está finda 
a leitura do exp.edien te. . 

Não há oradores mscritos. 
Submeto a consideraçfto do Senacto 

o requerimento formulado na sessão 
de ontem pelo nobre representante de 
São Paulo, Senador Marcondes Filho, 
no sentido de que conste da Ata um 
Yoto de profundo pesar pelo faleci
mento do Embaixador Leão Veloso. ex
Mil1istro das Relações Exteriores do 
Brasil. 

Os Srs. Senadores que aprovam o 
requerimento queiram levantar-se. 
(Pausa.J · 

Está aprovado. 
Continua a hora do exp-ediente. 

C Pausa.) 
Não havendo quem peça· a palavra, 

passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Consta de votação de matérias cuja 

discussão foi encerrada. Não havendo 
número para essa votação, vou encer
rar a sessão, designando pa.ra a de 
amanhã a mesma de hoje, que é a se
guinte: 

Votação, >em discussão única. do re
quenmento n. 0 1, de 1947, solicitando 
a inserção, em ata. de um voto de ho
menagem à memóna do ex-senador 
federal Sr. Jose Antônio Murtinho. 
rcom parecer fa.vorável n. 0 2, da Co
missão d" Constituição e Justiça> . 

Votação, em discussão única, da pro
posição n.0 19. de 1946, que con·cede 
aba t1mento dos preços ou carifas de 
transporte aos membros do Congres
so Nacional (com parecer favo1·ávcl, 
n. 0 58, da Comissão de Viação e Obras 
Públicas) . 

Votação, em primeira discussão, do 
projeto ·n.0 16, que reclassifica os co.r
gos de tesoureiro e ajudante de tesou
l'eiro da Recebe-dona do Distrito Fe
deral <com parecer contrário n. 0 57 da 
ComissfLo de Constituição e Justlça.) . 

Vota-ção, em discussão única da pro
posiço n. 0 l, 7, de 1946. que dlspoe sobre 
a realização de e·xames em 2." época 
(com parecer favoráv,el, n.0 56, da Co

missão de Educ::.ção e Cultura) 
Levanta-se a sessã.o às 14 horas 

e 20 minutes. 

... 
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PRESID~NCIA DO SR. NEREU RAMOS, PRESIDEJ:IT,TE 

ÁS 
Srs. 

14 horas comparecem· os 
Senadores: 

Clodomir Cardoso. 
Plinio Pompeu. 
Cícero de Vasconcelos·. 
Góes Monteiro. 
,ll.ttilio Vivacqua. 
Henriqu·e de Novaes. 
Alfredo Neves. 
Carlos Prestes. 
Mello Vianna. 
Levindo Coelho. 
Marcondes Filho. 
Dario Cardoso. 
Vespasiano Martins. 
Roberto Glasser. 
Ivo d'Aquino. 
Ernesto Dornelles Cl6) . 

O SR. PRESIDENTE - Acham-se 
presentes 16 Srs. Senadores. Haven
do número legal, e,stá aberta a ses
são. Vai=-se proceder à leitura da ata. 

O SR. 4. 0 SECRETARIO (servindo 
de 2.0 ) procede à leitura da ata aa 
sessão anterior, que, posta em dü;: 
cussão, é sem debate aprovada. 

O SR. 3.0 SECRETARIO (servindo 
de 1.0 ) lê o seguinte 

EXPEDIENTE 

Ofício: 

Do Sr. Ministro das Relações Ex
teriores ,remetendo a mensag1em n.0 

6, de 1947, pela qual o Sr. Presiden
te da n.epública. submete à aprova· 
ção do Senado a escolha do diplo
mata Trajano Medeiros do Paço para 
exercer a função de Enviado Ex~ra
ordinário e Ministro Plenipotenciá
rio do Brasil na Polõnia. - A Co
missão de Relações Exteriores. 

E' lido e vai a imprimir o se
gulnte 

PARECE!l . 
N.0 6, de 19~7 

(Da Oomissão Diretora) 

Vago o lugar de taquígrafo L. em 
virtude do falecimento do taquigrafo 
M'., !•.iário :wop~s de Castro e ti.a con
sequente promoção de· um t:l.quí
graro caquela class~. cleliberou a Co
mlssilo Diretora realizar concurso en
tre as pessoas habilitadas que se can
diãat::tssem para o preenchimento do 
cargo. 

Feitas 2s Drovas com. o rigor que 
.,,; 1mpunha, sob u direç1lo do Sr. 3.0 

::>ecretário, cla:ssificcu-se em orimero 
lugar Elena Simas, cuja percêntagem 
de êrros não atingiu a metade da 
dos deinais concon·entcs classificados. 

Nomead·a em caráter interino, re
correu dessa decisão, solicitando no
meação efetiva, dada a competência 
verificada nas provas que- realizou ~ 
a proficiência a"'emonstrada na Câ
mara dos Deputados, onde, embora 
ofi.cial !egislativo, v,em ,s.ervind0 como 
ta.quígra.fo. 

A Comissão Diretora, considerando 
.fundamentais as alegações C:a reque
rente, bem como o parecer favorável 
do Diretor de Serviço da Taquigrafia, 
julga procedente o pedido e o sub
mete à elevada consideração do Se
!l.ado, mediante- o seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 

N.0 1 - de 1947 

O Senado Federal. nos têrmos do ar
tigo 40 da Constituição e do art. 93 de
Regulamento em vigor da Secretaria 
do Senado, résolve nomear EJ.ena Si
mas para. preenchimento da vaga' de 
taquígrafo classe L existente no qua
dro de sua Secre·tarla. 

Sala da- Comissão Diretora, cm 24 de 
janeiro de 1947. - Fcrnand ode 11-Iello 
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Vianna. - Dario Cardoso. - Plínio 
Pompeu. - Robeíl:o Glasser. 

O SR. PRESIDENTE - Está finda 
a leitura do expediente. 

O SR. ALFREDO NEVES - Pe!;o 
1t palavra, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDEl'TTE - Tem a pa
lavra o nobre Senador. 

O SR. ALFREDO NEVES - Sr. 
Presidente, o Estado do Rio acaba de 
perder um de seus mais ilustres ho
mens públicos, dos que deixam tra
ços inapagáve!s na vida política e 
administrativa dessa unidade .ela Fe
~eração. O Dr. Raul de Morais Vei
ga, ontem falecido, foi um fluminen
se que bem honrou o nome da velha 
Provincia. Deputado estadual, em vá
~ias legislaturas, e. mais tarde, Depu
tado federal, quer na Assembléia Le
gislati""~:.a do Estado, quer na Câmara 
federal,- a atuaçáo do eminente bra~i
leiro sempre se manifestou da mais 
brilhante fo.mna ;e, nas mesmas. a 
mais operosa, mais digna e das mais 

dedicadas à causa. pública. 

Em 1918, fci eleito Presidente do · 
Estaco do Hio, cargo que eerceu com 
destaque e eficiência. Engenheiro. o 
seu govêmo teve a virtude de uma 
planificação administrativa. E o pro
blema rodoviário, àêsde logo, p_reo
cupou a sua administro>ção ~om·~ dos 
princ:pais · a .serem resolvid-os. E o 
foi, tanto assim que se pode mesmo 
considerar Raul Veiga como percur
sor do rodoviarismo no Estado. Tam
bém se dedicou à parte financeira, 
pendo ordem nos negócios da seCl·e
t:;.ria de Fimmças, de modo q, que as 
drspesas jamais pudessem ultrapas-
S< • .' a receita. A instrução pública me
receu-lhe cuidados especiais, Cons
truiu várias escolas na zona rural do 
Estaã.o e ·diversos . grupos escolares. 
entre os quais se destaca o Grupo 
Escolar D. Pedro II, que fêz construir 
em Petrópolis, e que ainda agora é 
cons1derado uma das melhores edifi· 
cações, no gênero. 

Deu à Saúde Pública, por suà · vêz, 
a melhor atenção, e foi, nc ·seu go
vêrno, que as populaçõss rurais co
meçaram a ter o amparo compatível 
cem a receita pública. 

No seu plano rodoviário, destacam
se ai:{lda agora várias estradas cons
truídas no norte fluminense. Alcan
çou mesmo um record, em matéria 
de construção de estradas, quando 
fêz executar aquela que, partindo de 

. 
Petrópo:.is, veio a terminar na vizL'lha 
cidade de Teresópolis. E' que, no pro
gTama de festejos do rei Alberto, 
quancJ.o de sua estada em nosso Pais, 
figurou, dêsde logo, uma visita àque
la magnifica e pitoresca cidade flu
minense. E Raul Veiga, querendo 
prestar uma homenagem especial ao 
rei-herói; construiu a estrada, que Sua 
Majestade devia inaugurar e inaugurou 
üurante a sua permanência em terras 
do Estàdo do Rio. 

Concluinci.o a seu período governa
mental em 1922, o saudoso extinto 
deixou, entre outras traços caracte
rísticos de sua personalidade, aureo
la formada pela sua lealdade poli-. 
tica. Ao agitar-se a candidaturg Ar- . 

· tur Bernardes, e a formação da Ali
ança Liberal, com Nilo Peç.1nha a 
chefia-la, as fôrças políticas majori
tárias ·chegnmm a sugerir a possibi-

' liciade da cand-idatura do então pre
sidente do Estado a vice-presidência 
da República, prefei'inào Rau) Veiga 
acompanhar o seu saudoso amigo e 
chefe na corrente política que então 
se formara. Tal era, Sr. Presidente. a 
noção que Raul Veiga tinha da leal
dade que os homens politico se de
vei!}. que preferiu ficar com o velho 
chefe.. acompanhando-o devotada
lnente em tôd.a a campanha. 

Saindo do Govêmo, Raul Veiga vol
tou à' atividade profissional, onde os 
seus ,correligionárioes e amigos o fo
ram buscar novamente, em 1926, para 
que figurasse na representação fede
ral do Estado. E êle foi eleito depu
tado pelo. entã-o 2.0 distrito do qual 
era parte o seu município natal 
Santa !-,1:arla Madalena. até que a. 
Revolução de 1930 dissolveu o Con
gresso. Novamente Raul Veiga vol
tou às suas atividades profissionais. 
E~ 1939, já um tanto alquebralo e 

e v1vendo com certas dificuld-ades. o 
govêrno Amaral Peixoto convidou-o 
para fazer parte do Conselhc Admi
nistrativo, cargo que exerceu com 
grande brilhantismo, assiduidade e 
dedicação. Aumentando, porém, os 
seus padecimentos, deixou o Sr. Raul 
Veiga o Conselho Administrativo, on
de também de!xou traços indeléveis 
d.e sua passagem. 

Depois de uma existência agitada 
na politica, patriotica e fecunda na 
administra-ção, e uma laboriosa atua
çiio Profiss:onal, recolheu-se à vida 
·privaca, onde, agora, a morte o veio 
bu~car. 

Como vê V. Ex.", . Sr. Presidente, 
Raul Veiga foi um homem digno, 
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justo e trabalhador. E lamento que, 
neste momento, não me permita o 
Regimento do Senado requerer a 
inserção em ata de um voto de pezar 
pelo lleu passamento. Entretanto, se 
hâ um homem a quem o Senado de
veria render homenagem especial, é 
êsse fluminense ilustre, que tantos 

' serviços prestou particularmente ao 
. Estado d·O Rio, e onde tio belos exem-
plos deixou · à posteridade. <Muito 
bem; muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE- Continua a 
hou do expediente. 

. O SR. GóES MONTEIRO - Peço a 
palavra. : . 

O SR. PRESIDENTE - Tem a pa-
l:aivra o nobre Senador. · 

O SR. GóES MONTEIRO - Sr. 
Presidente, de·pois de alguns êlias de 
ausência, qu·ero aprov·e·itar . esta pri
meira oporttmidad·e- para cLar, nesta 
Casa, também um .grito 1e a-larme. 
E' um grito que irrompe da minha . 
consciência civica, em legitima defesa 
da democxacia brasileira. 

Desejaria.,' Sr. Presidente, con1 êsse 
g:rito, despertar os que dormem, . os 
que S€ entorpecem na comcdidade, OS 
que se quebram na indef·erença, dis
plicentes, como que alheios ao que se 
passa . realme·nte na vida r-Mional. 

E' lamentável, Sx. Presid·ente, e pe
za-me dizê-lo, que são os próprios de
mocratas que estão estrangulando a 
democracia, pe-la omissão, da e~ação 
do cumprimento de seus deveres po-
liticas. ' . . 

O pleito de 19 de janeiro corrente 
• constituiu um triste espetâculo. Foi 
um te·ste de·solador, contráno ao !'eg1- ' 
me, de verdadeil'o descaso. Houve um 
afast.amento alarmante de eleitores, 
um alhel.amento às urnas. E enquanto 
os democrata,s permaneciam 1nuiferen
t<>..s, mesmo aquêles que tantc. ralam, 
Que ta11to enchem a boca da palavra 
democr.a.cia, -.em tôda a parte, nas 
reuniões sociais, nos almoços, na.s es
quinas, nos cafés, - ficaram como
damente, criminosamente, em casa ou 
e s,e divertirem, o contrário se notava 
nas hostes comunistas. tl:stes, disc!pli
nadamente, compareceram às urna.::., 
em obediência cega, ferrea às ordens 
de seus chefes. Não houve comunista 
que deixasse d.e votar, mesmo os do
entes; ,comparec·eram às urnas, como 
soldados qu·e a.corr·em à revista, respon
dendo à chamada. 

Sr. Presidente, exJ..qtem d!vel"'...as ma
neiras de se ser V·e·nci(ic: pela covar
dia, p·e.lf!- inferioridade de armas, pela 
msunc1enc!a de meios de defesa e 
ainda .. pela i1ldiferença ante o perigq.' 
No ca!:'o em espec1e, a aemccracla ac~
ba de ser vencida pe-la indiferença em 
f;;: c e dos novos métodos comi.nis.tas. 
Cz·:ou-se U."ll paradoxo: foram os co
munistas qu~. embora valendo-se de 
tõda sorte de processos e:ngam:.dore.!>, 
comparecerr..m às urnas, trabalharam 
incessantemente para eleger oo sC'Us 
candidates, o que quer dizer, para nos 
vencerem, eleitoralmente. . 

· O Sr. Carws P1'estes - Quer d.Wer 
V. Ex." que os comunistas são os ·ver
dadeiros de:!llocratas. 

O SR. GóES MONTEIRO - Não 
diss·e isso. -0 que de·sejo ass!na.lar é 
que, já agora, parece que êles procura.m 

• transformar a .Ql:dem juridica - eco
nóm.:ca pelo voto, pela expressão da 
vcnt.a<ie eleitoral. Assim digo ....:. pa
rece - porque n!i.o acredito nem no 
comunismo. nem nos comunistas. 

O Sr. Cm·los Prestes - Os númerc.s 
dil'ão mais que as crenças pessc·as. 

O Su.'q,. GóES MONTEIRO - Sr.· 
Presidente. é doloroso que pela desca
so, justamente pe1o de:;:caso, corramos 
o risco de vêr insignificante :ninaria 
impor-se à maioria; corramos o '"isco 
de· vêr o Brasil sujei-to à vontad-t- e 
a.os princípios comunistas. Não tenha
mos dúvidas: caminhamos a ·passos 
largos para o drama trágico da Es
panha! . 

Sr. Presidente, não é possível fique
mos à espera sõm~nte da Divina Pret
vidência, para salvação do regime e 
do Brasil. Ainda é tempo .ie desper
ta.rmcs dessa letargia, abrumos os 
olhos à real.!dade. Mas enquanto não 
se prepara o povo psicologicamente -
e é necessário prepará-lo para- a v·er
dadeira democracia. pela educação, 
pela doutrina, cumpra-s~ a lei, a.pli
que-se a sanção penal aos faltosos, 
àqueles que, pela !ndifer~nça, se or
naram pouco dignos de um regime de 
fé, de liberdade e de opinião. (Muito 
bem;. muito bem.) 

O SR. PRESIDENTE - Devo co
municar à Casa que a Mesa rece!leu 
offcio da Câmar[ dos Deputados ~n
caminhando proposição que abre cré
dito especial para pagamento de ~ra
tificações o,dicionais a funckná.rios do 
Cong.resso ·;actnnal. 

Como os Srs. Senadores sabem, o 
art. 86, letra b, do Reglmen to, pr•:vê 
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a hipótese de ent:·arem na ordem do 
dia projetes ele abertura de cred~ro 
indepenàent<mente c!e parecer escri
to. Assim, vou determinar a inclu:;áo 
dêsse proj•eto na ordem do dia . da 
próxim~. sessã<J, devendo ComiJ'-"'ú 
de Finanças opinar verbalmen·;. 
acôrdc com o Regimento, a fim de 
que seja votado ainda nesta s~ss'io 
legisla ti v a. 

E' lid-o e mandado publicar ~ 
seguinte 

PROPOSIÇÃO 

N.0 2 - 1947 

Ab1"e pelo Ministério da Fa
zenda, o crédito especial de C1·$ 
534.373,30, para pagamento de 
gratijicacões adicionais a funcio
nários do Congresso Nacional. 

O Consegresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Fica aberto, pelo Ministé

r:_ da Fazenda, o crédito especial de 
quinhentos e trinta e quatro mil, tre
zentos e setenta e três cruzeiros ·e 

trinta c-entavos <Cr$ 534.373,30), para 
ocorrer, no período de 18 d-e setem
bro a 31 de deembro de 1946, ao 
pagamento ele gratificações adicio
nais a que têm direito funcionários 
::lo Congresso Na.cional, 11os têrmos 
do a1·t. 25 do Ato das Disposi-ções 
Constitucionais Transitórias, sendo a 
importância de trezentos e quarenta e 
seis. mil, seiscentos e noventa e dois 
cruzeiros e oitenta centavos (Cr$ 
346.592,80), para a Secretaria da Câ
mara dos Deputados, e a d-e cento e 
oitenta e sete· mil, seiscentos e oitenta 
cruzeiros e cinqüenta centavos (Cr$ 
187 .680,50). para a do Senado Fe
deral, de acôrdo com os quadros dis
crimina.tivos anexos, que fazem parte 
integrante d€ste. lei. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Câmara dos Deputados, em 23 de 
janeiro de 1947. - Honorio Monteiro. 
. - Eurico Souza Leão. - Hugo Car-
neiro. · 

/ 
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SENADO FEDERAL 
Quadro demonstrativo de gratificações adicionais no período de f8 de setembro a 3f de dezembro de !946, a que têm 

direito funcionários da Secretaria do Senado Federal 

Cargo - Padrão ou classe - Nome 

Diretor Geral, padrão R: 

Júlio Barbosa de Matos Correia ................ 1 ••••••••••••••• 

Secretário Geral da Presidência, padrão : 

Isaac Brown ............•..................................... 

Vice-Diretores, padrão K: 

Luís Nabuco ................................................. . 
Aderson Magalhães .......................................... . 

i 
Diretores de Serviço, padrão O: I 

Alfredo da Silva Neves ....................................... . 
Flávio Amorim Goulart de Andrade ................... ; ...... . 
Marcos José Lisboa de Oliveira ........................ ; ...... . 
José Euvaldo Fontes Peixoto ................................. .. 
Augusto Olímpia Gomes de Castro ................ : . ....... . 

' ,, 

Período de 18 de setembro a 31 de dezembriJ de 1946 

% I Importância 

30 

20 

30 
30· 

30 
30 
30 
30 
30 

total 

\ 

Cr$ 

8.497,50 

5.665,00 

7. 725,00 
7. 725,00 

6.180,00 
6.180,00 
6.180,00 
6.180,00 
6.180,00 

\ 

I I 
I Importância I 
I consignada no I orçamento de l . 
I 1946 I 

Cr$ 

2.575,00 

624,00 

1.545,00 
618,00 
412,00 

1.373,30 
772,50 

I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 

,, 

Importância 
líquida 

a receber 

Gr$ 

5.922,50 

5. 665,00 

6.910,00 
7. 725,00 

4.635,00 
5.562,00 
5. 768,00 
4.806,70 
5.407,50 

..... ..... 
"'I 



-
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Cargo - Padrão ou c~asse - Nonie 

·-Oficiais Legislativo, classe M: 

· Franklin Palmeira ................... ; .... . •••••••••••• l ••••••• 
Mário Justino Peixoto ...... : ............ .. 
Hilário Ribeiro Cintra ................... : 

•• o • o ••• o ••••••• •. o •• 

• o o •• o •• o •••• o ••• o •• 

Francisco Bevilacqua ..................... . ••••• o •• o • o o •• o •• o •• 

La uro Portela ............................ . o ••••••••••••••••••• 

Julieta Galatea de Novais ................ . •••••• o •• o • o .. o ....... 

Evandro Mendes Viana .................. . ••• o o • o .............. o • 

Oficfats Legislativo, classe L: 
Lafaiete Alves Ferreira .................. . • o o • o ............... o 

Aurora de Sousa Costa ................. .. • ·'· • o ••••••••••••••• 

Amélia da Costa Côrtes ................ .. • o • • • • • ~ ••• o •• o ••••• 

Ari Kemer V~iga de Castro , ............ . 
Zaíra Lião Eiras ............ : ........... . 

• o • o ••••• o o o •••••••• 

•• o •• o ••• o • o • o •••••• 

Dulce Bárbosa da Cruz ................. . ..... , .............. 
Ninon Borges .Leal ....................... . ..................... 

Oficiais Legislativo, classe K: ' 
Clarice Sobral Ribeiro Gonçalves ....... . .................... 
Maria Ta vares· Barreto coelho .......... . .................... 

· Julieta Ribeiro dos Santos .......... L •••• .............. , ...... 
Aroloo Moreira- .......................... . .................... 
Italina Cruz Alves ........ 1 

•••• , •••••••••• ... ; ................. 
Oficiais Legislativo, classe J: · 

José Geraldo da Cunha ................ .. . . . . . . . . . .......... 
Aderbal Távora de Albuquerque ......... . I O o O O O O • 0 I • O O O I O O I O O • 

Paulo. Lisboa Barbosa. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. ..................... 

;.•• , ---~--~Z:-JCGiiii~ 

Perúxlo de 18 M setembro a 31 de dezembro de 1946 

Importância .\ Importância I % Importância 
total consignaaa no líquida 

orçamento . de a receber 
I 1946 
I 

I 
30 

I 
4.635,00 618,00 4.017,00 

30 4.635,00 1.030,00 3.605,00 
30 4.635,00 549,30 4.085,70 
30 4. 635.00 412,00 4.223,00 
20 ' 3.090,00 - 3.090,00 
20 3.090,00 - 3.090,00 
15 2.317,50 - 2.317,50 

• I ' 

30 4.017,00 206,00 3.811,00 
20 2.678,00 - 2.fi.78,00 
25 3.347,50 - I 3.347,5G 
20 I 2.678,00 - 2.678,00 
20 I 2. 678,00 - 2.678,00 
15 I 2.008,50 - l 2.008,50 

. 15 2.008,50 - 2.008,50 

f 
15. 1.699,50 - I 1.699,50 
15 1.699,50 -- 1.699,50 
20 2.266,00 - 2. 266,00 
15 1.699,50 - 1.699,50 

' 15 1.699,50 ·- 1.699,50 
. 

I 
15 1.390,50 I ~· I 1.390,50 
15 1.390,50 I - 1.390,50 
25 I 2.317,50 I. - I 2.317,50 

·--·--- -~-· -----------·-·--

.... 
...... 
O> 



e alK Gt:N't?Plt + 6 % 'Mçv bt:~· éêAA% ~i:\.io>.~-4_*'"J"7">~i:r"~~s ;Uij§§j@WB?àif%}#4@§-WM·&Ji&Yiii§QIQ~;.r,-i--ti''•;~&. R\&- ~~-v x;.·~w·it]t; ~~ == ·f.n· i 

Taqufgra/os Revisores, classe N: 

Mário Pollo ...................................................... . 
Braz Nicola Jordão ............. -............................ o 

José Pereira de Carvalho ...................... , ............. . 
Aleixo Alv~s de Sousa ....... .-.......................... · ...... . 

Taquígrajo, classe M: 

Clemente Waltz ... o ........................................... . 

Lourivàl Câmara ............................... , ............. . 
Luíza Berg Cabral ................. o •••••••••••••••••••••••••••• o 

Mário Lopes de Castro (falecido) ( *) .............•............ 
José de Campos Brício · (**) ••.••••..••.••.•..•••••••.•..•••••. 

Taquígrajo, classe\ L: 

José de Campos Bricio ....................................... . 
Francisco Rodrigues Soares Pereira ........................... . 

Redatores de Anais e Documentos Parlamentares, padrão L. 

Auto de Sá .................................................. . 

Redatores de Anais e Documentos Pa'rlamentares, padrão K: 

Raul \Veguelin de Abreu ..................................... . 
Bem vinda Maria Soares ...................................... . 

Zelador do Arquivo, classe L: 

Bellsário Augusto Soares de Sousa •••••••••• o •••••••••••• • .•••• 

Zelador, padrão J: 

Galdlno José da Silva ........................................ . 

Ohefe da oPrtaria, padrão L: 

Claudionor Correia de Sá • • • • • • • • • • • o •• o ••••••••• o o •• o • o ••• o •• 

30 
30 
30 
30 

30 
15 
15 
20 
15 

15 
'15 

30 

25 
15 

25 

30 

30 

I 
' • 

5.4.'}7,50 
Jj .407,50 
5.407,50 
5.407,50 

4.635,00 . 
2.317,50 
2.317,50 

390,00 
1.530,00 

Cr$ 

702,00 
2.008,50 

4.017,00 

2. 832,50 
1. 699,50 

3.347,50 

2. 781,00' 

4.017,00 

1.373,30 
1.030,00 

772,50 
463,50 

Cr$ 

772,50 

407,90 

915,80 . 

4.034,20 
4.377,50 
4.635,00 
4.944,00 

' 4. 635,00 
2.317,50. 
2.317,50 

390,00 
1. 530,00 

Cr$ 

702,00 
2.008,50 

3.244,50 

2.832,50 
1.699,50 

3.347,50 

2.373,10 

3. 201,20 

..... .... 
<O 



Período de ~8 de setem.bro a 31 de dezembro d-e 1946 

Cargo - Padrão ou clase - Nome 
,' 

Auxiliar da Portaria, padrão I: 

Miguel Caselli o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o ·• o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o 
Manuel Joaquim Rodrigues Jünior o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o 
Li no da Silva o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o -"o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o 
José Soares de Oliveira o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o/o o o o o 
Aníbal Alves Tôrres o .o ·o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o 
Arnaldo Batista de Paulo o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o 

· Manuel Rabêlo o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o 
Vicente Costa o o o o o o o o o o o o o o • o o o o o o o ~ o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o 
Antônio Machado da CUnha Rangel o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o 
Djalma Pereira Madruga o ; o o o o o o o o o o o • o o o o o • o • o o o o o o • o o o ••• , •• 
Joventino Afonso da Silveira o o o o o. o. o o o o o o o ••• o o o o o o o o o o o. o. o o 
João da Mata Flaviano de Sousa o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o 
Manuel Veríssimo Ramos o o o o o o o o o o .. o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o 
Albino dos Santos Lopes .. o o .... o o ........ o o .. o .... o o .. o .. o .. o 
Manuel José da Silva ...... o .................. o .. o ...... o o .. o 
Luís Gaivão :oooooooo'ooOoooooOooOooooooooooo,ooooooooooooo.oooo 
Simião Antônio da Costa o o o o o ••• o o o o o o o o • o o o o :o o o o o o o o o o o o o o o • 

Ajudante Chefe da Portaria, padrão J: 
Deoclécio de Araújo Silva . o o o o o o. o o o o o •• o o o o o. o. o o o. o,. o o o o o •• 

Porteiro, padrão K: 

Luís Gomes de Carvalho o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o O o O o O o O I O I I O t O • e. 

Eletricista Chefe, padrão I: 

Gastão de Albuquerque 
•••• o ••••••••••• o ••••••••••••••••••••••• 

I 
I 

~'o I Importância 
I Total 
I 
I 
I 

30 20317,50 
30 20317,50 
25 1.931,20 
25 1.931,20 
30 2o317,50 
20 1. 931,20 
20 1. 931,20 
20 . 1.545,00 
15 1.158,70 
15 1.158,70 
15 1o158,70 
30 2o317,50 
15 1.158,70 
25 1.931,20 
25 1.931,20 
25, 1.931,20 
25 1.931,20 

30 I 2o 781,00 

25 2.832,50 

25 1o 931,20 

rtrtn · e·w -;t • . ~ ~-~--·~ :.-;; • mnn:~i&iiJ!!iiS&&Mmsm&S ar:&w:.-..azz~ 

I 

I I 
I I 
I Importância I 
I consignada no I 
I orçamento de I 
I 1946 I 
I I 

679,80 
407,90 

-
-
-
-
-
-

u -
-
-
--
-
-
-
-

343,30 

Importância 
líquida 

a receber 

1.637,70 
1.909,60 
1.931,20 
1.931,20 
20317,50 
1.931,20 
1.931,20 
1.545,00 
10158,70 
1.158,70 
1o158,70 
20317,50 
1o158,70 
1.931,20 
1.931,20 
1.931,20 
1. 931,20 

2o437,70 

2o 832,50 

1o931,20 

.... 
~ o 



Contínuos, classe H: 

R:rnesto Alves de Sousa .....................................••. 
João Carlos da Cunha ........... · .•... , ....................... . 
·.reotônio Francisco nutra ..................................... . 
Izid.()ro de Sousa ...........•.................................. 
Orlanão Pinto de Sousa ....................................... · 

Contínuos, classe G: 

João Ribeiro de Sousa ....................................... . 
Joaquim de Sousa Pinho ............................ ; ........ . 
Cesário Manuel da Silva ............•.......................... 
Alípio Ferreira Dias .......................................... . 
José Brasil Nunes ... o ••••• o o • o o o o o o o o • o o o o o •• o • o o • o ••• o o o • o o o o 

Cesar Marins .................... · ............................ . 
Elpídio Viana ................................................. . 
José Celestioo Pessoa ......................................... . 
José Inocêncio Cavalcanti .................................... . 

Serventes, classe E: 

Roldão Pimentel Simas ....................................... . 
Cláudio de Queirós ........................................... . 
Djalma Magno .............................. ; ..............•.. 
Pedro Rodrigues d_e Sousa ................................ · .... . 

( " ) Até 30 de setembro de 1946. 
(**) A partir de 24 de outubro de 1946. 
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20 
25 
15 
15 
15 

20 
15 
20 
20 
15 
15 
15 
15 
25 

15 
15 
20 
25 

r 

1.339.00 
1.673,70 
1.004,20 
1.004,20 
1.004,20 

1.133,00 
849,70 

1.133,00 
1.133,00 

849,70 
849,70 
849,70 
849,70 

1.416,20 

643,70 
643,70 
853,30 

1.072,80 

232.104,60 

• 

- I -
-
-
-
-
- I -
- I 

-
-
-
-

. 18.001,60 

1.339,00 
1.673,70 
1.004,20 
1.004,20 
1.004,20 

1.133,00 
849,70 

1.133,00 
1.133,00 

849,70 
849,70 
849,70 
849,70 

1.416,20 

643,70 
643,70 
853,30 

1.072,80 

j 214.103,00 

\ 
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O SR. PRESIDENTE Continua 
a horn do c:x•)ediente. (Palmas. ) 

Se nin::;uér:'1 mai.> dese.la usar da 
palavra, passar>ei à votação da ordem 
do <lia. Antes. porém, atendendo a so
licitação <lo Sr. Ivo d'Aquino, Presl
dente da Comissão de Finanças, âesig
no o Sr. Henrique de Novaes pa.ra 
substituir o Sr. Alvaro Adolpho. du
rante a sua ausência, na .mesma Co
missão. 

Compa.rec::;m mais os Srs. Se-
nadores: 

Hamilton N{)gueira. 
A! varo Mala. '· 
Alvaro Adolpho. 
Magalhães Barata. 
Mathias Olympio. 
Olavo Oliveira. 
Gcorg·ino Avelino. 
Ferreira de . Sousa.. 
Adalberto Ribeiro. 
Ve·rgniaud wanderley. 
Nova.es Filho. 
Etelvina Lin.::.. 
Walter Franco. 
Aloysio de Carvalho. 
Pinto Aleixo. 
Pereira Pinto. 
Pedro Ludovico. 
João Villasbôas. 
Fló.vio Guimarães. 
Getulio Vargas {19) • 

ORDEM DO D!A 

O SR. PRESIDENTE - Da or
dem do dia consta a vo-tação de ma
térias cuja discussão foi encerrada. 

Estando presntes apenas 1!:1 se
nhores Senadores, nã.o há número 
para votação. 

Dirijo um ap:::lo aos Srs. Senado
res no sentido 'de que todo::; coti!pa
reçam à próxima sessão, a fim de 

oue, com os que estão para ch-egar 
à esta Capital, possa ser votada " 
matéria que está em ordem do dia 
,-.ntes do encerramen.o da sessão 
legislativa. 

Encerrando a s~ssii.c, desiguo para. 
a de segunda-feira, 27 do corrente. 
a seguint·e 

ORDEM DO DIA 
Vota(:áo, em discussão única, do 

requerimento n.0 1 de .1947, solicitando 
a inserção. em ata, de um_ votq de· ho
menagem à memória do ex-senador 
:fiederal Sr. José Antônio Murtinho. 
(Com parecer favorável. n.0 2, da Co
missão . de Constituição e Justiça) . 

Vo ação. em dlsew;::;ão umca, da 
proposição n.0 19, de 1946, que con
cede abatimento dos preços ou r,a
rifas de transporte aos membros do 
Congresso Na.cional <com parece.:- fn
vorave! n. o 51.l, da Comissão de 'l1a
çã.o r. Obras P.iblicas) . 

Vot:;.ço,o, em !Jrlmeira discussã<J. 
do projeto n.0 16, de 1946, que re
classifica v.,; cargos de cesoureiro e 
ajudante de ~esou.reiro da Recebedo
ria do Distrito ii'ederal <com pare
cer contrário n." 57, da Comissão de. 
Consti'.uição e Justiça)/. 

VotaçlW. em rUscussão única. de. 
proposição n.c 17, de 1946. que dis
põe sôbre a realização de . exama 
em 2.n época (com parecer favorà
vel n. o 56, da Comissão d-e Edur:a
ção_ e Cultura) . 

Discussão única da proposição nú
mero 2, de 1947, abrindo, pelo Minis
tério da Fazenda, o créruto especial 
d·e CrS 534.373.30. para pagamen
to de gratificação adicionab a fun
cionários do Congresso Nacional. 

Levanta-se a· sessão às 14 horas o 
50 minutes .. 



14.n Sessãor em .27 de Janeiro de 1947 
PRESIDBNCIA DO SR. NEREO RAMOS - Presidente 

As 14 horas comparecem os Srs. 
Senadores: 
_,... 

Wa·!demar Ped!'Osa. 
Olavo Olive1ra. 
P::inio Pompeu. 
Georgina Avelino. 
Cícero de Vasconcelos. 
Góes Monteil·o. 
Pinto Aleixo . 
Attilio Vivacqua. 
Henrique de Nova,es. 
Alfredo Neves. · 
Pereira Pinto. 
Hamilton Nogueira. 
Carlos Prestes. 
Mello Vianna. 
Levindo Coelho. 
Marcondes Filho. 
Dario Cardoso. 
João Villasbôas. 
Vespasiano Martins. 
Roberto Glasser .. 
Ivo d' Aqui"1o. 
Ernesto. Dornel!es. <22). 

O SR. PRESIDENTE _;_ Acham-se 
presentes 22 Srs. Senadores. Ha
'lendo número · . legal, está aberta a 
sessão. Vai-se proceder à leitura C:a 
ata.· · . 

O SR. 4.0 SECRETARIO (servindo 
de 2.0

) pro::ede à leitura da ata da 
sessão anterior, que, posta em dis
cussão, é sem debate aprovada. 

'o S..~. 2.0 SECRETARIO (Urvin. 
·do de 1.0 ) lê o seguinte 

EXPEDIENTE 
Oficio;;: 

Do Sr. 1.0 Secretário da Câmartl 
dos Deputados <2). encaminhando as 
lieguintes proposiçõe:;: 

PROPOSIÇÃo 

N.0 3, de 1947 

Abre pelo .ll!inistério da Justi- · 
ça o crédito suplementar de Cr$ 
1.141. 289,00, à verba· que espect-
jica. . . 

O Congresso Naci.a:nal decreta;: 
A=t. 1.° Fica ab;;xto ao Ministério' 

da Justiça e Negócios Interiores, o 
crédito supl:;mzntar de um milhão, 
c.::nto e qua.:entn. .z. um mil, duzentos 
e <>i t::nta e no·Ve cruzeiros (Cr$ .... 
1.:!.41.283,00), em refm·ço c:a Verba 3 
- S:::rviços ·e Enca.rgcis, Consig-nação I 
- Diversos, S/C. 11.0 06 -- Auxilias, 
Ccntri·buiçôes e Subvenções, 03 -
Sttbvençé.es, 23 - Serviço de Assls
.tên·cia a Menores, 01 - Serviço de 
Assistência. a Menores, c) Atuais e 
r..ova.s L-1ternaçõ~s em estabel-ecimen
tos particular·es e despesas previstas 
no artigo 55 e a.líne.<ts do Dçc:etv. nú
mero 17'.934-A, de 12-10-27, co vig-en
te OrÇamento Geral da República 
·(Anexo n.0 18 do Decre-to-lei n.0 8.496. 
de 28 de dezembro de 1945). 

Câmara dos Deputados, em . 23 de 
janeiro de 1N7. - Honório Monteiro 
~ Eurico de Sousa Leão. Hugo 
Carneiro. 

N.0 4, de 1947 

Dá nova redàção ao artigo 26 
do .Decreto-lei n.0 4.073 de 30 de 
janeiro de 1946, e estabelece ou
tras providências 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1. 0 O artigo 26 do Decreto-lei 

n.0 ._·:L 073, de 30 de janeiro de 1946, 
J;assa a ter a seguinte redaÇão: 

"Art. 26. Os alunos regulares dos 
àiv-erEos curses mantidos no primeiro 
ciclo do ensino industrial serão obri
gados às práticas educa ti:va: seguin
tes: 



- 124 -· 

a) educação física, obrigatória, até 
a idade de vinte e um anos, ministra
da de acõtdo com as condições de 
idade, sexo e trabalho de cada aluno; 

.bl educação musical, obrigatória até 
idade de dezoito anos, ensinada por 
neio de aulas e exercícios de canto 
orfeõnico". 

Parág·rnfo único. As mulheres será 
também lecionada educação doméstica, 
essencialm.:;me sôbre o ensino dos 
mlst.::rcs de administra.ção do lar. 

Art. 2.0 Os aLunos matriculados 
tm qualqu·er curso do segundo ci~lo 
elo ensino ináustnal, no. ano let1vo 
de 19·15, poà·e~·:lo prestar exames fimus 
de pnmeir:::. época, independente ti·a 
:!reqüênci::< as aL:l<3.s. de praticas e•a.uca
tivas. 

Art. 2.o Revogam-se as disposições _ 
tm conLrá.rio. 

Câmnrs. 
anel~·o ue 
- l!. u,;--ico 
~a1·neiro. 

dos Deputadns, em 23 de 
1947. -. Honório Monteiro. 
ue Soúsa Leúo. - Bugct 

PArtZCERES 

N.o 7 - d·e 1947 

(Da Comissão de Finanças sôõre a 
proposição n.0 24 de 1946) 

Relator: Senador Durval 01·uz. 

A prop.osição n.O 239·46 da Câmara 
dos Deputauos visa transfenr ao 'l'e
souro Na.cional parte da.s ·em!J::.sõcs 
feitas para atender às operações d?. 
carteira de redesconto sdo Banco do 
Brasil. 

Esta pl·oposição é bas·eada em me::J.
sagem do Exm.0 Sr. Presidoote da 
República, em seguimento a exposi
ção de motivos do Sr. Ministro <ia 
Fazenda, que, por sua v.ez, se ~
pirou em resolução do Cvnselho de 
Superintendência da Moeda e do C:ré
dito Cie 31-10-46. 

Trata-se de op·emção igual à que 
foi autorizada. pelo De·creto n.0 9.067, 
de 15-3-46. Ambãs ref·er·em-se à en
campação por parte do Toesouro das 
emisõ2s f·eitas para atender ao m~ 
vimento d·e redesconto. 

O decreto de 15-3-46 transferiu ao 
Tesouro a xesponsa,bilidad·e da iim
portância· de Cr$ 4.531.000.000,00. -
A proposição encaminhada pela .Câ-

mura dos Deputados des·tina-se a f::..
zer o mesmo com o total de Cr$ 
2. 250.000.000,00. 

Não há, .no caso, sob exame emis
são nova, como não. houv·e no caso 
anterior. 

De responsabilidade do Tesouro Na
cional •ou do Banco do Brasil a im
portância de Cr$ 2.250.000.000,00 e&tá 
circulando e o fato de passar o se
gundo ao primeiro não aumenta nem 
diminue o volume ci·e papel moeda em 
circulação. 
, Há, Pvl'ém, duas ccnseqüéncias van

tajosas na aprovaçã.o da proposição 
da Câmara c os DEputados: 

A pl'imeir.a é a i:n·~.:iiata suspensão 
do pagamento de jtu·os ao Banco do 
Brasil sóbl'e Cr$ 2.250.600.000,00 -
bEn.:íiciandG-se ü Tesouro Nacional 

cem a economia d.e Cr$ 133.000.000,00. 

A segunda vant:1gem é a r~cupe:a
çüo, por parté do .Banco tio Bra.sil, 
do dir·eito de levar à carteira, de re
descontes novas operaçoes en1 UlOH
tante igual ao da importância . que 
S·e transfe!·e ao Tesouro Nacional. 

Considerando-se que é a ca1·teira 
de redescontes a base do sistema de 
financ1amento aa ag1·i-ciiltu:a, pccu:;J."· 
l"ia, indústria e comércio e conside
ra.ndo-s.r: também ~ dificuld!Uies g-e
rais que atigam todo o Pais, torna
se imperioso o rápido andamento da 
proposição que ao mesmo tampo con
sulta. as conveniêru:ias à.o Te•souro 
Nacio·nal e atende às ne·cessidades da 
produção nacional. 

Não queremos dzixar passar sem 
uma br-eve ob.;.ervação o s.eguinte; -·' 
Quancio relatamc.s a proposta o:ça
mentária na parte "Despesas do Mi
nistério da Fazenda", tomamos co
nhecimento, na rubrica "Divida Flu-
tuante", da cerba de Cr$ ......... . 
300.000.000,00, destina,da principal
mente e a despesas d·e juros do Tesou
ro. Devemso chamar a atenção para 
o fato de rr::sultar da aprcvaçúo da 
proposição em debate a economia de 
·Cr$ 135.000.000,00, nesta ve:ba. Cons
titui a m-esma, portanto, medida ten
dente a ccnwlida.r o equilíbrio orça
mentário. Agindo· desta forma, com
primindo despesas, m~smo autoriza

. das pela lei orçamentária, chegare
mos à deseja,c'J.a estabilidade finan
ceira ·e ·económica. 
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Sala das Comissões. em 24 de ja·· 
n-eiro eLe 1947. - Ivo d' Aquino. -
presidente. - Durval Cruz - rela
tor. - Góes Monteiro. - Hamizto·."'
Nogueira. - Alfredo Neves. - Hen-
rique Novaü. · 

N.0 8 - de 1947 

(Da Comissão de Finanças sõbre a. 
proposição n.0 25 de 1946) 

Relator: Senador Henrique .de No
vaes. 

Com a dc.ta de 13 de d~~c-m!Jro. ~·oi 
en-caminhada ao Legislati,to. ;JG}o- f.:~r·
nhor Ministro Clóvis ."'~sr,a.nri JFjli 
mensagem pe·dindo um ~!·éC:ito c.s;·,ç
cial de Cr$ 26.100. ooo,on - pa1·:1 · 

I - Assentamento ::.: n;lha> no 
tre·cho Itaib2.·· t~i:_: B~l~·iJcsa, da 
linha Itsiba-f·.-.t'i!l:k .NcÚJ . 

II - Pros.segu:ancnr.n r,u:-; cra;-.-·aliln~~ 
de constru~•i!o 1•; u·,;;cho Crnz 
das Al!nas-Conccl•;a.'.~ cia Fd_
ra. da Ligaçán r /1·uz ria~ JJ.j
mas-Santo Anr.onJ(: cte Jesu~. 

III - P1·osseguimc;n co Chl~ t!'IÍbHllHlS 
àe construcão wc ... recl"!o Lcu
poldo Bulh·ü."z-Gu!itn:~' . ~ .... 

IV - Prosseguimento d_,~ tr:tb:üllos 
da construcfw ct•· r.rech·J Bru· 
mado-Mon te Azu,-Te!'Y8. Dle
nag;em e assentamento lle ·trl-
lhos ........................ . 

·Assim, excetuando o tte:n LI - todos 
os mais sã.o suficienteme.;tP cobertos 
pelas dotalções do plano de obras e 
Equipamentos do cDrre:Ú;.: exercicio c, 
mesmo em s.e tratando Li;; desp-esas 
js efetua.ctas, poderão :;B; cobertas por 
essas dotações sem pré!Juiz:• da conti
nuação das obras para as DUaiS EObra· 
ríio ainda amplas pro viso e~.· 

. Nã_o se trata, porém dil uma· provi
dencla para .cust_ear CClhinuação de 
obra.s, as qu.;:us, sem eh serlam par::t
lisaclas: o que há, de f~.tc. e a necez
s!daáe de verbas naquela importãn<:i a 
dr Cr$ 26.100.000.00 - para pagam<m
to de serviços já executados em 1946, 
E ao qual não foi sufici<.ntt: a previ
i-ão orçamentária desse exercício. 

Assim. fu; mformado pelo Departa
mento Nacional de Estrl'l.-d:J.s de F~rro: 

Em outuo•o de 1946, d~':.r, Departa
mento, a fim de evitar uma parulisa-

"Divenos serviços que se achnm 
a cargo do Ministério ela Via cão. 
e. Obras Público,s, ~H.Jfls d"spesa.s 
vmharn sendo ~onsign:::d::t< no 
'Plano de Obras (• '!:rJtllpamentos, 
exr.mto pelo Dccrc:l:o-!ei número 
9. 372, de 6 de s::"embro último 
"Qut'' cicvt:rão ~cr pRralizados: 
por f::lta de recunu·i. c.'lso não 
seja concedido o cré:lito n,~ce~sá
rio ao prosseguimento das obrCI.S 
nma vez que as :!ot,tções conce
didas no presente cx,:rcicio t 1946) 

~ mio foram suficientes ·•. 

No plano ;à~ obras e equipamentos 
para o ;..."'ErCJC!O de 194'?, constam no
vas verbas para os. mes,·no; r.rechos 
ferroviários, como se vê do quadro ex
plica ti v o seguime: 

Pedidos (jonslanLe.; 

na mensagem. !lo P.O.E. 
Cr$ C:$ 

700.000,00 6. ooo. o ao ,oo 

3. tlOO!. 000,00 2. O() i}. 000,(!0 

7. 000. ooo.co 17. oco. 000,00 

15.000.000,00 36. DOO. DOO ,00 

cão oue. alé1r de oneross aos cofres 
públiêcs. teria a desvantagem de de
surg·anizar " a.dministradi.o solicitou 
rm ofi·cio n.0 1. 689-DG. de 8 do refe
ri elo mês. a abertura ::lE v.m crédito 
et<peci:ll. no total de Cr$ 25.100. 000.00. 

Em virtud-e dessa soncH.açao. pres
seguiram os traball1os .'lc~ma referidos, 
visto êste De-partamenta confiar na 
abertura do ref·erido c:éclito. 

Acontece, entretanto, que promul
g:a.áo o orçamento pa.ra o corrente 
exercicio, embora. figurt'm no mesmo 
verbas para os aludidos serviços, não 
podem as mesmas ser ~~Jlicadas a tra
balhos executados no exercício de 
194G. 

Nestas con.:Jiçóes, torn::~-se necP.ssá
rio a abertura do referido crédito, 
como providência de euráter impera
tivo. 

Somes, p01s, pela aprovação do pro-., 
jeto da Câmara dos Deputados. 

,. 

'' 

'i. '. 
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Sala das Comissões, em . 24 a e ja
neiro de 1947. - Ivo d' Aquino presl
dente. - Henrique Novaes; relator. 
- Góes Monteiro. - Durval Cruz. -
Alfredo Neves -- Hamilton Noqueira. 

O SR. PRESIDENTE - Está finda 
a leitura do expediente. 

Tem a palavra o Sr. Senador Ha
milton Nogueira, orador Inscrito: 

O SR. HA:M:ILTON NOGUEffiA
Sr. Presidente, no .dia 12 do corren
r.e mês, perdeu o Brasil :.tmo. das fi
guras mais expressivas aa sua inteli
gência e da sua cultura· - Júlio c1e 
A!,.ânio Peixoto. Foi êle, incolltestà
velmente, uma das perscmalidades que 
caracterizaram a inteligência brasilei
ra na metade do século X:X. .i!:sse ho
mem morre aos 70 anos de id::.de sem 
ter conhecido o ocaso Foi sempre 
uma inteligência rutilante at\·avés d~ 
lodos 015 tempos. E eu posso cl!zer que 
do primeiro contacto O.t'P. tive cem 
Afrânio P~~xoto, em !917 ou L918, 
quando era meu professor, até o últi
mo. há meses, quando o C'1contrei na 
rua: era se.mpre o mesmo c. •:versa dor 
a.dmirâveJ naquela tm9rovisaçã.o. ·que 
somente êle era capaz ie rE:aliznr Foi 
sem dúvida. na acepção ciassica, tra
dicional do têrmo, um clérigo que ja
mais traiu o espírito e 3· mtsligência. 
um clérigo que não pods;:ia est;ar in
cluído entre aquêles · dJ livro notável 
de Julien Bendat - "A tlaição dos 
clérigos". Afrânio nunc<: tl'aiu a in
teligência. Quando tinha qt•e opinflr. 
de se manlfestar, era sempre cm de
fesa da inteligência. N§.o raras vêzes. 
na Academla Brasileira cte Letras, teve 
que negar seu voto <tq·le,e~ que se 
apresentavam, não porque tivessem 
mérito literário, mas porque tmham o 
poder nas mãos E por t::lr tido E-ssa 
atitude certa feita !ni -!.1:~ negad&. 
aquela glória a que tinha direlto, qual 
a de ser professor eméri~o da Faculda
de Nacional de .Medic1nz. 

Foi, inconte.stàvelmen~e. urna das 
mais belas figuras de :.Odo~ os nossos 
tempcs. Professor extra<l·rdinário, co:n
vers.ando ou na cátedra era o mesmo 
Afrânio admiti.vJel, tendo suprimido 
a distância entre o professcr e o aluno 
na co:Y:ersa. Te:minada a aula, ao-ar
rava_o .aluno pelo braço e comoêle 
cónversa;ra .sôbre. qualquer assunto, 
porque era um verdadeiro humanis
ta, de espírito unh•,ersal; tinha hor
ror à cultura especializada, que cha
mava co:n mui'.a graça de cultura de 

" vitrine. --
Contou que certa vez fôra a um 

museu em· Paris. Se me não engano, 

tendo visitado a se_9ão de antropolo
gia, o chefe da seçao. que o acompa
nhava, che~ando a ~er•.o ponto lhe 
disse: - Agora não posso mais pros
seguir, porque minha vitrine vai só 
a.té aqui. 

!l:le tinha horror a essas separações 
estanques, dada a cnlversalidade do · 
seu espírito. · 

Não teve ocaso. Numa época em que 
muitos se retraiam, amargurados. de
sesperança-dos. desiludidos e em que 
outros esperavam a grancle viagem, 
trabalhava, escrevia sempre ilusr.rr.n
.do o Brasil como pesquis!vior infati
gável em todos os setorcs n::t litera
tura, na história., na higiene. na medi
cina. no tolclc-lore. Como disse, muito 
bem, Tristão de Ataíde em discurso 
feito há pouco na Academia. nessa. 
tendência natural de tojos o.s espíri
tos voltar-em ao uasis. da inf~ncia. 
Afrânio escr-eve1.1 êsse admirável bre
viário da ·sua terra na.tal ·- o "Bre
viário da Bahia". 

Sr. Presidente, Afrâ:'l!o Peixoto foi 
um homem ilustre, porque conquiste>u 
tudo pelo seu esfôrço. 'I'êndo nascido 
na Bruna, na ci-dade de Lençóis, fêz 
seu curso de humanidadt>..s em Cana
vieiras essa Cani:!-Vieu·'l.s que lhe 
forneceu a . pais·ag.em dos seus belos 
romances ''Fruta do Mato" e "Maria 
Bonita". Formot•-se na Faculdade de 
Medicina da Bahia, onde fêz concur
so pa.ra assistente da cadelra de Me
dicina Legal na :tual pcntifi,.ava 
aquêle cientista eminentf cuja obra 
e~tá sendo revivida d.t.•.Jalmente - o 
grar. de Nma Rodíi.gues, que marcou o 
início das pesquisas afri::a.nológicas no 
Brasil. Ali fêz seu~ estudo:; experi
mentais e vindo ao ~io de ,Taneiro, 
conquistou-o com o seu talento e a 
sua esplêndida cultura. 

Na nossa Faculdade foi professor· de 
1911 a 1941.. 

Qr-ero revelar aqui, a.gn~a.. Sr. Pre
sidente, uma página inédica de Afrâ
nio. Peixoto. q1.•e servirft a seus futu
:-c:; b!ógra!os, para estudo de sua per
sonaliaade. No livro de p•mto da ca.., 
o. eira 1 de mgiene, como ~.l fôsse uma 
tllensagem que mandasse a seu sucE::::
sor - e tenho a honra de o ser :naque_ 
Ir. Facu!dade - êJ..e escreveu: Finis. 
último dia de aula. Tenho· a collSci
ência. tranquila. Cumpri rigorosamente 
os conselhos que me foram dados pelo 
mestre Rocha Faria. Primeiro ..::onse
lho: nunca: faltar às aulas. Dei tôdas 
as aulas e a ú1tima dei hoje cem o úl
timo ponto do programa. Segundo 
consr.lho: nunca comparec~r às ses-

il .. 
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sões da Congregação onde se discutem 
apenas questões pessoais e assuntos de 
desinterêsse para o ensino. 

Sr. Presictente, não endosso o c,on
ceito Trat ... -se de um ponto de VJSta 
pessoal do illustre mest.re. 

Mais adiante, encontramos uma pá
gina d·e melancolia, em que Afranio 
Peixoto diz: "Conquistei muitas gló
rias na viaa escrevi livros didáticos, 
romances, obras oue tiveram boa acei
tação; entretantô, a maior glória da 
minha vida foi ter_ sido professor da 
Faculdade Nacional :le Medicina. 

Afrânio foi precisamente um cléri
go, um professor daqueles que sabem 
- professor de todos. Muita gente es
tranhava a versatilidade de Afrânio, 
dêsse homem que não t.mh11 •·cultura 
de vitrine" que aus~ultava êste ou 
aouêle setor · da intelig~nma. êste ou 
aquêle campo de cultura. Afrânio Pei
xoto parecia_ um cético e todo o ID!J.n~o 

'o considerava comD t,al .i!:l€: propriO 
assim se classificava. Em suas obras, 
encontra.1:nos a reticência a cada pas
so: entretanto, era um ;!étic) na apa
rência, porque um céti!:io j:unais poe!,c
ria ter aqt.•.ela ânsia de verdade que ele 
possuia. o que havia em Afrânio Pei
xoto era o ::lesejo de conquistar a ver
dade, o desejo d·e atbgir o absoluto. 
.Como aquêle personagem do grande 
romanoe do Balzac - ··A procura do 
Absoluto" - êle o en . ..:ontrov, na hora 
extrema da morte. quanclo o sacerdote 
lhe deu a extrema ;mção, ainda em 
plena consciência. 

Sr. Presict.ente, Júlio de Afrânio 
Peixoto, brasileiro ilustre por todos· os 
títulos homem que h')m·ou a sua pá
tria, parlamentar - ;>ois foi deputado 
err1 1924 - merece tojo::; os louvores 
desta casa; e, pDr isso, 'l€ acôrd o com 
a interpretação que. "·"lm sido dada ao 
nosso Regimento, e oo~ se tratar sJ.e 
um parlamentar, requerro a mserçao 
em ata de um voto de p•;zar pelo seu 
falecimento. \Muito bem: mwto bem.> 

O SR. PRESIDENTE - V. Ex.• Le
rá a bondade de enviar seu requeri
mento à Mesa, para ser remetido à 
Comissão competente. 

Vem à Mesa, é lido e encamt
nhado à Comissão de Constitui
ção e Just'iça o seguinte 

REQUERIMENTO 

N.0 2, de 1947 

R·equeiro se consigne na ata um 
voto d·e pe.::a,r pelo falecimento do 

eminente brasileiro e a.~tigo parla
mentar Júlio àe Afrânio Peixoto. 

Sala das Sessões, 27 de janeiro de 
1947. - Hamilton Nogueira. 

O SR. PRESIDEl\•TE - Continua 
a hora do expediente. 

O SR. ALFREDO NEVES - Peço 
a palavra. . 

O SR. PRESIDENTE- Tem a pa
lavra o nobxe Sena·dor. · 

O SR. ALFREDO NEVES - Sr. 
Presidente, requeiro a V. Ex." que m
clua na ord.em do dia da sessão de 
amanhã a proposição n.0 23, de 1946. 
esta.belecenao normas para execuçao 
do parágxaf.o 2. 0 do art. 15 da Cons
tituição Federal, na parte ref'erente 
aos combustíveis e lubrificantes líqui
dos de origem rnin.eral. _ 

Devo informar a V. Ex." que o pa
recer sôbre essa proposição foi lido 
na s::ssão do dia 22 do corrente e ou
blicaão no "Diário do Congresso Na
cion:;o.J" a 23 àêsse mês. 

Achando-se ausente o Sr. Senador 
Alvaro Maia .e havendo assunto ur
gente a d·ecidir na Comissão de Rela
ções Exteriores, reque:•iro ainda ::t V. 
Ex.", Sr. Presidente, designe substi
tuto para aquêle ilustre colega. 

O SR. PRESIDENTE - O pedido 
do Sr. Senador Alfredo Neves, em rC'
lação à pro.posição n.0 23. será aten
dido. Atendendo também à 5egunda. 
solicitação de s. Ex.n. designo o Sr. 
V/aldema.r Pedrosa para sgbstitwr, in
terinamente, o Sr Alvaro Mala na 
Comissão de Relaçõe•s E}:teriores 
_ Continua a hora do expediente. 

O SR. GóiS MONTEIRO - Peço 
a palavra. • 

O SR. PRESIDENTE- Tem a pa
lavra o n.obre Senador. 

O SR: GóiS MON'rEIRú 
(") - Sa.-. Presi·dente, vin<io da Câ
mara dos Deputados, ch-egou à Co
missã.o de F.nanças desta Casa o 
projeto que abre, pelo Min!stérlo da 
Pazenda ,crédito especial para ; .. qa
m.en:to de gra~11Ica.ções adicionai::. a. 
funcionános r.. o Congresso Nac10nal. 

O SR PRFISTDF.JNTE - f errrM~ :> 
nobl'e Se·nador uma observação·? . 

c•) Não !o! :revisto pelo orarlo-;o. 

\ 
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O SiR. GóLS MONTEIRO 
Com prazer. 

O SIR. P.RESmENTE- A discussão 
dêsse proj·eto só poderá raalizar-s·e 
deopois de enunciada. 

O SR. GóiS MONTEIRO 
Não é propriamente sôbl'e o projeto 
que pre•tencto falar. · 

O SiR. PRESIDENTE - A Comis
são terá de dar pa!recer verbal sôbr·e 
a matéria. 

O SR. GóLS MONTEIRO 
Pe.r:feitamente, Sr. Presidente; n.:Jas, 
repito: não é sôbre o projeto que 
pr·ete-mio externar-me. 

Acontece que o Senado nãQ oaixou 
nenl1um ato necessf.r:io ao exercciio 
do direito em aprêço. Dai, dl' Pre
sidente, entender a Comissão de Fi
na.nças que deva prec·eder ao parecer 
um projeto de resolução estabNeci
cendo a propo·reiona.lirls.t.!e das :.;rati
ficações. E é nesse sen:;ido qu·e tomo 
a liberdade de aom·esentar à Mesa, 
em nome da Coffii.ssão de F1l,<:t.nças, 
o seguinte 

. PROJETO DE RESOLUÇÃO 

N.o 2, de 1947 

"Art. 1.0 As gratificações s.di
cionais por. tempo de serv1ço pú
b:!:ico serão pagas na forma ao 
disposto na lei vigente até .• 926 
e ·no R,egulamento da s.:r.:~~taria 
do S·e!:lado, aprova/do cm sessão 
de 12 de ag0sto de 19213. na se
guinte propo1·ção sõbre os ven
cimentos. atualmente perce.Jidos: 
15% aos funcionários que conta
rem mais de dez anos de '~l'"i\;D; 
20% aos de mais de 15 anos; 
26% aos demais de 20 anos, e 
30% aos de mais de 25 anos". 

"Art. 2.o Revogam-se as· dispo
sições em· contrário•·. 

Era o que tinha a dizer. 

O SR. PRESIDENTE - O projeto 
de reso!ução vai à Comissão compe
tente. 

Continua a nora do e~ediente. 
(Pausa). 

Não havendo mais quem peça a 
palavra, passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Comparecem mais os Srs. Se-
nadores: 

Adalberto Ribeiro. 
Ferreira de Souza. 
Durval Cruz. 
Clodomir Cardoso (4). 

DeiX'am de compa.recer os Se-
nhores Senador.es: 

Getulio Vargas. 
Alvaro Maia. 
Alvaro Adolpho. 
Maga1hães Baraota. 
Mathias 'olympio. 
V•ergniaud wanderley. 
N-ovaes Filho. · 
E·telvino Lins. 
Walter Fram.co. 
Aloysio de Carvalho. 
Pedro Ludovico. 
Flávio Gu~marães < 12) . 

. . 
Votacão . . em discussão unzca, 

do re(zue'rimento n.0 1, de 1947 
solicitando a insersão, em ·'Zta, de 
um voto de homenagem à Iv.Z'e
mó1'ia do ex-Senador federal, Se
nhor José Antônio Martinho. 

~te· requerimento tem parecer fa
vol'áve1 da Comi.ssã.o de· Constituição 
e Justiça. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores q11e o a;provam, 

queiram conservar-se sentados. (Pau
sa) . 

Est:i aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO 

N.0 l - 1947 -

Requeiro que seja corisignad<> ·na 
a.ta um V·oto de homenag.em à memó
ria do ex-senador por Ma.to Grosso, 
José Antônio Murtinl'lo, no Granscur
so do prim-eiro centenário do seu nas
cimento, a 15 de janeiro de 1947 

Sala das Sessões, em 21 de janei
ro de -1947. - Alfredo Neves. 

Votação, em discussão única, da 
proposição n.0 19 de 1946, que 
concede abatimento dos preços ou 
tarifas de transporte aos m.e?n
bros do Congresso Nacional. 

'Tem parecer favorável da. Comis
são de Viação e Obras Públicas. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam, 

queiram conservar-se sentados. 
<Pausa.) 

Está aprovada a seguinte 

PROPOSIÇÃO 

N,O 19- 1946 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1,0 Os membros do Congresso 

Nacional, mediante apresentação da 
carteira de identidade, gozarão do 
abatimento de 50% Ccinqüenta. por 
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cento sõbre os preços ou tari!as para 
&uas viagens, dentro do território bra
sileiro, em qualquer empresa de 
transporte marítimo, aéreo ou fluvial 
do Oovêrno e nas oficialmente sub
Yencionadas, arrendatárias ou con~:es
sionârias de s·erviço público. 

Parágrafo único. Ser-lhe-â conce
dido passe livre nas estradas de ferro 
da União, inclusive nas que forem 
subvencionadas, arrendatrias ou . con
cessionárias de serviÇo público .. 

Art. 2.0 Os membros do Congres
so Nacional, quando em viagem ao 
estrangeiro, terão direito a passaporte 
expedido pelo Ministério das Relações 
Exteriores, com as mesmas garanti.:ls 
e vantagens asseguradas ao.s pr,rta
dores de passaporte d!plomáttco. 

Art. 3.0 Esta lei entrará em vig01· 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Câmara dos Deputados, em 13 de 
dezembro de 1946. - Honório Mon
teiro. - Eurico de Souza Leão. -
I:lugo Carneiro . . 

Votação, em primeira discu.~são 
do prOjeto n.0 16, que reclasifica 
os cargos de tesoureiro e ajudante 
de tesoureiro da Recebedrza do 
Distrito Federal <com parecer con
trário, n. 57, da Comissão de Cons
tituição e Justiça.) 

O Sr. Senador Dario Cardoso man
dou à Mesa o seguinte 

m:Qm:r..n.m!To 

N.0 3 - de 1947 
Requeiro o adiamento da votação 

do projeto n.0 16, de 1946, que reclass1-
tica os cargos de tesoureiro e aju
dantes de tesoureiro :ia Recebedo
ria do Distrito Federai, incluído na 
ordem do dia de hoje, pelo prazo de 
dez (10 dias. . 

Sala dás Sessões, em 27 de •ane1ro 
de 1947. - Dario Cardoso. 

O Sr. Presidente. Vou ouvir o Sena
do sôbre o requerimento formulado 
pelo Senhor Dario Cardoso. (Pausa) . 

Os Senhores que o aprovam, quei
ram conservar-se sentados. CPausa.i 

Está aprovado. 
Votação, em discussão única, da 

proposição n.0 17. de 1946, que 
dispõe sõbre a realizacão de exa
mes em 2." época (com parecer 
favorável, n.0 ·56, da Comissão de 
Educação e Cultura.) 

Os Senhores que a aprovam queiram 
conservar-se sentados. <Pausa.) 

Está aprovada a. sgulnte 

. 
PROPOSIÇÃO 

N.0 17 - 1946 
O Congresso Nacional decreto.: 
Art. 1.0 Poderão inscrever-se nos 

exames de segunda época, no regime 
d€ que trata o art. 91, da lei orgânica 
do ensino secundário, todos os estu
dantes inhabilitados em l,B época, bem 
como os qu-e nela não se in~reve
rum. 

§ 1.0 - co,n.sid.::rar-se-á aprovado, 
em segunda epoca o altmo que al
cançar a média r;lobal cinco (5), apu

-Tada com as notas dos exames das 
disciplinas em que foi J.provado em 
primeira época e mais as alcançadas 
nas dü:clplinns cujos exames· prestar, 
em s-egunda época ... esde que em cada 
cadeira obtenha .a neta m.fnima qu.atru 
c 4) . 

j 2.0 - Os ex::1mes do art. 91, do 
·Dcc:reto-lei n.0 8.531, de 2 de janeirv 
de 1946, t!l nto na 1." época, como n:o. 
2.", podem ser realizados também nos 
.estabelecimentos ·mantidos pelos po
deres púb!icos municipais. 

Art. 3. 0 - Revogam-se as d.isposi-
ções em contrário. , 

Câmara dos Deputados, 12 de de
zembro de 1946. - Honório Monteiro. 
- Laura Montenegro. - Hugo Car
neiro. 

Discussão única da proposição 
n.o 2, de 1947, que abre pelo llli
nistério da Fazend... o crédito es
pecial de Cr$ 534.373,30, para pa
garnento de gratificações adicio
'TUlis a funcionários do Congresso 
Nacional. 

Tem a palavra o Senhoil' Senador 
Góes Monteiro, relator designado rara 

emitir parecer verbal. 
O SR. GóES .. ~ONTEIRO c•) -

Sr. Presidente, conforme declarei an
terio.rmente. a Comissão de Finanças 
entende que a discussão d,essa propo
sição deve ser precedida de projeto de 
resolução, estabelecendo a proporcio-

naliaade das gratificações. Nessas 
. condições, pede o adiamento do deba
te até que. se resolva êsse aspecto a 
questão e ao mesmo tempo, que, de 
acõrdo coin o Regimento. seja conce
dida dispensa de p:..blicaçiio para qv.e o 
proJeto de resoluçfLo enviado à Mesa 
fique na ordem do dia do. próxima ses
são. 
. O SR. PR'~<~SJDENTE - O Senhor 
Seno.dor Góes Monteiro, à vista da 
aprescnt~ão do projeto que esto.llelecw 

... 

i 

,. 
·!'~. 
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11 b::se das gratificações, requer o adia
mento da d1s·cus.são da proposição nú

mero 2 de 19~7. por entend-er que o 
C2\~tiito · dep-ende da aprovaçã-o dêsse 
p~·oi€ te. 

Os S;;nhcr•es que concccr-dam com o 
adiameuto queiram consen•ar-se sen
tados. (Pau,sa.) 

Está. apro'vado. 
Tratando-se de proj·eto de . resolu~ 

çll-o ela p!·óuria Co1mssM de Finanças, 
quer me pârec.zr que independe de re
messa à mesma Comissão, pois esta .iá 
teTá opinado previamente sôbre o 
mesmo. Nestas .c·ondições, será inclui
do na ordem do dia da sessão de 

' &m:mhã. 
Nat\a mais hav·endo a tratar, vou 

er:.c;;nar a sessão, d·ssignando para a 
de a:na:rihã a seguinte 

ORDE:lli 00 .:.IP, 

Discussã.o única do projeto ·de re
f'AJ1wc-ii·o n. o 2, de l:J-3:7, qu.e estabele
ce no:·m::;,s pa.ra o pagn.monto ãe 
1:\!'a:ifi.cações ?..dicionais por t·empo de 

.Se:-viço públ'k:o aos fu.:J.cio:lários do 
Semui:J.o Federal IOfcre.cido pela Co
m:is::;ã.o de Finar.ça.s > • 

Discussão única da proposição nú
~ro 1•6, de 1946. que s.ssegoura aos 
ofi.cia.is reforn1,aodos inte~ra.nt.es da 
FEB o diraita de ingres3o a.utomá
tiiCo na 3. • série do cu.rso das Es
colas. de E!'J,genharia . (Parecer nú
mero 5, d'e 1947. favoráv,el, d:a Co· 
missá-o de Fôrças Armadas) . 

Discussão única da proposição nú~ 
mero 21. de 1045, qu:e au:toriza a 
rubarturl.' do oródlto es,p.ecia;l de cin
qümta milhões de m-uzetros para 
fina.:J.cia.mento da ,Osixa dt Crédit.o 
Occr.1era.tívo C!Pare1::~ •·n. o 1. d·e 19-47, 
fa.vcx:ã;vel, da Gomi~:l~ de Fi."lariçasl. 

Discussão única da . proposição nll.
mero 23, d·e 1945, que estabelece nor
mas para a execuçiio do § 2." do 
a.rt. 15 d·a OOilJStitu-lção ~"ederal, na 
parte referente aos com:bus·tiveis lu
brifioantes liqu~doos de orLgem ~ine
ral; importadoo e produrzidos no pais 

(,PM'.ccer n. 0 4 de 1947·. fwvorável, 
da C omissão cté Agricuilit!Ul"a, Ind ús
tria e Comércio l . 

· Discussão única da prop-osição nú
mero 24, de l94U, qut: l.l ;:,u;;Iert: para. 
o Tesouro NM:ional oarte das emis
sões feitas p:ua n:ender a o.peraç,óe.s 
da carteira de redesconto do Banco 
do B.rasH, · mediam e t·e:;:,gat.e de ue
bi·t·os do Tesouro N:a.ciomal ao Banco 
c!o Brasil (Parer:Co~r n.. 0 7, de 1947. 
favort,vel. da C<:omissoão de Flnançws). 

Discussão única da proposição nll.
mer.o !:lb. de l81:o que;; uu;.o,:·1z.a o 
Poder E~eCU!::.ivo .o a,brir um crédito 
esu.ocis.l de vinte e seis ·mDhõe;; e 
c:::in zr..il cruzewos pa.rs. pro.:se,gud
me:nto dn. construcão de c:·e,chos fer
roviárioG (Pareceor r"." .2, ãe 1947 fa
vo·rf:.vel. da Comissão d·e F'in~n9~t.S) . 

Discussão única do projeto de re
so1ucã-o n, 0 1 de 19'1.7 nomesndo 

1 .. • I ,. ' ,j,. • d 
E~·ena S~"Tls.~ pa~~a pT"e·en~cnlm~enlo a· 
vn.ga de taquigrafo, elas~ L, exis
tente no quadro dá secretaria .de Se
l1ado (Oferecido pela Comissão Direto
ra em seu Parecer n.0 6, de 1947) • 

Discussão única da prop-osição nú
mero 3. d·e , 1S47 c;:u.e abrr. p.e:.o Ml
IüS't·él"io d;a Justi·ça o ~rédit,o suple
mentar de um miLhão. cento e. qua
renta e um mil ci~IZento.s e oLtenta 
e nove cruzeir·os· à v.er.!:>a que esrpe
clfica. · 

Discussão única da proposição 11'1;1-
mero 2. de 1947 111e a,bre, pelo Mi
nist-ério da Fazenda. o crédito es
peci.al de Cr$ 534 373,30 pata paga
me.nto de gra:tificações a;didon,ais a. 
funcionã.rios do C.Oongresso Nacional. 

Segunda. discussão do projeto nll.
mero 1. d'e 1945 qu.e modi!ica a conl
petA...ncla do tribunal do júri e dA 
ou<t.ras pTO"vidências . 1 Pareoer n. 0 3, 
de 1947. da Comissão ·de Constitui
ção e JUJStiça com a reclação do ven
c~do em primeira di;soussão> . 

Levanta-se a sess,ão às 15 ho
ras. 



lS.n Sessão, em 28 de Jane1ro de 1947 
PRESID:tl::N1CIA DO SR. N'EREU RAMOS, PRESIDE;NTE 

As 14 horas comparecem os Se-
nhor€s Senadores: 

Waldemar Pedrosa. 
Cloàomir Card<Jso. 
Olavo Oliveira. 
Plinio Pompeu. 
Ge·orgmc A v elino. 
Adalbe-to Ribeiro. 
Cicen. Vasconcelos. 
Góes i\~on te iro. 
Pinto Aleixo. 
Henrique de Novae.s·. 
Hamilton Nogueira. 
Carlos Prestes; 
Mello Vianna. 
Levindo Coelho. 
Dario Cl1. ·doso. 
Vespásiano Martins. 
Ivo d'Aquino. 
Ernesto Dornelles (18) . 
o SR. PRESIDENTE - Acham-se 

J:}resentes 18 Srs. Senadores. Havendo 
número legal, está aberta a sessão. 
Vai-se proceder à !eitura da.ata. · 
. O SR. 3.0 S.l!:CR....rAR10 (servindo 

de 2.0 ) procede à leitura da a.ta da 
sessã ::.nterior., que, posta em dis
cussã_o, é sem debate aprovada. 

O SR. 1.0 SECRETARIO - Decla
ra que não há e:-..-pedi:ente. 

O SR. PRESIDENTE - Não há 
expediente a ser lido, nem oradores 
inscritos. (Pausa) • 

Nenhum Sr. Senadol pedindo a 
palavra, passa-se à. 

ORDEM DO DIA 

Comparecem mais o Srs. Se-
nadores: 

Attilio Vivacqua. 
Per~ira Pinto. 
Alfredo Neves. 
Durval Cruz. -
Ferreira de Souza (5) . 

DeL~aram de comparece!· os Se-
nhores Sen~dcres: 

Alvaro Maia. 
Alvaro Adolpho. 
Magalhiies Barata. 
Mathias Olympio. 
Vergniaud Wan.ctcrH;y. 
Novaes Filho. 
Etelvina Lins. 
Walter Franco. 
Aloysio de Carvalho. 
Marcondes Filho. 
Pedro Ludovico. 
J cão Villasbõas. 
Flávio Guimarães. 
Roberto Glasser. 
Getulio Vargas (15) . 

Discussão única ão projeto de 
resoluçao n.0 2 de 1947, que es
tabelece normas para o pagamento 
de gratificações adiciona·is por 

· tempo de serviço 1iúblico aos fun
cionários do Senado Federal. 

~te projeto foi oíierecido pela Co
missão de Finanças . 

Em discussão. (Pausa) 

O SR. :MELLO VIANNA - Peço a 
(palavra. 

O SR. PRESIDE!'I'TE - 'Ultes de 
conceder a palavra ao nobre Setl.il.Cl..!>r. 
quero salientar que, comc;~ deve estar 
lembrado 0 Senado, êste projeto não 
foi enviado. à Comissão de l''inaJ.lça..s 
por ser d·e aut.,ria da mesma. 

Há porém, outl·a questão que desejo 
submeter à Casa. 

O art. 51 do Regimento, quan-do · 
discrimina as funções da Comissão 
Diretora, estabelece que seu parecer 
serâ indispensáV'el sôbre indicações, 
projetes, proposições ou emendas. a!-· 
terando êsse Regim~nt0 ou '3 servi
ços da secretaria, ou as condições do 

seu pessoal. Trata-se de sabe,. se, na 
e,q)ressão "condições do seu pessoal", 
se inclui a matéria do projeto em de
bate, ou seja, a fixação das norm:..:; de 



< '") Não foi revisto pelo orador. 
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' 

O assunto, entretanto, não deve ·vol~ 
tar a discussão. A Const!tu!ção Fe~ 
deral assim o determinou, de ce1 Lú sà~ 
biamente, e deve. portanto, ser obe
decida. 

Nestas conciiçê~s. cabe~me agora 
apenas declarar que a Comiss·i.o Di~ 
I'etora está de acOrdo com o.proj.eto de 
re-soluçá<> oferecido pelo nobre Sena~ 
dor Góes Monteiro, porque s:e enqua
dra perfeitamente nos llêrmo:;, da 
Constituição e do Regulamento da s ... -. 
cretariu do Senado ainda em vigor. 

Era o esdarecimento que m~ c Jn:~ 
petia dar a V. Ex. 11• Sr. Presidente, o 
aos ilustres Senadores. (Muito bem; 
m1tito bem> 

O SR. PRESIDENTE - Continua 
a discussão. 

O SR. IVO D'AQUINO - Peço a 
palavra. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a pa
lavra .o nobre Senador. 

(*) - Não !ol revisto. pelo orador. 
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gamento de gratl!icação wdicionai:, 
computando-s•e todo o tempo de ser
viço, quer prestado ao Congresso ~a
cional. quer em outras repartições. se
jam elas federais, estadua:s ou mun!
cipais. Quero deixar bem claro o meu 
pensamento porque pod•em surgir. de 
futuro, outros projetes. e desejo man
ter a interpretação do texto constitu
cional, de acõrdo com o pensamento 
que, juridicamente. ora me orienta. 
(Muito bem; muito bem.) 

O SR. PRESIDENTE- Continua a 
discussão. <Pausa) . 

Mais nenhum Sr. Senador desejan
do usar da palavra. declaro-a encer
rada. 

Acham-se na Casa vinte e dois Se
nho:cs ·Senadores. número suf!cientc 
oara a. votação. · 
· Os Senhores que aprovam o proje.to 
de resolução n.0 2, de 1947. queiram 
permanecer sentados. <Pausa). 

Está ap!'ovado o seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 

N.o 2. de 1947 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1.o As gratüicações a.dicionais 

por tempo de serviçO público serão 
pagas na forma do dispôsto na lei 
vigente até 1926 e no Regulamento da 
secretaria do Senado. aprovado em 
sessão de 12 de agôsto de 1926, na se
guinte proporção sôbre os vencimen
tos atualmente percebidos: 15 por 
cento aos funcionár:.os que contarem 
mais dê 10 anos de serviço; 20 p'.lr 
ce11to aos de mais de 15 anos; 25 por 
.:ei.lto aos de mais de 20 anos e 30 oor 
cento aos de mais de 25 anos. 

Art. 2.o Revogam-se as dispos1çõ~s 
·.;m contrário. 

Sala das Sessões, em 27 de .1aneiro · 
· de 1947. · 

Discussão única da proposição 
n. o 16, de 1946, que assegura aos 
oficiais reformados integrante da 
FEB o · direito de ingresso auto
mático na terceira série do curso 
das Escolas de Engenharia <com 
parecer favorável, da. Comissão de 
F6rças Armadas). 

Não havendo quem peça a palavra, 
está encerrada a discussão. 

Os Senhores que aprovam a propo
a!ção queiram permanecer sentados. 
<Pausa). 

Está aprovada e vai à sanção A &e
r;túnte 

PROPOSIÇÃO 

N. 0 16, de 1946 

Art. 1.0 AoS oficiais do Exército que 
integraram a Fôrça Expedicionária 
Brasileira e estão reformados em con
seqüência de ferimentos recebidos em 
a.ção de guena no teatro de operações 
da Itália, - fica asse·gurado o direito 
de ingTesso automático na terce:!Ta sé-

. rie do curso das Escolas de Engenha
ria do Pais. 

§ 1. 0 Os oficiais que queiram gozar 
da concessão dêste artigo, deveTão pro
var que fizeram o curso da Escola Mi
litar. 

§ 2. o A matricula .. nos têrmos dêste 
a.rtigo, indep·endente da prestação do 
concurso de habilitação. 

Art. · 2. 0 Os ::oficiais que se valerem 
da concessão contida no artigo 1. 0 

desta lei, ficarão dependentes de qual
quer disdplina do Curso de Engenha
ria, que, porv·entura, .. não tenham feito 
na Escola Militar. 

Art. 3. o Revogam-se as disposiçõea 
em contrário. 

. Discussão única da proposiçr!o 
n. o 21. de 1946, que autoriza aber
tura do crédito especial de Cr$ 
50. 000.000.00 para financiamento 
da Caixa de Crédito Cooperativo 
(com parecer favorável da Comi8-
são de Finanças) . 

. Não havendo quem peça a palav:ra, 
está encenada a discussão. 

Os Srs. que. aprovam a proposiçlio 
n. 0 21 que:!Ta-m permanecer sentados • 
(Pausa.) 

Está aprovooa e sobe a sanção a. 
seguinte. 

PROPOSIÇÃO 

N. o 21, de 1946 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1,0 Fica o Poder Executiyo au

torizad·o a abrir, pelo Ministério da 
Agricultura, o Cl"édito especial de cin
qUenta milhões de cruzeiros (Cr$ .... 
5o:ooo.ooo.OO) para financiamento da. 
operações da Caixa de Crédito Coo~ 
rativo, sob fiscàlização do referido Mi:
nistéiio, na conformidade dos D:_ecre
tos-leis ns. 5.893. de 19 de outubro de 
1943 e 7. 083, de 27 de novembro de 
1944, e a que se refere o. regulamento 
aprovado pelo Decreto n. '! 18.230, <le 
2 de abril de 1945. .. 
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Art. 2. o Revogam-se as disposições 
. em cont.ráTio. 

Discussão única da proposição 
n. o 23, de 1946, que estabelece 
normas para a execução do § 
2. o do art. 15 da Constituição Fe
deral, na parte referente aos 
combustíveis lubrificantes líqui
dos de origem mineral, importa
dos c produzidos no país ccom 
parecer favorável da Comissão de 
Agricultura Indústria e Comér
cio). 

Não havendo quem peça a palavra 
está encerrada a discussão. • 

Os Senhores que aprovam a pro
posição n. o 23 queiram permanece!" 
sentados. <Pausa.) , 

Está aprovada e vai à sanção a se
guinte. 

PROPOSIÇÃO N. 0 2( DE .19·16 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1. 0 A tributação únicá de lu

brificante e de combustíveis líquidos, 
de origem mineral, será feita e apli
cada na forma da legislação em vi-

. gor, revogado o art. 62 do Decreto
lei n.0 8.463, de 27 de dezembro de 
1945. 

Art. 2. 0 Os 60% de Fundo Rodo
viário Nacional serão rateados entre 
os Estados e o Distrito Federal. na 
forma prescrita no art. 31 do Decre
to-lei n-:-o· 8.463, de 27 de dezembro 
de 1945.-

§ 1. 0 Das cotas que couberem aos 
Estados, aplicarão estes, obrigatõria
mente, uma parte, não inferior a 
20%, na manutenção de serviços de 
assistência técnica rodoviária aos Mu
nicípios e em obras de colaboração 
para atender às necessidades locais. 

§ 2. 0 Município algum será privado 
de sua cota, salvo quando der auto
rização· expressa para ser aplicada em 
serviço ou obra de seu interêsse, ain
da quando devam ser realizadas fora 
de suas fronteiras. 

§ 3. 0 O recebimento pelos Estados, 
das respectivas cotas do Fundo Rodo
viário, depende, além do cump!'imen
to das condições estabelecidas pelo 
citado decreto, 'da aprovação pelo De
partamento Nacional de Estradas de 
Rodagem do plano de assistência téc
nica ,rodoviária e de obras de colabo
raçãt5, de que trata o parágrafo an
terior. 

Art. 3. 0 O atual Conselho Rodo
viário do Departamento Nacional de 
Estradas de Rodagem .passa, com as 

mesmas atribuições, a denominar-se 
Conselho Rodoviário Nacional . 

Art. 4. 0 Esta lei vigorará de 1 de 
janeiro a 31 de dezembro de 1947. 

Art. 5. 0 Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Discussão única da proposição 
11 .• 0 21. de 1946, que transfere 11a
ra o Tesouro Nacional parte das 
emissões feitas para atender a 
operações da Carteira de Redes
conto do Banco do Brasil, medi
ante resgate de débitos do Te
souro Nacional ao Banco do Bra
sil . c com parecer favorável da Co
missão de Finanças. ) 

O SR. CAR.LOS PRESTES - Peço 
a palavra. ·· 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador. 
. O SR. CARLOS PR,EST\E.S (*) -
S:r. Presidente, no projeto em prêço 
tratar-se da -transferência do B!!.ncc 
cLn Brasil para o Tesouro Nacional, da 
responsabilidade pela emissão ele dois -
biliões e duzentos e cinqüenta mi
lhões de cruzeiros, em conseqüência de 
letras do Tesouro levact·as à cart.;.Ira 
de redescontes do mesmo Banco. 

Estamos ;ntegralmente de acôrdo 
com o parecer do Sr. relator, quando 
diz que, com a aprovação dêsse pro
jeto vindo da Câmara dos Deputados, 
o Tesouro Naci-onal passará a ter uma 
economia de cento e tlinta e cinco mi
lhões de cruzeiros na verba relath·a 
à divida flutuante; decorrente de ju
ros pago.s, hoje, .pelo Tesouro à alu-

. did·a carteira. 
Cremos, porém, I}Ue é chegado- c 

momento de insistir na hossa declara
ção a respeito da situação financeira 
que atravessa o País. Com a medi<Ia 
agora aprovada, o Congresso Nacio
nal sanciona mais uma emissão Al· 
guns biliões de cruzeiros mais pas
sam a alimentar o meio circulanre 
nacional, com a aprovação do Con
gresso. 

Ninguém mais do que nós sabe· que 
não é possível passar, da noite para o 
dia, do regime de inflação, em que nos 
encontramos, para a situaçã-o de com
pleto e P€rfeito equilíbrio. Somos 
mesmo contrários às medidas postas 
em prática pelo atual govêrno na sua 
tentativa - que .a nós se afigura inú
til - de passar à deflação. Hoje todo 
o pequeno comércio, os industriais pe-

<•> Não foi revisto pelo oràdor. 
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quenos e mecuos, os próprios fazen
deiros estã.o a. reclamar créditos pam 
poderem continuar a produzir. Gran
de · número de industriais· em São 
Pau!-o sente a restrição de erMita. em 
parte devido também à falta ·de con
fiança na situação nacional. Nwne
ros·os depositantes retiram seu dinho"J- · 
TO dos bancos. diminuindo ainda as 
possibilidades de crédito e dos negá
dos bancários particulares. Essa t'es
trlção dJe crédito a que foram ;eva
dos os banc·os, em conseqüênc1a d::t.s 
medidas adotadas desde qt!e o Se
nhor Gastão Vidigal assumiu a 9a~:>tfi 
da Fa2'.enda, está dando resultados in
contestàvelmente desastrosos · para 
tõda a economia nacional. 

Mas, se somos contrários a essas 
restricões, se julgamos que não é re
corr-endo a elas, nem passando vio
lentamente à deflação que consegm· 
remos modificar a difícil situação fi
nanceira que atravessa o pais, cremos, 
no entanto. que cabe; particularmen
te ao govêrno, ao Poder Executivo, 
tü.o forte n:a o1·ganização nacional. to
mar medidas práticas, eficientes e 
cad.a dia mais urgentes para tentar 
barrar o process·o de inflação que leva 
as grandes massas trabaP·adoras de 
nossa pátria à situação de desesp~ro 
c!'escente. 

o custo da vida, com emiss<X;s su
cessivas aumenta diàriamente. Os sa
lários, de forma alguma, acompanham 
o crescimento e a elevação do nível 
d.as preços. E, na verdade, medidas 
práticas, medidas eficientes que ten
t1:'m paralisar êsse !;rocesso, até hoje 
não foram tomadas. 

Como dísse d·e início. não vemos na 
tdef!ação o remédio para acudir a êsse 
process·o. Pelo contrário, as próprias, 
medidas tomadas pelo Sr. Gastão Vi
diga! e a restrição do crédito em que 
hoje vivemos têm efeitos sensíveis ex
clusivamente sôbre o comércio médio, 
o pequeno industrial 'ou o fazendeiro. 
1'1ão sóbre os grandes fazendeiros e 
industriais, naturalmente ligados aos 
bancos poderosos. A êstes não falta 
crédito. A restrição é sensível aos pe
quenos, que se a-:::ham às portas da · 
banca rôta. Muitos industri~is de São 
Paulo já estão despedindo seus ~m
pregados e diminuindo suas operaçoes, 
porque a falta de crédito é realmen
te sensíveL. 

Não há de ser, porém, com essas 
medidas que haveremos de resolver o 
problema da inflação. O próprio Mi
nistro Gastão de Vidigal. durante os 
meses em que esteve à frente da. pasta 

da Fazenda, teve nêcessidade de ape
lar para emissões através da ca.rtel
l'a. de redesconto. Emitiram-se mais 
d<.> deis milhões e meio de cruzeiro:.. 
c:!rca de tr~s milhões: e apesar de Võ
das as medidas deflacionistas não st 
obtiveram resultados práticos. Nem é 
possível parar o processo inflacioná
rio de um momento para outro Náo 
é com a diminuição da importaçao ou 
com medidas outras de caráter ex
clusivamente financeiro, como a li
beração de letras de exportação, que 
vamos r~solver a crise. 

O ·Partido Comunista, desde agôs
to de 1945, te-m insistido na nt:<:essi
dade de que medidas práticas sejam 
tomadas para conseguirmos sair nes
sa corrida ou dessa queda para o abis
mo da banca rôta do Estado. Nossos 
adversários e a imprensa, que tanUJ 

' nos atacam, insistem em calúnias e 
mentiras a respeito da orieontação po
lítica do Partido Comunista dizendo 
que êle a dota a veoria "do quanto 
pior melhor". E' completamente o 
oposto. Ninguém mais do que nós de
seja que medidas práticas sejam to
madas contra a inflação, para que se 
procure· barrar, · diminuir o processo 
inflacionáriil e o crescimento incas
sante do preço dos artigos de primei
ra necessidade. Para isso apresent,a
mos um programa e nele temos in
sistido. 

Aproveito esta oportunidade para 
·mais uma v·ez declarar que nós, os co
munistas, desejamos colaborar com o 
Govêrno, ajudá-lo com a maior sin
cmiãade, para que dê solução ao des
calabro financeiro em que nos deb:l.
temos, para que alcance medid~ _prá
tica capaz de acabar com a · situa
ção de miséria das grandes massas. 

E apontamos as medidas práticas. 
Julgamos que qualqu·er programa de 
govêrno capaz de barrar o processo 
de inflação e de fazer parar o cres
cimento dos preços que sobem assus
.tadoramente, se resume em três pon
tos fundamentais sõbre os quais não 
posso deixar de fazer referência no 
momento em que o Senado, comple
tando obra da Câm!l.ra dos Deputa
dos, portanto o Congress~ Nacional, 
sanciona mais uma emissao, ou <;eJa 
novo aumento do .meio circulante em 
nossa pátria. • 

Há 10 anos a nossa circulação !1-
duciãria era de 5 biliões apenas; ho
je é de mais de vinte biliões de cru
zeiros! 
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Oremos que o programa prático :ie
ve s·er concentrado nos pontos que 
passo a expor. 

E' indispensável conseguir o equilí
brio orçamentário; é necessário to
mal· medidas. práticas para que é.sse 
equilíbrio seja re•almente obtido pelo 
Govêmo. Não .temos ilusões: sabe
mos que as despesas públicas cendem 
a cresce1·. Somos de opinião que di.
versas medidas são hoje de tal UL':; 
gência e m;,cessidad>e, que o govêrno 
d:eve empregar recursos e precisa re
almente de meios muito mais amplos 
que os concedidos pelo orçamento de 
1947, a fim de dar e•scolas ao povo, 
assegurar-lhe a saúde e construir 
hospitais inclusive na Capital da Re
pública. 

Devemos estai· lembrados de que, 
em agôsto ou s·etembro, quando tiove
mos aquêle surto d·e fe•bre tifóide, n
rificamos, com espanto, que não dis
punha-mos de mais de quarenta leitos 
para atend·er aos portadores de mo
léstias infecciosas em geral, com ex
ceção da tuberculose. E'· situação de. 
real descalabro. Recursos e medidas 
prátiCas são, de fato,· indispensáveis 
para que saiamos dessa situação. 
Tais medidas não podem ser d-emo
radas. 

O equilíbi1.o orça.mentário pre.c1ss., 
porém, ser alcançado para evitarmos 
oc.~as sucessivas letras do Tesouro na 
carteira de redesconto que, mais dla 
menos dia, voltarão à apreciação do 
Congresso1 para. que faça transferên
<lia de credito, quf:l, embora represen
te economia de juros, na verdade, san
ciona nova emissão. 
. Como, entr.etanto, alcançar o equili

brio orçamentário se as despesas t-en
dem a aumentar:, se os preços sobem 
e. as necessidad-es de aparelhamento 
do servi-ço público são cada vez· maio
res? Os próprios vencimentos. do fun
cionalismo público não podem de for
ma alguma ser diminuídos; pelo cou- · 
trário, já estão a exigir aumento po::
que os funcionários não podem vi·ver 
com o que têm nos dias de hoje. 

Apresentamos medidas . práticas . pa
ra se conseguir o equilibrio orçamen" 
tário. A primeira para sairmos da 
carreira da inflação é o aumento do 
impôsto sôbre a renda, que deve ser 
progressivo, fortemente progressivo, 
de sorte que os grand-es lucros sejam 
r€almente taxados em beneficio dêsse 
equilibrio. Deve ser também criado, 
no momento; um impOsto especial, 
sôbre as grandes ~ortunas. A segun
da medida é o estimulo à. produção. 
Evidentemente, não é com a rest.rição 

indiscrimina·da, não ·é com me•didaz 
limitando a exportação que resolve" 
remos o problema~ 

Aparentemente, parece qwe o assuiil
to está resoLvido. Infelizmen.te, po
rém, a pasta da Fazenda, a.té hoje, 
tem estado continuadamente nas 
mãos d>e finamistas e pessoas outras 
que querem fazer da iruflação um 
problema financeiro, qua.ndo é pro
funda..'llente ecoiilõmico. 

Precisrunos aumentar a · prodluçã.o, 
estimu!ando.-a. E, neste sentido, ur
gem medidas como cré.dito mais ba
rato, orientado de acôrdo com as ne
cessidades da produção naciona.l e o 
estímulo à produção dos artigos de 
maior necessidade jun·to às gra.ndes 
cidades e às vias 'de comumca,ção já. 
exi.~tentes. 

Ainda agora, às vésperas das elei
ções. os jornais anunciavam a tõda 

. a população da Ca.pital da República 
o·ue haveria banha. A,go:::-a, porém, 
divu1gam que o povo deve preparar
se para passar quatro ou cinco me
ses ·sem ter banha ! Por que ? Por
que as dificuLdades de transportes e 
a falta de crédit.o para os peque s 
colonos do Rio Grande do Sul e para 
os fazendeiros e industriais de Minas 
Gerais, estão .fazendo com que dimi
nua a produção. 

Ilnpõem-se. medidas práticas, inc1u
sivz crédito ficil p:;,ra os :Ln::ru::::~:.cs _e 
médios produtores dos artigos ~~s 
necessários ao abastecimento publi-. 
co, a fim de que melhore a produçã.o 
de todos os artigos agricolas. 

O Sr. Ivo à' Aquino - Estou intei
ramente de acôrdo com. V. Ex. 8 e 
acreditava até que seria ser útil uma 
cam~anha contra aquêles que esti-

'mulam a sabotagem da produção. 
nas oficinas, nas !'ábricas, nas cons
trUJÇões, et.c. Seria muito interessante 
que v. Ex." pudesse apurar q.uem 
está fazendo a; propaganda para a sa
botagem. 

O SR. CARLOS PRESTES - Já 
estamos investigando e temos nossas 
conclusões. Quando falamos a re,s
peito e - inSistimos - do aumento 
da produção rurai, particularmente 
nas proximidades dos grandes centros 
e vias de· comunicações· já exi&tentes, 
é uorque, como sabe o Senado, nossos 
trànsportes e vias de comunicação 
estão em péssimas condições. li:.· ne
cessário, sem dúvida alguma, produ
zir artigos para abastecimento dos 
grandes centros industriais; é impres
cindivel dividir e utilizar as terras 
abandonadas, in-clusive na Caa>ita.l- da 
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República, n·os arredores e nas mar
gens das estradas de ferro. 

Todos con.he:-c·e::n a nossa luta oe!o 
aument'o da produção nacional. ·Ela 
se desenvolve de tal modo que o Par
tid·o Comu.nista. sendo, como é uma 
orga.l11Zação do prol-etariado, ConlO de. 
clara, e tendo em suas fileiras per
cantagem predominante de ooerários 
vem Insistindo püblicamznte, 'em dis~ 
cursos e documentos, que talvez já 
sejam do conhecimento do Sr. Sena
dor Ivo d'Aquino, junto ao próprio 
proletarlad·o para que incremente a 
produtividade, pelo aumento de tra
balho, assim c-omo o rendimento pela 
assiC!.t:idada ao serviço. &pelos nesse 
sentido vimos fazendo insistente
·mente. De certo, não é possível. r,u
mentar a p:-odutividad•e do tra.balho 
e seu rendimento sem que melhorem 
determinadas condições do operário. 

Há a1g.uns mases tive ocasião d~ 
ver, em mãos do próprio Sr. Mata
razzo, esquema interessantíssimo a 
respeito da assiduidade no traba~ho 
e...'1l uma seção de sua fálbrica, se me 

. não engano a de São Caetan0. Só
mente vinte por cento dos operários 
dessa seção, que é de qui:mica. fize
ram um ano completo de trrubal:ho; 
oitenta por cento não o conseguiram. 
A maioria, mesmo, não COIDlP!etou 
três ou qua.tro meses de ·atividade; 
hã sUJbstit.uições continuadas de ope
rários. A que se dev' isto? As 
péssimas condiçõe& de serviço, prin
cipalimente nessa seção, onde as e.moa
nações venenosas prejudicam a saú
de e são de tal maneira .vio}entas, 
que os que não trabalham nessa se
ção, ao ali entrar&m, não resistem 
nos primeiros momentos. No fim de 
três ou quatro meses sua saúde é de . 
tal modo· precária, que nã·o podem 
absolutamente permanecer traba;lhan·
do. Torna-se nec~rio ·ser pessoa 
de grande robustez para resistir, du
rante um a,no ou mais, a semelhan
tes condições. 

Investigando' mais, e volitando ao 
assu.11to partic.'Ular do a,parte com que 
me honrou o Sr. Sena.dor IV'o d' Aqui
no, declaro que a din11nuição da pro
du,ção; hoje, sem dúvliia, sensivel no 
Brasil, se deve mais a determinadas 
!ir:mas industriais, principa:1mente a 
grandes emprêsas, do que propria
mente ao proletariado. :ll:ste, a.pesa,r 
dos baixos salá.rios e péssimas con
dições de trabal'ho, procura e conti~ 
nua. a esfor~r-se, . porque vive ex
clusivamente da sua. remuneração. 

Quer? citar caso parti~ar do meu 
~onhe~1mento. porque tive ocasião de 
mspcc10~ar u:ma dessas emprêsas de 
m!neraça-o c11rbonífera no Rio Gran
de d~ s.ul - o CADEM, a grande 
ccmJl?"r~hl:l que e,_-plora as minas de 
c::-svao de São Jerónimo. Essa or
ga.'1l~ação diminuiu o :J.úmero de seus 
operarias para menos de sessenta por 
cento e devia abastecer t.odo o Rio 
G!'andc do Sul com o carvão indis
p~ns:>,vel à _produção de energia eJ.é
tnca. ele_ Po:r:<;o AlegTe e ao tráfego 
da V1açr.o Perre:J do Est-a.âo. . 

Trata-se de evidente sabotag~m por 
parte da direção da emprêsa, que, ao 
que p~rec.e, pretende favorecer a im
portaçao d:e carvão estrangei~o para 
nossa Pátr1a. E' assim que o "Cadem" 
e dh:ersas outras grandes' e.mprêsus 
man~em atitude que talvez possamos 
considerar como de· sabotagem 

Outros querem at:i'ibuir diminuição 
da produçao à luta dos operários por 
maior estipêndio, o que é indispensâ
vel. ?oje. a d!;t;erença entre o nível de 
salár1os ~o custo da vida, atinge níveis 
a que nw é mais possíve:t resistir sem 
comb~ter. Pa,:a estimular a produção 
dever1a o governo ser o primeiro a to
mar medidas no sentido de ·aumt:nta.r 
os salários e melhorá-los. 

Entre as medidas a qu~ me refiro 
estão as três fundamentais do plano 
de solução da crise, vindo em primei
ro lugar o equiUbrio ">rçamentário 
através do impôsto fortemt'!nti' pro~ 
gressivo sõbre os grandes lucros; em 
segundo, o estímulo à pr~-:lução pelo 
crédito, bem orientado, ou seja o au
mento da produtividade. c0m o auxí
lio ao trabalhador e maior :·endimen
to do trrubalho, melhoranrl:ç.-se as 
padrões de salários e as cond'.ções de 
trabalho nas fábricas, oem como o 
aproveitamento imediato das terras 
férteis. nas .. proximidades das gr<mdes 
cida:des. e à margem das vias de co
municação já existentes. 

Finalmente, a melhor redistribuição 
da renda nacional, que signifi~a au
mento de salário e dos vencim.mtos 
menores, até 1.500 ou 2 mil cruzei
ros. Um chefe de família, na capital 
da República, não pode •T.iver cvm 
1.500· cruzeiros mensais e, no entanto 
mo.is de 50% do proletariado do Rio 
de Janeiro nã·o ganha por mês 500 
cruzeiros. A situação é de m1séria ff-. 
sica, a par de uma 1n·finid'lde de ou
tros problemas, que estã'l a exigir do$ 
governantes medida.s elflcJ..entes e prã-
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ti cus. Uma d·elas refere-~·~ ~. ques
t::o da habit:!~ão. 

O problema ca hal:itaç·)o no Rio 
de Janeiro é grave. Os salários bal
>:is::imos mal sa ü~;fa zcm áS ::te.::essi
dadcs de Dlimentacão do O~)é'rário c 
de stl:; familia e tornam a' s1tuaçãc 
cada dh mais sériu. O problern:1 as
sume proporções angustiantes para 
as g-randes massas da popuhç:io ca
rioca. Cabe ao Govêrno F'-e·deral auxi
liar üncdi:tcament.e à Preieituru. Ne-s
te sentido, a b:mcada comunist-B de
verá apresentar, hoje na Câmar:1 dos 
Deputados, projeto para que o !Jn],)C.Sttl 
sindical, atualme·r.•te· actT.mulad~ nos 
cofres do MinisMrio do Trabal •h). sej::. 
d·e pronto aplicado na constru.;ão de 
casas baratas e de construção :·ap1rta .. 
Repito: o pro!llem:3. da habitação. na 
capital da República, é, sem dúvida, 
um dos mais sérios e pode le'/!li a pc
pubção ·a a tos de desesper·;. que te
mos ob:igação ele evltar. 

O Partido Comunist:1. faz quest.ão 
de diZ€r que a ninguém mais do que a 
êle hoje interessa a -Jrdem Ning·uém 
mais do que o Partido Comunista é 
cc·ntráric à desordem, ao cáos. a guer
ra civil, à banca rota do Estado. Ao 
contrário daquilo que C.1zem os que 
nos combatem, declarando que dese
jamos "o quanto p1or, mslho.r•·, n'ós, 
comunistas, lutamos pela scluçã.o dos 
problemas brasileiros. Queremos evi
tar. justamente. ou e o d.:;scont:mta.
mento popular sejá utilizado pelo.> de
magogos, pelos generais golpistas, pe
'!os agentes do imperialismo para atra
vés de desordens, afirmarem mais uma 
vez qUe opovo brasileiro não está à 
altura de viver na· democracia, num re
gime constitucional e que p:r:ecisamcs 

· voltar· à <litadura tão ambicionada por 
certos senhores que viveram os anos 
negros do Estado Novo com o chicote 
na mão, contra a mai·oria do nosso 
povo. 

Lutamos pela solução pa~ífica dos 
problemas. O resultado 1as últimas 
eleições de 19 de janeiro mostra cla
ramente quanto o Partido Colllumst•J. 
se interessa pela ordem, pela .~o~ução 
pacifica, legal, constitucional das di
ficuldades que nos ,assoberbam. E~
tamos certos de que teremos aberda
de pela prática da Constituiçii:> e as 
fôrças populares saberão defender . a 
democracia e Levar seus Jegítimos re
presentantes aos postos de gcverno e 
às assembléias do. País. 

Essa é a nossa profunda oonvl<:çú•). 
Foi esta, se-m dúvida, uma das gran- · 
dcs vitórias de 19 de janeiro -- vitó
ria da democr::~cin:, contra todos ::que
J.es que penserum ainda poderem en
g-an:tr o povo na·qtlcle dia. 

P.odem(s assegurar c1ue o antl-co
munismo foi batido. Todos •..".5 .wnho
res ant!-comunist.as sistemáticos, OU!: 
se a.tiraram contra o nosso partido 
n·o Pais inteiro, séntira ma derrota.. 
Os mais reacionári-:s. que sinda· ex
ploram o sentimento religioso t:o povo, 
porque escomungam candidatos. sim
plesmente porque êstes com c apoio 
do Partido Ccmunista,. sentiram que 
o povo brasileiro ·prefere ~s::;es candi
datos e não temem as cscumung,l.çõe::r 
dos cardiais. 

O Sr. Hamilton Nogueira - De fato. 
o povo 'brasileiro, derrotamlo c~ co
munistas, demonstrou seu amcr à 
democrz.cia. O partidlo de V. · Ex ... 
foi àerrot?.do de nc1·te ~· sul Onod..e 
estão os 200. 000 votos qu~ ·o povo díl. 
capital da república daria ao Partido 
Comunista? · 

O SR. OARLOS PREST.&3 . - E' 
uma questão de números que não e() 
discute. 

O Sr. Ha:niilton Nogueira - O ;,en
timento democrático brasileiro- está 
.semp.r~ de pé para defender as suas 
grandes liberdades. -

O SR. CARLOS PRESTES - RC.
pito: é uma questão de númercs. 

O Sr. Hamilton Nogueira - ~~uem 
exnlorou o sentimento religioso d" 
povo foram os comunistas,. com aque
le cartaz ignóbil, explorando uma pre
tendida concordância . entre o comu
nismo e o catolicismo. Foi a mais tor
pe exploração que já se fêz das rela
ções entr,e comunistas. e católicos uni
dos, quando V. Ex. a, sabe que os ca
tólicos repudiam completame11tc a 
doutrina marxi.stal 

O SR. C:ARLOS PRESTES 
Aquêle cartaz, Sr. Senador, fotogra
fava simplesmente o fato de um 1 vi
gário católico participar de um co
mício ac lado do deputado Caires de 
Brito. Somente isto estava fixado na· 
fotografia. e V . Ex. a não ·pode negar. 

o· Sr. Hamilton Nogueira ·- Mas a 
interpretação · dada por V. Ex." foi 
diferente. Todos o ouviram dizer rioe::J
ta Casa - e apelo para os Senadores 
presentes - que o padre pertencia ao 
Partido Comunista·. 

• . 
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O SR. CARLOS PRESTES ..:... O 
cartaz dos comunistas focaliza o pa
dre falando ao povo ao lado cto depu
tado comunista e dos membros. do 
partido, porque se trata de um vigá
rio, que está com o povo e sabe que 
o povo da sua paróquia está com o 
Partido Comunista ... 

O Sr. Hamilton Nogueira - Mas 
V. Ex... afirma que o vigário é do 
Partido Comunista ... 

O SR. CARLOS PRESTES 
... está com os comunistas no interês
se dêsse mesmo povo. Está mais ao 
lado do povo que V. Ex.", que a.Laca 
os comunistas e toma atitudes reacio
nárias. 

O Sr. Hamilton Nogueira -V. Ex.a 
não tem o direito de dizer isso ! Se 
o Partido Comunista permanece fun
cionando no Brasil, deve-o muito à. mi
nha atuação nesta Casa. V. Ex. a sabe 
que sempre que se tentou fechar o 
partido. eu formei contra os que o 
proetendiam. clamando contra a in
constitucionalidade do ato e afiJ:mando 
qtt,e defendia ·a democracia, com essa 
minha atitude. V. Ex.11 sabe, também.
que eu jamais c·onsiderei criminoso um 
comunista pelo simples fato de ser co
munista. No entanto, através da \Sua 
.llnptímsa. tôdas as ve~es· que tendo d·.}
:!ender -a tradição brasiLeira. de defen
der oBrasil de uma infiltrJ:LÇão -ussa, 
os comunistas afirmam que eu sou rea.
cionário, quando a minha atitude é ex
c~usivamente de defesa das tradições 
cristães da Pátria brasileira. 

O SR. CARLOS PRESTES - A 
questão de vitória ou não do Partido 
Comunista é assunto que não com
porta discussão. Os números dirão 
a verdade. Creio que é incontestável a 
vitória do nosso Partido em São P~1.ulo, 
·sendo de deeis1va Importância na eco
nomia nacional' a eleição do candija.to 
apoiado pelo nosso partido. 

o Sr Hamilton Nogueira - Numa 
:!limbiose. Isoladamente · seria derro

·tado. 
O SR. CARLOS PRESTES- Na.s 

legendas, o Partido Comunl.st9 ~stá 
em primeiro lugar na Capital da Re
públ1ca, V. Ex." não poderá ~antes
tá-lo. São números incontestãveis. 
Dizer que isso é vitória ou derrota 
:não importa, pois o que-- tntPrP.ssa é 
citar os números .... 

o Sr. Hamilton Nogueira - Os re
sultados estão patenteados. 

O SR. CARLOS PRESTES 
... que revelam a vitória do Partido 
Comunista por processos legats, cons-

titucionais, os únicos que nos interes
sam Por essa razão somos os maiE in
transigentes defensores da Qonr.titui
ção e reclamamos o cumprimento da 
nossa Carta Magna. Porque temos a 
certeza de que, respeitada a Constitui
ção. continuará a existir, em nosM pa
tria a liberdade de manifestação de 
pensamento, para a livre discussão 
dos problemas nacionais. 

o Sr. Hamilton Nogueira - Nêste 
ponto estou de pleno acõrdo com 
V. Ex." 

O SR. CARLOS PRESTES -- Re
sultará dai o desmascaramr.nt0 da
quêles que· se dizem democratas em 
vésperas de eleição, para depois to
marem atitudes reacionária:o \:ontra 
os interêsses do povo. Aumentaram 
as fileiras do Partfdo Comunista e, 
conseqüenteniente elevou-se o seu elei
torado. E os legítimos representantes 
do povo serão levados às ass~mbléias 
populares e aos oostos d.e ~ovêrno. 

O Sr. Hamilton Noguezra - Com o 
dinheiro g-asto pelo Partido Cam1mi:;;ta 
nfto obterão ma.is de cem mil votos. 

O SR. CARLOS PRESTES - O re
sultado do pleito de 19 de janeiro 
virá confirmar a nossa posição e de
fini-la porque queremos ordem. porque 
não somos favoráveis à bancarrota do 
Estado. porque declaramo~ lnsistP.n
temente que estamos prontos 11. apoiar 
o GovP.rno no sentido de que medi
da práticas sejam tomadas contra 
a inflação e a carestia da vida. 

São estas as medidas práticas, que 
propomos e as que preferimos. O Par
tido Comunista, com a sua tnf!uên
cia junto ao proletariado. tem. insis
tido para que a massa operárta. que 
rec'ebe sa-lários de fome, que ~rabalha 
em condições as mais precárHts. que 
vive em choupanas e em estado de 
miséria crucl.ante, aumente 9 nrodu
tividade ou o rendimento do trabalho 
pelo esfôreo e pela assiduld_adP p'oraue 
é no aumento da producao oue en
contraremos solução para a. Cji.se da 
!nflacão e para a paralizacãC' do rres
cimP.nto a.ssustadCJr dos orecos 

No momento em que dou o mau voto 
favnrvel ac. projeto em aprêco. nã.o 
podia deixar de fazer esta~ nf!cla:-a
ções. pedindo mal~ uma vez a J.tenção 
do Pode r F.xecutlvo PR.1'!! a necP.s~i
dade de trazer ao Parla.ment0 um 
ple:no de ação capaz de. realmP:..nte, en
frentar o problema da inflaçao e da 
ca.restia · da vida. 

Era o que tinha a dizer. (Muito 
bem; muito bem.) 
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O SR. PRESIDENTE - Não 
havendo n: .:. quem peça a palavra, 
vou encerrar a discussão. (Pausa) 

Está encerrada .. 
Os Srs. Senadores que aprovam a 

proposição n.o 24 · queiram permane
cer sentados. <Pausa) 

Está aprovada e vai à sanção a se
guinte 

PP.OPOSIÇAO 

N.O 24, de 1946 

o Congresso Nacional decreta: 
Árt. 1.o Pica o Tesour_o Nacion~l 

:::utor·izado a encampar ate a quanEw. 
de CrS 2. 250; 000. 000,00 (dois bllhoes 
duzentos e cinqüenta milhões de cru
zeiros 1 da. emissões feitas, em dive~
sas datas, por solicitações da ca::tel
ra de l'edescontos do Ba;noeo do Brasil 
s. A., na forma lo disposto no ar
tigo 2.0 da _,ei n.0 4•19, . de _14 de 
jc~nht ãe 1937, e para. apllcaçao pre
vista no art. G.0 da C1tada lei e De
cretos-leis ns. 2.598, 2.611 e 4. 792, 
'àe 19 e 20 de setembro de 1940 e 5 
de outubro de 1942, respectivamente. 

An.. 2.0 O Te: ;uro Nacional ficara 
exonerado do pagamento ao Banco 
do Brasil S. A., e êste, à carteira de 
redescontas. de igual lmpor:tância . 

.<>.rt. ::s.~ A quanti::t ·Cr$ ....... . 
2.250.000.000,0C (dois bilhões duzen
to:: e cinqüenta milhões de cruzeiros) 
de que o Tesouro Nacional ficará exo
nerado de pagamento ao Banco do 
Brasil S. A., será, por êste, aplicada 
no pagamento do débito da "e/com· 
pra de G:.:!·o" e o saldo, na amortiza
ção· da con · . proveniente da compra de 
cambiais de exportação. 

·..rt. 4.0 A presente lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrár1c 

Discussão única da proposiçáo 
n.o 25, de 1946, que autoriza o Po
der ExeC"".;,tivo a abrir um credito . 

. especial de CTP 26.100. 000,00 para 
prosseguimento da construção de 
trêchos ferroviários (com pare
cer favorável da Comissão de 
Finanças). 

O SR. IVO D'AQUINO - Peço a 
palavra. · 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador. 

O SR. IVO D'AQUINO (•) 
Sr. Presidente, pedi a palavra ape:
nas para fazer uma observação sô-

($) Não foi revisto pelo orador. 

bre a redação dada ao projeto ora 
em debate. 

Não é a primeira vêz que recebe
mos, no Senado, projetas, em que ha
vendo referências à realização de 
c;:..:as, não é citado o· Estado ou a .re
gião onde essas obras serâo realiza
Co!l.S. 

Quem lêr o projeto, agora apresen
tado, verificará que não há, absolu
tamente, menção dos Estados onde 
se ))retende realizar tais obras. Ora,, 
é evidente que cada um de nós não 
tem obrigação, nem póde mesmo sa
·ber em quais Estados estão situados 
os lugares discriminados no projeto. 
~~stas cc .as, embora já· tenlla-

mos dado p •. recer favorável à propo
sição, - nem implicaria na sua re
j~ição o assunto sôbre o qual desejo 
ned:.r a a tencã o d.a Ministério ou c.a 
Cã::nn.ra em que foi elaborado - que- . 
ro solicitar que, em circunstâncias 
semelhantes, sejam citados, sempre.· 
us Estacl.cs ou as regiões ondr as 
t~bras dev::tm ser realizadas E'. tal
vez, uma questão de redação, mas, . 
sem dúvida alguma, um modo de 
esclarecer, não só o Senado, como, 
t .1bém, o _POYo, a respeito dos pro
jetas que sao elaborados, debatili.os .e 
votac:.:::s nas duas Casas do Con
gresso. 

Era esta, Sr. Pres1dente, a. obser
vação que desejava fazer, quanto ao 
projeto em discussão. <Muito bem. 
I ":;ito bem> . 

O SR. PRESIDENTE - Continua 
a discussão. 

O SR. MELLO VIANNA - Peç.) a 
palavra. 

SR. PRESIDENTE - Tem a pa
laVl'a o nobre Senador. 

O SR. MELLO VIANNA ("') -Sr. 
Presidente, secundando as palavras 
dQ !lustre representante de Santa 
Catarina, devo acrescentar que re
cusarei meu voto no futuro, aão 
mais vo:arei a favor d:e projeto al
gum que não tenha a discrlmlna
cã.o necessária a se fazer um juizo 
éxato da aplicação e destinação das 
verbas em l'eln.ção a Estados e me
lhoramentos. 

Desta vez, não desejo criar e.m
baraço à votação da matéria,. mas 
faço apêlo igual ao que o nobre 
S·anador acal,ou de ap.resentar, com
prometendo-me a não mais ser fa
vorável a projetas apresentadas nes
tas condições. 

., 
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·Era o que tinha a dizer. <Muito 
bem. Mutto bem.> 

O SR. PRESIDENTE - Continua 
em discussão o projeto. (Pausa) . 

Não havendo ml:t1s quem peça a 
palavra, declaro-a encerrada. 

Os Srs. Senadores que aprovam a 
proposição n.0 25 queiram permane
cer . sentados. <Pausa. 1 

Está aprovada e vai à sanção a 
seguinte · 

PROPOSIÇÃO 

N. 0 25 - 1946 

O Céngrésso Nacional decreta: 
Art. 1. ° Fica o Poder ExecutLvo 

autorizado a abrir, pelo Ministério 
. da Viação e Obras Públicas, o cré
dito especial de CrS . 26.100.000.00 
<vinte e seis milhões e cem mil cru
zeiros) para atender à.s seguintes 
despesas: 

1) Assentamen~o de 
trilhos no trecho 
Itaíba-Rui Barbosa 
na linha Itaíba. -
Mundo Novo ..... . 

2) P1·osseguimento do; 
trabalhos de cons
trucão no trecho 
cruz das Almas
conceição da Feira, 
da Ligação Cruz das 
'Almas-Santo Anto-
nio de J·esus ...... . 

3) Prosseguimen:o dos 
trabalhos de cons
tntção do trecho
Leopc6.do Bulhõeí; 
Goiãnia . . ....... . 

~> Prosseguimento dos 
trabalhos. de cons
truçti.o · do trecho 
Bntmado - Monte 
Azul. Terraplana
g.em e assentamen-
to de trilhos •.... :. 
Art. 2. o Revogam-se 

ções em contrãrio. 

O r$ 

700.000.00 

3 .400 . 000,00 

7. 000.000.00 

15,000. 000.00 
as disposi-

Devo dar ciência à Casa de !lue 
acRba de chegar à Mesa, enviada 
pela Câmara <los Deputados a se
?uinte 

. PROPOSIÇÃO 

N. o 5, de 1947 

Assegura aos oficiais aãminis
tTativos escrl~$'ários e ãactiló· 
gratos do Ministério da Ed~tcação 
e Saúde, beneficiados pelo Decre-

to-lei n. 0 8. 565, de 7 de janeiro 
de 1946, as vantagens no mesm.o 
estabelecidas, e dá outras provt
dências. 

O Congresso Nacional decreta: 
. Art. 1. 0 Ficam assegurados a par
tir de 1 de fevereiro-de 1946, aos ofi
ciais adminiostrativos, escriturários e 
dactiló'Sl'afos -do quadro permanente 
e do especial <'lo Ministério da Educa
ção e Saúde beneficiados pelo. Decre- p 

to-lei n. 0 8.565, de 7 de ianeiro de 
1946, os direitos e vantagens estabele
cidos no mesmo decreto-lei. 

Parágrafo único. São mcl'llàO'! no 
quadro suplementar ·e 110 especial do 
Ministério da Educação e Saúde. os 
cargos constantes das tabelas anexas 
ao Decreto-lei n. 0 8.5ô5, de 7 de ja
n·eiro de 1946. 

Art. 2. 0 A despesa resultante da 
·execução da presente lei será lltendi
da, no corrente exercício, oelo crédito 
abert.o ao Ministério da Educacão e 
Saúd-e pelo Decreto-lei n. 0 8. Si1, de 
24 de janeiro de 1946. 

Art. 3 . 0 Esta lei entrará em vigor 
na_ data de sua publicação. 

Art. 4. 0 Revogam-se as disposições 
em contrãrio. · 

Câmara dos Dept:tarios, em 27 de 
Janeiro de 1947. - H071-orio Monteiro. 
- Eurico àe Soitsa Leão. -- Laura 
Montenegro. 

Dou conhecimento à Casa da che
gada dêsse projeto, para que ainda 
hoje possa remetê-lo à. Cnmissã.o com.:. 
petente, a fim de que a mesmo l:eja 
"Votado nesta sessão legislati·;l' .. 

O SR. CICERO DE VASCONCELOS 
- Peço a palavra p.ela ordem. 

O SR. PRESIDENTE- Tem a pa
lavra o nobre Senador. 

O SR. CICERO DE VASCONCELOS 
(pela ordem> - Sr. Presidente, de
sejo trazer ao conhecimento dr.! Vo~sa 
Ex.n que a Comissão d~ Educação e 
Cultura, a que tenho a i1onra de per
tl'nc.e:t>, está incompleta por se en
contrarem ausentes cto Rio os Se-
11hores Senadores Flavio Guimarães, 
presidente. Aloysio <i eCarvalho, vtce-

'presidente, e Alvaro Maia. 
Havendo matéria, de que a. Comis

são tem de tomar conr.e<:imrnto, pe-: 
diria a V. Ex.n desse 5Ubstitutos 
àqueles nobres senadores. 

O SR. PRESIDENTE - Atende11do 
ao pedido do nobre Sena.dor, designo 
c• Srs. Levindo Coelho Ves·pasiano 
Martins e Ernesto Dornel~es para 
substituírem, respectivamente, os 

,. 
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n:emb:·os ausentes da oluclida Co
missão. (Pausa. > 

Discussão única do prjoeto de 
:resolução 11.0 1 de 1947, nomean
do El·ena Simas ,l:ll.i preenchi
mento da vaga de .taquígrafc, clas
se L, existente no qua.dro da se
cretaria do SenS~do (oferecido pela 
Comissão Diretoria) . 

Não h a vendo quem peç'-' a pala·;ra, 
c:eclaro- encerrada a discus.s1io 

Os Srs. Senador·es 1112 aprovam o 
projeto. queiram permanec.er senta
c!o~ . . (Pausa. l 

Está apr·cvado o seguinte 

PROJETO DZ:: RESOI,'UÇÃO 

N.O 1 - 194"1 
A.rtigo úni.co. O .Sç.narto Federal, 

r:o~ têrmos do artigo 40 da Consti
t;.:ição e do art 93 do R~gulam·znto 
eJT vigor da Secretari::. rio Sen~do, 
.!"c-solve n-o p1~nr Elen3 Sün::.s para 
premctümento da. vaga ·de taquigra- . 
fo, <:lasse L, ·existente no quadro de sua 
Secretaria 

Discussão úni:a da proposição 
n. 0 3. d·e 1947 que l:b:;:e: pelo Mi
ni!: tério 0.2 Justiça .. ·n crédito su
olementar de Cr$' 1. Hl.2ü9,ú0 à 
verba que especifica. 

Incluindo o projeto na ordem do clia, 
de aeôrdo com o Regimento, deverá 
dar parecer ver.bal a· Comissão de Fi
nanças. 

O SR. IVO D'AQUINO - Peço a 
palavra. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a pa
lavra o nobre Senador. 

O SR. IVO D'AQUINO r"> - Se
nhor Presidente. o projeto em dis
eussão abre pelo Ministério da Justiça 
e Negócios Interiores. o enxUto suple·
me:.'ltal" de um milhão. cento e qua
renta e um mil. duzentos e oitenta '! 

. nove cruzeiros, e-m reforço da ve·rba 3 
- Serviços e Encargos. Consignação I 
- Diversos. S/c N. 0 Oô - Auxílios, 
C:mtr!buições e Subvenções. 03 - Sub
venções. 23 - Serviços de Assistência 
a Menores. 01 - Serviço de Assist.ên
cia a Menor::·s. cl Atuais e novas in
ternanações em estab~J~cimentos par~ 
ticularc::s e despesas pr<'vistas no artl·· 
go 55 e alineas do DE'(:reto númcr.:> 
7 .034-A, de 12 de outub::-o de 1927, .:lo 

( • l Não foi revisto pelo orador. 
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vlg..ente orçamento geral da Repú
blica. 

Como o Senado acab:t de ouvir. tra
ta-se de projeto, que abre crédito f.U
plementar para ser ap!icat!o ele ,1c:õi·Jo 
com a e:s.pecificaç:io que .acabei ele It:r. 
De acôrdo com o Regimento, o ):::re
cer da Comissão de Finanças pode Si::' 
verbal. 

Falando em seu nome, opino p(;Ja 
aprovação cio mesmo. 

O d·estino da verba especlfrcadJ. e 
para assistência direta ou !ndi:-e!a a 
menores. Oriundo da Câmara dos Srs. 
D<Onutados, sofreu ·as ãiscus.sões re~i
rnàltais, depois de ouvidas as res};~::ti
vas Co:rr.issõe·s, que opinaram favór~-
velm.:nte. · 

Dado o .:>bjetivo do p;·ojeto e ?. srg
nific:J.ção social que e·ncerra, pois se 
trs ta d-e crédito para atender a des
oesas com assistência· a mênor•::s, a 
êc-mi::sfto de Flnanças c·pina pel:3. sua 
a.provaç§.o. 

Este é o parec::r da CC.n1is.s3.·.J de Fi-
na..nças. (J~!v.ito be1n) · ' 

O SR. PRE'5~D~E1·TTE - Cont-inua 
a discussão (Pausa) 

Nã.o na vencto ma.rs QUem pe~.a :1 pa
\:w:·a co·nsidero-a encerrada. 

Os Srs. ·se·nac!ores, que aprovam o 
proj.e.to, queiram permane~r senta-
(.os. rPausaJ . . . _ 

Esta aprovado e va1 à sa11çao a se
~UL"lte 

PROPOSIÇÃO 

N.O 3- 1947 

·O G~ng·resso Nacional decreta: 
Art .. 1.c Fica aberto ao Ministério 

da Justiça e Negócios I11teriores, o cré
dito suplementar de um milhão, cen
to e quare·nta e u.'!l mil duzentos e 
oitenta e nove cruzeiros (CrS .... 
1.141. 239,00), em refõrço da Verba 3 
·- Serviços e Encargos. ConsignaçFt? I 
- Diversos, S/c. n.0 00 - Aux1lios, 
Contribuições e Subvenções, 03 

·subvenções, 23 - Serviço. d~ A~sl-:>
tência a Menores, 01 - Servwos ae 
Assistência a Menores. ::1 Atuais e 
novas internações. em est:lbelec1~en
tos particulares .e despesa.~ ureVlSt:;t.s 
no artigo 5.5 e almeas do Decreto r.u
mero 7 .934-A. de 12 de ,;ntubro de 
1927, · do ·vigente {)l'çamento geral da. 
República (Anexo n.u l8 ao DeereliJ-lei 
n.0 8.4!16. de 28 de de.zembro de H!45l. 

Discussão única da proposição 
n.0 2. de 1947, que abre. pelo Mi
nistério da Fazenda, o crédito es
pecial de Cr$ 534. 373,30 para pa
gamento de gratificações adicio-

' 
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nais a funcionários do Congresso 
Nacional. 

Em discussão .. 
O SR. GóES MONTEIRO - Peço 

a palavra. 
O SR. PRESIDENTE - Tem a oa

lavra o nobre Senador. 
O SR. GóiS MONTEIRO ( •) -

Sr. Presidente, oriundo da Câmara dL1S 
Deputados. chegou à Comissão de B'i
nanç.as o projeto n.0 256-A. que abr-e 
pelo Ministério da Fazenda, o créditl.l 
especial de Cr$ 534.373,30, para paga
mento doe gratificações adicionais a 
:funcionários do Congresso Nacional. 

Restabelecidas as gratificações adi· 
cionais aos func!onários do Pod~r Le
gislativo. nos têrmos do art. 25 :ias 
Disposições Transitórias da Constitui
ção Federal de 18 de setembro de 1946, 
a. secretaria. do Senado enviou à Câ
mara dos Deputados a relação de... seu 
pessoal com direito à mesma gratifi
cação. acompanhada da respectiva 
tabela, a f!m de ser organizado o. pru
jeto de crédito para o pagamento cor
respondent~ ao. período de 18 de se
tembro a 31 de dezembro do ano 
passado. 

Examinado o assunto naquela Casa 
do Poder Legislativo. surgiu, desde 
logo. dúvida a respeito da interpreta
ção do texto do art. 25 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitó
rias. que dá aos funcionários das Ca
sas do Congresso Nac!onal di:Nito à 
percepção de gratificações adicionats, 
por tempo de serviço público. e tam
bém quanto ao art. 192 da Carta 
Mag11a. que estabelece ser o tempo de 
serviço público estadual e municipal 
contado integralmente para efeito de 
disponibilidade e aposentador!a, isto 
é. não dizendo que êste. tempo de ser
viço públicó se éonte para as grati
ficações adicionais. 

A Comissão de Constitl!ição e Jus
tiça da Câmara dos Srs.-Deputados 
entendeu não ser infr!ngente da Cons
tituição. a contagem de tempo de 
serviço que o funcionalismo da Câma
ra e do Senado tenha prestado à 
União. ao Estado ou ao Município 
para deito da gratificação a que alu
de o a-rt. 25 das "Disposições Transi
tórias" da ConstitU.:ção. 

Sr. Presidente. o assunto firma uma 
doutrina. uma jurisprudência. Assim, 
antes de. dar parecer definitivo sôbre. 

( •) - Não foi revisto pelo orador. 

a matéria, penso que deve ser ouvida 
a Comissão de Constituição e Ju.s
tiça. E a êsse !'Espe!to apresento re
querimento. pois que somente depols 
de estabele<:ida a proporcionalidade 
nos períodos de serviço se pode en
centrar base para o €Xercicio do di
xeLto. <Muito bem; muito bem). 

O SR. PRESIDENTE - De acôr
do com o Regimento, V. Ex." deve 
formular o requerimento por escri
to. 
. O SR. GóES MONTEiltO - Per
feitamente. 

Vem à mesa e é lido o seguin
te 

REQUERIMENTO 

N.0 4, de 1947 . 

Requeiro que seja ouvida a Cornjs
são de Constituição e Justiça, ver
balmente, sôbre o projeto ill.0 256-A . 
aa Câmara dos Deputados. 

S. S., em 28 de Janeir•'l de 1947. 
- lsmar de Góes Monteiro. 

O SR. PRESIDENTE ·- O reque
rimento de V. Ex. a. que ·se enquadra 
na letra a do · art. 94, lndepende de 
apoiam-ent.o e nã,o tem d-iscussão. 

Segunda discussão do proteto 
n.0 1, de 1946, que modifica a 
competência do tribunal do 1úri 
e dá outras providências. . 

Vem à Mesa e é Udo o se
guinte 

REQUERIMENTO 

N.0 5, de 1947 

Requeiro seja adiada por 24 horas 
a discussão do projeto n.0 1 de 1946. 
1946. . 

Sala das Sessões, em 28 de Janeiro 
de 1947. ~uís Carlos P1'estes. 

O SR. PRESIDENTE - De acOrdo 
com o art. 94, requerimentos desta 
natureza só podem ser votados com 
22 Srs. Senadores. Verificando-se 
êsse "quorum" na Casa, snl:'meto-o 
a votos. Os Srs. que o aprovam, quei
ram ficar sentados. (Pausa. J 

Está aprovado. 

Esgotada a matéria da ordem do dia, 
vou levantar a sessão, designando para· 
a de amanhã a seguinte 

-,1 ., 
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ORDEM DO DIA 

Votação do Requerimento n.O .2. 
de 1947, solicitanqo seja consignado 
na ata um voto de pesar pelo fa
lecrmento do Professor Jú.l!'J de Afra
nio Peixoto, ex-Deputado Fedem] 
(C.::om parecer da Comissão· de Cons
tituição e Justiça> . 

Discussão única da proposição nú
mero 2, de 1947, que abre, pelo Ml-

nistérlo da Fazenda, o crtdito es
P"f'laJ de Cr$ 534.373,30 p::1.ra paga
mPnr.'' de .;ratificações ::~.d!o:.r.nfl.!s a 
rurwJonário.:; do Congresso .Nacional. 

2." discussão do .projeto n.0 1, de 
HHt> que modifica a comoetê!lCJa. elo 
Tribunal do Júrt e dá outras provi
dCw·Jne 

LeYanta-se a sessão •lS 15 hO':':JS 
e 20 mi!lutos. 



16.11 Ses-são, em 29 de Janeiro de 1947 
PRESID:tl:NCIA DO SR. NEREU &A MOS - PIRm)Sl'Dm:NTE 

As 14 horas compareoem os se
nhores Senadores. 

Olodomir Cardoso. 
Olalvo Oli-veira. 
Plinio Pompeu. 
Gec.r,gino Avelino. 
Ferreira de Souza. 
Adalberto Ribeiro. 
Cice:ro de Vasconcelos. 
Góes Mon~1eiro. 
Attilio Vivacqua. 
Henrique de Novaes. 
Hamilton Nog,w!Ta. 
Carlos Preste:,. 
Levindo Coel!ho. 
Mareondes Filho. 
-Da:rlo Cardoso. 
João Vil!asbôa.s. 
Vespasiano Martins. 
Ivo d'Aquino. 
Ernesto Dornelles (19) . 

O SR. PRESIDENTE - Acham-se 
presentes 10 Srs. Senadores. Havendo 
número legal, está a.berta a sessão. 
Vai-se proceder à leitura da ata. 

O SR. 4.0 SECRETARIO (servindo 
de _2.0 ) prcoede à leitura da ata da 
s~ao anterior, que, posta em discus
sao, é sem debate aprovada. 

O . SR. 1.0 SECRETARIO lê o se
guinte 

EXPEDIENTE 

OfLc~o do Sr. Minist:ro das Rel~Rções 
Exteriores, remetendo ao Senado có
pia da oart·a dirigida pela "Inter
Parllamentary Union, Briti.,.:.l Grou.p", 
de Londres, à Embaixada do Brasil, 
naquelia cidade, sôbre as eventuais vi
sitas dos correspondentes brasileiros 
à Grã-B:retanha. - A Comissão· de 
Re1a.ções Exteriores. 

Ofícios do Sr.· 1.0 Secretário da Câ
mara dos Deputados (4), transmitindo 
as seguintes. 

PROPOSIÇÕES 

N.0 6, de 1947 

Abre ao Ministértio da Viação 
e Obras Públ!cas o crédito espe- . 
o:az de Cr$ 5.500.000,00 para. pa,. 
gamento a oomessionários de por-
tos. · . · 

o Oongresso Nacional decreta: 
Art. 1. ° Fica. aberto ao l.V'J.inLstério 

da Viação e Obras Públicas o crédito 
especial cie cinco milhões e quinhen
tos mil cruzeiros rcrs 5. 500. 000,00), 
para atender ao pagamentO (serviçOs 
e encar_gos) devido. por conta da ar
reoad·ar<ao, no co!'l'ente. exerci.cio, do 
iinJPÕSto adicional de d~ por cento 
(10%) sôbre os direitos de i.mrrJorta
ção, aos concessionários dos portos 
do Ceai'á, Cabe<lêlo, Recife, Maceió, 
BahLa. Vitória. Niterói. Angra dos 
Reis, Paranaguá e São Francisco, em 
virtu-de de contratos ce1ebr·adOS com 
o Govêrno Federal. 

Art. 2. o Revog.am-se as diSJPosições 
em contrálrio. 

Câmara dos Deputados, 24 de ja-
neiro de 1947. 

Honório Monteiro. 
Eurico de Souza Leão. 
Hugo Carneiro. 

N.0 . 7, d-e 1947 

Comede isenção de direitos de 
importação e demais taxas adua.. 
neiras aos animais reprodutore~; 
destinados às exposições-feiras 
realizadas em Do.m Pedrito, . Ja.. 
guarão, Quaraí, Arróio Grande 

·Hervaz e santa Vitória, no Es
tado do Rio Grande do Sul. 

O Congresso Nacional decreoa: 
Art. 1. o Fica conr..edida isenção de 

direitos de importação e demais ta- · 
X/as aduaneiras aos animais reprodu
tores procedentes das RepÚibldoas do 
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Uruguai e da Argentina, destinados 
às exposições-feiras rrealizadas no eor
:ren·te ano em Dom Pedrlto, Jaguarão, 
Quarai . .ArrOio GraJlde, Herval e San
ta Vitória, no Estado do Rio Grande 

ro. - Eurico de Souza Leão. 
Lauro Montenegro. 

O SR. PRESIDENTE - Está fin
da a leit-ura do Expediente. 

De acOrdo com o Regimento, serão 
inc1uiclas na ordem do dia de ama-do Sul. ' 

Ar-t. 2. o A presente lei en tnwá em 
vigxlr na data de sua publicação. 

Art. 3. o Revogam-se as diSiposições 
em contrário. 

Câmara dos oea>utados, 2is de ja-
neiro de 1947. 

Honório Monteiro. 
Eurico de Souza Leão. 
Lauro Montenegro.· 

N.o 8, de 1947 

Concede autOrização ao se
nhor Presidente dai. República 
para cruzar a. fronteira, por oca
sião da inauguração da ponte in
ternacional Augu.stin Justo-Ge
tulio vargas. . 

O Cong·resso Nacion-al de<:reta: · 
Art. · 1. o Fica ccmcedido autorWa.

ção ·ao Exm.o. Sr. Presidente da Re
'pú•b1ioa para CI'1l0ar a fronteira, em 
à:ata a ser oportUJnamente fixada, por 
o~asião da inauguração· d!a ponte in
ternacional A'Ugustin P. Justo-Getu
Lio V·aJ.18'as. 

A:rt. · 2. o A · presente resolução en ~ 
trará em vigor na data de sua -·1-
bMcação. . 

Art. 3. 0 Revogam-se as dis!Posições 
em oonJtr.ário. · 

Câmara dos . Deputados, 218 de ja-
neiro de W47. 

Honório Monteiro. 
Eurico de Souza Leão. 
Lauro Montenegro. 

N.0 9 de 1947 
.· 

Torna insubsiStente a reforma 
administrativa do General Ber
tholdo 1Kinger. ' 

o Congresso Nacional .. de<:reta: 
, . Ar.t. l. 0 Fica insubsistente o De

creto de 9 de julho de 1932. que im- · 
pôs reforma administrativa ao Ge
neral de Brigada Bertho1do Klinger, 
para que o mesmo retorne ao gôzo 
de todos os 'direitos e vantagens da 
ilegislação militar. 
. Art. 2.0 Revogam-se as disposi
ções em contrário. 

Câmara dos Deputados, em 28 de 
ja.neiro de 1947. - Honório Montei-

nhã a proposição n.0 6, que abre s.o 
:rvfinistério cia Viação e Obras Públi
cas o crédito especial de Cr$ . . . . . 
5. 500. 000,00 para pagamenl;o a c:m
cessionários de · portos, e a de nú
mero 8, que concede autorização ao 

-Sr. Presidente da República para 
cruzar a fronteira por ocasião · da 
inauguração da ponte internacional 
Argen~ina Justo-Getúlio Vargas. 

As demais proposições · recebidas 
serão enviadas às Comissões compe-
tentes. _ . , . 

Continua a hora do expediente. 
Não há nomes inscritos. 

. ' 
O SR. LEVINDO COELHO 

Peço a palavra. ' ' · 
O SR. PRESIDENTE - Tem a 

palavra o nobre Senador. 
O SR. LEVINDO COELHO - Sr. 

Presidente, antes do encell'I'amento 
dos nossos trabalhos, desejava fi· 
casse consignada nos Anais do Sen~
do minha. opinião , sôbre o pleito elei
toral de 19 de janeiro corrente. (J.Jê) 

Terminadas · as eleições que cons
tuiram a segunda etapil. democrái;oi
ca do Pais, verifica-se que o ple1to 

eleitoral de 19 de janeiro, em sua 
realidade foi um índice evidente e 
magnífico da restauração da demo
cracia na política nacional. 

Participando, .co·m ardor, da cam
panha eleitoral, como um dos mais 
obscuros membros da Coligação De
mocrática de Minas Gerais · q)lé, na
QUele Estado, se_ formou e l!eyaJ?-toU 

- :~. bandeira da reação para restlt~ll' a 
Minas o lugar de plena co~1ança 
que ela sempre · ocupou no · seio da 
Federação Brasileira, pe'i!l. lis-qra C!'e 
seus processos políticos. pela sereru
dade de suas intenções e pelo respei
to a seus compromissos, quero apre
sen~ar, desta tribuna do Senado da 
República, o meu testemunho de que 
as eleições do· dia 19 em Minas, sal
vo a incm;npreensão de um ou outro 
elemento municipal retardado, fo-
ram sem dúvida uma, prova de alta 
educação politica do povo mineiro, já. . 
evidenciada no curso da campanha 
eleitoral. O ambiente de . ordem, de 
segurança, d•e tranquilidade e r~s
peito mutuo resultou . das . garantxas 
de liberdade ve:ificadas nessas elei
ções. 
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Tenho · o propósito, por isto mes" 
mo, de ressaltar, como imperativo de 
justiça, os fatores que conduziram o 
povo mineiro ao cl.ima de confiança 
que gerou o sádio resultado das 
eleições. 

Além das virtudes austeras do PD" 
vo mineiro que sempre confiou na 
palavra de seus legitimas lideres, 
quero des';acar para o louvor que 
merece, o propósito do Govêrno, con" 
firmado pelo presidente da Repúbll
c·a, de assegurar, em todo o territó
rio nacional, a liberdade do voto, 
cercando o exercício dêsse dever c1-

. vico de tôdas - as garantias da lei. 
Em Minas, onde em momento de 
feliz inspiração o Sr. Presidente Eu
rico Gaspar_ Dutra colocou à frente . 
do Govêrno estadual para presidir 

as eleições êsse cidadão· ·digno por 
todos os ti:ulos da honrosa investi
dura, o Senador Alcides Lins que 
teve inais uma vez patenteados seus 
altos. predicados de sinceridade· de
mocrática, de austeridade moral 
e exemplar imparcialidade com o res-, 

peito as gloriosas tradições cristãs 
do . povo mineiro, as ·eleições cons
tituiram · um espetáculo de civismo 
raras vêzes observado nas terras 
montanhezas. · 

A. confiança que o atual Interven
tor de Minas inspirou ao povo, ar-
refece, desde logo, o ardor das pai-· 

xões partidárias, dando , lugar à 
situ~ão de ordem e segurança que 

possibilitou· o admirável movimento 
cívico de . 19 de janeiro. 

Foi uma grandiosa parada cívica 
para o êxito da qual concorreu efi
éazm.ente õ sincerO. propósito do ao-. 

vêrno de garantir. a livre manifesta
ção das urnas assegurada pelo In
terven: .or Alcides Lins, de cujo es- · 
p!rito desvinculado de qualquer t..en-' 
dênciá . partidária . deu público teste- · 
munho, devendo 'sàllentar, também, 
o esfõrço elevado e · a edificante Im
parcialidade da Justiça Eleitoral, pre
sidida pelo venerando Desembargador 
Leovigildo Leal da Paixão, que, de 
modo notável, fixou a ordem jur1di
cã nas eleições e atendeu com ne
cessária solicitude às consultas, as 
reclamações nas mais remo~as zonas 
do Estado, f.acilltando a todos os ci
dadãos os meios de bem cumprir seu 
dever cívico. · 

Assim, em Minas,. como certamente 
em :todo o Pais, o pleito de janeiro 
foi uma demonstração expressiva da 
vitalidade democrática. 

Se a abstenção que se notou em · 
certas regiões pode ser considerada · · 
como falha lamentável, significa esta 
desistência de votar. de certa parte do 
eleitorado, que numerosos brasileiros 
ainda não compreenderam, ainda não 
se compenetraram do· perigo iminente 
que ame~a nossos destinos. Do resul.,. 
tado do pleito decorrem ensinamentos 
que devem ser meditados para que se 
possa levar avante a restauração demo
crática no Brasil. 

As lições oriundas das urnas, em 
se;. resultado· final, devem ser estu
dadas e consideradas para benefício 
d.a prosperidade e engrandecimento 
do Brasil dentro do ··egime .. político 
em que se formou a nacionalldada .. 

Em vêz da vitória 'de grupos e de 
i::J.ãivicuos, façan.r das fôrças de:. 

: mocráticas um bloco potente de va-· 
· lares morais para defesa do Brasil 

contra os extremismos, proporcionanw 
do ao Govêrno os meios de enf;rentar: 
os problemas · fundamentais da. hora. 
presente. riuitc .... bem; muito bem>. 

.O SR. PRESIDENTE - Não há 
mais orad<..·res · inscritos. 

O SR. OLAVO OLIVEIRA- Peço 
f.. palavra. 

O SR .. PRESIDENTE 
r :.lavra o nobre Senador. 

Tem a 

O SR. OLAVC. IVEffiA (•) 
Sr. Pre~ · -:nte, peC:. a palavra a fim 
de solicitar de V. -Ex.11 solução para 
a ser: -•··te ~uestão de ordem: 
· Noss~ Regimento, no artigo 162, 

d:Zpõe: 
"E' vedado, na mesma d1s-

ct:::_, r:pro::r ·r pt ·:.::os de 
·adiamento. ainda· que em _têr-
mc _ -· para fins diferenttls; 

salvo para ser. ·o projeto, antes d• 
votado em segunda discussão su
jeito a exame de alguma d'IUI co
missões, .caso em que a discussão 
prosseguirá depois do parecer"~ 

Ora, reproduzir é. repetir. A dúvida. 
que me occ:·re e a cujo esclarecimen
to :io clleguei por mim próprio, mo
tivo por que xesolvi. recorrer à sabe-. 
daria de V. Ex.11, Sr. Presidente sôbre 
se a proibição de se repetir o pedido 
de adiar..::nto .rica ou espec!fica. 
Traduz~ meu pensamento em tê • .nos 
mais ex;;..fcitc;>s: a proibição diz respei
to ao Senador que pediu o adiamento 

C (o) Não foi revisto pelo orador. 

...... 
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ou se estende a qualquer de seus co
legas? 

Era a questão de ordem que tinha a 
formular. · 

O SR. PRESIDENTE - O artigo 
162 do Regimento ved·a que, na mesma 

· discussão, se reproduzam pedidos de 
a c" :::nento, ainda -., . em têrmos ou 
para fins diferentes, salvo ... e especi-
fica, então, as exceções. · . 

1~e!' me ~arecer, portanto, que· n.a 
mesr..1a discus __ ._ não pode ser . feito 
mais de um pedido de adiamento, seja 
do mesmo Senad-or, seja de outro Se 
a proib: _-- fõsse .apenas relativa ao 
mesmo Senador, a burla seria facíllma, 
pois bastaria que êst~ pedisse ao seu 
vizinho qu. reproduzisse o peà..do, o 
que tornaria o dispositivo sem mzão 
( ser. Entendo, pois, ·que a proibição 
é quanto à reprodução .:-. pedido de 
s.:.:i::.mento por qualquer Senador. 
. O SR. CARLOS PRESTES- Peço 
t. palavra. , ' 

O SR. PRESIDENTE - Tem a pa
lavra o nobre Senador. 

O SR. CARLOS PRIESTES (~) -
Sr. Presidente, peço oernlissã.o a V. 
Ex. a. para discordar . dessa inter:pl·e
ta.ç§..o, porque a mim me parece por 
demais limitativa. Quem decide do 
pedido de· adiamento é o Senado; úni
co· que pode pronunciaa--se sôbre a 
matéria. 

Pela redação do art. 152 se me rufi
gura não ser permitido ao ·:tesmo Se
nadOT repetir o. pedido de adiamen
to. Outro. porém, poderá fazê-lo, se 
julgar conveniente 11incta ontem foi 
re<~uerido um Bidiamento nor 24 ho- · 
ras apenas, ·mas 9utro Senador pode 
entender que o prazo é insuficienr.e 
e que deva ser de 2 ou· 10 dias, como 
há pouco ~<li soliçita:lo pelo Sr. Se
nador Dar1o Clll'dos·o · 

A interpretação do art. 162 que se 
me afigura mais perfeita, é a que. 
se refere . especificamente ao SenR.dor 
qae pediu o adiamento e não a· outro 
qualque:r, tanto que o pedido fica su
bordi.r.ado à decisão da Casa. .. · 
. O SR. PRESIDENTE - A decisão 

da Casa é posterior à abertura da dis
cussão sôbre o ·requerimento. Se, for
mulado não é li!Ceito pelo Presidente 
em virtude do art. 162. a Casa· nãÓ 
pc<le manifestar-se. 

O SR. CARLOS PRESTES - Como 
é a Casa que se deve pronunciar, sua. 
competência ficaria po.r demsis limi-

tada em fli!Ce da interpretação dada. 
por V. Ex.". Sem dúvida nos têrmos 
em que está redigido, o artigo 1eva 
à confusão. Mas a int:lrp!·etação mais 
liberal seria . a outra. qual a que con
sidera essa limitação específica· quan
to a.o Senador que Já havia requeri
do o adiamento. 

O SR. PRESIDENTE - O remé
dio será corri.gi:r os defeitos de reda
Ção numa reforma do Regimento. 

. Mas,· como está, se adotarmos a in
terpretação de V Ex" o dispositiv.o · · 
será sempre inQJPel'ante. Para . isso, 
bastaria que outro a~nador requeres-. 
se o adiamento. 

Assim, decido na . fotma por que 
acabei d·e me pronuncia;r. Julgo, en
tretanto, que se de ~e corrigir o cUs- · 
positivo numa · reforma regimental, 
para ampliar · o adiamento se o Se
nado considerar razoável o requeri
mento . 

O SR. IVO D'AQUINO - Peç.o a 
palavra. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a pa
lavra o nobre Senadox. 

O SR. IVO D' AQUINO (*) - Se
nhcr Presidente, é ainda a propósito 
do Regimento do Senado qu·e venho 

·à· tribuna. 
Como. sabe ·a Casa, nosso Regimen

to contém omissões e mesm<J falhas 
que cumpre seJam sanada.s. · Assim 
aconse}ha a experiência que dêle ti
vemos, no decorrer dos debates. 

Há, ainda, a constclera; uma ci!'
cU11Stã.ncia: o Regimento não· prsvê, 
com as minúcias ne::cessárlas e, sobre
tudo, de acôrdo com a Constituição, 
as · nro-ID.3,s -reguladoras l'\C'!S t.rabalhos 
do Senado e da Câmara dos Depu
tados em sessão conjunta. Faz-se,· · 
portanto, mister sua ref=rma, o que, 
aliás,· representa a oplniá;). segundo . 
penso, de todo o Sena ao. 

Assim, Sr. Presidente, eu pediria 
a . V. Ex."' que,. para cumprimento 
dêsse abjetivo, !ôsse· nomea.da uma co
missão que, durante o re<:esso dos 
ncssos trabalhos elaborasse a rc!o:r- · 
ma necessária, da qual tomaríamos 
conhecimento logo na abertura a.a. 
próxima sessão legislativa. em 15· de 
março vindouro. 
• E' êste o r-equerimento que sub

meto à consideração de V. Ex.", oaro. 
que o encaminhe. (Muito bem; muito 
bem.> 

< *) Não fol revisto pelo orador. 
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O SR. PRESIDENTE O reque-
rimento de ·v. Ex. o. será tomado em 
consideração oportunamente. 

Acha-se sôbre a Mesa um parecer 
da Oomissã>o de Educação e Sa.ude, a 
cuja leitura se. vai ·proceder. 

O SR. 1." S'ECRETARIO. procede 
à leitura do s·eguinte 

PARECER 

N.0 10 - de 1947 
Relator: Sr. Cícero de Vasconcelos. 

. Da Comissão de Educação . e 
Cultura. sôbre a proposição n.0 4. 

de 1947, que dá nova redação ao 
art. 26 do DecretO-lei n.0 · 4.073, 
de 30 de janeiro de 1942, e esta
belece outras proviãências. 

·O ensino iridustrial que teve a sua 
· organização estabelecida ·no País pelo 
Decreto-lei n.O 4. 073, de 30 de janei
ro de 1942, desdobra-se, como o curso 
secundário, em dois .ciclos, através 
dos quais se processa "a preparação 
profissional dos ·trabalhadores da in
dústria e das atividades artesanais, e 
ainda dos trabalhadores dos transpor
tes, das comunicações e. da pesca." 

O artigo 26 do referido Decreto
lei impõe aos alunos dos cursos, . que 
se estendem por ambos os ciclos, a 
obrigatoriedade das chamadas "prá
ticas educativa:;" que compreendem 
educação física, obrigatória até a ida
de de 21 anos, e-educação .musical, 
obrigatória até a idade de 18 anos. 
• A Câmara dos Deputados acaba 
de aprovar o projeto n.0 205-A, de 
1946, com o qual dá nova redação ao 
artigo 26 da Lei Orgãnica do Ensino 
Industrial, tornando "as práticas edu
cativas" obrigatórias, àpenas, ·para 
os· alunos do primeiro ciclo e permi
tindo aos alunos do segundo ciclo, 
no ano de 1946, a 'prestação d~ exa
mes · finais de primeira época, · inçle
pendentemente da freqUência às aulas 
de práticas educativas. 

Atendendo-se a que os alunos do 
primeiro ciclo deverão ter a idade 
de 12~ 17 anos, é de tôda a opor
tunidade a providência adotada pelo 
projeto conservando· a obrigatoriedade 
"das práticas educativas" nessa fase 
da existência dos alunos em que ne
cessários se tornam os exercícios de 
cultura física, e de . tanta utilidade 
se demonstra à 'aprendizagem da mú
sica e do caiito. ' 

Como, porém, querer obrigar a tais 
práticas alunos maiores ·de 17 anos, 
que, como observa o relator do pro
jeto aprovado na Câmara, se dispõe 

a realizar estudos "que visam unr fim 
e não um meio para a obtenção de 
outro curso?" 

Aprovada a disposição que suprime 
as "práticas educativas" no segundo 
ciclo, . é óbvio que a elas não. se de
vem obrigar os alunos matr1culados 
em tal ciclo no ano de 1946. 

Sou pela aprovação da proposição 
n.o 4; ·de 1947. - Levindo Coelho, 
Presidente. - Cícero de Vasconcelos, 
relator. _, Olavo Oliveira. - Ernesto 
Dornelles ....,.. Vespasiano Martins. 

Comparecem mais os Srs. Se-· 
nadares: 

Waldemar Pedrosa. 

Pereira Pinto. 
Durval Cruz. 
Pinto Aleixo. 
Alfredo Neves (5.) 

Deixam de comparecer os Se-
nhores Senadores: 

Alvaro Maia. 
Alvaro · Adolpho. 
Magalhães Barata. 
Mathias Olympio. 
Vergniaud Wanderley. 

Novaes Filho. 
Etelvino Lins. 

Walter Franco. 
Aloysio ·de Carvalho. 

Mello Vianna. · 
Pedro Ludovico. 
Fiá viÕ Guimarães. 
Roberto' Glasser. 
Getulio Vargas (14) • 
O SR. 'PRESIDENTE - Continua. 

a hora do ·e~pe·diente. (Pausa.) Mais 
nenhum Sr. Senador pedindo a pa
lavra, passa-se à 

ORDEM: DO DIA 

Requerimen1io n.O 2, de 1947, so
licitando seja consignado na ata 
voto de pesar pelo falecimento do 
Professor Júlio de Afrânio Pei
xoto, ex-Deputado Federal, com 
parecer da Comissão de Consti
tuição e ·Justiça. 

O Regimento estabelece no·. art. 91, 
que os votos de pesar são submetidos 
à decisão do plenário com qualquer 
número. Vai ser lido o parecer da 

I 

,I 

' '\ 
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Comissão de Constituição e Justiça so
bre a matéria enunciada. 

O SR. 1.o . SECRETÁRIO - P~·o
oedle à leitura do seguinte 

PARECER 

11, de 1947 

(Da Comissão de Constit'Uição 
e J-ustiça sôbre o requerimento 
n.o 2, de 1947) . 

Relator: Sr. Dario Cardoso. 
O nobre senador É:amilton Noguei

ra formulou um requerimento no sen
tido de que se consigne em ata. um 
voto de pesar pelo falecunento ae eml
nente brasileiro e antigo par!ament.rr 
Júlio Afrânio Peixto, · requer1mento 
êsse que r·ecebeu o n.0 2 de 1947. 

Distribuido·.- ·.ai pedido a .:~s'ta Co
missão e examinando-o frente aos dis
positivos regimentais apLicáveis, pa
rece dispensável a audiência deste ór
gão, tendo em vista o que dispõe o 
artigo 91 do estatuto interno desta. 
Casa: 

"Serão verbais e votados com 
quelquer número, independcm:e 
de apoia.mento e de discussão, cs 
requerimentos 4.Ue solicit.l.rein: 
•• o • • • o • • • • • • • • • • • • • • o 

c) levantamento da sessão pc•r 
motivo de pesar;", 

acrescentando o mesmo artigo 91, em 
seu parágrafo segundo: 

""s votos de pesar só será<> an
mitid,os por falecimento de mem
bros do Congressõ. Nacional, che
fes de Estado ou membros dos po
deres federais e estaduais e por 
motivo de luto nacional.·' 

Portanto, · o que . se infere · dos tex
tos transcritos é que requerimentos de 
tal na.tureza, além. de verbais, inde
pende.n de ap6iamento e de discus
são. E se prescindem . de discussão, 
inâdmissivel será a exigência de pa
recer, porque, entre outras razões, a 
aprovação deste poderia acarretll.r d.s-
cussão. . 
· ll: bem verdade que a hipótese de 
que trata a alinea c do artigo .re&i
mental invocado, ou seja - levo~.ntst
mento da sessão por motivo .ie pesa.r 
- rião é precisamente aquela constan
te do requerimento em a.preço - con
sign:a.ção em ata de voto de pesar, ho
menagem esta de caráter ma1s restri
llo. Mas, se até ·para o levantamento 
da. sessão, por· motivo de pesar, desde 

que se refira a tntigos membros do 
congresso Nacional, dispensa o Regi
mento a discussão, e, conseqü_-,nt;>
mente, o parecer, com maioria de ra
zão de tais formalidades creve estar 
excluída a simples inserção eni ata 
de um voto de pesar relativo também 
a parlamentares extintos. 

ll: e...cpressa, :Je resto, a nossa lei m
terna _ quando quer exigir o pronun
ciamento das comissões. Assim; den
tro do mesmo artigo :11, em seu pará
grafo primeiro, .vamos encontra.r cla
ramente definido o propóstito de se 
!azer sentir . a intervenção desta Co
missãQ ou da de Relações Extçriores 
a respe~to das manifestações que enu
mera, quer as de âmbito nacional, quex 
a~ que se refiram a fatos internacio
nais. 

Este o parecer. '' 
Se entretanto outra fôsse a. exege

se adotada em relação aos manda-
- mentes r·egimentais, por certo s,e in

clinaria esta Comissão de Constitui
ção e Justiça, ·rev·erentemente para 
aconselhar à Casa, não só .a aprova
ção, mas o louvor à ·Oportuna e justa 
iniciativa do ilustre Senador pelo Dis
trito Federal, porque o seu r,equeri
mento tradiiz uma homenagem a que 
A:f~ânio Peixoto fêz jus, mercê da 
traJetória brilhante que a sua vida 
marcou, já como homem· público, já 
como expoente entre os homens do 
seu tempo que se distinguiram no 
culto das ciências e das letras. ·. 

Sala. das Comissões, em 28 de ja-
. neiro de 1947. - Clodomir Cardoso, 

presidente. - Dario Cardoso rela
tor. Luiz- Carlos. Prestes. - Walde
mar Pedrosa. - ·Ivo · d'Aquino.· 

. . -
O SR. PRESIDENTE - Os Senho

res que ·aprov.am o Requerimento nú
mero 2 queiram permanecer sentados. 
(Pa-usa) . 

Está aprovado o segUinte 

REQUERIMENTO 

N.0 2 _;.. 1947 ~ 

Requeiro se consigne na ata um vo
to de pesar pelo falecimento do emi
nente brasileiro e antigo parlamentar 
Júlio de Afrânio Peixoto . 
. Sala das Sessões, 27 de janeir::> de 

1947. - Hamilton Nogueira. 
Discussão única da proposição n.0 2, 

que abre pelo Ministério da !i'azenda 
o créditc. de Cr$ 534.373,30, para pa
gMnento de .gratificações adic1011ais a 
funcionários do Congresso Nal!ional. 
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O SR. ATTILIO VIVA.CQUA- Peço 
a palavra. · 

O SR. PRESIDENTE - Tem a pa. 
· lavra o nobre Senador. 

O SR. ATTILIO VIVACQUA ("') . 
- Sr. Presidente. o ilustre Senador 
Góes Monteiro solicLtou o pronuncia
mento da Comissão de Constituição e 
Justiça sôbre a interpretação do arti· 
go 25 das DisposiçõeS .Constitucinoais 
Transitórias, que assegura aos funcio
nários do Congresso Nacional gratifl· 
cações adicionais de acOrdo com o tem-
Po de serviçO público. . . 

A dúvid:a levantada é a próposito. 
do cômputo · do serviço·"' público, ou 
melhor, se nêle se ·in-cluem, para êste 

. efcito, os serviços estSJdual e muni
cipal. 

O · citado at'lt. 215 · cl:as . Dispo.sições 
Transitórias não esta.bele•ce distin
ções nem entra em conflito com· o 
rexto propriamente cl:a Constituição,. 
competindo, portaruto, à lei ordinária 
regular o assumoto. 

A proposição transcorreu pacifica
mente na Câma,ra dos Senhores 
Deputados sem que fôsse levantada 
qualquer objeção nêsse· sentido. 

Também . já tivemos ocasião de 
ouvir, nesta Casa. a opinião do nosso 
ilustre colega Senador Ivo d' Aquino, 
manifestand·o-se pe:a perfeita cons
tttucionalidade da proposição. · · 

Ou'Vi·da, a Comissão de Constitui· 
ção e Justiça opinou pela aprovação .... 
dá. proposição, <k acôl'do com os 
f\Mldam.entos que acabo de expender, 
sendo êste. pois, o seu parecer.· (Muito 
bem,· muito bem.) 

O SR .. PRJIDS:IlDENTE .Ofere-
cido pelo nobre ~nador Attllio Vi· 
vácqua o parecer da Comissão de 
Con.s:tituiçã.o e JUstiça. re·sta o pro
nunciamento ta.m!bém verbal · da co
missão de Finan·ças. . . . 
'o SR. GóES MONTEmO- Peço 

a palavra. . · 
O SIR .. AAE.SillDENTE · - Tem a. 

palavra o n·o·br-e--:Sena.do.r. 
O SR. GóES MONTEmO ("') .;_·. 

Sr. Presid-ente, esta.belecida a pro
porcicmalida.d·e -quanto aos períodos 
de serviço púlblico, como base pa.ra 
o exercício do direito às grattfica
ções adici<mais, a Gomissão de Fi· 
nanças, por m-eu intermédió, O(pina. 
pela aprovação <ia proposição. 

A secretaria do senado enviou à 
Câmara dos Deputados nua.s relações 
para o cálculo d·o crédito a ser a:bea-· 

c•> Não foi l'>evisto pe1o orador. 

to. A segunda era a certa e que se 
coa.d:unaV'a com o · deferimento de 
pe•tições de funcionários desta casa 
sõbre contag.em de tempo de se'r· 
viço. 

Não foi, porém, feita a substitui· 
ção d'!L primitiva IIla proposição e, 
assim, o crédito destinado aos fun
cionárioo eLo Senado torna-se .insu
ficiente. 

Nest!B.S condições, a Oomissã,o de 
Flnanc;as pronuncia-se · pela aprova
ção da proposição, oferecendo-lhe, no 
entanto, as duas emendas substitutivas 
que era encaminho à Mesa. (Muito 
bem). 

O SR. PRESIDENTE- Continua a 
discussão. (Pausa> • 

Não havendo mais quem peça a pa
lavra. declaro-a encerrada. 

Os Srs. Senador.:s que aprovam a 
proposição. salvo a.s emendas, queira.m 
permanecer sentados. (Pausa). 

Está aprovada, salvo as em·en.das da 
Comissão de F:.nanças. ·a seguinte 

PROPOSIÇÃO 

N.O 2- 1947 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Fica aberto. pelo Ministério 

da Fazenda. o crédito -especial de qui
nhentos e trinta e quatro mil. trezc=n
to.s e setenta e três cruzeiros e trinta 
centavos <Cr$ 534.373,30) pará. ocor
rer, IIl'() período ~ 18 de setembro a 
31. éloe dezembro de 1946, ao pagamen
to de gratificações adiciona:s a que . 
têm direito funcionários do Congres
~:.o Nacional, nos têrmos do art. 25 :lo 
Ato das.- Disposições Constitucionais 

- Transitóriá.s sendo a impor-tânc:a de 
trezentos e quarenta e seis mil, seis
centos e noventa e 'dois· cruz,:iros e 
oitenta centavos rcrs 346;692,80). para 
a secretaria da Câm'!l.l'a dos Depu
tados e a de cento e oitenta e >ete 
mil. seiscentos .e oitenta cruzeiros e 
cinqüénta centavos (Cr$ 187. 680,50), 
para a do Senado Federal. de acõrdo 
com os quadros discr':minativos '\ne
xos. que fazem parte integrante desta 
lei. 

Art. ·. 2.0 ·Revogam-se as disposições 
em contrário. 

São lidas e aprovadas as se
guintes 

EMENDAS 

A propos~ão n.0 2 de 1946 

N. 0 1 
Ao art. 1.0 : 

Onde se diz "cruzeiros 534.373,30", 
diga-se: "cruzeiros 560. 79q,80". 

· .... ', .·' 

·· .. 

.: ',' 

...... 

... 

.. 
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N.0 2 

Ao art. 1.0 : . 

Onde se diz "cruzeiros 187.680,50, 
para a do Senador Federal". diga-se: 
"CrS 214.103,00 para a do Senado Fe
deral". 

Antes de passar à última proposição 
da ordem do dia, vou submeter à 
Casa.· o requerim-ento do Sr. Senadvl' 
Ivo d'Aquirio, assim redigido: 

REQUERIMENTO 

N.o 6, de 1947 
Requeh·o seja nomeada uma co·

missão. composta de três mem
bros. para fazer a revisão do r~v5· 
so Regimento Int:rno. 

Sala das Sessões. em 29 de ja
neiro de 1947. - Ivo à' Aquino. 

Em discussão o requerimento. (Pau
sa). 

Não havendo quem peça a palavra, 
declaro-a encerrada. 

Os Srs. Senadores que o aprovam 
qu,_.:.;. am permanecer sentados. 

(Pausa). 
2:stá aprovado. . 
Oportunamente será nomeada a co-

m.:..:.ãr composta de Senadores aui! -
pretenqem permaneo:r no Rio de Ja
neiro. a fim· de aproveitarem o perío
do de recesso parlamentar. conforme 
foi sugerido pelo nobre requ.:rente. 

Segunda discussão do projeto 
n. o 1. de 1946. qué modifica a com
petência do tribunal .do· júri e dá . 
outras vrovidências: 

O SR. OLA VO OLIVEIRA - Peço 
a palavra. 

O SR .. PRESIDENTE - Tem a pa
livra o nobre Senador. 

O SR. OLA VO OLIVEIRA ('" > -
Sr. Presidente, quando da primeira 
dlscusLão do. projeto n.0 1, que mo
difica · a competência do tribunal do 
Júri e dá outras pro'llictência.:;, tive 
oportunidade de apresentar emenda 
ao artigo 2.0 assim conce•bida: 

· "Competirá privativam-ente ao 
tribunal do júri. o julgamento de 
de todos os crimes aolo::;os. de 
cuja prática resulte morte. seja 
qual fôr a sua capitulação, assim 
como dos que com êles forem co
nexos, e da tentativa, qu.ando pos
siv·el, dos refepdos crimes. 

ParágrM'o único. Os delitos de 
imprensa continua:z:ão a ser jul-

c•) Não foi revisto pelo orador. 

gados pelo júri organizado de 
acôrdó com a legislação especial 
em vigor". 

Na minha ausência, a dout9. Co
missão de Justiça tomou conheennen
to do assunto e, em aqui :!hegando, 
analisei o parecer da lavra do notá-

. ve! jurista Senador Dario Cardow, no 
qual a questão por mim proposta, foi 
com habilidade tangenciada, oropon
do S. Ex. o. solução que J.J;nporta no 
seu adiamento e no defenm,.nto. da 
medida à competência dos legislado
res estaduais. 

\ 

Assim, diz S. Ex.o.: 
"Sem embargo da loi:lga justifi

cação que a acompanhou, não ~ 
.acolhemos. No que concf!rne a 
ampliação da competência dp 
tribunal popular a todos . os deli- · 
tos de que resulte mor..C, além 
do motivo já expendido no pare
cer, sôbre a inconveniência deLsa 
medida, outro e ponderoso ocorre 
desacons·elhando-a: é que o as
sunto é mais de organização judi
ciária, devendo, a~sim, ser deixada 
ao legislador estadual a faculdade 
de prover a respeito.' Destarte, de
ve ::.im.i.tar-se a sujeitar à compe
tência . do júri apenas os crimes 
que por fôrça do disposto no § 28 · 
do art. 141 da Constituição devam 
pertencer compulsóriamente a essa 
competência. deixando aos -Estados 
a liberdade de nela enquadrar as 
demais modalidades crmunosas, 
de acôrdo com . as conveniências 
locais. Cumpre frlzar, ainda uma 
vez que não tem razão o ilustre 
autór do projeto quando :d'irma. 
que a Constituição obriga a en-' 
trega do julgamento d·e ~oaos os 
crimes de que · resulte morr.e ao 
júri porquanto o . §. 28 do artigo 
141 ' dêsse estatuto bl}sico. . pela 
sua 'clareza, não autoriza outro 

- entendimento senão o de aue ao 
referido tri•bu.nal deve competir 
obrigatoriamente apenas o julga
mento dos crimes compendiados 
no capítulo I do título' I da ·par
te Especial do Código Penal, vale ' 
dizer- dos crimes contra a vida 
propriamente dit~ em que haja 
dolo específico. Não interessa ao 
assunto em exame a discussão dou
trinária sôbre a conceituação do 
crime · pretenrintencional, isto é, 
se o dolo do antecedente se es
tende ou não ao consequente, per 
isso que, não agindo o réu com o 
animus necandi, o evento morte 
não transforma a figura de11tuo.sa 

.. '111:1 
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principal em crime de alçada 
obrigatória do júri. Aliás, cum
pre frizar de passagem, na con
ceituação do crime preterinten
cional levam a m·elhor o.s que, 
com Galdino de Siqueira e outros 

· penalistas, sus.tentarn haver. nessa 
modalidade delituosa, dolo quan
to ao antecedente e culpa quanto 
ao consequente, pois, com relação 

- a êsté,. não há de fato intenção. 
A emenda · traz à baila a ques,. 
tão da tentativa impossível, sem 
nenhuma razão. 

O assunto, que foi objeto de 
longa dissertação do ilust~e au
tor do projeto no plenário, tem 
interêsse meramente acaciêmico 
ou doutrinário, visto como, na rea
lidade, "tentativa impossfvel" e 
"crime de . consumação impossí
vel'' significam a mesma coisa. 
Efetivamente, a tentativa se diz 
impossível quando ocorre a ine
ficácia absoluta do meio Gm.pre-

. gado ou a ab.,oluta impropriedade 
do objeto, o que quer ·dizer quan
do impossível, por tais clrcuns
tãncias, fôr a consumação do cri
me. Na prática, portanto, ·.é per
feita a sinonímia das duas ex
pressões. O parecer. preferiu a se-' 
gunda tão sômente pelo motivo 
de melhor se ajustar à letra do 
artigo 14 do Código Penal assim 
redigido: "Não se pune a tenta
tiva quando, por ineficácia abto
luta do meio impropriedade do 
objeto, é impossível consumar-se 
o crime'. 

Desnecessária, portanto, . a a· re
ferência à. "tentativa, quando pos
sível". 

Nêste ponto faz-se. necessana a 
seguinte observação: referindo-se 
ao assunto, diz . o parecer •1a C'Jo
misLão: "A alínea c cartigo 2.0 do 
projeto> deve ser suprimida:, por 
desnecessária, podendo constar a 
matéria sôbre que versa do coT]Jo 

· do artigo". Ao ser dactilografado 
· e impresso o . substitutivo h<1uve, 

entretanto, um lápso de que re
sultou ·a supressão das ·palavras 
"quando consumados ou tenta
dos". 

Em consequência, deve ser re;
tificado o artigo 2.0 do substitu
tivo, passando a ·ter a seguinte 
redação: Competirá pri·;ativa
me'nte ao tribunal do júri o jul
gamento dos ·Crimes previstos l!OS 
artigos 121, 121, §§ 1.0 e 2.0 , 122, 
123, 124, 125, 126 e 127 do Código 
Penal, quando consumados ou 

tentados assim como o dos que · 
com êles fõrem conexos". . 

Sr. Presid-ente, nã-o obstante a enor
me autoridalde do provectc; relator do 
par€ce!l', ous.o discordar de S. Ex.n. 
Prcc·urei com aviderz. ler a ata da 
sessão da .Lnsígne comissão de J·u.stiça. 
em que O· parecer foi ela.)()l'ado. Pen
sava que a questão tivesse s1do lon
gamente ventilada. No entanto, com 
sur!Jlre.sa, V€!L'ifiquei que a idéia de S. 
;Ex."', 0 nobre e douto relator, de que 
a dl•scriminação dos crim-es dá oom-·. 
p·etência do juri cabe às assembléias 
dos Elstado•s, ao invés de ao Congresso, 
passou na Comissão sem mais exame, 
sem maior ·debate, naturalmente devi
do ao pêso e à ·autoridade do nobre 
relator. , 

Dizia eu que discoroava de S. Ex. a. 
A. Constituição Federal prescreve no 

· art. 5.0 , n.o XV, que compete à União 
"le·gislar sãbre direito civil, comercial, 
!!}enal, · process'Ual, eleitoral,· aeronáu
tico e do trabalho" . 
· Portanoo·, a faculdade de legislar 
s&bre proce~so-crime penal é da . ex
-clusiva competência da União e por- · : 
tanto do Congresso Nacional. · 
· No art. 6.0 preceitua a Constitui
ção .....,.. e nessas águas naturalmente 
!navegou o nobre relator - que "a 
competência federal paira legislar sõ
.bre as matérias do artigo 5.0 , n.0 'XV, 
letras ·b, c, d, j, ·,., i, l, o, e r, não 
exclue a legislação estadual supletiva 
ou com'Plementar". 

Resta uma obs.ervação a ·fazer que 
se impõe de modo categórico e pre
cif.o: a cOinaJetência suplem€ntar .àas 

· 1Egislaturas estaduais pail'.a legislar sô
bre matéria d-e com'Petência da ;Jníão 
e, portanto, do Congresso Federal. não 
compreende su~letivamente o assunto 
catalogado no art. s.o, n.0 XV, letre a, 
istc é, Direito Civil, Comercial, Penal, 
Preces-suai, Eleitoral, Aeroná.utioo e do 
Tl'abalho. " · 

Portanto, a competência pãra legls
lar sôbre o processo penal é exclusiva 
da União, privativa do Congresso Na
cf.onal; não. pode ser deferida, como 
entendeu S. Ex.a, às Iegislaturas es
ta·c:.uals. 

O Sr. Dario Cardoso - O nobre /co-
lega permlte um a,parte? · 

O SR. OLA VO OLIVEIRA Pois 
·não. c-om multo pr.azeil'. 

O Sr. Dario Cardoso - Peço per
mis•são para acentuar ,que nã<J !oi. 
assim que me pronunciei. Decl~i 
que a matéria é d" oxganização judi
-ciária; e, entre organização Ju·diciá-
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ria e processual, há uma diferença 
enorme. 

O SR. OLA VO OLJ.VEIR.A - Dlr-· 
se-á, como pond·era o meu douto e 
querido colega, que a matéria é de 
organizaçoo judiciária. Mais uma vez 
e com o maior respeito, inclinando-me 
ante a autoridade de sua S. Ex. 11

, di-
virjo. Vejamos. · 

A Constituição Federal tem um ca
pítulo especial - "Do Pode1r Judiciá
rio" - cudo artigo 94 estatui: 

"G> PoQ.er Judiciário é e:x;ercido 
peloo se.guintes órgâ<>s: 

I - S·upremo Tribunal Fe-· 
deral; 

DI - Tribunal Federal de Re
cursos; 

Im - Juizes e Tribunais Mili
tares; 

IV - Juizes e Tr1buna1s Elei
toil'aJs; 

V - Juizes e Tribunals do 
Trabalho". 

Ora, como se deduz da crareza me
ridiana da lei, o juri, o tribunal po
:pular, não está inclu~do entre os ór
gãos do Poder Judiciário na sistemá
tica da nova Constituição. E, se não 
~tá incluído na sistemá.tlca da atual 
Constituição entre os órgãos do Poder 
Judicim.o, a matéria de sua compe
tência não é de orgaDlzação judit:iá
iri&. - é matéria --de processo oecal, 
que cabe à co~têru:ia da União e, 
conseqüentemente, do Congresso Na
ocional.. 

A ConstitUição ainda disp~_e: 

Tí"rCJLO n 
DA JUSTIÇA DOS ESTADOS 

"Art. 124. Os Estados organiza
rão a sua justiça, com observân
ci-a dos arts. 95 a 97 ... " 

Ora. se, nos ats. 95 a 97, o tribu
!Ilal do júri, o tribunal pop~r não 
foi incluído entre oo Orgãos do Poder 
Judiciário, a matér:ta não P.ntra na 
sua sistemática, não é de organização, 
mas de processo. Tanto assim que vou 
reforçar minha argumentação com 
elementos de convicção que julgo ir
respondi·veis. 

Não tendo o júri figurado entre os 
órgãos do Poder Judic:Lário, onde es
t? _êle incluido? Onde foi. a matéria 
d1sciplinada? - Entre as garantias 
1~vidua1:;, na segurança dos direitos 

de cada· cidadão, no capitulo "Dos Di
reitos e Garantias Individuais". 

o art. 141, parágrafo 28, da carta 
Magn•a prescr.eve: 

"E' mantida a instituição do 
júri, com a organização que Lhe 
der a lei, contanto que seja sempre 
impar o número de seus membros 
e garantido o sigilo daS votações, 
a plenituQ.•e da defesa do reu e a 
soberania dos veredictos. Seré. 
obrigatõrlamente da sua competên
cia o julgamento dos crim.es dolo-
sos co!!ltr.a a vida". · 

Devemos prestar atenção. Atentem 
todos aquêles que vão interpretar a lei 
e-m que a Constituição não di5Se - é 
mantido o tribunal do júri, mas -
"é mantida a 1nsutuiçM do jún". 

Ora, Sr. Presidente, o regulamento, a, 
discriminação de uma garantia co'IllS
titucional, como a do júri, não pode 
de maneira alguma, ficar entregue à 
competência· das le-gislaturas estadua:ls, 
como pretende o nobre e provecto co
lega. 

O Sr. Dario Cardoso -·Se a orga
nização do Poder JuQ.iciário nos Esta.· 
dos compete a estes. ninguém pode 
negar que o júri seja um órgão do Po
der Judiciário. e o Estado é que define 
a competência dos seus órgãos judi-
ciános. . · 

Ó SR. OLAVO OLIVEIRA ~ A 
Constituição o nega •.. 

O Sr. Dario . Cardoso -:-- Sempre foi 
assim. 

O SR. OLA VO OLIVEIRA - . . . e 
·tanto é, como estou argumentando, 
que a teoria de V. Ex. 11 sena um re
trocesso doloroso na Viida juridica do 

·Brasil. · tS 

O Sr. Darl..o Cardoso - O retrocesso 
à ConstitUição de 1934 é o que V. Ex. 11 

está pre·tendendo. . 
O SR. OLA VO ()[.IVEIRA - Quan.:. 

+ anseios, quan·tas lutas, quanto tra
balho dos' homens públlcós do País, até· 
chegar à meta dêsse sonho, que era a 
urudade do processo tanto Clvil como 
comercial e penal! Rota que a·bre no
vos rumos também ambicionaQ.os pela 
unidade da mag!stra tura! A tese de 
S. Ex. 11 encerra em seu bojo doloroso 
retrocesso, o recuo à pluralidade de 
processo penal. A adm.lt1r-s·e a idéia de 
S. Ex.", cada Estado poderia regu
la!' a competênCia dos seus tribunais 
como en'l:endesse. Voltariamo.s d·O re
gime da pluralidade, da multiplicida
de de cócligos processuais, o que seria 
um retrocesso - ninguém o pode con-
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testar - um recuo, uma verdadeira 
involução na história jur.ídica. do Pais. 

O Sr. Dario Caràoso - V. Ex. a con
sidera a reinclusão da competência do 
tribunal do júri na orbita dos Esta
dos um retrocesso? 

O SR. OLA VO OLIVEIRA - Uma 
humilhação. 

O Sr. Dario Cardoso - Quer diz.er 
que V. Ex. 11 considera a restauração 
d.a au·tonomia dos Estados, - que é o 
que pode h a ver de mais demo•crático, 
-' quando retrocesso é o contrário: 
ti."ar a autonomia dos Estados. 

O SR. OLA VO OLIVEI·RA - Coloco 
acima de tudo o senso da unidade na
cional. Quero um Brasil único. 

O Sr. Dario Cardoso - Então V. 
Ex. a é unitarista, ponto de vista res-
peitável. ' 

O SR .. OLA VO OLIVEIRA - To
dos os órgãos supremos e a legislação, 
não podem ser retalhados, d1Tfldidos 
ao sabor das conveniências regicmais. 

O Sr. Dario Cardoso - V. Ex.a é 
unitarista. e eu sou federalista; a ctl
ferença entre nós é essa. 

O SR. OLAVO OLIVEIRA - Não 
há diferença· entre nós. O que se 
impõe é o respeito à Constitulgão, e 
esta, determina que matéria de pro
cesso penal é da exclusiva compe
tência da. União. Tanto assim. que 
es.tá regulada no Código do Processo 
vigente e pelo Decreto-lei n. 0 3. 789, 
de 3 de outubro de 1941. 
· Como a matéria de processo penal 
é, evidentemente, da competência do 
Congresso Nacional, só por êle pode 
ser alterada, e não pela legislatura 
estadual. 

O àrt. 74 do atual Código do Pro
cesso Penal cliz que a êompetência da 
Unfáo será regulada pelas leis de or
ganização judiciária, salvo a compe
tência privativa do tribunal do j11ri. 

Se .a competência do tribunal do · 
júri está deten:í:linada peJo nosso Có
digo atual, que é de âmbito nacio!llal, 
que é matéria geral, como deferir sua 
alteração às legislaturas estaduais 
sem a viol~. da Constituição da 
República?. 

O Sr. Dario Cardoso- v. Ex." per
mitirá mais uma observação? (Assen
timento do orador) O nobre colega 
argumentou com o Código do Proces
so. No entanto, o. próprio Código de
clara que cuida da competência na 
organização judiciária, excetuada a 
do jurl. 

i 

O SR. OLA VO OLIVEIRA - JIUJ
tamente a competência de que estou 
tratando é a do juri, que não pode 
ser entregue aos Estados. 

O SR. DARIO CARDOSO -Vossa 
Excelência permitirá que complete 

' meu pensamento. O Código do ..,.o
cesso Penal foi· decretado sob o l'e
gime da Constituição de 1937, que in
vadiu a competência dos Estados. Se
ria fácil, então, restringir-lhes a au-
tonomia. · 

O SR. OLAVO OLIVEIRA - Está 
aqul a Constitulção. 

O Sr. Dario Cardoso - Não esta
mos fazendo lei de emergência nem 
revogando o Código de Processo, pa
ra fica:rmos sujeitos à adoção de uma 
Constitulção futura. 

O SR. OLA VO OLIVEIRA - Res;, 
pondo a v. Ex.11 : diz a Constituição, 
no art. 5. 0 , n. 0 XV: "legislar sõbre: 
a) direito civil, comercial, penal, pro
cessual. .. " 

O Sr. Dario Cardoso - Mas não 
sôbre organização judiciária. 

O SR .. ,OLAVO OLIVEIRA - Pos
so demonstrar que o júri não está 1 

compreendido na organisti.ca do Po
der Judiciário, na nossa Constituição. 
~ uma garantia do direito individual. 
é uma segurança concedida aos bra
sileiros, e isso não pode ficar à mer
cê dos caprichos das legislaturas es-
taduais. · 

Mas, não estou aqui para, por mo
tivos de vaidade pessoal, discutir 
questões doutrinárias. 

Fiz a ressalva do meu ponto de 
vista justamente baseado naquêle 
principio de Vítor. Hugo: 

"Mais ii est permis même au plrus 
faible. 

d'avoir une bonne intenticn et de 
la dire". 

Eu não queria, Sr. Presidente, como 
hUII!lilde membro desta Casa ... 

o Sr. Dario Cardoso - Aliás, mem
:bro dos mais brilliantes. 

O .sR. OLA VO , OL!VIEIP..A 
q;uando se fizesse um ·:Ii a a história 
da organização dos nossos serviços, 
que se observasse teT passado sem · 
meu protesto a ousada lembraiilça do 
meu clistin·to ooleg:a, lembra.nça que 
considero um R•entado aos princí;pios 
e sacros interesses dr unidad·e nacio
nal do nosso S~IDado Bmsil. 

Mas. aban<!on.ando êste a.Erp€C1:o da 
questão. quero fugir a um:a out·ra. 
de aspect... doutrinário. em que o meu 
insigne e douto colega, lid=rando a 
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prov·ecta Comissão de J1l.Sitiça , na
tUTa1mente com a s:ua res.p<msa;b!li
da.d·e de homem do Direito, e como 
ga1ardão e mérito dos traba.llios rea
lizados em nossa pronssão -, indu
ziu a ni•esma Comissão a meno51)re
zar o novo estatuto institucional do 
júri, na parte onde diz q~ toc;!os os 
Crimes dolosos, con·tra a v1da, sao da 
COllliPetênc!a do tribunal popular. 

Não pre.tendo continuar a combater 
est·a interpretação. Dese~c chegar a 
um acõrdo com S. Ex.n. E como mi
nha idéia não foi vitori.osa ·e o meu 
pensamento bem entendido, rou pro-· 
curar t.ang•enciar ·a "!Uestão .Para e'Vi
tar maior mal. ao interês:;e coloetivo. 

No p·rojeto sUJbst!tut.ivo, o al"t. · 2. 0 

defere ao conhecimento do tribunal 
do júri os crimes previstos nos ar
tigos 121, §§ 1. o e 2. 0 • 12:2, 1123, 124, 
125, 12:6 ·e 127 do Códi·go Penal. SOO 
os crimes especif~C!LliNlillte c·on.tra a 
vida, consid.er!llc:jos dolosos pelo esta
bu<to penal. 

Ag·ora, chamo a aten.ção de V. Ex. a, 
Sr. Presid€1Ilte, e invoco a do Se
nado, para que refiitam bem, ponde
rem bastante. sõbre as considerações 
que passo a fazer. 

:tl:sses orimes · têan as seguintes pe
nas ar.bitradas: o crime de ihomicídio, 
20 anos no miximo; o crime previs
to no art. 122, 2 a 6 ail'los; no arti
go 123, 1 e 3 MWS; no art. 124, 1 
a 4 anos: no art. 125. 1 a 4 a.~r:.s; 
no art, 126, 1 a a.nos; -.),. fi.na~,.,. ... ~_ 
no art. 1126, 1 a 4 anos; e, finalmen
te, no art. 127, há majoração para 
q-ualquer crim•e de um têrço dia pena, 
em determinadas condi.ções. 

Vemos, portanto, que a ilis~gme C-o
missão d•e JUIStiça, ou melhor, o no
bre, douto e provecto reLator, Sr. 
Senador Dario Cardoso, admitiu. para 
·ii. competência do júri; crimes cujas 
penas vão de 2 a 6 anos, 1 a 3 anos, 
1 a· 4 anos e 1 a 12· anos. 

Entretanto, pela rejeição da minha 
eme•ndla, c:heg.ou-se. ao absurdo verda- · 
deirame.nte estarrecedor que passo . a 

· demonst.""al': - o crime que eu· oha- · 
mo de · ofensas fisioas, é UIIll verda
deiro cireunlóquio, porque é o homi
cEdio pretenrlntencional, previsto no 
a.rt. 129, § 3. •, do Código P-enal, que 
assim presc:reve: · 

"Se resul1.a morte e as C!.rctliilS
tâncias 'e'Videnciam que o agente 
não quiz o resulrtado, nem assu
miu o risco de produzi-lo: Pena 

reclusão, de 4 a. 12 anos." 

O crime de lat.róctnio, que é de 
roUJbo seguido de mo·rte, tem a peil'la 
!libst.ra.ta de 15 a 30 · anos. O eLe se
ques·tro, seguido de morte, tem a peil'la 
a.bst·rata de 20. a 30 !linos. Os crimes 
de c·onstran,giment·o de m.U!1her ou de 
aLguém ou de raptQ, previstos nos 
artigos 213, 214 e 219, ·quando segui
dos de morte, têm a pena de 8 a 
20 anos · . 

Ora, per.gun.to: é justo, é coooelbf
vel, é racicillrul. e humano, qu•e cri
mes cuJa repressã.o vai de 12 a · 30 
am:os, sej:a.m exc.luidos da competên-
cia do tribunal do júri, para serem 

decid!!dos e julgados por juízes toga
dos; é justo que assim se procedia, 
de.ixa.ndo-se para a coml])etência do 
júri crimes cuja penalidade vai de . 
2 a 6 anos e de 1 a 3 anos ? 

Ba~a ll1ilri; releve o nobre colega, 
é um oontrassenso viro. Sou demo
crata de coração~ si!llce·ro, leal. Es
tou aco&tUIIll•!IJdQ ao ostl'131Cismo, às lu
tas peloo ·meus pr1ndpios. A insti
tuição do júri· é uma. garantia . demo
crática. Um cidadão não pode ser con
denado a 30 anos de prisão imica por 
um homem que vive . isolado e mseu 
gabinet-e. alheio às contingên-cias da 
existência, lendo o Código Penal e so
nhando 0.9isas inconcebíveis, comp~e
tamente ausentes da realidade. _ 

Sou advog.ado 'há mads de 28 anos. 
A mi:nha especialic1ade é a crlmin:al. 

. Sou p)."ofessor. de Direito Penal. ;JO<l' 
ooncUil'so, a11ás, profess•or federal, !lllaS 
não tenho . mterêsse priv·ado, parti
cular; .POrque tanto sou adiVogado de 
acUJSa.ção. como de defesa. A posição 
do rud'V'Og.ado criminal varia de acôl'do 
oom. as cir;cunst-â.nc1as . _ 

A atitude que estou tomando é em 
defesa. ~s :Princípios, dos direitos in
dividuais, que devem ser g1arantidoo 
por u:m tribunal penal e não ent.re
gues . a um juiz smgruar, que apoia, 
que aplic.a penas macissas até. de 30 
anos de recliUSá·o. · 

E'· por- êstes motivos, Sr. Presi-
dente,' que · procuro uma . concilia-· 

~·ão com o nobre cole~a.. recuando 
prudentemente das minhas convicções 
para- atingir resultado mal.$ positivo 
e direto. consubstaciado na seguinte 
emenda que tenho a honra de 'enviar . 
à Mesa: (Lé.) · 

"Ao artigo 2 - Suprima-se a 
pala:vra - e .:... entre os números 
126 e 127, ponde-Re nma vírgula 
em cada qual. e acrescente-se, 
'depois de 127. o seguinte: - 129,· 
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§ 3.o, 157, § a.o, 159,. § 3.0 , 213, 
combinado com o · ~23. parág1·afo 
único, 214 combinado com o 22!3, 
parâgrafo único e ~Hl. combl
naçio com 223, parágrafo único." 

Quer dizer, pela minha emenda, 
todos êstes crimes - que são dolo-

sos e dos quais resultam morte, 
sujeitos a penas abstratas que va
riam de 12 a 30 anos -- se1·iam le
vados também ao conhecimento do 
júri, assim em respeito. à Constitl.!i
ção · como resguardando a garantla 
in;uvidual dos cidadãos brasileiros. 

8ra o que tinha a dizer. r Muito 
bem . Muito bem. > ' 

O SR. PRESIDENTE - O Sr. Se-
. nadar Olavo Oliveira acaba de pro
ceder à leitura e enviar à Mesa 
uma emenda ao projeto em discussão. 
Par& ser aceita tem que contar com 
o apoio de, pelo meno;, um têrço dos 
Srs. Senadores presentes. 

Os Srs. que a apoia.m, queiram 
permanecer sentados. (Pausa.> 

E:stá apoiada,.,. . _ _ 
Continua a discussão do projeto. 
O SR. DARIO· CARDOSO - Peço 

a oalavra. ··. . 
O SR. PRESIDENTE - Tem a 

palavra o nobre Senador. 
O SR. DARIO CAHDOSO - Se

nnor Presidente, · dua.; palavras- ape- . 
nas, em apoio do ponte.• de vista sus;. 
tentado pela Comissão de 0onstitui
çãc: ·e Justiça, mesm0 porque o meu 
estado àe · saúde · nii.o me permite 
maior esfôrço. 

O nobre Senador OlaVQ .Oliveira, a 
cuja cu!tura rendo minhas homena
gens atacou o parepc• ·da Comissão 
de Const:tuição e Justiça de que . fui 
relator. Entretanto, uevo afirmar, S. 
Ex. • nãc tem razão na sua veemente 
ohjurgatória contra c aludido pare
cer. &te. Sr Presidente, jamais foi. 
ao ponto de sustentar que compete 
ao legislador estadual legislar sôbre 
matéria · processual O que, eli. se 
afirmou· :foi 1ajpen!l$ que 1!1; matéria 
de .:ompetência pertence mais à or
ga.nização judiciária e, portanto, se de
ve deixa. ao legisLador "'Sto.dua ~ dis
po.r 1'-i)brt -ela . 

Sr. Presidente, embora seja . eu 
avesso a citações, devo dizer que. o 
ponto ciJe vista por mim sustentado 
encontra apoio em uma das maiores 
autoridades no assunto · que já teve 
o Brasil - o saudoso Mag-arino TOr
res. ll: Magarino Torres quem, em 
obra notável sõbre a instituição do 

juri, ao comentar o assuntv demo.'ls • 
tra que a matéria de competênc· ~ é 
definL!a na lei de orgamzação judi
ciária d1 Distrito FeaeraJ 

Nos Estados, Sr. Presidente, tõ!:las 
as leis de organização judiciária de
finem a. competência dos órgãos Ju
diciários. Nem podia ser de outro ml)
do, porque, se ao Estado compete or
ganizar-se pela sua própria Cons
tituição ,. instituu os seus Orgã?S 
gov·ernan:rntais, inclusive u ,s.eu Pc
der Judic,ário, forçosam·en_.... er::; .:Je 
cabe-r-.ht o pod·er de de!iru. a •')r:l
petên('ia dêss·es órgãos S.:! .. a U-...Q'!S-

. mo alarmante que ú E:stadv 1 .. ·it•l:~~;e 
o seu Poder Judiciário e coubesse ao 
legislador federal definir-lhe a com-
petêncJa. · 

O que sustentei, portanto, Sr. Pre
sidente·, foi apenas que a matéria de 
definição, de competência ·dos órgãos 
judiciãrios pertence aos Estados. E o 
tribunal do juri- - ninguém podera 
negá-lo· - sendo órgão judiciário, a 
matéria de sua competência -compete 
aos Estados. · 

Realmente, Sr.· Preside·nte, não se 
· pode estabelecer uma diferença es

tanque, absolutamente estanque. en
tre os assuntos processuais e os de 
organização judiciária. em matéria de 
competência, tantas vêzes êles se in
+.erpecet.,.am· e se confun ·-l~~"l En
tr-et:unc certa ou errad. a ~u
milde. cpmião, que susc~:~ .... i fvi 
r·s.;.a . .Jamais passaria .J~1a n:.
nha · me r te defender um .: t~u'"-::-:, 
qual seja o d·e afi.rl,nar que, em face 
da Constituição, a cuja elaboração 
assisti como constituinte, se pudesse 
atribuir ao Estado competência para 
le•gislar sôbre processo. ' 

Esta a retificaQão, que se impunha, 
à riotãvel oração do meu nobre e ta
lentoso. col:ega Sr. prof•essor O lavo de 
Oliveira. 

Outro ponto, Sr. - P.residente, qu(! 
também· não pod·e passar em silên
cio, é o concernente. à - enumera;;ão 
dos :crimes incluidos, se me não falln 
a· memória. no art. 2. 0 do substituti
vo ap.r·esentado p.ela Comissão. ·· 

&eza o artigo: 
"Competu-á privativamente ao 

tribunal do júri os julgamentos 
dos· crimes previstos · nos artigos 
121, 121*§ 1. 0 e' 2.0 . 122, 123. 124. 
125. 126 e 127 do Código Pen&.l, 
quando consumados ou tentados, 
assim como dos que com êles fo
rem conexos. " 

Dir-s,e-á que existe contradição en
tre a redação do art. 2. 0 dêsse subs-

·.; 

:-;' 
. ! 

., 
' 

'.: ~ 
' ... 

;_ ... -~· 

···:. 

. ;':. 
...... ; 

I 



' 

-158-

titutivo e o sustentado pela Comissão 
-em s.eu parecer. isto é, que a maté
ria d-e organização judiciária é da. 
competência do Estado, uma vez que o 
seu próprio substitutiv-o inclw na, 
competência do juri, com caráter pri
va-tivo, o julgam.ento d·e d'eterminados 
crimes. 

1'-~ão há tal, Sr. Presidente; não há 
incongruência nenhuma, porquanto foi 
a Constituição que, dispondo sõbre a 
malllutenção da instituição do Juri, de
temmou, que tais crimes compe
tissem privativamente ao tribunal- do 
juri. E ela o podia fazer. A Consti
.tuição podia definir essa competên
cia, porque ao Constituinte é licito 
entrar na matéria de competência, 
sem examinar se ela pertence ao · le-
gislador estadual ou ao ·legiSlador fc
de.ral. E foi o que f-ez o Constituinte 
de 1946. ~le foi até ond'e julgou ~on
veniente devesse ir, na definição" da 
competência do tribunal do juri, qbe 
restabeleceu com a anterior am
.plitud'e .. no tocante ao valor dos ;;aus 
veredita, isto é, re'Stabelecendo a so
-berania dêsse tribunal. 

Devo dizer, Sr. Presfdente, que, na 
Assembléia Constituinte, fui uma voz 
que S'e levantou contra a chamada 
e tão decantada soberania do tribu
nal do juri. E o fiz porqu.e, represen
tante, que sou, do sertão brasileil'o 
- e com isto muito me honro - .co
nheço bem os. desmandos dêsse tri
·bunal e. os males que êle tem ::a•.Isa
do à co1etividade: brasileirà. São. co
nhecidos em todos os Estados do Bra
sil, principalmente na zona sertane
ja - e todos têm zona sertaneja' -
os desacertos do tribunal do juri e 
os descalabros por êle praticados. Aõ 
anedotas sôbre os seus desa-tinos cor
rem de norte a sul. 

E' verdade, sr, Pre'Sidente, que 
também consideTO o juri uma insti
·tuição . democrática por excelência, 
uma instituição de caráter eminente
mente educativo paza o povo. E paza 
educarmos o povo, por certo que lhe 
devemos atribuir parcelas de respon
sllibilidade na administração da coi
sa pública e, portanto, na distribui
ção da justiça. Mas não d·evemos fa
zê-lo. entreg-ando-lhe, não só a vida, 
mas também o patrimõnio de tôda a 
nossa população sertaneja. Seria uma 
educação muito cara. Devemos, por
tanto, deixar-lhe o , que Zõr possível, 
com uma -distribuição cautelosa e pau
latina, de responsabUidades, aumen
tando pouco a pouc·o a sua compe
tência até que o nosso povo do. in-

tenor, o nosso jurado, vá conhecendo 
melhor, vá se enfronhando nas res
ponsabilidades que ca·bem ao jurado, 
nas grandes responsabilidades que pe
sam sôbre os ombros dos indivíduos 
escolhidos para jÚízes do tribunal do 
júri. Mas até que se faça essa edu
cação, acho prejudicialissimo aos in
,terêsses nacionais a entrega absolu
ta dos mais altos interesses da .::ole
·tividade ao julgamen·to · de cidadãos, 
-na sua maioria incultos, na sua gran
de maioria sem a necessária indepen
dência para exercerem funções judi
cantes. 

E foi, pensando dêsse modo, que, 
quando se voto.u o dispositivo, de!xe1 
.sõbre a mesa da Assembléia Ncaiona.l 

1 Constituinte, um voto vencido. contra 
o restabelecimento da soberania do 
júri. Mesmo porque chego a conside- . 
rar ilogismo falar-se em soberan~a 1o 
júri. Se os próprios tribunais superio
res não são soberanos. s.e ·os próprlos 
órgãos de segunda instância da justiça 
togada não são sobeí~nos, se as suas 
decisões estão sujeitas á: reexame peloe 
tribunais superiores; se o próprio .Su
premo Tr!.bunal Fec!Jeral. ·o mais il.rto 
tribunal do país, tem as suas 
sentenças, muitas vêzes, reexamina
nadas. embora por êle mesmo. ·em 
grau de embargos, por que só o tri
bunal de júri, órgão de pruneira ir.L!
tãncia, há. de ser dotado de sobera
nia? 

Penso· ser ilógica essa chamada so
berania do júri. Soberano só é aquêle 
poder .acima do qual não haja ne
nhum outro- Soberana é a nação. cor-

. que, acima do seu podar nenhum ou
tro existe. Para que soberano fôsse 
o tribunal do júri, seria necessário 
que acima dêsse Tribunal não hou
vesse nenhum hieràrqwcamente su
perior. E não nos esqueçamos de que 
o tribunal do júri é órgão judiciário 
de primeira instância, 

Como disse há poucos dias. voltan
do justamente as vistas para a nossa 
realidade nacional - realidade. de .:tue 
canto ·se fala e. infelizmente, ainda 
oouco se conhece - olhando para essa 
realidade é que fui, em principio. co.:l
trário ao restabelecimento da sobera
nia do júri e, posteriormente·, a ado
cão da emenda de meu nobre colega 
e amigo Senador Olavo de Oliveira. 
Fol êsse o motivo pdncipal qu.e . me 
levou a não acolher sua emenda com 
grande pesar de. minha parte Con
sidero contrária aos interêsses na
cionais. contrária aos interêsses da 
imensa maior~a do povo brasileiro a 
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ampliação excessiva da competência 
do tribunal de júri. 

<:~. proposno, seJa-me permitido ,lar
r~:~r um fato. aliás muito conhecido no 
me:\. Estado. Há poucos anos ainda, 
o Estado de Goiás era inteiramente 
dP~conhec:do, visto como estava .:om
rJLeLamente desarticulado do resto ao 
País em razão da falta de vias de 
ao:5so. As · casas comerciais do nio 
de Janeiro e de São Paulo faziam seu 
comacio. naquêle Estado. por in.er
m&~lo dos chamados caixeiros viajar.
tes ou "comet!is". ·Percorriam ~les 
todo o Estado em animais, lo
tes de . burros conduzindo as amos
tl'as porqu.e vend:am pelo ·processo de 

. amostras Quando êsses caix-eiros via
Jar. tes visitavam suas zonas. oercor
::~a.m o sertão. meses a fio. iam de pra
ça em praça renovando · as vendas e 
r.;c~nenao as unportâncias correspon
dentes às anteriores. pois tais 
ven.das eram sempre feitas a pra
zo. Naquele ·tempo, não existiam no 
Estado estabelecimentos bancários. 
Ass:m. os ca:xeiros viajantes. em re
gra acompanhados de dois ou três .::m
:iregados aue cuidavam dos animal.;,· 
percorriam todo o Estado conduzmdo 
às vêzes, centenas de milhares de cru
zeirÓs, até encontrarem praça em que 
pudessem depositar o dinheiro ou re
metê-lo para as casas qu.e representa
vam·-"no Rio de Janeiro ou em .:Ião 
P~ulo. Pois bem. no Estado de Goáis 
era comum matar-se de tocaia cara. 
ganhar apenas quinhentos ~cruze:ros. 
No entanto, não se matava para rou-- · 
ba1 cinqUenta ou- cem t:"lil cruzeiros. · 
Mas. por que se matava para ganhar 
quinhentos cruzeiros· e não se matava 
pai'a. roubar cinqUenta mil? Por 
motivo muito simples: é que os cri
mes de morte aam da competência 
do júri e os de latrocínio da compe
tência do iuiz togado. Quem com.!ka 
um latrocinlo estava fatalmente ::on
denado: quem cometia um crime· de 
homicídio, embora !)Or nlotivo fútil, es
tava absolvido. Dependia a.penas da 
proteção de que o criminoso dispu-
sesse. ''· ' 

~sse fato real· bem demonstra· a Lll
fluência aue pode exercer um 1rgão 
judiciário no interior do País, no to
cante à elevacão ou diminuição do ín
dice ct,e. criminalidade. 

Fel principalmente. tendo em Vista 
essas circunstâncias. q\le me opus a 

· que s-e entregasse o crime de la·troci
n!o. isto é. o crime contra a proprie
dade com violência à pessoa, à com
a>etência do júri. 

Sr. Presidente, não· foi, entretan·to, 
só por êsse motivo, mas também, e 
.princLpalmente, pelo seguinte. A 
Constituição é muito clara. Entrega 
obrigatoriamente à competência do 
júri o julgamento dos crimes dolosos 
contra a vida. Ora, não podemos 
afirmar que os demais crimes, a não 
ser os definidos no Código Penal 
como crimes contra a vida, sejam 
consid-erados como .tais. O _disi])osi
·tivo co-nstitucional diz apenas que 
competirá ao tribunal do júri o jul

gamento dos crimes dolosos contra a 
vida. 

Se não vejamos. Reza o § 28, do 
a.rt. 141 da Constituição Federal: · 

"11: mantida a instituição dó 
júri, com a organização que hl1e 
der a lei, contanto que seja sem
pr·e ímpar o -:~-úmero dos seus 
membros e garantido o sigilo elas 
votações, a plenitud.e da defesa 
do réu e a soberania dos vered1-
tos. Será obrigatoriamente da 
sua competêllJCia o Julgamento dos 
crimes dol-osos contra a vida." 

Ora, êstes crimes dolosos contra a 
vida são os definidos no art. 2. • do 
substitutivo apresentado pela Comis
são. Cumpriu, .portanto, ela a Cons" 
tituição. 

O Sr. Olavo de Oliveira- V. Ex. 3 

permite uma aparte? 
O SR. DARIO CARDOSO - Com 

muito prazer. 
O Sr. O lavo àe Oliveira - A ad

mi-tir a argumentação de V. Ex.", 
que aceito por absurdo, todos os cri
mes de que resulta morte são dolosos. 
Mas admitindo êste aspecto, o fato de 
dizer· 'l Constituição que ·os crimes 
especi!flcamen·te dolosos'contra a vida 
sejam da comipetêncta do júri, não 
estamos im~edidos de ampliar a com
petência a outros crimes, como o de 
latrocí-nio e outros, cuja amplitude 
vai até 30 anos de urisão. 
. O SR. DAR]Q CARDOSO - Esta 
é outra ques-tão.; chegarei lá. A ver
dade é que a Constituição só entrega. 
à competência do júri os crimes do
losos contra a vida. aquêles em qu.e a 
intenção de matar, o animus necandi, 
se manifesta de modo d!reto. O cri
me preterinternacional não é doloso. 
s. Ex.a sustenta que é e eu sustento 
o oposto. li: questão doutrinária; va
mos ficar cada qual ::om o seu ponto 
de vista. 

O que fiZemos foi cumprir a Cons
tituição. Agora S. Ex. 11 suscitou ou-
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trâ questão interessante a que eu 
pretendia chegar. Poderá o legisla
dor federal ampliar esta competência, 
ir aLém da ConstituiÇão ? Será o 
caso de formular ainda a seg.uinte in
terrogação: Convirá fazer-se ~ssa am
pliação ? A esta respondo que julgo 
inconveniente tal ampliação. 

Quanto à primeira é fora de dú
vida que o ·legislador constituinte po
deria fazê-lo e ninguém o poderá con
·testar. No tocante ao legislador ordi
nário, porém, a questão é muito d.uvi
dosa, visto como eu,· pessoalmente.· sus
tentei que ~ matéria é de organização 
judiciária. O Senado, porém, está es
clarecido. A· questão ) outra. S. Ex.•, 
o Sr. mavo de Oliveira. pleiteia que 
o legislador vá além da Constit.uicão, 
que amplie a competência do tribu
nal . do júri, incluindo nesEa compe
ren.Cia julgamentos de outros crimes 
que não estão .obrigatoriamente com
,preendidos · nessa competência, por 
:fôrça do dispositivo ·constitucional 
que acabei de ler, e em tõrno do qual 
.teci al~mas considerações. ' 

Sr. Presidente, deixo, portanto, a 
questão em aberto. O Senado que a 
resolva. Tenho minha opinião pes
soal; não posso impô-la a ninguéni. 
Terlnino as minhas considerações, 
mesmo porque estou illliPossibi!itado 
de fazer grande esfôrço, devido ao 

meu estado de saúd-e. (Muito bem; 
muito bem.) 

O SR. PRESIDENTE - Tem a pa
lavra o no·bre Senador. 
O~ S'R. CARLOS P.RmlSTES 

( • > - Sr. Presidente, volto à tribuna, 
nesta segunda discussão do · projeto 
n.0 1, que trata da reorganização do 
júri, para insistir' nos mesmos argu
mentos por mim já e:lq>endidos quan-
do da primeira . d!scussão . · · .. 

Não pretendo entrar no terreno pu.-õ
priamente doutrinário. O Senadvr 
Olavo d·e Oliveixa já, desta tribuna, 
de1:endeu brilhantemente a posição 
que é também minha. Creio que o 
Poder· Legislativo Federal é. com'Peten
·te para legisl~ ~ respeito do tribunal . 
do júri. 'n'ata-se de matéria; de pro
cesso penal e não de organização. ju
diciária propriamente. Os argumentos 
cw brilhante relator da Comissão de 

· Constituição e Justiça a mim. não con
seguiram conve·ncer. 

o Sr. Dario Cardoso - São meus e 
de Magarinos Tôrres. 

( •) Não f<>i revisto pelo orador • 

O SR. CARLOS PRESTES 
E da Comissão. 

O Sr. Ferreira de Souza - A Co
missão não se manifestou rigorosa
mente nesse sentido. 

O Sr. Dario Cardoso - Apenas se 
· referia à inconveniência. 

O SIR. CAJRLÕ.S PRrESTES 
Existe parecer a respeito. 

O Sr. Dario Candoso - A r€1ferência_ 
ao assunto ·é sôlbre a inconveru.ên~:.~:~.. 

O Sr. Ferreira cJ..e Souza - Não 
discutia matéria; conf·esso que S()U 
propenso a admitir a competência do 
legislador or·dinário. 

O Sr. Dario Car.doso.- O que afir
mei é opinião'· pessoal ,minha. 

O SIR. · CA:RLOS PRESrrES 
Existe pare•cer ·à respeito, assi.nado 
pela maioria da Comissão, sem a mi
nha assinatura naturalmente porque 
não participei da diséussão. Penso 
que .o assunto, sendo mais da organi
zação judiciárila, cabe aos Estados. 
Parece-me que é direito de cidadão, 
consignado no artigo 141 da Oarta 
Constituciona!l.. . 

N·o· que conce1·ne à competência do 
tribunal do júri, creio que estamos 
em pleno terr•e·rio d.a democrac.a no 
Brasil. Ao entrarmos num regime re
almente de·m<lorático, os eximes que 
recebem · penas abstratas de longos 
anos de prisão, crimes ·que têm. por 
conseqüência a morte, devem e·er en
tregues à coin(!>etência do júri. O Tri
bunal Popular é o único que, nestes 
casos, pode decidir. de acôrdo com a.s 
condições especificas da própnil edu
cação popu1ar, do próprio niv.el de 
educação do povo. 

O Sr. Dario Cardoso- V. Ex."' per
mi~e uma explicação? 

O . ·SIR. CARiLOS PRESTES , -
Pois não. 

O Sr. Dario Cardoso·- E' que Vos
sa Excelência e o nobre Sena.dor Olavo 
de Oliveira se colocam em pontM de 
vista diferente daqueles que preceitua 

.a Constituiçãõ e que foram ~t:stenta.
dos pela Comissão. A. Constituição in
cluiu ·na competência d.o júri os cri
mes .. tendo em vista a sua . natureza. 
e não a punição. A Oomissão, prJr
tanto, adot-oil o critério constltucional 
de que os crimes são ai incluídos pela 
sua natureza e não de acôr.:io o0m a 
pena. · 

O SR. CARLOS PRESTES 
Os têrmos do Senador Olailro de 011-
veira são justamente os mesmos . em
pergados no §:28 do art. 141 'da Cons
tituição, quando diz que a compotên-
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cia é do tribunal dó júri nos crimes 
doloso.so contra a Vida, o que não Jm~ 
pede ao Poder Legislativo Federal am
pliar esta competência. 

Nessa a!lllpliação está exatame-nte a 
garantia maior da democracia em nos. 
sa terra. Foi dito no. Senado que a 
conveniência exige maior prudência; 
que devemos tomar precauções com a 
:falta de educação de nosso povo. Ora, 
precisamente com a prática do julga
mento popular é que poderemos real
mente educar o povo. A democracia 
se aprende é na prática . da própr:a. 
democracia. 

O ·Sr. Da:rio Cardoso - Mas .aão de 
uma vez; deve ser aos poucos. 

O SR. CARiLOS PRElSII'ES 
Temos visto, e ainda agora as elei
ções de janeiro mostraraan, que não 

. devemos rece&r, de forma alguma, a 
democracia. Pouco a pouco, s.:ravés 
de es.clarecimento.s, pela liberdade de 
imprensa., pela livre manifestação de 
pensamento, pela -lLberodade de· reunião 
e de associações políticas poderemos 
educar nosso povo. E' pela prátlca da 
democracia e pelo respeito aos direi
tos do cidadão é que pod·eremos elevar 
o nível de educ'ação de . todo o nosso 
po.vo. 

·Os exemplos .citados· a'inGa. há pou
cos minutos pelo nobre Senador D&l'i.o 
Cardoso constituem, sem dúvido:J., casos 
isoladoS e seria perigoso gene.ra:.tizar. 
-Muitos dos crimes cometidos pelos 
elementos menos educados de nossa 
'OOpula.ção são conseqüência, justa- · 
mente, dêsse nivel baixo da edilcação 
do n:>sso poVio. O c~dadão, através do 
sentimento da própria realidade do 
ambiente, do local, julga melhor, de 

. maneira, mais· flexivel muito mais 
adaptável às o'oll!dições da região e da 
época do que o j1llz togado,· homem 
que ·vive qause isolado em tõrre de 
marfim; ll:ste pretende · a1pticar a lei 
a condições distint~ da realidade em 
que vivemos. Dai as injustiças mais 
dolorosas e gritantes, inclusive a pu
nição, por longos anos, de pessoas que 
cometeram crimes por fôrça do pró
prio ambiente moral em que vi 'Viam. 

· O Sr. Dário Cardoso - A observa
ção de V .. Ex. · poderá, à primeira 
vista parecer verdadeira, mas, na 
realidade, não o é. Quantas vezes 
os tribunais, principalmente os do 
Rio de Janéiro, reformaram decisões 
do Juri. pa.ra absolver e minorar pe;. 
nas! Quer dizer ·que o juiz togado 
não está numa. torre de marfim; êle 
julga colocando-se na posição de juiz 

de fato. Muitas vezes mi~orará penas 
e absolverá. 
. O SR. CARLOS PRESTES - Fa!O 

na generalidade e V. Ex.a argu
menta com exceções. Estas podem 
dar-se: o próprio -tribunal popular, 

-.inclusive, pode Julgar. com oerta se
veridade. .1!'01 o que, de modo partl
cular, ocorreu durante o Estado 
Novo, depcis da última lei preces.. 
suai:, em que se entregou ao presi
dente do tribunal .<fo júri, ao juiz 
togado, a seleção dos jurados, feita 
de maneira terrivelmente limitada e 
entre elementoo exclusivamente da 
classe dominante. · 

Nesse sentido também apresent.ei 
eme'"ldas, propondo uma escolha malS 
democrática para o corpo de jurados. 

Não pretendo insistir no assunto, 
repetindo o que disse em primeira. 
discussão. Vim à tribuna fazer u.m 
apelo à Casa a fim ·de pedir a aten
ção · dos meus pares para as três 
emendas por mim ofer·ecidas .. e re
jeitadas pela Comissão. 

Uma delas. cogita justamente da 
ampliação: amplia a competencia. do 
tribuna! do júri , assgeurando, no . 
particular, a democracia em nossa. 

·Pátria. ' 
A Constituição não nega ao Po.;.. 

der Legislativo Federal _o direito. de 
ampliar essa competenc1a; obr1ga, 
simplesmente pelo parágrafo 28 do art. 
141, a serem da competência d-o juri 
os crimes dolosos contra a vida. Co
locando, porém, esses crimes sob a 
alçada do jury, não -.:mpede que o 
Pod.er Legislativo Federal amplie es
sa competencia. 

Na emenda por mim apresentadr~. 
levo essa competência além dos cri -
mes a que ·já se referiu da tribuna, o 
nobre Senador .Olavo Oliveira; es
tendo-a a outros, ir.clusive, os polí
.ticos, os contra à. organização do tra
balho e as tentativas, quando pos
sív-eis, de qualquer dos referidos cri-
mes. . 

o ·nobre relator, ·em sua argume':l .. 
tação contra a emenda ·que foi re
jeitada pela comissão, declara cho
car-se ela com o disposto no art. 
101, letra c, da Constituição, porque 
os crlmes políticos estão sujeitos e 
legislação especial, nos têrmos da 
mesma Constituição, e · além disto, a 
terem seus julgados submetidos âo 
supremo Tribunal Federal, ao qu1l 
compete 'Julgar em termos de rec. 
sos ordinários. 
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Não cremos, entretanto, que. isto 
impeça o Poder Legislativo Federa~l. 
de, desde já, legislar a respeito da 
competência do tribunal o júri pa
ra os crimes politicas. Inclumdo-o:oe 
&tes na competência do juri, Já se 
dá um passo mais na ampliação ja 
comnetência do tribunal; e, poste
riormente, ao legislarmos, de acôrdo 
com os termos da Constituição. --'ore 
os crimes pcli!;icos, poderemos então 
regulamentar a forma do recurso ,;. 
que estão sujeitos para o Supremo 
Tribunal Federal. · 

Não me estendo sõbre o assunto, 
porque creio que todo o Senado com
.preenderá a importância ·decisiva, 
para a democracia em nossa Pátria, 
ae em1·egarmos todos aqueles crimes 
que estão sujeitos à pena de nume
rosos anos de encarceramento. à com
petência do tribunal popular. 

o tribunal popular teve a sua 
vida nas 13 . colOnias americanas, des
de o início de sua formação; em 
todas as democracias ·tem sido sempre 
o grande instrumento da def9sa dos 
interesses do povo. 

Não quero insistir a respeito das 
ca.arcterístícas de classe da justiça 
togada em nossa Pátria. Sa]:)emos 
.como a maioria dos juizes · provêm 
sem dúvida da classe dominante, ln
c<. LZes muitos tr s de comp~een
derem a realidade triste . " dolorosa 
em que se enco':ltram os campo:!"eses, 
as grandes massas trabalhadoras em 
nossa Pátria, as quais dificilmente 
podem enviar um de seus filhos, já . 
não digo aos cursof das escolas de 
direito superior, mas mesmo aõs 
cursos secundários ou ginasiais b:rasi
leiros .. Trata-se, evidentemente, de 
justi:-a da elas · e, entregar o jul

'gamento dos crimes à competência 
do tribunal do juri seria, sem dú-
Yida, assegurar. consolidar a demo-
cracia no Br.:.sil. · 

Para emenda. n.0 2 é que solicito 
a atenção do· Se:1ado, porque creio 
que, SP. aprovada, emprestaria cunct.:l 
mais democrático e popular à justiça 
em nossa terra. 

Apresentei mais duas emendas, 
par as quais também· solicito a aten
çiio do plenário. 

A de n. o 5 diz respeito à compo
sição do corpo de . jurados. Cremos 
que se tornará indispensável, para 
assegurar o próprio caráter democrá
tico do .tribunal do júri, a aprova-

ção dessa emenda. Peço permissão 
para ler a redação que lhe dei. Tra
ta-se de modificação do art. 439 do 
Código de Processo Penal, que pas
sar a ser o seguinte: 

. "Analmente, serão alistados 
pelo juiz pr-esidente do jun qui
nhentos a dois mil jurados no 
Distrito Federal, e nas comarcas 
demais de cem mil habitantes, e 
oitenta mil nas comarcas ou têr
mos de menor ·população. Para o 
alistamento, o juiz requisitará das 

· autoridades locais, associações de 
classe, sindicados profissionais e 
repartições públicas · a indicação 
de cidadãos que reunam as con~ 
dições legais. · 

As associações de classe e sin
dicatos profissionais indicarão os 
seus associados para o serviço cio 
juri, por meio de eleição'. 

Seria, realment.e, a democratização 
do tribunal do júri da forma mais 
prática e acertada. Em parágrafo ao. 
mesmo artigo da emenda está dito: 

"Das listas anuais serão excluí
d-os os ·jurados que tenham sido 
sorteados durante o último ano, 
só podendo figurar três anos 
após" . 

I.sto tem· por fim 1mpeçlir que. os 
mesmos jurados funcionem a!'los se
guidos tomand<> une lateral esta jus
tiça por excelénci·a populal;. · 

Outra emenda por mim ao:presen~ 
tada, a de n. 0 3, diz respeito à defe
sa. A Constituição, no parágrafo 28 
do art. 141, assegura ampla defesa 
perante o .tribunal do júri, a fim 
de que essa defesa se .torne reaL>nen
te posssivel, proponho a substituição 
da parte final -.do art. 19 pelo se-
guinte: •. ,.. 

"A critério dos jurados, êsse 
tempo poderá ser prorrogado por 
uma hora, mediante requertmento 
das partes, que será de·c1d.1·do por 
votação· secreta". 

O artigo entrega a decisão ao pre
sidente do tribunal. Proponho que a 
decisão seja tomada pelos próprios 
jurad~, em votação secreta. 

Para · estas três emendas solicito ·a 
atenção do· Senado, porque o momen
to é azado, é o momento própr10 pa
ra realmente assegurarmos uma jus
tiça popular, a fim de melhorar e ga
rantir de man·eira mais firme a de
mocrata em nossa Pátria. 
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O argumento de que devemos mar
char com ·cuidado, começar limitan
do a competência do tribunal do jú
ri a pouco a pouco, educando nosso 
povo para que, mais tarde, possa, en
tão, participar de maior número de 
julgamentos é argumento que não me 
parece dos mais justos. E' o velho ar
gumento de "todos aquêles que pen
sam que a -democracia também ·deve 
ser dosada aos poucos. E' o velho ar
gumento do Estado Novo: há :leces
sidade da ditadura para educar o po
vo, a fim de mais tarde, termos a 
democracia. O povo está aprendendo 
na democracia. em nossa Pátria. está. 
sendo educado graças ao próprio sen
timento democrático e alcançará mais 
tarde maior nivel de educação. me
diante a prática do julgamento . da
quêles crimes que, sendo do domínio 
público, atraem o interêsse de todos 
os . cidadãos. Mas, os jurados julgarão 
de . maneira diferente da dos . juizes 
togados. porque êstes prêsos à letra 
da .lei. não podem, pela sua prõpria 

· missão . tomar em consideração a rea
lidade social daquele momento h1stó
ric.o e daquele local ·em que se deu o 
. crime. O Jurado ao contrário, conhe
ce essas condições, está em muito me
lhor situação para julgar, de a(:ôrão 
com a sua consciência, e decidir se o 
crJ.m,e é realmente crime para aque
la sociedade ou se. é uma conseqUên
cia, justamente. daquelas con1ições, 

· não merecendo, portanto, a punição 
que o juiz togado iria inevitàvelmen-
te determinar. · 

Eram essas, Sr. Presidente, as pa
lavras que desejava proferir em de
fesa das três emendas por mim apre
sentadas. (Muito . bem. Muito bern.) 

O SR. F:-!:...SIDENTE- Continua a 
discussão. 

Não havendo mais quem peÇa a pa
lavra,. dec~aro-a encerrada. 

'm virtude . da apresentacão de 
emenda, volta o proctet0 à Comissão 

· de cons'ituição e Justiça. 
Está sôbre a mesa a redação final 

das emendas à proposição n.0 2, 
apenas elevando cifras,. como foi, ex
plicado durante a discussão. 

E lido e aprovado o ·seguinte 

PARECER 

N.0 9, de 1947 

Da Comissão de Finanças 
Redação final das emendas. 

da Comissão de Finanças à pro-

poSiçã:o n.0 2, de 1947, que abre, 
pelo Ministério da Fazenda, o 
crédito especial de Cr$ 534.373,30 
para .o pagamentos de gratifica
ções adicionais a funcionários de 
Congresso Nacional. 

Ao artigo 1.0 

Onde se dlz: I 

"quinhentos . e trinta a quatro ®1 
t:-cJentos e setenta e três cruzeiros e 
trinta centavos {Cr$ 534.373,30)" 

Diga-se: 
"quin~ .. ntos e sessenta mil setecen

tos e noventa e cinco cruzeiros e oiten
t c~'1tavos COr$ 560. 795,80) ". 

E onde se diz: 
"e a de cento e oitenta e sete mil 

~:eiscentos e oitenta cruzeiros e cin
qüênta centavos (Cr$ 187. 680,50) para 
a do Senado Federal" -
. Diga-se: 

"e a de duzentos e quatorze mil, cen
tc. e três cruzeiros (Cr$ 214 .103,00) 
para a do Senado Federal". 

Sala das Comissões em 29 de ja
neiro de 1947. - Ivo d' Aquino, p:re
si..lente. - Isrna de Góes Monteiro, 
relator. - Ferreira de Souza. 
Vespasiano Martins. - Durval Cru. 
- Levindo Coelho. 

O SR. PRESIDENTE - A propo
sição n.0 2, de H?/ será devolvida à 
Câmara dos DeputaC:::>s. 

Vem a Mesa, é lid-o, apoiado, 
põsto em :-::~cul::ão e sem debate 
aprovr "'o o seguinte 

REQ'UERIMENTO. 

N.0 • 7 - de 1947 

::-l.equeremos, para . U-.primento do 
artigo 83 do Regimento Interno, se-

. jam · .incluídas na ordem do dia da 
sessão ·de hoje as mensagens do Se
nha: Pr _.,Ge d1' República, de 
ns. 5 e 6, que subme: ::n · · aprovaçlio 
d~ Sena:io Federal escolhas d·e c~e
fes de missões diplomáticas, de cará
ter permanente. 

Sala das Sessões, em 29 de janeirg 
de 1947. 

O SR. PRESIDENTE - De acôr
do com a deliberação :l.o Senado em 
fa:. ·.de requerimento formulado de 
conformidade com o Regimento In
terno, convoco uma sessão extraor
dinária para ct.ez minutos depois de 



-164-

encerrada esta, a fim de o plenário to~ 
mar conhecimento cL~ pareceres emi~ 
tido: sõbre as mensar--;- env!adns 
pelo Sr. Presidente da República. 
Essa sessão será secreta. · 

A fim de constituírem a Comissão 
de reforma do Regimento, designo 
os Srs. Attilio Vivacqua, Clodomir Car~ 
doso e Hamilton Nogueira. escolha 
esta baseada no fato de permaneceram 
os mesmos Srs. Senadores na capital 

"Tão havend·O o·····:: -.atéria a tra~ 
·tar, vou encerrar a ses:ão, designan-
d · ra a de manhã seguinte 

OltDEll'l DIA 

Discussão única da proposição nú~ 
mero 6, de 1:>-•• , que abre, pelo Minis- . 

tério da Viação e Obras Públicas, o 
c édito especial · de CrC ............. . 
5. 500. 00!:' .o r para pagamento a con~ 
cessionirios 'de portos. (Incluida de 
acõrco com d:spo~t no artigo 86 
do Regimento Interno) . 

-
Discussão única da proposição nú

mero 8. de 1947 •. que concede auto
r:"ação ao Sr. ?residente da Repú
blica para cruzar a. fronteira, por 
ocasião da in:...uguração da ponte in
ternacional Augustl: Justo - Getú
lio Vargas. (Incluída de· acôrdo com: 
o diSposto no artig~, 86, b, do ·Regi
mento Interno) . 

Levanta~se a sessão às 16 
';oras e 15 minutos. 



• i 

17.a Sessão, em 30 de Janeiro de 1947 . 
PRESID~NCIA DO SR. NERET:T RAMOS, PRESIDENTE 

. .A;; 14 horas comparecem os Srs. Se
nadores: 

Waldemar Pedrosa. 
Ola v o Oliveira. 
Plinio Pompeu. 

·Georgina A:velino. 
Ferreira de Souza. 
Adalberto. Ribeiro. 
Cícert. de Vasconcelos. 
'Góe'~ Monteiro. 
DurvaJ Cruz. 
Pinto Aleixo. 

. Attilio Vivacqua. 
Henrique de Novaes. 
Alfredo Neves. 
Hamilton Nogueira. 
Carlos Prestes. 
Levindo Coelho. 
Dario Cardoso. 
João Villasbôas. 
Vespa~iano Martins. 
Ivo d'Aquino. 
Getulio Vargas. 
Ernesto nornelles (22) • 

Deixaram de· comparecer os senha~ 
· res Senadores: · 

Alvaro Maia. 
Alvaro Adolpho . 
Ma-galhães Barata. 
Clodomir ·Cardoso. 
Mathias Olympio. 
Vergniauu Wanderlei. 
Novaes Filho. 
E te. vin·o Lins. 
Walter Franco. 
Alcysío de Carvalho. 
Pereira Pinto. 
Mello Vianna. 
Marcondes Filho. 
Pedro Ludovico. 
Flávio Guimarães. 
Roberto Glasser (16) • 

O SR. PRESIDE.T\l''IlE - Achnm-se 
presentes ..::2 Srs. Senadores. Ha'l'endo 
número legal, está aberta a sessão. 
Vai-se proceder à leitura da ata 

. - '· 
O SR. 3.0 SECRETARIO (se,.vinào 

de 2.o) - Procede à leitura da ata da 
sessão anterior, que, posta em discus
são, é sem debate aprovaria. 

O SR. 2.0 SECRETARIO (servintZo 
de 1.0) - Lê o seguinte 

EXPEDIENTE 
Ofícios (2) do Sr. 1.0 Secretário da 

Câmara dos Deputados, transmitincio 
as seguintes proposições: 

PROPOSIÇÃO . 

N.0 10, de 1947 
· Abre ao Ministério da Justiça e 

Negócios Interiores o crédito es
pecial de dois milhões de cruzei
ros, para oco7'7'er às despesas ini
ciais da Comissão Técnica de Es
tudos da Nova Capital Federal. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.° Fica aberto ao Ministério 
da Justiça e ·Negócios Interiores o 
crédito especial de dois milhões de 
cruz•eiros (Cr$ 2. 000. 000,00)', para 
atend•er às des·pesas iniciais da Comis
s·ão Técnica. de Estudos da N·ova Ca

. pital Fed-e·ral, prevista no artigo 4.0 

do Ato das Disposições Constitucio-
..nais Transitórias. de 18 de setembro 
.de 1946. 

Art. 2.0 A importância a que se r.e
fere o art. 1.0 será posta à disposição 
do pl'esi(iente da Comissão Técnica.. de 
Estudos da Nova Capital Federal, que 
por êle se;rá movimentada ou por 
intermédio de pessoa a quem delegar 
competência. 

Art. 3.0 Esta lei entrará em vigor 
na da ta da sua publicação.-

Art. 4. 0 Revogam-se as disposi.ções 
em oonuário. · 

Câmara dos Deputados, em 29 de 
janeirõ de 1947. -· Honório Mon
teiro. - Eurico de Sousa Leão. ~. 
Hugo Carneiro. 
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PROPOSIÇÃO 

N.o 13 - de 1947 
Prorroga por seis. meses o prazo 

de isenção para a importação de 
cimento. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.° Fica prorrogado até ,00 de 

junho de 1947, o prazo para tsenção 
de importação e demais taxas adua
neiras, que incidem . sõbre cimento 
Portland ou Romano, a que se ref-ere 
o artigo 1,0 do Decreto-lei n.0 9.412, 
de 28 de junho de 1946. 

Art. 2.o Revogam-soe as disposições 
em contrário. 

Câmara dos Deputados, .em 29 de 
janeiro de 1947. - Honório Mon
teiro. - Eurico de Sousa Leão. 
Lauro Mon'benegro. . . 
Nacional" de 31 de janeiro de 1947. 

São lidos e vão a imprillliJ: os 
seguintes 

PARECERES 

N.0 12 - de 1947 
(Da Comissão de Constituição 

tiça). 
e Jus-

. ' 

Relator: Sr. Carlos Prestes 
O Ministério da Aeronáutica assinou 

eontrato com o Sr. Clito Guexra Ma.
tol!, como técnico, mediante os venci
mentos mensais de . Cr$ 4.200,00, a 
exercer na FáJbrica do Gal~ão a fun:
ção de chefe dos serviços de mecâni-
oa e . fundição. . ·· 

:tl:ss·e pagamento seria feito pela 
..-erba Um - Pessoal, - consignação 
Dois - Pessoal Extranumerá.rio, sub
consignação Zero Quatro - contrata
dos, Item Zero Quatro - Diretoria da 
Intendência da Aeronáutica, do orça
mento em vigor. 

O prazo do cont~to sena de 1 de 
ja,neiro de 1946, dia seguinte ao da 

·data do término do contrato anterie~r, 
com o citado Sr. Clito Guerra Mat.os, 
pa:ra terminar em 3[ de de~em'bro de 
1946, lendo-se na cláusula 5 in-fine: . 

"não se responSabilizando o Cl>n
tratante por qualquer indenização, 
se o Tribunal de Contas dentgar 
o necessário regi&tro, salvo quanto 
ao salário correspondente aos. efe
tivos dias de serviço.· prestado no 
período COmiPreendido entre o tél'
mino do contrato anterior e a da
ta da denegação d·o referido re
gis·tro". 

Trata-se, pois da renovação de con
trato de seyvidor extranumerárlo men
aalista. 

Remetido o contrato ao Tribunal de 
Contas êste recusou o registro, apenas, 
por uma formalidade extlrinseca, o 
praeo de encaminhamento ao Trjl>u
naL 

Quanto ao cont.rato em· si mesmo, 
sua oportunidrude . ou o aspe<:to legal, 
vantagem para o Estado, e a existên
cia de verba orçamentária, não for111m 
rupre·ciados pelo Tribunal de Contas. 

Devolvido o contrato,. com a denega
ção do registro, ao Ministério da Ae
ronáutica, insistiu o Minisliérlo no 
sentido de ser feito, não obstante ofe
reci<do depois do prazo legal, - JUSti
ficando essa demora, com determ.lna
ções do Sr. Presidente da República, 
causa do retardamento na remessa do 
contrato para o registro. 

No pedido d-e reéonsideração, trans
. cri to no ofício do Tribunal de Contas, 
o Ministério ressalta a necessida·de do 
registro do contrato, neste têrmos: 

· "Assim, atendendo a que se tra
ta de uma função imprescindível 
à Fábrica do Galeão e que o ex
tranumerário em causa já a vem 
exercendo desde o inicio do cor
rente ano, com reais vantagens 
pa:ra os serV:i.çoo dêste Ministé
rio .. :" · 

Pelo assunto expósrto verifica-se, 
mais uma vez, o êrro de ·serem a:cimi
ti•dos c•omo "contrata,dos-e:octranume
rários-mensalistas" técnicos, para ser
viços contlnuos e permanentes, c.:>mo 
v de chefe de função imprescindível. 

Em tais casos, os contrartos de·vem 
ser,: se outra forma de pres•tação de 
serviço não fôsse · possível, por tem.po 
long'o, suficiente para evitar interrup
ções nos trabalhos. 
; Qual a sf.tuação dêsse contra,;sdo, 

desde que foi negado o re:gtstro? 
Qual a situação da Frubrica do Ga-

leão? · 
Terá parado, ou continuara a man

ter o contratado mesmo depois da 
recusa do registro, - uma V<!Z •que o 
Ministério afirma m-atar-se de ''fun
ção imprescindível"? 

Ou terá .o Ministério obtido um su.; 
bstituto, entre outr1>s servidores? 

São questõ~ .que surgem, diante da 
denegação do registro e paJra as quais 
não se encontra inf1>rmação · ne·nhnm:a, 
no o!l'ício e na cópia do c.>ntrato 

Aliás, a aplicar-se a regra .da .cláu
sula .5." in-tine, e terminando o con
trato no dia :n de dezembro de 19413, 
estaremos diante do seguinte dilema: 

- De um lado o contratado terá. 
direito aos salários, por todo o perio-
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dQ trabalho, até a denegação do re
gistro; 
· - De outro l:ado, já estando extin.,. 
to ·:o contrato peio decur.,o do prazo, 
não mais poderá ser objeto de qual
Quer re·gistro. 

Por que verba terá. s1do pago o· sa
lário 1nensal, até a denegação do re
gistro, nos têrmos da cláu:;ula 5."? 

Além disso, presentemente, já finõo 
aquêle contrato, talvez tenha sido as
sinado um outro - p~a o ano cor
rente, que· o Ministério terá o cuidado 
de remeter no prazo :::egal para regis
tro. 

Nos têrmos do arti-go 77, § i.o in
jine da Constituição: 

"A recusa de registro suspenderá a 
execução do contrato até que se pro
nuncie o .Congresso Nacion~:>l". 

Em reali·cmde o contrato está extin
. to, pelo decurso de prazo. . 

Hayerá, porém, necessidade de. re
gularlzar os pagamentos de salários 
que já tenham sido feitos, até a data 
eLa denegação. 

Tratando-se, porém, de matéria :::i
nanceira e administra·tiva, a inicia
tiva de lei· cabe precipuamente ao 
presidente da Repúbli-ca que sôbre o 
assunto deve soe d1ri·gir à Câmara dos 
Deputados, caso não recorra antes ao 

·registro sob reserva do Tribunal de 
Contas nos têrmos do § 3." do artigo 
77 da Constitutição Federa.!, com re
curso ex-officio para o Congresso Na-. 
cional. . 

Opinamos porisso pelo arqu!v~,mento · 
do oficio em 8!prêço do Sr. Presidente 
do Tnbunal de· Co•ntas que sôbre o 
mesmo assunto, como declara, tam
bém se dirigiu. à Câmara dos Depu.; 

· ta.dos que, nos têrmos do § 1.0 do ar
tigo 67, é a Oasa do Congresso que 
pode ter a iniciativa de leis sõbre 
matéria financeira e à qua:l se diri
girá· o Presidente da República caso 
se torne necessário . legalizar a: des
pesa !elatil"a ao contrato em 8Jl)Teço. 

Sala das Comissões, em . . . de ja
neiro de 1947. - Attilio Vivacqua, pre-

. sidente. - Luiz Carlos Prestes, rela
tor. - Ferreira de Souza. - Vespa
siano Martins . .,..,.- Olavo Oliveira. 
Ivo d' Aquino. 

N.0 13, de 1947 

(Da Comissão de Constituição c 
Justiça) 

Relator: Sr. Carlos Prestes 
No ofício em aprêço o Senhor Pre

sidente do Tribunal de Contas infor-

ma do registro sob reserva da desne
sa de Cr$ 20. 000,00, feita a título· de 
auxílio a uma excursão de estudos à 
Bolívia por alunos do 4.0 ano da Es
cola Nacional de Engenharia da Uni
versidade do Brasil. 

Como, nos têrmos do oficio, a mes
ma informação, acompanhada de có
pia de peças do processado, foi tam
bém enviada à Câmara dos Deputa
dos e cabe a esta a iniciativa de !'}is 
sôbre matéria financeira, ex-vi do § 
1.0 do art. 67 da Constituição Fe
deral, resta ao Senado aguardar a de
cisão que sâbl'e o assunto. solicita
da ou não pelo Presidente da Repú
blica, queira tomar a outra Casa do 
Congresso Nacional e, portanto, ml3.n
·dar arquivar o ofício em aprêço do 
Sr. Presidente do Tribunal de Con
rtas. 

Sala das Comissões, em 29 de ja
neiro de 1947 .,.._ Attilio Vivacqua, pre
sidente. - Carlos Prestes. relator. -
Ivo d'Aquino. - Vespasiano Martin.~. 
- Ferreira de Souza. - Olavo Oli
veira. 

N.o 14', de 1947 

(Da Comissão de Constituição e Jus
tçia sôbre a proposição n.0 8 de 1947) 

Reiator: Olavo Oliveira 
Tomando em aprêço a mensagem 

do Exc·elentíssimo Senhor Presidente 
da República, a Câmara dos De;~u-. 
ltados aprovou o projeto n.0 204 de 
1946, concedendo autorização ao Che
fe da Nação para cruzar a fronteira, 
em data a ser oportunamente fixacL1., 
por ocasião da inauguração da pont.e 
internacional Augustin P. Justo-Ge
tulio Vargas. -

O proj.eto de lei em foco, que ora 
vem ao conhecimento do Senado, en
cerra matéria de evidente e relevaa
te interesse internacional, de claro 

\significado, e merece ser aprovado. 
Sala das Sessões - Comissão doe 

Justiça, em 29 de janeiro de 1947. - ·· 
Attilio Vivacqua,. Presidente. - Olavo 
Oliveira, relator. - Luiz .Carlos Pres
tes. - Ferreira de ·Souza. - lco 
d.'Aquino. 

N.0 15, de 1947 

(Da Comissão de Constituiçao 
e Justiça sôbre a proposição n.0 5, 
de 1947) . 
Rela to r: Sr. Ola v o Oliveira. 

Pelo projeto n. 0 95, de 1946, da Câ
mara dos Deputados são assegurado.s 



----.. 

-.168-

aos oficiais admini&trativo.s, escritu
rários e dactilógrafos do Ministério da 
E<iucsção e Saúde, a partir de 1.0 de 
fevereiro de 1946, b;meficiados pelo 
Decreto-lei n.0 8. 565, de 7 de janeir(J 
de 1946, o.s direitos e vantagens· esta
belecidcs no m-esmo Decreto-lei São 
ainda incluidos no quadro suplemen
tar e no especial do Ministério da Edu,. 
cação e Saúde, os cargos constantes 
<la& tabelas anexas ao Decreto-lei nú
mero 8. 565, de 7 de janeiro de 1946, 
devendo a despesa resultante da exe,;, 
cução das medidas em aprêço ser aren
dida, no' corrente exercíci.o, pelo cré
dito aberto ao Ministério da Educa
ção e Saúde pelo Decreto-lei n.0 8. 874, 
de 24 de janeiro de 1946. · 

O projeto1 está oo:ganizado de· acôr
do com os p1·eceitos constitucionais e 
enc•erl'a providências de evide·nte jus- · 
tiça. Merece sea:. aprovado. 

Sala das· Comissões, em 29 de ja· 
neiro de 1947. - Attil~o Vivacqua, pre
ISidente. - ozavo Oliveira. relator. 
- Ivo d' Aquino. - Dario Cardoso. -
Luís Carlos Prestes. -· Ferreira r!e 
Souza. - Vespasiano Martins. 

N.O 16, de 1947 . 
(Da Comissão àe Finanças sõbre 

a proposição n.0 5, de 1947) . · 
Re-lator: Sr. Vespasiano Martins 
A Comissão de Finanças não apre

cia. o parecer da Comissão de Justiça., 
a qual julga perfeitamente amparados 
os direitos dos oficiais administrativos 
escritur~ios e dactilógrafos, do quadrÓ 
permanente do Ministério da. Educação 
e Saúde pelo Decreto-lei n.0 8.565, de 
7 ·de janeiro de 1946. · 

Quanto ao c.rédito--·para ocon:er às 
<despesas com a aprovaÇão da propo
sição n.0 5, de 1947, já existe "ss-e cré
dito aberto no Mini:;té~·io da Educa
ção e Sa.úde pelo Decr-eto-lei·n.o 8.874, 
de 24. de janeiro de 1946. . 

Assim sendo, opina, favoravelmente. 
.a. Comissão de Fina.nças. pela apro
vação- da proposição n.0 5 de 1947, vin
da da Câmara -dos Deputados. · 
. Sala das Comissões. em 29 doe Ja · 
neiro de 1947. - Ivo à' Aquino, presi
dente. - VeS?Jasiano Martins, rela
to:r. - Ferreira de Souza. ..:... Ismar 
d.e Góes Monteiro. - Durval Cruz. 

Levindo Coelho. ' 

N.o 17, .de 1947 

Da Comissão de Constituição e 
Justiça s6bre a proposição n.0 10 
ãe 1945; 

Relator: Attillo Vivacqua. 
1. A proposição ora submetida ao 

exame da Comissão de Constituição · 
•e Justiça resulta de pro.jeto apresen
tado à Cãma~a dos Deputados pelo 
ilustre parlamentar · Domingos VelaS-
ao. . 

"O favor estabelecido no art. 169 
n.0 II do Código Civil e o art. 452 
do Código comercial - dispõe o pro
Jeto de 1ei .em aprêço - -estende-se 
também aos que, em .tempo de guC'.r
ra, serviram em qualquer outras or
ganizações militares do Brasil ou de 
nações suàs aliadas. ainda que sem ·li
cença do Govêrno Brasileiro. · 

· 2. Como foi' salientado na Comis
são d·e Constituição e Justiça da Câ
mara dos Deputados, pelo ·eminente 
relator, Prof. Plinio Barreto, o pro
jeto visa. di.s:Eipar quaisquer dúvidas 
que possam surgir da deficiência de 
redação dos citados dispositivos regu
ladores da suspensão da prescrição 
(arts. 169, n.0 III. do Código Civil e 
452 do Código Comercial) 

Art. 169. Também não co:rx.e a 
prescrição: 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... 

III - Contra os que s-e acharem 
servindo na armada e no -eXército na
nadonais, .. •em ~mpo de gue.rra. 

Art. 451 - Contra os que se acha
rem servindo nas armadas. ou exér- · 
cites ilnperiaí.s em ·tempe de guerra, 
não éo:r•erá prescrição, enquanto s. 
guerra durar, e um ano d_epois". · 

3. A interpretação <i os tlispc·sitivos 
transcritos, firmada pela doutrina, é 

. no. sell,tido de quE: a ismção prescri
cional neles -estabelecida beneficia . 
tdos aqueles que- toram mobilizados 
para operaçõ-es ínilitares. 

'"Não exige a lei que s·e achem na 
zona das op.exações bélicas: c o:~?-tenta
se com que, incorporados nas t:opas, 
estejam ausentes dos domicilies e 
prontos pará acorrer ond·e as circuns-
tâncias os chamar-em. (Paulo ·de La
cerda,· Manual dõ Cõdigo Civil, vol. 
IV, pág. 265) . " . 

4. Em virtude do art. 18 das Dis
posições · Constitucionais Transitórias, .
sile·iros q,ue, sem licença do Govêrno 
·ficou legalizada a situação dos m-a
prestaram serviço militar às nações 
aliadas. 
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A constitucionalidade da medida le
gi~lativa proposta não sofreu na Câ
mara dos Deputados qualquer obje
ção. 

A proposição .dJestina.,se a prote
ger os direitos daqueles que, no últi
mo conflito mundial, estive·ram a s·er
viço da nação e da humanidade. E', 
pois, de irrecusável con v.eniência e 
de manifesta justiça. 

5. Em face do exposto, opina a Co
missão de C<lnstituição e Justiç~ pela 
aprovação do projeto. 

'• 

Sala das Comissões, em 29 de ja
neiro de 1947. - Attilio Vivacqua, pre
sidente . e relator. - Dario Cardoso . . 
- Luís Carlos Prestes. - V.espasiano 
ll!artins. - Olavo Oliveira. - Ivo 
à' Aquino. - Ferreira àe Souza, ven
ciao quanto à úl&ima parte, protes
tando apresentar emenda sup!"essiva 
em plenário .. Enterbdo que a suspen
são. da prescrição constan<.e dos ar
tigos 169, II, do Código Civil e 452, 
do C. C<lm. estendida, como deve ser 
a tôdas as o:ga.nizações· militares, co-= 
mo a Aeronáutica e até. para as pa-

. ra-m.ilitare:s se justifica amplamente 
em razão de est.s.rem os incorporados 
cumprindo dev:er superior para co:m 
o Brasil. NáQ se dá o mesmo nas 
fôrças armadas de países estrangei
ros, ainda nossos aliado.s anterior ou 
ocasionalmente. Não hã ai um de- · 
ve:r· ·para com· a· nossa Pátria .. Ou . 
tais incOJ.'1lorados são naturais ·do 
pais· a cu[ as fôrças se incorpo.ram, e, 
neste caso, estarão cumprindo dever 
para com a sua Pátria. Ou ;;-ão bra

·sneiros ou naturais de outro pais · c 
.então, esta::ão agillldo per entusias-
mo, ··e não por dever, cumpri:li<:io no
tar que ·se brasi1eiros, · me·lhor servi
lt'iam junrto aos seus compatriotaS. 

O S'R. PRESJIDENTE- Está finda 
a leituxa do expedien:t;e. 

De aeôTdo com o Regimento, mando 
incluir na ordem do dia da primeira· 
sessíio o projeto de proposição n. 0 10, 
que abre ao Ministério da · Justiça o 
crédito especial de Cr$ 2. 000.000,00 
para ooo·rre1' às despesas iniciais d·a 
Comissão Técnica de Estudos da Nova 
Capital. :F1e d,eral. 

Tem a palavra o Sr. Senador Ha
n:últon Nogueira, orador inscrito. 

O SR. HA.Mn.TON NOGUEIRA -
811.'. Presiden~. faze·ndo parte da co
missão de Saúde Pública do Senado, 

resolvi tr.açar. hoje o panorama trá
gico de uma das mais terriv>eis doen- · 
ças que se alastram pelo Brasil. 

· tl:ste ano terei oportunidade, aqui ao 
laâo dos nobres SeJladores, de apreciar 
todos os problemas d,e s8.1Úde p.ública, 
que são, iru::ontes·tavelmente, da mais 
a.lta importância no momento presente. 
E entre êles, S.r. P!l'eside-nte., avulta o 
da lepll.'a. Por que razão, porém, escolhi· 
hoje para foalar do problema da lepra, 
no fim da coz:vocaçoo extraordinária, 
quando não há mais tem]Xl para ela
'borar projeto algum? 

Just:i:fica::-me, Sr. Presidente. 
. N-e·ste ano agitado e tão acelerado 

que passamos, em que as questões sur
giam tumultuosamente, não havia 
quasi tempo de meditar para trazer 
um proj-eto de soluçoo urgente ao pro
blema da. le·pra. Se escolhi êsse pro
b1ema foi porque se encontra já em 
caminho de solução. Inegavelmente 
tem-se trabalhado nesse setor. A 
fr-e·rite de tal serviço, há vários anos, 
está um médico ilustre, o Dr. Ernani 
Agrícola, grande organizador e via
jante incens.ável através do Brasil no 
afan de r-ea.lizal:l.' uma grande campa
nha sanitária. 

Falo neste fim de convocação, para 
que possamos, a.presenU.r, em março, 
oom a colaboração dos nobres ..Sena
dores aqui pres-entes, um projeto pata 
a criação do . Instituto de Leprologia 
no Brasil. 

Esta orgaruzaçao é fundamental. 
Ainda recentem-ente, na Conferência 
Intn·nacicnal de Lepra, aqui re.a li
zada, os delegados estrangeiros acen
tuaram a necessid·ade, a importância 
da fundação do Instituto de Lepro
logia. · . 

Entr-etantQ, para justificar a cria
ção d!âsse Lnstituto, devo esboçar o pa
nora.Il'...a d·a terrível doença. 

Vou transmitir à Casa, Sr. Presi· 
dente, os dados,. rigorosamente certos 
f.ornecidos pelo "Serviço Nacional 
Contra a Le:pra" e pelo "ServiÇo Con
tra a Lepr.a" da Prefeitura do Distri-
to Fed-eral. . . 

No Brasil, temos cêrcl!t de · 43 mil 
fichas clinic<l-epid,emiológicas, vale di
zer, 43 mil fichas de leprosos. Estas 
fichas, porém, são apenas dos doentes 
que passaram pelos dispensário.s e le
prosários. Porque a lepra reveste as
pectos diferentes. Como muito bem 
demons.trou, em trabalho notável, o 
professor J-oaquim Mota, usando lin
guagem médica, a lepra se apresenta. 
sob as mais diversas síndromes der
matológicas. Pode simular qualquer 
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doença de pele. E é p<>r isso que; se 
ifõssem diagnosticados todos os casos 
de morféa no Brasil, teríamos; infe
lizmente, cifra muito superior a esta. 
il:les já são avultados o bastante para 
colocarem o Brasil entre os países que. 
nLaior incid'êncla de lepra apa."esentam. 

Municípios há, no País, em que ,o 
coeficiente da moléstia é de 4 lepro
sos por mil habitantes. No Rio de Ja- ·_ 
neiro, a proporção é muito triste: te-' 
mos um coeficiente de lepra d·e 1.an 
por mil habitantes. · 

' Pelos dados que· hoje recebi, verlf!
<'a-se qual a situação dos leprosos oc 
Distrito Federal: total de casos de le
pra -existentes até 31 de dezembro de 
1946 - 2.172. Isolados em Curupaiti 
e no Hospital Frei Antônio apenas 738 
doentõs. Quer isto dizer. Sr. ?reoi
dente. que nos domicilias há 1.434 
casos. sendo que, dêstes. 639 são con:
tagian tes. Como se sabe. a lepra s~ 
manifesta. geralmente. sob três Irioda
J.!dad es: a nervosa, habitualmente ;lá O 
contagiante: a tuberculoide. nos mes
m-os casos. ordinàriamente; e a 1-e
promatosa que é contagiante. 

No Rio. temos 639 doentes conta
giantes não isolados .. Onde estão ? 

Na promiscuidade, até em padarias, 
em quitandas, sendo, por conseqüêrL
cia. focos de irradiação da lepra. E. 
a.ssim, constantem·mte, se verif:cam 
novos casos de-lepra. Durante o ano 
de 1946. ·a média mensal de casos no
vos registrados no Rio de Janeir,o. foi 
de 16. 

Estas cifras já bastam, para de
monstrar a gravidade da situação, 

Quais a.s providências que devem 
ser adotadas ? 

Vejamos· as que já. o foram. D:sde 
1935 organizou-se um plano de com-. 

··bate à lepra no Brasil. E, até agora, 
encontram-se em funcionamento 35 
estabelecimentos, sendo 25 do t::p'l 
colonial, colõnias agrícolas, fazendas 
coloniais-hospitais; 2 tipos de sana
tório, 2 de hospital e 6 d·e asilo. 

:G:stes leprosá:rios estão realizando 
obra extraordinária. Conheço alguns_ .. " 
e posso dizer que proporcionam orga
n:zação tecnicamente perfeita. O !e
prosário não deve ser apmas um iso
lamento par::t o doente, nem o lugar 
onde êle vai ser tratado. A granue 
tragédia do leproso é que sua doença. 
se prulonga por muitos anos, e seu 
drama intimo consiste em &:r repu
diadc ,.,ela sociedade. Pqr isso, a ..:<>-
16nia agrícola· constitui uma grande 

comunidade social. onde os leprosos 
trabalham. onde encontram divc:rtl
memo onde têm. mesmo. v!da lawi
llal .porquanto. os leprosos casam-se 
cienL1o dos sanatórios. Há "flirts" 
dentro dos sanatórios. Na Codônia. 
doe Curupaití existe o bairro dos ca-
sados. · 

A segunda parte do drama é repre-· 
sentada pela descendência do leproso, 
que deve ser recolhida a preventórios, 
para o perfeito des-envolvimento do ti
lhe enfermo. 

PreciSo acentuar. aproveitando e 
tribuna do Senado, - que deve s~rv!r 
também para a educação sanitária, 
porquanto tudo que aqui se fala é trra
di~:tdo - á necessidade doe serem com
batidos certos preconceitos. O ma~ de 
:r-:::an.:;e~! não é hereditário . 

.::sto é indiscutível. 
DEsde a organização dos preventó

rics. desde o mais antigo, cr:ado pelo 
paãre Damião <m Molokaf e durante 
30 anos, a experiência mostrou que 

· não houve casos de lepra· em filhos 
de leprosos retirados dêsse ambiente. 

A lepra não é hereditária. Náo há 
também a lepra congênita: como acoo
teot em outras · doenças infeccioass, 

· tais coino a sífil:s, que · erradamente 
ch.1mam hereditária. Quando a crian
ça é ·1etirada cedo do ambiente. cria
se normalmente. E' por· isso .."IUe ·ao 

. lado aos leprosárias devemos crial os 
prev·m tório.s. 

Os '~c.prosários atualmente existen~es . 
no Brasil já comportam 22 mil ;,o;;pro
stJ~ • os preventór:os ora exis~entes 
no País, já dão abrigo a duas mil cri
anças sadias. filhas de lázaros. 

Devo também esclarecer qu.e a le
pra. não sendo doença hereditária, é, 
no entanto, contagiosa. transmissível. 
A 1mpressão que se tinha de que ela 
era hereditária d·:corr:a. de sua .n<'i
dência nas crianças da mesma casa. 
hoje assentado, que a lepra se ad
quire principalmente na infância ida
de de maioo- receptividade. Quanto 
mal$ jovem a criança,- maio.res suas 
condições de receptividade. A medida 
que cresce e os ancs passam, o homem 
adquire certa resistência. Pode-se di .. 
zer que, na grande maioria dos ca.Sos, 
depois do.s 35 anos, o individuo oferece 
resistência à lepra, não completa, pois 
há. exceções. mas realmente maior. 
Daí a vanta.gem •de se ter mais de 35 
anos.. . (Riso) • .· 
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A lepra propaga-se pela éonvlvência 
prolllngada, e por isso é chamada· do
ença familial, - não "familiar" -
pois o têrmo doença familiar daria 
íiiéia de ser hereditária. E' doen
ça familíal porque, tal como a tuber
culose, se adquire, sobretudo e prin
cipalmente na infância. 

Estas noções, clássicas e funa.amen
tais, mostram a. nec·essidade do iso
lamento dos doentes em leprosários. 
Não se pcd~ ainda pressindir do le
prosário no combate à lepra. · · 

Na Terceira Conferênci!l. \nterna
cional de Lepra, em · 1923, !'alkwitz, 
grande l'eprologo, afirmou '- ~e. se a 
lepra desapareceu da Europa, em 
grande porte foi devido ao interna
mento nos leprosários. E dava como 
contra-prova· ~.c Escandinavia, onde 
não foram construídos leprosários. 
A lepra ainda existia ai em larga 
esc11Ia e mesmo hoje apresenta-se 
com inciiiência relativamente forte. 

O leprosário .é, pois, o centro da 
campanha contra a lepra. Por isso, 
é necessário que se amplie urgente
mente, no Distrito. Fed·eral, o Hospi
tal Colônia de Curupaiti, de manei-

. ra a comportar r>elo menos mais 700 
leprosos. E' preciso isolar aqueles 
que vivem nas habitações coletivas, 
nas pensões familiares, os que vêm 
de fora em busca de tratamento. ·Por
que. o perigo· que encerra, muitas ve
zes, o anúncio do tratamento da lepra, 
está an corrida dos doentes do interior 
para a Capital .. :~:les aqui vêm e fi
cam nas pens'ões baratas,~ vivendo nas 
piores condições higiênicas, constituin
do, assim, focos de irradiação da do
ença. · 

Por conseqüência, em · primelro lu;, 
gar, no 'combate à lepra, deve fi
gurar o' leprosário; em segundo lu
gar,, · p1·eventório, para receber as 

· crianças filhas de lázaros: e, em 
te1-ceiro lugar, o elemento da mais 
alta importância - o dispensário. 

Dispensário 'para que? Para t-ra
tamento da doença. Mas, pergunta
rão: a lepra tem trata;;p·ento? · 
· Sim, tem tratanient&.' Nem todos 
·OS casos são curár~eis. As formas le- · 
promatosas, de evolução mais anti
ga, evidentemen~e. muitas vêzes, não 
são curáveis. Mas a forma tuber
culoíde, a forma nervosa, a lepra 
tratada no início. pelos ésteres da 
chalmogra, p~los óle&i da sapuca.inha, 
planta brasileira, e. atualmente, pelos 
derivados · das sulfas, cmoo o promin, 
que infelizmente ainQ.a não está no co-

mércio, - .tódas são curáveis, e devem 
ser tratadas, porque, se não são con
tagiantes no início. mais tarde podem 
transformar-se em formas mistas, le
promotosas. 

A importância do dispensário está 
justamente na verificação dos ca

' · sos recentes. Como são verificad()jS 
êss·es casos? 

Pela prática mais impor:ante que 
vem a ser a procura e exame dos 
comunicantes, assim como das pessoas 
que habitam cem o ·doente. 

A lepra é doença de incubação 
longa e, por isso, as pessoas que 
moram com os lep:-osos devem ser 
fichadas e peri6dieamente exa:mma
das, porque, se ocorrer :um caso da 
doença, êle poderá ·ser tratado no 
início e, desta forma, d·estruida uma 
fonte de irracüação da moléstia. 

Daí a necessidade dos dispensários. 
Ora, os dispensários para trata

mento requerem t,écn.ico.> e êsse é 
jus:amente o ponto fraco de nessa 
organização, porque não d:epende 
tanto dela. mas de :uma série de cir
cunstâncias. 

Em primeiro lugar a lepra não é do
ença que seduza ao jovem médico, 
porque êste não pode ser seduzido 
por doença que inSpira pavor. Em 
primeiro lugar, é preciso formar tec
nicos, para mostrar como a lepra 
pode ser evitada; em segundo, é ne
cessário que na carreira de lepro
logista se dê aos que a abraçam, 
base material e económica para po
derem viver e trabalhar. O lepro
logista ganha a mesma cousa que 
qualquer outro médico, embora sua 
função seja evidentemente .diferente 
e especializada. E' êsse o mo:ivo oor 

· que nos centros de saúde do Rio de 
Janeiro encontramos apenas cinco Ie
prologistas. São apenas êsses cinco 
mé'dicos especiálizados que fazem ·o 
tratamento de tod.os os casos · dessa 
doença. Há necessidade premeritle da 
formação de técnicos perfeitos, com 
remuneração compensadora, a fim 
de serem. atraídos·, pelo serviço, o 
qual, aliás, não atrai quem qu-er que 
seja, a · não ser aqueles que têm o 
espírito de sacrifício ou de abnega
ção social. 

E' preciso também, como base de 
tôd;;~. atividade, em qualquer profis

'são, ter sentido ·social da mesma. 
E" necessário que o médico, o advo
gado, qualquer homem que lide com 
outros, que têm a mesma faculdade, 
alma idêntica, veja na outra pes-
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soa ·criatura feita à imagem e se
melhança de Deus. Sem êsse con
ceito social, fundamental da pessoa 
humana, não pode _haver trabalho 
com entusiasmo. Nao pode deixar 
de existir em cada profissão o sen
tido profundo da vocação. 
E êsse sentido da vocação só existe 
quando reconhecemos no se·r huma
no, por mais humi~d·e que seja, outra 
criatura igual a nos. E tal cousa só 
se co·nsegue com a formação de nova 
men talidad•e. 

Há pois, enorme importância na 
prepiração e seleção de leprologistas, 
dos quais, aliás, temos necessidade de 
grande número. Precisa~~s d·e enfer
meiras visitadoras espec1alizadas, por
oue é.J ela quem vai descobrir os co
municantes. N·ecessitamos também de 
laboratórios, para pesquisas bacteno
lógicas, e histo-patológicas, compreen
dendo não só o ex1:.me dos te-cidos co
mo as pesquisas imunológicas, tão ne
ce·ssárias ao diagnóstico precoce dos 
casos sus-peitos. · 

Sob êsse ponto de vista, ainda- nos 
encontramos em estado muito precá-· 
rio. Que se 1mpõe então? 

Impõe-se a fundação do Instituto de 
Leprologia, - aliás, já criado pelo De
creto-lei n. 0 8.584, de 8 de jane·iro de 
1946. Pro- ·êsse ato ficou otl'ganizado o 
Instituto de Leproiogta, quando Presi
dente da Re·pútblica o Miillistro José Li-· 
nhares e Secretário da Educação e 
Saúde o Professor Rául Leitão da 
Cunha. · · 

o que dev.emos fazer agora é dar 
realidade a êsse Instituto. E é por 
isso que, nesta penúltima sessão da 
convocação extraordinária, apelo para 
:todos os Senhores Senadores .presentes 
no sentido de que m·editem na impor
tância dêsse magno problema. De'Vo 
adiantar, que nós, da Comissão de Edu
cação e Saúde, estamos estudando as 
bases orçamentárias do Instituto de 
Leprolog!a. 

:f:le visa, em primeiro ll.Í.ga.r à for
mação de técnicos, médicos leprologis
tas. enfe·rmeiras especializadas visita
doras e também o institutô de Pes
quisas para o diagnóstico daqueles 
casos obscuros e questões re·ferentes 
ao mecanismo da lepra, isto é, o es-

. tudo etio-patogênico da lepra e da 
ação dos medicamentos, porquanto, se 
já avançamos muito, nêsse ten~o, 
ainda há muita cousa a conquistar. 
E' preciso que se chegue a um trata
mento radical, completo e ráipido pa.ra. 
que possamos acabar com· êsse drama 

do sanatório, do preventório,. do ia
zarêto. 

Por ma1s ricu que seja um leprosá
rlo, por melhor organizado que êle se 
apresente, é sempre com uma sensa
ção de tristeza que e·ntramos num 
desses ambientes, pois. essa gente que 
é arrancada da coletividade humana e 
vive afastada, há de sofrer muito.' E' 
por isso que a descobecr-ta de um remé
dio específico, que cw·e ràpldamente 
a le·pra, se impõe, para que termine, 
de vez, o drama dos lazaretos, dos le
prosrurios. " 

E' mais um ~argumento a fayor do 
Instituto de Leprologia. 1l:le s~mpre 
se impôs, entre nós, através da pala
vra iluminada dos grandes homens que 
cuidaram do assunto no ·Brasil, como 
Carlos Chagas, Eduardo Rabelo, Oscar 
da Silva Araújo, três grandes glórias 
da nossa 'medicina; através da palavra 
de leprologistas atuais, como Joaquim " 
Mota, Ernani Agrícola Ramos e Silva, 
Rabe·lo Filho e tantos outros; através 
dos pesquisadores de laboratórios, e 
a.e biologia, como . He·raciides César 
Souza Araújo, que acaba c\e publicar o 
primeiro volume .de sua notáve-l "His
tória . da Lepra no Brasil". ·· Todos os 
le.prologistas, todos êss·es homens emi
nentes e sanitaristas de renome che
garam à conclusão da necessidade da 
cria.ção do Instituto d·e Leprolo,gia do 
Distrito Federal. 

Sr. Preside·nte, etl'am estas rápidas 
considerações que des-ejava. fazer: em 
tõrno dêsse problema da mais alta im
portância para a vida n!llcional. E eu 
me comprameto, logo às primeiras ses
sões da próxima legislatura - natural
mente depois dos encontros afetivos do 
inicio ·- a trazer um prcjet0 sôbre 
êsse Instituto, e estou certo de que terei 
o apoio de todos os rSs. Sen::uiore's 
a.qui presente.S, pois muitos dêles; que 
estiveram à testa. dos serviços . esta
duais, sabem o que representa 'para 
cad~ Estado do Brasil a existência 
dessa terrível doença. 

Era o que tinha a dizer. tMuito 
bem. Muito bem.> · 

O SR. D.tft:uO CARDOSO- Peço 
a palavra pela ordem. 

O SR.PRESIDENTE- Tem a pa
lavra, pela ordem, o nobre Senador. 

O SR ... DAmO OARDOSO (pela 
ordem) - Sr. Presid-ente, pedi a pa
lavra pa.ra requerer, na forma regi
menta.!, dispensa de interstício regi
mental pa.ra a ;proposiçfi.o n.0 5 de 
1947, com par~er emitido pela Co-
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missão de Justiça, a fim de qu·e a 
me:sma possa ser incluída na ordem 
do dia da próxima sessão. 

O SR. PRESIDENTE - O Sr. Se
nador Dario Cardoso requer dispen
sa do inte-rstício regimental par.:~ que 
a proposição n.0 5 seja incluída na 
ordem do dia da sessão de amanhã. 
O requerimento indep·ende de dis-

. cussão e apoiamento. 
Os Senhores que o aprovam. quei

ram permanecer sentados. (Pausa.) 
Está aprovado. 
O ·SR. CíCERO DE VASCONCE

LOS - Peço a palavra pelo ordem. 
O SR. PRESIDENTE - Tem a pa

lavra, .pela ordem, o nobre Senador. 
O SR. CíCERO DE, VASCONCE

LOS (pela ordem) - Sr. Presidente; 
o "Diário do Congresso" de hoje j)U
blica o· parece-r da Comissão. de Edu
cação e Gu~tura sôbre a proposição 
n.o 4 de 1947. Tratando-se de maté
ria de ensino, que não deve perder a 
oportunidade, e estando a extinguir
se o period·o de funcionamento do 
Congresso nesta convocação, peço se
ja incluída na ordem do dia a pro
posição em aprêço, dispe·nsando os in
terstfcios, a fim de que possa sex dis-
cutida e votada . 

Era o que tinha a· dizer. 
O SR. PRESIDENTE - O Sr. Se-

. nador Cícero de Vasconcelos requer 
dispensa de interstí-cio para . que a 
proposição n.0 4 de 1947 figure na or
dem ·do dia da próxima sessão. Os· 

.senhores Senadores que aprovem o 
requerimento, queiram permanecer 
senta-dos. (Pausa.) _ 

EStá aprovado. · 
·-Tem a palavra o Sr. Senador João 
Villasbôas segundo orador inscrito. 

O SR. JOAO VILLASBOAS- Se-
. nhor Presidente, quisera, no dia de 
hoje,· ao completar-se 0 primeiro ano 
de govêrno do Sr. General Eur!cÕ 
Gaspar ·:Outra, v.1r a esta tribuna., 
para daqui enviar mfiihas saudações 
a: S. Ex." e ao mesmo tempo congra
·,tular-se com a Nação Brasileira. Qui
sera ver satisfeita a minha vaidade re
gionalista; reconhecendo que na chefia 
do Govêrno do Brasil um conterrâneo 
meu estivess·e fazendo a felicidade dos 
brasileiros; quis·era, Sr. Presidente, 
por isso mesmo, nest'ora penitenciar
me de haver combatido a candidatu
ra do Sr. Eurico Gaspar Dutra à pre
sidência da República. 

Mas, volvendo os olhos para êsse 
Sino decorrtdo, percorrendo,' com o 

meu pensamento a.bservador, êsse 
primeiro pe·ríodo que hoje se extin
gue do quinquénio governamental do 
Sr. General Eurico Gaspar Dutra, !'C
conheço que o s·eu· govêrno fol da 
mais absoluta esterilidade para o Bra
sil; constato que S. Ex.", durante ês
se .ano q.ue hoje finda, não teve um 
p.ensamento concretizado em ato no 
esforço de arranca.r o Brasil dessa si
tuação asfixiantt:. que atravessa. O 
cruzeiro, a moeda nacional, continua 
desprestigiada no estrangeiro. E ê;;
se desprestígio provém de um Decre
to-lei que a estabilizou em fa<:e do 
dolar. e da libra, 4 meses antes aos 
Estados Unidos entrarem na última 
guerra. Os en<:argos que essa catás
trofe trouxe à Inglaterra e à Ameri
ca do Norte d·esvalorizando o dolar 
e a libra em relação a tôdas as moe
das c.os outros países do mundo, não 
se fizeram sentir em referência à 
moeda brasileira, que continua, J.S
.sim, desvalorizada ainda por fôrça 
dêsse Decreto-lei, que já devera ter 
·sido revogado, para o restabelecime•n- · 
to de preço mais equitativo para o 
.nosso dinheiro em face da moeda 
americana e da inglesa. 

Dentro do Pais, o cruzeiro cada dia 
mais se desvaloriza à medida que o 
valor das utilidades s01be. Porque, de 
março do ano passSJdo até a hora pre-

. sente. o Qovêrno acresceu o . nosso 
montante de illlf1ação monetária de 
dois biliões de cruzeiro, operação que, 
ainda há dois dias, o Sena-do foi for-
çado a aprovar. _ · 
. o mercado negro continua a enri

qu-ecer comerciantes e industriais a 
custo da economia pDpular e, ao mes
mo tempo que se dá êsse enriqueci
mento clandestino, · ainda há outro 
muito maior e legalizado, que é o dos 
lucros· extraol'dinários. Enquanto que 
um simples quitandeiro, ao aumentar 
dois ce•ntarvos de preço · na vellida de 
um pepino, pode se!t" privado da sua li
berdade por fôrça de pena criminal,o 
erário público se · associa às grandes 
empTêsas, que auferem lucros superio
res a quinhentos por cento, à custa 
do suor do povo. 

Os institutcs de proteção à econo
mia nacional continuam a secr.- por êle 
protegidos. O Instituto do Pin!ho, o 
Instituto ·do Açúcar e ·do Alcool, o 
Insti-tuto de Cacau, o Instituto do 
Mate estão ai a desorganizar tôda a 
nossa economia. Tive oportuni-dade de 
ler, ainda ·há. poucos dias, o relatório 
apresentado pe1o Presidente do Insti
tuto do Mate à sua dil'etoria, ao findar 
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o primeiro quiqüênio · da sua criação. 
Nesse relatório o Dr. Carlos Gomes 
de Oliveira expunha os trabaH1os da
quele Instituto no sentido de melho
rar a e'-1Jort,ação do produto. Decla
rava êle que tinhamos pe1•dido, em 
grande parte, o mereado argentino, 
em face das plantações de mate, fei
tas por aquêle pais) nos Ten'itórios 
das Missões e que, nesse pei!'fodo de 
cinco anos, tinhamos tido um decres
cimo de e~portação para seu oais 
num montante de mais de sete 'mi
lhões de cruzeiros, mas que o trabalho 
do Instituto, trabalho de propaganda. 
de divulgação, _tinha conseguido elevar 
a ve·nd-a do mate na América do Norve 
no norte da Africa, e mesmo na Eu~ 
rop.a, em três milhões de cruzeiros, 
demonstrando, assim, um deficit na 
eX!portação de quatro milhões de cru
ze.:i.ros. Mias, V·erificando as des,pesas 
do Instituto, nesse quaJdriênio, nota
mos que, pail'a conseguii!' êsse acrésci
mo de três milhões de cruzeiros . na 
noS\Sa ~ortação de mate, tinhamos· 
despendido com a manuntenção . da
quele Instituto vinte e oito milhões 
de cruzeiros, que foram gravar direta
mente a indústria ervateira. . · 

O Bli..nco da Borracha, Sr. Presi
dente, criado com a finalidade de fi
nanciar a no..c:sa produção gomffera 
tornou-se, d-ea>ois, monopolizador dá 
compra e venda da borrlliCha do Bra
sil. E, nessa compra e venda da bor
racha, os seus 'lucros têm sido de 
muitas vêzes SU!perior à soma dos pro
ventos de seringalistas e seringueiros. 

O pro1blema dos transportes. continua 
insolúvel. Ca-da dia, que passa, há um 
acréscimo c1e preço .nos fretes aumen
tando, assim, o custo das utilidades 
para a população brasileii!'a 1 

Sr. Presidente, continuamos cu-!n a 
carne racionada. As populações cario
ca, fluminense e paulista 8/penas pp
dem obter êsse, alimento essencial três 
vezes por semana. JU:Stifica-se a ·res
trição ÇOD;lo sendo causS~da por fa!ta' 
de gado, pela diminuição dos rebanhos 
nas fazendas do interioil'. Pela mesma 
razão o Ministério da Agricultura res
tringe as cotas das charqueadas, para 
a produção do charque, que é 0 ali-"' 
mento primordial do homem do Brasil. 
Ainda alegando o mesmo motivo o Go
vêrno proibe a exportação da carne 
congelada, mas, ao mesmo tempo fa
cilita a exportação da carne em ~en
serva, que sai em toneladas ·e toncla.-; 
das pelo pôrto de Santos. E enquanto 
se justificam êsses atos do Govêrno . . 

pela redução dos nossos re'banhos de 
gado vacum, aprovamos nesta Casa 
um projeto, vindo da Câmara dos Se
nhores .Deputados, concedendo mora
tória aq_s pecuaristas, porque têm seus 
campos superlotados e não há compra 
de gado, ·encontrando-se em dificulda· 
de para satisfazerem seus compromis
sos com o Banco . do Brasil e os de
mais estabelecimentos de crédito que 
efetuar.am empréstimos· à pecuária. 

O pão, Sr. Pres1dente, cada dia 
piora de qualidade e diminue de ta

. ma.nho, ao passo que melhara e au
me·nta de preço. 

o le~te, monopolizado ·em sua com
pra e venda, pela Comis,são Executiva 
do Leite ,hoje com outro rótulo mais 
pomipcso, é eXJposto à renda nos seus 
e!Iltrepôs,tos, com grande acréscimo de 
água, sendo de notar que, constante
mente ,a policia e as 'autoridade·> in
cumbidas d.a fiscalizaJÇão do produto 
estão a impor multas, a lavrar autos 
de inl.'ração contra ês\Stls estrubeleci
m-entos mantidos pelo Estaldo. 

Dos - ates positivos do Govêrno do 
Gene:ral Eurico Dutra, salienta-se, até 
agora, a extinção do jogo legalizado. 
Entreta!Ilto, Sr. Preside!Ilte, se se proi
biu o jôgo nos. cassinos, se se cance-
laram as autorizações para o jõgo' nas 
casas para isso· privilegiadas,. a ver
dade,· o real, o pate·nte é. que nunca 
se jogou nessa C&~pital e em todo o 
Pais com mlllior liberdade. .._ 

1l:sse, · Sr. Presidente, o pan-orama 
que os nossós olhos alcançam na· vida 
administrativa do País. Não pense o 
Senado que exagero. O povo sabe que 
não fantasio, porque o próprio Sr. 
Presidente. da RepÚiblica, general Eu
rico Gaspar Dutra, confessava a !na- · 
nidade de seu Govêrno quando, . na 
noite de 31 de · dezembro para. ! de 
janeiro, assini falava à Nação:· (Lê) 

"0 ano que findou foi um ano 
dificil. Ano de transição: nz. or· 
dem interna retomamos· a nossa 
tradição secular de govêrno cons- ·. 
tituci.onal e n·os empenhamos no 
encaminhamento da recuperação 
da economia nacional, pro!unda
mente perturbada pelos efeito~ de 
uma guera ·mundial; e, circuns
tância que deve ser assinalada, 
pelos esforços feitos pelo Brasil 
para dar ·cumprimento aos seus 
dever·eS de beligerante. Na ordem 
externa, vimos càmo as dificul
dades por ·que passam as demais 
nações se ·refletiram no lento res-

' 
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ta.belecimento ou na irregularida
de das comunicações .marítJmas 
interna-cionais e internas. e na 
1·elativa impossibilidade, em que 
~os encontramos, de recebe:· do 
exterior os instrumGntos de tra
i)alho e determinadas utilidades 
de que carecemos. 

A des.peito de impaciências na
turais, o ano de 1946 marcon re
sultados positivos no caminl-:.o da 
re-construção de nossa vida." · 

E começa S. Ex. a a assinalar os 
resultados positivos. (Lê) 

"Mantivemos relações cordiais 
oom todos os povos, e, em parti
cular, com os nossos irmãos do 
continente americano. A Assem
béia Nacional Constituinte reali
.rou, \tranquila e a,sseguradamen
te, a·· tarefa que lhe cabia. L-1. or
dem e o prindpio de .autoridade 
foram mantidos em· todo o ter· 
ritório nacional e realizamos cer
tos ganhos no sentido do restabe
belecimento do espirita de legali· 
d-ade. A situação· do abastecimen
to apresentou melhoras, que pre
cisam ser consolidadas. · Tendo 
tomado contacto com. a situação 
existente e balanceado os recur
sos de que poude dispor - ma
teriais e humanos - o Govêrno 
deu início a trabalhos, que se in· . 
tensific-arão, par.a o restabeleci
mento dos transportes e o desen
volvimento da produção. Os es
fOIÇos pelo equilíbrio financeiro 
se refletiram na execução do or
çamento do presente e:x.ercício, 

·bem como na elaboração de .pro-
posta para o vindouro, ests. de 
responsabilidade do atual Govêr
no. De tudo, será feito minuden
te relato ao povo, através dos seus 
representantes, quando do cum
primento do dispositivo. constJtu
cional que manda dar contn ao 
Congresso, anualmel).te, -da situa
ção do País" 

Eis ai, Sr. Presidente, o que o Sr. 
Presidente de República confessa ter 
feito até 31 de dezembro do ano pas
sado. Mas S. Ex.a espera poder rea
lizar grandes ..obras e grandes coisas 
no qundriênio futuro, com auxílio e 
a. coapera.ção dos Govern-os Estaduais ·' 
ll: o que E~.firma S. Ex.a a seguir. <Lê) 

"As eleições de 19 de janeiro 
constituirão. mais um marco no 

caminl1o do aperfeiçoamento dos 
nossos costumes políticos pois 
para tanto, o Govêrno Federal 
espera e· pede a cooperação de to
dos, e em particular dos elemen
tos com responsabilidade na z.:.ossa 
vida pública. O respeito à lei e 
à opinião adversária, a tolerância 
e a cordialidade mútua.s, e o acata
mento da decisão proferida nas 
urnas, - são elementos indispen
sáveis à consecução daquele aper
feiçoamento. Realizadas as elei
ções, sob a d!reção da Justiça. 
Eleitoral, as surpresas que os seus 
l'esultad-os venham a oferecer não 
devem pas~ar do âmbito indivi
dual. Uma vez isso tennir.ado, 
faz-se necessário que todos os go
vêrnos asim instituídos -'- e por 
goV'êrno entendemos os três po
deres constitucionais, os que neles 
constituam maioria ou minoria -
juntamente com o Govêrno Fede
ral, - metam ombros às tarefas 
que temos pela frente: primeira
mente, o saneamento da moeda 
e' das finanças públicas; depois 
todo o complexo de problemas 
que se ligam à melhoria das con
dições de vida da nossa gente -
aumento da produção, reparação 
e ampliação dos meios de trans
porte e comunicações, educação 
em todos os gráus e· ramos. luta 
c-ontra ·os fatores de . enfraqueci
mento físico do nosso homem. 
Não so as popuLações urbanas e . 
os interesses que l:hes são pecu
liares estão a merecer a atenção 
que lhes é devida pelos govêrnos; 
tambem as atividades agrícolas e 
a gente dos· campos exigem des
velado carinho, no restabeleci· 
.menta de equilíbrio, de que de
pende o harmonioso desenvolvi-

- menta da nossa vida" 

S. Ex.o. espera poé:ier enfrentar to
dos êsses problemas depois de apurado 
o pleito de 19 do expirante e empossa
dos os Govêrnos dos Estados. 

O SR. PRESIDENTE (jazendo soar 
os tímpanos) - Peço permissão para 
observar ao nobre Ol"a<ior que está 
finda a hora do expediente .. 

O SR. HAMILTON NOG!.1~1~ 
(pela ordem) · - Sr. Presidente. re· 

queira a V. Ex." a prc..rrogação da 
hora do exp.ediente por 30 ml:J.Uii<•s, 
de acôrdo com o 'Regimento, a fim .ie 
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que 0 Sr. Senador Jo~ Vlllasbôas pos
sa concluir sua oraça<J. 

O SR. PRESIDENTE- O Sr. Se
nador Hamilton Nogueira requer prur
rogação da hora do expedienLe por 
trinta minutos para que o Sr. Sena
dor João Vill~bôas ·termine seu dis
curso. 

Os Senhores que concordam com 
êsse requerimento, queiram pel·mane
cer sentados. (Pausa) . 

Está .. p!rovado. 
Continua com a palavra o Senhor 

Senador João Villasbôas. 
O SR. JOAO VILLASBOAS (conti

nuando) ,;_ Agr~:~-.1eço ao Sena elo a 
gentileza de me haver concectido mela 
hora para concluir meu discurso, e a.o 
nobre colega Senador Hamilton· No
gueira a bondade de o haver reque
rido. 

Um ano ·é passado, Sr. Presldente, 
e o Sr. Eurico Dutra continua a pro
meter-. s. Ex." dispôs, durante êsse 
período, de todos os Governos Esta
duais· teve-os nas suas mãos; eram 
seus ' delegados os interv·entorcs nos 
Estados. Nunca mais S Ex." ·poderá. 
ter oportunidade melhor _para, defe~
der os interêsses da Naçao, pa1·a cu:
dar da situação de vida do povo bra
sileiro do que a dêsse período, em que 
.contou com o apoio incondicional, peJ·
manente e contínuo dos Srs. Inter
ventores. Pelo mesmo sistema. criado 
pela . Constituição, ainda nêsse perío
do de transição para a vida con1>titu- · 
cional dos .Estados, vivemos num re
gime -de centralização, em que o Pajs 
era dirigido e governado pelo próprlO 

·Presidente da República atr!lvés ce 
seus delegados interventores. · 

Mas, Sr. Presidente, êsse periocto 
antecedia às eleições de 19 de janei
ro . e o Sr. Presidente da Re·pUblica, 
em vez de se colocar, como ..: Nação 
esperava acima dos partidos e de go
verná-lo olhand<J as díficuldad~s em 
que se debatia, enveredou pela politica . 
praticando-a diretame~te em todos os 
Estados, através dos Interventores. 
Em iugar de, por meio d~sses seus de
legados, cuidar da situação do povo, 
que, tem fome e sofre desconfor
to, S. Ex." procurou, pai!" meios dês
ses mesmcs Interventores, fazer pr l1-
tica nos Estados, para Pleger os seus 
afeiçoados, os seus correliglonárit:s, 
.aqueles que mereciam sua amlmrie 

- pessoal. 

Assistimos - e desta tribuna já o 
denunciei no. dia 10 deste mês, quan
do tive oportunidade de ocupá-la -
o Sr. Presidente da República inter
vir diretamente em todos os Estados 
do Brasil, para forçar as eleições, coa
gir eleitores, e apresentar à Na.çi:Lo 
um resultado que não representa ver
dadeiramente a conseqüência do voto 
livre do eleitorado brasileiro. 

Sr. Presidenoo, neste mesmo jornaL 
que publicava a fala d~ S. Ex.a Fto 
País, na n-oite de 31 de janeiro do ano 
passado, vinha a declaração Jfxcul do 
ilustre Interv·entor nomeado para o 
Estado de Minas Gerais, em que se 
justificava das demissões de r.oda.s os 
-prefeitos, feitas em obediência às ins-· 
truções do Senhor Presidente da Re-
pública. ·· 

Ointerventor de Minas Gerais as
sim se expressa v a r..essa nota oficial: 

"Cumprindo instruções . ·do Sr. 
Presidente da RepúJblica e no pro
pósito de resguaJ'dar de p1enas g.a.
rantias de liberdade e isenção o 
p~eito de 19 de jan-eiro, em Minas, 
o Sr. Interv·entor A1cides Lins de
ddiu conceder exoneração a todos 

. os Prefeitos municipais, a fim de 
entreg'ar a administração das co
munas a pessoas de s.ua con.fiança, 
de idoneid·ad.e corniProvada e 
alheias a COITIJpr·omissos de ordem 
politica. A mediida adot.ada pelo 
Govêrno, por isso mesmo, ·obedece 
a u.!na norma. de açã.o, não .pode 
ferir suscetibiUdades pessoais nem 
partidárias, tanto mais que o ·seu 
objetivo é o dê ".lar o pLeito de 
19 de j.aneiro .num pLano de alta 
con11preensão democráti,c-a, e res
peito ao livre pronunciamento- das 
urnas. :tl:ste o espírito que ditou 
O ato e que,. por · Vári·OS ·motivos, 
não permitiu fôsse. aibert'a e~
ção para ningném, .nem mesmo 
para aqueles antigos Prefeitos· que 

·tão digna, nobre o· com!Petente
mente vinham exerc·endo o cargo." 

Vê V. Ex.... Sir. Presidente, que no· 
Estado de Minas Gerais, c·om o in
·tuito de dar garantia,s e -estabeLecer 
,a· liberdade no pieito de 19 de ja
neiro, o Sr. Presidente dia Rep.íubli
aa da'>'a instruções diretas ao Inter
"V'entor para que demitisse todos os 
pr-élfeit,os. E nêsse. ato o próprio In
:tervenrtor d,a,quêle Estado se .!lamen
tou d.e envolN·er na mesma onda de
missionária · homens dignos, oaJpazes . 
e mesmo S«lolWcos que se encontra.-
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vam na gerência das pre!eiturae . do 
í.l'!l."'tado. 

No Esmdo de Mato GTosso entre
tanto, as coisas passaram-se cie modo 
inteiramente cliiferente. O Sr. Pre
side-nte da Repúblic•a deu instruções 
diretas ~o In1erventor da{}uêle Estado 
para não demitir um só Prcl'eito e 
ner:Jluma só da:s autoridad-es poli
cials que já hawiam se salientado 
com violências nas eleições de 2 de 
dezembro. 

Entre aqeueles se achavam Prefei
tos com mais de oito anos no carg.o. 
TOdos êsses' Prefeitos eram pa.r.tidá.
rios desta~Cad•os . do P. S. D. como 
melll!bros da ·sua Comissão Executiva 
e dos seus dil'etórios munic~ais. 

Tenho <:ertidão ;>assada pelo Tri
bunal RegJ.onai de Mato Grosso, q:ue 
declara: 

"Rachid J. Mam,ed é membro da 
Comissão Exooutiva Central do 
Pa~tido Somai DemocráJtico. Ma-
nuel Miraglia, prefeito de Cuia

bá.; Joaquim Teodoro Faria, de 
CMnJpo Grande; · Benedito Gosta 
Sa1es, de Matr Grosso' Manuel 
Loureiro da Rosa, rio Óeste· Al
fredo José· Si!Jva; de Barrà dos 
Bugres; Rosário Congro, d:e Três 
La~oas; Clóyis HUJguney, de Gui
ratmga; Venato Bandeira, de Her
cuLania; EmHiano Montenegro da 
Siltva, de Cocais. Horádo Lemos 
d·e Ribas, de Rio Pardo; Nrupoleã~ 
Marques, de Poooné, 8Jllllbos· vioe-' 
presidentes." · . 

:ll:.stes Pref·eitos · não sOmente tive- ' 
ram interferência direta no pl•eito, na 

. sua qualidade de presidente e vice
p~sidentes de · diretórios municipais 

, a;Sjjmand·o as pr·oe1amações, os mani
fest-os e os convites aos eleitores para 
a votação, como ta:mbéan exerceram 
atuação compressiva sõbre o eLeitora
do e auxilaram os traballl1os eleito
rais de seu partido fornecendo os 
traiU"IPOrt.es da Prefeittwa para condu- . 
ção dos- votantes. 

Sr: Pref,idete, quatro dêsses Prefei
.tos eram candidatos a deputados es
taduais e· já no di adez do corrente 
mlês eu, desta tribuna, denunciava o 
lf.ato. \ . 

Eram ê1es os pref•eitos d.e: . 
Guiratinga, Clóvis Huguney, de ·Po

xoréu - Rachid Mamede, de Mara
oaju, - João Fernandes, e o de Bela 
Vista, cujo nome não rec-ordo no mo
men·to. 

O Sr. Vespa.siano Martins - Don 
J<US.n Antônio Oa.porossi. . 

O SR. JOAO vn.AISLBOAS - Juan 
.A.ntôn.io Oa.porossi, como diz o nobre 
coLega. 

Pois bem, Sr. Presidente, tod·os és
ses Prefeitos permaneceram no cargo 
até à vé51Pera da eLeição e só a 18 
de j.aneiro, no dia anterior ao pLeito, 
o "Diário Oficial" do Estado pUJblicou 
a. demissão dos mesmos. E&tas au
·torid:a.des, entretanto; continuaram no 
exercício d·as suas funções, porque não 
lhes foi dado SUJbs'ti·tuto e até hoje 

. lá estão dirigindo as mesmas Prefei-
•turas. 

No . entanto, Sr. .Presidente, quan
do fala\~a ao Sr. Interventor Fe
del'ai, no di•a 17 dêste mês, em vi
sita que lhe fizera no palácio, logo 
após sua chegada à capital, com as 
instruções do Sr. Presidente da Re
iPÚblica, tive oportunidade de ver S. 
Ex. • a;brir um teLegrruma que naquele 
momento recebera. :G:sse telegrama 
era assina.do pelo· Sr. Presidente da · 
R.epúJblica, General Eurico Gas,par 
Dutra, que nele ordenava ao Inter
ventor que demitisse encontinente 
delegado de polícia do Município de 
Gampo Gra.nde. 

O Sr. Vespasiano Martins - Por 
que ? 

O SR. JOÃO VILLASBOAS - Não 
sei a razão ... 

O Sr. Vespasiano Martins - Por
. que era irmão de um candidato a 
deputado federal do nosso Partido. -

O SR. JOAO VILLASBOAS ·
Mandava demitir delegado de policia, 
segundo me informa o meu nobre co
lega, por ser irmão . de um candidato 
a deputado federal. Mas o interes

sante é que mandava substituí-lo ime
diatamente por êsse motivo, ao mesmo 
tempo que conservava no exercício do 
cargo de Prefeito os próprios c.andida-
~s. . 

Não é sõmente ist.o, S::·. Presidente. 
Durante a estada do Interventor .Fe
deral aqui, S. Ex·" o Sr. Presidente 
da Rea>ública deu-lhe instruções p.:tra 
que substituísse um elos Secret.ários 
de Estado por um pessed1st~L e o fi-. 
zesse antes das eleições, iJara produ
zir efeito político no Estado. 

Ao chegar à Capital do Estado, ia 
o Interventor proceder a essa subs
tituição quando a direção do Partido 
Social Democrático foi a S. Ex." e 
manifestou-se pela inocuidade da 
medida, visto como os Secretártos não 
tinham atúação direta no pleitr;, e:xi-
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g-indo então a nomeação nara chefe 
de policia de um correliii,on1.ri.> já 
conhecido pela ação vi"olenta e :;,r
bitrária. 

De fato Sr. Presidente, nesse dia 
- 17 eLe janeiro - o Sr. Interventor 
Federal, atendendo à imposição da 
direção do P. S. D. conjugada com· 
as instruções do Sr. Presidente da 
República, nomeou chefe de policia 
um capitão de policia que havia sido 
demitido pouco mencs de um mês 
antes, por desmandos praticados como 
delegado de policia do Municipio de 
Corumbá. l<,oi nes:e ambiente q!le se 
processaram as eleições no Estado de 
Mato Grosso; e é êsse o ambiente na
cional. o, pan·orama que encaramos· 
seja qual . fqr o lado para que no; 
voltemos, e este: o Sr. Presidente da 
República faltando acs s"'us cotnoro
missos para com a Constituir:ão ·que 
jurara respeitar e defender; e' o povo 
sofrendo fome <J desconfõrto. E' êsse 
estado de desordem. social, econômica 
e financeira e moral, o quaJrCi do 
Brasil neste momento, oue nos leva 
a refletir sôbre o que nos aguarda 
para: o futuro. ~emos que a uação 
caminha sem o trm::meira que preci
sava neste momento. Eu não sofro 

· decepções ao encarar ess!:l. "ituação na
cional porque reconheci, desde logo 
nos primórdios da campanha da elei.: 
ção à Presidência cta República, que 
ao Sr. General Eurico Dutra falta
vam as qualidades precisas para em
PllDl;lar o leme · da mi.ção nesta hora 
aflitiva .que temos de atravessar. o 
Sr-. Eunco Dutra foi o signatário da 
CR!ta de 10 de novembro de 193.7. Foi 
~tro da Guerra por oito anos, o 
ma10r sustentáculo da ditadura e s. 
Ex.a ainda está muito afeito às fór: 
mulas governamentais do Estado Novo 
para fazer um GoVlêrno tidimam"euté 
democrata; e, portanto, não é v ho
mem capaz d~ conduzir · ,) ; Pais nesta 
fase construttva da Terceira· Repú
blica._ (Muito. bem; muito bem. o ora
dor e cumpnmentado.) 

O SR. PRESIDENTE - Càntinua 
a prorrogação do e~ediente. (Pausa.) 

Não havendô mais quem peça a pa
lavra, passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Discussfio única da p'roposição 
n.0 6, ele 1947, que abre pelo Mi
~tério ela ~'iação e Obras Pú
blzcas, o crédito especial de Cr$ 
5.500.000,00, para pagamento a 

concessionários de portos. <Inclui
ela de acôrclo com .:> disJ)osto no 
art. 86, b, do Regimento Interno>, 

O SR. IVO D'AQUINO - Peço a 
palavra. · · 

O SR. PRESIDENTE --Tem a pa
lavra o nobre Senador. 

O SR. IVO D'AQUINO (*} - Se
nhor Presidente, a proposição n.o 6 
de 1947 abre, pelo Ministério da Via
ção e Obras Públicas, o crédito e.;,pe
cial ct.e cinco milhões e quinhentos· 
mil cruzeiros para atender ao paga
mento, por conõa da arrecadação do 
c.:orrente exercic:.o. do impõsto <>üicio
nal de· 10 por cento sõbre os direitos 
de imuortaçã,_ aos concessionários .dos 
portos do Ceará, Cabedelo, Roeciíe, 
Maceió, Bahia Niterói, Paranaguá ~ 

· São Francisco. em virtude· de contra
tos celebrados com o Govêrno Federal. 

A C:iluissãc. de Finanças da Cânu·,. 
r a dos Deputados deu parecer ·favorá.: 
Ve'l ·e justificou ·o projeto declarando 
que: wnforme eluc~da a mensagem do 
Ministério da Viação e .Obras Ptibli~ 
('U~:> êsses. pagamento~ têm sido feitos 
à c~sta de crédit'os especiais, em vir
tude de não . terem sido incluídas no 
orc:.mento da d·Espesa, as dotações 
necr:·s::árias para tal fim, como ·deter. 
minam o art:go · 2.0 • do decreto-lei a 
que àlude. assim redigido: 

"0 orçamento geral da. União. 
no anexo do Ministério de Viaçã.:i 
e. Obras Pública& consignará em. 
favor dos concessionários de por
tos que. em virtude de seus cou
tratos com o Governo Federal r.e
nhà.m · direito ao receb!mento do 
produto do referido impôsto adi- · 
cional ou, da ~axa ci.e 2 por cento 
ouro suprimida pelo artigo 3.o do 
decDeto n.0 24 343. de · 5 de junho 
de 1934, dotação equivalente à 
previsão da a..rrecadação pela Al
fândega ou Mesa de Rendas :res- . 
petiva do impõsto adicional em' 
questão. . 

o orçamento para o exercício 
v'.ndouro. já sancionado, ainda 
não consigna, no Ministério da 
Viação. a providência determinan
te da lei. medida que deverá set· 
tomada ·em conta quando fôr ela
borado o do exercício de Ig4B". 

De modo que o pi·esente projeto 
visa, exatam-ente, com a abertura dêlil
te crédito, normalizar situação deco1·-

. 
( '') - Não .foi revisto pelo or&dDr. 
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rente de contratos que foram firma~ 
dos com os concess:onários dêsses por~ 
tos e que têm direito à taxa a que se 
refere o mesmo projeto. · 

Assim, Sr. Pr.esidente; meu objetivo 
pedindo a palavra é o de dar parecer, 
em nome da Comissão de Finança.;;, 
ao prerente projeto - parecer êste fa.
vorável e que dou avocando a mim a 
matéria para êste fim. (Muito bem. 
Muito bem.> 

O SR. PRESIDENTE- Continua a 
discussão. A Comissão de F.:Uanças 
opina favoràvelmente à proposição. 

Não havendo mais quem peça a pa
lavra, declaro. -encerrada a discussão. 

Os Srs. Senadores que a,provam a 
preposição: queiram conservar-se sen
tados. (Pausa). 

Está ·aprovada e vai à sanção a se
guinw: 

PROPOSIÇÃO 

N.0 6 -'- 1947 
O Cong·resso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Fica aberto ao Ministério 

da Viação e Obras Púlbl:cas o crédito 
especial. de cinco milhões e quinl1cn~ 
tos mir cruzeiros (Cr$ 5.500.000,00), 

. para atender ao pagamento (Serviços · 
e Encargos) devido. por conta da a.L·
recadação. no corr..:nte exercício. do 
impô& to adicional de d.ez por. cento 
CiO% l sõbre os dkeitos de import.a
ção, aQS concessionários dos portos do 
Ceará. Cabedelo. Recife. Maceió, Ba~ 
hia. Vitória, Niterói, Angra dos &eis, 
Paranaguá e São Francisco, em vir
tud-E> ·de contrz.,tos celebrados com o 
Govêrno Federal. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposiçõP-s 
·em f•ontrário. 

Discussão única · da proposição 
n.o 8, de 1947, que concede auto~ 
rizaçiio · ao Sr. Presidente da Re· 
pública para cruzar a tronteirc., 
por ocasião da inauguração da. 
ponte internacional Augustin Jus
to-Getúlio Vargas. (Incluída de 
ac6rdo coin o disposto nd art. 8·6, 
"b", do Regimento Interno). 

Em discu.ssão a proposição n.0 8. 
(Pausa.> 

. NãÓ havendo qu-em peça a palaJVl'a, 
declaro-a encerrada. 

Os Srs. que aprovam a proposição 
queiram conservar-se sentados. (Pau-
sa.) · 

Está aprovada e vai a promulgação 
.a seguinte 

PROPOSIÇÃO 

N.O 8 - 1947 
O Congresso Naci<mal decreta: 
Art. 1. 0 Fica concedido autoriaa-

ção ao Exmo. Sr. Presidente da Re~ 
pública para cruzar a fronteira, em 
data a se;r oportuname11,te fixada, por 
ocasilio da inauguraÇão da ponte in
ternacional Augustin P. Justo-Getú
io Vargas. 

Art. 2. 0 Á presente resolução en~ 
trará em vigor na data de sua pu-
blicação. · 

Art. 3. 0 Revogam-se as disposições 
em contrário. 

C:1mara dos Deputados, 28 de ja
neiro d·e 1947. . 

Vem a Mesa, é lido, aprovado. 
_ posto em discussão e . aprovado o 

s·egulin te · 

REQUERIMENTO 

N. o 8, de 1947 
Nos têrmos do art. 95, letra j, do 

Regimento Interno, requeiro se digne 
Vossa Excelência, ouvido o plenário, 
convoca'!.' uma sessão extraordinária 
para hoje. às 20 horas e 30 minutos, a 
fim de tomar conhecimento de pare~ 
ceres que estão sendo ultimados pelas 
Comissões de modo a serem subme
tidos à Casa ainda na presente sessão 
1egisla tiva. . · 

Salà das Sessões, em 30 de· Janeiro 
·de 1947. - Ivo d' Aquino. · 

O SR. PIRESIDENTE- Nada mais 
havendo a tratar, vou encerrar os 
nossOS; trabalhos e, nos têrmos do Re
querimento que .acaba de ser aprova-· 
do, convoco para hoj.e, às 20 horas 
e · meia, uma sessão extraordinária, 
para a qual designo a seguinte. · 

ORDEM DO DIA 

Apresentação de pareceres pelas Co
missões, para consideração do Sena
do ainda na presente sessão legisla
Uva. 

;Levanta-se a sessão às 15 ho
ras e 50 minutos. 



18.a Sessão, em 30 de Janeiro de 1947 

(Extraod\nária) 
PRES'ID:e:NC[A DO SR. NEREU RAMOS, PRESIDENTE· 

As 20 horas e meia compa.r.ecem os 
Senhores Senadores: 

Waldemar Pedrosa •. 
O laiVo Oliveira. 
PliniO Pompeu. 
Georgino Avelino .. " 
Adalberto IDbeiro. 
Cícero de Vasconcelos. 
Góes Monteiro. 
Durval Gruz. 
Walter Fr.anco. 
Pinto Aleixo . 
Attilio Vivacqua.. 
Henrique de Novaes. 
Hamilton Nogueira. 
Carlos Pr·estes. 
Levindo Coelho. 
Marcondes Filho. 
Dario C·ardoso. 
Ivo d'Aquino. 
. Ernesto Dornelles (19) . 

O SR. PRES[DENTE - Achando
se presentes 19 Srs. Senadores, está 
aberta a ·sessão. Vai ser lida a ata. 

O SR. 4. 0 SECRETARIO (servindo 
de 2. 0 ) . procede à leitura da ata, que, 
·posta em discussão, é sem debate a.pro
vada. 

O SR. 1. 0 SECRETARIO lê o se
guinte. 

EXPEDIENTE 

Oficio: 

- Do Sr. Ministro da Educação e 
SB:'.lde, transmitindo as informações 
solicitadas em virtude de requerimen
to do Sr. /Hamilton Nogueira (n.0 15, 
de 1946) , relativamente ao Museu Na
cional. - Ao requerente. 

São lidos e vão a imprimir os se
guintes pareceres: 

PARECER N. 0 18, DE 1947 

Da Comissão de Finanças sôbre. 
a proposição n. o 1 de 1947. 

(Relator: Sr. Durval Cruz) . 
o art: 29 do Ati> Constitucional das 

Di..sposições Transiooxias dispõe: 

·"0 · Govêrno F-ederal fica obri-. 
g·ado, · dentro do prazo de vinte 
dias,· a contar da data da i>romul
ga.ção desta Constituição, a · tra
çar e ex·ecutar um plano de apro
veitamento total das possibilida
des econômicas dó Rio São Fran
cisco e seus afluentes, no qual 
aplicará anualmente,. quantia não 
inferior a um por cento de suas 
rendas tributárias". 

Em f~e da obrigação ·estaJbélecida 
pelo art. 29, a Câmara dos Deputados 
criou a comissão -eSpecial do plano do 
aproveitamento da ba.cia do São Fran
cisco, composta ·de onze dePUtados. es
colhidos entre os representantes · dos 
Estados interessados; 

Ainda em obediência ao mesmo ar
tigo 29, o orçamento para o ano cor
rente r.eservou a verba de Cr$ 
101.000.000,00. 

· A Comisssão d:e Plaflejam.ento ouviu. 
as pessoas mais autorizadas a respeito 
dos ·problemas do vale do São Fr.a.n
cisco - Apolônio Sales ·- . Geraldo. 
Rocha- Mauricio Joppert- Aduzino 
de Oliveira - Agenor Miranda· -
Clovis Co.rtes - Mário Pinotti - Cor
reia Leal - Renato Feio e ~afa.el 
Xavier. Todos expuseram sôbre·o mag-

. no problema suas idéias, seus pontos 
de vista .. 

De todo êste trabalho, surgiu a pro
posição da Câmara dos D,eputados ll;,ú
mero 244-1946, regulando a aplicaçao, 
no exercício de 1947, da verba destina
da: a atender , ao disposto no art. 29 

• 
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-do Ato C{)nstitucional das Dispooições 
'Dra.nsitórias. 

A referida propooição recebeu ó pa
recer favorável da Comisssão de Fi
nanças da Câmara dos Deputados. 

Remetido a esta Casa, foi distribui
-da à Comisssão de Finanças, sendo 
indicado relator nosso eminente cole
ga Senador Hamilton Nogueira, que 
opinou pelo adiamento da discussão da 
proposiçã{), achando que assstinto da 
.importância do presente deveria ter 
-curso mais lento. 

Pedimos vista do parecer do relator 
:e agora submetemos a esta ilustre co
missão nosso voto, fundado nas raZões 
-que se seguem . 
. · Trata-se de verba destinada a apli
caçã{) no vale -do São Francisco, A 
proposição :Para êsse fim foi elaborada 
por representantes dos Estados dire
tamente interessados, sem· discordân
-Cia, sem votos em separado. E' de 
presumir-se que as sugestões que o 
projeto encerra, sejam as mais ade
quadas, as mais convenientes ·à re
gião ben~ficiada nesta fase inicia-l. 
_ Repetir o Senado as mesmas provi

-dências adotadas _pela Câll)-ara dos 
Deputados, ouvindo técnicos, não con
-duziria a soluções diferentes. 

Ainda mais: estando prestes a en
-cerrar-se a presente convocação, seria 
retardar a aplicação da verba orça
mentária, prejudicando o andamento 
dos diversos serviços; adiar a proposi-
ção em debate; _ 

Sem considerar perfeito o .trabalho 
da Câmara, mas, pelo contrário, achan
d{)-o incompleto e insuficiente sob 
-Certos aspectos e exagerado quanto a 
outros, poréin pesando a inconveniên
cia de qualquer retardamento, somos 

.-de. opinião que· deve s-er- .aprovada a 
proposição da Câmara dos Deputados. 

Nêsse sentido é o nosso. voto. 
Sala das Comissões, em 30 de janeiro 

-de 1947. -.Ivo d' Aquino, presidente. 
- Durval Cruz, relator.- - Ferreira 
de Souza. -1smar Góes Monteiro. -

.Levindo Coelho.- Vespasiano -Martins. 

VOTO EM SEPARADO 

O projeto- eLe lei que regula a apli
cação, no- exercício d·e 1947, da verba. 
destinada a atender o disposto no 'l.rt. 
29 do Ato Constitucional das Dispo
sições Transitórias, projeto aprovado 
·na Câmara dos Deputados, deve me
recer ,um estudo min-ucioso, tal a sua 
importância para a economia nacio
nal. 

Da -leitura. do referido projeto-le~ 
'Verifica-se uma antecipação da. dis-

criminação das verbas destinadas aos 
dif-erentes setor-es das obras do São 
Francisco, antes da elaboração de um 
-plano de realizações imediatas den
·tro do plano geral dos trabalhos que 
de·vem ser realizados. Assim é que, 
ao item I, que se refere à verba d-es
.tinada ao custeio da Comissão de Plll.
n·ejamento do São Francisco, seguem
se divw-sos itens, com discriminação 
de verbas para diversas obras, como 
se o plano já existisse. 

Tenho para mim qrie só depois de 
instalada a Comissão de Planejamen~ -
to, e depois de estudos por ela fei
<tos, é que se poderia fazer uma dts
trilbuição de verbas. _ · 

Em face dessa discordância assina
lada, e levando-se em conta a im
portância. do projeto-lei a ser discuti
do e votado, ente-ndo deve-se trans
ferir a s'i:!a discussão e votação para 
o próximo -mês de março, quando o 
Senado estiver completo. Seria uma 
grave responsabilidade para o s~na
do aprovar apressadamente um pro
jeto de tal relevância, no fim de uma 
convocação extraordip;ãria . ~ com a 
presença de poucos senS~dores. .-· 

Como pod-eria-mos discutir em tão 
pouco tempo assun-to de tal porte, se 
a própria Câmara dos Deputados, sà
men te depois de acurados estudos, le- · 
vou o projeto ao plenário. 

Nestas condições, penso que deve 
ser transferida a discussão do_ proje
to em questão. 

Sala das. Comissões, eni 24 de ja
neiro de 1947. ·--Hamilton Nogueira. 

N.o 19, de 1947 

Da Comissão de Constituição e 
Justiça sôbre a proposição n.0 20 
de 1946. 

Relator: Sr. Ivo d'Aquino 
o projeto que permite às emprê

sas concessionárias de serviços públi
cos abrangidas pe·lo regime do Decre
to-rei n.0 7 .254, de 5-5-45, e às quais 
se não tenha estendido o Decreto-lei 
n. o 9. 411, de 28-6-46, elevar as tari
fas dos serviços de energia elétrica, 
gás, água e telef-one até 7,5% sôbre 
os preços de 1.0 de maio de 1945 e as 
passag-ens de transportes coletivos · ur
banos até Cr$ 0,10, encerra obriga
ção· correspondente às mesmas em
presas de aumentar os salários dos 
seus empregados, nas condições es
tabelecidas, mediante acôrdo das par
tes, conv-enç!W coletiva de trabalho, 
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ou de-cisão judicial, na forma da le
gislação vigente. 

O aumento de tarifas depende, ain
da, de autorização prévia do poder 
público concedente. 

As demais condições do proje~o 
contêm medidas ass.eguradoras do 
cumprimento do seu cont·eúdo subs
tancial. 

A Comissão de Constituição e Jus
tiça cabe primaci.alrnente apreciar a 
constitucionalidade e os fundamentos 
de ordem legal e jurídica dos proJe
tas. 

No que ora examina entende ser 
constitucional e, além disso, harmoni
zar-se com a legislação já vigente a 
respeito da matéria. · 

Encerra, outrossim, medida de be
nefício social, no atender a justa te
tribuição de salários dos empregadt1S 
das re-feridas emprêsas concessioná" 
rias. O aumento das tarifas, pal'a ês
se fim, terá não --.só limite legal co
mo a aprovação prévia do pOder pú
·blico. Não é exagerado o limite le
gal e justifica-se como um reajusta
.mento ao encarecimento do material e 
demais utilidades que as mesmas em
.prêsas são forçadas a adquirir. · 

Assim, favaráivel é o parecer da Co
missão. 

Sala das Sessões, em 30 de• janei:. 
ro de 1947. - Attilio Vivacqua, presi
dente. - Ivo d'Aquino, relator. -
Ferreira· de Souza. - Waldemar Pe- 1 

drosa. - Luiz Carlos Prestes. - Ola
vo Oliveira. - Dario Cardoso. 

N.0 20, de 1947 

Da Comissão. de Constituição e 
Justiça · sõbre oficio do Tribunal 
de Contas comunicando recusa de 

registro a contrato com Saul Schen
berg. 
Tendo em vista o disiP'OstO no arti

go 77, § 1.0 da Constituição e para o 
efeito do pronunciamento· do Senado, 
o Presidente do Tribunal de Contas 
remeteu ao 1.0 Secretário o ofício nú
mero 1 All, de 27 de novembro do ano 
findo, 'comunicando a resolução do ór
gão 'fiscalizador da execução do orça
mento que negou registro ao contrato 
celebrado . na Divisão do Pessoal do 
Ministério ua Educação e Saúde com 
Saul Schenberg, para, na Faculdade 
Nacional de Me-dicina da Universid::.
de d<> Brasil, desempenhar a função 
de técnico especializado em mtologJa 
da cadeira de Fisiologia. · . 

o Tribunal de Contas· negou regls- .. 
to ao aludido contrato, bOb !unda.me:.:1-

to d·e que o mesmo foi lavr<~do pe~ 
rante autoridade incomi)etente, . p~r 
isso que ::m face do Decreto-lei nu
mero·8.393, de 17 de dezembro de 194.1>, 
a Universidade do Brasü tem perso":' 
nalid:;de jurídica própria, com. auto
nomia administrativa, financelra, dl
dática e disciplinar. 

Tomando conhecimento desta d~c1-
são a Divisão do Pessoal, pe~a autorl
dac!.e signatária do ref·erido contrs;to, 
pediu reconsideração da rtlcusa de re
gisto ao Tribunal de 'C<intas, ponde
rando continuar; o . assunto reg11l!v.io 
pelo .Uecreto-lei n.0 5 .175, de 7 de 
maio à€. 1943, que atribui ao D.lreior 

· do Pessoal competência para assina
tura de contratos d.e tal natureza, uma 

·vez que .o art. 24 do Decreto-lei nú~ 
mero 8.393, de 17 de dezembr..) de. 
1945, que con-cedeu ·autonomia, aãml
n_.istrativa, financeira, didática e· dis
ClP!.i.nar à Universidade do Brasil, de
terminou em ·sua letra e, que "<:1s. con
dições gerais de nomeação, lil!el'lCia
mento, demissão e a.posentadorla dos 
servidores públicos, lotados .. .aa.. Unt
versidade do Brasil, sã.o as estabe-ler.l
clas na legisla.;ão federal." 

ArgUmenta ainda a Divisão do Pes
sollll do Ministério . da Educação · e 
Saúde que o art. 22 do Estatuto da 
Universioode. do Brasil, · aprovaao pelo 
Decreto-lei n.0 21.321, de 18 de. ~unho 
do ano de 1946, dispõe em sua letra e 
que c01mpete ao Reitor contl'at~ . :,pro
fessores, de acôrdo com a autoriM
ção · jo Conselho de Curàdores, .·e · per 
.proposta do Conselho 'Unive!'S1târio, 
a.duzindo que "em se dest:in.a.ndo : o 
contratado a exercer funções próprias 
d;e professor deve o preceito ~statntá
rlo referir-se aos professores qtre Te
nham a ser contratados pela Ur.iver
sidade do Brasli na categoria. de· pe.s:. 
soai extraordinário e não ·extranum.e-
rário." · . · ' . · ·. 

o Tribunal de t:onU~.S, · tomando
conhecin.ento do pedido· de · ~niáde
ração, manteve . sua · dooi.são anterior, 
negando registro a.o contrato em .re- · 
.f,erência . · · : · 
· Não, há dúvida que no reglm.e .Go 
Decreto-lei n.0 8.393, que concedeu à 
Universidade· do Brasil persooslida:
de . jul'idioa própria, c01m · autQnom!a 
adrilinistrativa, financeira didática e
disciplinar, lhe é dada a êompetência 
par~ contratar pro!~ssores, extraor~:U
ná.nos ou extranumerários, concliclo
naà.a a sua indicação às formaliàad<:s. 
legais. · · · 

()c{)rre, entretanto que, se de um. 
lado, o referido Decreto-lei n.o 8.893 .. 
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concedeu à Universk~ade autonomia 
administrativa e financeira, de outro 
não Pl'Ovidenciou a administrar;ão no 
s-entii:lo de qu·e se tornasse etetiva essa 
autonomia financeira, atraV'és de me
didas complementares. 

Embora seja explicável que o or• 
çamento então vig.ente, porque jf:. es
tivess-e elaborado ac. tempo em .. que 
foi expedido 0 citado Dec:reto-lei re
lativo à Universidade, não houves:,e 
consignado a esta dotação próprl.1, 
cÓmpatível com o novo regime · es
tabelecido pelo mesmo diploma legal, 
vem essa circunstância justificar o 
acerto do contrato impugnado pelo 
Tribunal no que diz respeito à com
petência do Dlretor do Pessoal paJ'a 
praticar o ·ato controvertido, porqum:.
to se a essa autoridade estava con
sig-nada a ver.ba para contratos. deve
se entender que, agindo como agiu, no 
exercício de suas prerrogativas legais, 
o ·,D1retor do Pessoal praticou um ato 
de delegação tácita, no ~inte.rêsse da 
reitoria. d aUniv·ersidade que, embora 
tivee.se autonomia financeira, não pos
suía capacidade financeira, ressalvados 
oo Mpectos patrimoniais, porque êstes 
indeperidem do que dispõe o orçamen
t<>. 

Vale acentuar que o orçamento re
centemente votado, e a vigorar no ano 
em curso. já se flexionou às inovações 
do Decreto-lei n.0 8.393, estabelecen
do, 'assim, ·verba que dâ. corpo à au
tonomia financeira à Universid~:ie. , 

Esta a espécie da matéria ora em 
exam.e. 

OcÓrre ser a primeira. vez que esta 
· Colnissão ·é chamada a oninar sôbre 
um dos casos conslgnados no artigo 
77 d.a. carta vigente. ::azão por que 
o atual pronunciamento terá. o mé
ri·to de fixar di:retrizes que se impõem 
em· face dos postulados canstit.ucionais., 

O assunto contido no ofíclo do Se- · 
nhor Pxesidente do Triburial de Con
tas foi submetido a.o Senado e, con
cOmitantemente à Câmara dos Depu
tados, "tendo 

1 
em vista o disposto no 

art. · 77, · § 1.0 da Constituição". 
Vale trallScrever .tal dispositivo: 

· "Os contratos que, por qual
quer modo, interessarem à receita 
ou à despesa só se reputarão per
:i'eitoo depois de registrados pelo 
Tribunal de Contas. ·:A recusa do 
registro suspendeTá a execução do 
contrato a·té que ·se pronuncie o 
Congresso Nacional". · 

• 

·surge uma indagação: como se de
verá fazer êsse pronunciamento pelo 
Congresso Nacional? 
E ainda. outra: em que Casa do Le

gislativo d·everá. ser iniciado o pro
nunciamento aplicável? 

Frente a tais dúvidas, somos natu
ralmente remetidos ao art. 66 do Es
tatuto de 18 de setembro, onde est.ão 
enumerados todos os casos da com
petência exclusiva do Congresso 'Na
cional. Verificaremos; então, que. a 
hipótese não se enquadra em ne-
nhum de tais casos, · 

-Isto pôsto, cabem os artigos 59, 62, 
63, e 64, o primeiro enfeixando as ma
.térias de competência /privaroiva · da. 
Câmara e 0 sdemais reunindo as de 
igual competência desta Casa do Con
gresso. Ainda nesta investiga·ção não 
encontraremos a solução procurada. 
Con~lUindo. ·preliminarmente. por 

um êrro de técnica na elabaração 
constitucional, nos defrontamos, -
inevitàv·elmente, em face da cc·ntro

·V'érsia, com .matéria de in.ter!Jretação. 
Nesta altura, opinamos por qu·e .seja 

reconhecida à Câmara dos Deputados 
a competência de inici ati Võl para 
apreciação dos assuntos como os da 
espécie de que tratá v presente pa
recer e do-s demais enumerados no. 
art. 77 citado. Se assim. pensamos 
é porque não queremos. nem devemos 
nos afastar da sistematic::t de que 
estã impregnada a nova ordem · cons
titucional, P.OT fôrça do que ao Sena-

. do foi atribuído o p011er revisor das 
ativida.des parlamentares. 

Ademais, se a outra Casa do Con
gresso, ex-vi do artigo. 67, § 1.o, na. 
órbita do legislativo, cal>e a iniciativ~ 
de' "tôdas as leis sêbre matéria. fi
nanceira", não encontro como . sub
trail·-lhe também a iniciativa deapre.
ciação dos assuntoS ccrrelatos, quais 
sejam os que interferem r.om a com

,petência do Tribunal de Contas. 
Claro é que o reconhecimento. dês

se poder de iniciativa por parte da 
Câmara dos Deputa-dos, r.ii.o . exclui. 
antes obriga, à co·-1:>articl.pação do Se-. 

·nado Federal. órgão integrante do
Congresso Nacional, para que fique
mos ajustados aos tênnos e?OPressos 
no mencionado artigo 77 da Lei Maiol'. 
que não exige o pronunciamento da 
Câmara ou do Senado, mas do concerto 
dêstes, ou melhor;, do Congr~o Na
cional._ 

Flxad·a a exegese, outra indaga
ção .Paira. Qual a fonnn. de mani
festação do Congressv? 
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Julgamos que embor:~. não c·onsig
nad:a essa competência do Congresso 
entre aquelas catálogad.as no art. 66 
(que trata da competência exclusiva 
do Congresso) por um :'!Vidente êrro 
de técnica, repetimos, a fcrma do 
pronunciamento que lhe diz respeito 
deve ser feita sob o mesmo ritmo 
que disciplina tôdas as outras, ou seJa 
através de um.a resolução do Congres-
so. 

Assim entendendo, ~inamos no· 
sent~do de que, f.eito o necessário ex
pectiente ao Presidente do Tribunal de 
Contas, seja arquivado o presente 
ofício. 

Sala das Comissões, em 30 de ja
neiro de 1947. - Attilio Vivacqua nre
sidente. -. Waldemar Pedrosa 'rela
tor. - Carlos Prestes. · - O lavo Oli
veira. - Dario Cardoso. - Ivo d: 
Aquino. 

~.0 21, de 1947 

Da Comissão de Constituição e 
Justiça sôbre a proposição n.O 22 
de. 1946. 

Relator: Sr. Dario Cardoso 
-!>- proposição n.o 17-C, vinda da Câ

mara dos Deputados, que e>Stabel~e 
o critério para a fixação dos venci
mentos dos desembargadores do Tri
!bunal de Justiça do Distrito F'edera.l 
e _.qos minist;ros do Superior Tribunal 
iMil1tar e Trrbunal de Contas, dispõe 
sõbre a criação do Tribunal Fede- · 
ral de Recursos e dá outras providên
<:ias, a qual tomou no Senado o n.o 
22, suscita, preliminarmente, o exa
me de sua constitucionalidade fr"'n

·i!ie ao 'disposto no art. 67, § 2.o 'da Lei 
iF'uJ.?.damental· de 1946, que atribui pri
:v.ativamente ao Presidente da Repú
blica a competência para a iniciati
:va das leis que criem empregos em 
serviços existentes ou aumentem ven- . 
c!mentos, uma vez que, além da fixa
çao dos vencimentos dos membros do 
.cr'ribunal Federal de Recursos, dispõe 
e~ sôbre os ·dos ;desembargadores do 

· :I'rJJbunal . de Just1ça do Distrito l:<'e
deral e dps ministros do Supremo Tri-
bunal Federal. · 

No concernente à fixação dos ven-
cimentos dos juizes do TJ.'ibunal Fe

. deral de Recursos, nenhuma dúvida 
surge no campo de sua constitucio
.nalidad:e, porquanto não cogita da 
criação de empregos em serviços já 
existentes, nem de aumento de ven
cimentos, m.as da instituição de um 
novo órgão judiciário e, na competên-

cia para dispôr sôbre a sua organiza
ção está implícita a de fixar os V'en.
cimentos do pessoal que o deva com
por; de mais a mais, a· própria Co!lS
.tituição outorga expressamente ao 
Congresso Nacional atribuição para 
êste fim. (Ato das Disposições Cons
titucionais Transitôrias, art. 14, § 
1.0) • Os mais apegados à interpreta
ção literal dos . textos constitucionais, 
poderão vislumbrar um choque entre 
os arts. 1.0 . e 3.0 d.a proposição em 
.aprêço - que altera os vencimentos 
dos desembargadores do Distrito Fe
deral e dos ministros do Supremo Tri
bunal Federal - e o citaQo § 2,0 do 
art. 67 da Constituição.· Tal choque, 
entretanto, é apenas aparente. A me
·lhoria dos vencimentos dos desem
bargadores decorre de imposição do § 
a.o do art. 26 do nosso estatuto bá
sico que assim reza: "Os dese•ml>nr
gadores · do -Tribunal de Justiça terão 
:v:encimentos não inferiores à mais a.l
ta remuneração dos magistrados . de 
igual categoria nos Estados". O que 
a lei em elaboração faz é apenas de
finir o conteúdo do texto constitucio
nal transcrito, fixando a . proporção do 
aumento por êle imposto. Mesmo que 
assim não fosse, nenhuma dúvida po-

. deria surgir no respeitante à consti
tucionalidade dêsse aumento, po-:--

. quanto houve a respeito a ini<:iati
·va do Sr. Presidente da República, 
através d·e mensagem datada de 18 de 
outubro de 1946, publicada . no "Diá
ll'i.o do Congresso" de 12 de dezembro 
.do mesmo ano, dirigido à Câmara dos 
Srs. Deputados. E o que cabe ao Pre•~ 
sidoente da República é apenas a ini
ciativa. Nessa iniciativa exaure-se o 
:papel de Chefe do Poder Executivo, 
!ficando ao Congresso a faculdade de 
aceitá-la ou não, como de efetuar o 
aumento em proporção ou bas-es dife-
:rentes das sugeridas. · 

Esclarecido que nenhuma dúvida nai
D.'a. sôbr·e a constitucionalidade da. i)ro~ 
posição no concerne•nte aos vericimen
:tos dos membros do Tribunal Fede
ral de Riecursos e dos Desembarga
dores do ·Distrito Fed:eral, msta o exa
me da parte respeitante aos ve<néi
mentos dos Ministros do Supremo 
Tribunal Federal. Aqui as dúvidas se 
adensam, por isso que nenhum dispo
sitivo s·e encontra na Constituição sô
bre a matéria, nem a ela se 1'€•fer:lu 
a mensagem retrocitada do Chefe do 
Poder Executivo. 

Em razão disso, colhe-se, à primei
ra vista, a impressão de que· o art. 
3. 0 do projeto aproYado pela Oáma.ra. 
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lf€a'e o § 2.0 do art. &7 da Constitui-
ção. '' 

Ainda neste passo, porém, afigura
se-nos apenas aparente a inconstitu
cionalidade, pelos motivos que, em 
síntese. pasam a ser expendidos:-

Em primeiro lugar, a pr >PO~lçào não 
fixa 0 s vencimentos dos ministros do 
nosso mais alto Tribunal Judiciário; 
dispõe apenas sôbre a diferença mí
nima que dev-e existir entre a remu
neração dêsses magistrados e a elos 
ineml>ros do Tril>:.mal Fec!eral de Re
cursos, deixando aberta ao presidente 
da Repúl>lica a faculdade para o uso 
da iniciativa da fixação do quant1tm · 
dêsses vencimentos, dent.t'o do crité
rio. diferencial estabeledd~ pela lei 
em · elaboração. Demais, como tf:'ve 
o Relator dêste processo oportu.."lida-- ' 
de de afirmar em defesa d·c projeto 
n.o 16 de sua autoria, só existe pró
priamente aumento de vencimentos, 
quand-o se eleva a cifra da r"!mune
ração correspondente a determinado 
padrão. Desde que se não alterem 
os padrões exi.srten.tes, não se pode
rá falar, de acórdo oom o critério 
vigente sõbre o assunto, em aumen
to. de v-encimentos, e isto porque os 
vencimentos não são ~ais atribuídos 
a · êste ou aquêle servidor ou fun
cionário individualmente, mas c:~ta.be
lecidos ou fixados por oadroes. 

. Em· segund·o lugar, deve-se levar em 
conta que o estabelecimento de · certa 
gr-.;.dação ·ou diferença entre .cs ven
cimentos dos .membros d·o Supremo 
Tribunal · Federal e os do Trtbunal 
Fed·eral · de Recursos é uma conse
qüência ou corolári-o do próprio sis
tema da Constituição, pcr.zuanto, hie
rarquizando ela os órgãvs do POder 
Judiciário e colocando na sua cúpola 
o Supremo Tril>unal Fedexal, estabele
ceu, i.miplicitam.ente, ao par da hie
rarqu.ia de funções, a de remuneração, 
visto· com.o seria inccmpreensível -que 
os membros componentes de um .ór
gão superior ficassem nivelados, quan.
to a vencimentos, aos elo inferior. 
Se do sistema de Constituiçã~ re
sulta comJ necessária essa grada
ção, ao Íegislador ordinário cabe fi
xar. o seu limite mínimo, .iá que o 
constituinte não o fez. 

Há ainda uma . circunstàncl:t Im
portantíssima que nos leva a opinar 
pela constitucion.alidade da proposi
çã,o em aprêço nesta part~. E' que 
constituindo o Supremo Tri-bun'll Fe
deral um dos podere::: da República, 
cuja fôrça reside na indepr.-n.lência de 

seus membros e tendo esta como um 
dos seus principais su:>tentâculos a 
percepçã·o de remuneração condigna, 
não é justo se entregue exclusiva
mente ao Executivo, pc-d~r :rn!lis su
jeito a atritos com o Judiciárlo, o ar
bítrio exclusivo no concernente à ini
ciativa da melhoria dos vencimen-· 
tos de seus componentes. Mais -curial 
é que, tanto quanto ))C·ssível, cola
bore nesse sentid·o o Legis!ativo. des
de que tsto se possa fazer sem inva
são das prerr.ogativas do presidente 
da República. E a melhor forma des
sa colaboração, sem ofensa à aludida 
prerrogativa, é justamente a adota
da na prc.posiç.ão, vale ctizer: esta
belecer o Congresso o mínimo da re
muneração, deixando ao Executivo a 
facu1dade d·e propor a fixação do seu 
quantum; respeitado êsse mínimo. 

Não é demais, finalmente, se repita 
aqui que o disposto no ~ 2.0 do ar
tigo 67 · da Constituição, outorgand~ 
ao presidente da . República compe
tência ·privativa para a proposição de 

·determinadas leis, consagra um prin
cípio, excepcional, por derrogatório da 
competência legislativa geral do Con
gresso, devendo. por isso, ser mter
pretad·o · estritamente. Exceptiones 
sunt stritissimae interjn-etationis. :tl:ste 
principi-o, que se pod•e considerar car
dial, no tocante à interpretação d·os 
textos qui:' abrem exceções,' prcct:de 
dos romanos, que consideravam os 
preceitos e~epcionais C'.omo um mal 
necessário e. por isso, limitavam-lhes 
o alcance. 

Pelo exposto, opina-se pela const.itu
cionalidade da prop9sição. 

l 
EXAME DO MÉRITO 

O exame do. mérito do projeto da 
Câmara traz à baila, uma interessan~ 
te questão: é a colocação do Tribu
nal Federa~! de Recursos no nosso or
ganismo jtidi:ciário. . Inst:átuklo ~om? 
está no projeto, a sua situaçao e 
anômala, de v.ez que ficará consti:
tuindo uma ·espécie de ~t.ã.nc~a in
termediária entre os tn:bunrus de · 
Justiça e o Supremo Tribunal . Fe
deral, contraria;ndo ·assim o. tradlC~o
nal priilJCipio do dUIPlO grau de Ju
risdição, único conhecido do nosso 
direito judiciário. . 

Pe1o sistema vigente sob nossas an
teriores constituições, o Supremo Tri

.bunal Federal ocupava posiçã.o anor
ma;l na organ.!zaçiilo judiciária brasi
leira, funcionando simultâneamente 
como tribunal de instnâcia extraor-
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<llnf:1·b e ccmo órgilo d:; se~unda 
in.s.túniCia lXLl'n, as caus::.s e-m que a 
Uniii.o · Iôssc interessada, qua.ndo o 
seu po,pe·l no regime deve ser a,p.en.as 
o primeiro, ist.o é, de Tribu,nal de 
instã;ncia extraordinária, guarda e 
sll!p.remo intérprete da ConstituiçãJo 
Federa.!.' O Tribunal Federal de Re
cursos·. veio sanar essa irregul,aridade 
e, por isso mesmo, a· sua função deve 
ser a de tribunal de segu'Ilda instân
cia da justiça federal, isto é, para 
o julgamento, em grau de recll!:l'SO 
orcünário dos feitos em que a União 
fõr interessruda. 

Nessa confol"lll!1dade, nenhum grau 
de hierarquia deverá existir entre êsse 
tribunal e os de Justiça, que são tri
bunais de \Segunda instância nas justi
ças estaduais e do Distrito Federal. 
Nenhuma razão plausivel existe para 
que se dê preeminência ao .mencionado 
tribunal pelo fato de julgar causas de 
interêsse da União Federal, visto como· 
.tais interêsses em nada são supP.Tiores 
:aos das demais pessoas juridicas de 
dixeit0 público ·e nem roemo ao.s indi
viduais. po1· i&o que, nos regimes de
mocráticos, os direitos privados não fi
cam perante os tribunais em plano In
ferior aos Estados. Nem se afirme que 
o fato de s1er êle denominado "tri,bu
na.l federal" i..muJldque em s.uperiori
da;de sôbre os ·demais, porquanto não 
seria êsse um critério técnico ou ci
entífico para hierarquizar órgãos ju
diciários. A hierarquia. nã'O se es
bbelece por mero arb1trio, mas im
plica ou pa-essUJPôe a existência de 
certa soma de · poderes subordinados 
uns aos outros, dando a idéia de 
Uliil3. olasse e.sca;lonada em diversos 
graus ou cat.egorias,. conlforme a som'a 
de poderes ou de funções desem!Pe-
nhadas . por cada UJlil. .. 

Tanto o fáto de .ser "federà.l" não 
categoriza os órgãos judiciários, tor
nando-os S'UJPeriores aos "locais", que 
o Su.premo Tribunal Militar, 31pesa<r 
de federal,. nunca foi considerado su
perior ao Tri•bunal de Ape.la,ção, hoje 
Tribunal de Jillstiça do Distrito Fe
deral. A~ém disso, os Tribunais Re
gionais Eleitorais, dos Estados, como . 
o do Distrito, exercem funçõ-es mais 
do que fed·erais, pois que são nacio
nais - as da justiça eleitoral - e 
n-em por isso são hierarquicrunente. 
super1o1·es aos tribunais de justiça. 
A preeminência do referido óngão só 
IP'Qderia resultar da soma de suas 
atrilbutções judiciárias, iSto é, de sua . 
coma>etênc:ia. 

Ora, a Ccns,tituição (ru·t. 104) ~1.
fer1u-l!he justamente as atribuições 
de tribunal de segunda instância. 

Argume.ntar-se-á que el;a o situou 
em pra.."lo mais elevado do que o dos 
tribunais de justi~,a ao exigir pg..:ra 
a invest:Ldura de seus membrv,; oo 
mesmos requi..sdtos exigidos para· a 
nomeação dos Ministroo do Sua:>:::-emo 
TrLbunal Federal; esta circU!l1Stáncia 
em nada influi, entretanto, no ree
;peitante à sua hierarquia, mesmo 
~rque, se infl!uiss.e, a con,s.eqüência 
seria logicamente o seu nivekunento 
ao Su!Premo Tribuna.!. Também o 
di$posto no art. 106, parágrafo ân~
oo, da COll.Sitituição não justifica a 
gradação criticada, porquanto o su
tPerior Trilmnal Militar· está na jue
t~ça militar em posição s1métrica à 
dos tribunais de just!ça, isto é, cons
titui tribUlllllll de · segunda illStância, 
tanto que de suas decisões ca,be re
curso extraordinãrio para o SU!Premo 
Trfbuln!al Federal. Ocorre ainda que 
os venc:l.mentos dos membroo dêsse 
trLbunal, pela legislação vigente. s.té 
18 cl:e setetmbro de 1946, eram ofere
cidos pelos que percebiam· os desem
bargadores do Distrito Federal. 

Finallmente não constitui mot.iTo 
suficiente · par:a jUS'ti!ficar a: aludida 
ctiferenciação o fato de ser a juris
diçáio territorial do Tri!bunal de Rle
Cil!:l'sos mais !lillllPla ou extensa do que 
a cios trilblll!lais de justiça,. P'<)rql.-e o 
que determina a categoria dos juÍJJOS 
e Juizes é a coaiJa)etência e não a ju-
risdição~ · · 

Tanto assim é, que o Tribunal de 
JustiÇ'a do Dis'tmto · Federal tem ~u
risdição nos territórios federais e nem. 
.por isso ocupa posição hierárquica 
superior à dos tribunais estadua.ll!. 

A vista do que acaba de ser ex-: 
,pendido, seria cl!e estrita justiça se 
:modificasse o art. 2.0 da proposição 
em e:lmme, para o efeito de se niYe
lar.em os vencimentos dos membros 
do Tribunal Federal de Recursos, do 
Tribunal 'cl:e ·Contas e· do Superior Tri
bunal Militar aos dos desembargadl>
res d:o Tribunal de Justiça do Distri-
to Federal. _ 

Outras observações importantes 
cumpre se façàm ao projeto em es
tudo. 

A pl'imeirã diz respeito ao prazo de 
trinta dias fixado no seu artigo 5.0 

para que o Supremo Tribunal Ped::
ll'al indique os juizes que devam com
tittrlr · o primeiro têrço de magiata'-::t
dos do Tribunal de Recursos. A con
ce.ssão ·dêsse prazo impossibilita o 
cumprimento do disposto no § 1.0 , ~z-· 
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g·~aa. ~arte, do art. 14 do Ato da:; 
~poswoes Constitucionais Transitó
nu que aetermina sejam todos os 
ca-rgos d~e juizes çiêsse tribunal preen
c~dos a entro desse prazo. de trinta 
~~s. co~t!;~os da "promulgação ou 
iP:UOlicaçao da lei que fixàr os ven
.C1lll€•ntos dos . mesmos juizes. Se !'ôr 
~~~rovado como está redigido o a'r:t. 
;,, , a menos que o Supremo Tribu
~J.al F~de!al não esgote~ o prazo de 
.que d1spoe . para as indicações, des
cw:nprid<? fl<_:.al'á o referido dispositi-
.vo constituClonal. · 

.o\ segunda o.):lservação relaciona-se 
com o. J?reenclumento das vagas qu·e 
se . veri.f1carem no Tribunal criado, 
CUJO processo a proposição não pre
,vê, .~P~ndo apenas sôbre a sua com-
• poruçao. Esta lacuna é de relevante 
gravidade. Para demonstrá-lo, for
muJ.a;m-se as. seguintes int·errogações: 

Se se verif1car uma vaga no têrçc 
composto de antigos juízes seccionais 
ou . subs~itutos, será ela preenchida 
por magiStrado da mesma claSse? E 
se nenhum mais existir a êsse tem
,po? O preenchimento se fará medi
ante indicação do Supr·emo Tribunal 
~ederal, ou por livre escolha do Pre
Sl~te qa República? Essas inter.!.'o
•ga.çoes poem de manifesto a necessi
dade da correção da falha apontada. 

A teroeira .. observação versa sôbre 
o últi}no têrço do Tribunal, que a pro
,posiçao prescreve seja integrado por 
~· advogados, quando a. Constitui
,çao de>termina que o seja por !J,dvo
gadoo e membros do Ministério Públi
co (art. 103) • Finalmente, a reda
,ção do art. 12 nã.o nos. parece bem 
.precisa.,. ressentindo-s·e de defeitos de 
(t'edaçáo, não tendo além disso a fi-

. .xação de vencimentos dele constante 
.gua.rdado a proporção referida no art. 
.2.0 . da propooiçã.o, a qual .. devia ter 
obedecido aos dados constantes da 
mensagem do executivo propondo· o 
aumento dos . vencimentos dos- mem
.bros do Tribuna.! de Justiça· do Dis..: 
.trito Federal. 

Apesar das falhas apontadas, a. Co
missão de - Constituição e Justiça, 
atendendo à urgência da matéria e .à 
":1-ecessidade de ser ·a proposição ru
l.]eita. a seu exame convertida em lei 
ainda na presente seção legislativa, 
deixa de oferecer-lh·e emendas, :mi
ua.nd.o favoràvelmente à sua aprova
ção, tal como está redigida. 

Sala da Comissão, em 21 de janei
ro de 1947. - Attilio Vivaequa, presi
dente. - Dario Cardoso, rela.to(t'. -
.Al/NI(Jo Nt~>es. - Luiz Carlos Pres
-t-es .. - Renato Aleixo. 

PARECER 

N.u 22 - de 1947 
Da· Comissão de Finan<;;as sõbre 

a Pr·oposiçã.o n.0 22, de 1946. 

Relo!:,tor: Sr. Alfmdo Neves 
Ao estudo da Comissão de Finanças 

foi subrnettdo o projeto da Càmarà 
dos Deputa.dos_, _n_.0 22, de 1946, que 
estaJ?elece o cnterlo pra a fixação dos 
veJ?:Cmlentos dos . desembargadores do 
Trwunal de Justrça do Distnw Fede
ral e ·~O~ minis~ro~ do Supremo Tribu
nal Milltar e rr1buna·l de Contas e 
disopõe sôbre a cria·ção do Tribunal 
F:e·~era;l de Recursos e dá outras pro-
Vldenclas. . . 

l!:sse projeto determina em seu ar
tigo 1.0 que os desembargá-dores do· 
Tribunal de Justiça do DiSJtrito ··Fé-

. deral, terão ve!lcimentos superiores, 
pelo menos em cmco por oem (5%) a
mai~ alta remuneração fixaJda para os 
magistrados de igual categoria dos. 
Estados; em s·eu art. 2.0, dettmnina, 
que os juízes "do Tribunal Federá! de: 
Recursos, os ministros do .Tribunal de 
Contas e do Superior Tl'ibunal MUi
tar, tenham vencimentos superio:res, 
pelo menos, em cinco· por cem (5%) 
aos dos _desembargadores do Tri'bunal 
de Justiça do Distrito Federal e final
mente, no ar:t. 3.0 , determina que os 
mlnistros do Supremo· Tribunal· Fede
ral te·rão vencimentos suoperiores. pelo 
menos, em dez p·or cem (lOo%) acs 
dos juizes do Tlribunal Feéieral de Re
cursos. 

Em seu a,rt. 12.0 , fixa o projeto em 
Cr$ .156.000,00 anuais os vencimentos 
dos juizes do Tribunal Federal de Re
cursos, :até que o Govêrno proponha 
a sua reg~rízação. 

A Comissão de Constituição de Jw:
tiça do Senado, em brilhante pa.Tecer 
relata,do pelo S'r. $-en!lidor Dario Car
doso, estudou .longa e exaustivamente 
o projeto, nãO só pelo. seu lado cons
titucLona,l, como tamJbém sob o seu 
aspeCJto jurJidico. No exame do me
rito, demonstra a Comissão de Cons
titutição e JustiÇa, que nenhum grau 
de hierarquia dwerá existir entre o 
Tribunal Federal de Reucrsos e os àe. 
Justiça. Em favor dêsse princípio,m:i
lita ainda o seguinte f·aJto: - atual
mente, na conformidade dos · venc1-
1Jlentos de seus membros, são iguais 
o Tribunal de Justiça do Distrito Fe
deral. o Tribunal de Contas e 0 Supe
rior Tribunal Militar, pois, quer os 
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no momento, apenas sr fixem o~ •ren
cimentos dos juízes do Tribunal Fe
deral de Recursos, na forma por que se 
estabelece no sutstitut!vo que u pre
senta à propcsição n.0 22, de 1946, 
da Câmara dos Deputa.dos, rc,\igido 
nos seguintes têrmos: 

juizes, quer os milllstros percebem 
atualmente os vencimentos do padl'ão 
R, isto é, Cr$ 8.500,00 mensais. Se a 
Constituição Federal quis igualar em 
seu artigo 76, § 1.0 , o Tribunal de Con
tas e no artigo 106. parágrafo único, o 
Superior Tribunal Militar ao Tribunal 
Federal de Recursos; criado no n." II 
do artigo 94 ·e para cuja organização sUBSTITUTIVo 

estabelece normas no ·ar,tigo 14.0 e seus O Congresso Nacional decreta: 
parágrà!os ·das Disposições Transitó-

ria..s e como, por seus vencimentos Art. 1.o Os juízes do Tribunal Fle
atuais, são de igual oa;tegoria os àe- deral de Recursos, institnindo no ar
sembargadores do Tri'bunal de Jus- tigo 103, da Constituição, per<'eberão 
tiça e os ministros do Superior Tribu- os vencimentcs. anuais de cento e 
nal Militar e do Tribunal de Oontas, ·quarenta e quatro nül cruzeiros <CT$ 
mais forte razão_ será a de ser man- · 144 · 000,00) , correspondentes ao padrão 
tida tal igua~dade. X da Lei n.o 284, de 28 de outubr~> 

De outro lado; em recente m~nsa- ·de 1936, alterada pelo Decreto-lei nú
gem dirigida ao · Congresso Nacio·na! mero 8. 512, de 31 de dezembro de 
pelo Poder Executivo, a 18 de outubro 1945. ~ · 
do ano pasc;a·do e na qual propõe a Art.. 2.0 E' criado o cargo de suo-
majoração dos vencimentos da magis- procurador geral da República, para 
tratura do Distrito l''ederal, veri.fica- ter exercício no Tribunal Federal de 
se, por uma certidão fornecida pelo Recursos, com as mesma~ funções de 
Secretário do Tribunal de Justiça do procurador geral da República, P€
Estado de São Paulo, que os desem- rante, o Supremo Tribunal Federal, 
bargadores daquele Tribunal perce- . no que en:tend·er com as matérias da 
bem os vencimentos anuais de . . . . . . competência daquêle. 
Cr $13•2.000,00 e mai-s Cr$ 33.000,00, Parágrafo único·. o sub-procurador 
de gratifi-cação adicional, aque1es que geral da República terá vencimento 
a isto têm direi>t·o pelo tempo de ser- e classificação ·iguais aos estabeleci
viço. Foi isso, certamente, que no dos no -art. 1.o para os juízes do Tri- · 
art. 12, fixa o projeto os vencimentos bunal Federal de Recursos. · 
dcs juízes do 'Ilribunal Federal de Re- Dentro em 10 dias, a ~ontar da 
cursos e os do sub-procurador gera~, publicação desta lei, o Supremo Tri
da República, até que o Govêrno'pro- bunal Federal fará as indicações de 
ponha a sua regulação (art. 67, § 2.0 que trata 0 art. 14 do Ato das Dis
da Constituição). segundo o critério posições constitucionais Tl'ansitõrias. 
da pres·ente lei ar.ts. 1, 2, 3, 4) em . Art. 4.o o presidente da República 
Cr$ 156.000;00 anuais. submeterá' à apreciação do Senado, 

Ora, invocando o projetJ tais arti- dentro de 10 dias do recebimento da 
gos, positivamente' não poderia che- proposta do S•upremo Tribunal Fe
gar à fixação de Cr$ 156.000.00 anuais deral, a lista dos nomes escolhidos 
para os vencimentos em aprêço, pois· para a composiçã.o do Tl'lbunal Fe
o que ali se faz é tom.n- por base os deral de Rzcursos, nos t.êrmos do ar-
atuais vencimentos dos desembarga- tigo 103 da Gonstitu!çi!o . 
dores do Tribunal de Justiça de . São Art. 5.o o sub-procurador geral da 
Paulo (Cr$ 132.000,00, anuaL~>, é mais República será nomeacto, em comis
os adicionais de Cr$ 33. 000,00. ~sse são, dentre os procuradores regionais 
critério não é razoável, ,,ma vez que do Distrito Fe·deral, dependendo a n~>
as gratificações adicionais são variá- meação do assentimento p:révio do Se-
veis e individuais, segundo o tempo nado·. -
de serviço de· quem as percebe. de . Art.· 6.o Os primeiros membros ~o 
modo que S·e deveria parti.-:- para a fi- TJ.•ibunal Federal di" Recurso, toznarao 
xação dos vencimentos em aprêço, não· posse dentro em 10 dias da nomea
da importância acima estabe'iEld::la, ção. perante 0 presidente do Supre
mas na de Cr$ 132.00-Q,OO. 'que são, mo Tribunal Feder:1l · 

.reaLmente, os vencim·entos do_s atuais § 1.o Cinco dias depois de findo 
desembargadores do Tribunal de Jus-· 0 prazo estipulado neste artigo, se. se 
tiça de São Paulo. tiver empossado a maioria dos JUÍ

Entretanto, a Comissão de F'inan- zes, instalar-se-á o Tribunal. às 13 
ças, por sua maioria, resolveu que, horas, no local previamente f~o, 
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sob a presidência do mais velho. 
§ 2 ° Instalada a sessão. o Tribunal 

elegerá imediatamente o seu presi
dente, passando a e:!aborar o regimen
to interno e projeto de organização 
de sua secretaria. 

§ 3.0 O sub-procurador geral da Re
pública tomara posse peramf: o Pre
siden.te do Tribunal Federal de Re
cursoo, após a respectiva instalação. 

Art. 7.0 O Poder Executi-vo porá à 
disposição do Tribunal Federal de Re
cursos _ os funcionários indispensá-veis 
aos seus trabalhos. até que se orga
nize a sua secretaria. 

Art. 8.° Fica aberto o credito de 
um milhão, quinhento1> e dez r11il cru
zeiros. (Cr$ 1.510.0{)0,00! para atender 
às seguintes de&pesas d.acorrentes des
ta lei: 

a) vencimentos dos 
juizes e do sub-pro
curador geral da Re
pública (um milhão 
e duzentos mil cru-

Cr$ 

zeiros) .. .. . .. .. .. .. .. 1, 200.000,00 
b) material de instala-

ção (duzen.tos e oiten-
ta mil cruzeiros) . . . . 280. ooo,oo, 

c) gratificações aos 
funcionários a que 'se . 
refere o art. · 7.o 

(trinta mi·l cruzeiros) . . 30.000,00 
A!rt. 9.0 Revogam-se 1s disposições 

em contrário. 
Sàla das Comissões, em 30 de ja

neiro de 1947. - Ivo d' Aquino, pre
sidente. - Alfredo· Neves, relator. 
- Durval Cruz. -Ferreira de Souza. 
- Vespasiano Martins. Levindo 
Coelho. - Góes Monteiro . . 

Comparec·em mais os Senhores 
Senadores: 

João Villasbôas. 
Vespàsiano Martins. 
Alfredo 1'-"'ev-es. 
Ferreira de Souza (4) • 

Deixam . de comparece1· os Se-
nhores Senadores: 

Alvaro Maia. 
Alvaro Adolpho. 
Magalhães Barata. 
Clodomir Cardoso. 
Mathias Olympio. 
Ver:gniaud Wanderlei. 
N ovaes Filho. 
Etelvina Lins. 
Aloysio de carvaLho. 
Pereira Pinto. 

Mello Vianna . 
Pedro Ludovico. 
Flávio Guimarães. 
Roberto Glasser. 
Getulio Vargas (15) . 

O SR. PRESIDENTE - Os pal·e
cer-es, depois de publicados, serão ob
jeto da apreciação do Senado. 

O SR. IVO D'AQUINO - P-eço a 
palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a pa
lavra, pela ordem, o nobre Senador. 

O SR. IVO D'AQUINO (pela or
dem) - Sr. Presidente, pedi a pah
vra a fim de r-equerer dispensa do in
terstício e da impressão regimentais 
p·ara que as proposições cujos pare
ceres foram lidos no expediente pos-_ 
sam- ser incluídas na ordem do dia 
da próxima s·essão . 

O SR. PRESIDENTE - Vou ouvir· 
a Casa sôbre o l:"equerimento que aca
ba de formular o Sr. Senador Ivo 
d'Aquino. · 

Os 13fs. que o aprovam, queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. 

O SR. PRESIDENTE - As pro
posições serão inc1uídas na ordem do 
dia da próxima sessão. 

Não há oradores inscritos. 
O SR. CARLOS PRESTES- Peço 

a palavra pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE -·Tem a. pa

. lavra, pela ordem, o nobre Senado:-. 

O SR. CARLOS PRESTES (pelct 
ordem) - Sr. Presidente, como ainda 
temos algumas matérias sôbre as 
quais as Comissões devem opinar e co
mo o Senado aguarda a chegada do 
pro-jeto de lei orgânica do Distrito 
Fede·ral, que deve estar sendo votado 
na Câmara dos. De.putados, a fim de. 
mediante dispensa dos intersticios re
gionais, ainda poder votá-lo, solicito 
de V. Ex. a consulte. a Casa sôbre s-e 
concorda em que, com . êsse otbjetivo, 
se suspenda a sessão por meia hora. 

O SR. PRESIDENII'E - O Sr. s-e~ 
nadar Carlos Pres-tes pede se-ja consul
tada a Casa sôbre se consente na sus
pensão da sessão por meia hora, a 
fim de que chegue ao senado a pl·o
pooição que acaba de ser votada na 
Câmara dos Deputados, re-ferente à Lei 
Orgânica do Distrito Federal. 

Parec-endo-me de relevância o -as
sunto, submeto-o à consideração do 
plenário. 
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Os Srs. Senadores que aprovam o 
requerimento do no'bre Senador, quei
ram permanecer senta-dos. (Pausa.) 

Está aprovado, ficando, em conse
qüência, suspe'!1sa a sess•ão por meia 
hora. 

Suspende-se à sessão às 21,30 
reabrindo-se às 22 horas. 

O SR. PRESIDENTE - Está rea-
. berta a sessão. ' 

O ST. Secretário vai proceder à lei
tura do expediente que acaba de che
gaa· à Mesa. · 

O SR. 1. 0 SECRETARIO procede à 
leitura do seguinte · 

EXPEDIENTE 

Ofícios do Sr. 1. o Secretário da Câ
mara dos Deputa.dos, remetendo as se
gUintes 

PROPOSIÇÕES 

N.0 14 - de 1947 
Autoriza o- Ministério da Edu

cação a expedir instruções para a 
realização de concursos vestibula
res em . todos os estabelecimentos 
de ensino superior. 

O Congresso Na<:ional decreta. : 
' Art. 1. ° Fica o Ministro da Educa-

ção e Saúde autorizado a eX!pedir ·ins
truções para a realização d-e concursos 
vestibulares em todos os estabeleci
mentos de ensino superior, sob a ju
risdição do Ministério da Educação e 
Saúde. . . 

Ar:t. 2. 0 Os Estatutos das universi
dades criadas pelo Govêrno Federal se
rão elaborados pelos conselhos uni
versitários e aprovados .por decreto do 
presidente da República. · 

Art. 3. 0 Para o fim de auxiliar a 
fiscaliza-ção das unidades univ.ersitá
rias, o reitor de Universidade crlada 
pelo Goyê~no .Federal ,poderá solici
tar do _Mimsténo da Educação e Saúde 
q~e seJa-qJ. postos à sua disposição até 
tres inspetores, que exercerão. atirvida
des de acôrdo com mstTuções por êle 
baixadas. 

Art. 4. 0 Esta lei entra em vigor na 
data ~ sua publicação, revogadas as 
dispOSlçoes em contrário. 
. C~mara dos Deputados, em 30 de 
Janeiro de 1947. - Honorio Monteiro 

, -.Eurico de Souza Leão. - Hugo C ar~· 
netro. 

Restaura a vigência da Lei Or
gtinica do Distrito Federal, sob o 
n.0 1e6, ele 18 de janeiro de 1936. 

o Cong-resso Na-cional decretA : 
Art. 1. 0 Diplomados, os vereadores 

à Câmara Municipal do Distrito Fe
deral reunir-.se-ão dentro de dez dias, 
sob a presidência do presidente do 
Tribunal Regional Eleitoral, por con
v·oca·ção dêste, que piromoverá a elei
ção da Mes::> .. 

Art. 2.° Fica re·vigorada a lei nú
mero 196, de 18 de janeiro de 1936 . 
no que não contrariar a C<>nstituição 
e tornar exequível à exis~ncia do Le
gislativo municipal. 

Cãma1·a dos Deputado~, em 30 de ja
neiro de 1947. - Honorio Monteiro. -
L.auro Montenegro. - Hugo Carneiro. 

No. o 12, de• 1947 

Dispõe sõbre os vencimentos dos 
magistrados do Distrito Federal e 
dos Territórios. · 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Os vencimentos de desem

barg-adores da Justiça do Distrito Fe
deral e de juiz de Direito e de juiz 
substituto da Justiça ao Distrito ·Fe
deral e dos Territórios ficam fixados 
de acôrdo com a tabela anexa, que 
passa a constituir a tabela XI, inte
grante do Decreto-lei' n.0 8.512, de 
31 de d-ezembro de 1945 . · 
. Art. 2.0 Os magistrados mencioná

dos no art. 1.0 , que contarem mais.de. 
. d-ez anos de serviço no respectivo tri

bunal ou na .respectiva entrância, ou 
mais de vinte anos de serviÇO públl
co · terão os · vencimentos do cargo 
acrescido de 25% (vinte e cinco oo:
cento) ; os que contarem .mais de oi
. to anos de função no tribunal ou na 
-entrância, ou mais de quinze· anos de 
serviço público, ·perceberão mais · de 
15% (quinze por cento), sôbre os ven
cimentos do cargo. 

Art. 3.0 ·Os atuais juízes do regis- . 
tro civil da Justiça do Distrito· Fede
ral terão seus v-encimentos equipara
dos aos dos juizes substi.tutos. · · 

Art. 4.0 Fica o Poder Executivo au
.torizado · ,a a.brir pelo MinistéJ:io da 
Justiça e Negócios . Interiores, o cré
dito especial até Cr$ 5.378.500,00, ·ne
cessário à despesa prevista nesta lei. 

Art. 5,0 Revogam-se as disposi'ções 
em contrário. 

Câmara dO·S Deputados, 30 d'e janei
ro de 1947. - Honório Monteiro. -
Eurico de Souza Leão. - Hugo Crtr

. neiro. 

O SR. PRESlDENTE- Na fortna 
do Regimento, a proposiçã,o deterai.
nando abertura de crédito pode eer 

.. 
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incluída_ na ordem do dia. da próxi
ma sessao, quando a Cormssão com
petente emitirá parecer verbal. 

Não hã mais expediente sôbre a 
mesa, nem oradores inscritos~ 
Ni!~guém pedind.o a palavra, passa

se à 

ORDEM DO DIA 

O Sr. Senador Carlos Prestes en
viou à Mesa requerimento que vai ser 
li~. . .. 

O SR ... CARLOS PRESTES- Peco 
a ·pala>Ta pela ordem. · 

O SR. PRESIDENTE - Tem a pa
J.avra, pe·la ordem, o nobre Senado:. 

O SR. CÃRLOS PRESTES (pela 
ordem) - Sr. Presidente, eu havia 
feito êsse requerimento antes de soli
citar a suspensão da sessão. Assim 
sendo,. peço"a V. Ex.n permissão pa
rn retirá-lo. 

O SR. PRESIDENTE - De!firo o 
requerimento do nobre Senador. 

Nada mais haveido a tratar, vou le-
;vantar a sessão. . 

De aCôrdo com a faculdade que me 
outorga o art. 6.0 • n.0 II, do Regimen
·to, convoco tim.a sessão extraordiná
ria para amanhã, às 10 horas, a fim 
de. qUe possam ser lidos os pareceres 
sôbre as . Proposições remetidas pala 
Câmara, pois, do contrário, as mes- . 
mas ;ficariam definitivamente sacri
ificil.das. · E, encerrando os tra-balhos, 
designo para a mesma sessão extra
ordinária a · seguinte ordem do dia: 

Discussão única da proposição nú· 
mero '12, doe 1947. que dispõe sôbre. os 
vencimentos dos magistrados do o,s
trito Federa! e dos .Territórios. Cin
cluida. de acôrdo com o d.:spôsto no 
artigo· 86, letra b, do Regimento In
terno>. 

D.lseu.ssão única da proposição nú
mero 20. de 1946, que estende às em
presas C<lmpreendidas no Decreto-lei 

.. 

n.0 7. 524. de 5-5-45, as disposições do . 
Decreto-lei n.0 9. 411, de 28-6-1946. 
<Com parecer favorável, n.0 19, da Co
missão de Constituição e Justiça>. 

Discussão única da proposição nú
mero 22. de 1946. que fixa o critério 
para os vencimentos dos juízes e dos 
ministros dos .tribunais, dispõe sôbre 
a criação do Tribunal Federal de .Re
cursos e dá -outras providenc:as: <C um 
parecer favorável, n.0 21, da Oumissão 
de Constitlllção e Justiça e parecer 
n.0 22, da de ;F'inanças, oferec-endo 
::u.bstitutivo) . 

Discussão única da proposição nú
nlerO 1, de 1947, ·que regula a aplica
ção, no exercíc:o de 1947, da verba 
destinada. a atender ao dispôsto ,1.:> 
artigo· 29. do Ato Constitucional das 
Disposições Transitórias. (Com pare
cer favorável n. 0 18. da Comissão de 
Finanças e voto em s•:paracro do Se
nhor Hamilton Nogueira) . 

Discussão única da proposição mi
mero 4, de 1947. que dá nova redaç§.o - · 
ao artigo 26 do decreto-lei n.0 4.073, 
de 30 de janeiro de 1942. e estabelece 
outras providências. (Com pal'<'cer
n.0 10. favorável, da Comissão de Edt;
cacão e Cultura;) . · 

Discussão única da proposição n.0 5 . 
de 47 que a-ssegura aos oficiais ad-· 
ministra·tivos, escriturários e dactiló- · 
grafos do M:nistério da Educação ~ 
~aúde, ·beneficia-dos (pelo decreto-lei 
n. 0 . 8. 565 de 7 de janeiro d·e 1946, as 
vantagens no mesmo estabelecidas e 
dá outras providências. (Com· pare
ceres favoráveis, ns. 15 e 16, das Co
missões de Constituição e Justiça e 
de Finanças. Nspectivamente) . 

Discussão única. da. proposição nú
mero 10. de 1946. que releva de pres
cr!ção as ações que ·deveriam ter sido 
propostas durante a guerra ·por bra
sileiros nela. empenhados. (Com pa-

: recer favorável, n.0 17, da Comissão 
·de Constituição ·e Justiça) . 

Levanta-se a sessão. às 22 -horas e 
40 minutos. 

·~ 



.. 

· 19.n Sessão, em 31 de· Janeiro d~ 1947 

(Extraordjnária) . 
PRESID1l:NCIA DO SR. NEREU RAMOS, PRESIDENTE 

As .10 horas comparecem os Se
nhores Senadores: 

Waldemar Pedrosa.. 
Clodomir Cardoso. 
Olavo Oliv.eira. 
GEJrginó Avelino. 
Góes Monteiro. 
Durval Cruz. 
Pinto Aleixo. 
Attilio Vivacqua. 
Alfredo Neves. 
Carlos ?:-estes. 
Dario Cardrso. 
Ivo d 'Aquino 
Ernesto Domelles (13) • 

Deixam de compare.:.er. os · Se
nhores Senadores: ·. 

· Alvaro· Maia. 
Alvaro Adolpho. 
Magalhãe-s ·Barata. 
Mathias Olympio. 
Plinio Pompeu. 
Fer.reira de Souza. · 
Adalberto Ribeiro. 
Vergniaud Wanderlei. 
.Novaes Filho. 
Etelvina Lin.s. 
Cícero de Vasconcelos. 
Walter Franco. 

· Aloysio de Carva!ho. 
Henrique de Novaes. 
Pereira Pinto. 
Hamilton Nogueira. 
:Mello Vianna. 
Levindo Coelho. 
Marcondes Filho. 
Pedro Ludovico. 
· João Villasbôas. 
· Vespasiano Martins. 
Flávio Guimarães. 
Roberto Glassex. 

·Getulio Vargas (25) . 

O SR. PRESIDENTE - Acham-se· 
presentes 13 Srs. Senadores. Haven
do núme·ro legal; es·tá aberta :J. sessã-o. 
Vai-se proced•er ·à leitura d'l z.ta.. 

O SR. 3.0 SECRETARIO <servindO· 
de 2.!') procede- à leitura da :tta da 
sessão ànterior, que, posta em Jis
cussão, é sem debate aprova-da. 

O SR. 1.0 SECRETARIO lê 00 se
guintes pareceres, que vão a impri
mir: 

· N.0 23, DE 1947 

Da Cómissão de Constituiç@ e 
Justiça sôbre a proposição 11..0 11 

·de 1947. 

O projeto em aprêço,. originário da 
Câmara dos Deputados, restaura a 
vigência da Lei Orgânica ·do Disttl
t Federal que vigorava até 10 de ~o
vembro de 19-37 nos · dispositivos que· 
não contrariem a ConstitU:ição atual. 

Trata-se, pois, da lei 196 de 1936~ 
que se restabelece na párte relativa. 
al' Poder· Legislativo municipal. 

O projeto vem, assim, sanar a···tal
ta. da Lei OJ.:gâni~a do Distrit~ Fe-

. d~ral, ainda em processo di." ela,bora
çac na Câmara dos Deputados e, por
tanto, permitir a reunião ela Câma
ra Municipa-l do Distrito Federa. lo
go que forem proclamados os eleitos · 

· pelo Tribunal Eleitoral. · 
· A falta da. Lei Orgânica tumultua
ria a situação e poderia acarreta:- di
:ficuld.ades que cabe ao Poder ·Legisla
tivo federal ·evitar pelo único meio 
viável, dada a' . premencia cte tempo 
que impede a discussão, nas ·duas ca
sas do Congresso, da nova Lei Or
gânica, cuja feitura já foi iniciada na. 
outr2 Casa. do Congresso. 

... 
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Somos, pois, de parecer que o pro
jtt• em aprêço mereça aprovação 
do· Senado. 

Sala das Sessões, em 30 de janeiro 
de 1947. - Attilio Vtvacqua, presiden
te. - Carlos Prestes, relator. - Ivo 
d'Aquino. - Waldemar Pedrosa. 
Dario Cardoso. - Olavo Oliveira. 

N. 0 24, DE 1947 

Da Comissão de Constituição e 
JustÜ}a. s6bre a proposição n.O 12 
de 1947 

A proposição. n.0 12-47 da Câmara 
doo Deputados, dispondo sôbr~ os 
vencimentos dos magistrados do Dis
trito Federal e dos Territórios ne
nhuma dúvida suscita no tocante à 
sua constititucionalidade, ·aspec~o sõ
bre o qual cumpre precipuamente a 
Comissão de COOlstituição e Justiça 
examiná-Ia. 

Na Câmara, o nobre Deputado Aloi
sio de Castro impugnou-a na parte 
atinente aos vencimentos dos juizes 
do. registro civil, pelo Iundamento de 
a tais magistrados não haver feito re
ferênci aa mensagem presidencial con
Executivo sôbre o assunto. 

Essa oposição motivou audiência do 
Senhor Ministro da Justiça, que a 
principio se manifestou contrário à 
inclusão dos referidos juiz!es no· pro
jeto, reformando, entretanto, poste
riormente o seu juízo a -respeito. 

Tratando-se de projeto iniciado 
mediante mensagem presidencial e 
havendo o Senhor Ministro da_ Jus':' 
tiça opinado favoràvelmen~e à in
clusão dos. referidos magistrados na 
lei em elaboração, desapareceu qual
quer eiva de inconstitucionalidade de 
que ;pudesse padecer :a. proposição. 

·· Não pod:e passar sem observação: 
·.o seu art. 2. 0 • Além de fugir às nor- · 
mas ai estabelecidas para concessão· 
de adicionais às regras que sempre 
foram observadas a respeito do as
sunto no . concernente ao cálculo do 
1tempo e da percentagem concedida 
- regras que ainda recentemente o. 
Congresso põs em prática relativa
mente aos funcionárioo de suas se

cretarias - refere-se o artigo em 
aprêço ora ao serviço público, ora 
ao exercício da função na entrância. 
E' evidentemente uma redação ex
tranha. 

Como, porém, qualquer alteração 
introduzida no projeto importará no 

impedimento de sua apr_ovação na 
presente legislatura, opmamos no 
sentido de que seja aprovado como 
está, mesmo porque o critério ai 
adotado poderá , ser oponunamente 
rev~sto pelo Poder Legisla:ivo. 

Sala das Sessões da Comissão de 
Constituição e Justiça, 31 de janeiro 
de 1947. - Attilio Vivacqua, presiden
-te. - Dario Cardoso, relator. - WaZ.., 
demar Pedrosa. - CZOdO?nir CardOso. 
- Olavo Oliveira. - Carlos Prestes. 

N.0 25, DE 1947 . 

Da Comissão de Finanças sd
bre a prOposição n.0 12 de 1947. 

Examinando o projeto n. 0 12-47, 
oriundo de mensagem do Poder E:o;e
cutivo e aprovado pela Câmara dO$ 
Deputados, para fixação dos venci
mentos dos magistrados da justiça 
local do Dis!rito Federal e dos Ter
ritórios conclue a Comissão pela sua 
aprovação. , · 

CÚmpre-lhe; porém, assinalar a re
dação defeituosa do -art. 2. 0 que, em 
relação a adicionais, ora se refere a 
tempo de serviço, ora a tempo de 
junção, empregando para os mesmos 
casos palavras diferentes, que pode
rão gerar confusão quando inter
pretaclo aquele dispositivo. 

Evid·ente é que, em ambos os casos, 
·deveria haver referênéia a tempo de 
serviço, pois a intenção do legislador 
é a concessão dos adicionais pelo ser
viço prestado efetivamente no Tri-
bunal. . 

Além disso, na primeira parte do 
artigo, fala em "respectivo tribunal" 
e na segunda parte, sem . razão al
guma na distinção, em "tribunal'· 

Não fõra a urgência . da aprovação 
do projeto, e esta Comissão proporia 
nova redação ao art. 2." que, ppsi
tivamente, deslustrou . o cuidado e 
atenção que o legislador deve ter. 
na redação das leis. 

Sala das Comissões em 31 de já
·. neiro de 1947. - Ivo d' Aquino, pre-

sidente. - Góes Monteiro, ;relator~ 
_ Durval Cruz. - Alfredo Neves, 
com restrições por ent·eder que os 
vencimentos devem ser. padrão V e 
não de Cr$ 11.600,00, como consta. 
do projeto. - Ferreira de Sousa. 

O. SR. PRESIDENTE - Está fin
da a leitura dos pareceres. 

Não há oradores inscritos. 
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.:..··· 
O SR. CARLOS :'RESTES -

Peço a palavra pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE - Tem a. 

palavra, pela ordem, o nobre Sena
dor. 

O SR. CARLOS PRESTES (pela 
ordem> - Sr. Presidente, solicito a 
V. Excia., nos têrmos do art. 92. con
sulte o Senado sôbre se concede dis
pensa de interstício para inclusão na 
ordem do dia da próxima sessão da 
proposição n.0 11, e· bem assim dispen
sa de impressão do parecer da Comis
são de Constituição e Justiça, emitido 
sôbre a matéria e que acaba de ser 
lido. · 

O SR. PRESIDENTE - Não ha
vendo número para votação, o re

.querimento de V. Excia. será opor
tunamç,nte submetido à consideração 
do Senado. 

Acha-se sôbre a mesa requerimen
to de dispensa de interstício para ~ 
proposiço n,0 12 de 1947, formulado 
pelo Sr. Senadol· Dario C:ardoso, .... J 
qual será igualmente submetiao à 
votaçâo no mcmento oportuno. 

!'<iio havendo mais expediente, pas.,. 
sa:..s2 à 

ORDEM DO DIA 

Dei:-.:~ de :::,. · .. 1~r a discussão da 
prop<:sição 11.0 12 ·le 1947, por.h.aver 
cteter· •linado a st!a retirada da ordem 
do dia na qual não devia figurar, visto 
não se ::n::;<.;:.:~1a:: no disposto do artigo 

· 86, b, dQ ·Rs,;im:::nto. · 
Di~ :ussão · única da propÓsição 

n.0 !.'.0, de 1946, que estende às 
emprésas compree?J.didas no- De
creto-lei n.0 7. 524, de 5-5-45, as 
disposições do Decreto-lei n.O 
9. 411, de 28-6-46. (Com parecer 
favorável, n.0 19, tia Comiss'ão de 
Co·nstituição Justiça) . . · 

Não havendo quem peça a pala
vra, considero encerrada a discussão, 
ficando adiada a votação por falta de 
número. · . · 

Discussão única da proposição 
n.0 22, de 1946, que fixa o crité-
rio paraLos vencimentos dOs. jut
zes te a.os ministros aos tribu
nais, di{;põe sôbre a criação do 
Tribunal Federal de Recursos e 
dá outras providências. ccon1. 
parecer favorável, n.0 21, da . CO· 
missão de Constituição e Justiça; 
e parecer n.0 22 da de Financas. 
oferecendo substitutivo) . • · 

.-' 
Não havendo quem peça." .. [Mla.

vra, considero encerrad~ a àlscussã.o, 
ficando adiada a votação por falta de 
número. 

· Discussão única da propo~ição 
n.'' 1 de HJ47, c1ue reguta a apli
ca.çao, no exe1·c~cio d.e. 1947, da 
verba destinada a atender ao 
disposto no art;igo 29, do Ato , 
Constitucional das Disposições 
'I'rc?zsitórias. <Com parecer fa
vorável, n°. 18, da Comissão de 
Finanças e vow e;n seiJar:v.w do 
Sr. Ha1nilton Nogueira) . 

Não havendo quem peça a pala
vra, considero encerrad:1 a discussão 
Por falta de número, fica . adiada a 
votação. · 

, D'iscussão ú.nica da proposição 
n.0 4, de 1S~7. que dá nova reCJ.a
cão cw art: 26 do Decreto-lei ::1.0 

4.073, da 30 de janeiro de 1942, e 
estabelece outras providencias . 
(Com parecer, n.0 · 10, favorável, 

da comissão de Educação e Cul
tura) . 

. 
Não havendo quem peça a pala

vra, dou po'r encerrada a discu.Ssã.o, 
adiando a votação por falta de nú
mero. 

Discussão única da proposiçilo 
n.O 5, de 1947, q·ue assegitra. aos 
oficiais administrativos; ·escritu
rários.· e dactilógrafos do . Mtnis
·tério d aEducaçáo e Saúde, bene
ficiados . pelo Decreto-le~ núme
ro 8.565 de 7-1-46, as vantagens 
no ·mesmo estabelecidas e dá ou
tras providências. (Com parece
res favoráveis, ns. 15 e 16; tias Co· 
missões de Constituição e Jus
tiça e de Finanças, respectiva
mente)., · 

Não havendo quem peça a palavra, 
considero encerrada a discussão, fi
cando adiada a votação por. falta de 
-numero. 

Discussão única da proposição 
n.o 10, de 1946, que releva de pres
crição as ações que cteveriarn ter 
sido propostas durante a !TTZerra 
por brasileiros nela ~mpenhados. 
<C01n parecer favorável. n.0 17,. 

da Comissão de Constituição e 
Justiça). 

Não havendo quem peça a pala
•;ra, considero encerrada a. discussão, 
ficando adiata a votação por falta de 
llúmero. 

Esgotada a matéria da ·Ordem ·dO . 
dia, vou encerrar 06' nossos traoli-
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lhos, designando para a sessão or
dinária de hoje, às 14 horas, a se
gtúnte 

ORDEM DO DIA 

·Votação, em discussão única, da 
propoolça-o n.0 20, de 1946, que es

tende às emprêsas compre•mdictas no 
Decreto-lei n.0 7 .524, di' 5-5-45 as 
disp-osições do Decreto-leJ n.' 9. 411, 
de .28-!i-46. (Com parecer favorável, 
n.• 19, da Comissão de Com.tituiçúo 
e Justiça). 

Votação; em discussão única, da 
. proposição n.0 22, de 1946, que flxá 

u critério para os vencimemos dos 
juízes e dos ministros dos tribunais. 
dispõe sôbre · a criação do Tribunal" 
J~ecieral de Recursos e -d3 outras pro
vidências. (Com parecer favorável, 
n.~ 21, da Comissão de Constituiç:'io 
ft Justiça, e parecer n.0 22 da de Fi-
nança.s oferecendo substitutivo) . · 

Votação, em discussão única, da 
proposição 11.0 1 <le 1947, que regula a 
aplicaão, no exercício de 1947, da verba 
destinada a atender ao disposto no 
artigo ·29, do Ato Constitucional das 

·Disposições Transitórias. (Com parecer 
fav!»"ável, número. 18, da Comissão de 

. Finanças e. vot oom separado do Se
nhor Hs.rnilton Nogueira>. 
proposição n.0 4. de 1947, qu.e dá nova 
red.ação ao art. 26 do Decreto-lei nll
mero 4.073, de 30 de janeiro de 1942, 

e estabelece outras providências. (Com 
parecer, n.0 10, favorável, da Comissão 
de Educação e Cultural) . 

Votação, em ctiscussao únicrt, da 
proposição n.0 5, de 1947 que assegu
ra aos oficiais administrativos, es
criturários e dactilógrafos do . Minis
tério da Educação e Saúde, benefi
ciados pelo ·Decreto-lei n.0 8.565, de 
7-1-46, as vantagens n,o mesmo esta
belecidas e dá outras pr:n•1dé.ocias. 
tCcm pareceres favoráveis, ns. 15 e 
16, das Comissões de ConstittUção e 
Justiça e de Finanças, respectiva
m.Pnte). 

Votaç.ão, em discussão única, da 
proposição n.0 10, de 1946, que re
leva de prescrição as ações ·que de
verian; ter sido propostas clu;:ante a 
gue:ra por brasileiros nela empenha
dos. (Com parecer - favorável, nú
mt>ro 17, da Comissão de Coustitui
çi'io e Justiça) . 

Discussão. única da proposiçá{) nll
rr eJ·o 10, de 1947, que abre ao !\li·· 
nistério da Justiça e NebAcios In.;. 
teriores o cremtc especial de Cr$ 
:~. 000.000,00, para ocorrer tis despe
SllS iniciais da Comissão Técnica de 
Ef;tudos da ~o·.ta Capital do Brasil. 
cincluída de acõido com o disposto 
no artigo 86, letra b, do Regimento 
Interno>. · 

Levanta-se a sessão às 15 horas 
e 55 minutos. 



20.n Sessão, em 31 de Jane·,ro de 1947 
PRESID1l:NCIA DO SR. NEREU RAMOS - Presidente. 

As 14 horas comparecem os Srs. 
Senadores: 

Clodomir ·Ca1'<loso. 
Plinio Pompeu. 
Georgina Avelino. 
Ferreira de Souza.. 
Adalberto Ribeiro. 
Cícero de Vasco:J.celos. 
Góes Monteiro. 
Durval Cruz. 
Walter Franco. 
Pinto Aleixo. 
Attilio. Vivacquà. 
Pereira Pinto. 
Ham1Hon Nogueira. 
Carlos Prestes. 
Levindo Coelho. 
Marcondes Filho. 
Dario Cardoso~ · 
João Villasbôas. 
Vespaslano Martins. 
Ivo d' Aquinq. 
Ernesto Dornelles (21) . 

O . SR. PRESIDENTE -'- Presentes 
21 Srs. Senadores, está aberta a sessão 
Vai ser lida a ata. 

O SR. 4.0 SECRETARIO (servin
do de 2.0 ) procede à leitura da ata 
da sessão anterior, que, posta em 
dis<:ussão, é sem debate aprovada. 

O SR. 3;~ SECRETARIO (servin
do de 1.0 ) lê o seguin.te 

EXPEDIENTE 

Oficio do Sr. Mi :listro das Rela
ções Exteriores comunicando que a 
União Inter-Parlamentar inaugur9r. 
rá. a sua XXXVI.11 conferência na 
<:idade do Cairo, a 7 de abril próxl
mo, e transmite o convite da Lega
ção do Egito para a mesma. A Co-
missão c!.e Relações Exteriores. · · 

PROPOSIÇÕEs 

N.0 15, DE 1947 

Regula a concessão dO abono 
de emergência, pelos Institutos e 
Caixas de Aposentadorias e Pen
sões. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. ,.,1.0 - Os Institutos e Caixas 

'de Apósentadoria e Pensões poderão 
conceder, aos seus servidores, com 
mais ee um ano de serviço, abcno de 
emergência calcula,do nas seguintes 
bases: 50% da r-emuneração men.sal 
até Cr$ 1.000,00; mais 30% da part.e 
da remuneração compree:J.dida entre 
Cr$ 1.001,00 e Cr$ 2.000,00; e mais 
10% da parte da remuneração exce
dente de Cr$ 2. 000,00. 

Parágrafo único ~ Para os que 
contarem menos de um ano de ser
viço · a cada mês corresponderá um 
doze avos c!.a importância do abono.· 

Art. 2.0 - Os Institutos e Caixas 
·poderão conceder aos aposentados. 
pensionistas .e licenciados por moti
vo de doe"J.ça, abono de emergência, 
de importância igual à devida, no mês 
de dezembro de 1946, a títu!o dé apo
se_lltadoria, pensã,o ou auxilio pecuniá.-
ri . ' o. ' 

Art. 3.0 
- A concessão do abono 

dependerá das possibilidades econô
micas e financeiras dos InstitutOs ou 
Caixas. 

Art. 4.0 - O abono, ·que não po
derá sofrer qualquer desconto, será 
pago à publicação da presente lei. 

Art. 5.0 - Para ate'lder às des
pesas deccll'rentes desta lei, serão 
abertos, nos Institutos e Caixas. c: e 
Aposentadoria e Pensões, os neeessá
rlos créditos, cabendo ao Ministério 
do Trabalho, Indústria e Coméreio 
expedir as instruções. 
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Art. 6.0 
- Esta lei entrará ero vi

gor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário ... 

Câmara dos Deputados, em 29 cte 
janeiro de 1947 .,;_ aa) Honorio Mon
teiro. - Eurico de Sousa Leão. -
Hugo Carneiro. · 

N.0 17, DE 1947 

Prcn-roga até o encerramento 
do exercícfo de Ú147 a vigência 
do crédito espeeial aberto pelo De
creto-lei n.0 7.392, de 16 de ma;rço 
de 1945. . · 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. único. Fica prorrogada, até o 

encerramento do exercício de 19"17, 
para ser aplicado- no- custeio das des
pesas do Consêlho de Segurança Na
cional, na- conformidade do disposto 
no Decreto-lei ':1.0 9.848, de 12 de se
tembro de 1946, a vigência de crédito 
especial abe:r.to ao mesmo Conselho 
peló. -Decreto-lei n.0 7 .392. de 16 cte 
março de 1945; · revogadas as dispo-
sições em contrário. . 

Câmara dos DeputadÓs, em ··31 C:.e 
jan-eiro de 1947 - a) Honório Mon
teiro. - Eurico de Sousa Leão. -
Lauro ll!ontenegro. 

O SR. PRESIDENTE - Está finda 
a leitura do expediente. 

. Tem a palavra o orador inscrito. 
Sr .. Senador Hamilton Nogueira. 

O SR. HAMILTON NOGUEffiA (*) 
- Sr. Presidente, num livro sôbre a 
limitação dos nascimentos de autoria 
do Dr .. Raoul Guchtneere, grande· mé
dico belga, li, hã tempos, referências 
à critica q_ue um grande escritor in
glês, Chesterton, fizera ao primaris
mo da doutrina econômica- de Mal
thu8. 

De fato, sabemos que se trata de 
doutrina de caráter ingênuo e primá
rio, ressalvadas as intenções e, mesmo, 
-o gênio do autor em outros ramos da 
atividade intelectual. Acresce que a 
experiência do século passado demons
trou a infantilidade da referida dou
trina. Como é sabido, Malthus pro
curava realizar ·o equilibrio econômo
co, estancando as fontes da vida pela 
lim!taçã,o dos nascimentos ou pelo 
.retardamento da idade conjugal. 

Che.s:teTton, com aquele seu T>.umour. 
usando expressões excêntricas, pinta

. nos, numa sátira, o lado grotesco da 
doutrina e faz a seguinte comparação: 

< * > Não foi revisto pelo orador 

Admitamos que um pai tenha dez 
filhos e só disponha de nove chapéus. 
Todos tem que usar chapéu, mas so
bra· sempre uma cabeça_. Ora, afirma 
Chesterton, aplicando-se o princípio 
maltusiano nesse terreno, a solucão 
shriplista seria cortar a cabeça -de 
uma dessas crianças. (Riso. l Fica
riam, assim, nove chapéus para nove 
cabeças. 

E' êsse aspecto da doutrina eco
nómica de Malthus que vemos, meta-· 
fôricamente, aplicada ao Brasil. Foi 
com verdadeira revolta, Sr. Presiden
te, que li, como todos os cariocas 
leram, a notícia de uma sessão dessa 
famigerada Comissão Central de Pre
ços. 

Quando o carioca ouve dizer que 
a Comissão Central de Preços vai 
reunir-se, treme! Está certo de que 
receberá mais uma punhalada, mais 
um desfalque nos seus minguados re
cursos. 

Ainda ontem, no vespertino "0 
GlobO", .tive oportunidade de fazer elo
gios ao Govêrno do Sr. Eurico Gas
par Dutra. Raras vêzes tenho feito 
referências dessa espécie. E · o elo- . 
gio que fiz era justo. Entretanto, é 
a contragosto que venho hoje decla
rar que os .elogios feitos ao Govêmo 
do Sr. Eurico Gaspa,r Dutra não du
ram mais de vinte e quatro horas. 
E, .se eu tivesse ouvido o discurso ·do 
nobre §enador Vil.lasbôas. não ontem 
mas ante-ontem, não. teria feito aque
le elogio. S. Ex.n fez revelações. que 
todos desconhecíamos. Admit"!IIOS no 
entanto, que fiquem os elogios de pé. 
Os atos de desgovêmo são tão fre
qüentes que deixam de existir. A 
verdadeira política democrática é a 
que se volta para os interêsses vitais 
do povo. 

No entanto, que vemos nós? O Se
nhor Ministro do Trabalho, numa reu
nião de jornalistas, disse cândida
mente.. - O aumento será apenas de 
treze cruzeiros por mês, uma bagatela, 
dois por cento em relação aos menores 

.. vencimentos. 
Mas quem dispõe ainda de dois por 

cento de vencimentos para serem one-
rados·? · 

O aumento é sôbre os alimentos ta
belados. E aqueles que estão fora da 
alçada da Comissão? Qual () funcio
nário, o comerciãrio, ou industriário' 
que não tem grande · parte de seus 
ordenados consignados em fõlha? 

Nós da classe média do Brasil, ain
da temos dóis por cento disponíveis 
para que' se encaminhem aos bolsos 
dos explOl'adores. Referindo-me a ex
ploradores, também não posso admi-
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tir que sessões de tão magna impo~·
tância sejam secretas. Por que nao 
se· permite ali a entrada aos jornalis
tas? Por que não chamou represen
tantes do povo para opinarem? Natu
ralmente, porque há muita coisa que 
não pode vir à luz_ e há muita gen_te 
que ganhá o que nuo pode, o que nao 
deve ganhar. . 

E' estranho que isto surja no dia 
em que o Congresso vai entrar em 
férias. A nossa voz não poderá levan
tar-se durante quarenta e cinco dias. 
Mas, posso assegurar uma coisa: o 
Congresso estará fechado, mas a ,voz 
do homem livre encontrará, na rm
prensa livre dêste ·País, colunas para 

-· receber os protestos da população cª-
rioca, do povo brasileiro. 

Quando digo, Sr.. Preside~ te, im- . 
prensa livre, é porque a Imprensa 
também acaba de sofrer atentado vio
lento, contrário às normas constitu
cionais, igual aos que se . verificaram, 
permanentemente, na noite negra da 
ditadura. 

Quero deixar consignado o meu pro
testo contra .o processo administrativo 
instaurado contra dois jornalistas 
dignos: Vitor do Espírito Santo e Cor
reia de Oliveira. São dois homens li
vres, com idéias diferentes das minhas. 
Várias .vêzes estivemos em desacordo, 
porque . êles não aceitam pontos de 

·vista que defendo. Entretanto, coe
rente com a . minha atitude democrá
tica que protestou sempre, com vee-

. mência, contra o fechamento do 1 jor
nal que me calunia constantemente 
- a Tribuna Popular - esta mesma 
voz ·há de protestar contra todos os 
atentados à imprensa e à liberdade 
de opinião. 

Eis · a razão por que empenho a 
minha solidariedade a êsses dois ho

. mens de imprensa que jamais pode
riam ser processados quando no exer
cício das funções de jornalista. 

E' a contragosto que venho à ·tri
buna para revelar êstes aconteci
mentos. :ll:les bem mostram contudo, 
que. o .elogio ao govêrno do Sr. Eu
rico Gaspar Dutra não dura mais de .. 
vinte. e quatro horas. Na minha ati
tude construtora, ·aqui estarei para 
apoiar todos aqueles atos bons .do 
Govêrno, mas também para. protestar 
contra tôdas as injustiças e contra 
todos os ates de desgovêrno .. (Muito 
bem; muito bem.) · 

O SR. IVO D'AQUJ:NO - Selllho.r 
Preside:nrte, a.guardaw., hoje, no Diário 
do Congresso, a publ'ica.ção do discur
so do nobre Senador João VlllasbOas. 
ontem pronuiilciado nesta Casa., para 

faz.er algumas c<Jnsid•e~mÇóes a re®ei
to. 'R di.go aguaJ:"daiVa a sua publl.ca
cão, porque meu desejo -era responder, 
õ mais minuciosament•e possíTel, ·às 
palavras de S. Ex.". 

N·ão obstante, porém, a :falta d€ss-a 
transc·ri.ção, ainda assim, valendo-me 
do que na memória me !ic·ou d.êsse 
discuroo, cumpre-m·e fazer considiera
ções e mesmo restrições à exl)0'5ição · 
do ilustre Senador matog,rossimse. 

O Sr. Senador João VillasbOa,., refe
riu-se ao Sr. Pr.esidente da República 
citando a sua atuação em face da po
lítka nacional, especialmi'mte ,no ,qu.e 
il:"espeita ao pleito que acabou d.e re 
proce·ssar com interesse e asslm.ênda 
por parte de tõda a Na.ção. 

. Ora, Sr. Presidente, não há Govêr
no nem bom-em público q.uoe se possa 
.eximir à critica e mesmo à restrição 
dos seus atos. principalmellllte ,s.e êstes 
são politic<Js. Mas ·o que .. n.i.ngulém 
.po.de nega1· - e a.J;estados tJêm·. sido 
da.dos po,r tôdas as carrentes políticas 
do Brasil e também pela justiça elei
toral - é que o Sr. Genernl Eurko 
Gaarpa;r Dutra, na qualklS!de de Presi
d-em.rte da Reopúblka, portou-se com 
tal serenidade e elevação dian'l;e das 
competições de tod<Js os partidQIS, que · 
ràra.m\Ilte, ria história politica de 
noosa terJ:"a, a1guéan, em tão alto p&to, 
pode ter merecido a imedialta con:fi-

. ança da Nação. como êle a me<rOOe:u. 
O Sr. JOão Villasbôas - V. Ex." per-

mite um aparte? . . · 
O SIR. IVO D' AQUlNO - Oom .todo 

o -p,razer. · · . 
o Sr. João Villasboas....: tnve ontem. 

oportumdad.E de articular fatos. Não 
rteci ape\Il·as argumentos em tõr.no de 
atitudes do Sr. ITesidente da Repú
blica;. trouxe ao · co.nheclm.ento ·do 
Congre·sso e da N-ação. ooor:rênc:ia.s que 

· se . v.erificaram em re~ã<J ao mw
vento.r no· Estado de Mato Grosoo, que 
recebeu orde-ns direta.s de s, Ex.a. o 
S!r. Eull'ico GaspaJ:' Dut!ra, prura. apoiaa.
e patrociiila;r, no Estado, o Parocto 
Social Democráltico. 
. O SIR. 'IVO D' A.QÚLNO .. :._; · oevo 
fazer, -d€Sde logo, uma di.stdnção nO> 
aparte que v. Ex." acaba cie dar. 
Daí se deduz, pr:imeiramente, que· a; 
crítica de V. Ex. a ao Sr. ITesidente 
da . República se restringe a um só 
Estado d<J B!rasil. · · 

O Sr. João Villasb6as .:..._ Referl.,..me· 
também ao Estad<> de Minas Gerais. 

O SR. IVO D'AQUINC - Em se
gundo lu.gar, V. Ex." alegou, :rxuw não 
ofereceu ·a esta Casa dooumentac;:ão-
9-e que o Sr. P.residente da República: 
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tenha dado qua~quer ordem, ou mesmo 
apoio pessoal, a qua~que·r partido mi
làta.nd·e dentro d·o Estad:o de Matto 
Grosso. · 

o Sr. João Vtllasbôas - Articulei 
d&. tribuna, e li um te.legTama do se
nhor Presidente ·da Repúblics., cli!rigido 
ao Sr. IntErventor no Estado de Mato 
Grosso, no que1 S. Ex.n determin.av~ 
a deaniss.ão do delegado municipal de", 
CampO Gra.nde. Não podia trazer o 
delegado a 0 Senado,-mas fiz a minha 
af:irolativ.a e desafio V. Ex." a que 
p<J.SsA contestá-la. 

O SR. · IVO D' AQUI'NiO - 'Mas. o 
flato de S. Ex." o Sr. PresidentE d.a 
República te.r opmado pela .demissão 
de uma autoridade qualquer, seja· de 
qual partido fôr, não sigJnifica apoio 

· diretto a êSse partido. 
. O Sr. João Villasb6as - Ao niesíno 

tean]Jo ·que demitta a.quêle delegado, 
proibia-se a demissão de aurtocr:i.dades 
can.didatas a caa:-g.os eletivos. -

O SR. IVO D'A.QUINO- O Senhor 
Plres!de·nte doa República teve. atuação 
não só· p,rovidencia.ndo a exoneração 
de vários ·.funcio·ná.ri.os dJa sua confi-

. ~a clireia ou indique foram a-coima
das de pa.rciali.d.ade, como até se ma
!!lifesttou no sentido de que tôdas a.s 
autoridades dependentes do prestígio, 
do ·aovêrrio'Feder.al· seguissem instru

çõe.z; da.das, a fim d!f que no pleito ·de 
1·9 de janeii-o · houvesse a maio!!' isen
ção de ê.nimo pail'1a a. _libetrdade eLo 
sufrágio, popuLar.· Nessas deliberações, 
como é do testemunho prúblico, o Go
'Vêrno .Federal agiu s•empre com sere-· 
mda.de 'e equidistante dos pa.rti.dos 
politicoo. · · 
. O Sr. Ferreira ele Souza - V. Ex." 

permite um aparte? (Assentimento do 
orador) V. Ex.a poderá dizer-me se 
as. ordens do Sr. Presidente da Re
pública no sentido de serem a.fasta
dos certoo funcionários C}llando candi
datos a cargos · eletivos,~ em 19 de ja
neiro, foram cumpri<ia:S integralmente 
e se S. Ex.a tomou qúalquer providên
cia oontra quem não 'l:'.S· CUm:tJritt? 

O SIR. IVO D'AQUINO - V. Ex.a 
sabe perfeitamente que as ordens do 
Sr. Presidente da Rep•íblica se cri;. 
entara.m tôdas, no sentido da liberda
de e segurança do pleito. Se houve 
autoridades que não cumpriram tais 
ordlens, não cabe· culpa' ao Chefe 
da Nação. 

O Sr. Ferreira cZe Souza - Cabe, 
.porque S; Ex. a como Chefe ·supremo 
da Nação devia ter punido essas au-
toridades. · 

O SR. IVO D' AQUINO V. Ex " 
não pode ter melhor exemplo a êsse 
respeito do q.ue a ação do Sr. Presi
d!ente da República no Estado tlo Rio 
Grande do Norte, do qual V. Ex." é 
ilustre representante 

O Sr. Ferreira de Sou;~(t Dou 
exempLo justamente do que ocorreu 
lá. 

O SR. IVO D'AQUINO - O Se
nhor Presidente .da Rc·pLlulica atendea 
a todos os apelos do partido .i e V. 
Ex.", no seu Estado, d0 lllodo que ali 
se. pudesse gozar da tranc1ililidade e 
confiança n.ec.essá.rias à realização de 
um pleito livre. . 

O Sr. Fen·eira de Sollza -- Não foi 
demitido, nem afastado nenhum dos 
prefeitas cand:i,datos. o decegado da 
ordem social da. Capital -do meu Es
tado era candidato e não foi afa.sta
do do cargo, o mesmo acontecendo 
com o Inspetor da Alfândega, apesar 
da circular do Ministrei cta Justiça 
a respeito. Todos eram candidatos. 

O SR. IVO D'AQUI~O Não 
cabe ao Sr. ·Presidente ·da República 
responsabilidade, por êsSPs fatos, dos 
quais nem se 'pOde afirmar tenham 
sido levados ao seu conhecimento. 
Nem são êles de -molde, por si sós e 
pela sua insignificância, a merecer 
·a tenção valiosa. . 

O Sr. Ferreira de Souza - Os in
terventores são pessoas da "confian
ça direta do 'Presidente da República. 

O Sr. João Villasbôas - Houve ins.,
truções, diretas a.o Interventor de Mato 
Grosso para manter :>S prefeitos. 

O SR. IVO D'AQUINO - Como 
houve. a todos os Interventores. sem 
distinção de partidos. S::-. Presiden
te: se os. únicos argume-ntos contra o 
Sr. Presidente .da República ... 

·O Sr Ferreira ele Souza· -~ O Dire
tor Regional dos Oorre1os e Telégra
fos do Rio Grande do Norte. restabe
leceu a censura telegráfica para os 
adversários de S. E;,ç.a. · 

O SR .. IVO D'AQUI.i'W -; Como 
estava dizendo. Sr. Presid€nto. se os 
únicos argumentos contrn. o ~.-nho:r 
Presidente d:a Repúblic'l. são os que 
os ilustres s•enadores .· . . • 

o Sr. Hamilton Nogueira - E ::tch.'l. 
poucos? · · . 
. O SR. IVO D'AQUINO - ... ·in

vocam, então, o Sr. President-e . da 
República, pOr êsses próprios argu
mentos, está :ooima. de .tôda. e qualquer 
suspeita ... · 
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o Sr. João Villasbôas - V. Ex.n 
conhece a influência que tem 
os subdelegsdos nessas regiões. 

o Sr. Ferreira de Souza - Estou 
oferecendo outros exemplos. O caso 
do ruo Grande do Norte, é típico. O 
Diretor Re,g"ional dos Correios e Te
légrafos restabeleceu a censura para 
os adversários do Govêrno, sem que 
até hoje fôss.e tomada qualquer pro
vidência. . Tele.gramas · d~ vários 
denutados e dêste seu colega foram 
reJeitados pela ·Western. Foi isto que 
vi. Só seriam aceitos telegramas que 
tivessem "visto" do Diretor Regional. 

O SR. IVO D;AQUINO- O que 
competia acs prejudicados era ·rec-or
rerem as autoridades competentes 
para que fôssem tomadas medidas 
nce.ssárias e punidos os responsáveis. 

O Sr. Ferreira de Souza - Declaro 
a V. Ex. a que passei um cabograma 
ao Diretor Geral do nepartam•ento 
dos Correios e Telégrafos· ;e até hoje 
não hcuve nenhuma providência a 
respeito. 

O SR. IVO D'AQUINO -- Mas a 
autoridade respo1.isável pelos Cor.reic.s 
e Telégrafas não é o Presiélent-e da 
República. Seria verdadeiro absur
do ... 

O Sr. Ferreira de Souza -- São au
toridades d>ependemes ·:lÔ Presidente 
da RepúbUca. 

0 SR.. IVO D' AQUINO - .... e 
mesmo ritlículo que se uude-ss·e res
ponsabilizar o Chefe da Nação pela 
atuação de todos os delegados, sub~ 
delegados. prefeitos; enfim tõdas as 
autoridades federais. estaduais_. e mu
nicipais, existentes no B:-a3il sabido, 
como é, que quaisquer rer.lamações e • 
acusações contra. essas atttoridades só 
através de trâmites demJradcs po
dem chegar ao conhecimento do Che
fe da Nação. 

O Sr. Hamilton Nogueira. - E que 
nunca chegam ao fim He.ja vista o 
caso Borghi em São Pa ).llo. 

O SR. IVO D'AQUINO - E das 
·que lhe chegaram ao conhecimento 
não recusou nem retardou r.s prov'i
dências necessárias. 

O Sr .. Ferreira de Sou.<.:a -·Houve 
reclamações. · 

O Sr. João Vilas Boas -- O Presi
dente da República é respo:1sã.vel por 
todos os atos praticados por seus su
bordinados. 

O SR. IVO D'AQUINO - Esta é 
doutrina neva em direito administra
tivo. O maJor elogio qne se poderia 
fazer ao Sr. Presidente da República 
foi ainda há poucos dias pela Justiça 
Eleitoral. · . 

o Sr. Hamilton Nogueira -- Se o 
processo Hugo B_org~ tive~S': c~1egado 
a seu têrmo, ev1tar1a· a s1tuaçao que 
estamos verificando agora, em São 
Paulo. 

O SR. IVO .D'AQUINO - O can
didato da oposição ao Govêrno de Mi
nas Gerais acabou de ~xp-.::ss:tr seu 
elogio sincero à atitude imparcial, se
re-na e elevada do Delegado do Chefe 
da Nação, que pres1diu as eleições na-
qu.eJ.e Estado. . · 

O Sr. João Villasbôas --!i'Eis porque 
assinalei a duplicid!!lde d•e atitude de 
S. Ex.". Em relação a Minas.· por 
exemplo, proc·ede·u !>em dif·er.ent~men
te ao que· em rela.ção a Mato 0«-osso 
e outros Estados. 
. O SR. IVO D' AQUINO - Sempre 

que levadas ao Sr. Pr':sidente da 
República reclamações a respeito da 
acão dos Interventores Federais em 
n6nhuma d·elas o· Chefe da Nação ne
gou as providências imediatas que me
reciam; e, por intermédio do .Sr. Mi
nistro da· Justiça,. tõdas foram dadas 
para regularizar a situação 
. O Sr. Carlos Prestes - Foi o pró'-

. prio Presidente da República Quem 
tomou atitude inconstitucional decla
rando que o Parti·do Com•n1ista. le
galmente · reconhecido pelo Tribunal 
Superior Eleitoral e com ca.ndidatos 
devi-damente registr!!ldos era um par
tido inconstitucional, ilegal. Foi de
claração oficial . do Presidente da 
RepúbJica. 

O SR: IVO D' AQUINO - Oonheço 
a publicaÇão a êste respeito atribuída 
ao Sr. Presl!dente da Repúblü:a e posso 
assegurar que não está, a•bsolutamen
te. nos têrmos que V. Ex.3 está ex-
pondo. . · · . 

O Sr. Carlos Prestes --:- Foi de<:lara.,. 
ção ditada por S. Ex. a aos jornalistas 
elo Catete. · 

O SR. IVO D'AQUINO - Não se 
pode acusar o Prés1dente · da Repú
blica de ter esta ou aquela opinião 
pessoal, como cidadão. Mas nli.o usou 
d.:J s·eu cargo para tomar qu:~.lquer ini
ciativa, que importasse_ <:oaçáo ao 
Partido comunista, ou a qualquer ou
tro. Nem há caso algum em que se 
possa acusar o Ch-ef.e da Nação de 
ter exc·edido suas atribuições legais 
para intervir, em benefício de qual
quer partido. · 
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o sr. João Villasbôas - A inter- O S'R. IVO D'AQUilNtO - Ser1a 
venção v-erificou-se em quase todos incaipaz de caluniar. 
os Estados. O Sr; Carlos Prestes - V Ex." 

o SR. IVO D'AQUIN.Q _Mas sem- não pode trat~:er um fato que con-
l)re em benefício da lisura do pleito. firme as palavras que acaba ':!e pro-
O cas-o do Partido Comunis·ta está a.fe- m~~~~io v. Ex.a a que a.ponve um 
to à Justiça Eleitoral. . . f · d p o sr. car.Zos Prestes _ 0 Presidente só a-to demonstrativo e :J,ue J ar-

tido Comunista exerça atuação con-
de 'R-epública, nesta qualidade, não trária a.quilo .. que dizem seu.~ d!ri,-
podia, de forma alguma, d€clarar ile- d 
gal um partido que está registrado no gentes e todos os seus ocument.vs. 
Tribunal Eleitoral. E' um gesto de o SR. IVO D'AQUiiNO ·- Aceito 
parcialidade e de perseguição a c. Par- o desafio de V. Ex. a. 
tido Comunista. Aceito-o e re-spondo imediata-

o UI ·mente. . 
O SR. IVO 'AQ NO - Repito: A prova es.tá em dccumentu for-

o oaso está a:fet-o •à Justiça Eleitoral, necido por v. Ex.a, quando :ê.t. pe-
. que é quem o pode julgar V. Ex. a . . . 
deve aguardar seu pronunciamento. rante o Brasil inteiro, aquela ce•::-

0 sr. Villasboas _ o PrP.sictente da bre d·eclaraçã•o de que; em r::a.>u t.e · 
- República deveria aguardar a decisão conflíto e·ntre o Brasil e a Rússia, 

.Para depois se pronunciar. · • estária do la.do da RIÚISsia · 
O Sr. Carlos Prestes - Isso é de-

O Sr. Carlos Prestes - Exatamente. turpa.çã.o das minhas palavras. 
o· SR. Ivo· D' AQUINO _ o nobre Elas estão nos ·anais ':lo CO·!'!gresso. 

colega não pode absolutamente acusai· Sou contra qualque-r guerra nnpe-
o .Sr. General Dutra de ter tomado rialista a que o Govêmo Brasileiro 
'Qualquer atitude. ati'l'a de coação ao arraste. o País. · 
Partido Comunista ou a qualquer ou- Em tal caso, estaria o Govêrno co-

- tro partido; metendo um crime contra ·o sinterês-
0 Sr. Carlos Prestes - o Sr. Ge- ses do povo e os comunistas, nesse 

n-eral Dutra em 195 escrevia ao co- momento sa1beriam Iu.ta.r contra ato 
ma.TJ:dante Atila Soares, reconhecendo criminos-o dessa natureza. 
o Partido C-omunista como lagal. Mas Refe1:í-me à guerra imperialista.· 
quando está n-o poder e tem interêsse o SR. tvo D'AQUilNIO _ V:ossa 
en; ·que os candidatos do seu partido Exc·elência declarou. poiSitivame,nte, 
sejam eleitos: faz declarações, no pró- qúe, em s·emelhante caso, estaria com 
prio palácio do Go.vérno, '}Omo a . qu-e . a RÚJSSda contra 0 Brasil, e não teve 
foj dita.da aos j-ornalistas. d-eclarando 1-
qu O Pa t .d c · t · . t' coragem, nessa ocas ao ... 

e r I o omurus a e mcons I- o Sr.. Carlos ·Prestes· - .Seremos 
tucional' · sempre contra tôda guerr.a imperia.-

0 SR. IVo' D'AQUINO - v. Ex." lista, porque ünpo:r:taria em. t.raição. 
segundo estou vendo, não tem noção aos interês.res do nosso país . 
bem nítida. a êsse respeito. . """" UIIN ' 

O S C l P t , O ou:w. JJV"O D!AQ O - • • • o. e . r. ar ~s res es - São decla-ra..ções c-ontra a Constituição. l'esponde.r à incisiva interpelação que 
ll1e fez; a êsse respeito, o Sr. Depu-

O SR. IVO ,D'AQUINO - Não há tado. Juraci Magalhães... · 
•1eclarações inconstitucionais:· o qu-e · O Sr. Carlos Prestes - A que.:;tão 
pode haver são atas ou decisões in- nã:o é de corag.em, mas de digi'i-
constitucionais. De forma . alguma · dade. 
opiniões doutrinárias contra mn par~ Minhas pala!Was estão nOl> a1Inis 
tido, significa que s·e tenha a si.:u re:>- do Coili,"Tess-o e V. Ex." as e.ltá de-
peito opinião de inconstitucional ou ·turpand-o. 
ilegal. V. Ex.", Sr. Senad1.1~· Carlos Não está' à altura do tal"~n;to de 
Prestes, que é o chefe simbólico do v·. Ex." deturpar palavras ·minhas 
Partido Comunista do Brasil . . que se acham nos anais e podem ser 

O Sr. Carlos Prestes - Simbólico encontradas fà,cilmente. 
po:r que? - Estou aqui presente! o SIR. roo D'AQU'JlNO - Vossa 

O SR · IVO D'AQUIN · Excelência, quando foi intemelado 
· · O - · .. sabe i M lh~ " perfeitamente que a atuação do Par,;, pelo Deputa.do Ju.rac aga a,es. "u-

giu a responder-llie. 
tido ComUili&ta é, na ':a.parência, uma 0 Sr, Carlos Prestes - O Depu-
e, no .fundo, outra. · · tado .. Juraci Mal&'·alháles, e:x~cessdva-

0 Sr. Carlos Prestes - Sil.o · calú- mente nervo.s.o. 
mas. Meu disc-urso figura noo anais. 
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Mas, s-~ V. Ex." d·ese-ja a contes·· 
tll.\'JÜO, cu reafilmo, nest.e momento. 
que sou contrário a qualquer gue-rra 
impe:-ia!is•ta. e o Partido Comunista, 
no caso do Govêrno Brasileiro arras
tar a nação à' uma guerra •.mi)€'ria
lista, tomará posição contra êsse Go
vêrno, porque será um Govêrno de 
traição nacional, agindo contra os 
i·nteTêss-es do nosso pov·o. 

E' o q.~-e esrtá d1to. 
O SR. TVO D' AQUT.N'O - Repi-to 

que V. E.'C.a não respondeu, na Ae
sembléia Constittúnte, ao· a,parte do 
Sa:. Deputa-do Jura.ci · Magalhães, · 
quando o mesmo perguntou a Vossa 
Excellê(lJ.cia se, n,êssoe caso, . o nobre 
Sena.dor estaria com ou contra o 
Brasil. 

Essa perg·unta até ag<Jra não foi 
respondida por V. Ex.". 

O Sr. Carlos Prestes - Foi a res
pos;ta, que confirmo neste momento. 

Nós os commtistas, estaremos s·em- . 
pre ao la:d·o d<J povo, contra todos 
os gove·rnos de tra-i-ção nacional. 

O mais é ca':.únia.-
O SIR. IVO ·D'AQUiiNO - Vossa 

Elocelência está vendo que não o es.,; 
tou caltl!niando. 

O Sr. Carlos Prestes - Simples
mente insiste-se na calúnia, fugin
do-s-e da discussão. 

V. Ex.a não pode traz.er a ·esta 
Casa um só fato _para pro;ar que 
houve illllpar'Cialidade por ;)a..nt: .do 
&-. Presid·ent-e da República. 

O SIR. IVO D'AQU'llNIO - Aliás 
V. Ex." · sabe, melhor do que nin
guém, que, ao S€'U discurso, d~l res
posta, po11to por ponto, na A.s-;·:;m
bléia Nacional Constituinte, i! aJté 
hoje não tive réplica. 

O Sr. Carlos Prestes - N"a .:>pi
nião de V. Ex.", poo-que na opm!ã.o 
do povo brasileiro, V. Ex.." não "•'S-
pondeu a coisa alguma. · 

O SR. · IVO D'AQUINO - Devo 
declarax a V Ex.n não ter· respon
dddo ao discurso éle V. Ex.0 para 
efeito de suas sabatinas, e compre-
ensão dos adeptos de V . . Ex.0 . 

O PO•VO brasileiro consciente sen- . 
_tiu, nas palavra,s que proiferi, -não 
apenas a minha opiniã·o. nem so
mente · a. opinião do meu partido, 
mas a de to-dos os partidos demo
cráticos.' cujos representantes se cm
centravam, àquela hora, presentes à 
Asse'llllbléia Nacional constituinrte. 

O Sr. Carlos Prestes -- As cente
nas . de milhares de votos que os can
didatos do Pa.rtido Comunista rece-

bera.m .a 19 d·e janeiro, l'e<:J1"...:J.nllien1 
e· co.ntes ta.m a V. Ex." . · 

O SIR. I'V'O D'AQtT.iZ'rO -· n.as 
centenas d·e milhares de vooo~ aã>O 
rep~·esentam o p.ovo brasil-eiro, nem 
c: dema.i·s par.t1dcs que, verd.9.dei:'a
mente d·emo·crátic·cs, e w1id<l6 em 
contundente maioria não pactuam 
absolutam-ente cem a pretendida. de
mocracia que V. Ex.n inten-ta· pregar. 
no Bras-il. 

Sr .. Presidente, voltando ao Ul.'ltm
to que me trouxe à tribooa quéro 
dei~ar bem acentuado que nem eu 
nem o Partido . so.cia! Democrático. 
nos podof\lllOS absolutamente cor...f<Xt'
marmos COilll as' oousações í'.lit!!.s ao 
Sr. Presidente da Re.pú•blica, no que 
diZ res·peito ao pleito que se desen
rolou .a 19 do corrente mês. 

O Sr. Carlos Prestes· - "A ~ueetão 
é de fato e não· de conforma.ç'ão 

O SR. rvo · D'AQUilNlO Sua 
E:lreeliência esteve acima dos puM-
dos. . 

O Geu·eral Eurico Gaspar Dutra. 
foi um V'erda.deu·o ·ma.gistr~t".il). a 
quem a Na~ão c<mfiou a elevada ta
refa doe presidir um pleito, q'l~ d-ei.
xou, na história polí'tica do Bra:,;il, 
um sêlo de dignidade e 'de noll.!'a 
para o pov-o brasileiro. 

O Sr. João Villasbôa.s. - Dei:s:ou a 
Nação decepcionada. 

O SR. IVO D' AQUINO - Qnem fi
cou decepcionado foi V. Ex" .• quê so
freu derrota esmagadora em seu -Es
tado. 

O Sr .. João Villasbôas - Deixou a 
nado? Por que? Nunca tive ilusão. 
Combati a candidatura · do General 
Gaspar Dutra, porque s::t~b:!a que Sua 
Excelência não realizaria um go'Vêrno 
democrático. no Brasil. 

O Sr. Hamilton Nogueira -.Muito 
bem. · -O SR. ,IVO . D' AQUINO - V,. l!!x". 
poderia ter ficado decepcionado ... 

O Sr-. . João VillasbOas - Absoluta-
mente não fiquei. . · 

O SR. IVO D'AQUINO- ... mas 
o povo brasileiro, todos .:>s putidos, 
vencedores ou· vencidos, ficaram com 
a perfeita consciência de que a demo
cracia no Brasil se está. processando 
realmente ... · 

O Sr. João Villasb6as - ApefW' do· 
Sr. ·Eurico Gaspar Dutra. 

O SR. IVO D'AQUINO - ... e de 
que êsse. prooesso se deve, em grande 
parte, à. serenidade e elevnção com 
que o Sr. General Eurico Gaspar 011-
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trtn. n~o presidência da Repúbl1ca, -as
sumiu a re;.;ponsabilidade de re.sgua:r
dax os direitos de todos os oras1!clros. 

Eu, Sr. Presidente, não poderia dei
xar de vir a esta tribuna oa!"a fazer 
tal declaração, e estou certo de que, 
não apenas o meu partido, mas todos 
os partidos e todos os brasileicos cons
cientes Jamais o negarão e sempre te
l'ão presente, na memória, que o Bra
sil, nesta emergência, teve realmente 
a :pxesidi-lo um magistrado cUgno e 
perfeitamente consciente das responsa.~ 
billdades. do alto carg0 que. recebeu da 
N~. ·<Muito bem; muito _bem.) 

Comparecem mais os Senhores 
. Senadores: 
Olavo Oliveira. 
Alfredo N~ves (2). 

· Deixam de compareCer os se-
.Jlhores Senadores: 

Alvaro Ma.ta.. ·
Waldema.r Pedrosa. 
Alvaro. Ado::.pho. 
Magalhães Barltta. 
Mathias Olymplo. 

, Vergniaud Vanderléi .. 
/, Nova-es Filho . 

Etelvina Lins. 
Aloysio de carvalho. 
Henrique de Novaes. 
Mello Vianna. 
Pedro Ludovico. 
Flávio Guimarães. 
noberto Glasser.
Getulio vargas (15) . · 

O SR. PRESIDENTE Continua 
a hora do espediente (Pausa) Nin
guém mais pedindo a palavra, passa
se à · 

ORDEM DO DIA 
.· Vol"açáo. em discussã.o única,. da 

f)TOposiçáo n.0 20 de 1946, que es
tende às emprêsas compreendid<Is 
no Decreto-lei n. 0 7 .524, de 5-5-45, 
as disPosições do Decreto-l'ei . nú
mero 9.411, de 28-6-46. Ccom pare
cer favorável n. 0 19 da Comissão 
de Constituição e Justiça.)·· 

Os Senhores que aprovam a propo.
sição, · qúeidam permanecer sentados. 
(Pausa.) 
· Está aprovada e vai à sanção a se

guinte 
PROPOSIÇÃO 

N.O 20- 1946 

o. Congresso Nacional decreta: 
Art. 1. o As emprêsas concc.osioná

rier,s de ~rviços públicos abrangidas 

pelo regime do Decreto-lei n. 0 7 .524, 
de 5 de maio de 1945, e a que se 
não tenha estendido o Decreto-lei 
n. 0 5. 411, de 28 de junho de 1946, 
poderão, para os fins do art. 2. 0 da 
presente lei, mediante previa a.uto
rização do poder público' .::oncedente, 
elevar as tarifas dos serviços. d1! ·ener
gia elétrica, gás, água e telefone, 
até 7,5 % (sete e meio por cento), 
sõbre os preços de 1.0 de maio de 
1945, e as ·passagens de transportes 

. coletivos urbanos até crs 0,10 (dez . 
centavos). . 

Art. 2. 0 A eleva.ção das tarifas 
importará para as emprê.sas a obri
gação de aumentar os salários de 
seus empregados, nas condições es-

·tabelecidas mediante acôrdo· dus par
tes, convençã'o coletiva de . tra.balho 

· ou decisão judicial, na forma da le-
. gislação vigente. . 

Art. 3. 0 A data, determi'Q.ada na 
forma do art. 2. 0 , a partir da qual 
será contado o aumento de salários, 
poderá ser anterior à presente lei ou
à elevação das tarifas . . 

Art. 4. 0 A autorização de qi1e tra
ta o art. l. 0 será condicionada à 
comprovação da necessidade de ele
vação das taJ:ifas para atende::: o au
mento de salários. . · 

§ 1. o A arrecadação, resultante da 
elevação de tarifas, não dev~rá ex
ceder ao quantum indispensável a 
aumento de salários. Qualquer saldo 
da conta de ·tarifas adicionais e au-

. mente de salários; C<Jm fundamento 
nesta lei, terá a aplicação acordada 
entre o poder concedente e as em
prêsas. · 

§ 2. 0 Se a conta "Taxas Adicionais 
do Decreto-lei n: 0 7, 524, na data da 
presente lei ou ein futuros exerci
.c~os/ financeiros, · apreaentar saldo, 
êste será transferido para a .conta 
mencionada no parágrafo anterior e 
aproveitado no aumento de salários 
previstos nesta lei. Se tiver deficit, 
êle poderá ser deduzido, em exerci~ 
cios. futuros,· de eventual saldo da 
mesma conta "Taxas Adicionais do 
Decreto-lei n. 0 7 .524". 

Art. 5.0 O poder concedente, em 
cada caso, designará dentro de dez 
dias do pedido das emprêsas, · comis
são especial da qual farão parte, 
além de. o,utros, representantes das 
emprêsas e dos respectivos emprega
dos. assegurada · a paridade de re
presentação dos dois últimos, para · · 
opinar, no prazo' de vinte dias, sõ
bre a . elevação tarifária e a data. 
de sua. vigência, após as devidas di
ligência~, inclusive · exame da conta 

I 
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"Taxas Adicionais do Decreto-lei nú
mero 7. 524". O cumprimento da 
decisão do poder conced·ente inde
penderá de outro qualqU'er ato. 

Ar:. 6. 0 A presente lei entrará 
em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrá
rio. 

Votação, em discussão · única, 
da proposição n.l? 22 de 1946, que 
fixa o critério para os venctmen
tos dos juizes e dos tribunais, dts
põe s6bre a criação do Trtbunal 
Federal de Recursos e dá outras 
providências. 

Esta proposiçã.G obteve parecer !a
vorável aa ComiSsão de Constituição 
E Justiça, mas a Comissão de Finan
.as cferec·eu-llle substitutivo, ·a cuja 
l·eitura se vai proceder:. 

O SR. 3. 0 . SECRETARIO (ser
vindo de 1. 0 "Secretário) procede à 
leitura do s~guinte · 

sUBs:r;r:ru:rrvo 
O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Os juízes do Tribunal Fede

ral de Recursos, instituído no ar.tigo 
103, · da Constituição, perceberão os 
vencimentos anl!ais de-cento e quaren-
ta e quatro mil crU.zeiros (CrS ..... . 
144.000,00), correspondentes :ao padrão 
X da Lei n.0 284, d e28 de outro de 
1936, alterada .pe!.o Decreto-lei número 
8.512, _de 31 de dezembro de 1945. 

Art. 2. 0 E' . criado o cargo de 
sub-procurador gera! da República 

para ter exercício no 'I'rlbunai .Feae
ral de Recurscs, com· as mesmas fun
ções de . procurador geral da Repú

blica, perante o Supremo Tribuual. 
Federal, no que entender com as ma
térias da competência daquêle. · 

Parágrafc)-.único. O sub:..procurador 
geral da República terá vencimento 

e classificação 1guais aos estabeleci
dos no :axt. 1.0 par.a os juizes do Tri
bunal Federal de Recm:so.s. 

Dentro em 10 .dias, a conrtar da 
publicação desta lei, o .Supremo Tri
bunal Federal fará as Instalações de 
que trl'l.ta o art. 14 do Ato das Dis
posições Constituci<mais Transitórias. · 

Art;, 4.0 O presidente da República 
submeterá à apreciação do Senado, · 
dentro de 10 dias do :r,ecebimento da 
proposta do Supremo Tribunal Fede
ral, a lista dos nomes escolhidos para 
a composiçã-o do Tribuna.! Federal de 

Recursos, nos têrmos do art. 103 da 
Constituição. 

Art. 5.0 o sub-procurad.or geral 
llli&são, dentre os procuracl.Ol'e\S regio
nais do Distrito Federal, dependendo a 
nomeaçã0 o assentamento prévio do 
Senado. 
Ar~. 6. 0 Os primeiros membros 

do Tribunal Federal de· Recursos, to
marão posse dentro em lO dias da 
nomeação.._ perante o presidente do 

Supremo ·J.·r1bunal Federal. 
§ 1. ° Cinco dias depois de fin<1o 

o prazo estipulado neste artigo, se se 
tiver em_p~ado a maioria dos jui
zes, instalar-se-á o Tribunal, à.s 13 

horas, no local previamente fL"Cado, 
sob a presidência do mais velho. 

§ 2. 0 Instalada a sessão, o · Tri
bunal elegerá·· imediatamente o seu 
. presidente, pasando a e~aborar o .r e- · 
gimento interno e 0 projeto de organi-
za-ção de sua Secretaria. · 

§ 3.0 o· sub-procuradlor geral dá. 
República tomara ·:posse perante o 
presidlente do Tribunal Ffedeml de 

Recursos, após a respectiva inscala
ção. . 

Art. 7,. 0 O Poder Executivo porá 
à disposição do Tribunal Federa!. de 
Recursos os funcionários indispensá
veis acs seus trabalhos, até que se 
organize a sua Secretaria. · 

Art. 8. ° Fica ·aberto o crédito de 
um milhão, quinhentos e dez mil 

. cruzeiros (Cr$· 1.510.000,00} pa.:ra 
atend·er às seguintes ·despesas decor-
rentes desta lei: · 

a) vencimentos dos JUl
zes e do sub-procura-· 
JCior geral od:a B(epúbli
ca <um milhão e du
zentos mil cruzei-

Cr$ 

ros) . . .. ............. 1.20D-.OOO,OO· 
. ) material de instala-

ção (duzentos e oiten-
ta mil cruzeiros . . . . . . 2130. 000,00 

) gratificações aos fun-
cionários a que se re-
fere o art. 7. o (trinta 

· mil cruzeiros) . ; ..... . . . 
Art. 9. 0 Revogam..:se 

ções em contrário. · 

:m.ooo,oo 
as di.sposi-

Sala das Comissões, em 30 de ja.,. 
neiro de 1947. - Ivo ã' Aquino, pre
sidente. - Alf'IV'do Neves, rela.tiolr. 

- Durval Cruz. - Ferreira ãe Sou
a. - Vespasiano Martins. - Le

vinclo Coelho. - Gois· Monteiro; 

o SR. :?RESIDEN'l'E - De acór
do com o Regimento, a emenda subs-

J 
·I 
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titutiva oferecida pela Comissão tem 
preferência a votação. 

Vai ser votado o substitutivo A 
proposição volta à Câmara.· dos Depu-· 
~d~. . . . 
, Os Srs. ·Senadores que o. aprovam, 
queiram ·permanecer sentados. fPatt
sa}. 

1947, da verba destinada a aten
der ao disposto no artigo 29 dO' 
Ato constitucional das Dii;posi
ções Transitórias. r com parece,· 
favorável, n.0 18, da Comis~ão de 
Finanças e voto em separadc (J.o 

· Sr. Hamilton Nogueira) . 

Está aprovado. 
Votação, em discussão únicz, da 

proposição n.0 1 de 1947, que re
gula a aplicação, no exercício de 

O.> Senhor·es que aprovam a propo-· 
sição n.0 1 queiram conservar-se sen
tados. (Pausa) • 

Está· rl(provada e vai à samção a se.: 
guil;te 

. 1'1\0POSIÇÃO 

N.0 1 --;- 1947 

·O Congresso Nacional ãecreta: 

Art. 1.0 A verba consignada no orçamento da República para a exer-: 
cicio de l94r, e à~sii:r.ada a at<:nder ao disposto no art. 29 do Ato Cons
t1t.ucional das Disposições Transitólias, fica distribuída na seguin~e cUs
criminação: 

1) Custeio da Com:issão de Plane.iamento do São Francisco, 
a ser criada e estudo." que esta autorizar para 

. elabora.cão do plano . : . .............................. . 
2> Construção da IT.~ir.:a HldroelHrica de Paulo Afonso .. . 
:n Ccnstrução ela Usina Hidroeletrica de Feixo-Funil no rio 

Paraopeba . . . . . . . . . . . . ............................. . 
!) . Projeto e início de ccnst.ruçáo da barragem do Boquei-

8. 000. GOO,OO 
30. 000. 000,00 

9. 000. 000,00 .. 

rão no Rio Grande . : ....... , . . .. . . . .. . . . . .. .. . .. .. . .. 10.000.000,00 
5) Aquisição de material cte dragagem e· ·execução dêsse 

serviço, no médio e l::a.ixo São Francisco ............. . 
6) Estudos e obras hidrc-elétricas do Dachoeirão. Je-

quitai . . ... . . . . . . . . . ................................ . 
7) Prosseguimento do. !rvantamento aerofotogramético. da 

·bacia hidráulica ao São Francisco e afluentes .......• 
3) Cons-trução das seguintes . rOdovias de acesso ao São 

Francisc.:~: . 
a) Januária a 1\.:Ionl.cs Claros ..... : ......... · ........ . 
b) :arumado a· Lapa ........................ · ........ . 
c) Iirá a XiqÍle-Xique · ............. ,' ................. . 
d) Paulo Afonso, a Glória e· Petrolândia ............. . 
e> R;E!manso a São Raimundo Nona to ........ \ ........ . 

9) Construção das Lin:l"'ú..:.. telegráficas de Extrema a São 
Romão e São l<'.ra.Lcisco, Lapá e Riacho e Santana a 
Guanambi, de C<·ndeú:~ a Tremenda!, de Itatinga 
a .Itaúna, de MoTJ;tará ·a Brotas, de Jardinópolis a 
Oliveira dos B:ejinhos, de Xique-Xique a Santo 
Inácio e Irecê, de Geremoabo a Glória e Petrolândia 

· e insta!ação da Diretoria Regio•nal dos Correios e 
Telégrafos de Joazeiro; Cotegipe a Jupaguá, Cari-
nhal:'l.ha a CôcC\5 .................................... . 

10. 000. 0(10,00' 

2. 000. 000,00 

6.000.000,0(} 

2. 000. 000 ,!.'(} 
3. 000. ()00,0(1 
3. 000. tJOO,OO· 
1. ooo. oco ,ao 
1. 000. ()00,00' 

3. 000. 000,00· 
10) Hospitais Regiont=.Is de Pirapora, Januária, Lapa, Barra, 

Sant~ l\~:ia dá i."itória Pão de Açúcar e Propriá e Pe-
trollna . ; . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7. 000. ooo,oo· 

11) Profilaxia da malária . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6. 000. OOO,CO 

Par~rafo úniM Estas . verbas serão re<J.uisitadas e aplicadas pt'los 
ministérios cujos departamentos realizem serviços no · vale do São Fran
eisco, at;é que se,la c~.~.a.do o órgão responsável pela integral execução dO' 
art. 29 do Ato Cm~tJt.ucional das Disposições Transitórias, ficando esta 
tHscriminação como p.:<,>grama de trabalh9s para 1947. 
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O SR. CARLOS PRÉSTES -Peço 
a palavra para uma declaração de vo
to. 

O SR. PRESIDENTE- Tem a pa
lavra o nobre Senador. 

. O SR. CARLOS ?RESTES (para 
uma declaração de voto> - Senhor 
Presidente, desejo declarar ao Sena
do que acompanho ·o voto em sepa
rado do . nobre Senador Hamilton 
Nogueira, contrário à proposição. 

O. SR. PRESIDENTE - A declara
ção de V. Ex." constará da ata. 

Votação, em discussão única, da 
proposição n.0 4 .de 1947, que dá 
nova redação ao art. 26 do De
creto-lei n. 0 4. 073, de. 30 de ja
neiro de 1942, e .estabelece outras 
providências. CCom parecer nú-

. mero 10, favorável, da Comissão 
de Educação e Cultura>. 

Ç>s Sen,hoire\S !J,Ue aprovam a propo
siçao n. 0 4 que1ram permanecer sen

, tados.. (Pausa.) 
Está aprovada e vai à sanção a se

guinte 
PROPOSIÇÃO 

N. 0 4 - 1947 
O Congresso Nacional decreta:· 
Art. 1. 0 O artigo 28 do Decreto-lei 

n. o 4. 073, de 30 de janeiro ::le 1946, 
passa a ter a seguinte redação; 

"Art. 26. Os· alunos regulares dos 
diversos cursos mantidos no primeiro 
ciclo' do ensino industrial serão obri- · 
gados às práticas· educativas seguin-
tes; . 

a) educação fisica, obrigatória, ·até 
a idade de vinte e um anos, ministra
da de acôrdo com as condições de 
idade, sexo e trabalho de cada aluno; 

. b) educação musical, obrigatória até 
a idade de dezoito anos, ensinad:l por 
meio de aulas e . exer:cícios de canto 
orfeônico". · 

Párágrafo único. As ~ulheres será 
i;ambém Iecionada · e·ducação domés
tica, essencialmente sôbre o ensino 
dos misteres de administração ::lo lar. 

Art.· 2. 0 Os alunos matriculados 
em queJquer curso do · segundo ciclo 
do ensino industrial, no ano letivo de 
1946. poderão prestar . exames finais 
de primeira época, independente de 
freqUência às aulas de práticas edu-

. cativas. · 
Art. 3. 0 Revogam-se as disposições 

em· contrário. , 

(*) Não foi revisto pelo Ol'ador, 

Votação, em discussão úntca, da 
proposição n.0 5 d.e 1947, ·que as
segura aos oficiais administrativos, 
escriturários e dactilógrafos do Mi
nistério da Educação e Saúde, be
neficiados pelo Decreto-lei número 
8.565,. de 7-1-46. as vantagens no 
mesmo estabelepidas e dá outras 
providências. (Com pareceres fa
voráveis, ns . .. 15 e 16, das Comis
sões de Constituição e Justiça e 
de Finanças, respectivamente) . 

O SR. CARLOS PRESTES .....: Pe
ço a pàlavra para uma declaração 
de VO·tO. . 

o sR.. PRESIDENTE - Tem a. pa
lavra o nobre. Senador. 

O SR. CARLOS PRESTES (*) (pa
ra uma. declaração .de voto) - Senhor 
Presidente, a r.espeito das p:i:opo.s!ção · 
em votação, declaro que votarei de 

. acôrdo com o parec-er da Comissão de 
Constituição e Justiça, embora reco:
nhe·ça que dev~.ria se·r ela emendada. 

A matéria da •emeD/da pode fi
car para a próxima sessão legislativs, 
porque, oferecida agora, traria como 
conseqüência a volta da proposição 
à Câmara dos Deputad·OIS não permt
tindo fôsse a mesma aprovada neste 
último dia de prorrogação da sessão· 
legislativa; A .verdade, entretanto; é 
que ·"todos os escriturárias e dactiló
grafos dos demais Ministérios têm, por 
eqüidade, o mesmo direito aos bene
fícios da proposição, com o aumento 
de vencimentos que ela . confere a 
iguais funcionários do Ministério da 
Educação e Saúde. Como, porém, o 
momento não é oportuno, aguardare! 
o início da próxima legislatura para 
apresentar projeto nesse sentido. 
(Muito· bem; muito bem. Palmas fta.B 
galerias. J · · 

O SR~ PR.ESIDID."TE -A dec1ara
çâo de V. Ex;" consta.rá da ata; 

Os Srs. · que aprovam a propos:l:ção 
,n.0 5, de 1947, queiram·permanecer 
sentados. (Pausa.) -

-- Está aprovada e vai à sanção 1t se
guinte 

PROPOSIÇÃO 

N.0 5- 1947 

Art. 1.0 Flcam ass-egurados a par.;, 
tir de. 7 de fevereiro de 1946, aos Ofi
ciais Administrativos, Escriturários e 
Dactilógrafos do Quadio Perma.ne,!lte 
e do Especial do Ministério da Educa.: 
ção e Saúde, beneficiados pelo Decre
to-lei n. 0 •8.565, de 7. de janeiro de 
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104:6, os direitos e vantag-ens estabele
cidos no mesmo decreto-lei. 

Parágrafo único. São incluídos no 
quadro suplementar e no especial do 
Ministério da IDducação e Sa)ide, o.; 
cargos constantes das tabelas anexas 
ao· Decreto-lei n.0 3.565, de 7 de ja-
neiro de 1946. . 

Ar.t. 2.0 A despesa resultante da 
execução da presente lei será atendi
da, no corrente exercício, pelo crédito 
aberto ao Ministério da Educação e 
Saúde pelo Decreto-lei n. 0 8. 874, de 
24 d janeiro de 1946. 

Art. 3.0 Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 4.0 Revogam-se as dispos1çõea 
em contrário. . 

Votação em discussão única, da 
proposição. n.0 . 10 de 1946 que re
leva de prescrição as ações que de
veriam ter sido propostas durante 
a. guerra por brasileiros nela em
penh:ados. <Com parecer tavorá• 
vel, n.0 17, da Comissão de Cons
tituião e Justiça.) 

Os Senhores que a aprovam, quei
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovada e vai à sanção a 
seguinte · 

PROPOSIÇÃO 

N.~ 10- 1946 
O Congresso· Na.éional decreta: 
.Art. único .. · O favor esta>belecido 

no a.rt. 169 n;o m· do Código Civil. e 
no art, 45~ do Código Comercial, es
tend~se também ~os que, e.in tempO 
de. guerra, .servirem em quaisquer ou
tras . organizações militares do Brasil 
e ou de . Naçõeã suas :1lia.ctas ainda 
que sem licença. do Govêmo :srasile:iro. 
. O Sr. Senador Dario Oarooso requer 
dispe~ de il!terst~io para que en
tre em vota.çao, amda. a.esta sessão 
legislativa, a :p~ição n.o 12 de 1946 
que dispõe sõbre. OG veo.c1m€'lltos doS 
m!a.gistr81dos do Distrito Federal e dos 
'11e1Titórios. · · . / . 

OS·Srs." .que &prOVIam O re::}Uet"unen
to, queiram 'permanecer sentados. 
(Pausa>. 

Está aprovado. 
Discussão única. da proposfcão 

n.0 12, de 1947, que abre ao .. lffi
nistério ~ Justiça e Neqócios In
te.rj,ores o crédito de 2 milhões de 
~ros; . para ocorrer às despe
aa/1 iniciais da com:sscto Técnica 
de · Estudos ela Nova Cu:pital Fe
deral (Incluída de acôrdo com o 
disposto no art. 86, letra b, do 
Regulamento Interno) • 

A Comissão de Flnanças deve emi
tir parecer verbal . 

Peço à Oomissão êsse parece:::. 
O SR. Gó]S MONTEIRO - Peço 

a palavra. 
O SR. P!RESIDENTE - Tem a pa

lavra o no·bre Senador. 
O SIR. GóiiS MONTEIRO. (•) -

Si!'. Presild·ente; não tendo sLdo consig
nada, na verba- 4 do orçamento ge
ral ·dotação para os encargos da c o- , 

n!-Jiisão de que traCll o or'"sent~ pro
jeto, a qual necessita. de recursos fi
nanceiros para as despesas iniCiais 
com os trabalh?S d.e l'OOO!lhecunento 
e pesquisa, · observações costumeiras, 

locação etc., o Chefe do Poder Execu
tivo en.camm:hou ao Oongr .. sso Nacio
nal· mensrug.em pedindo a c<>ncessão 
de um crédito de 2 milhões de cr-uzei
ros. 

A Comissão de :Finanças dá, agora, 
seu parecer verba~. ·de acôráo com o 
art. 86; Letra b, do Regimento .. ·1l:sse 
parecer é fa'V01"ável. · . 

No entanto, pede a atenção do Se
nado para o art. 2.0 que' está assim 
redigido: 

"A imporcância a q!le se refere o 
art .. 1.0 será posta à di~osição do 
presidente da Oc:nissão Técnica 
d~ Estudes da nova Uapital Fe
deral. que por êle seri movimen.; 
tada ou por interml..:ll•j de ·pessoa 

· a quem delegar competência; . ' 

Como vê v. Ex. a, Sr. PresidenrP., é 
um dispositi'IO estranho Comquanto 
.f!Lvorável a0 projeto, não estou, po
rem, de acOrdo .com o ar: 2.0. N•estas 
cc.ndições submeto a V. Ex. a requeri
mento para. que seja votada a propo-

sição ariago por artig:>, ae conttonr.i
dade aliás, com o Regimento. · 

Era o que tinha a dizer. ;J~uito 
bem). · 

O SR. PRÉSIDENTE O Sr. 
Senador Góes Monteiro requer· que a 
matéria seja votada· artigo por arti
go. O Regimento, no art. 139, pre~ 
a hipótese: (Lê) · • · 

"O Senado poderá resolver a 
requerimento · verbal de qualquer 
dos seus ·"inembr.os ou por propó:>
ta da Mesa, que a segunda dis-

. cússti.o se· faça ·artigo por. artigo". 
Assim, pois, submeto ·à votação o 

requertmento do Sr. Senador Góes 
Monteiro. Os Senh~res que o o~.pro-

<•> Não foi revisto pelo oralio.r. 
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vam, queiram . permanecex sentados. 
(Pausa.) 

Está aprovado o seguinte 

JIEQUERIMENro 

N.0 9 - de 1947 
Requeiro que seja votado axtigo por 

a.rtigo, de r..côrdo com o R-egimento, 
o projeto vindo da Câmara dos De,pu
tados que abre o crédito especial de 
d< milhões de cruzeiros .......•.. 
(Cr$ 2,000.000,00), para ocorrer às 
despesas iniciais da Comissão Técni
ca de Estudos. da :r-r·ova Capital F'e-
deral. · 

Sala das Sessões, em i~O ce janei
ro ·de 1947. - Ismar de Góes Mon-
~ro. . , 

Não havendo mais quem peça a pa
lavra, encerro a discussão. 

Em votação o art. 1.0 que dlz; 
"Art. 1.0 Fica aberto ao Miriis

tél·io da Justiça e Negócios Inte
riores o crédito especial de dois 
milhões de cruzeiros ..........•. 
(Cr$ 2.000.000,00l, para. atender 
às despesas iniciais -da Comissão 
Técnica de Estudos da Nova Ca
pital Federal, prevista no .art. 4.0 · 

do Ato das · Dispos1ções Consti
tucionais Transitónas. de 18 de 
setembro de 1946." 

Os Senhores que o aprovam, quei
:re.m permanecer sentados. <Pausa.) 
. Está. aprovado. 

Em votação o art. 2:0 , que dis
!PÕe: 

"Art. 2.0 A importância a que 
se refere o art. 1.0 será posta à 
disposição do Presidente da Co
missão Técnica de Estudos da. 
Nova Capital Federal e por êle 
será movimentada, ou por inter
médio de pessoa a quem delegar 
competência. " 

O SR. GóES MONTEIRO - Peço . 
a palavra para encaminhar a , vota
ção. 

O SR. PRESIDENTE- Tem :1. :pa
lavra, para encaminhar a votação, o 
Sr. Góes Moutei::>. 

O SR. GóES MONTEIRO (para en-
. caminhar a votação) -Sr. Presiden

te, êste a.rtig0 :tem aspecto singular e 
:foge às normas gerais sôbre o assun
:to. Nestas condiçóes, dou meu voto 
contrário ao mesmo. (Muito bem) • 

O SR. FERREIRA. DE SOUZA -
Peço a palavra, para encaminhar a 
votação. 

O SR. PRESIDENTE- Tem a pa
lavra, para encaminhar a votação, o
Seriado r Ferreira · de Souza. 

• O SR. FERREmA DE SOUZA. ('") 
- Sr. Plesk:lente, tenci<maJVa pedir 
a V. Ex."' que me concedesse a.. pa.ro
vra, paii'a exattamente requeil'Cil' que se 
p.rocedesse à votação de ail'tigo por a.r
ttgo. E assim pretendia, porque temh() 
opinião ~dêntica à do eminente Se
nador Góis Monteiro, qUill.IIl.do se pro
nuncia co_!ltra a aprov~ão do a.rt. 2.o, 
o qual, nao somente, como disse sua 
Excelência é um dispositivo sin.gwaa.
como vad de .enco.ntro a tôda a pil"axe 
parllaime111ta.r no BrasJl. 

Mais ainda, contraria· de frente a. 
própria Constituição. Concede-re vel'
ba pail'a cell'to se!l'viço e se determi.na. 
logo que esta verba fica.rá ao 1n:te1ro 
di:sp~r da Comissão enca.rregaoda do 
SerVl.ÇO ••• 

o Sr. Góes Monteiro - Do pres1-
. dente da Comissão, aliás. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
... ou do Plesiciente da COIIllissão ·sem 
m~ <Xlinitrôle de espécie al·guma. 'Num 
!l'egune em que a Constituição nã'O 
quell' se faça qlllalque!I' d-espesa sem 
ll'egisto do Tribunal de Contas em que 
as autoridades enca.r.regadas de e.fe
tuar despesas são aquelas que têm 
funções de·texmina.<ms em lei em que 
o próprio presidente da Repllbllca. está. 
sujeioo à prestaçã<> de contas não se 
pode· admitir que .se· entregué a uma · 
comissão o manejo de milhões de ·cru
zeWo.s sem ficar essa COtD.lissão obri
gada a. dar contas a quem quer que 
seja. A singu.ta.ridtade eLo artigo des
tacado pelo .Senadoil' Góis Monteiro. 
se rewste assim de uma tnoonstitu- · 
eionalidade absoLuta e de uma. con
tll'arledlade bltegral a todo o siste
ma por nós adotado, ra:z:ão P<J(r que 
subscrevo o voto contráll'io à sua. a,pro
ovação. (Muito bem.) 

O SR. PRESIDENTE- Os Senho-· 
il'es Senadores que aprovam o artigo 2.o. 
queit'am conserva.r:.se se.ntadoe. (Pau- , 
sa,) . 

Está. ll'ejeitado. 
Vou pa.ss.a!I' à" vÓtação do artigo a~o, 

que dispõe: · ·· 

"Art. 3.0 -Esta lei entra.rã em 
vigor n:a data. da sua. publicação". 

Os &-s. que aprovam queiram oo.u
serva.r-se sentados. CPausaJ 

'o) Não foi ire'Wsto pelo. o.rador. 
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Está ap.rorvaà.O. 
· ilm votação o artigo 4.0 , que diz: 

"Art. 4.0 - Revogam-se a.s dis
posições em con1:.1rár1o''. 

Os Sll's. que o aprovam, queiram · 
OO<l'lõerva.r-se sentaod·os. <Pausa.> 

E15tá aprovado. 
A proposição volta à Cã.maa'a dos 

Deputados. 
.O SR. CARLOS RRESTES - Peço 

a. pala~Va"a pela o.rdem. 

O SR. PRESII.LJENTE - Tem a pa
lavra, pela o;rdem, o nobre S€na.dor. 

O SR: CARLOS PRESTES - Se
nhor Pll'es.idoente, · desejo refe-ri.ll'-me 
ju.stamente ao· requerimento que en-· 
caminhei à Mesa Havendo matéria 
para qual o Senado dispensa o inters
tício regimental, a fim de se:r apro
vada ainda nesta sessão extraoll'diná
na, solicitada a V. Ex. a consultasse 
a Ca.sa sôbre a convocação de uma 
sessão extraOlrdf,IJária p~a meia ho:ra 
depois de en-oerrada a presente. 
(Muito · bem.) 

O SR. l?!RESIDENTE - O Senho!r 
Senado:r· Carlos Pll'este.-; mandou à 
Mesa e acabou de justificar, veil'bal
mente requedmellrto no sentido ~·e s~:r 
convoca.da uma sessão extraorcli.nálr1a 
para meia hora depois . do eru:erra.-

. mento des1la.. . . . 
Realmente, estão sõbi:e a .Mesa para 

. serem incluídos em ordem do <lia a 
mensagem da Câmara que encaminha 
ao Senado o autógrafo que prorroga 
até o exercício de 1947 a . vigência do 
crédito extraordinário aberto pelo de 
creto 7 .392, para atender às despesas 
do Conselho de Segurança Nacional 
e o projeto que dispõe sõbre os ven
cimentos ·dos· magistrados do Dístrl· 
to Federal. . . 

O primeiro projeto depende de. pa
recer verbal da Comissão. · . 

Hã ainda a proposição n.0 12, . que 
trata dos vencimentos da Magistra- · 
tura e a proposição n.0 11, que res
taura a vigência da Lei Orgânica do 
Distrito · Federal. A. respeito dêstes 
dois projetas foi apresentado reque
rimento pelo Senador Ivo d' Aquino, 
pedindo dispensa do interstício legal 
para entrarem na primeira sessão. 

O SR.. F1ERlFl.EI1RcA DE SOUZA -
Peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
]Nila.vra pela ordem () nobre Senador 

.O SR. FERREIRA DE SOUZA (pela 
.,.t~em> -' Sr. Presidente, set. que jâ 

está sôbre à. mesa o ·parecer da. Co
missão de Constituição e Justiça. re
lativo à. proposição n.0 16, de 1947, Tin
da da. Câmara dos Deputa.dos. refe
rente à reversão ao se:rviço atívo da 
Fazenda do conferente aduaneiro Se
nhor Pau1o Mart!n,. 

Requeiro a V. Ex.a que, lida eMa 
proposição pelo Sr. Secretâr:io, con
sulte a Casa sôbre se dispensa a sua 
publicação e qualquer interstício, para 
que o mesmo. seja incluído n.a. ordem 
do dia da próxima sessão, ainda n;esta 
s~:::são legislativa extraordinária. 

O SR. PRESIDENTE- Vai-se pro~ 
ceder à leitura do projeto e do res
pectivo pare-cer. 

O SR. DARIO CARDOSO 2.0 Se
cretário, sen;indo de 1.0 , procede à lei-
tura da seguinte . . . 

E' lido e> vai a imprimir. o se-
guinte · • 

PROPOSIÇÃO 

N.0 16, DE 1947 

Torna insubsistente o decreto 
que aposenttYU o funcionário do . 
Ministério da Fazend(z Paulo Mar
tins. 

O Congresso· Nacional decreta: 
Art. 1.0 Fica insubsistente o de

creto que aposentou compulsoriamente 
o funcionário. do Ministério da .Fazen
da Paulo Martins com fundamento· na 
conveniência do regime Cart. 177 da 
Constituição de 1937) • readmitindo-se 
o . mesmo funcionário no cargo que 
exercia, com tõdas as vantagens le
gais, salvo a ,percepção de vencimentos 
atra:zado.s. , 
· Art. 2.0 ~evogam-se as. disposições 
em contrário. . 

Câmara dos Deputados, . em 29 de 
Janeiro de 1947. · ..:.. Honório Monteiro. 
- Eurico de Sousa Leão. - Hugo Car
neiro. 

PARECER 

N.0 27, DE 1947, . 

Da Comissão de Constituição e 
JUstü;a sôbre a praposiçc!o n.o 16, 
de 1947. 

Entre os serventuários públicos fe
derais compulsoriamente aposentados 
com ·base no art. 177 da Constttuição, 
figura o do Dr. Paulo Martins, então 
conferente da Alfândega desta capi
tal. Foi mesmo o primeiro entre os 
civís. · 
· A proposição adotada pela Câmara. 
torna insubsistente o decreto que o 
aposentou, mandando readmiti-lo ecnn 



-210-

tôdas as vantagens, salvo a percepção 
dos vencimentos atrazados. 

E' justa a medída, não só porque 
desapareceram os motivos, como por 
se tratar de um funcionário de alta 
reputação, culto e a quem a Fazenda 
deve serviços de monta. 

com uma carreira honrosa, tendo 
desempenhado com brilho cargos de 
relêvo, sendo autor de um projeto de 
código aduaneiro, membro de comis
sões enviadas ao estrangeiro, é justo 
volte êle à atividade. 

Por essas razões, a Comissão de 
Constituição e Justiça. opina pela 
aprovação da proposição. 

Sala das Sessões, em 31 de jane.iro 
de 1947. - Attilio Vivacqua, presiden
.te. - Ferreira de Souza, relator. 
Carlos Prestes. - Clodomir Cardoso . . 
- Dario Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE - Vousub
meter a votos o requerimento do Se
nhor . Senador Ferreira de Sousa. 

Os Senhores que o aprovam, quei
ram permanecer sentados. (Pausa.> 

Está aprovado. 
o Senado apreciará, agora, o reque

rimento do Sr. _Senador Carlos Pres
tes, de convocaçá.Q de uma sessão ex
traoroinária para dentro de meia 
hora. 

E' lido, apoiado, pôsto em dis
cussão e aprovado o seguinte: 

REQUERIMEN:ro 

N.0 10 - de 1947 

Requeiro, nos têrmos do Regimen
to Interno, a convocação de uma ses-

são extraordinária para hoje, meia 
hora após o encerramento da presen
te sessão ,transferindo-se para a ses
são extraordinária o encerramento 
dos trabalhos do Senado na presente 
sessão legislativa extraordinária. 

Sala das Sessões, ·e~ 31 de janeiro 
de 1947. - Luiz Carlos Prestes. 

Nada mais havendo a tratar, vou le
vantar a sessão convocando outra. ex
tr.aordinária para às 16 horas, com a 
seguinte 

ORDEM DO DIA 

Discussão única da proposição nú
mero 11, de 1947, que restaura a vi
gência da Lei Orgânica do Distrito 
Federal sob o n.0 196 de 18 de ja
neiro de 1936. 

Discussão única da proposição nú
mero 12, de 1947, que dispõe sôbre os 
vencimentos dos magistrados do Dis
trito Fe;deral e dos Territórios. 

Discussão única · da proposição nú
mero 16, de 1947, que torna insubsis
tente o decreto que aposentou o fun
cionário do Minilstério da Ffazendn, 
Paulo Martins. · 

Discussão única da proposição nú
mero 17, de 1947, que proiToga até o 
encerramento do exercício de . 1947, a -
vigência do crédito especial aberto 

. pelo Decreto-lei n. 0 7. 392, de 16 de 
março de 1945. · 

Levanta-se a sessão às 15 horas 
..e 3'5 minutos. 



21." Sessão, em 31 de Janeiro de 1947 
(Extraordinária) 

PR.ESID1l:NCIA DO SR. NEREU RAMOS - PRESIDENTE 

As 16 horas comparecem os Senho-
res Senadores: 

Clodomir Cardoso. 
Plinto Pompeu. 
Ferreira de Souza. 
Adalberto Ribeiro. 
Walter Franco. 
Pinto Aleixo. 
Attilio Vivacqua. 
Hamilton Nogueira. 
Carlos . Prestes. 
Levindo Coelho. 
Dario CardC'SO. 
João Villasbôas. 
Vespasiano Martins. 
Ivo d'Aquino. 
Ernesto Dornelles. 
Ola.vo Oliveira. 
Al!redo Neves. 
Cícero de Vasconcelos. 
Góes Monteiro (19) • 
Deixam de comparecer os Senhores 

Senadores: 

Alv.axo Maia. 
Waldemar Pedrosa. 
Alvaro Adolpho. 
Magalhães Barata. 
Mathias Olympio. 
Georgino Avelino. 
Vergniaud vanderlei. 
Nova.es Filho. 
Etelvina Lins. 
Durval Cruz. 
Aloysio de Carvalho. 
Henrique de Nova.es. 
Pereira Pinto. 
Mello Vianna. 
Marcondes Filho. 
Pedro Ludovico. 
Flávio Guimarães. 
Roberto Glasser. 
<Getulio Vargas (19) • 
O SR. PRESIDENTE - Havendo 

número legal, está ,aberta a sessão. 
Vai-se proceder à leitura da ata. 

O SR. 4.0 SECRETARIO (servindo 
de 2.o) procede à leitura da ata da 

sessão anterior, que, posta em discus
são, é sem debate aprovada. 

O SR. s.o SECR,ETARIO (servindo 
de 1.0) · lê o seguinte parecer,: que vai 
a imprimir: 

PARECER N.0 26, DE 1947: 

Da Comissão de Educação e 
Cultura, sóbre a Proposição nú
mero 14, de 1947, que autoriza 
o Ministério da Educação a ex
'Dedir instruções para a realiza
Ção .de· concursos vestibulares em . 
todos os estabelecimentos de en
sino superior. 

A Lei Orgânica ::to Enslno Secunctâ
rio Decreto-lei n.0 244, de 9 de mar
ço 'de 1942, mtclificou substancialmen
te as normas vigentes para a matrí
cula nas escolas superiores, por ieso 
que, suprimindo o curso suplementar, 
tornou necessário a adoção de medidas 
que regulassem os exames vestibula
res. . 

Decretos-leis sucederam-se autori
zando o ministro de Educação e Saú
de a baixar instruções para os exa-
mes de habilitação. -

Chegados à situação -em: que se .en
contra o país na obra de reconstitucio
nalização o Poder Legislativo ainda 
não baix<Ju normas que 'atendam a 
essas exig'ências d·o ensino. 

Mas os exames vestLbu~a res estão 
iminentes pois deverão .realiz'l.l"-se no 
próximo mês de fevereiro. 

E', pClll'ta!Ilto, urgente reja o· Minis
tério d~a Ed.ucação autorizado a baixar 
as necessá.rias instruções a fim de que 
se evitem grav~es danos a instrução 
superior. 

E' o obje1ivo do proj~to n. 0 251 -
B-19-!Q-1.9'47 vindo da Câmara dos 
Deputados, acompanhado de brt'!ha.n
tes justificação com a qual estou in
teiramente de acõrdo. 

Sou pela aprovação da p~ão 
n. o 14, de 1947. 
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Rio de Janeiro, em 311 de jacv~iro 
de 1947. - Levindo Coelho. presiden
te. - Cícero de Vasconcellos, rela
tor. - Olavo Oliveira. - Vespasiano 
Martins. - Ernesto Dornelles. 

O SR. PRESIDENTE- Está finda 
a leitura do expediente. 

O SR. CíCERO DE VASCONCE
LOS -Peço a palavra pela. ordem. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a pa
lavra pela. ordem o nobre Senador 

O SR. CíOERV DE V.ASCONC:E
l.JOS - Sr. Presidente, o Sr. S·1cr'?tá
rlo, acaba de ler o parecer da co
znissã.o de Educação e Cmtura sôbre 
a proposição n.0 14 de 1947. Versando 
matéria de 1946 e tratando-se rl'? a.s
sunto urgente, como os exames ves-

. rtibulares que se devem reaJizaJ no 
.próximc mês de fevereiro, peço a V. 
.Ex.a consulte o Senado sôbre se con
corda em que seja a mesma inclttida. 
em ordem do dia, com dispensa de 
publicação e de mtersticio, a f1m de 
ser discutida é votada ainda l!lesta ses
são legislativa. 

O SR. PRESIDENTE - A votação 
do requerimento de V. Ex." d~pende 
da ·presença de 22 Srs. Senadores. 
Não. havendo número, leixo ·de .:ub
metê-lo à deliberação do Senado. 

Continua a hora do expedien':-t: 
Não havenào quem: peça a p*llavl'a, 

passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Discussão única ela proposição 
n.0 11, de 1947, que restaura a ·'lli
gência da Lei Orgânica do Distri
~o Federal sob n.0 196, ·de 18 .de 
7aneiro de 1936. · 

Não havendo quem peça a palavra, 
declaro encerrada a discussão, fican
do adiada a ·votação por falta de nú
mero. 

Em discussão a proposiço nú
mero 12 àe 1947, que dispõe sôbre 
os vencimentos dos magistrados 
·do Distrito Federal e dos Terri
tórios. 

Não havendo quem peça a palavra, 
declaro encerrada a discussão, fican
do adiada pelo mesmo motivo. 

Discusso única .'d4 proposição . 
n.0 16 de 1947, que torna tnsubsis
tente o que aposentou o jun~zo
nário do Ministério ela· F®en.da 
Paulo Martins. . -

· Não havendo quem p.eça ct. pc:o.lavn.., 
declaro encerrada a discussão, fiem
do adiada a votação por falta de nú
mero. 

Discussão única da /roposição 
n.0 17, que prorroga at o encer
ramento do exercício de .L947 a 
vigência do crédito especial a:!Jer
to pelo Decreto-lei n.0 7 .392, ~~e 
16 de janeiro de 1945. 

Esta proposição depende <ie parecer 
verbal da Comissão- de Finanças. 

O SR. IVO D' AQUINO - Peço a 
}).'tl a vra . 

O SR. PRESIDENTE- Tem a pa
lavra o nobre Senador. 

O SR. IVO D'AQU!NO· ("') -·Se
nhor. Presidente, pedi a palavra para, 
de acôrdo com o Regimento da Casa, 
avocar, na qualidade de Presidente da 
Comissão de Finanças, o projeto n.0 17, 
de 1947, e sôbre êle dar parecer verbal. 

Trata-se de pedido de prorrogação 
até o· encerramento do exercício de 
1947, da vigência do crédito especial 
aberto pelo Decreto-lei n.0 7 .392, de 
16 de janeiro de 1945. . 

Sem a prorrogação da vigência des
se crédito, com o prosseguimento do 
exercício, será impossível ao Conselho 
Nacional de Segurança obter a im
portância necessária para atender aos 
serviços que lhe estão afetos. A pror
rogação pois justifica-se e, assim, o 
parecer da Comissão de Finanças à .. 
aprovação do projeto. (Muito bem. 
Muito bem.) 

O SR. PRESIDENTE - Continua 
a discussão. · (Pausa.) 

Não havendo mais quem peça a 
palavra,. declaro-a encerrada ficando 
adiada a votação por falta de nú
mero. 

Está esgotada a matéria da ordem 
do dia. · 
. Se os Senadores concordarem - · 

· uma vez que não há número para 
votação - em que · seja. convocada 
uma sessão noturna, eu, usando da 
faculdade que me outorga o Regi
mento, a convocarei, pois nem siquer 
seria possível votar requerimento nes
se sentido. (Pausa.) 

Interpreto o silêncio do Senado como 
assentimento à sugestão da Mesa. 

Nestas condições, vou encerrar a 
sessão, convocando os Srs. Senadores 
para outra, extraordinária, às 20 ho· 
ras e 30 l;llinutos, com a seguinte 

(~·) Não foi revisto pelo orador. 
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ORDEJII DO DIA 

Votação, em discussão única, da 
·proposiçoo n.0 11, de 1947, que res

.. taui:a a · vigência da Lei Org!nica 
do. Distrito Federal sob o n.0 196, de 
18 de janeiro de 1936. 

Votação, em discussão, única da 
·proposição n.0 12, de 1947, que_ dispõe 
sõbre os vencimentos dos· magista-a
dos do .Distrito Federal e dos Terri
-tórios. 

Votação, em discussão única., da 
proposição n.0 .·16. de 1947, que torna 
insubsistente o decreto que aposentou 
o fUncionário do Ministério da Fa
zenda Paulo Martins . 

Votação~ em discussão única, da 
proposição n.0 17, de 1947, que pror
roga, até o encerramento do exercício . 
de 1947, a vigência do crédito espe':'.
cial aberto pelo .·Decreto-lei núme
ro 7. 392,. de 16 de março de 1945. 

Levanta-se a sessão às 16 ho
ras e 40 minutos. 



22. 11 Sessão, em 31 de Janeiro de 1947 
(Extraordinaria) 

PRESID.f:NCIA DO SR. NEREU RAMOS, PRESIDENTE 

As 20 .e meia horas ooanpaxecem 
os senhores Senadores: 

Wa.l:demar Pedirosa. 
Oiodronia' Caa-dooo. 
Olavo OlhneiJ:a. 
Plini'o Pompeu. 
Georgjlllo Avelino. 
Ferreira de Souza. 
Adaloorto Ribeill'O. 
C:fcero de Vasco111celos. 
Góes Montoe.ixo. 
Walter I<Ta.nco·. 
Attilio Vivacqua.. 
Pereill'a Pinto. 
Pinto Aleilxo. 
:S:aa:nilton No.gueira. 
Carlos Pu:>estes. 
Levindo Cooelho. 
Maroon<ies Filho. 
DM'io Ca-rdoso. 
João Villasbôas. 
VeSJ)asiano MaJ:ti.ns. 
Ivo d' Aqwno. 
Getulio Varga.s. 
Ernesto Dornelles (23) .• 

Deixàm de compa.roecer oo "Se
nhoil'es Senadores: 

Alva:ro Maia.. 
Alva:ro Adolpho. 
Magalhães Barata. 
Mathia.s Olympio. 
Vergniaud Wand•eil'ley. 
No.vaes Filho. 
Etel'Jilllo Li.ns. 
Dua-v.ar c~uz. 
Aloysio de Oaxvalho .. 
Henrique de Novaes. 
Alfredo Neves. 
Mello Vianna. 
Pedro Ludovico. 
Flávio Guima.l!'ães. 
Robex:to Gla.sser Cl5) , 

O SR.. PRESIDENTE - :S:a vendo 
:número legal, está abea'ta a sessão. 
Vai-se proceder à leitUil:.a. da ata, 

O SR.. 3.0 SECRETARUO (servindo 
de 2.0 ) p:rocede à leituxa da ata da 
se&São a111te.rior, que, posta em discus- · 
são, é SJem d•ebate aprovada. / 

O SIR. 1.0 SECRETARtiO decJ:a:ra 
que não há expedie·nte. 

O SR. · PRESIDENTE - Não há. 
expediente a ser lido, nem ~Oil:es 
inscritos. · · 

Eá um req.~erimento do Sr. Senador . 
C:fcero de Va,s.concelos, pedindo dispen
sa de interstiéio para ser incluída na 
<!_rdem do dia desta sessão a proposi
çao n. 11 14, de 1946, que autoriza o 
Ministério da Educação a expedir ins
tn:uções para a realização das provas 
vestibulares, em todos os estabeleci
mentos de ensi'Illo ~uperioil'. 

Os .senhOil'es Senadores que aprovam 
o reque.rimento queill:a.m pelr.IllaJ1~er 
sentados. (Pausa.) · 

Es'tá aprovado. 
Não havendo quem peça a palavra. 

passa-se à . . . · 
ORDEM DO DIA 

O SR. CLODOMIR. CAR'DOSO -
P~ a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a pa
la vrr.a pela ordem, o Str. Clodomir 
OMdoso. . · · . 

O SR. CLODOMm CARDOSO (pela
ordem) - Sr. Presidente. pedi a pa:... 
lavr.a para requerer a. inversão da or
dem do dia, a fim de que seja. votada. 
em primeiro luga:r a propo_sição núme-· 
r o· 12, de 1947. · 

Vem à Mesa o seguinte 

REQUERIMENTO 

. N.0 1l - de 1947 

Requeiro a inversão da ordem do· 
dLa., a !im de que seja votada em 

.•. 
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'Primeil'O lugar a 'Proposição n.0 12 de 
"1947. 

Sala das Sessões, 3'1 de janeiro de 
1947. - Clodomir Cardoso. 

o SR. ~SIDEiN'I!E -O Sr. se
nador Oloodomir Oa11clioso requer m

. y.ersã.o da ordem do dia no se:ntidó 
de ser votada em primeiro lugar a 
proposição n.0 12, de 1947, que dispõe 
sõbre os vencimentos dos magi!:·tra.ctos. 

. Os Senhores que ruprovam o re
querimentcr, queiram permanecer sen
t::lido.s. <Pausa) • 

Está apro'V'ado. · 
Votação· em disc'lissflo única da 

PrOtposição n.0 12, de 1947, que 
fllspõe .sõbre os vencimentos ae 
magistrados do Distrito Federal e 
dos Territórios. 

. 9s Sephores que aprovam a pro;po
Slçao cuJa ementa venh·o de anunc1ar, 
queiram conservar-se ;:;·entados. (Pau
sa). 

Está apravada e vai à sa.nção a se
gunte 

. PROPOSIÇÃO 

N.o 12 - 1947 

O Oongresso Niacion:ail dec.reta: 
A.r1t. 1.0 Os venchnentos de desem

bargadores da Justiça do Distrito Fe
õeral. e <le juiz <le Direito e de juiz 

Substltuto da Justiça . do Di.strlto Fe- . 
d-eral· e dos Territórios ficam fixa,dos 
de acôl'do com a tabela an~. que 
p~a. a co~tituir a t!Vbela XI, inte- · 

guoante do Decreto-lei n.0 ·s.5•12, de 
3i1 de dezemoco de 1945. 

Al't. 2.0 Os magistrados menciona
dos no art. 1.0 , que contarem mais de 
dez anos de serviço no respectivo trh 
bunal ou na reSJpOOti'V'a eatrância, ou 
mai.s de Vinte anos de serviço públi- . 
co, .terão os vencimentos do . cargo 
a,croocido de 26% .(Vinte e cinco por 
cento) ; os que contarem mais de oi
to anos . de função no t.rib:.mal ou na 
entrãncla, ou mais de quinze anos de 
"serviço, público. perceberão mais 15% 
(qui~e por cento< sôbre os vencimen-
tos do cargo. · 

Art .. s.ó ·Os a tUJais juízes do :regis
tro civil da Justiça · do Distrito Fe

deral terão seus vencimentos equipa
rados aos dos juizes substitutos. 

Art. 4.0 Fic:a o Poder EXecutivo au
·torizado a abrir, pelo Ministério da 
Justiça e Negócios Interiores, o cré
<lito especial até Cr$ 5.378.500,00, ne-
~o ··à despesa pre'Vis~a nesta lei. 

Arl. 5.0 Revog·am-.se as disposições 
em contrário. 

Votação em discussão única da 
proposição n.0 11 de 1947, que res
taura a vigência da Lei Orgân·ica 
do Distrito Federal sob CJ n.o 196, 
de 1·8 de janeiro de 19í36. 

PROPOSIÇÃO 
' N,O 111 - 1947 

O Congresso Nacional dec·reta: 
.&-t. 1.0 D1plomados, os vere!Vdores 

à Câmara Municipal do Distrito Fe
deral reuniu-s-e-ão dentro de dez dias, 
SO·b a presidência do presiõente do Tri
bunal Regional Eleitoral por convo
cação dêste, que promovera a eleição 
da Mesa. 

Art. 2.0 Fica revigorada a· lei nú
mero 196, de 18 de janeiro de 1936. 
no que não contrariar a Constituição e 
.tornar ·exequível à existência do Legi~
lativo mumcLpal. 

Votação, em discussão única, 
do proposição· n.0 16 ·de 1947, que 
torna insubsistente o decreto que 
aposentou o funcionário do Mi
nistério da Fazenda Paulo Mar
tins. 

Os Srs. Senadores que aprovam a 
.propooição, queira1n conservar-se sen
tados. (Pauso) • 

Está aprova,cta e vai à sanção a se
guinte 

/ PROPOSIÇÃO 

N.0 16 - 1947 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - Fica insubsistente o de

creto que aposentou compulsóriamen
te o fuelcionário do Ministério da Fa
.zen<la Pa~ MarUns com fun.da.mento 
na conveniência dJo regime (artigo 

177 da Constituição de 1937), readm'i
tindo.:.se o mesmo funcionário no ca.:r

. go que exercia, com tôdas as vantagens · 
legaJs, salvo a percepção de velicimen-
:tos atrezados. · 

Art. 2.0 - Revogam-se as dispo
sições em contrário. 

Votação, em discussão única, 
da proposição n.0 17 de 1947, que 
prorroga, até o encerramento do 
exercicio de 1947, a vigência do 
crédito especial aberto pelo De
creot-lei"n.0 7 ,392, de 16 de mar-

ço de 1945. 
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Os Srs. Senadores que aprovam a. 
proposição, queiram conservar-se sen-
tados. <Pausa) . · 

Está aprovada e vai à sanção a se
guinte 

PROPOSIÇÃO 

N.0 17 - de 1947 
O Congresso Nacional decreta: 

Artigo único - Fica prorrogada. 
até o encarramento do exercício de 
1947, para ser aplicado no custeio das 
despesas do Consêlho de • Seguran .. 
ça Na-cional, na co"'lformidade do 
disposto. no Decreto-lei n.0 9.848,. de 
12 de setembro C!e 1946, a vigência do 
crédi-to especial !!'berto !lO mesmo 
Consêlho pelo Decreto-lei n.0 7 .392, 
de 16 de março de 1945; revogadas as 
disposições em· contrário. 

Discussão única da proposição 
n.O 14, de 1947, que autoriza ::> 

. Ministério da Ed.ucação a expe- · 
dir instruções para realização dos 
concursos vestibulares nos esta
belecimentos de ensino superior. 

Não havendo. quem peça a pala-
. vra, e'.lcerro a discussão. <Pausa) ·
Está encerna.da. Em votação a pro- · 
posição. · 

Os · Srs. Sena,dor·es que a-provam 
queiram conservar-se senta.<:los. <Pau
sa). 

Está aprovada e v;ai à sançãú a se-
guinte · 

PROPOSIÇÃO 

N.<> 14 - 1947 

O Congresso Nacional .decreta: 
Art. · 1.0 Fica o ministro da Edu~ 

cação ·e Saúde autorizado a expedir 
instruções pará-a realização de con

. cursos vestibulares em todos os es-
tabelecimentos de ensino suÍ;>erior sob 
a jurisdição do Ministério da Educa
ção e Saúde. · 

Art. 2. 0 Os Estatutos das uni
versidades criadas pelo Govêrno Fe
d-eral serão ·elaborados pelos conse
lhos universitários e aprovados por 

· decreto. db preSJ1dente da Riepúbl1-
ca. 

Art. 3. 0 Para o fim de auxiliar a 
fiscalização das unidades uniV>ersi
:tárias, •o ;reitor de Universidades cria

da pelo Govêrno Federal poderá soll,.; 
citar do ministério da Educaçito que 

sejam postos à sua disposição até 
.três inspetores, que exercerão ativi
d·ade de a.côrdo com instru-ções por 

êle baixadas. 

Art. 4. 0 Esta lei entra em vigor 
na data de sua publicação, revoga
das as disposições e.m contrário. 

O SR. 1.0 SECRETARIO procede 
a leitura do seguinte · 

PARECER 

N.0 28, DE 1947 

Comissão de Finanças 
I . 

Redação final da emenda su:bs
titutiva à proposição n.0 22-1946 
que fixa o critério para os venci
mentos dOs juizes e dos ministros 
dos tribunais, dispõe sôbre a 
criação do Tribunal Federàl de 
Reáursos e dá outras providências. 

o congresso N.acional 'decreta: 
Art. 1.o Os Juizes .do' Tribunal .Fe

deral de Recursos, mstituido no ar
tigo 103 da Constituição perceberão 
os vencimentos anuais de cento e 
quarenta e quatro mil cruzeiros (Cr$ 
144. 000,00) , correspondentes ao J)adráo 
X da Lei n.0 284, de 28 de out.ubro de 
1936, alterada pelo Decreto-lei' núme
ro 8. 512, de 31 de dezembro de 1945 . 

Ar.t. 2.0 E' criaôo o cargo de sub
Procurador Geral da República, para 
ter exercício no Tribunal Federal . de 
Recur.sos, com as mesmas funç~s do 
p11ocur.!lldo!l." 1g1eral · da República pe
rante .o Supremo Tribunal Federal, no 
que entender c·om as matérias da {IOm
petência daquele. 

Parágrafo único. o sub-procurador 
geral da República terá vencimento 
e classificaçãc iguais aos estaM1e<:1-
dos n 0 art. 1.0 para os juízes do Tri
bunal Federal de Recursos. 

Art. ·3.o Dentro em 10 dias, !1. con
tar da publi<!açã~ c<esta Lei, o Su
(Premo Tribunal Fed~ral fará as in
dicações de que trata o art. 14 do Ato 
:das Disposições Constituintes Tr.an-
si tórias . · · , · 

Art .4.0 o presidente da República 
submeterá à apreciação do Senado, 
dentro de 10 dias do recebimento da 
proposta do Supremo Tribunal Fede
ral a que se refere o artigo anterior 
a lista de todos os nomes escolhidos 
para a composição. do '!'ribuna.i ~·e
dera! de Recursos, nos termos do "·r
ti.go 103 da Constituição. 

· Art. 5.0 o sub-procurado!' g~ da 
República será nomeado, em comissil>, 
dentre os procuradores 11eglonals do 
Distrito Federal,. dependendo a. no
maeçã.o do assentimento prévio d~ Se
nado. 
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Art. 6. 0 Os primeiros membros. Cio 
Tri•bunal Federa1 de Recursos tuma
xá<l posse dentro de 10 dias da nomea
çã.o pe1rante o presidente do Supremo 
Tribunal Federal. · 

§ 1.0 
- Cinco :lias depois c.te findo 

o prazo estipulado neste artigo, se se 
:tiver empossado a maioria dos juizes, · 
insta.tar-se-á o Tribunal às treze . ll::J
ras no H>c:al prêviamente fixado, sob a 
presidência do mais velho. 

§ 2.0 Instalada a sessãO, o I'rtbun'-1 
-e.legerá imediatamente o seu presiden
te; passando a elaborar o regunento 
intreno e· projeto de Qrganização da 
sua secretaria. . · 

§ 3.0 o .sub-procurador Gera:! da 
República tomará POSSe·perante 0 pre-· 
,sidentt>, do Tribunal Federal de Re
{)llrSOS após a respectiva instalação. 

Art. 7.0 O Poder Executivo porá à 
Jdisposição do Tribunal Federal de 
Recursos os funcionários indispensá.:. 
veis aos seus trabalhos até que se or
ganize a sua secretruria. ... 

Art. 8.0 Fica aberto o crédito de 
um milhão e, quinhentos e .dez ·mil. 
cruzeiros (Cr$ 1.510.000,00) paar aten
,der às seguintes despesas decorrentes 
desta lei: 

a) Venciméntos dos juízes e do 
sub-procur:ador gerai . da &pública 
um milhão e duzentos mil Cl'UZE'iro,s' 
(Cr$ 1.200;000,0{)); 

b) Material· de instalaçã.o, duzentos 
e oitenta mil cruzeiros (Cr$ 280.000 00) · 

c) · Gratificações aos funcionárias á 
que· se refere o art. 7.0 , trinta mil 
cr.u.zeiros (Cr$ 30. 000,00) . 

Art. 9.0 Revogam-se as disposições 
e::n contrário. · · . 

·Sala das ComisséE's, ·em · 30- de ja
neiro de 1947. - Ivo d' Aquino pre
sidente. - Ferreira de Sausâ re
lator. - Levindo Coelhd. - • Góis 
Monteiro. -. Vespasiano Martins. _ 
Getu.T.io V arg'fS. . · 

O SR. F'ERiRIEIRA DE SOUZA -
Peço, a palavra pela ordem. 
. O SR. PRESIDENTE- Tem a pa-. 

lavra, pela ordem, o nobre Senador. 
O .SR. mRREIRA DE SOUZA 

· (pe_la ordem) - Sr. Presidente, re
queiro a V. Ex. a consulte a Casa se 
dispensa de publicaçã,o a redação fi
nal que acaba de ser lida, para que 
seja imediatamente discutida e vo
tada. 

O SR. PRAESIDENTE -· O Sr. Se
nador · Ferreira de Souza requer dis
pensa de publicação para que a re
::lação fi11al que acaba de ser lida 

seja imediatamente discutida e vota
da. 

Os Senhores que aprovam o reque
rimento, queiram permanecer senta
dos. (Pausa.) 

Está aprovado. · 
Em discussão a redação final. (Pau

sa.) 
Não havendo quem peça a palavra, 

encerrarei a discussão. (Pausa). 
Está encerrllida. 

. Os . Senhores que aprovam a re
dação ora sumeti>da queiram conser
var-se sentados. (Pausa). 

Está aprovada. 
Acha-se esgotada a matéria da or

dem do dia. 
O SR. CARLOS PRESTES - Pe

ço a palavra para uma explicação 
pessoal. · 

O SR. PRJESIDENTE - Tem a pa
lavra o nobre Senador. 

O SR. CARLOS PRESTES (parà 
uma explicaÇão pesoal) ._ "Sr;. Presi
dente, neste mom.ento. em que encer
rarmos os trabalhos da sessão extra
ordinária do. Senado F-ederal quero da 
tribuna, dirigir ainda um apêlo ao Po
der Executivo, particularmente ao Se
nhor Presidente da República, ·para 
que a Constituiçã.o seja rea:Imente 
cumprida em nossa pátria. · 

Infelizmente, é grande ainda o nú
mero de autoridades subordinadas ao 
Poder Executivo, que, até hoje, não 
quiseram tomar conhecimento da Car
ta de 18 de setembro e continuam, 
por ates sucessivos, a violá-la. 
· Ao fazer êste apêlo no momento em 
que encerramos a sessão . extraordiná
ria, vou ler telegrama que acabo de 
receber de Santos, cujo proletaria
do tem mais sent~do mais diretamen
te a intervenção indébita .do Minis
tério do. Trabalho na vida sindical. 

De acôrdo com a nossa Constitui
ção, a organização e a atividade sin
dical são livres em nossa pátria. No 
entanto, as autoridades do Ministério 
do Trabalho, não só em São Paulo 
como em todo o Brasil, continuam 
intervindo na vida sindical, impedin
do a realização de assembléias, tu
multuando-as e tomando uma série 
de medidas _:evidentemente inconsti
tucionais. / · 

O proletariado já tem apelado pa
ra a justiça, alcançando, por inter
médio de mandados de segurança. 

(* ~ Não foi revisto pelo orador. 
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providências contra os representantes 
do Ministério do ·Trabalho, que, Jnfe
lizmente, até agora, continuam a des
conhecer a Carta Magna. 

o tel-e,gTama que acab<l d•e receber 
é o seguinte: 

"L·evo ao conhecimento de V. 
Ex." que ·o Ministério do Traba-

. lho, viola<ndo a Oo.n.stituição, ven
tou impedir que o Sindicato dos 
Empregados no Comércio de San
tos discutisse assunto de inreresse 
da classe. Em assembléia geral, 
protesta contra a atitude ilegal do 
Minisrerio, solicitando os es:forços 

·· de V. Ex." a fim d-e não se l!'e
petkem tais fatos. 

Assinado __.; Gastão Wilson Fra-
zão, presidente dia Mesa da As
sembléia Gexal". 

:tl:ste fato, que ocorreu ag.Oi!'a em 
Santos, Sr. ·Pa-esidente, v•em se l'epe
tin<lo desde 18 de setembro pelo Bra
sil inteiro. As autoridades do Mi.nis-· 
tério do 'I\rabalho continuam desco
!llhecendo a C.onstituição. 

:tl:ste o a pêlo que, neste momento_ 
em que o Oo.n.gresso Nacional ence:m"a 
o.s trabaJhos desta· sessão, faço ao 
Sr. Presidente da República, em nome 
do meu partido para que exija dias au
toridades a êle subordinadas o estrito 
cumprimento da Carta Magna. 
. Neste esfôr.ço S. Ex.a pode estar 
certo de conta.r com o apoio decidido 
e leoal do Partido Comu.nislta do Brasil. 
que luta hoje em nossa pátria, intna.n
sigentemente, pelo respeito à Consti
tuição de· 1.8 de setembro de 1946. 

Era o que tinha a. d.mer. (Muito 
bt::m; muito be·m.> · .. 

O SR. PRESIIDEN'TE - Não ha-
. ve.ndo mais quem peça a palavra, vou 

:proceder à leitma da sintese dos tlrla.
balhos realizados durante a presente 
sessão. (Lê> : 

"Senhores Se.nado.res: 
Encena. hoje o senado Fe-deral a. 

sessão loe.gis131tiva extraordinária con
'VOO•ada _ por um têrço da Câmara dos 
Deputados, segundo a interpi!'eta.Ção 
que de-u ao §único do art. 39 da Co·ns
tttu.!.ção. O Se.nado não participou !'!m 
qualquer maneira dessa oonvooaçao. 

O· funcionamento desta Casa foi 
dificultado, como era de pl'ever, pelos 
trabalhos do pleito de 19 do co.rrente, 
que e!X.Ig.troem · se ausentassem desta 
Capital muitos dos Senhores Sem
dOO'Ies. 

Poii' êsse mortivo não foi marcada 
o.r.dem do dia para os períodos de 20 

a 30 de dezembro e de H a 21 de 
j•aneiro. Ademais, por cin.co vêzes dei
xou de haver número para a abertura. 
das sessões, e po!T falta de CJ1WTU.71~ 
por oito vêzes foram adiadas as vota
ções. 

Durante os 32 dilas úteis compreen-· 
didc-s na convocação foram realize.das 
18 sei!Sões oa-dinárf.as e 

4 sesisões extraordinárias, uma. das 
q.uais secreta. 

A matéria que ocupou a atenção da 
Casa. foi a segumre: 

Plrojetos aprese.nta.dos no Senado, 17 
Pro~osições vindas da .Câmara, :.i2 
Ulitimadas à . Oâmara com . emen-

das, 2. . 
Requerimentos, 11. 
P.r.ojetos de :resoluções a,presentados 

e ultimados, 2. · 
Entre as proposições ultimadas estão 

estas: . 
N.0 ·6-46 - que <releva de prescrição 

as ações que deveriam tell." sido pro
postas dU!rante a guerr.a por bl'aSilei-
:ros nela em:penhados. _ 

N.0 20-46 - que estende às emprê
sas compreendidas no Decreto-lei nú
mero 7. 524, de 5-5-45, as dis·posi.ções 
.do Decreto-lei n.0 9.411, de 28-6-46; 

N.0 21-46 - que abre Ci!'édito espe
cial de 01'$ 50.000.000,00 pa.ra ftnan
ciamenrto d•a Caixa de Orédito ~ope
rativo. · 

N. 0 22-46 - que fixando o ·critério 
para os vencimeil!tos dos, juízes e 
dos ministros dos tribunais, disoon-· 
lo sôbre a ·criação do Tribunal ·Fe
deral de Recursos e dando · outras 
providências. 

N. 0 23-46 - que estabelecendo nor
mas para a execução . do § 2. 0 do 
m-t. 15 da Constituição Federal, na 
parte referente aos combustíveis' lu
brificantes liquidas de origem mi
neral, importados . e produzidos no 
País. 

N. 0 24-46 - · que transfere pa:a o 
Tesouro Nacional· parte das .. em.is
ões feitas para. atender a operações 
da carteira de redescontas do Ban
o do Brasil, mediante resgate de 

débitos do Tesouro Nacional ao :&>.n
co do Brasil. 

N. o 25-46 -- que autoriza o Poder 
Executivo a abrir um crédito especial 
de Cr$ 26.100.000,00 para prossegui
mento da construção de trechos fer-
roviários. ' _ . . . 

N. 0 1-47 - que regula a aplica
ção, no exercício de 1947, da vel'b·a 
destinada a atender ao disposto no 
art. 29, do Ato Constitucional da;;, 
Disposições Transitórias. 
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N. 0 11-47 - que revigora a Lei 
Orgânica do Distrito Federal. 

N. 0 8-47 - que concede autoriza-
. ção ao Sr. Presidente da República 
para cruzar a fronteira, por ocasião 
da inauguração da ponte internacio
nal Augustin Justo-Getulio Vargas. 

Proposição n. o 12-47 - que aispõe 
sôbre os vencimentos dos magistrados 
do Distrito Federal e dos Territórios. 

Esta última matéria, votada on
tem, passou a constituir o Decreto
legislativo n. 0 2, promulgado hoj•e 
pelo Presidente desta Casa, por se 
tratar de assunto da exclusiva com
petência do Congresso Nacional. 

No uso de competência c-onstitu- · 
clonai privativa (art. 63 n. 0 I), o 
Senado em sessão secreta aprovou a 
escolha de dois diplomatas para che
fiarem missões permanentes na Po- . 
lônia e na Austria - os Drs. Tra-' 
jano Medeiros do Paço e Abelardo 
Bretanha Bueno do Prado, · ~e:>pe<:ti-
vamente. , 

As comissões trabàlharani at!vamen
te, realizando a Comissão de Consti
tuição 8 reuniões. 

A Comissão de Agricultura, Indús
tria e Comércio - 2; 

A CÕmissão de Educação e Cultu
. :ra - 5; 

A Comissão de Viação e Obras Pú
blicas - 2 e 

A Comissão . de Finanças - 7. 
. ·SUbiu a 25 o número de pareceres 

' emitidos, sendo: 
Da Comissão Diretora. 

· Da' Comissão de ·Constituição e 
. Justiça - 13; . 

Da. Comissão de Finançàs -· 7; 
-Da Comissão de Viação e Obras .. 

Públiéas - 3; 
Da Comissão de Agricultura, In

dústria e Comércio - 1. 
A experiência de maiS algumas se

manas de at!vidade confirmou plena
' mente a. observação já antes formula

da, quanto à. necessidade de se re
tocar a nossa lei interna: 

• 

I 

Para êsse fim foi, mediante reque-
rimento aprovado em 29 do corrente, 
nom·eada uma comissão de três mem
bros, que dm:ante o rece$so do Senado 
realizará ·OS estudos, para apresenta
·ção n·a próxima sessão legislativa. 

O Senado da República correspon
deu plenamente à confiança da na
.ção, mantendo-se no elevado nível 
em que o colocaram a alta digni
dade das suas atribuições constitu
cionais e a resp.e:Ltabilidade dos seus 
membros. Os trabalhos decorreram 
sem esmorecimento e sem delongas, 
realizando-se em limitados prazos o 
estudo das matérias submetidas ao 
seu pronunciamento, obedecendo 
s·empre às nobres i·nspir•ações do pa

triotismo e do bem público. Os de
bates se travaram sempre ·em am
biente de serenidade, doe respeito e 
tolerância, honrando as 11obres tra
dições do Senado Brasileiro. : 

. . ., : 
Congratulando-me com os Senho

res Senadores pela tarefa realizada, 
dirijo aqui uma Ralavra d·e agrade
cimento ao funcionalismo do Sena
do, que reafirmou as suas honrosas 
tradições, colaborando ativa, eficien
te e lealmente nos trabalhos desta 
casa" . 

Suspendo os trabalhos por 10 mi
nutos, para ser lavrada a. ata, que 
deve s:er submetida à consideração 
do plenãrio ainda nesta sessão . 

Suspende-se a sessão às 21,40 
. horas, reabrindo-se às 21,50. 

O SR. PRESIDENTE- Está aber
ta a sessão. Vai ser lida a ata. 

O SR. 3. 0 SECRETARIO "proce
de à leitura da ata da presenbe ses
são, que, posta em discussão, é sem 
debate aprovada. 

O SR. PRESIDENTE - ·Nada . 
mais havendo a tratar, estã encer
rada , a sessão. 

Levanta-se a sessão às 21,55 
horas. 


